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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 183/2010 – São Paulo, terça-feira, 05 de outubro de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA Nº. 6301000090/2010-GABPRES-JEFC/SP 

  

  

A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal 

Cível, Seção Judiciária do Estado de São Paulo, Subseção Judiciária da Capital, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

                                                                       

CONSIDERANDO os termos dos Art. 12, caput, e 26 da Lei nº. 10.259, de 12/07/2001, 

  

CONSIDERANDO os termos do Art. 6º, I, da Resolução nº. 110, de 10/01/2002, do Presidente do E. Tribunal Federal 

da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 

  

CONSIDERANDO os termos dos Art.145, 146, 420 a 439, c/c os Art.134 a 138, e 147, todos do Código de Processo 

Civil, bem como o Art. 142 do Código Penal; 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal/STJ e 

suas alterações posteriores; 

  

CONSIDERANDO os termos do Edital de cadastramento nº. 2/2009-GABP/ASOM, de 27 de março de 2009; 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº. 76/2010-JEFC/SP, de 10 de agosto de 2010; 

  

                             

RESOLVE: 

  

  

 Art. 1º - Credenciar as assistentes sociais relacionadas abaixo para atuar na qualidade de peritas em processos deste 

Juizado. 

              Parágrafo Único. A atuação das referidas profissionais acima indicadas está condicionada à agenda do 

Sistema informatizado do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

  

NOME CRESS CPF MUNICÍPIOS DE ATUAÇÃO 
Ana Cristina Rocha Melo 35.406 650.895.295-15 SÃO PAULO 
Ana Maria Santana de Alcântara 36.118 265.907.238-85 SÃO PAULO E SÃO BERNARDO 

DO CAMPO 
Camila Isoppo Sá de Souza 42.086 281.100.318-54 SÃO PAULO E SÃO BERNARDO 

DO CAMPO 
Cláudia de Souza Pereira da Silva 15.571 001.315.318-83 SÃO PAULO E SÃO BERNARDO 
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DO CAMPO 
Cleide Aparecida de Souza 42.555 262.323.768-97 TAUBATÉ E SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 
Dalva Pereira da Conceição 42.430 059.288.948-30 SÃO PAULO 
Daniela Maria Muniz 

  
38.043 347.698.828-74 SÃO PAULO 

Edna Noeli Mendes Lesbazeilles 02.795 643.463.408-06 SÃO PAULO 
Erika Ribeiro de Mendonça 38.917 345.125.658-41 SÃO PAULO 
Fabiana Trovatto Prieto 33.872 277.216.738-01 SÃO PAULO 
Fátima Ramos Gouveia 

  
41.209 172.407.958-10 SÃO PAULO 

Gislaine Siqueira de Souza 34.073 223.697.468-07 SÃO BERNARDO DO CAMPO 
Joelma Alves Nascimento 40.576 299.672.538-78 SÃO PAULO 
Maria dos Anjos Lima 

  
41.275 181.620.548-63 SÃO PAULO 

Rosa Maria Ribas Bach 

  
28.694 126.209.968-48 SÃO PAULO 

Sandra Regina de Godoy da Silva 24.699 073.828.318-50 SÃO PAULO 
Selma Carolino 

  
19.390 064.434.658-22 SÃO PAULO 

Silvana Sertório Bernardes Castilho 38.906 267.023.488-78 SÃO BERNARDO DO CAMPO 
Sônia Elizabeth Cardoso Alves 12.051 900.838.738-72 SÃO PAULO 
Sônia Maria Martins 

  
29.978 012.412.448-80 SÃO PAULO 

  

       Art. 2º - Fixar em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) o valor de cada laudo socioeconômico conclusivo 

apresentado. 

             Parágrafo único. Os laudos não apresentados em 30 (trinta) dias após a data designada para a realização da 

perícia não serão remunerados, salvo autorização judicial em contrário. 

  

Art. 3º O perito deverá realizar a perícia no dia e horário agendados no sistema do JEF. Em caso de impossibilidade de 

realizá-la, deverá juntar aos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, “Comunicado Social” com justificativa e 

indicação de nova data para realização da perícia. 

  

Art. 4º Caberá ao perito nomeado, a apresentação do laudo socioeconômico, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data agendada no sistema do JEF, salvo situações excepcionais cujo prazo será aquele fixado pelo Juiz Federal e antes 

da audiência designada, sob pena de aplicação das penalidades previstas no parágrafo único do art. 424 do Código de 

Processo Civil. 

  

Art. 5º O perito poderá escusar-se do encargo alegando motivo legítimo, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

agendamento no sistema eletrônico do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo ou do impedimento superveniente. 

                                                                              

Art. 6º - Deixo de credenciar as assistentes sociais relacionadas abaixo para atuar na qualidade de peritas em processos 

deste Juizado pelos motivos expostos a seguir. 

  

NOME CRESS CPF MOTIVO 
Dalva Lucia Rodrigues 28.971 951.207.698-53 desistência 
Daniela Perisari Seculin 32.983 183.453.738-01 não-comparecimento ao  treinamento 
Edson Pessoa 28.356 048.142.268-45 desistência 
Francimar Felipa da Silva Costa 36.789 186.794.218-63 não concluiu o processo de credenciamento 
Jordan Roskoi Mazetti 41.924 230.398.298-74 desistência 
Leidjane Moraes de Oliveira 40.164 214.369.728-76 desistência 
Luana da Silva Fernandes 41.751 323.001.768-40 não concluiu o processo de credenciamento 
Marcela Bento Martins 42.311 312.031.618-08  desistência 
Maria José da Silva Bento 42.413 861.428.524-87 não concluiu o processo de credenciamento 
Mauro César Dorneles da Cunha 39.896 033.950.556-71 não concluiu o processo de credenciamento 
Milena Alves Lopes 34.024 268.505.068-03 desistência 
Mônica Lima das Mercês 34.410 170.889.018-11 não-comparecimento ao treinamento 
Neuza Gomes Santana Souza 15.061 641.197.698-87 não concluiu o processo de credenciamento 
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Silvia Helena Pereira Perri 20.371 044.707.528-43 desistência 
Thaís Silva Nogueira 41.676 228.646.128-79 não concluiu o processo de credenciamento 
Viviane de Moraes 20.284 083.617.218-35 desistência 
Zora Yonara Blesa Silva 40.543 160.819.968-16  desistência 
  

Encaminhe-se cópia desta Portaria a MM. Desembargadora Federal Corregedora Regional da 3ª Região, a MM. 

Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais e ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

  

  

  

  

PORTARIA Nº. 6301000091/2010-GABPRES-JEFC/SP 

  
  

A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal 

Cível, Seção Judiciária do Estado de São Paulo, Subseção Judiciária da Capital, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

                              

CONSIDERANDO os termos dos Art. 12, caput, e 26 da Lei nº. 10.259, de 12/07/2001, 

  

CONSIDERANDO os termos do Art. 6º, I, da Resolução nº. 110, de 10/01/2002, do Presidente do E. Tribunal Federal 

da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 

  

CONSIDERANDO os termos dos Art.145, 146, 420 a 439, c/c os Art.134 a 138, e 147, todos do Código de Processo 

Civil, bem como o Art. 142 do Código Penal; 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal/STJ, e 

suas alterações posteriores; 

  

CONSIDERANDO os termos do Edital de Cadastramento nº. 2/2009-GABP/ASOM, de 27 de março de 2009; 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº.76/2010 - JEFC/SP, de 10 de agosto de 2010; 

  

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º - Descredenciar, a pedido, as Assistentes Sociais peritas, nomeadas em conformidade com as Portarias nº. 

6301000032/2008 - Anexo I, 6301000056/2008, 6301000040/2009, 6301000129/2009, 6301000009/2010 e 

6301000021/2010, do Juizado Especial Federal de São Paulo, conforme relação abaixo: 

  

NOME CRESS 
CAROLINE FRANÇA SOARES 36.249 
CLAUDIA LIMA MONTEIRO 19.439 
CLEONICE DIAS GUESSO PIRES 26.270 
JOANA MARIA GOUVEIA FRANCO DUARTE 32.700 
MARIA DA CONCEIÇÃO IRINEU 27.853 
MARIA DE LOURDES SGORBISSA 04.539 
RUTE TUMASZ 38.066 
SHEILA CRISTIANE FERNANDES 28.611 
SUIAN FARINA 18.362 
  

Art. 2º - Os peritos acima referidos, ainda que descredenciados permanecem vinculados a este Juizado para efeitos de 

cumprimento das designações pendentes, bem como para fins de prestação de esclarecimentos de seus laudos entregues. 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria a MM. Desembargadora Federal Corregedora Regional da 3ª Região, a MM. 

Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais e ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001458 

LOTE 80260/2010 

2008.63.01.034988-5 - MILTON JOSE DE MACEDO  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito 

à ordem. Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se" 

2008.63.07.006930-3 - CARLOS MOACIR MINUTTI  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem. Considerando a 

recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Cumpra-se. 

Publique-se. Intimem-se" 

2008.63.07.007024-0 - MARIA TODINO VIOLA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem. Considerando a 

recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Cumpra-se. 

Publique-se. Intimem-se" 

2008.63.07.007125-5 - FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA GERMANO PRADO  (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o 

feito à ordem. Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 
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Considerando, ainda, a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual 

pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que 

elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no 

aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os 

autos em pasta própria. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se" 

2008.63.07.007218-1 - JAMIL ABILIO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem. Considerando a recente decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Cumpra-se. 

Publique-se. Intimem-se" 

2008.63.07.007237-5 - TARCILIO MARTINHO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem. Considerando a 

recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Cumpra-se. 

Publique-se. Intimem-se" 

2008.63.07.007282-0 - HEITOR AUGUSTO MACHADO MODOLO  (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI 

BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito 

à ordem. Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se" 

2008.63.07.007285-5 - ALCIDES GONCALVES  (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 
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de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se" 

2008.63.07.007306-9 - MARCIO TADEU DE OLIVEIRA LEME  (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI 

BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito 

à ordem. Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se" 

2008.63.07.007318-5 - RAQUEL BUSATTO FERRARI  (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO 

ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à 

ordem. Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se" 

2008.63.07.007336-7 - VANIA MARISA MAZZOTTI GODOY  (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO 

ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à 

ordem. Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se" 

2008.63.07.007351-3 - MARIA ANTONIO  (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem. Considerando a 

recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Cumpra-se. 

Publique-se. Intimem-se" 

2008.63.07.007391-4 - JOAO BATISTA DE SOUZA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem. Considerando a 

recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 
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que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Cumpra-se. 

Publique-se. Intimem-se" 

2008.63.07.007459-1 - OSVALDO FERREIRA  (ADV. SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se" 

2008.63.07.007565-0 - ANGELO SALVADOR E OUTROS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP); LENISE APARECIDA SALVADOR(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); NEIDE 

ERMELINDA SALVADOR(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); ROBERTO ANIBAL 

SALVADOR(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem. Considerando a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, considerando a 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se" 

2008.63.07.007638-1 - NOE DE MARCHI  (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem. Considerando a 

recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Cumpra-se. 

Publique-se. Intimem-se" 

2008.63.07.007736-1 - BENEDITO ANTONIO ROMA  (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 
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celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se" 

2009.63.07.000128-2 - CLEIDE MARIA FRASCARELI BELTRAMINI  (ADV. SP135577 - GIOVANNI 

FRASCARELI BELTRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : 

"Chamo o feito à ordem. Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Considerando, ainda, a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual 

pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que 

elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no 

aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os 

autos em pasta própria. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se" 

2009.63.07.000131-2 - JOAO ROBERTO GONCALVES DA CUNHA  (ADV. SP135577 - GIOVANNI 

FRASCARELI BELTRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : 

"Chamo o feito à ordem. Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Considerando, ainda, a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual 

pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que 

elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no 

aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os 

autos em pasta própria. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se" 

2009.63.07.000184-1 - ALDA TEIXEIRA  (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem. Considerando a 

recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Cumpra-se. 

Publique-se. Intimem-se" 

2009.63.07.000186-5 - NELSON DI BIANCHI  (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem. Considerando a 

recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Cumpra-se. 

Publique-se. Intimem-se" 
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2009.63.07.000188-9 - SIMONE PATRICIA PAGANINI  (ADV. SP193607 - LIGIA MARIA DE CAMPOS ALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se" 

2009.63.09.006691-9 - RAQUEL APARECIDA AKINAGA KOCK  (ADV. SP148466 - MURILO DA SILVA 

MUNIZ e ADV. SP162944 - MAURÍCIO DA SILVA MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem. Considerando a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, considerando a 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se" 

2010.63.02.003794-5 - JOAO MANOEL DE OLIVEIRA  (ADV. SP254510 - DANILO RODRIGUES DE 

CAMARGO e ADV. SP253728 - RAPHAEL RODRIGUES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem. Considerando a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Cumpra-se. 

Publique-se. Intimem-se" 

2010.63.03.001320-2 - MARIO ANTONIO DOS SANTOS  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à 

ordem. Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se" 

2010.63.03.001503-0 - ELIELDO ALVES DA SILVA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a 
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importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se" 

2010.63.03.001606-9 - LUIZ ANTONIO ALTAFINI  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se" 

2010.63.03.002209-4 - SEBASTIAO DIOGO DE PADUA FILHO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito 

à ordem. Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se" 

2010.63.03.002232-0 - LIBERATO MALANDRIN  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se" 

2010.63.03.002235-5 - SONIA MARIA MALVESTITI MALAGUETA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Chamo o feito à ordem. Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Considerando, ainda, a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual 

pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que 

elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no 

aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 
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dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os 

autos em pasta própria. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se" 

2010.63.09.000564-7 - CLAUDIA DA COSTA ASSIS NUNES DE SIQUEIRA  (ADV. SP101980 - MARIO 

MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem. Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II. Considerando, ainda, a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual 

pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que 

elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no 

aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os 

autos em pasta própria. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se" 

2010.63.09.001348-6 - MIGUEL DE ASSIS VAZ  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem. Considerando a recente decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Cumpra-se. 

Publique-se. Intimem-se" 

2010.63.09.001404-1 - MARILI TIEMI HIROTA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem. Considerando a recente decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Considerando, ainda, a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Cumpra-se. 

Publique-se. Intimem-se" 

2010.63.17.001765-4 - CARMEN KATRIP ALMANSA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); CATIA KATRIP 

ALMANSA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Chamo o feito à ordem. Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Considerando, ainda, a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual 

pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que 

elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no 

aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os 

autos em pasta própria. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se" 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001459 

  

LOTE Nº 99168/2010 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.01.028867-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301341896/2010 - MIGUEL CELSO 

RODRIGUES (ADV. SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. P.R.I. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.01.017239-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301347510/2010 - IVAN RIBEIRO 

MIRA (ADV. SP131937 - RENATO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 

267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 

nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de proposta de acordo 

ofertada pela autarquia ré, concedo prazo de 05 (cinco) dias para que se manifeste parte autora acerca de tal 

proposta. 

  

2010.63.01.000421-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301350259/2010 - JOSE VALDIR DA SILVA (ADV. SP226436 - 

GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058403-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301350261/2010 - MARIA HILDA DA SILVA (ADV. SP169516 - 

MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002019-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301350233/2010 - GENIVALDO PEREIRA CARVALHO (ADV. 

SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.029598-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301330542/2010 - DORINEL MONTEIRO (ADV. SP223924 - AUREO 

ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova 

oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão 

apresentar até à data designada para realização da audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da 

lide. Intimem-se. 

  

2010.63.01.026185-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349317/2010 - GERALDO TIMOTEO FILHO (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da diligência. Intime-se. 

  

2009.63.01.002078-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301351094/2010 - NATALIA DE NATALE (ADV. SP215844 - LUIZ 

FELIPE HADLICH MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a reconsiderar. Remetam-se os autos conclusos para a sentença de extinção. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.040564-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301348948/2010 - JOSEFA CORREIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA); MARINALVA JOSEFA DE LIMA (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Intime-se. 

  

2010.63.01.041042-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301349833/2010 - JURANDIR LEONEL DE ASSIS (ADV. SP214158 - 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com o intuito de regularizar o sistema deste 

Juizado, intimem-se as partes da decisão proferida em 28/09/2010. 

  

2010.63.01.031415-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301346926/2010 - SIMONE GOLIATH (ADV. SP192845 - JOAQUIM 

VOLPI FURTADO, SP098883 - SUELY VOLPI FURTADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente a autora certidão de nascimento de seu 

companheiro e comprovante de residência da moradia dos pais dele, culo endereço foi declinado na declaração de fls. 2, 

da petição anexada em 03/08/2010, no prazo de 5 dias. 

No silêncio, voltem os autos à conclusão para apreciar a questão posta na petição anexada em 31/08/2010, referente ao 

domícilio da autora, que alega ser o imóvel declinado na localidade de Santos para fins de "temporada". 

  

2005.63.01.313721-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301350804/2010 - SERGIO AUGUSTO BECKER (ADV. SP213288 - 

PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por ora, deixo de apreciar o pedido de pagamento dos atrasados. Primeiramente, para fins de 

apreciação do pedido de habilitação constante nos autos, apresente a interessada, no prazo de 30(trinta) dias, certidão de 

(in)existência de dependentes habilitados à pensão por morte, expedida pelo INSS (setor de benefício). Não serve a 

certidão de PIS/PASEP/FGTS já anexada aos autos. Com o cumprimento, tornem os autos conclusos. No silêncio, 

arquivem-se.Int. 

  

2010.63.01.021592-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301350238/2010 - MARIA DE LOURDES PREUSS NUNES (ADV. 

SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita psiquiatra, Drª Thatiane Fernandes da Silva, que 

salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 19/10/2010, às 13h30min, aos 

cuidados do Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, a ser realizada no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação 

com fotografia, atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, 

as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, 

§2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento 

injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. Com a vinda do 

laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.023670-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301349916/2010 - MARIA DIAS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O sobrestamento dos pedidos de revisões administrativas nos termos do memorando - 

circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS não demonstra que a autarquia recusa-se a proceder à revisão 

administrativa, como alegado pela parte autora. Assim, concedo prazo de dez (10) dias para cumprimento da decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Ressalto que a parte autora está representada por 

profissional qualificado, inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a 

apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, 
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conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar 

impedimento. No mesmo prazo e penalidade, cumpra a parte final da decisão anterior, regularizando sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.                   Intime-se. 

  

2010.63.01.041637-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301347418/2010 - ROSEMARY ALVES MONTEIRO (ADV. 

SP099840 - SILVIO LUIZ VALERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte a parte 

autora comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2005.63.01.326250-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301348050/2010 - GILDO RABELO (ADV. SP177360 - REGIANE 

PERRI ANDRADE PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para fins de apreciação do pedido de habilitação constante dos autos, apresente a viúva, em 

30 dias: 1.        certidão de (in)existência de dependentes habilitados à pensão por morte, expedida pelo INSS (setor de 

benefícios); 2.      carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 3.           comprovante de endereço, atual e 

com CEP; 4.      regularização da representação processual. Com o cumprimento, conclusos. No silêncio, arquivem-se. 

Int. 

  

2010.63.01.041640-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301349190/2010 - JOSE LUCIER DE LIMA (ADV. SP252504 - 

BIANCA DIAS MIRANDA, SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Verifico que não consta na inicial o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e do Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem 

como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, 

fazendo constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito.                 A prevenção será analisada por ocasião do julgamento da lide. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.094626-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301328665/2010 - MARIA HELENA BENTO DOS ANJOS (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a existência de outro herdeiro menor, faz-se necessária a sua inclusão nos 

autos, devidamente representado por sua genitora. Dessa forma, promova a requerente a inclusão do menor, juntando os 

documentos pessoais, em especial a certidão de nascimento daquele, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de proposta de acordo 

ofertada pela autarquia ré, concedo prazo de 05 (cinco) dias para que se manifeste parte autora acerca de tal 

proposta apresentada. 

  
2009.63.01.062876-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301350235/2010 - ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP268122 - MOACIR DIAS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064077-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301350256/2010 - JOAO JACINTO FERREIRA (ADV. SP089969 - 

ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060281-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301350242/2010 - AMELIA CRISTINA SANTOS NASCIMENTO 

(ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.009314-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301349652/2010 - ALICE DOS ANJOS MOUTINHO DA SILVA 

(ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para fins de apreciação do pedido de habilitação constante dos autos, apresente o senhor 

José Moutinho Moreira da Silva, no prazo de 15(quinze) dias, cópia legível de seu RG e CPF. Com o cumprimento, 

tornem conclusos. No silêncio, arquivem-se. Int. 

  

2010.63.01.002469-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301349614/2010 - ADAUTO JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP240231 - 

ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do Comunicado Médico, determino a realização de perícia em ortopedia no dia 

26/10/2010, às 13h30m aos cuidados do Dr. Votorino Secomandi Lagonegro, conforme disponibilidade do Sistema 

JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos recentes, se houver que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento 

injustificado à perícia , implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo improrrogável de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a 

atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. Intime-se 

  

2010.63.01.038152-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301350870/2010 - KARINE MEDRADO ALVES (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.040962-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301347629/2010 - TEREZA FERREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP253058 - CLAYTON FERNANDES MARTINS RIBEIRO, SP288624 - IGOR ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2003.61.84.118273-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301347512/2010 - MARIA ALVINA DA SILVA FERREIRA LIMA 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento 

nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. Após, Dê-se baixa findo. 

  

2004.61.84.086406-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301349936/2010 - DAMASO DA PENNA (ADV. SP080200 - 

LUCIDIO JORGE IAQUINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. Diante das informações e documentos carreados aos autos por ofício da 

Delegacia de Polícia Federal em São José do Rio Preto, observo que o saque dos valores referentes ao ofício precatório 

expedido neste processo ocorreu de forma indevida. Com efeito, ao comprovante de solicitação de pagamento (fls 03 do 

ofício juntado em 29/10/2008) foi aposta firma muito divergente da do autor, conforme consta de sua carteira 

profissional de contabilista e da procuração juntada aos autos em 12/07/2010. Além do mais, no documento de 

identidade apresentado para o saque (RG SSP/SP) há evidente a divergência de dados (filiação) e assinatura, indicando 

a falsificação de documentos. Assim, resta caracterizado que não foi o autor quem efetuou o saque dos valores 

referentes ao precatório, razão pela qual determino a expedição de ofício à Superintendência Regional da Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo de 20 (vinte) dias, proceda ao pagamento dos valores depositados neste processo, 

recompondo a conta em nome do autor, uma vez que, conforme consta dos autos, o levantamento ocorreu de forma 

indevida junta à Agência 2977 - Prada/SP. Quanto ao requerimento de expedição de ofício à Receita Federal, caberá ao 

autor buscar os esclarecimentos pertinentes, inclusive com instrução de peças deste processo e do inquérito policial, 

caso após a recomposição da conta ainda permaneça a pendência informada. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.031809-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301349457/2010 - HEITOR FRANCISCO FERREIRA APOLINARIO 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 

horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de 

sentença interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se. 
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2010.63.01.034610-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301349673/2010 - JANICLEIDE RIBEIRO SILVA (ADV. SP167298 - 

ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

À vista do Comunicado Médico acostado aos autos em 28/09/2010, nomeio o Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, 

ortopedista, para substituir o Dr. Sérgio José Nicoletti na perícia do dia 04/10/2010, às 16h30min. Intimem-se com 

urgência. 

  

2009.63.01.008202-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301348597/2010 - MARIA FERREIRA EUGENIO (ADV. SP250241 - 

MICHELE CRISTINA FAUSTINO DA SILVA, SP260930 - BRUNO ZANELLI AGUIAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se a preferência legal 

para julgamento do feito. Int. 

  

2006.63.01.081439-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334270/2010 - MILTON NOGUEIRA FILHO (ADV. SP221586 - 

CLAUDIA TIMÓTEO, SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos.                 Concedo à parte autora o 

prazo de até 30 (trinta) dias antes da realização da próxima audiência para que providencie a juntada da documentação 

mencionada na decisão proferida em 26.08.2010. 

Sem prejuízo, redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 01º de junho de 2011, às 

13:00 horas. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.036236-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301346865/2010 - LUCIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP227621 - 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA); LUANA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS 

SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ANA 

LUISA CAMPOS DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. Torno sem efeito o despacho proferido em 

14.05.2010 (termo nº 6301128870/2010), uma vez que o objeto da presente ação é a concessão do benefício de pensão 

por morte, matéria não incluída em pauta incapacidade. Remetam-se os autos ao magistrado, Dr. Rogério Volpatti 

Polezze, que cancelou a audiência anteriormente agendada para 12.03.2010, conforme decisão datada de 09/03/2010. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.034293-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301348333/2010 - CICERA GERLANDIA DA SILVA ROSA (ADV. 

SP134531 - SUELY APARECIDA BRENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 28/09/2010: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para a juntada dos documentos aos 

autos e para a habilitação dos herdeiros. Intimem-se. 

  

2008.63.01.055307-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301347394/2010 - ANTONIO FERMINO DE SOUZA (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro, expecionalmente, o prazo 

suplementar de 20 (vinte) dias para o cumprimento do despacho. Com ou sem resposta, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.011156-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301349569/2010 - LAUDELINA PAES RODRIGUES (ADV. 

SP157731 - WANIA MANCINI DE ESPINDOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que por duas vezes (inclusive antes da sentença) a 

procuradora da parte autora pediu para que fosse regularizada sua situação na capa do processo, visando não prejudicar 

a mesma reabro prazo tanto para recorrer da sentença de primeira instância quanto para contrarrazoar recurso interposto 

pela ré, a contar da data desta publicação. Intima-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.036653-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301346222/2010 - MARIA AUREA SOUZA SANTOS (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento à inicial. Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos Juizado Especiais Federais, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
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Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. Silente, venham os autos 

conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.019269-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301349194/2010 - MARCO ANTONIO BERNADELLI (ADV. 

SP243130 - SOLANGE LOGELSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.034930-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301349572/2010 - JOAO EVANGELISTA (ADV. SP189072 - RITA 

DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034483-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301349575/2010 - JOSE JAIR COSTA (ADV. SP196805 - JOSENEIDE 

TOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034541-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301349574/2010 - JOAO JOSE DE ARAUJO (ADV. SP214158 - 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033384-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301349579/2010 - MARIO BALBINO BOTELHO (ADV. SP242389 - 

MARCOS ROGERIO MANTEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033869-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301349576/2010 - DURVAL DUBBIO VALVERDE MARTINS (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033439-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301349581/2010 - VICENTE LAURINO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033634-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301349583/2010 - CELSO AICARDI (ADV. SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033639-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301349585/2010 - SALVATORE CARUSO (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033640-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349586/2010 - JOSE BORGES DE FRIAS (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033645-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301349587/2010 - JOSE FORTUNATO ALVES VELHO (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033497-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301349589/2010 - JOAO VIVALDO GOMES BRAGA (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034837-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301349573/2010 - GRACIEMA MIRANDA DE FREITAS (ADV. 

SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2003.61.84.059341-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301243440/2010 - HELENA PEREIRA LAGOS (ADV. SP201628 - 

STELA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Analisando os documentos anexados à petição inicial, bem como aqueles apresentados quando do saque dos 

valores, junto à CEF, verifico que esta instituição financeira não agiu com a cautela necessária para suas funções. De 

fato, o RG apresentado pela pessoa que procedeu ao levantamento dos valores não é aquele anexado aos autos (à 

petição inicial), apresentando número diferente, nome de pai e mãe diferente, local de nascimento diferente e 

documento de origem diferente. Assim, por não ter agido com a cautela devida, deve a CEF recompor a conta da 

falecida autora - podendo, se entender pertinente, buscar seu ressarcimento junto àqueles efetivamente responsáveis 

pelo saque indevido. 

Acrescento, por oportuno, que a pretensão da CEF de se isentar da responsabilidade pelo levantamento indevido, por 

não terem os herdeiros providenciado sua habilitação nos autos, comunicando o óbito da sra. Helena, não encontra o 

menor respaldo. Esta instituição tem o dever de analisar com cuidado os documentos que lhe são apresentados quando 

do levantamento dos valores - o que não fez, no caso em tela. Isto posto, determino a expedição de ofício à CEF, para 

que esta instituição providencie a recomposição da conta da falecida sra. Helena, no prazo de 30 dias, comunicando-a a 

este Juízo. Encaminhe-se tal ofício pessoalmente, via oficial de justiça. 

Int., a CEF pessoalmente, via oficial de justiça. Cumpra-se. No mais, providenciem os sucessores da falecida sua correta 

habilitação no feito, nso termos da decisão de 01/04/2009, em 15 dias. 

  

2004.61.84.087072-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301347378/2010 - CARMEM LOPES DA SILVEIRA (ADV. SP152031 

- EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite 

de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor, bem como junte cópia legível do CPF. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

  

2010.63.01.041034-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301348139/2010 - CRISTIAN ALEXSANDER CARDOSO DE LIMA 

(ADV. SP269119 - CRISTINA DE SOUZA SACRAMENTO MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, determino prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que adite a inicial, fazendo constar a representação de todos os menores, juntando a procuração, cópias dos 

documentos de identidade, cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais, bem como comprovante de residência atual (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.002527-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301347454/2010 - FIORAVANTE CARPEGEANI NETO (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o feito à ordem, tendo em vista que por equívoco, no termo 

anterior fora acionada a ferramenta para não intimação das partes. Tendo em vista o preparo do recurso efetuado pela 

parte autora, recebo o recurso da mesma e da ré, ambos no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.009222-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301347273/2010 - CARLOS ALBERTO GARCIA (ADV. SP033345 - 

PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que a parte autora solicitou extratos de suas contas, conforme 

consta dos documentos anexados com a inicial e da petição anexada em 14/09/2010, não sendo seu pedido, 

aparentemente, atendido. Oficie-se à CEF para que forneça, em 60 (sessenta) dias, os extratos da conta-poupança, 

instruindo o expediente com cópia da solicitação feita pela parte autora à referida instituição financeira. 

Intimem-se. 
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2007.63.01.036806-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301347456/2010 - MIRYA KARENINA FARIAS DOS SANTOS 

(ADV. SP257047 - MARIA JAMILE JOSE, SP206352 - LUIS FERNANDO SILVEIRA BERALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Considerando-se que incumbe 

a parte autora comprovar, por qualquer meio, a existência de conta perante a ré, não sendo suficiente para caracterizar 

seu interesse processual a mera alegação de que possuía conta poupança no período questionado, concedo o prazo 

derradeiro de 5 (cinco) dias para que comprove o alegado, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

2010.63.01.013308-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301349441/2010 - MARILU ELIAS DE MOURA PEREIRA (ADV. 

SP241663 - SIMONE CRISTINA DE MOURA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo os aditamentos à inicial (petições anexadas em 

06/08/2010 e 28/09/2010). À Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para retificar o nome da autora Marilu 

Elias de Moura (documento anexado em 06/08/2010) e incluir Joaquina Elias de Moura e Maria Nilza dos Santos 

Oliveira no polo ativo (petições anexadas em 06/08/2010 e 28/09/2010). 

Após, aguarde-se o oportuno julgamento. Intime-se. 

  

2010.63.01.037365-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301347887/2010 - JOAO MORELL (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que o subscritor regularize o feito juntando aos 

autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, encaminhem-se à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de 

parte, após, prossiga-se o feito. Intime-se. 

  

2005.63.01.235097-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301347484/2010 - PEDRO BORSARI (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Jeni Medeiros Borsari formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido 

em 18/05/2007. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não 

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos 

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). Analisando os 

autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, 

tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Jeni Medeiros Borsari, inscrita no 

cadastro de pessoas físicas sob o nº 14069823859, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 

112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.041375-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301347511/2010 - ISRAEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP244885 

- DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2005.63.01.087779-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301346996/2010 - DARCI FERREIRA (ADV. SP127478 - PAULO 

GARABED BOYADJIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o v.acórdão exarado pela Turma Recursal, designo o dia 16/11/2010, às 17 horas, para a audiência de 

conhecimento de sentença (Pauta Extra), ficando dispensado o comparecimento das partes. Fica a parte autora intimada 

de que na eventualidade da apresentação de novos documentos, tais deverão ser colacionados até 05 (cinco) dias antes 

da audiência designada. Int. Após, à Contadoria para elaboração de parecer, devendo ser observado de que se trata de 

autor que completou 65 (sessenta e cinco) anos em 2003. 

  

2010.63.01.028122-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301349303/2010 - LAURINDA ANA DA COSTA (ADV. SP047736 - 

LEONOR AIRES BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a indisponibilidade da perita anteriormente nomeada, determino o 

redirecionamento da perícia socioeconômica na residência da autora, aos cuidados da Assistente Social Sra. Neilza 

Florêncio Alves do Nascimento, para o dia 02/10/2010, às 10:00 horas, conforme disponibilidade da agenda eletrônica 
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do JEF/SP. A autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de 

todos os membros do seu grupo familiar. Intimem-se, com urgência. 

  

2009.63.01.063274-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301348071/2010 - JOANA PEIXOTO DE AMORIM (ADV. SP126366 

- DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimento. 

Decorrido o prazo, conclusos para sentença. Intimem-se. 

  

2010.63.01.041849-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349440/2010 - BELMIRA LOPES SANTOS (ADV. SP249781 - 

FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, 

c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito. Regularizados os autos, voltem conclusos para análise do pedido de tutela. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

  

2008.63.01.016426-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301346730/2010 - IRACI CANALI CAMARA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.001835-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301350805/2010 - ARTUR DI GIORNO NETO (ADV. SP176965 - 

MARIA CELINA GIANTI DE SOUZA, SP222086 - VANESSA DIAZ DOMINGUES, SP182578 - TELMA 

CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.052099-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301346715/2010 - IRMA ROSSETTI (ADV. SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA CARDOSO FILHO, SP242504 - MICHELE ROCHA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 

8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 

inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os 

seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por 

morte quando for o caso; 3) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível 

cópia do RG, CPF e comprovante de residência; Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para 

providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento 

do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores 

depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquivem-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2008.63.01.061629-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301349553/2010 - MADALENA BORGES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP209759 - KELEN CRISTINA D ALKMIN, SP242566 - DECIO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de receber o recurso interposto pela ré 

tendo em vista que o feito nem mesmo foi sentenciado. Prossiga-se o feito normalmente. Intima-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.032665-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349821/2010 - ERIVALDO FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.041844-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349206/2010 - EDNA PEREIRA (ADV. SP169918 - VIVIAN DA 

VEIGA CICCONE, SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.041839-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301349444/2010 - JOSE FERNANDO DA SILVA (ADV. SP278898 - 

BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.012711-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301346918/2010 - ELZIRA ORTEGA LOPES - ESPÓLIO (ADV. 

SP218400 - CARLA ZUCCHI WEISSHEIMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem. Providencie a subscritora da ação Certidão de 

óbito de Dionísia Zucchi, a fim de compor o liame entre o quadro sucessório da de cujus e de Dionísia Zucchi,   diante 

da ausência da certião de objeto e pé do inventário, bem como cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço 

com CEP, instrumento de procuração do Sr. Jacob Zucchi Neto, bem como certidão de dependentes habilitados à 

pensão por morte junto ao INSS, no prazo de 30 dias. Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a 

subscritora providencie certidão de objeto e pé dos autos do inventário que afirma estar em trâmite. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-

se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se 

à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.066307-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301346241/2010 - JOSUE ANTONIO BAPTISTA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JOSEFA CARVALHO BATISTA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047276-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301346659/2010 - FRANCISCA ESMERIA DOS SANTOS (ADV. 

SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046308-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301346263/2010 - BRUNA SOUZA CRUZ (ADV. SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054603-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301346668/2010 - PRISCILLA BRAGA TAVARES LEITE (ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027517-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301346248/2010 - NADIR BALABEM (ADV. SP235021 - JULIANA 

FRANÇOSO MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.084151-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301348833/2010 - EUNICE PETRILLO SCAVONE (ADV. SP047758 - 

ROBERTO PAVANELLI); MARCO ANTONIO SCAVONE (ADV. SP047758 - ROBERTO PAVANELLI); 

SILVANA MARIA SCAVONE CANEIRO DA CUNHA (ADV. SP047758 - ROBERTO PAVANELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo não 

haver sido dado integral cumprimento da decisão datada de 15/06/2010. Não estão prontos os autos para o julgamento. 

a) Comprove a co-autora EUNICE PETRILLO SCAVONE sua condição de cotitular das contas nas quais aparece 

“ORESTES SCAVONE E/OU” b) Venham aos autos certidão de objeto e pé, sentença e formal de partilha do processo 

de inventário dos bens de Orestes Scavone, para exame da legitimidade ativa ad causam. c) Traga a autora cópia da 

inicial do processo 2007.61.00.016315-2, para esclarecimento quanto ao número das contas cuja atualização foi julgada 
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procedente por sentença (fl. 10 do arquivo P10082010.PDF). d) Venham aos autos extratos legíveis de todas contas-

poupança cuja revisão se pretende, para o período mencionado na inicial (Plano Bresser), ou justificativa formal da 

instituição financeira na recusa de fornecê-los. 

Prazo para cumprimento: 45 dias. 

  

2009.63.01.016982-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301348124/2010 - LUIS ANTONIO SANTOS DE PORTUGAL (ADV. 

SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos prestados pelo perito judicial. Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.019226-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301347920/2010 - ADAO GONCALVES ESTEVES - ESPÓLIO (ADV. 

SP284487 - RICARDO MALAQUIAS PEREIRA JUNIOR, SP284017 - DIOGO DOS SANTOS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos e, conforme documento de fls. 26/29, verifico que a ação nº 

2009.61.00.00255361-2, da 7ª Vara Federal Cível tem como objeto a exibição de extratos de contas-poupanças e o 

processo nº 2010.61.00.00052187-1, da 20ª Vara Federal Cível é o feito originário, redistribuído a este Juizado e tem 

como objeto atualização monetária de saldos de contas-poupanças. Verifico, portanto, que não há identidade entre as 

demandas. Observo não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar as titularidades das contas-poupanças 

que se pretende revisar. Concedo prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando cópias legíveis dos termos de aberturas das contas-poupanças, extratos ou 

quaisquer outros documentos que possam comprovar as existências e as titularidades das contas. Em respeito às normas 

contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a 

legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o 

momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único 

herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Assim, no mesmo prazo e 

penalidade, junte aos autos certidão atualizada de objeto e pé do processo de inventário, se em trâmite ou retifique o 

polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões do CPF, RG, 

comprovantes de endereço, procurações e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

  

2010.63.01.042043-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301349244/2010 - EDVALDO ALVINO MOREIRA (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando a prevenção verifico que os autos do processo n. 200863010272074 tem como 

objeto a concessão de auxílio doença e/ou aposentadoria por invalidez, referente ao NB n.560.899.202-0. O processo foi 

extinto sem julgamento do mérito, em 16/10/2009, por não comparecimento das partes à perícia médica agendada e 

certificado o trânsito em julgado, em 30/11/2009. Neste processo, a parte objetiva a concessão de auxílio doença e/ou 

aposentadoria por invalidez, referente ao NB 533.900.849-1, de forma que eventual possibilidade de prevenção resta 

afastada. Determino, assim, o processeguimento do feito. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos: 1- cópia legível do cartão do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no 

CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. 2-cópia legível do documento 

de identidade - RG. Após, conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

  

2008.63.01.001665-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301347802/2010 - ADALTO CANDIDO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Primeiramente, intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial anexado ao 

processo. Prazo: 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos a este Magistrado. 

Int. 

  

2008.63.01.012236-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301351157/2010 - WALDOMIRO FIRMO DE VERAS (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) otorrinolaringologista Dr(a). Daniel Paganini 

Inoue, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 05/11/2010, às 18h00, aos 

cuidados do(a) Dr(a). Mauro Mengar (Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação 

com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 
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incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.019390-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301350839/2010 - OSVALDO FACINI (ADV. SP179598 - ISIDIO 

FRANCISCO DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Recebo o aditamento à inicial. No mais, considerando a decisão 

proferida pelo E. STF, o presente feito deverá ficar sobrestado. 

Int. 

  

2007.63.01.080856-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301345375/2010 - MAURICIO KOTVAN (ADV. SP122636 - JANE 

BARBOZA MACEDO SILVA); WALTER KOTVAN (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA); 

CARLOS KOTVAN (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 24/09/2010: Defiro o 

pedido de dilação de prazo por 60 dias, conforme requerido pelo autor. Intimem-se. 

  

2010.63.01.036771-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301350850/2010 - DOLORES PIRES DA SILVA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da 

Seção Médico-Assistencial anexada aos autos, redesigno a perícia socioeconômica a ser realizada na residência da parte 

autora para o dia 30/10/2010, às 14h00, aos cuidados do assistente social Sr. Gilmar Pereira Rodrigues. A parte autora 

deverá apresentar ao perito Assistente Social os documentos pessoais, comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, 

de todos os membros do seu grupo familiar. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que a parte 

autora objetiva a revisão do cálculo de sua renda mensal inicial (RMI), a fim de que na correção dos salários-de-

contribuição seja aplicado o índice integral do IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67%. Sendo assim, faz-

se necessária a juntada aos autos da respectiva carta de concessão do benefício, com a relação dos salários-de-

contribuição e a memória de cálculo, razão pela qual concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias e sob pena 

de extinção do feito sem apreciação do mérito, para a juntada dos supramencionados documentos. Decorrido o 

prazo, voltem os autos para conclusão. Intime-se. 

  

2009.63.01.048472-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301348736/2010 - ROSIMEIRE SANTOS LIMA PEREIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053505-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301349105/2010 - ANTONIO NUNES DA SILVA (ADV. SP216241 - 

PAULO AMARAL AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.026630-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301349263/2010 - ISABEL MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP298256 - 

PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da autora e o comunicado da perita anteriormente nomeada, 

designo a Assistente Social Sra. Priscila Lemos Lira, para realizar a perícia socioeconômica em sua residência, no dia 

09/10/2010 às 14:00 horas e a entrega do laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias. 

 A autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os 

membros do seu grupo familiar. Intimem-se, com urgência. 

  

2009.63.01.048443-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301336475/2010 - EDMILSON CARVALHO DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça o autor se o auxílio acidente que almeja a revisão é fundamentado em 

consolidação de lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza ou acidente de trabalho, juntando documentação 

pertinente. Prazo - 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. No mesmo prazo e 

sob a mesma pena, junte o autor cópia de CPF. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 
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Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidades, junte comprovante de residência em 

nome próprio (até três meses anteriores à propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

exordial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.041304-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301347859/2010 - ALVINO PEREIRA RIBEIRO (ADV. SP232487 - 

ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.041832-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301349143/2010 - SUELI BARROS DE ALENCAR (ADV. SP194537 - 

FERNANDA GOMES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.009732-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301344505/2010 - ISAURA RENTE PEDRO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação na qual ISAURA RENTE PEDRO objetiva, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em 

depósitos mantidos em caderneta de poupança nº 35804-4, agência 0347, decorrente dos Planos Collor I e II. Em face 

do termo de prevenção e demais peças anexadas aos autos, verifico que o feito 2008.61.00.004424-6 tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança em decorrência do Plano Verão. Não há, portanto, identidade entre as 

demandas. Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do 

AI 754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. Aguarde-se o prazo de 

180 dias conforme consta da decisão, acautelando-se o feito em pasta própria. Int. 

  

2010.63.01.033468-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301349582/2010 - FRANCISCO CAMPI (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

somente em relação aos processos que não tramitam nos Juizado Especiais Federais, juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. Com a documentação anexada, conclusos para análise da prevenção. Silente, conclusos para 

extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.034852-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301344743/2010 - LOURENCO MEDEIROS FERNANDES (ADV. 

SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra-

se integralmente a segunda parte do despacho anterior. 

  

2009.63.01.012355-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301349766/2010 - CLAUDIO DE OLIVEIRA HEIT (ADV. SP188057 - 

ANDREA DE FRANÇA GAMA, SP250394 - DANIELA MOREIRA); MARISA HEIT (ADV. SP188057 - ANDREA 

DE FRANÇA GAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ao Gabinete Central, para oportuno julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.031306-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301348322/2010 - DIVANETE MOTA BRITO (ADV. SP174359 - 

PAULO JESUS DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 30.08.2010: Defiro o aditamento à inicial. Inclua-se no polo ativo Alan 

Mota Brito Cezar de Oliveira, CPF nº 334.588.118-77, Alex Mota Brito Cezar de Oliveia, CPF nº 336.339.858-16 e 

Kaueny Mota Brito Cezar de Oliveira, CPF nº 370.984.988-82. Junte a parte autora cópia integral da CTPS do falecido 

Eudes Cezar Oliveira, bem como os carnês de contribuição, uma vez que segundo cálculos do INSS ele tinha apenas 

106 meses de contribuição. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.040868-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301348040/2010 - LAERTE DE PAULA SOUZA (ADV. SP103373 - 

LAERTE DE PAULA SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo 

o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando 

aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena regularize, a parte autora, o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 
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Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Intime-

se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Tendo em vista que a Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se o(a) demandante, 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, sem necessidade de expedição de 

alvará judicial. Eventual discordância, no prazo de 10 dias, deverá ser comprovada com planilha de cálculos sob 

pena de rejeição da impugnação genérica. Decorrido o prazo sem impugnação nos termos desta decisão, 

observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Intimem-se. 

  

2009.63.01.002047-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301347646/2010 - ODAIR PRADO DE OLIVEIRA (ADV. SP237228 - 

ADRIANO NAGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002086-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301347648/2010 - MARIA ALICE DE CARVALHO JORGETTI 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002068-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301347653/2010 - MAURICIO LIBERATORE (ADV. SP131161 - 

ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002060-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301347654/2010 - JOSE ROBERTO DE ANDRADE (ADV. SP265953 

- VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001953-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301347656/2010 - SIDNEI DO AMARAL (ADV. SP146170 - GERSON 

PIRES BARBOSA, SP157731 - WANIA MANCINI DE ESPINDOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001676-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301349464/2010 - LUIS CARLOS CARDOSO (ADV. SP274556 - 

ARISTON DE MATTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001580-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349473/2010 - CARLA FERNANDA AGUILAR MORILLO 

CARDOSO (ADV. SP274556 - ARISTON DE MATTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002149-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301349488/2010 - MAURICIO DOS SANTOS CRUZ (ADV. SP204008 

- WESLEY FRANCISCO LORENZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002102-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301349489/2010 - LUCILIA RODRIGUES DE RODRIGUES (ADV. 

SP136309 - THYENE RABELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055014-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301350707/2010 - MINORA NAKANO (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010016-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301350711/2010 - MARIA MARGARIDA DE ANDRADE (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007501-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301350713/2010 - SEIICHI MIZUNO (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); YUKIKO MIZUNO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.004209-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301350717/2010 - PAULO CINTRA DAMIAO (ADV. SP041840 - 

JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.002791-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301350718/2010 - ANITA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP172534 - 

DENIS FERREIRA FAZOLINI, SP174779 - PAULO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002763-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301350719/2010 - HIDEYO NAKATANI (ADV. SP156654 - 

EDUARDO ARRUDA, SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001655-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301350732/2010 - BENEDITO DE ARAUJO---ESPOLIO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); 

VITA APARECIDA DE ARAUJO (ADV. ); MARLI APARECIDA ARAUJO (ADV. SP265953 - VANESSA DA 

COSTA PEREIRA RAMOS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); MARIA CELLIA ARAUJO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); ORLANDO ARAUJO (ADV. SP265953 - VANESSA DA 

COSTA PEREIRA RAMOS); IVANETE MARA ARAUJO MACHADO (ADV. ); MARLI APARECIDA ARAUJO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); VITA 

APARECIDA DE ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001597-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301350733/2010 - DALMY DE MIRANDA PENHA - ESPÓLIO 

(ADV. SP252752 - ARTUR FRANCO BUENO, SP255325 - FERNANDO BONATTO SCAQUETTI); IARA CELIA 

PENHA DE MENEZES (ADV. SP252752 - ARTUR FRANCO BUENO, SP255325 - FERNANDO BONATTO 

SCAQUETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.053032-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301311563/2010 - ADILSON FRANZIN (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A despeito 

de já ter sido prestado esclarecimento, vejo que não foi considerado pelo perito - que, afinal, não foi devidamente 

provocado para tanto - a função exercida pelo autor, conforme documentos juntados em petição de 17/06/10. Disso, 

determino que o perito esclareça se existe alguma espécie de limitação (ou perda de capacidade laborativa, total ou 

parcialmente), em virtude dos problemas de saúde que enfrenta, mas se observando as últimas funções exercidas pelo 

autor. Prazo de 20 (vinte) dias. 

  

2010.63.01.042047-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301349425/2010 - MARTA HELENA FERNANDES ALVES (ADV. 

SP106181 - IRVANDO LUIZ PREVIDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. No mesmo prazo e sob a mesma pena junte, a parte autora, aos autos cópia legível 

de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento 

para inclusão do número do benefício no cadastro de parte. Intime-se. 

  

2005.63.01.295620-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301349752/2010 - JOSE GONCALO DE ANDRADE (ADV. SP163436 

- FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. Diante a juntada do oficio 0854/2010/2766, da Caixa Econômica 

Federal, intimem-se as patronas dos autos para as providências que entenderem cabíveis. Nada sendo requerido, no 

prazo de 5 (cinco) dias, retornem os autos ao arquivo. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.046033-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301349741/2010 - ELISABETE FERREIRA DOS SANTOS 

NOGUEIRA (ADV. SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, 

fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-

se baixa no sistema. Cumpra-se e Intime-se. 

  

2009.63.01.014162-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301349624/2010 - MARLY APARECIDA NICOLETE DOS SANTOS 

(ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Manifestem-se as partes sobre o relatório 

médico de esclarecimentos, no prazo de 10 dias. Após, voltem os autos conclusos a esta Magistrada. Após, remetem-se 

os autos ao Gabinete Central para oportuna inclusão em lote e redistribuição para julgamento. Int. 

  

2007.63.01.071658-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301347873/2010 - MARCIA CLEUSA NOBRE (ADV. SP213388 - 

DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA, SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP232145 - EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA, 

SP250126 - ERLANDERSON DE OLIVEIRA TEIXEIRA, SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA 

ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Petição 

comum de 01/07/2010: 1. Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.61.00.015158-7, da 24a VARA FEDERAL - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, cujas peças foram encartadas 

em petição de 01/07/2010, tem como objeto a concessão de medida cautelar de exibição de documentos; enquanto o 

objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança referente ao mês de junho de 1987, 

janeiro de 1989, março e abril de 1990 não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 2. Outrossim, verifico que 

não houve a juntada dos extratos referente à conta poupança nº 103544-7, para os meses de junho e julho de 1987, 

objeto deste processo. Observo, ainda, que a parte indicou a conta e comprovou a tentativa de obtenção dos referidos 

extratos junto à instituição bancária. No caso em tela, a parte autora postula o recebimento de diferenças de saldos 

decorrentes de correções de planos econômicos, e, para tanto, para a efetivação de seu direito, mister se faz a 

apresentação de extratos, os quais, como seria desnecessário tecer maiores explicitações, devem estar em poder da 

instituição bancária. Trata-se, ainda, de documentos comum às partes, sendo certo que é direito da parte obter as 

informações necessárias perante a instituição financeira. Posto isso, expeça-se ofício à parte Caixa Econômica Federal 

para que exiba os extratos das contas de poupança nº 103544-7, referente ao período solicitado, a saber, junho e julho de 

1987, no prazo de 60 dias, sob pena de eventual arbitramento de condenação. Intime-se na forma da lei. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.041860-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301349146/2010 - MARIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP089783 - 

EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que 

não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Para que reste configurada a 

lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de 

configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Intime-se. 

  

2004.61.84.375093-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349314/2010 - JOAO MARIANO SARTORI (ADV. SP064975 - 

LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA); FILOMENA MARQUES SARTORI (ADV. SP064975 - LUIZ BIAGIO DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Decido. Pela ordem, torno sem efeito a decisão anexada em (28/01/2010) por visivelmente impertinente aos 

presentes autos. Quanto a execução do feito, verifico que o Acórdão modificou a sentença determinando “a utilização 

da TR como critério de correção monetária a ser utilizado no contrato do caso dos autos”, assim, contrapondo-se 

logicamente à sentença que determinara a substituição da aplicação da TR pelo INPC como índice de correção 

monetária do saldo devedor.” Desta forma, remetam-se à contadoria para novo cálculo e parecer, nos termos do 

acórdão. 

Com a anexação da documentação pela contadoria judicial, havendo interesse, manifestem-se as partes em 10 dias. Em 

caso de impugnação apresentando memória discriminada com planilha dos cálculos. Decorrido o prazo tornem 

conclusos. Intimem-se as partes desta decisão. 

  

2010.63.01.034768-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301349511/2010 - DALCY PORCINA DOS SANTOS SANTANA 

(ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.520771-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301348602/2010 - RITA DE CASSIA CENEDESI MARTIM (ADV. 

SP082165 - MARIA DO CARMO FRANCO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que os autos são virtuais, indefiro o pedido de vista dos autos fora de 

cartório, pois o processo pode ser acessado de qualquer computador com acesso à internet, desde que o advogado 

cadastre-se perante este Juizado. Requeira a autora o que entender cabível no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, voltem 

os autos ao arquivo. Int. 
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2010.63.01.041355-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301348072/2010 - MARIA ELENA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não constam o número do benefício previdenciario objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o número do benefício pensão por morte, 

juntando cópia do requerimento administrativo do referido benefício, bem como comprovante de residencia em nome 

próprio (até três meses anteriores à propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na exordial, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. A prevenção será analizada, quando do 

julgamento. Intime-se. 

  

2010.63.01.041323-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301347739/2010 - GILDETE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.   Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. A prevenção será analisada por ocasião do 

julgamento.                  Intime-se. 

  

2010.63.01.042079-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301350861/2010 - ELIANA LIBANIO (ADV. SP251879 - BENIGNA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção da ação sem resolução do mérito. A prevenção será analisada por ocasião do julgamento da lide.                 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.041851-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301349529/2010 - ROZANA MARIA SANTOS (ADV. SP275113 - 

CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria 

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, documento de identidade, bem como 

comprovante de residência atual (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

2009.63.01.004528-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301349972/2010 - DENISE CARDOMINGO VOLPE (ADV. SP164058 

- PAULO ORLANDO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a parte autora certidão de dependentes habilitados à pensão por morte junto 

ao INSS, sob pena de extinção do processo, no prazo de 30 dias. 

  

2007.63.01.085854-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301350830/2010 - ESTELLA ROSSI (ADV. SP151188 - LUCIANA 

NEIDE LUCCHESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Analisando o feito, não localizo requerimento dos extratos da conta poupança à instituição bancária 

em maio de 2007, época de intenso movimento nas agências bancárias, dada a proximidade do decurso do prazo 

prescricional para ajuizamento de ações judiciais cujo objeto é a condenação no pagamento de expurgos inflacionários, 

decorrentes de planos econômicos. Diante desse fato e, considerando que em casos análogos, houve fornecimento dos 

extratos pelas instituições bancárias, concedo à parte autora o prazo suplementar de 90 (noventa) dias para a anexação 

dos extratos, devendo demonstrar, caso não consiga obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento perante a 

instituição financeira e que esta lhe negou a entrega dos referidos documentos, sob pena de extinção do feito. Intimem-

se. 

  

2010.63.01.028526-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301346003/2010 - MARIA JOSE DE REZENDE FERNANDES (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 
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elaborado pelo (a) Dr(a). Paulo Sergio Sachetti (clinico geral), que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se 

à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo 

perícia para o dia 05/11/2010, às 13:30h, aos cuidados do(a) Dr(a). Mauro Mengar (ortopedista), a ser realizada na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG, CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes 

poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei 

nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. Com a vinda do laudo, 

manifestem-se as partes, independente de intimação, no prazo de 10 (dez) dias e, após, voltem conclusos. Intimem-se as 

partes. 

  

2010.63.01.035430-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301350918/2010 - ARTHUR JOSE TEIXEIRA NETO (ADV. 

SP228832 - ANDREA SENATORE GRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. 

art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua residência 

quanto à localização de sua residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito. 

                        Regularizados os autos, prossiga-se o feito. Intime-se. 

  

2004.61.84.539944-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301347025/2010 - ZENILDA RAMOS AMORIM (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o óbito do(a) autor(a), conforme informado nos autos, intimem-se eventuais 

dependentes, no endereço constante nos autos, para que regularizem sua representação processual bem como o pólo 

ativo da demanda, providenciando sua regular habilitação. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, 

em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 

inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a 

situação de dependente ou herdeiro da parte falecida.  Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 

 2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu;  3) carta de concessão da 

pensão por morte quando for o caso;  4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo 

imprescindível cópias do RG e CPF;  5) comprovante de endereço com CEP.                         Diante do exposto, 

determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos 

acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a juntada dos documentos, voltem conclusos. Na 

hipótese de inexistência de pensionista, para que se de prosseguimento ao feito, faz-se necessário a juntada de cópia dos 

comprovantes de endereço, da cédula de identidade e do CPF de todos os habilitantes. Esclareço que a certidão 

mencionada não se confunde com a certidão para fins de PIS/PASEP. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado dê-se baixa dos autos no sistema informatizado deste Juizado tomadas as devidas providências. 

  

2007.63.01.079068-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301350117/2010 - CLOTILDE DE OLIVEIRA PAES (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 30/09/2010: Concedo o prazo de trinta dias para que a 

parte autora junte aos autos certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que 

constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço 

com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

  

2003.61.84.059341-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301342761/2010 - HELENA PEREIRA LAGOS (ADV. SP201628 - 

STELA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Analisando os autos, verifico que ainda faltam documentos para a regular habilitação dos sucessores da falecida. Assim, 

concedo prazo de 10 (dez) dias para que sejam juntados aos autos os comprovantes de endereço atualizados de todos os 

sucessores, para correta habilitação no presente feito. Intimem-se. 

  

2008.63.01.055385-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301347395/2010 - MANOEL MAGALHAES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro, expecionalmente, prazo suplementar de 20 (vinte) dias para 

cumprimento integral do despacho. Com ou sem resposta, tornem conclusos para sentença. Intimem-se. 
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2010.63.01.030088-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349445/2010 - EDNA DE PAULA VITOR (ADV. SP207238 - 

MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a indisponibilidade da perita anteriormente nomeada, designo a Assistente 

Social Sra. Maria das Dores Viana Santos, para realizar a perícia socioeconômica na residência da autora, no dia 

06/10/2010 às 14:00 horas e a entrega do laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias. A autora deverá apresentar à perita 

Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar. 

E, tendo em vista a petição da autora, justificando sua ausência à perícia médica, determino a realização de perícia 

médica para o dia 20/10/2010, às 14:00 horas, com a Dra. Thatiane Fernandes da Silva - Psiquiatra, no Setor de Perícias 

deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A autora deverá comparecer à perícia médica 

munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do processo. Após a juntada 

dos laudos periciais, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela antecipada.   Intimem-se, com 

urgência. 

  

2009.63.01.008312-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301348061/2010 - ROBERTO CALVETTI (ADV. SP198155 - DEYSE 

OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição anexada aos autos em 20/09/2010 como aditamento à 

inicial. Cite-se novamente a Caixa Econômica Federal. Sem prejuízo, oficie-se a CEF para que, no prazo de 60 

(sessenta) dias, envie a este Juízo a cópia de todos os extratos da conta poupança 37884-5, agência 0259, em nome de 

Roberto Calvetti, operação 013, agência 0357. Cite-se. Oficie-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.034683-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349555/2010 - DERCI VARGAS RUSSO (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da 

Seção Médico-Assistencial anexada aos autos, redesigno a perícia socioeconômica a ser realizada na residência da parte 

autora no dia 13/11/2010, às 10h00, aos cuidados do assistente social Sr. Carlos Eduardo Peixoto da Silva. A parte 

autora deverá apresentar à perita Assistente Social os documentos pessoais, comprovantes de rendimentos, gastos e 

despesas, de todos os membros do seu grupo familiar. Intimem-se. 

  

2010.63.01.026943-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301349755/2010 - VANDERLEI CHAVES DE SOUSA (ADV. 

SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À Divisão de Atendimento para regularizar o cadastro passando a constar no pólo 

ativo da presente ação MARIA JOSÉ DA SILVA. 

Cumpra a parte autora integralmente o despacho exarado, no prazo de 10 (dez) dias, juntando-se cópia de seu cartão 

CPF, bem como esclarecendo seu vínculo com a pessoa em que consta no comprovante de endereço - Maria de Lourdes 

Chaves, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se. 

  

2008.63.01.036090-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301346923/2010 - EUGENIA MARIA CAVALHEIRO BUENO (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que o processo 2007.63.00.15259-2, trata-se de medida 

cautelar, onde objetiva a apresentação de extratos de movimentação das contas poupança existentes em nome da autora 

nos períodos de junho e julho de 1987 e janeiro e fevereiro de 1989, apontado no Termo de Prevenção, abranger objeto 

distinto daquele veiculado na presente ação, não restou caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a configuração 

de litispendência ou coisa julgada. 

Desta feita, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Encaminhem-se os autos ao gabinete central para inclusão em pauta de julgamento. 

  

2009.63.01.020079-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301349258/2010 - JURACY RODRIGUES DE FREITAS (ADV. 

SP109253 - IRAI JOSE DE FREITAS, SP116799 - MARIA JUCILEIDE OLIVEIRA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao fato de alguns 

documentos estarem ilegívies, conforme inclusive certificado, agendo perícia médica complementar na especialidade de 

CLÍNICA MÉDICA para o dia 08/11/2010, às 16:00 horas, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o(a) Dr(a). ELCIO 

RODRIGUES DA SILVA.  Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização 

da perícia, munida de documento pessoal com foto, seus laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia 

alegada.  A participação de assistente técnico nos autos será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF.  Fica a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica preclusão da prova técnica.  Após, voltem os autos 

conclusos para este Magistrado. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2010.63.01.030583-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301347626/2010 - MARIA JOSE FONSECA (ADV. SP218443 - IVY 

GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento à inicial. 

Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para: a) substituir, no polo ativo, Maria José 

Fonseca por MARIA FRANCISCA DA SILVA, conforme petição inicial e documentos anexados às fls. 05, 71 e 109, 

b) incluir Maria José Fonseca no polo passivo. Após, citem-se os réus. Intimem-se. 

  

2007.63.01.084121-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349675/2010 - GENIVALDO EDUARDO (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie o Advogado habilitado nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do seu 

CPF uma vez que se trata de documento necessário para expedição de honorários sucumbenciais. Após expeça-se 

requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo sem a juntada do documento, arquivem-se os autos. 

                      Cumpra-se. 

  

2010.63.01.042051-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301349236/2010 - MARIA DOS REIS (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora 

referências quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço completo (até três meses anteriores 

à data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica 

no prazo de dez (10) dias. Intime-se. 

  

2010.63.01.041360-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301347584/2010 - ANTONIETA SOUZA SANTANA (ADV. SP289519 

- DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo 

prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte instrumento 

de outorga de poderes para representação perante o foro em geral. Intime-se. 

  

2003.61.84.009978-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301351142/2010 - ANTONIO CARLOS VIEIRA (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora datada de 09/02/2010, reitere-se ofício ao INSS 

para que, no prazo de 30(trinta) dias, comprove documentalmente o cumprimento da obrigação de fazer, conforme 

condenção em sentença.Int. 

  

2005.63.01.020016-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301349684/2010 - LAVIERO ANTONIO SANTORO (ADV. SP197441 

- MAGALI CELEGHIN VAZ, SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS); LUIZ CELEGHIN 

NETTO (ADV. SP197441 - MAGALI CELEGHIN VAZ, SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS); 

MAGALI CELEGHIN VAZ (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS); SANDRA 

CELEGHIN FIGUEIREDO (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS); LUIZ CELEGHIN 

NETTO (ADV. SP197441 - MAGALI CELEGHIN VAZ, SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Prejudicada a 

petição da parte autora, tendo em vista a juntada da planilha de cálculos pela Autarquia-ré, em 14/07/2010. 

Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente manifestação 

fundamentada, uma vez que os cálculos realizados pelo INSS conferem com os da Contadoria deste Juizado. No 

silêncio, expeça-se a RPV. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.011509-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301006408/2010 - ROBERTO BRITO (ADV. SP189121 - WILLIAM 

OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o tempo decorrido, ofície-se à empresa Bebidas Imperial para que informe se foi realizado laudo 

pericial com relação às condições de trabalho do autor.                        No mais, aguarde-se a audiência já designada. Int. 

  

2005.63.01.048458-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301347558/2010 - ANTONIO BORGES RODRIGUES (ADV. 

SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, verifico que não há comprovante de endereço em nome de todos os 

herdeiros. 
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Assim, apresente os interessados, no prazo de 20(vinte) dias, declarações das pessoas em cujos nomes estão nos 

comprovantes de que os referidos requerentes residem nos endereços informados. No mesmo prazo, apresente a senhora 

Regina Maria do Espírito Santo, cópia legível de seu CPF. Após, tornem os autos conclusos. No silêncio, arquivem-

se.Int. 

  

2010.63.01.036425-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301347889/2010 - TERESA MUNHOZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Para que reste configurada a lide, concedo 

prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando 

comprovação documental do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo. No mesmo prazo e 

penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui, 

telefones para contato, providências indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.                Intime-se. 

  

2003.61.84.046926-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301348598/2010 - EVERALDO ALVES DA SILVEIRA (ADV. 

SP099589 - CELSO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 29/09/2010: anote-se. Defiro o requerido pela parte autora, ficando o 

processo disponível pelo prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, sem qualquer manifestação do causídico, voltem os 

autos ao arquivo. Int. 

  

2010.63.01.034606-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301349431/2010 - NICANOR CARNEIRO (ADV. SP282447 - 

GILDATO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a patologia alegada na petição inicial, aguarde-se a realização da perícia 

agendada em neurologia e a juntada do respectivo laudo, para verificar a necessidade de perícia em outra especialidade. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.034131-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301349153/2010 - JOSE BEZERRA DA SILVA (ADV. PI335901 - 

NEUZA MENDES DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral 

da decisão de 12/08/2010, após a apresentação da documentação, e o devido cadastramento do curador, à Contadoria 

Judicial para elaboração de parecer. 

  

2007.63.01.074703-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301347408/2010 - HELENISSE LEITE ZAPATA (ADV. SP108148 - 

RUBENS GARCIA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 dias para regularização da documentação faltante para a 

habilitação dos requerentes José Zapata Montano e José Edmur Leite Machado, uma vez que encontra-se incompleta 

(cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração), bem como providencie 

a parte autora certidão de dependentes habilitados à pensão por morte junto ao INSS, sob pena de extinção do processo. 

  

2004.61.84.064359-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301350693/2010 - NELSON KLEIN (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que o recurso extraordinário protocolado pela parte autora, remetam-se os autos à Turma Recursal para 

análise do referido recurso. Cumpra-se e Intime-se. 

  

2010.63.01.032646-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301349413/2010 - JOSELIA MARIA PEREIRA DE LIMA (ADV. 

SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do comunicado médico do sr. perito Dr. Renato Anghinah (neurologista), 

determino a realização de perícia médica aos cuidados do Dr. Mauro Mengar (ortopedista), no dia 05/11/2010, às 

16h30, conforme disponibilidade de agenda no Sistema JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que possuir a comprovar sua 

incapacidade. 

A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no 

Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC.  Intimem-se as partes. 
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2010.63.01.023980-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301349677/2010 - ELIZABETH ALVES CATARINO DA SILVA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O sobrestamento dos pedidos de revisões administrativas nos termos do 

memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS não demonstra que a autarquia recusa-se a proceder à revisão 

administrativa, como alegado pela parte autora. 

Assim, concedo prazo de dez (10) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Ressalto que a parte autora está representada por profissional qualificado, inscrito nos quadros da Ordem dos 

Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em 

qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, 

incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Intime-se. 

  

2010.63.01.041401-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301348024/2010 - HUMBERTO REIS LESSA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria 

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. No mesmo prazo e sob a mesma pena 

regularize, a parte autora, o feito juntando comprovante de residência contemporâneo à data da propositura da ação, em 

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-

se. 

  

2010.63.01.034230-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301347276/2010 - ARIOVALDO GREEN RODRIGUES (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do 

número do PIS no cadastro de parte. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora traga aos autos os extratos da(s) conta(s) vinvulada(s) de 

FGTS, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.   Cite-se. Intimem-se. 

  

2005.63.01.035684-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301351340/2010 - MARIA JOSE GAMA DE MATTOS (ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de CPF e RG da parte autora nos autos e considerando que referido 

documento são imprescindíveis para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a parte autora junte, no 

prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu CPF e RG, sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.198889-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301284668/2010 - FRANCISCO DE ASSIS (ADV. SP260143 - 

FRANCISCO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para que se proceda a habilitação dos herdeiros nos presentes autos, dispõe a legislação 

previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) 

comprovante de endereço com CEP e cópia de procuração outorgada por todos os herdeiros.  Diante do exposto, 

determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos 

acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.01.025353-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301350935/2010 - SEBASTIANA CORREIA BRANCO (ADV. 

SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Raquel Szterling, que salientou a necessidade da 

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de clinica geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 34/856 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 05/11/2010, às 16h30, com o Dr. Paulo Sergio 

Sachetti, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. Intimem-se. 

  

2010.63.01.042018-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301351005/2010 - ANTONIO ALDENI DA CRUZ (ADV. SP180561 - 

DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte a parte 

autora cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.041468-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301347778/2010 - NAIR NOELI TEREZINHA PRANZO (ADV. 

SP155517 - RITA DE CÁSSIA MORETO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. A prevenção será analisada por ocasião do julgamento. Intime-se. 

  

2009.63.01.033921-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301347006/2010 - WILSON FELICIANO (ADV. SP134322 - 

MARCELO FELICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Anexo 200963010339215-a.pdf   28/09/2010: Corrijo o erro material constante da sentença prolatada em 31/08/2010 

para que passe a constar do dispositivo o nome correto da parte autora, ou seja:               

  

“Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora WILSON FELICIANO, e 

extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS a 

concessão do auxílio-doença, com uma renda mensal de R$2.574,91, e o pagamento do mesmo referente ao período de 

06/04/2009 a 08/01/2010 no valor de R$ 29.312,35 (VINTE E NOVE MIL TREZENTOS E DOZE REAIS E TRINTA 

E CINCO CENTAVOS) , competência de julho de 2010. Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de 

Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional”. Int. 

  

2010.63.01.037135-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301349765/2010 - CLEIDE OLIVEIRA MARTINS DE LIMA (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP228473 - RODRIGO FAVARO CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. Com efeito, não se trata de 

exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento 

judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, deverá a parte 

autora regularizar o feito juntando, também, aos autos comprovante de residência atual (datado de até três meses 

anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. Concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos, também, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado e emende a inicial, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. Regularizados os autos, prossiga-se o feito. Intime-se. 

  

2010.63.01.034611-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301349643/2010 - ELIAS AUGUSTO (ADV. SP260156 - INDALECIO 

RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do 

Comunicado Médico acostado aos autos em 28/09/2010, nomeio o Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, ortopedista, para 

substituir o Dr. Sérgio José Nicoletti na perícia do dia 04/10/2010, às 17h00. Intimem-se cm urgência. 
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2007.63.01.083893-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301347158/2010 - GILVANE DE SOUZA AMARO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Excepcionalmente, aplico o art. 519, CPC, por analogia, e concedo o prazo de 20 dias requerido pelo patrono da parte 

autora, para juntada das custas de preparo. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.015060-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349526/2010 - MARTA LUCIA FERRAZ (ADV. SP122636 - JANE 

BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Antes de apreciar a expedição de ofício à CEF, informo, consoante determinação do 

Código de Processo Civil pátrio, que incumbe ao autor instruir a petição inicial com a documentação necessária ao 

conhecimento do pedido. Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do 

documento ou recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a parte autora 

está representada por profissional habilitado, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas 

(salvo os casos de sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). Assim, concedo a 

parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para apresentação dos extratos de sua conta, sob pena de extinção do 

feito sem análise do mérito. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.013583-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301347870/2010 - PAULO DA SILVA SOUSA (ADV. SP202644 - 

MARCO AURÉLIO DA SILVA CARVALHO, SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 

perícia ortopédica dia 05/11/2010, às 15h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Mauro Mengar (Av. Paulista, 1345 - 4º andar 

- Cerqueira César), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Publique-se. Intimem-se 

as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.076711-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301350840/2010 - MARIA CAROLINA DE SIQUEIRA NOGUEIRA 

MADANI (ADV. SP089126 - AMARILDO BARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 27/09/2010: manifeste-se a CEF sobre o 

alegado pela autora, no prazo de 10 dias. Silente, encaminhem-se os autos ao gabinete central para inclusão em pauta de 

julgamento. 

  

2008.63.01.043013-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301350396/2010 - ARQUIAS JOAQUIM SIMOES (ADV. SP237681 - 

ROGERIO VANADIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em 27/09/2010, 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.056655-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301349113/2010 - FELICIA MARIA FERREIRA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o(s) processo(s) apontado(s) no Termo de Prevenção anexado aos autos, em 

relação ao(s) qual(is) não foi possível verificar o conteúdo e o andamento, comprove a parte autora, documentalmente, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, 

juntando, inclusive, cópia da inicial e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) ali referido(s). Decorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.020989-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301348642/2010 - MARCIA CARVALHO MARRACH (ADV. 

SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo médico pericial realizado em 17/08/2010 em que ficou constando que 

se faz necessário o comparecimento da autora pessoalmente, para que a perita conclua o laudo e tendo em vista a 

petição constante do anexo P09092010.PDF - 10/09/2010, determino a realização de médica na especialidade de 

psiquiatria (perícia complementar) com a Dra. LICIA MILENA DE OLIVEIRA no dia 14/10/210 às 12h30min., nas 

dependências deste Juizado (4º andar). Deverá a parte autora comparecer pessoalmente no dia agendado para a perícia 

trazer todos os documentos de que disponha para a constatação de sua incapacidade.   Intime-se com urgência. 
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2009.63.01.007336-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301349442/2010 - DULCENEA MAMANA (ADV. SP157444 - 

ADRIANA SIMONIS MARTINS, SP272415 - CESAR AUGUSTO DE ALMEIDA SAAD) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Junte a parte autora a última 

página da petição inicial, para espeficicar qual o valor da causa, no prazo de 5 dias. Após, voltem conclusos. Intima-se. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.011509-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301349564/2010 - ROBERTO BRITO (ADV. SP189121 - WILLIAM 

OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos.           1. Recebo a manifestação da parte autora como impugnação à contagem de tempo de serviço/contribuição 

elaborada pela Contadoria, tendo em vista que há pedido na petição inicial requerendo o reconhecimento dos períodos 

de 10/10/1972 a 19/07/1973 (Christian S.A. - Produtos Elétricos) e de 01/05/1975 a 25/03/1976 (Wet São Sebastião 

Ltda.), devendo o pedido de acréscimo do período de 18/07/1977 a 03/07/1978 (Schrack do Brasil Equipamentos 

Elétricos S.A.) ser desconsiderado, pois já consta na contagem de tempo elaborada.       2. Por outro lado, ante a 

contradição apontada entre o formulário apresentado e a resposta ao ofício encaminhado pela empresa, expeça-se ofício 

à Distribuidora de Bebidas Imperial Ltda. (Rua Monte Casseros, 57, Centro - Santo André/SP - CEP 09015-020) para, 

no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a divergência apontada entre a informação constante dos formulários que 

mencionam que a parte autora estava exposta a agentes agressivos (ruído e calor) e a resposta ao ofício que afirma que 

os colaboradores da empresa não estavam expostos a agentes “insalutíferos”, devendo, apresentar, também, laudo 

pericial ou eventuais outros documentos que possam corroborar tais alegações; devendo o ofício ser instruído com cópia 

dos formulários e da resposta ao ofício (fls. 4 a 8 do arquivo: P01.10.2009A.PDF e arquivo: P 10.03.10.PDF). Em caso 

de não existir tal documento, deverá a empresa esclarecer a este Juízo as condições de trabalho em que fora prestado o 

serviço, devendo descrever o ambiente de trabalho, apresentando laudo técnico, o mais próximo possível da data em 

que a parte autora prestou o serviço.                 3. Defiro a oitiva da testemunha arrolada pela parte autora. Intime-se 

pessoalmente o Sr. Aguinaldo Patrocínio Gomes (Rua Caiana, n° 28 - Bairro Jd. Sampaio - Itapecerica da Serra/SP), 

para comparecer à audiência redesignada, sob pena de condução coercitiva e com o auxílio de força policial, caso haja 

resistência. 4. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 12 de janeiro de 2012, às 15:00 horas. 5. Por 

fim, escaneim-se, anexem-se aos autos as cópias das CTPS's apresentadas em audiência (número 091734, série 466ª e 

continuação e número 09248, série 256ª) e remetam-se as CTPS's ao Setor responsável pelo seu arquivamento, devendo 

sua remessa, bem como seu recebimento, serem certificados. Fica a parte autora intimada a retirar seus documentos no 

Setor de Arquivo deste Juizado no prazo de 10 dias.  Cumpram-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.041284-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301347696/2010 - LUCIANA MAYARA HENRIQUE (ADV. 

SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, 

determino prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, para constar na procuração a representação da parte autora 

juntando a respectiva procuração, bem como referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.031600-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349847/2010 - LUCILENE ALVES DE SOUSA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a indisponibilidade da perita 

anteriormente nomeada, redesigno a perícia socioeconômica na residência da autora, aos cuidados da Assistente Social 

Sra. Maria das Dores Viana Santos, para o dia 11/10/2010, às 14:00 horas, conforme disponibilidade da agenda 

eletrônica do JEF/SP. A autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e 

despesas, de todos os membros do seu grupo familiar. Intimem-se, com urgência. 

  

2008.63.01.042713-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301349656/2010 - RUBENS MARTINS (ADV. SP165220 - LÍLIAN 

MARIA TEIXEIRA FERREIRA, SP231382 - GUILHERME MONTI MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Retifique-se o pólo ativo e faça 

constar corretamente o nome da autora: Rosa Bianco Monti. 

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.031475-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301347459/2010 - PEDRO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Eduardo Riff, perito em neurologia, que 

reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em ortopedia e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 19/10/2010 às 13h00, aos cuidados do 

Dr. Votorino Secomandi Lagonegro, conforme disponibilidade da agenda do perito. O autor deverá comparecer para 

perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, esclareça a parte autora a existência de litispendência ou coisa julgada, com a juntada das 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé 

do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

2008.63.01.050031-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301349956/2010 - LADISLAU PALADINO (ADV. SP083640 - 

AGUINALDO DONIZETI BUFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047216-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301349958/2010 - MARIA RITA RODRIGUES SANCHES (ADV. 

SP271597 - RAFAEL DE ANDRADE NONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036379-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301349961/2010 - ELIA DEL FIORENTINO LEONI (ADV. SP268965 

- LAERCIO PALADINI); CELIA LEONI (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036333-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349963/2010 - ELIA DEL FIORENTINO LEONI (ADV. SP268965 

- LAERCIO PALADINI); CELIA LEONI (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.041082-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301346218/2010 - GILMAR SELESTINO DOS SANTOS (ADV. 

SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES, TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito.             Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo, improrrogável, de 

10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Outrossim, deverá juntar aos autos cópia legível do RG, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

 Regularizados os autos, prossiga-se o feito. Intime-se. 

  
2010.63.01.036302-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301349757/2010 - JOSE MARIO LAINO (ADV. SP266167 - SANDRA 

REGINA TEIXEIRA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.035990-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301349744/2010 - PAULO ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP195179 - 

DANIELA SILVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036505-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301349754/2010 - VICTORINO SERAFIM DA MATA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.036236-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301349759/2010 - VICENTE NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036018-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301349750/2010 - JOAQUIM FABIANO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.059463-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301348817/2010 - JOSE RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10 

(dez) dias acerca do Laudo Pericial Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.003793-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301349109/2010 - CILENE GOMES BEZERRA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão de 06/08/2010, 

sob pena de preclusão. 

  

2007.63.01.066588-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301344143/2010 - ALFREDO LIBERMAN (ADV. SP042143 - 

PERCIVAL MENON MARICATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Anexe-se aos autos a petição mencionada pelo sistema eletrônico 

  

2010.63.01.042071-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301350632/2010 - ALAIR FREITAS DE SANTANA (ADV. SP152694 

- JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento 

da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. 

Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, comprovante de 

residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua residência quanto à localização 

de sua residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito. 

                        Regularizados os autos, voltem conclusos para análise do pedido de tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.002340-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301345022/2010 - JURACY ALVES DE SENNA - ESPOLIO (ADV. 

SP235092 - PATAPIO DA SILVA SENA VIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Requer a parte autora a atualização monetária do saldo na conta-poupança 

número: 14866-0 em relação aos meses de janeiro de 1989 e junho de 1987. Verifico que no processo nº 

2007.63.01.067384 -2, apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, anexado aos autos, o objeto é a 

atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 14866-0 em referência a junho/1987. O feito encontra-se em 

trâmite. A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção parcial do processo sem resolução do mérito, pois a parte 

autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário, no que tange a 

atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 14866-0 em pertinência ao período de junho de 1987. Posto isso, 

em razão da existência de litispendência, e daquele processo ser mais antigo, extingo parcialmente o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de 

atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 14866-0 em relação ao período de junho de 1987. Prossiga-se o 

feito em relação ao pedido de atualização monetária do saldo nas contas-poupança número: 14866-0 em relação ao 

período de janeiro de 1989. Ao que se denota dos documentos acostados aos autos, juntamente com a inicial, foi 

colacionada ao feito cópia de processo de arrolamento de bens do espólio, com homologação de partilha por sentença, 

demonstrando esses documentos a existência de mais de um herdeiro. Destarte, em respeito às normas contidas no art. 

12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do 

espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos 

bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade 

está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte 

autora junte aos autos cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração do outro 

herdeiro, para regularização do pólo ativo da demanda, e nesse mesmo prazo, apresente, também, a parte autora, os 

extratos bancários pertinentes aos períodos acerca dos quais prosseguem este feito, sob pena de extinção do processo 

sem resolução do mérito .  Intimem-se as partes. 
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2010.63.01.028870-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301345837/2010 - ALEXANDRE BRUNO DE LIMA (ADV. SP121952 

- SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Marcelo Salomão Aros, que salientou a necessidade da parte autora submeter-

se à avaliação na especialidade de clinica geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de perícia médica no dia 05/11/2010, às 14h00min, com o Dr. Paulo Sergio Sachetti, no Setor de 

Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. Intimem-se. 

  

2010.63.01.026707-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301348643/2010 - JOSE NEVES DE SOUZA (ADV. SP268810 - 

MARCELO GOMES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de nova perícia médica na especialidade de ortopedia com o Dr. 

Mauro Zyman, dia 30/11 às 11h30min., nas dependências deste Juizado (4º andar). Deverá a parte autora no dia 

agendado para a perícia trazer todos os documentos de que disponha para a constatação de sua incapacidade.    

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes em 10 (dez) 

dias acerca do Laudo Pericial Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se. 

  
2010.63.01.004640-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301349126/2010 - LOURDES ZANCHETTA (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017979-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301349327/2010 - NEIDE APARECIDA MARCIA (ADV. SP095952 - 

ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.037575-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301346163/2010 - ARENI TEIXEIRA LOTHAMMER (ADV. 

SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos da conta 1202-5, que possam 

comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na 

inicial, ou justificativa formal do banco-requerido quanto à impossibildade de fornecer o documento. Não vislumbro, 

ainda, dependência entre os processos, por inexistir coincidência entre os requerimentos, pleiteando-se a correção de 

planos econômicos distintos em cada demanda. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.040728-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301348749/2010 - CESAR ZUNIGA NUNEZ (ADV. SP178099 - 

SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência da redistribuição do feito. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. Intime-se. 

  

2009.63.01.020427-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301237043/2010 - NELCI MOREIRA SERRANO (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de juntada 

de mandato de procuração e nomeação de curador especial da parte autora. Verifico que a procuração concedendo 

poderes especiais que consta dos autos é nula, uma vez que a parte autora não possui capacidade para os atos da vida 

civil. Na decisão proferida anteriormente, a Defensoria Pública da União foi intimada para que promovesse a nomeação 

de curador especial. Assim, indefiro o pedido formulado, devendo a parte autora proceder sua interdição no 

juízo próprio. Int. 

  

2006.63.01.067285-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301349770/2010 - PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que cumpra a 

sentença proferida, nos termos dos cálculos apresentados pela contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-

se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.028907-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334033/2010 - FRANCISCO AIRES DOS SANTOS (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que a cópia do CPF anexada continua ilegível. Cumpra a parte autora integralmente 

a decisão proferida, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

  

2010.63.01.041463-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301348093/2010 - JOAO BATISTA PEROBELLI (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam neste JEF/SP, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com a documentação anexada, conclusos para 

análise da prevenção. Silente, conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2005.63.01.276047-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301348115/2010 - NORIVAL BOEMER BARILE (ADV. SP154218 - 

EDMIR COELHO DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em 

cumprimento ao despacho anterior, concedo o prazo de 10 (dez) dias para manifestação sobre os cálculos apresentados. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo 

prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, comprovante de residência 

atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua residência quanto à localização de 

sua residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, bem como para que a parte autora regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a 

atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. sob pena de extinção do feito. Regularizados os autos, 

prossiga-se o feito. Intime-se. 

  

2010.63.01.034341-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301350974/2010 - VIRGINIA ELIZABETH CESAR DE OLIVEIRA 

ALMEIDA (ADV. SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO, SP184122 - JULIANA 

MARTINS FLORIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.01.028265-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301350988/2010 - LUCILENE APARECIDA ALVES (ADV. SP144544 

- LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028625-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301350985/2010 - LEONARDO BRISOLA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.028504-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301350986/2010 - ELIZA TIZUKA GONDO (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026652-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301350996/2010 - ADRIANA IERVOLINO (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.026669-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301350997/2010 - ADRIANA AMERICO DA SILVA (ADV. SP180155 

- RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.037205-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301350966/2010 - ELIAQUIM XAVIER ARAUJO (ADV. SP235255 - 

ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033542-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301350975/2010 - JOSE IBAPINA DOS SANTOS (ADV. SP237732 - 

JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037447-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301350965/2010 - SUELY JOSE TORRES (ADV. SP292738 - ELAINE 

EMILIA BRANDAO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037588-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301350964/2010 - VALERIA APARECIDA VIANA (ADV. SP098077 

- GILSON KIRSTEN); DEIVID RODRIGUES LORENZONI (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032285-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301350977/2010 - MARIA DA APARECIDA ROQUE (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.036227-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301347775/2010 - MARIA DE OLIVEIRA MESSIAS (ADV. SP154213 

- ANDREA SPINELLI MILITELLO, SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito para a juntada do cartão do CPF regularizado. 

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui e 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  Intime-se. 

  

2008.63.01.062040-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301349308/2010 - CRISTIANE APARECIDA LEANDRO (ADV. 

SP264935 - JEFERSON DOUGLAS PAULINO, SP262599 - CRISTIANE APARECIDA LEANDRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal acostada aos autos em 

21/09/2010. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.053925-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301350825/2010 - LOIDE FERREIRA (ADV. SP194112 - VILMA 

AUXILIADORA DE FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável requerida pela CEF por mais 20 (vinte) dias 

para cumprimento integral da decisão de 04/08/2010. 

Sem prejuízo, concedo o mesmo prazo para que a parte autora junte aos autos documentos que demonstrem que a 

parcela que levou à inscrição de seu nome no SCPC diz respeito, tal como alega na inicial, à 15ª parcela. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às 

normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária 

para contrarrazões. Defiro parcialmente o pedido da parte autora, concedendo novo prazo de 05 (cinco) dias 

para juntada das custas de preparo. Destaco que o advogado é responsável pelo número de ações que ajuiza 

simultaneamente, devendo ter condições de atuar de forma diligente em todos os processos. 

 Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.083892-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301347148/2010 - ELISABETH CRISTINA BARCO (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.086899-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301347435/2010 - VALMOR BITTENCOURT (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.086905-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301347627/2010 - LUIZ CARLOS GOMES NOGUEIRA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.086906-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301347661/2010 - TANIA CRISTINA BARBOZA DE AZEREDO 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.008378-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301349975/2010 - FLORENCIO CAMARGO- ESPOLIO (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 dias para que o subscritor regularize o feito 

juntando aos autos cópias legíveis do CPF e RG do falecido, bem como todos os documentos referentes ao espólio ou 

que possam comprovar o alegado, bem como providencie a requerente certidão de dependentes habilitados à pensão por 

morte junto ao INSS, sob pena de extinção do processo. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.004567-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301344758/2010 - TISAKO HIRAKATA (ADV. SP254703 - ELOISA 

BARCELLOS BELLINTANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. Parte 

contrária já apresentou contra-razões. 

Descabida alegação de nulidade de recurso da CEF, cujo tema é próprio de contra-razões, devendo, se for o caso, ser 

visto pela TR. 

Distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.020411-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301349414/2010 - MARIA JOSE NEVES DA SILVA (ADV. SP064723 

- JORGE MATSUDA, SP245227 - MARIA BELINHA DE SOUZA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Retifico o despacho anterior para fazer constar: 

"Petição anexada em 16/08/2010: Intimem-se as testemunhas arroladas pela autora, nos endereços constantes da petição 

anexada em 22/07/2010, para a audiência designada em 13/09/2011 às 14 horas". Cumpra-se 

  

2008.63.01.053075-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301144234/2010 - OLINDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP220347 - 

SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO, SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO); 

MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. ); SUELI APARECIDA DE SOUZA (ADV. ); JUARI PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a 

dilação requerida pelo prazo de 90 (noventa) dias para juntada de cópia integral da ação trabalhista. Int 

  

2009.63.01.006359-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301347481/2010 - DIONIZIO INEZ MOTA (ADV. SP078890 - 

EVALDO SALLES ADORNO, SP139987 - LUCIANA NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do relatório médico de esclareciemntos acostado aos autos em 27/09/2010, Decorrido o prazo, tornem os 

autos conclusos à magistrada que proferiu o termo de 26/07/2010, por tratar-se de feito incluído em pauta de 

incapacidade. Intimem-se. 

  

2008.63.01.053606-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301347897/2010 - LUIZ DONIZETTI DE PAULA (ADV. SP195002 - 

ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

2010.63.01.031393-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301348641/2010 - VANDA MARIA MOREIRA (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o relatório da perícia médica. Intime-se. 

  

2010.63.01.029645-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301346683/2010 - MANOEL VIEIRA DA SILVA (ADV. SP278035 - 

PAULO ROBERTO VIEIRA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O preparo deve ser comprovado no ato de interposição do recurso (art. 511 do CPC). Sendo a parte beneficiária da 

justiça gratuita, deve demonstrar esta condição no mesmo momento. Neste sentido: PROCESSO CIVIL. PREPARO. O 

preparo da apelação deve ser comprovado no ato de interposição do recurso; se motivo superveniente à sentença 

autoriza o benefício da Justiça Gratuita, a parte nele interessada deve providenciar para que o deferimento do respectivo 

pedido se dê antes da interposição do recurso. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 678.948/RJ, Rel. Min. Ari 
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Pargendler, Terceira Turma, DJU 3.4.2006). Não socorre o recorrente o fato de ter requerido este benefício na petição 

inicial, pois condicionada a eficácia do favor legal ao seu regular deferimento pelo Juízo competente. 

Dessa forma, cumpra a parte autora a determinação anterior, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena 

de não recebimento do recurso interposto. Int. 

  

2009.63.01.049155-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301347335/2010 - EUNICE ALVES DA SILVA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento 

integral da decisão de 20/08/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Tendo em vista que a Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se o(a) demandante, 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, sem necessidade de expedição de 

alvará judicial. Eventual discordância, no prazo de 10 dias, deverá ser comprovada com planilha de cálculos sob 

pena de rejeição da impugnação genérica. Decorrido o prazo e nada impugnado nos termos desta decisão, 

observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Intimem-se. 

  

2008.63.01.065800-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301344823/2010 - NESTOR LAMBERTI (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058826-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301344829/2010 - OLGA GANEV BERTI (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.043044-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301344836/2010 - GUILHERME HENRIQUE PELIZARI MATTOS 

(ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010884-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301344843/2010 - EUNICE CAPATO FERNANDES (ADV. SP103383 

- ROGERIO DERLI PIPINO); NELSON MENDES FERNANDES (ADV. SP103383 - ROGERIO DERLI PIPINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.020427-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301347746/2010 - NELCI MOREIRA SERRANO (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a nomeação de 

curador da parte autora. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.025957-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301347701/2010 - SEBASTIANA BENTO (ADV. SP275274 - ANA 

PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria 

nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais, bem como para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da 

Receita Federal. 

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. Intime-se 

  

2010.63.01.040857-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301345773/2010 - MARIA PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP074168 - 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No mesmo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, 

junte a parte autora cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.041084-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301347443/2010 - JURACI ALVES MOREIRA (ADV. SP222666 - 

TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui, telefones 

para contato, providências indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.043014-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301350636/2010 - SILVIA OZAHATA DUTRA (ADV. SP069089 - 

PAULO MACHADO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a autora traga aos autos os 

extratos bancários dos períodos em que se pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.041834-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301349213/2010 - ELENITA SANTOS NASCIMENTO (ADV. 

SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto 

da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.002009-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301348140/2010 - DEBORA LEIKO NAOE CORREA (ADV. 

SP104038 - LUIZ FLAVIO PRADO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Requer a parte autora a atualização monetária do saldo na conta-poupança 

número: 50877-7 referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, março de 1990, abril a junho de 1990, junho de 

1987. Verifico que no processo nº 2007.63.01.044103-7, apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, 

anexado aos autos, o objeto é a atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 50877-7 pertinente a junho de 

1987. O feito encontra-se em trâmite. A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção parcial do processo sem 

resolução do mérito, pois a parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder 

Judiciário, no que tange a atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 50877-7 pertinente a junho de 1987. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, e daquele processo ser mais antigo, extingo parcialmente o 

processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, quanto ao 

pedido de atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 50877-7 em relação ao mês de junho de 1987. Prossiga-

se o feito em relação ao pedido de atualização monetária do saldo nas contas-poupança nº 50877-7 em referências aos 

meses de janeiro e fevereiro de 1989, março de 1990, abril a junho de 1990. No tocante ao pedido de liminar, 

expressado na inicial, para que a ré apresente os extratos bancários pertinentes ao feito, por ora, determino a parte 

autora que os apresente, no prazo de quinze dias, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Após, tornem os autos 

conclusos. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.020427-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301025423/2010 - NELCI MOREIRA SERRANO (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, 

DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. Intime-se o 

Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico 

anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta 

incapacidade. 

  

2010.63.01.041316-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301347700/2010 - CARLOS ALBERTO PEREIRA (ADV. SP240574 - 

CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Antes de apreciar o pedido de antecipação de tutela, esclareça o autor se requereu a 

prorrogação do benefício, o resultado de eventual perícia, juntando comprovantes. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

2006.63.01.073575-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301347908/2010 - VALDENICE BEZERRA DE SOUSA (ADV. 

SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); JAILDA DA SILVA SANTOS MOTA (ADV./PROC. SP215869 - MARIA LEONOR DA 

SILVA ORLANDO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA); WALISSON DE SOUZA MOTA 

(ADV./PROC. ); WILLIAN BONFIM DA MOTA (ADV./PROC. ). Deixo de receber o recurso da co-ré Jailda por ser 
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intempestivo. Remetam-se os autos à Turma Recursal, para análise dos outros recursos já devidamente processados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.029282-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301348151/2010 - SHEIZIRO SHIRA (ADV. SP264246 - MEIRY 

VALERIO MARQUES, SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir quanto a petição anexada em 

01/09/2010. Tendo em vista o trânsito em julgado do título judicial da presente demanda, que homologou o acordo entre 

o exeqüente e a Caixa Econômica Federal, determino o retorno dos autos ao arquivo. Por oportuno, ressalto que 

petições com alegações genéricas, de natureza meramente procrastinatórias, que nada comprovem ou contribuem com o 

esclarecimento do feito, movendo desnecessariamente a máquina do Poder Judiciário, poderão ser consideradas 

litigância de ma-fé e apenadas pelas regras do direito. 

  

2009.63.01.010179-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301351096/2010 - ANTONIO DAMEAO DE SOUZA (ADV. SP213383 

- CLOVES ALVES DE SOUZA, SP222086 - VANESSA DIAZ DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o comunicado médico acostado 

aos autos em 28/09/2010, nomeio o ortopedista Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, para realizar a perícia do dia 

06/12/2010, porém às 14h00, em subistituição ao Dr. Sérgio José Nicoletti (4º andar deste Juizado). O autor deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada do ponto de vista ortopédico. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações 

e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.041327-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301347533/2010 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.021824-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301344494/2010 - MARIA ARMINDA DAMICO (ADV. SP042559 - 

MARIA JOSE DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Trata-se de ação na qual MARIA ARMINDA DAMICO objetiva, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos em 

caderneta de poupança, decorrente do Plano Collor II. 

Não verifico relação de dependência entre o presente feito e/ou os processo indicados no termo de prevenção, uma vez 

que os planos econômicos onde a parte autora pretende que seja aplicada a correção são diferentes, consoante se 

depreende da leitura das peças processuais consultadas via SISTEMA-JEF. Considerando que há pedido referente ao 

Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo 

Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, acautelando-se o feito em pasta própria. Int. 

  

2010.63.01.018554-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301349123/2010 - ZULMIRA SILVINA DA SILVA (ADV. SP261797 - 

ROGERIO GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do documento anexado em 21/09/2010, à Divisão de Atendimento, Protocolo e 

Distribuição para correção do nome da autora, fazendo constar Zulmira Silvina da Silva Sousa. Após, cite-se. 

  

2009.63.01.043652-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301348646/2010 - LAURO CASTRO ROSA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante a informação de que não foi possível efetivar a intimação da determinação 

anterior, ratifico seus termos: “Petição datada de 03/09/2010: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

do feito sem julgamento do mérito. Int.” 

  

2010.63.01.038604-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301349650/2010 - EDSON BAPTISTA BARBOSA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 
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determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.041479-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301347706/2010 - ANTONIO ALVES FERNANDES (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A prevenção será analisada por 

ocasião do julgamento. 

  

2010.63.01.041607-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301347362/2010 - MARGARIDA ANA DA CONCEICAO (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam neste JEF/SP, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, providencie as seguintes regularizações: a) em respeito aos Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório, determino o aditamento da inicial fazendo constar o número de benefício objeto da lide, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, 

b) junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, c) esclareça a 

divergência entre o nome constante na petição inicial, procuração, documento de identidade e no cadastro da Receita 

Federal, regularizando-o, se necessário e juntando, após, o cartão do CPF. Com a documentação anexada, aguarde-se 

julgamento, quando a prevenção será analisada. Silente, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.023898-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301351126/2010 - ANTONIO JACINTO DE ALMEIDA (ADV. 

SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Comunicado Médico de 23/09/2010: Intime-se o(a) perito(a) para que responda apenas aos 

quesitos não repetitivos e os que entender pertinentes à análise da incapacidade do(a) autor(a). Caso o Magistrado para 

quem o feito venha a ser distribuído para julgamento entenda necessária a resposta a algum quesito não respondido, o(a) 

perito(a) será cientificado(a). Int. 

  

2007.63.01.086921-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301347722/2010 - GILSON NEVES DE SANTANA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro, excepcionalmente, o prazo de 20 dias requerido pelo patrono da parte autora, 

para juntada das custas de preparo. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.018624-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301347946/2010 - CELINA PEREIRA DA SILVA MARTIN (ADV. 

SP159218 - ROLF CARDOSO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos 

processos que não tramitam neste JEF/SP, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com a documentação 

anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.016982-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301323084/2010 - LUIS ANTONIO SANTOS DE PORTUGAL (ADV. 

SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em seus esclarecimentos, o perito afirmou que o mal que acomete o autor data de mais de 

dez anos. Ocorre que manteve a mesma DII. Esclareça o perito aparente contradição, especificando às claras em qual 

documento fundamentou-se para concluir pela existência de doença há mais de uma década. Prazo para resposta: dez 

dias. 

  

2010.63.01.033001-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301349443/2010 - RAQUEL DE AGUIAR E SILVA (ADV. SP295608 

- ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome 

próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial 

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intime-se. 
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2006.63.01.053798-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301348142/2010 - ZELIA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP179276 

- ELIANA EVANGELISTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para fins de apreciação do pedido de habilitação constante dos autos, apresente os herdeiros, 

em 20(vinte) dias, comprovantes de residência em nome dos filhos Flávio, Ricardo e Zildenir, atuais e com CEP. Com o 

cumprimento, tornem conclusos. No silêncio, arquivem-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, determino a baixa dos autos. 

  

2005.63.01.041640-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301350390/2010 - EMILIANO ANTONIO SOARES (ADV. SP215214 

- ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.113583-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301351027/2010 - VALTER MONTEIRO DAMASCENO (ADV. 

SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.039386-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301349134/2010 - ROBERIO DIAS (ADV. SP013805 - ROBERIO 

DIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Desentranhe-se o recurso de 

sentença da parte autora, protocolado em 18.08.2010 e distribua-o como petição inicial de recurso sumário. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.035122-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301349679/2010 - GUENJURO KATO (ADV. SP075555 - MARIO 

MASANOBU NODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com a 

documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Silente, venham os autos conclusos 

para extinção. Intime-se. 

  

2007.63.01.029282-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301210351/2010 - SHEIZIRO SHIRA (ADV. SP264246 - MEIRY 

VALERIO MARQUES, SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovado o cumprimento da condenação 

pela anexação de documentos e nada tendo sido comprovadamente impugnado pela parte autora, dou por satisfeita a 

obrigação contida no julgado. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2009.63.01.055161-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301348320/2010 - EDUARDO GARCIA (ADV. SP220550 - FLAVIO 

SCHAFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o 

subscritor da ação para que se manifeste sobre o teor do determinado em 01/09/2010, em 10 dias, sob pena de 

julgamento no estado que se encontra o processo. 

  

2010.63.01.035970-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301351264/2010 - ALICE CUSTODIO DESIDERIO (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito.  Regularizados os autos, prossiga-se o feito. Intime-se. 

  

2004.61.84.484331-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301347388/2010 - EUNICE HENRIQUES GIORGIO (ADV. SP038220 

- PAULINO SILVEIRA CONCORDIA, SP088497 - CAROLINE PAULINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Fábio Sérgio Henriques 

Giorgio e irmãos formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 48/856 

29.10.2004.  Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não 

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos 

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se 

depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação dos 

requerentes das suas qualidades de herdeiros da autora, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na 

sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida.  Com efeito, defiro o pedido de habilitação 

de Fábio Sérgio Henriques Giorgio, Marcelo Roberto Henriques Giorgio, Luiz Carlos Henriques Giorgio e Cristina de 

Lourdes Henriques Giorgio Giannela, na qualidade de sucessores da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 

8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição anexada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias proceda à 

elaboração dos cálculos de liquidação da r. sentença proferida de forma individualizada. Sem prejuízo, remetam-se os 

autos ao setor responsável para inclusão no pólo ativo da demanda os herdeiros habilitados. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da não juntada da declaração 

de pobreza, conforme determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela 

parte autora. Por outro lado recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou 

sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  
2007.63.01.083888-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301347065/2010 - ALMIR YEIJO TAHIRA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083980-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301347197/2010 - JOAO LAERCIO RIBEIRO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.086916-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301347709/2010 - MARCELO GALVAO DO PRADO (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.191372-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301349316/2010 - ANTONIO DE FRANCISCO (ADV. SP235007 - 

JAIME GONCALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifeste-

se a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo sem manifestação, dou por 

encerrada a prestação jurisdicional e determino a remessa do feito ao arquivo.  Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.057306-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301348009/2010 - DALVA CORDEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Conforme o laudo elaborado pelo perito clínico geral, há necessidade de submeter a autora à 

realização de perícia oftalmológica. Assim, determino a realização de perícia médica nessa especialidade, com o perito 

médico Dr. OSWALDO PINTO MARIANO JÚNIOR, no dia 10/11/2010, às 14 hrs, no seguinte endereço: Rua 

Augusta, nº 2529 - conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à perícia munido 

de documento de identificação, bem como de todos os exames e documentos médicos que possuir para comprovação de 

sua incapacidade. Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 dias, dê-se vistas às partes para manifestação, 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. 

  

2009.63.01.020427-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301129303/2010 - NELCI MOREIRA SERRANO (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da petição da DPU, 

determino: a) apenas para fins processuais neste feito (possibilitando o prosseguimento do processo caso as medidas 

para a interdição não sejam tomadas), consoante acima expendido, nomeio a Defensoria Pública da União, como 

curadora especial da parte autora, nos termos do art. 9º, I, do CPC. b) Intime-se o Ministério Público Estadual para que 

promova a interdição da parte autora junto ao Juízo Estadual, nos termos do art. 1769, II do CC. 

c) suspendo o processo pelo prazo de 60 dias ou até que haja informação nos autos, em tempo inferior, acerca da 

tomada de providências para a interdição com a nomeação de curador. d) tomadas as providências para a interdição, 
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com a informação nos autos, acompanhada da documentação pertinente, de que a parte autora já se encontra 

representada por curador, intime-se o Ministério Público Federal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.041892-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301350824/2010 - GERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora, junte cópias legíveis dos 

documentos de identidade RG, cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais, bem como comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na exordial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.041641-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301350687/2010 - DALTON NUNES CAGLIERI (ADV. SP297933 - 

DANIEL LIMA DE DEUS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). No âmbito dos 

Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim 

de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como cópia legível do RG e do cartão do CPF, 

das partes, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais, sob pena de extinção sem resolução do mérito sob pena de extinção sem resolução do mérito. Regularizados 

os autos, voltem conclusos para análise do pedido de tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.042059-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301350645/2010 - NOELIA ALVES DA SILVA (ADV. SP204617 - 

ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. Regularizados os autos, voltem conclusos para análise do pedido de tutela. Intime-se. 

  

2007.63.01.070261-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301347460/2010 - ERICA DE LUCCA COSTA (ADV. SP054044 - 

JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR, SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 22/09/2010: 

Manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias. 

  

2010.63.01.038629-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301347218/2010 - EDINA KUYAMA (ADV. SP143281 - VALERIA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize 

o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura 

da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. No mesmo 

prazo e penalidade, esclareça o subscritor da inicial a divergência entre o CPF constante na qualificação da petição 

inicial e o documento anexado.  Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. Intime-

se. 

  

2010.63.01.036989-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301349835/2010 - MARIA DO CARMO FERREIRA (ADV. SP215808 

- NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036926-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349827/2010 - ANTONIO CARDOSO VIEIRA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

2007.63.01.016538-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301344167/2010 - ALCIDES TEIXEIRA FILHO (ADV. SP147287 - 

SERAFIM TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante da possibilidade de identidade de demanda com o processo apontado pelo INSS, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali 

referido. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a manifestação sem qualquer comprovação, remetam-se os autos 

ao arquivo. Com a juntada dos documentos, tornem os autos conclusos. 

  

2007.63.01.089467-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301349968/2010 - FERNANDA DE ARAUJO TORRES (ADV. 

SP222585 - MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR); FERNANDO DE ARAUJO TORRES (ADV. SP222585 

- MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, esclareça a parte autora a existência de litispendência ou 

coisa julgada, com a juntada das cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) 

e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Intimem-se. 

  

2006.63.01.075201-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301347593/2010 - LUIZA BORBA (ADV. SP211762 - FABIO DOS 

SANTOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Zenildo 

de Freitas Rosa formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 

12/06/2009. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não 

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos 

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela o requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por 

morte da autora, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que 

não foram percebidos por ela em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Zenildo de Freitas Rosa, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o 

nº 00072780800, na qualidade de dependente da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado 

com o Enunciado nº 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.024783-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301351097/2010 - DANIELE APARECIDA PEREIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para 

que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com efeito, não se trata de exigência de 

esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que 

analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. Regularizados os autos, prossiga-se o feito. Intime-se. 

  

2009.63.01.013317-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301350793/2010 - RICARDO MONTILHO GIL (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intimado a apresentar 

documentos comprobatórios a fim de corroborar com o alegado em sua exordial, o autor quedou-se silente. 

Encaminhem-se os autos ao gabinete central para inclusão em pauta de julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam neste JEF/SP, juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

da ação sem resolução do mérito. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção 

será analisada. Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Outrossim, determino que o representante legal da parte autora proceda a juntada aos autos de cópias da 

Cédula de Identidade e cartão de CPF. Por fim, determino que haja a juntada, também pela parte autora, de 

todos os documentos que estejam em sua posse acerca do débito de condomínio, para que se possa aferir da 

adequação da via processual eleita (artigo 585, inciso V), bem como de eventual prescrição. As determinações 

devem ser cumpridas em 30 (trinta dias), sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 
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2010.63.01.035274-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301346035/2010 - CONDOMINIO EDIFICIO HAROLD (ADV. 

SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); RAQUEL DE ARAUJO QUEIROS (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.01.034678-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301346038/2010 - CONJUNTO RESIDENCIAL METROPOLITAN 

PLAZA (ADV. SP110151 - SILVIA REGINA BARBOSA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.037640-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301347316/2010 - SERGIO CARBONARI (ADV. SP204410 - 

CRISTIANA BARBOSA MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, deverá a parte 

autora regularizar o feito juntando, também, aos autos comprovante de residência atual (datado de até três meses 

anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo, no prazo de 10 (dez) sob pena de extinção sem resolução do mérito. Regularizados 

os autos, prossig-se o feito. Intime-se. 

  

2010.63.01.024127-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301346825/2010 - VERGINIA ALECRIM DOS SANTOS (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo (a) Dr(a). Marcelo Salomão Aros (psiquiatra), que 

salientou a necessidade de o(a) autor(a) se submeter o(a) autora a uma avaliação com neurologista e outra com clínica 

geral, e por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização das duas 

perícias no dia 05/11/2010, sendo às 18h00min com o Dr. Paulo Sérgio Sachetti (clínico geral) e às 19h00min com 

o Dr. Bechara Mattar Neto (neurologista) no 4º andar no prédio deste Juizado, situado na Av. Paulista, 1345 - Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG, CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a 

serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no 

disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado às perícias implicará 

preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. Com a vinda dos laudos, manifestem-se as partes, 

independente de intimação, no prazo de 10 (dez) dias e, após, conclusos. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.005807-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349639/2010 - SOLANGE SILVA (ADV. SP215287 - 

ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2003.61.84.008981-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301351125/2010 - RITA DE CÁSSIA TRIGO(PROC: KELLI 

CRISTINA TRIGO BARROS) (ADV. SP277257 - KELLY CRISTINA TRIGO BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora 

acerca do ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer. Nada sendo requerido no prazo de 

05(cinco) dias, dê-se baixa definitiva nos autos.Int. 

  

2010.63.01.035276-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301350854/2010 - PEDRO MASTROGIOVANNI (ADV. SP201602 - 

MARIA CLEIDE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Concedo prazo suplementar 

de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para que a parte autora junte aos autos: a) 

cópias das petições iniciais, sentenças, acórdãos, certidões de trânsito em julgado (se houver) e certidões de objeto e pé 

atualizadas dos processos nºs 1991.61.00.07136717-8, da 7ª Vara Federal Previdenciária e 2009.61.83.00080159-6, da 

4ª Vara Federal Previdenciária, b) cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 
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2010.63.01.026191-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301349330/2010 - JOAO DE SOUZA ANTUNES (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 15 dias para cumprimento da diligência. Intime-se. 

  

2010.63.01.030064-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301349513/2010 - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP177162 - BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

2010.63.01.031600-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301320888/2010 - LUCILENE ALVES DE SOUSA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Portaria nº.6301000089/2010-

JEFC/SP que determinou o descredenciamento de perito médico, mantenho a data da perícia designada anteriormente 

(14/09/2010), com alteração de horário para as 11h00min e designo a perita em Clínica Geral/Medicina Legal, Dra. 

Talita Zerbini, para sua realização no 4º andar deste Juizado, situado na Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São 

Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.024859-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301346637/2010 - JOAO BELTRAO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo (a) Dr(a). Marcelo Salomão Aros (psiquiatra), que 

salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia para o dia 05/11/2010, às 14:00hs, aos cuidados do(a) 

Dr(a). Márcio da Silva Tinós (ortopedista), a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG, CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos 

pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, 

prosseguindo o processo nos seus demais termos. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, independente de 

intimação, no prazo de 10 (dez) dias e, após, voltem conclusos. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.031010-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301348033/2010 - CEZARINA CEZARIA ARCANJO (ADV. 

SP129303 - SILVANA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não apresentou a parte autora quaisquer outro documento a modificar o entendimento 

exarado na determinação anterior, motivo pelo qual não há o que ser reconsiderado. No feito há questões fáticas que 

necessitam de análise acurada em contraditório, sendo temerária a antecipação de tutela no caso, como já decidido. 

Int. 

  

2008.63.01.014223-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301349306/2010 - ARYCA PAJANIAN (ADV. SP106170 - CARLOS 

MOREIRA DA SILVA FILHO); OÇANA PADANIAN (ADV. SP106170 - CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO, 

SP106170 - CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a sentença não concedeu tutela antecipada 

em favor da parte autora e que há recurso tempestivo do réu a ser analisado, indefiro o pedido da parte autora e 

determino a remessa dos autos à Turma Recursal. Intime-se. Cumpra-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo 

de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual 

(datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, , sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Regularizados os autos, prossiga-se o feito. Intime-se. 

  

2010.63.01.037450-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301346746/2010 - FUMIKA NAKAYAMA SOMA (ADV. SP200868 - 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036197-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301346756/2010 - MAURILIO VELOSO (ADV. SP142134 - MARIA 

HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035977-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301346759/2010 - JOSE JESUS FERREIRA (ADV. SP257739 - 

ROBERTO BRITO DE LIMA, SP280730 - PAULA LORENA ANDRADE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.034615-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301349651/2010 - LUIZ SILVA DE ARRUDA (ADV. SP193691 - 

RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado Médico acostado aos autos em 28/09/2010, nomeio o Dr. Wladiney 

Monte Rúbio Vieira, ortopedista, para substituir o Dr. Sérgio José Nicoletti na perícia do dia 04/10/2010, às 18h00. 

Intimem-se cm urgência. 

  

2008.63.01.002549-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293218/2010 - FLAVIA LAZARA DE SOUZA MACIEL (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição anexada aos 19/08/2010: Defiro. Concedo o prazo de 20 (vinte) 

dias, conforme requerido. Int. 

  

2009.63.01.031188-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301350803/2010 - CIRO DIAS DE SOUZA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Cumpra-se a decisão anterior. Remetam-se 

os autos ao Gabinete Central para inclusão do feito em pauta incapacidade. 

  

2008.63.01.049993-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301349758/2010 - MARIA CONCEICAO MARTELLA DANIELE 

(ADV. SP210672 - MAX SCHMIDT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção 

monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança relativo ao 

Plano Verão, contas 0269-013-99017723-3 e 0269-013-99002135-7. Verifico não constar dos autos documento hábil a 

comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob descumprimento de ordem judicial. Após, conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a decisão anterior por seus 

próprios fundamentos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.087131-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301347823/2010 - EDUARDO LUIZ MARCON GUTIERREZ (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.087143-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301347858/2010 - EDUARDO AUGUSTO FERNANDES FAGUNDES 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.198889-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349433/2010 - FRANCISCO DE ASSIS (ADV. SP260143 - 

FRANCISCO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a consulta ao site da Receita Federal anexada aos autos, providencie o 

requerente a habilitação, Roberto de Assis, a regularização do seu CPF junto àquele órgão, juntando ao feito os 

documentos comprobatórios. Sem prejuízo, baixem os autos para que as provas que instruíram a petição inicial sejam 

anexadas ao processo, a fim de possibilitar a análise do pedido de habilitação. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.451844-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301349625/2010 - ELZA MARTINIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP080880 - JOAQUIM FERREIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Vistos. O advogado com procuração nos autos, Dr. Joaquim Ferreira de Paula, é credor do 

Espólio de Elza Martiniano de Oliveira. Nesse sentido, nos termos do art. 988, VI, do Código de Processo Civil, tem 

legitimidade para requerer a abertura de inventário, no curso do qual poderá habilitar o seu crédito (art. 1017 do CPC). 

Nesse sentido, indefiro a execução da verba honorária contratada nestes autos. Aguarde-se no arquivo sobrestado, pelo 

prazo de prescrição da ação (Súmula 150 do STF), a notícia da abertura do processo de inventário, quando poderá ser 

transferido, à disposição do Juízo das Sucessões, o valor depositado nestes autos. Esgotado o prazo sem manifestação, 

tornem conclusos. Int. 

  

2009.63.01.053032-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301345958/2010 - ADILSON FRANZIN (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-

se as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, em 05 (cinco) dias. Após, conclusos. 

  

2010.63.01.031038-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301347728/2010 - WALKIRIA GOMES FERREIRA (ADV. SP121980 

- SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo 

o aditamento à inicial. A prevenção será analisada por ocasião do julgamento. Aguarde-se a realização da perícia. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra-se a decisão anterior com a 

devida intimação das partes. 

  
2010.63.01.020873-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301349396/2010 - JOSE FERREIRA LIMA - ESPOLIO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062944-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349400/2010 - GUARACIABA MOREIRA GARCIA (ADV. 

SP155458 - ADILSON SUZUKI DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.152535-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301347932/2010 - AFONSO PEREIRA NEVES (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para fins de apreciação do pedido de habilitação constante dos autos, apresente os 

interessados, em 30 dias: 1. cópia da certidão de casamento do autor com averbação da separação judicial; 2. certidão de 

(in)existência de dependentes habilitados à pensão por morte, expedida pelo INSS (setor de benefícios). Não serve a 

certidão de PIS/PASEP/FGTS, já anexada aos autos. 3. documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que 

menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 4. comprovante de residência atual e com CEP de todos os 

requerentes. Com o cumprimento, conclusos. No silêncio, arquivem-se. Int. 

  

2007.63.01.081317-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301348334/2010 - MARIA ADELAIDE MOREIRA CRUZ (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Até a presente data, a parte 

autora não deu integral cumprimento ao despacho de 15/06/2010, não colacionando aos autos virtuais todos os extratos 

relativos aos períodos cuja atualização pleiteia, nem mesmo justificando a impossibilidade objetiva de sua obtenção. 

Desta feita, preclusa referida prova. Ao gabinete central para inclusão em pauta/pasta própria, para oportuno julgamento 

do feito, no estado em que se encontra o feito, através livre distribuição. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.000947-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301347673/2010 - MARIA ROCICLER DE ARAUJO ALCANTARA 

(ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO, SP214152 - MÔNICA RIBEIRO DE AZEVEDO, 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a incongruência entre o Acórdão e a Sentença proferidos (e possível erro 

material), remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do ocorrido. Cumpra-se e Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 
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2008.63.01.008364-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301349282/2010 - LUIS ANTONIO MARESSUKE MISSAWA (ADV. 

SP106577 - ION PLENS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054556-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301349416/2010 - ROGERIO DE SANTANA (ADV. SP089878 - 

PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.065050-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349437/2010 - JOANILTA MARIA DOS SANTOS GOMES (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033945-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301349739/2010 - ELITA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP257004 

- LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.046601-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301349738/2010 - GERALDO DA SILVA (ADV. SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035246-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301349622/2010 - DAMIAO DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP125881 

- JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Não se trata de exigência de esgotamento das vias 

administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta 

administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. No mesmo prazo e 

sob a mesma pena regularize, a parte autora, o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. A prevenção será analisada por ocasião do julgamento. Intime-se. 

  

2009.63.01.048046-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301349203/2010 - BEATRIZ OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP167186 - ELKA REGIOLI, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que intimado a apresentar documentação 

a demonstrar se persiste a condição de espólio no pólo passivo da ação, o requerente quedou-se inerte. Neste sentido, 

aguarde-se provocação junto ao arquivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Silente, venham os 

autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.034221-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301349204/2010 - JOAQUIM GOMES (ADV. SP121980 - SUELI 

MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034890-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301349836/2010 - RUBENS ALVES GALINDO (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034771-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301349837/2010 - LUIS EPAMINONDAS RODRIGUES (ADV. 

SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034141-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301349838/2010 - ANTONIO PEREIRA NUNES (ADV. SP141372 - 

ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033915-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301349839/2010 - JOSE GERALDO DE ARAUJO (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.037522-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301349383/2010 - MARIA JURACI FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP256931 - FILOMENA DE JESUS PEREIRA DE OLIVEIRA, SP271532 - ELLEN MARIANA QUINTAO 

JARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 

13/09/2010 : Indefiro.   Mantenho a decisão de 31/08/2010 por seus próprios fundamentos.   Defiro prazo suplementar 

de 10 dias para juntada do requerimento administrativo. No silêncio, tornem conclusos para extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Int. 

  

2008.63.01.044373-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301349331/2010 - MARIANA PAULINO (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Considerando que as cópias dos extratos acostados aos autos apresentam-se ilegíveis, determino que 

seja oficiada a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente os extratos da conta 

poupança de número 00069636-3, da Agência nº 240, em nome de Mariana Pereira da Silva. Oficie-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2004.61.84.194953-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301347208/2010 - GILVAN DIAS DE FARIAS (ADV. SP096126 - 

FLAVIO ANTONIO DOMICIANO, SP124418 - GILBERTO ARAUJO SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento nos termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a baixa dos autos. 

  

2010.63.01.022293-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301349120/2010 - PALOMA TOGNETE MARCELINO (ADV. 

SP175740 - ANTONIO SINVAL MIRANDA); JOAO PAULO TOGNETE MARCELINO (ADV. SP175740 - 

ANTONIO SINVAL MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral 

da decisão de 16/08/2010, sob pena de preclusão da prova. 

  

2010.63.01.020222-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301348098/2010 - OSWALDO THOMAZ (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI); ELZA MIGLIACCIO THOMAZ (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexados aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópias 

legíveis dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que 

constam do pedido formulado na inicial. No mesmo prazo e penalidade, esclareça a prevenção apontada, somente em 

relação aos processos que não tramitam neste JEF/SP, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com a 

documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. Silente, venham os autos conclusos para 

extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.005737-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301350184/2010 - MOACIR CECÍLIO NEIVA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petições de 29/09/2010 : Tratam-se de impugnações de laudos periciais. Remetam-se os autos ao Gabinete Central para 

inclusão do presente feito em pauta incapacidade. Int. 

  

2010.63.01.029631-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349124/2010 - HELIO ALMEIDA DE MELO (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Aguarde-se a realização da perícias anteriormente agendadas. Com a juntada dos laudos periciais, manifestem-se as 

partes, no prazo de dez dias. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (até três meses anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.041342-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301347914/2010 - PATRICIA LACERDA SILVA (ADV. SP050122 - 

ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.041836-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301349131/2010 - ROSEILTO BENTO DA SLVA (ADV. SP186226 - 

ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA, SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.041345-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301347857/2010 - CLEONICE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.053075-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301348714/2010 - OLINDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP220347 - 

SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO, SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO); 

MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. ); SUELI APARECIDA DE SOUZA (ADV. ); JUARI PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

anexada em 27/08/2010: Defiro o pedido de dilação de prazo por 90 dias requerido pela autora. Intimem-se. 

  

2009.63.01.001611-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301349970/2010 - MANOEL FERREIRA CORREIA - ESPÓLIO 

(ADV. SP151379 - DULCINEA PESSOA DE ALMEIDA); CECILIA DO CARMO CORREIA (ADV. SP151379 - 

DULCINEA PESSOA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de trinta dias para que a parte autora retifique o polo 

ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante 

de endereço com CEP, instrumento de procuração. 

  

2009.63.01.002054-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301349934/2010 - MARCIO LUIS DA SILVA PONTES (ADV. 

SP084841 - JANETE PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Consta dos autos termo indicativo de possibilidade de prevenção.  Todavia, na petição 

inicial a parte autora não informou a conta-poupança acerca da qual se refere este feito e as respectivas cópias de RG e 

CPF apresentados como sendo da parte autora, consoante petição anexa em 23/11/2009, estão ilegíveis. Destarte, 

determino a intimação da parte autora, por carta, para que, no prazo de dez dias, apresente as respectivas cópias legíveis 

de seu RG e CPF, e informe a conta-poupança concernente a este feito, sob pena de extinção do processo sem resolução 

de mérito. Petição anexa em 11/11/2009: em atendimento ao requerido em tal petição exclua-se do cadastro 

informatizado deste feito o nome da advogada Janete Pires - OAB/SP 084841, após a publicação deste despacho. 

Outrossim, consta do termo de possibilidade de prevenção, anexo aos autos, o processo nº 200961060003381 da 3a 

VARA do FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO .Destarte, solicite a secretaria informações, via correio 

eletrônico, acompanhadas de certidão de objeto e pé, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de 

trânsito em julgado de tal processo. No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em 

formato PDF, requer-se à Secretaria do Juízo solicitado o envio em papel. Após, tornem os autos à conclusão. 

  

2009.63.01.000582-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301349668/2010 - AURORA DE JESUS RODRIGUES (ADV. 

SP073620 - AURORA DE JESUS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição 
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da Caixa Econômica Federal acostada aos autos em 14/09/2010, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o 

processo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.042087-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301350937/2010 - JOSE CARLOS DE CASTRO (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora 

referências quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço completo (até três meses anteriores 

à data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.052402-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301350948/2010 - MARCOS BALLARDINI (ADV. SP246004 - 

ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO, SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o quanto requerido pela 

parte autora e determino que seja expedido ofício à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 60 (sessenta) dias), 

acoste os autos todos os extratos referentes à conta poupança nº 012426-3, da agência 1207, em nome de Marcos 

Ballardini. Oficie-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.061623-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301344763/2010 - JUCILENE MARIA SOARES (ADV. SP222663 - 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cálculos da Contadoria Judicial - Vistas às partes. Prazo - 30 (trinta) dias. No mesmo prazo, 

esclareça a autora a legitimidade para figurar no pólo ativo da demanda e para, em caso de se acolher os cálculos da 

Contadoria, receber as diferenças, posto que a beneficiária da pensão por morte NB 21/068.016.945-8 deixou outros 

filhos. Igualmente no mesmo prazo, esclareça o INSS se os valores decorrentes da revisão administrativa noticiada 

foram pagas. Int. 

  

2007.63.01.082257-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301344606/2010 - NELSON FERREIRA DIAS (ADV. SP080830 - 

EDSON ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte 

autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, sem necessidade de expedição de 

alvará judicial. 

Eventual impugnação, no prazo de 10 dias, deverá ser comprovada com planilha de cálculos sob pena de não 

recebimento da impugnação genérica. Após, observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Intime-se. 

  

2008.63.01.053682-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349264/2010 - PIERRE GERMANO DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Diante da inércia, intime-se a advogada 

Dra. Cleonice Montenegro Soares para que no prazo de cinco dias, cumpra a determinação anterior, regularizando a 

representação processual com a juntada de termo provisório ou definitivo de curatela. No silêncio, arquivem-se. 

  

2009.63.01.052932-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301348593/2010 - FRANCISCA DIAS DA SILVA (ADV. SP146740 - 

JOÃO CALIL ABRÃO MUSTAFÁ ASSEM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Com razão o autor. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à 

Turma Recursal.                      Cumpra-se. 

  

2005.63.01.126207-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301349728/2010 - NELSON DE MEDEIROS BARBOSA (ADV. 

SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Anexado o parecer contábil, cumpra-se a parte final da decisão proferida em 17/09/2008, intimando-se as partes para 

manifestação com prazo de 20 (vinte) dias. Decorrido o prazo, tornem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.032838-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301347453/2010 - MARLI SABINO VIEIRA (ADV. SP201565 - EDES 

PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Elcio Rodrigues da Silva, que salientou a necessidade da parte autora 

submeter-se à avaliação na especialidade de Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 59/856 

da lide, determino a realização de perícia médica no dia 26/11/2010, às 11h30min, com a Dra. Leika Garcia Sumi, no 

Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo 

de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual 

(datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como cópia legível do RG e do cartão do 

CPF, das partes, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Regularizados os autos, prossiga-se o 

feito. 

  

2010.63.01.037228-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301346818/2010 - ANTONIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037750-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301346815/2010 - RUI MARQUES BAPTISTA (ADV. SP273817 - 

FERNANDA ORSI ZIVKOVIC, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie o Advogado habilitado 

nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do seu CPF uma vez que se trata de documento necessário para 

expedição de honorários sucumbenciais. Após expeça-se requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo sem a 

juntada do documento, arquivem-se os autos. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.040610-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301347919/2010 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP230055 - 

ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.083215-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301349670/2010 - NEIDE MARIA ALVES DE MELO (ADV. 

SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.268671-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301349116/2010 - SEVERINA ALBERTINA DA SILVA (ADV. 

SP228343 - EDINEI MINEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.005613-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301347306/2010 - ARIOVALDO SANDRINI (ADV. SP256821 - 

ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Certifique a Secretaria se a sentença de embargos saiu publicada, uma vez que a advogada 

alega em petição anexada em 14/09/2010, não ter recebido a referida publicação. 

Após, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.023299-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349245/2010 - LUIS CARLOS FIUSA DE BRITO (ADV. SP137828 

- MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o Comunicado Social acostado aos autos, determino a redesignação da perícia socioeconômica na 

residência do autor, aos cuidados da Assistente Social Sra. Neilza Florêncio Alves do Nascimento, no dia 09/10/2010, 

às 10:00 horas, conforme disponibilidade da agenda eletrônica do JEF/SP. 
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O autor deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os 

membros do seu grupo familiar. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.023377-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301349641/2010 - EXPEDITO FIDELIS DE SOUZA (ADV. SP112246 

- JURACI VIANA MOUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto do processo nº 

2004.61.84.469830-7 é a revisão do benefício de aposentadoria por idade nº 105.166.065-0 com aplicação da URV, 

INPC/IGP-DI, do índice de reajustamento do salário mínimo e do art. 201, § 4º, da C.F, e o objeto destes autos é a 

revisão do mesmo benefício com aplicação do IRSM de 02/94, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Aguarde-se o oportuno julgamento. 

  

2010.63.01.014940-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301346174/2010 - HEITOR REBUSTINI (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria 

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Ressalta-se, por oportuno, que a análise de prevenção ocorrerá 

quando do julgamento, eis que todos os processos apontados com possibilidade de prevenção tramitam neste JEF/SP. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às 

normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária 

para contrarrazões. Defiro, excepcionalmente, o prazo de 20 dias requerido pelo patrono da parte autora, para 

juntada das custas de preparo. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.083877-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301346836/2010 - OSCAR PINTO DOS SANTOS (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083887-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301347034/2010 - DONIZETH DO CARMO DOMINGOS (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083891-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301347137/2010 - EUCLIDES BENEDITO FERNANDES (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.086902-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301347440/2010 - WAGNER PEREIRA DA SILVA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.086912-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301347684/2010 - MARCELO BERTHOUD (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o Recurso de 

Sentença apresentado pela parte ré por ser intempestivo. Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
2008.63.01.037156-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301349925/2010 - MARIA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. ); JOSE DE 

OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.060343-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301349926/2010 - ANTONIO MENZANI (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.01.078586-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349903/2010 - ANTONIO PASCOAL LALUCCI (ADV. SP139487 

- MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.013478-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301349931/2010 - JOSE MARCIO RAMOS (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.060161-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301345790/2010 - INACIO LIEBANA FERNANDES (ADV. SP239000 

- DJALMA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali 

referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes em 10 (dez) 

dias acerca do Laudo Pericial Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.015893-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301345543/2010 - HELIODORIO CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023239-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301347777/2010 - AURICELIA NONATO SILVA (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003909-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301347890/2010 - LUCINEIDE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023595-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301349052/2010 - SERGIO INACIO DA SILVA (ADV. SP189817 - 

JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.052383-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301349512/2010 - CLEONICE VIDOTTI (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS); AKIRA MIKAME - ESPOLIO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de 

receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte autora, por ser intempestivo. Remeta-se os autos à Turma 

Recursal tendo em vista recurso já processado do réu. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.030156-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301351032/2010 - ANTONIA ROSANA MANSON DOS SANTOS 

(ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO, SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, 

SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 15/09/2010: Tendo em vista a 

justificativa apresentada e o objetivo de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa e consequente prejuízo à 

parte autora, determino a designação de nova perícia a ser realizada no dia 20/10/2010, às 15h00min, aos cuidados do 

mesmo perito, Dr. Jonas Aparecido Borracini, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema 

do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para 

eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.019675-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301347019/2010 - GILDETE CORREA DA CONCEICAO (ADV. 

SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo 

apresentada pelo INSS. Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o 

caso, para elaboração dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, 

remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.040931-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301347937/2010 - MARIO MODESTO (ADV. SP206911 - CASSIA 

DA ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. A prevenção 

será analizada, quando do julgamento. Intime-se. 

  

2006.63.01.082501-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301342136/2010 - EDSON FERNANDES (HABILITADO) (ADV. 

SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes do cálculo elaborado pela contadoria judicial em dez dias. No silêncio 

ou concordância, expeça-se RPV. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.042045-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301349376/2010 - TEREZA ROSA DE LIMA (ADV. SP152694 - JARI 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. No mesmo prazo e sob a mesma pena regularize, a parte autora, o feito juntando 

comprovante de residência atual (até três meses anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio e condizente 

com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.041398-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301347311/2010 - NADJA MARIA DE SOUZA MARINHO (ADV. 

SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

comprovante de endereço completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para 

contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. A prevenção será analisada por ocasião do julgamento. Intime-se. 

  

2008.63.01.048216-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349559/2010 - LUIS FRANCISCO ROCHA (ADV. SP194350 - 

LUIS FRANCISCO ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de receber o recurso interposto pela ré tendo em vista que o feito nem mesmo foi 

sentenciado. Prossiga-se o feito normalmente. 

Intima-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.022154-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301351092/2010 - ROSELI REGINA DE SOUZA (ADV. SP177326 - 

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, para que justifique o não 

comparecimento à perícia médica do dia 20/08/2010, sob pena de extinção do feito nos termos do Art. 267, inciso III do 

CPC. Intimem-se. 

  

2010.63.01.036664-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301348044/2010 - JOAO ESTELA (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento 

da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. 

Destarte, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como cópia legível do RG , sob pena 

de extinção sem resolução do mérito. Regularizados os autos, prossiga-se o feito 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às 
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normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária 

para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, 

distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  
2008.63.01.017801-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301343226/2010 - MARIA TOSSATO GALLEGO (ADV. SP212029 - 

LUCIANA SPERIA); GLAUCIA GALLEGO AUGUSTO (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA); ELADIA 

GALLEGO (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062751-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301346067/2010 - LUIZ CARLOS DA SILVA ALBUQUERQUE 

(ADV. SP169020 - FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.063498-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301346087/2010 - ISMAEL JUSTI (ADV. SP215851 - MARCELO DE 

SOUZA PIMENTEL); SONIA TEREZINHA BATISTA JUSTTI (ADV. SP215851 - MARCELO DE SOUZA 

PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.090596-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301346195/2010 - LUIZ LEOTERIO DE SOUZA (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.086690-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301348595/2010 - CONCEICAO MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora, para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os 

cálculos apresentados pela contadoria judicial. Em nada sendo requerido, cumpra-se a parte final da sentença proferida, 

em 17/09/2010, com expedição de ofício requisitório. 

  

2010.63.01.041676-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301349510/2010 - MARIA FRANCISCA DO LAGO FREITAS (ADV. 

SP268987 - MARIA TEREZINHA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, bem como referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, endereço completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação), 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.019315-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301347863/2010 - EDYR FURTADO DE REZENDE ZENI (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); LUIZ FERNANDO DE REZENDE ZENI (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA CRISTINA DE REZENDE ZENI MELLO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); JOSE RICARDO DE REZENDE ZENI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando cópias legíveis dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. No mesmo prazo e penalidade, esclareça a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam neste JEF/SP, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto 

e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito. Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. Silente, venham os 

autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2008.63.01.056879-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349415/2010 - AFONSO CARLOS ZELLI (ADV. SP062329 - 

AFONSO CARLOS ZELLI, SP257806 - KALINE REGINA BURATO); ESMERALDA IZABEL MORENO ZELLI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Oficie-se a CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, envie a este Juízo a cópia de todos os extratos da 

conta poupança 00059931-1, agência 0259, em nome de Afonso Carlos Zelli e/ou, agência 272. Cite-se. Oficie-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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2007.63.01.072036-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301348324/2010 - ANTONIO COSMO DOS SANTOS NETO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 30/08/2010: Defiro o pedido formulado pelo autor. Fica a parte 

advertida de que, diante da falta de pedido expresso em contrário, as testemunhas meniconadas deverão comparecer à 

audiência independentemente de intimação. Solicite-se informações sobre o cumprimento da Carta Precatória 

anteriormente expedida. Aguarde-se a audiência anteriormente designada. 

  

2010.63.01.008946-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301349181/2010 - JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA (ADV. SP297961 - 

MARIA ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Juntado o laudo, inclua-se o feito em pauta de incapacidade. 

  

2010.63.01.037097-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301348030/2010 - JOSE CARDOSO DE ARAUJO (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 20 dias 

requerido . 

Intime-se. 

  

2010.63.01.041670-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301348808/2010 - MARILENE BATISTA RODRIGUES (ADV. 

SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três 

meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.086897-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301347417/2010 - CARLITO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à 

data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Defiro, excepcionalmente (art. 519, CPC, por analogia), o prazo de 20 dias requerido pelo patrono da parte autora, para 

juntada das custas de preparo. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.026824-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301348645/2010 - JOSE HENRIQUE ALVES COELHO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo perito oftalmologista, Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior, que salientou a necessidade da parte autora 

submeter-se à avaliação nas especialidades clínica cardiológica e nefrologia, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, designo perícia em clínica médica para o dia 20/10/2010, às 17h30min, aos cuidados do 

Dr. Elcio Rodrigues da Silva, que também é cardiologista, a ser realizada no 4º andar deste Juizado, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com fotografia, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar 

assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, 

voltem conclusos. 

Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.038922-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301347013/2010 - FREDERICO REINALDO DE MATOS - ESPÓLIO 

(ADV. ); MARIALICE TESSARI DE MATOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a folha de pesquisa de possibilidade de 

prevenção anexada aos autos, examinando os processos nela referidos em consulta ao SISTEMA JEF, verifico o 

ajuizamento de ações referentes à cobrança para recebimento de expurgos inflacionários tendo por objeto contas 

distintas em diferentes planos econômicos, ficando afastada a relação de dependência de feitos. Outrossim, observo 

tratar-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta 
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poupança de titularidade do autor da herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e 

art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal 

contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo 

inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao 

herdeiro único. Ademais, verifico não constar anexado aos autos os extratos necessários da conta-poupança nº 91180-0, 

para a adequada apreciação do feito. Posto isso, concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito: a) junte aos autos a certidão de objeto e pé atualizada do processo de 

inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do 

cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, certidão de casamento, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha; 

b) Comprove a parte autora sua condição de cotitular da conta objeto dos autos; c) junte cópia legível dos extratos que 

possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 91180-0 (agência 0347) em relação aos períodos que 

constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.040372-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301350892/2010 - JOAQUIM DA COSTA (ADV. SP245923 - 

VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial anexada aos autos, redesigno a perícia 

socioeconômica a ser realizada na residência da parte autora para o dia 30/10/2010, às 10h00, aos cuidados da assistente 

social Sra. Antonia Aleixo Fernandes. A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os documentos 

pessoais, comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar. Intimem-se. 

  

2007.63.01.072886-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301350115/2010 - REGINALDO DE OLIVEIRA GASPAR (ADV. 

SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos juntados ao processo, determino ao setor 

competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para 

incluir no pólo ativo da demanda os herdeiros Reginaldo de Oliveira Gaspar e Elizabeth de Oliveira Gaspar Duarte. 

Após, vista à CEF dos documentos juntados por cinco dias. 

Então, remetam-se os autos conclusos para sentença.  Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.024829-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301348601/2010 - DANIEL MIRANDA DA SILVA (ADV. SP229548 - 

HAROLDO NUNES, SP267105 - DANILO SAVELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa aos autos em 29/09/2010:Remetam-se os autos à 

magistrada que proferiu decisão agendando audiência para o dia 02/09/2011. 

  

2009.63.01.020427-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301244390/2010 - NELCI MOREIRA SERRANO (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhe-se cópia dos autos 

ao Ministério Público do Estado de São Paulo, nos termos do ofício anexado em 08/07/10. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.037541-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301347916/2010 - ANTONIO MARTINS DA SILVA (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de 

comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores 

à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo, bem como cópia legível do RG e do cartão do PIS/PASEP da parte autora, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. Regularizados os autos, encaminhem-se à Divisão de Atendimento para inclusão do 

número do PIS no cadastro de parte, após, prossiga-se o feito. Intime-se. 

  

2009.63.01.018451-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301349848/2010 - CARMINHA DOS SANTOS (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que nos Juizados 

Especiais Federais não há a necessidade de Guia de Levantamento ou Alvará Judicial para saque dos valores 

decorrentes da condenação nos processos, faz-se necessário observar os requisitos do Provimento 80, de 05 de junho de 

2007 da COGE, bem como as normas administrativas da instituição bancária. 

Assim, sendo a regularidade do CPF questão administrativa do banco, não cabe a este Juízo intervir. Razão pelo qual 

INDEFIRO o requerido. Intime-se. 
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2008.63.01.052139-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301348716/2010 - IZABEL CARNAVAL OZELIN (ADV. SP220853 - 

ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie a serventia a anexação da petição protocolizada 6301281353/2010. Após, faça-

se conclusão dos autos para posterior apreciação. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.153013-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301348760/2010 - JUAN MANUEL VASQUEZ RODRIGUEZ (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 05 (cinco) dias para cumprimento da decisão 

de nº. 6301291359/2010. No silêncio, arquive-se independentemente de nova conclusão. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.058022-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301345935/2010 - MARIA DO CARMO ROCHA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo pericial anexado aos 

autos no dia 27/09/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.040814-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301345364/2010 - EDELICE FERNANDES MARQUES (ADV. 

SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.041643-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301349248/2010 - CARLOS ALBERTO NOGUEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.041822-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301349293/2010 - DIRCEU ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP253340 

- LEANDRO JOSÉ TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.041879-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301350888/2010 - JOSE DA SILVA GIRIO (ADV. SP189817 - 

JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.042062-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301351050/2010 - SONIA MARIA DO CEU LICARIAO 

CAVALCANTE (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045419-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301349554/2010 - NEUCILE DE LOURDES AVELAIRA (ADV. 

SP108334 - RICARDO JOSE BELLEM, SP179273 - CRISTIANE RUTE BELLEM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.029087-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301349189/2010 - VERA LUCIA DEPOLE CARRICO (ADV. 

SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Ismael Vivacqua Neto, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 26/11/2010, às 

13h00min, com a Dra. Raquel Szterling Nelken, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. 

Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com 
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fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2010.63.01.028827-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301349246/2010 - MARIA EMILIA DA SILVA VIEIRA (ADV. 

SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Ismael Vivacqua Neto, que 

salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 26/11/2010, às 

13h30min, com o Dr. Luiz Soares da Costa, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista 

nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.051384-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301349328/2010 - JUCELMA CRISTINA DE PAULA (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade neurologia para o dia 09/11/2010 às 13:00h, aos 

cuidados do Dr. Renato Anghinah, a ser realizada no 4º andar deste Juizado situado na Avenida Paulista, 1345, São 

Paulo/SP, conforme disponibilidade do sistema. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como dos originais de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. 

Intime-se. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.01.013782-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301343280/2010 - REGINA BUCCIOTTI (ADV. SP182756 - CARLOS 

ALBERTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento 

das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão da matéria. Retifique-se o assunto 

no cadastro deste processo. Remetam-se, COM URGÊNCIA, todas as peças que acompanham a inicial, bem como as 

que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive a perícia, os cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida 

impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas da Família e Sucessões da Comarca de São 

Paulo - SP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.041226-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301335801/2010 - JOSE FRANCISCO DE FREITAS (ADV. SP261380 - 

MARCELA CRISTINA GIACON SERAFIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial 

Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de 

Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

2010.63.01.037989-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301349661/2010 - CLAUDIO VIANA DA SILVA JUNIOR (ADV. 

SP142505 - JOSE MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 

(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). Não havendo disposição 

específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta é a detentora da 

competência residual. Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: 

“Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(Súmula nº 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os 

litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). A referida incompetência da Justiça Federal, por 

óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão de auxílio acidente. São também matérias afetas à 

competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-

doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho. Este o 
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entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico 

contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. III. Assim, a 

competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição 

Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626). “PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. - Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por 

invalidez acidentária. - Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento 

das ações que versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. - Declarada, de 

ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à Justiça Estadual (art. 

113 do CPC). - Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 

(art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas relativas a acidentes de trabalho. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. Cancele-se a perícia marcada. Após a 

devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. Intime-se. 

  

2010.63.01.039002-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301332571/2010 - ELZA GONÇALVES PRADO (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santos-SP com as homenagens de estilo. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.041252-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301349128/2010 - NAIR BENEDETTI (ADV. SP025425 - JORGE 

HENRIQUE RIBEIRO GALASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no Município de 

Bebedouro que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto. Entendo 

que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal 

mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Ribeirão Preto. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Diante do exposto, declaro a 

incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos 

autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Ribeirão Preto com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. 

  

2010.63.01.034770-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301350186/2010 - SANDRA LIDIA SANSON (ADV. SP232549 - 

SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como 

a antecipação dos efeitos da tutela. DECIDO. Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o 

sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais 

efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela 

de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma análise 

perfunctória, a verificação do tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o 

sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de 

eventual benefício. Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a 

parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo 
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certo ainda que, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Ante o exposto, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.041324-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301347229/2010 - MARIA MARLENE FERREIRA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de 

Prevenção, esclareça a autora, aditando a peça inicial, se o caso, a causa de pedir e o pedido. De fato, nos autos 

2009.63.01.025797-1, a autora igualmente se insurgiu em face da cessação do benefício ocorrido em 04/06/2008. Prazo 

- 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Int 

  

2009.63.01.014081-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301350941/2010 - SELMA CRISTINA BREITENVIESER (ADV. 

SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP239801 - MARCELA MAIRENA SERRETIELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de 

embargos de declaração oposto pela embargante, por meio dos quais pretende seja sanada omissão existente na decisão 

proferida no termo 217276, em 24/6/2010, uma vez que não “esclarece os períodos e contas cujos extratos não foram 

juntados ao processo”. Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos. 

No mérito, dou-lhes provimento, para corrigir erro material contido na referida decisão tendo em vista que os extratos 

relativos aos períodos relacionados na inicial já se encontram anexados aos autos (fls. 14/18 provas). Ademais, 

considerando-se a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, onde 

determina a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.) Intimem-se. 

  

2009.63.01.060471-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301343421/2010 - ALICIO MENEZES DA SILVA (ADV. SP070417 - 

EUGENIO BELMONTE, SP115481 - GISELI APARECIDA SALARO MORETTO BELMONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A contadoria judicial informa 

em seu parecer que em consulta ao banco de dados do Sistema Dataprev, constatou-se o óbito do autor no dia 

06/06/2010 (conbas e titula.doc 28/09/2010 16:07:46). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em 

seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.” (grifo nosso) Dessa forma, concedo o prazo de 30 dias para que os interessados apresentem os 

documentos necessários à habilitação, quais sejam: 1) certidão de óbito; 2) certidão de existência ou inexistência de 

dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da 

pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo 

imprescindível cópia do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP.                    Com a juntada da 

documentação, voltem os autos conclusos a esta magistrada, inclusive para análise de eventual suspensão do feito, uma 

vez que se trata de benefício concedido em 16/11/1993 (aposentadoria especial), com pedido de revisão administrativa 

em 17/09/1999(fls. 44 do anexo pet_provas) e ciência do indeferimento em 18/02/2000. Decorrido o prazo sem 

manifestação, tornem os autos conclusos para extinção.        Intimem-se. 

  

2010.63.01.041397-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301346958/2010 - CARLOS ALBERTO DA CRUZ (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Parte autora pede concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde pedido 

administrativo. Afirma que o INSS desconsiderou serviço prestado. 

Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão 

antecipatória.             

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

2008.63.01.009625-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301351017/2010 - WILLIAM ALENCAR DA SILVA (ADV. SP110637 - 

JOSE ROBERTO DOS SANTOS MESSIAS, SP179210 - ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, quanto ao laudo sócio-econômico acostado aos autos em 23/09/10. Após, conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.056552-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301351654/2010 - MARIA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP080916 - 

SOLANGE MESQUITA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando os novos documentos apresentados pela parte autora, entendo necessária a 

complementação do laudo pericial. Intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de15 (quinze) dias, responsa à impugnação 
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apresentada pela parte, analisando os documentos médicos anexados. Deverá, ainda, esclarecer, se a presença de 

linfedema permite que a autora realize a atividade de auxiliar de limpeza sem colocar em risco sua saúde. 

Com a juntada dos esclarecimentos, ciência às partes para eventual manifestação em 10 (dez) dias. Por fim, voltem 

conclusos. Int 

  

2010.63.01.042171-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301348581/2010 - MICHEL DIAS SOARES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. A 

parte autora propõe a presente demanda em face da Caixa Econômica Federal, na qual requer a indenização por danos 

materiais e morais sofridos em razão de saques indevidos realizados em sua conta bancária. Postula a antecipação da 

tutela. DECIDO Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. No caso em tela não há como se aferir de plano o "fumus boni 

juris" justificador da concessão da medida pleiteada. Com efeito, só será possível constatar que o saque foi indevido 

com a vinda das informações da ré e análise apurada dos documentos anexados aos autos eletrônicos, que permitirão 

aferir as circunstâncias em tudo ocorreu. Ademais, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste 

Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.040438-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301336553/2010 - MARIO SERAFIM (ADV. SP138728 - ROBERTO 

FERREIRA, SP293237 - CARLOS EDUARDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  

2009.63.01.020427-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301080039/2010 - NELCI MOREIRA SERRANO (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso: a) Intime-se a 

Defensoria Pública da União para que promova a interdição da parte autora junto ao Juízo Estadual e represente a parte 

autora para fins processuais no presente feito. 

b) suspendo o processo pelo prazo de 60 dias ou até que haja informação nos autos, em tempo inferior, acerca da 

tomada de providências para a interdição com a nomeação de curador. c) tomadas as providências para a interdição, 

com a informação nos autos, acompanhada da documentação pertinente, de que a parte autora já se encontra 

representada por curador, intime-se o Ministério Público Federal. 

d) após a manifestação do MPF, voltem-me os autos conclusos. e) caso não sejam tomadas as providências cabíveis 

para a interdição do autor, decorrido o prazo de suspensão, voltem-me os autos conclusos. Int. 

  

2010.63.01.037275-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301350174/2010 - DANIELA FELIPE DE SOUZA (ADV. SP141396 - 

ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de prestação continuada (LOAS), postulando a 

antecipação da tutela. DECIDO. Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico que, a princípio, não estão presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia 

social para se constatar a exigida condição de miserabilidade, bem como perícia médica para avaliar a incapacidade. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica/social, por ocasião do julgamento. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.023690-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301348748/2010 - MARCOS RICARDO PEREIRA DE SOUSA (ADV. 

SP276647 - FABIANA CAVALCANTI DE SOBRAL, SP276655 - NATALIA SANTIANNI SOBRAL); LEILA 

CRISTINA QUINTANA (ADV. SP276647 - FABIANA CAVALCANTI DE SOBRAL) X CURY 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (ADV./PROC. SP066324 - MARIO SERGIO TOGNOLLO); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Diante da 

petição despachada pela corré Cury, nesta data, bem como considerando: 

1. que a data limite, conforme alegações da parte autora, para liberação da escritura se deu em 28 de setembro de 2010 - 

não tendo sido, porém, liberada neste dia - o que, em tese, já implicou no seu cancelamento; 2. que foram reconhecidos, 

naquela decisão, indícios de que a parte autora efetivamente deve valores à corré; 3. que a outorga da escritura 

pressupõe, realmente, a quitação do preço; 

E, por fim, 4. que as partes discutem, nesta demanda, acerca de parte do valor, 

Reformo, em parte, a decisão proferida em 28/09/2010, para determinar que a parte autora deposite em Juízo os valores 

que lhe estão sendo cobrados - R$ 26.130,59 - quando então deverá a corré Cury emitir a escritura do imóvel 
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consistente no apartamento n. 114, torre I, do Ed. Condomínio Residencial Autêntico - Vila Carrão. Tais valores 

deverão ser depositados junto à CEF - PAB JEF - 1º andar deste Juizado. Esclareço que o não depósito dos valores 

impedirá o cumprimento da decisão de emissão da escritura (decisão de 28/09/2010) - podendo a parte autora, porém, se 

preferir, pagá-los diretamente à corré Cury. Int., com urgência. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.030408-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301348035/2010 - AZENILDA RODRIGUES NUNES (ADV. SP180541 - 

ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por ocasião do 

julgamento. Concedo prazo suplementar de cinco dias para a juntada de cópia legível do RG ou do cartão do CPF. Com 

o cumprimento, aguarde-se realização do exame pericial. Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para 

sentença. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.002498-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348574/2010 - ROSINEIRE DOS SANTOS (ADV. SP182167 - 

EDUARDO MANGA JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo ora exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pleiteada.  Ciência 

às partes dos laudos para manifestação no prazo de 10 dias. 

Após, ao gabinete central para inclusão em pauta de julgamento. Intime-se. 

  

2010.63.01.040672-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301337925/2010 - FERNANDO DE LIMA MARRA (ADV. SP227621 - 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a 

realização de perícia médica. Intime-se a parte autora. 

  

2009.63.01.023147-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301080392/2010 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP158018 - 

IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para reavaliação da autora expirou, entendo necessária a 

realização de nova perícia, com perito na especialidade psiquiátrica, perícia que fica agendada para o dia 26.11.2010, às 

16h00min, com a Dra. Raquel Szterling Nelken, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, devendo a autora 

comparecer munida de toda documentação médica de que dispuser sobre a doença que a acomete, sob pena de preclusão 

da faculdade de produzir provas em momento posterior. Intimem-se. 

  

2010.63.01.037421-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301346973/2010 - REINALDO SANTANA DOS SANTOS (ADV. 

SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  

2010.63.01.026910-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301349387/2010 - EMERSON MACHADO DA SILVA (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Tendo em vista a 

documentação juntada, anote-se o nome do curador provisório do autor no sistema informatizado deste Juizado. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por perícia 

médica, no intuito de se aquilatar a invalidez do filho maior. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Ao setor de perícias não contábeis, para que seja agendada a perícia médica. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Trata-se de pedido de 

benefício assistencial ao idoso.  Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

socioeconômico. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual , ausente no momento prova inequívoca, 

essencial ao deferimento do pedido, indefiro a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

  

2010.63.01.036442-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301349503/2010 - MARIA APARECIDA GOMES DE FARIA (ADV. 

SP284861 - REGINA MARIA RIBEIRO CURSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035983-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301350196/2010 - RITA ALVES DA SILVA (ADV. SP195002 - ELCE 

SANTOS SILVA, SP197536 - ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA, SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA, 

SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.041112-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301348546/2010 - EDMUNDO JOSE DOS SANTOS JUNIOR (ADV. 

SP148900 - MARCO AURELIO DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a 

parte autora pleiteia o levantamento do FGTS. 

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma vez que levantados referidos valores, o 

provimento jurisdicional torna-se irreversível. Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o 

pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.041104-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301348547/2010 - FABIO ALVES DA COSTA (ADV. SP148900 - 

MARCO AURELIO DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.018699-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301348167/2010 - ROMUALDO TADEU BRIGANTE (ADV. SP147048 - 

MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS a implantação de benefício de auxílio-

doença em 05.06.10, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Após, inclua-se o feito em pauta de 

incapacidade. Int. 

  

2010.63.01.041853-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301350745/2010 - ANTONIO CARLOS ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de 

benefício por incapacidade. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor padece de transtornos dos 

discos lombares, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade.                                                        Portanto, ausente, no presente momento processual, prova 

inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao 

feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.059198-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301345211/2010 - ANTONIO ALBANI FEITOSA (ADV. SP160595 - 

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, verifico que o autor não apresentou nenhum documento 

contemporâneo à época da prestação do serviço rural em seu nome que comprove a atividade por ele exercida. Ressalto 

que, para o reconhecimento do tempo laborado como rural é imprescindível a apresentação de documentos 

contemporâneos à época da prestação do serviço, não se admitindo a prova puramente testemunhal. Desta forma, 

concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente documentos em nome do autor habéis à comprovação da 

atividade rural no período de 01/06/1968 a 31/07/1976. Cancele-se a audiência de instrução e julgamento agendada para 

o dia 06/10/2010, às 16:00 horas. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos a esta magistrada para deliberação. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  
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Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  
2007.63.01.086937-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301348664/2010 - OELZI BARBOSA DE LIMA (ADV. SP077530 - 

NEUZA MARIA MACEDO MADI, SP195402 - MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086936-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348665/2010 - MARIA EDITH NUNES AMORIM REGO (ADV. 

SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086930-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348666/2010 - LEYDE YOKO MIZOBUCHI SAWADA (ADV. 

SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086922-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348667/2010 - MAURICIO KOTVAN (ADV. SP122636 - JANE 

BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086837-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301348668/2010 - MARINA ARRUDA MORAES DIAS (ADV. 

SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086828-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301348669/2010 - BERENICE MEREGE BEZ LEONI (ADV. SP221414 - 

LIDIA CRISTINA BEZ LEONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086826-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301348670/2010 - CARLOS EDUARDO TRAVASSOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.086820-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301348671/2010 - NOELI SERGIO (ADV. SP022657 - JOSE 

WIAZOWSKI, SP146755 - LARISSA WIAZOWSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086765-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348672/2010 - ELIETE FRANCO CORREA (ADV. SP077886B - 

MARIA LUCIA DE MORAES PIRAJA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086729-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301348673/2010 - ANTONIO DA CRUZ (ADV. SP242802 - JOÃO 

CARLOS DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086727-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301348674/2010 - CLEUSA MUNIS SATO SILVA (ADV. SP242802 - 

JOÃO CARLOS DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086714-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301348675/2010 - JOSE GRAZIANO -ESPOLIO (ADV. SP111990 - 

JAIME MARQUES RODRIGUES); VERA REGINA GRAZIANO DE VIGLIO (ADV. SP111990 - JAIME 

MARQUES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086708-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301348676/2010 - MARLENE MACIEL CARRERA (ADV. SP111990 - 

JAIME MARQUES RODRIGUES, SP209887 - GEANCLEBER PAULA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.086693-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348677/2010 - RANDALL EDMUNDO PINTO (ADV. SP181719A - 

MARCELLO TABORDA RIBAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086660-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301348678/2010 - ANTONIO ULYSSES FATTIBENE (ADV. SP055820 

- DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.086657-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301348679/2010 - HAFEZ MOGRABI (ADV. SP234821 - MICHEL 

FARINA MOGRABI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086654-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301348680/2010 - JOAO LUCIANO PIVETTI (ADV. SP108137 - 

MARCIA DAS NEVES PADULLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086651-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301348681/2010 - GISELE MARIA VECCHI MENOCHI (ADV. 

SP108220 - JOÁZ JOSÉ DA ROCHA FILHO, SP107767 - DINAMARA SILVA FERNANDES, SP189062 - 

RAQUEL LOURENÇO DE CASTRO, SP216148 - CRISTIANE ALEXANDROWITCH DO AMARAL, SP261442 - 

REINALDO FORRESTER CRUZ, SP124801 - RICARDO HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.086649-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301348682/2010 - CARLOS ALBERTO OTTAIANO (ADV. SP108137 - 

MARCIA DAS NEVES PADULLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086642-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301348683/2010 - YOLANDA BISCUOLA (ADV. SP142425 - RUBENS 

GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.086640-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301348684/2010 - SUELY RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP142425 - 

RUBENS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086632-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301348685/2010 - REINALDO DO NASCIMENTO LUCCHESI (ADV. 

SP231659 - NELSON CONCEIÇÃO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086623-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301348686/2010 - ASSER DE FARIAS (ADV. SP211944 - MARCELO 

SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.086618-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301348687/2010 - IVONETE DA SILVA NARCISO (ADV. SP180861 - 

IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086616-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301348688/2010 - HIROKO TUKAHARA (ADV. SP108137 - MARCIA 

DAS NEVES PADULLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086611-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301348689/2010 - OTILIA LUCAS CLEMENTE (ADV. SP108137 - 

MARCIA DAS NEVES PADULLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086609-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301348690/2010 - PATRICIA TEREZA LUCAS JORGE (ADV. 

SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086586-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348691/2010 - ANA MARIA DA SILVEIRA (ADV. SP116800 - 

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA, SP187391 - ELISANGELA CAMPANELLI SOARES DA SILVA, 

SP219053 - VALMIR VIEIRA ANDRADE, SP227762B - FRANCYS MENDES PIVA, SP225548 - VIVIANY 

CARNEIRO ROCHA, SP225560 - ALESSANDRA COBO, SP165007 - ISABELA NOUGUÉS WARGAFTIG, 

SP165189 - RODRIGO SILVÉRIO DA SILVA, SP249895 - ELISABETE OLIVEIRA BOTTOLO, SP202644 - 

MARCO AURÉLIO DA SILVA CARVALHO, SP194856 - LUCIANO MONTAGNOLI PEREIRA, SP223340 - 

DANILO QUIRINO TREVIZAN, SP264327 - THAÍS MATTOS LOMBARDI FERNANDEZ, SP230252 - 

ROBERTA MARCOLINO, SP097365 - APARECIDO INACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.086584-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301348692/2010 - MARIA FERNANDES MOURA FATTIBENE (ADV. 

SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.086552-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301348693/2010 - MARIA DAS DORES BERNARDES DA COSTA 

NEVES (ADV. SP059103 - JOSE EDUARDO SOARES LOBATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086536-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301348694/2010 - AMANCIO JOSE BERNARDES NETO (ADV. 

SP059103 - JOSE EDUARDO SOARES LOBATO); ROSANE GARRO GIACOMINI BERNARDES (ADV. 

SP059103 - JOSE EDUARDO SOARES LOBATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086533-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348695/2010 - MANFRED CARLOS KUHN (ADV. SP059103 - JOSE 

EDUARDO SOARES LOBATO); KARIN HELD (ADV. SP059103 - JOSE EDUARDO SOARES LOBATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086523-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301348696/2010 - MARCIA CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP059103 - JOSE EDUARDO SOARES LOBATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086519-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301348697/2010 - MARIA DO CARMO MARTINS DO VALLE (ADV. 

SP059103 - JOSE EDUARDO SOARES LOBATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086516-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348698/2010 - JOSE GUEDES (ADV. SP107573A - JULIO CESAR 

MARTINS CASARIN, SP208390 - IVELISE FONSECA DA CRUZ, SP183433 - MÁRCIO BUENO PINTO FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.086514-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301348699/2010 - MARA LIGIA EPRECHT (ADV. SP107573A - JULIO 

CESAR MARTINS CASARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO, SP208390 - IVELISE FONSECA DA CRUZ, SP183433 - MÁRCIO BUENO PINTO FILHO). 

  

2007.63.01.086512-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301348700/2010 - SILVIO FERREIRA (ADV. SP107573A - JULIO 

CESAR MARTINS CASARIN, SP208390 - IVELISE FONSECA DA CRUZ, SP183433 - MÁRCIO BUENO PINTO 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.086509-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301348701/2010 - MAURO FERREIRA (ADV. SP107573A - JULIO 

CESAR MARTINS CASARIN, SP208390 - IVELISE FONSECA DA CRUZ, SP183433 - MÁRCIO BUENO PINTO 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.086505-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301348702/2010 - JORGE EDUARDO ASSAD (ADV. SP107573A - 

JULIO CESAR MARTINS CASARIN, SP208390 - IVELISE FONSECA DA CRUZ, SP183433 - MÁRCIO BUENO 

PINTO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.086503-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301348703/2010 - JONAS SANTANA DE BRITO (ADV. SP107573A - 

JULIO CESAR MARTINS CASARIN, SP208390 - IVELISE FONSECA DA CRUZ, SP183433 - MÁRCIO BUENO 

PINTO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.086502-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348704/2010 - CLAUDETE TEREZINHA TAFURI QUEIROZ (ADV. 

SP107573A - JULIO CESAR MARTINS CASARIN, SP208390 - IVELISE FONSECA DA CRUZ, SP183433 - 

MÁRCIO BUENO PINTO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.086497-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348705/2010 - WILSON PRINA (ADV. SP107573A - JULIO CESAR 

MARTINS CASARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086496-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301348706/2010 - JULIANA TORRES LORIANO (ADV. SP302405 - 

JULIANA TORRES LORIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.086494-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301348707/2010 - DORIS RIBEIRO TORRES PRINA (ADV. SP302405 - 

JULIANA TORRES LORIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). 
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2007.63.01.086473-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301348708/2010 - WASHINGTON MAIA BARROS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086472-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301348709/2010 - ROSELI MAIA BARROS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086434-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301348710/2010 - ADRIANO AUGUSTO TEIXEIRA (ADV. SP054044 - 

JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR, SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086310-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301348711/2010 - ANNA MARZOCCHI TIERNO (ADV. SP038922 - 

RUBENS BRACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086303-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301348712/2010 - IVO PIERI (ADV. SP132294 - HOMERO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.055287-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301348141/2010 - PEDRO MARIANO DOS SANTOS (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Para a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, faz-se necessária a análise contábil do tempo de contribuição da parte 

autora para a averiguação da qualidade de segurado. 

Assim, remetam-se os autos à contadoria judicial. Manifeste-se a parte autora sobre o laudo pericial médico, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos para deliberações. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre a 

proposta de acordo oferecida pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, voltem os autos para 

conclusão. Intimem-se. 

  
2009.63.01.058862-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301349851/2010 - DIVINO RODRIGUES VIANA (ADV. SP235255 - 

ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008258-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301349852/2010 - CARLOS FRANCA ARAGAO (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007279-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301349853/2010 - FRANCISCA ELIANI LUNAS DA SILVA (ADV. 

SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006267-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301349854/2010 - ELIZA MARIA DA SILVA (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064641-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301349859/2010 - MANOEL MESSIAS MELO LIMA (ADV. SP191601 - 

MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.019317-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301349856/2010 - ADRIANA DA PENHA GROSSO (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.026658-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301347851/2010 - MARIA DE FATIMA FERREIRA BORGES (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias acerca do Laudo Pericial Decorrido o prazo, 

voltem-me conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.057132-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348557/2010 - LUIZ ROBERTO KROB (ADV. SP118698 - IVONE 

FEST FERREIRA, SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão do benefício previdenciário que percebe. Postula a 

antecipação da tutela. DECIDO. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. O fato de os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema 

processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, impõem que somente em situações excepcionais, nas quais 

efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela 

de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental. 

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios.  Ante o exposto, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.041686-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301348559/2010 - MARIA DAS DORES MIRANDA DE JESUS (ADV. 

SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI, SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque 

não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, 

somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.  Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.034907-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301349417/2010 - MORAINA BARCELOS SOARES (ADV. SP252955 - 

MARIA SONIA DA SILVA SAHD, SP300008 - TARCISIO ANTENOR SAHD) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. À Divisão de Atendimento para retificar o cadastro, passando a 

constar no pólo passivo o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como requerido no aditamento da parte autora. 2. 

Quanto ao pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, há que se demonstrar indubitavelmente a 

existência de dependência econômica e da qualidade de segurado do falecido, sendo importante a oitiva da parte 

contrária e apurada análise documental. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser 

reapreciada por ocasião do julgamento. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.066588-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301348173/2010 - ALFREDO LIBERMAN (ADV. SP042143 - 

PERCIVAL MENON MARICATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte autora identificou a conta poupança objeto da ação, 

prossiga-se. 

Considerando que os documentos necessários ao julgamento da causa estão arquivados em bancos de dados da ré, 

determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança nº 0251.013.00088377-5 em relação aos 

meses de junho-julho de 1987 e janeiro-fevereiro de 1989. Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se para cumprimento. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.017234-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301315631/2010 - IRIS DO SOCORRO DE FRANCA SARILHO (ADV. 

SP203740 - SANDRA CAMPOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a expiração do laudo anteriormente elaborado, designo nova perícia médica, 

com médico ortopedista, a ser realizada em 03/11/2010, às 11:30 horas, com a Dra. Priscila Martins, no 4º andar deste 

Juizado Especial Federal, oportunidade em que a autora deverá apresentar todos os documentos médicos que possua 

para comprovação da sua incapacidade em relação à referida especialidade médica, sob pena de preclusão da prova. 

Deverá o Sr. Perito Judicial informar, em caso de capacidade atual da autora, em que data houve o término da 

incapacidade verificada no laudo precedente. Após a juntada do laudo médico, dê-se vista às partes, e venham os autos 

conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 
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à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.041835-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348556/2010 - MEIRE NAIDE DE OLIVEIRA SILVA SANTOS 

(ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037239-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301348580/2010 - NOEMIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034225-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301348978/2010 - ANTONIA MOURA DE OLIVEIRA (ADV. SP162724 

- WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.042764-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301349360/2010 - ADRIANO BORGES FERREIRA (ADV. SP262595 - 

CATIA ANDREA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). INDEFIRO, por ora, A LIMINAR REQUERIDA. Cite-se a ré para contestar em 30 

(trinta) dias. Após, tornem-me conclusos, para reapreciação da medida liminar. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita. Intimem-se. 

  

2010.63.01.002196-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301348380/2010 - IVAIR OLDANI (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, determinando ao INSS que implante , no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, benefício de aposentadoria por invalidez em favor de Ivair Oldani, representado 

provisoriamente por sua mãe, Sra. Fidelcina de Souza Oldani, até nova ordem deste Juízo. Oficie-se o INSS para que 

implante o benefício em 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de fixação de multa diária enquanto durar o 

descumprimento.  Após, suspenda-se o curso deste feito pelo prazo de 60 dias, para que eventual responsável pelo autor 

providencie sua interdição, anexando aos autos a nomeação de curador - ainda que provisório. 

  

2010.63.01.040847-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301347581/2010 - MATILDE APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos 

previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada 

pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é 

capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. 

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.  Diante disso, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.041865-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301350929/2010 - RICARDO KUGUIO NASCIMENTO DA SILVA 

(ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. A prevenção será analisada por ocasião do julgamento da lide. 2. Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo considerando que a 

análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. 

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido 

formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser 
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novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 3. 

Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.051776-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301348116/2010 - NANCI FERREIRA LUCAS (ADV. SP212131 - 

CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Laudo Pericial - vista às partes. Prazo - 10 (dez) dias. Após, com ou sem manifestação, 

tornem imediatamente conclusos para esta Magistrada. Int. 

  

2009.63.01.015740-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301343299/2010 - LUCY APARECIDA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). DECISÃO 1) Por se tratar de documento indispensável para o julgamento do processo, 

concedo ao patrono da autora o prazo de 30 (trinta) dias, para trazer aos autos cópia integral do processo administrativo 

(NB 42/142.356.659-6), bem como cópia de todas as suas CTPS, eventuais carnês de recolhimento e da certidão de 

nascimento de sua filha ocorrido em 30/10/2003. 2) Com a juntada dos documentos, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para a elaboração de parecer. 3) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 

10/06/2011, às 16:00 horas. Intimem-se. 

  

2007.63.01.093334-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301349266/2010 - AYDA TEREZA SONNESEN LOSSO (ADV. 

SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA); UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL, REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). Em audiência anterior ficou decidido: "Trata-se de ação de restituição das contribuições 

previdenciárias descontadas na fonte referentes às competências de 09/01/2002 a 13/02/2003. A parte autora alega que a 

partir do momento em que teria o direito de se aposentar pelo regime próprio dos servidores públicos federais e 

continuasse desenvolvendo suas atividades, tem direito à isenção das contribuições previdenciárias nos termos do art. 

3º, parágrafo 1º da Emenda Constitucional nº 20/98. A ação foi proposta em face do INSS. Entretanto, o INSS é apenas 

o órgão que retem a contribuição e não o sujeito passivo do tributo. Dessa forma, considerando o anexo 30.01.2008.pdf 

- 30/01/2008, é caso de retificar o polo passivo da presente demanda para incluir a União Federal, uma vez que é ela a 

destinatária dos recursos referentes ao custeio das aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais. De 

conseguinte, acolho o aditamento à inicial. Anote-se também no polo passivo a União Federal - PGU Cite-se a União 

Federal - PGU para que apresente contestação no prazo de 30 dias. 

Redesigno a presente audiência para o dia 29/04/2011, às 13 horas, dispensado o comparecimento das partes. 

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que encaminhe cópia integral do processo de concessão do benefício de 

aposentadoria da autora de nº 35460.000193/2003-17. Ademais, deverá esclarecer se em 09/01/2002 a autora já tinha 

completado os requisitos para a concessão da aposentadoria integral. Intime-se o INSS". Citada a União Federal - PGU, 

irformou-se que a questão é defendida judicialmente pela União Federal - PFN (anexo P.I.PDF- 24/09/2010). Dessa 

forma, considerando que a Ordem de Serviço juntada aos autos é mais recente do que a ordem de serviço juntada pela 

União Federal - PFN (anexo 30.01.2008.pdf - 30/01/2008), cite-se a União Federaç - PFN. Além das peças de praxe, o 

mandado de citação deverá estar acompanhado de cópia dos anexos 30.01.2008.pdf - 30/01/2008 e P.I.PDF 0- 

24/09/2010. Anote-se no polo passivo União Federal - PFN. 

  

2010.63.01.038137-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301350806/2010 - NILSON SILVEIRA DE SOUZA (ADV. SP200685 - 

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a 

aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação da tutela.  DECIDO. 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo considerando que a análise dos 

relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. Em razão 

disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, 

bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova pericial 

médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido 

formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser 
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novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.036270-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301348747/2010 - MARGARIDA ANA DA SILVA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Como última oportunidade, concedo prazo suplementar de dez dias para integral 

cumprimento da determinação anterior, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Decorrido o prazo voltem 

conclusos a esta magistrada. Intime-se. 

  

2008.63.01.035824-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301343420/2010 - MANOEL PEREIRA NUNES (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A contadoria judicial informa em seu parecer que em consulta ao banco de dados do 

Sistema Dataprev, constatou-se o óbito do autor no dia 26/07/2010 (pesquisa dataprev - óbito do autor.doc 28/09/2010). 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

                      Dessa forma, concedo o prazo de 30 dias para que os interessados apresentem os documentos necessários 

à habilitação, quais sejam: 1) certidão de óbito; 2) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for 

o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 

5) comprovante de endereço com CEP.  Com a juntada da documentação, voltem os autos conclusos. Decorrido o prazo 

sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção. Sem prejuízo, designo audiência de conhecimento de 

sentença (pauta-extra) para o dia 11/11/2010, às 14 horas, dispensado o comparecimento das partes, uma vez que a 

sentença será publicada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.037123-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301346982/2010 - ROGERIO FORTI (ADV. SP080804 - ANTONIO 

MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que, como a parte autora 

informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito.  O contexto 

demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, 

por ora. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.041840-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301348555/2010 - SEBASTIAO LUCIO DE SOUSA (ADV. SP208021 - 

ROBSON MARQUES ALVES, SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Trata-se de pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor, que exerce a profissão de cobrador padece de neurinoma, 

evoluindo para alterações cerebelares, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade 

habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Considerando-se, entretanto, a natureza da doença e a 

profissão exercida, tornem os autos conclusos para reexame do pedido após a vinda do laudo pericial. Int. 

  

2010.63.01.033208-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301348579/2010 - JOCELINA ROQUE DA SILVA (ADV. SP197352 - 

DEISE ETSUKO MATSUDO, SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); ARIANE APARECIDA BARROSO (ADV./PROC. ). Vistos, Trata-se de pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para concessão de pensão por morte na qualidade companheira. Não verifico, no 

presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela. Os documentos juntados 

não são suficientes à comprovação da qualidade de dependente no presente momento, o que apenas ocorrerá no decorrer 

da instrução processual, especialmente por meio de oitiva de testemunhas em audiência. 

Diante do exposto, ausente prova inequívoca, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int. Oficie-se. 

Cumpra-se. 
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2007.63.01.012819-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301331736/2010 - JOAO APARECIDO KULIAN (ADV. SP108148 - 

RUBENS GARCIA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando 

a petição acostada aos autos em 24/09/10, concedo a União o prazo de 60 (sessenta) dias para que se manifeste quanto 

aos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Por conseguinte, redesigno a audiência de conhecimento de sentença 

para o dia 14/12/10, às 13horas. Dispensado o comparecimento das partes. Intimem-se. 

  

2010.63.01.042023-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301350210/2010 - ROSELI DE MORAES MARTINS (ADV. SP265168 - 

SANDRA DE CARVALHO SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela. DECIDO. 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo considerando que a análise dos 

relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. Em razão 

disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, 

bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova pericial 

médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido 

formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser 

novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.053606-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301123169/2010 - LUIZ DONIZETTI DE PAULA (ADV. SP195002 - 

ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de 10 (dez) dias, responda fundamentadamente a impugnação do autor. Com a 

juntada dos esclarecimentos, ciência às partes para manifestação no mesmo prazo. Por fim, voltem conclusos. Int. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.037962-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301350176/2010 - BRUNA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP263728 - 

WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.029413-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301350891/2010 - ROGERIO ELIAS BATISTA (ADV. SP254267 - 

DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a impugnação ao laudo pericial, intime-se a perita, Dra. Marta Candido, para que, em 20 dias, 

manifeste-se sobre os termos da impugnação da autora, esclarecendo se retifica ou ratifica suas conclusões e, também 

responda os quesitos do autor. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 5 dias para eventuais manifestações e, em seguida, voltem 

conclusos para prolação de sentença. Publicada e registrada neste ato. Cumpra-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.035830-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301349459/2010 - VITOR DE SOUZA COSTA (ADV. SP129303 - 

SILVANA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 
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Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.041460-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301346950/2010 - ESTER TRAUNICEH (ADV. SP205187 - CLÁUDIA 

ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  

2010.63.01.030996-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301348567/2010 - MANOEL DAVI DE ASSIS (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício de aposentadoria, mediante o 

reconhecimento de tempo especial. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, que deverá 

manifestar-se sobre a documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as contribuições vertidas para o 

sistema. 

Além disso, eventual antecipação dos efeitos da tutela implicaria em remessa do feito à contadoria para cálculo do valor 

do benefício,invertendo-se a ordem do trâmite processual. Por fim, ressalta-se que o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após 

a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  

2010.63.01.034901-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301341849/2010 - MOISES FERREIRA SILVA (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031196-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301344721/2010 - APARECIDA DOS SANTOS MIRA (ADV. SP116265 

- FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.041357-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301346961/2010 - MARIA MARTA DE BARROS (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037132-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301346985/2010 - ARNALDO PEREIRA EURIPEDES (ADV. SP237831 

- GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036910-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301348576/2010 - JOMAR MARQUES DA LUZ (ADV. SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 

à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido 

após ter concluído renda familiar incompatível com o benefício. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento 

probatório por meio de estudo social. Melhor aguardar instrução normal do feito. O contexto demonstra não 

haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.042026-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301350882/2010 - FRANCISCO LAZARO REIS (ADV. SP170150 - 

DOUGLAS MONTEIRO GRECCO, SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035997-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301350695/2010 - MERCIA FERREIRA BRANCO (ADV. SP127677 - 

ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS, SP270635 - MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.037133-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301350190/2010 - GIZEUDA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos 

necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho e 

ausência de qualidade de segurada. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia 

médica. Melhor aguardar instrução normal do feito.  O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito 

reclamado. Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita.  Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.031032-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301342739/2010 - JOAO VITOR DA SILVA ROCHA (ADV. SP266948 - 

KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro, portanto, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora. Após, cite-se. 

  

2009.63.01.038796-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301348420/2010 - MARIA DA LUZ PEREIRA (ADV. SP203892 - 

ELIANE ALVES BATISTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, especialmente os documentos anexados (tais como RG, procuração, 

além de assinatura aposta nos respectivos documentos), constata-se divergência na assinatura do nome da autora, pois a 

autuação foi corretamente cadastrada de acordo com o CPF da mesma (Maria da Luz Pereira). O cadastro da autuação é 

feito, via de regra, pelo CPF do autor, vez que é necessária a identificação do beneficiário quando do recebimento do 

valor da condenação, de acordo com o artigo 10º da Lei Complementar nº 101/2000. 

Assim, em face da divergência aqui apontada, comprove a parte autora, no prazo derrradeiro de 30 (trinta) dias - com 

documento hábil - qual o nome correto, regularizando ainda, o seu CPF perante a Receita Federal, sob pena de extinção 

do feito. Int. 

  

2010.63.01.041830-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301349595/2010 - HENRIQUE MONTEIRO DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, 

por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, tornem os autos conclusos para apreciação 

de liminar. Após, ao Gabinete Central para inclusão em lote de incapacidade. Intimem-se. 

  

2010.63.01.028248-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301349944/2010 - MARIA ROZANGELA DE MELO SOUZA (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO a medida liminar requerida.  Intimem-se. 

  

2010.63.01.017614-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301288113/2010 - VALDIR TROFINO (ADV. SP136397 - RAIMUNDO 

FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de concessão de auxílio-doença. Não consta dos autos a comprovação de 

qual atividade exerceu a parte autora. Assim, determino que a parte autora apresente comprovação de sua atividade 

laboral e cópias de sua CTPS no prazo de 10 (dez) dias. Esclareça o perito médico qual a data de início da incapacidade 

laboral para a atividade de motorista, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos para deliberações. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.037779-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301350188/2010 - JOAQUIM CIRILLO FILHO (ADV. SP231506 - 

JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade.  Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.030516-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301341352/2010 - ELIANA CANCIO XAVIER (ADV. SP206870 - 

ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 13/08/2010 - Não vislumbro necessidade de exercício do poder geral de cautela 

de Juízo não competente. 

Outrossim, cumpra-se a decisão proferida em 26/07/2010, com urgência. 

  

2010.63.01.009735-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348154/2010 - VLADEMIR LOURENCO DE GODOY (ADV. 

SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Avaliado em exame médico pericial, concluiu-se que o autor 

encontra-se total e permanentemente incapacitado desde setembro de 2000. Em sua petição inicial, junta cópia de 

sentença trabalhista pela qual fica reconhecido o vínculo empregatício com a empresa RWA Artes Gráficas Ltda no 

período 28/05/1996 a 10/01/2001. Entretanto, referido período não consta ainda do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais. Ante ao exposto, concedo ao autor prazo de trinta dias para juntada de certidão de inteiro teor do processo 

2336/01 em curso perante a 1ª Vara do Trabalho desta Capital, das cópias integrais de todas as folhas anotadas de sua 

carteira de trabalho e para que esclareça, documentalmente, os valores dos salários-de-contribuição do período. Com o 

cumprimento, voltem conclusos para julgamento. 

  

2009.63.01.028867-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301349943/2010 - MIGUEL CELSO RODRIGUES (ADV. SP265084 - 

ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à conclusão para corrigir dois erros materiais constantes da sentença 

prolatada nesta data. Onde se lê: Realizada perícia médica na especialidade Psiquiátrica, não foi constatada qualquer 

incapacidade laborativa, embora tenha sido citada moléstia não incapacitadora presente. 

Leia-se: Realizada perícia médica na especialidade clínica geral, não foi constatada qualquer incapacidade laborativa, 

embora tenha sido citada moléstia não incapacitadora presente. Onde se lê: "O Perito Judicial ressaltou, porém, a 

necessidade de realização de perícia médica na especialidade Clínica Médica (vide Quesito 17 do juízo)." Leia-se: "O 

Perito Judicial ressaltou, porém, a necessidade de realização de perícia médica na especialidade psiquiatria (vide 

Quesito 17 do juízo)." No mais permanece a sentença tal como lançada. 

Int. 

  

2010.63.01.038004-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301337444/2010 - JOSE HELENO FERREIRA LIMA (ADV. SP295607 - 

AILTON CESAR DA SILVA, SP298355 - ROBERTO SOARES MORAES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício ao SERASA 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhe a este Juizado Especial Federal, o histórico de apontamentos em nome 

do autor, JOSE HELENO FERREIRA LIMA, contendo os nomes das instituições credoras, os valores inscritos, as 

datas de inclusão e, se o caso, de exclusão. Após, retornem os autos conclusos para a apreciação da tutela antecipada. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.009865-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301348076/2010 - EUELTON BRITO LEITE (ADV. SP212806 - 

MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Concedo ao autor prazo de dez dias para juntada de cópias integrais e legíveis de 

todas as suas carteiras de trabalho. Decorrido o prazo, voltem conclusos para julgamento. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.031864-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301344754/2010 - EUNICE NERES DA SILVA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício de 

aposentadoria por invalidez à parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei. 

Oficie-se o INSS para cumprimento. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.037122-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301348582/2010 - WANDERLEI MAGANHA MONTONI (ADV. 

SP215830 - KATHIA REGINA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 85/856 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Primeiramente indefiro o pedido de remarcação da perícia, uma vez que o médico designado 

para a realização do exame é especialista em clínica geral e cardiologia. Cumprida a determinação , passo à análise da 

concessão da tutela. 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada 

pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é 

capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. 

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.  Diante disso, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.042100-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301350172/2010 - SAMUEL SERGIO DA SILVA (ADV. SP154712 - 

JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, Trata-se de pedido antecipação dos efeitos da tutela para concessão de pensão por morte na qualidade 

companheira. Não verifico, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da 

tutela. Os documentos juntados não são suficientes à comprovação da qualidade de dependente no presente momento, o 

que apenas ocorrerá no decorrer da instrução processual, especialmente por meio de oitiva de testemunhas em 

audiência. Diante do exposto, ausente prova inequívoca, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

2004.61.84.376613-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301348113/2010 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP210124A - 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, 

de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte 

autora. 

  

2010.63.01.032363-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301350168/2010 - JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO (ADV. 

SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK, PR052176 - MELINA BRANDÃO BARANIUK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a 

antecipação da tutela pleiteada, pelo que determino o imediato restabelecimento do auxílio-doença NB31/570.352.862-

0, nome do autor, JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO - RG:6.677.729-X. O benefício deverá ser implantado em até 

45 (quarenta e cinco) dias. Cumpra-se. Oficie-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.009552-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301350394/2010 - SALETE DE FATIMA ARAUJO GONCALVES 

(ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelo INSS, intime-se a Autora para 

manifestação no prazo de dez dias. Na hipótese de aceitação, remetam-se os autos à Contadoria. Após, voltem 

conclusos. Intimem-se. 

  

2008.63.01.054789-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301351086/2010 - CLESIO JOSE SCABELLO (ADV. SP172243 - 

GUSTAVO HENRIQUE BONETI ABRAHÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. Trata-se de embargos de declaração oposto pela embargante, 

por meio dos quais pretende seja sanada contradição existente na decisão proferida no termo nº 220945, 

em 24/06/2010, onde foi determinado ao autor que: “regularizasse o feito juntando cópia legível dos extratos bancários 

para comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação aos períodos que constam do pedido, 

formulado na inicial”. Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos. 

No mérito, dou-lhes provimento, para corrigir erro material contido na referida decisão tendo em vista que, de fato, o 

objeto da ação é a exibição dos extratos bancários. Dessa forma, diante do documento apresentado pelo autor, anexo às 

fls. 20/21 (arq.pdf.21.01.2010), oficie-se à CEF para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, eventuais extratos da 

conta poupança nº 024901399015897-3, esclarecendo, se o caso, quanto a eventual encerramento da conta. Oficie-se. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.038001-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301350178/2010 - ANDERSON LEDRA VASCO (ADV. SP061226 - 

NELSON MITIHARU KOGA, SP269535 - MARTA LUCIA LUCENA DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão 

da antecipação de tutela pretendida. 
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É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, 

ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.032460-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301349505/2010 - LUCILIA FIGUEIREDO PEREZ (ADV. SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Anexo P12082010.PDF- 

17/08/2010: Observo que a parte autora pretende sejam reconhecidos como comuns os períodos de 01/06/1970 a 

02/01/1971 trabalhado para Empresa Henrique Dias e Irmãos Ltda (há cópia da ficha de registro) e para a empresa 

Saima S.A. Por ora, indefiro a expedição de ofícios. Comprove a parte autora a recusa dos Bancos mencionados. Por 

outro lado, faculto à parte autora juntar rais e caged referentes aos períodos mencionados. Intime-se. 

  

2010.63.01.034967-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301350182/2010 - BENICIO CAMPOS (ADV. SP182244 - BRIGIDA 

SOARES SIMÕES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. A questão poderá ser reapreciada quando proferida 

sentença.   Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.038275-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301341386/2010 - ROSA SPAGNUOLO CRESPO (ADV. SP172748 - 

DANIELA SPAGNUOLO CRESPO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.035980-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301350200/2010 - ROMUALDO APARECIDO DE SANTANA (ADV. 

SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

  

2010.63.01.037118-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301348583/2010 - IRACY SARMENTO PEREIRA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.036965-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301346970/2010 - MARIA DAS DORES REIS VALERIANO (ADV. 

SP265168 - SANDRA DE CARVALHO SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de 

tutela pretendida. É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua 

capacidade ao trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. O contexto 

demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, 

por ora. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se o INSS 

  

2009.63.01.059696-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301331497/2010 - CASSIA REGINA MASCULI (ADV. SP154181 - 

CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em consulta ao sistema DATAPREV, constata-se que foi concedida pensão por morte 

NB21/101.551.922-6, em nome de Jonathan Masculi Furlan, na qualidade de filho do instituidor, Antônio Agnaldo 
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Furlan. Portanto, trata-se de litisconsórcio passivo necessário.Assim, determino:   1)        A inclusão no pólo passivo do 

senhor Jonathan Masculi Furlan, bem como sua citação, na Rua Touro, 195 - Cidade Satelite - SP - CEP: 08331-030, 

para que apresente sua defesa; 2) Oficie-se o DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - 

Centro para que, em 45(quarenta e cinco) dias, apresente a cópia integral do procedimento administrativo do benefício - 

NB21/101.551.922-6, sob pena de busca e apreensão. Decorrido o prazo, expeça-se o mandado de busca e apreensão; 

                               Fica redesignada a audiência de instrução e julgamento para o dia 28/09/11, às 13 horas. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.041862-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301348761/2010 - MARIO DE SOUZA (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo que não presente o requisito da verossimilhança das 

alegações, tendo em vista que para a concessão de benefício de pensão por morte ao companheiro é necessária, além da 

comprovação da qualidade de segurado, a prova da união estável. Para tanto, essencial dilação probatória, não sendo 

suficientes apenas os documentos anexados aos autos.  Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. 

Cite-se. 

  

2008.63.01.036236-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301347150/2010 - LUCIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP227621 - 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA); LUANA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS 

SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ANA 

LUISA CAMPOS DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre os 

esclarecimentos do perito no prazo comum de dez dias. Após, conclusos para sentença ou eventual diligência. 

  

2008.63.01.010568-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301347616/2010 - VAMILTON DE SOUZA (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Anexo P14072010.PDF - 15/07/2010: Considerando que não há pessoas habilitadas à 

concessão de pensão por morte, a parte autora deverá providenciar a inclusão no polo ativo da filha do falecido. Após, 

tornem conclusos para análise do pedido de habilitação de Neide de Castro Lemos, CPF nº 038.382.398-65.  Sem 

prejuízo, intime-se a parte autora para esclarecer se Vamilton ficou internado e se possui outros documentos médicos 

além dos já juntados aos autos. Prazo: 15 para a juntada da documentação, sob pena de preclusão da prova. 

  

2010.63.01.031304-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301348569/2010 - IRENE DE SOUZA DUTRA (ADV. SP279861 - 

REGINALDO MISAEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão do benefício de previdenciário de aposentadoria por idade e o pagamento 

dos valores respectivos em atraso, bem como a antecipação da tutela. DECIDO Concedo o benefício da assistência 

judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 

inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. Não obstante os princípios da 

celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em 

situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação, é possível 

a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise 

documental, imprescindível, inclusive, para a fixação do valor de eventual benefício previdenciário. Nesse sentido, faz-

se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o 

sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Ressalto por fim que, acaso venha a ser 

julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, 

devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.028557-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301346990/2010 - JOSE ADEMIR SILVA (ADV. SP153248 - ANDREA 

GUEDES BORCHERS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, determinando o restabelecimento do benefício da parte 

autora até ao menos 23/02/2011, se não houver julgamento em data anterior. Oficie-se ao INSS para que cumpra em 45 

(quarenta e cinco) dias. Encaminhem-se os autos à Divisão de Apoio aos Gabinetes para inclusão em pauta 

incapacidade.  Intimem-se. 
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2010.63.01.032978-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301346979/2010 - IZAIAS CARDOZO DE LIMA (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpridas as determinações, passo à análise da concessão da tutela. A concessão de tutela 

antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, 

que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal tem como requisitos a qualidade de idoso ou 

deficiente daquele que o requer e a hipossuficiência econômica.   Para comprovação do preenchimento desses requisitos 

é essencial a juntada de laudo pericial médico e sócio-econômico, sem o que não se verifica a presença do requisito da 

verossimilhança das alegações da parte autora. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.  Inclua-se o feito em 

pauta de incapacidade. 

Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.041624-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301346967/2010 - OSVALDO DE ISAIAS (ADV. SP148900 - MARCO 

AURELIO DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de 

plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada.  Intime-se.Cite-se. 

  

2010.63.01.034260-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301348570/2010 - SANDRA MARA DE OLIVEIRA (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpridas as exigência, passo 

à análise da tutela. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e 

seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de 

veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do 

alegado.  Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.041816-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301348831/2010 - ROSEMEIRE LOURENCO DE CARVALHO (ADV. 

SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de 

benefício por incapacidade. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a 

incapacidade da parte autora. A autora trouxe aos autos um único documento médico ( fls. 09 ), o qual é insuficiente à 

comprovação da incapacidade. Além disso, considerando-se a doença diagnosticada, que é de natureza psiquiátrica e 

instala-se no decorrer do tempo, entendo necessários os prontuários médicos da autora para verificação da 

incapacidade.                                                      Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, 

essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Sem prejuízo, oficie-se ao profissional que 

expediu o documento de fls. 09 para que, no prazo de 30 dias traga aos autos os prontuários médicos da autora. Dê-se 

regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.066323-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301349834/2010 - MARIA JOSE DE SANTANA (ADV. SP116159 - 

ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Preliminarmente, considerando-se a informação prestada pela Contadoria, anexa em 16.09.2010, quanto ao falecimento 

da Autora no dia 02.06.2010, concedo o prazo de trinta dias para que os interessados apresentem os documentos 

necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, devendo juntar aos autos certidão de óbito, CPF, RG e 

procuração de todos herdeiros, bem como certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, sob 

pena de extinção. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.004596-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301345825/2010 - NANCI THOME FARIA (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Converto o julgamento em diligência. 

Trata-se de ação em que a parte autora requer o restabelecimento ou conversão de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez. 
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Realizada perícia médica na especialidade oftalmológica, restou caracterizada situação de incapacidade laborativa de 

forma total e temporária. No entanto, o Sr. Perito indicou a necessidade de realização de perícia médica na 

especialidade psiquiatria (quesito n. 18 do Juízo). Assim, determino a realização de perícia na especialidade psiquiatria, 

no dia 25/11/2010, às 16:00 horas, com o Dr. Jaime Degenszajn, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. Com a 

apresentação do laudo médico, dê-se vistas às partes para manifestarem-se quanto aos laudos no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.017396-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301315627/2010 - RIBAMAR ALVES DE MOURA (ADV. SP163738 - 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a anexação de proposta de acordo pelo INSS, intime-se a parte autora para 

que se manifeste, em 05 (cinco) dias, sobre a sua concordância ou não aos termos daquela proposta. Int. 

  

2009.63.01.036255-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301346994/2010 - SEVERINO PRIMO VIEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que 

dos esclarecimentos do perito, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 42, 

Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte 

autora ter recebido auxílio-doença normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. Ainda, o perito 

chama atenção para necessidade de o autor ter assistência constante de terceiros. Disso, entendo configurada a 

verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do benefício, surge claro o 

periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por 

invalidez acrescido de adicional de 25% em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar 

nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria 

por invalidez acrescida de adicional de 25% com DIB em 03/08/08, inclusive, já subtraindo da condenação ao INSS o 

valor renunciado (excedente do valor da causa, além dos 60 salários mínimos históricos), corrigido monetariamente. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.020258-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301346941/2010 - MARCOS LUCON (ADV. SP256912 - FABIO LACAZ 

VIEIRA, SP256948 - GUILHERME DAHER DE CAMPOS ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 28/09/2010: recebo-a 

como aditamento à inicial. 1 - Dos documentos anexados, não verifico relação de identidade entre o processo de número 

2008.61.00.0003352773 e o presente, tendo em vista que o autor pede aplicação de índices de correção em períodos 

diferentes. Tampouco em relação ao processo nº 2010.61.00.00000584915, porquanto originário. 2 - quanto ao pedido 

de expedição de ofício à ré para apresentação dos extratos nos períodos de março, abril, maio e junho de 1990 e janeiro, 

fevereiro e março de 1991, não há qualquer protocolo da parte junto à instituição, de forma a demonstrar o requerimento 

prévio de sua expedição. Providências do Juízo somente se justificam ante a impossibilidade de obtenção do documento 

perante à ré, o que não logrou demonstrar o autor. Portanto, indefiro-o. Ao gabinete central para inclusão em lote. O 

processo será julgado no estado em que se encontra. 

  

2005.63.01.283168-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301350845/2010 - CARLOS ALBERTO DE CASTILHO FRANCO 

(ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das alegações da CEF em petição acostada aos autos em 

09/09/10, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para esclarecimentos. Fica, por ora, suspenso o 

determinado na Decisão de nº.6301300092/2010. Com os esclarecimentos, dê-se vista à CEF para manifestação. Prazo: 

10 (dez) dias.  Após, conclusos. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.037630-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301350689/2010 - BENEDITA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP249806 - 

PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.01.037300-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301348585/2010 - PAULINO FRANCISCO DE MORAES (ADV. 

SP208410 - LUCIANA EVANGELISTA DOS SANTOS C. DE ARAUJO, SP213442 - LUCINEID MARTINS DOSSI 

AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico 

os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que, como a parte autora informa, o INSS 

fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho, o que teria sido ratificado por 

indeferimentos de pedidos posteriores. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia 

médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito 

reclamado. Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita.  Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.041846-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301348551/2010 - RAIMUNDO MARTINS DE LIMA (ADV. SP185394 - 

TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Apresente a parte autora cópias 

da CTPS em sua total integralidade, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já designada. Intime-se. 

  

2008.63.01.032127-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301349939/2010 - PIERRE GERMANO DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO 

CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante da inércia, intime-se a advogada Dra. Cleonice Montenegro Soares para que no prazo de cinco dias, cumpra a 

determinação anterior, regularizando a representação processual com a juntada de termo provisório ou definitivo de 

curatela. No silêncio, arquivem-se. 

  

2009.63.01.012847-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301343211/2010 - MARGARIDA ROSCHEL ARAGON (ADV. 

SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 13/06/2011, às 16 horas. 

Entendo necessária a oitiva da empregadora, Senhora Maria Aparecia Luiza da Silva Braz. Para tanto, determino sua 

intimação, na Rua Professor João de Aguiar Pupo, 21A - CEP 04429-200 - Cidade Ademar - São Paulo, para 

comparecimento neste Juizado na data de audiência agendada, sob pena de condução coercitiva. Concedo o prazo de 5 

(cinco) dias anteriores à audiência designada, para que a autora apresente todas Carteiras de Trabalho, bem como os 

carnês de recolhimentos originais. Fica a parte autora ciente que deverá comparecer à audiência, sob pena de extinção 

do feito. Int. 

  

2010.63.01.041325-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301346955/2010 - GILMAR RODRIGUES DE CAMPOS (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo presente os requisitos para deferimento parcial do pedido de 

tutela antecipada.  De acordo com os documentos anexados aos autos o autor tem data prevista para cancelamento de 

seu benefício de auxílio-doença em 21/10/2010 e a perícia foi agendada para o dia 22/11/2010. 

Tendo em vista que, nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91 o auxílio-doença não pode cessar até que o segurado seja 

considerado habilitado para a sua ou outra atividade ou quando considerado não recuperável, for aposentado por 

invalidez, não é lícito ao INSS a cessação do benefício antes da realização de perícia. 

Está presente também o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, dado o caráter alimentar do benefício. 

Assim, o caso é de deferimento parcial da tutela antecipada, unicamente para determinar ao INSS que se abstenha de 

cessar o pagamento do benefício até realização de perícia que considere o segurado capacitado para retorno ao trabalho. 

Diante disso, defiro parcialmente o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS mantenha o pagamento do 

benefício de auxílio-doença do autor GILMAR RODRIGUES DE CAMPOS (NB 536.905.224-3) enquanto não 

realizada perícia administrativa que constate a cessação da incapacidade. O segurado deverá agendar perícia na forma 

determinada pelo INSS, sob pena de cassação da presente decisão.Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.041102-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348548/2010 - MARIA DA GRAÇAS SOUSA SILVA (ADV. 

SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Ante o exposto, e em atenção ao caráter alimentar da 

prestação postulada, DEFIRO EM PARTE a tutela de urgência requerida, determinando ao INSS a limitação dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 91/856 

descontos promovidos no NB 047.773.849-4, decorrentes da indevida concessão à autora do NB 504.120.865-0, de 

modo que se garanta à autora a quantia de um salário mínimo mensal. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. 

  

2010.63.01.041653-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301346947/2010 - ANTONIO DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Parte autora pede concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde pedido 

administrativo. Afirma que o INSS desconsiderou serviço prestado. 

Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão 

antecipatória.             

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

2010.63.01.034270-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301346181/2010 - ANTONIO JOAO FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP275719 - LAIZA FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  

2010.63.01.032187-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348568/2010 - CLEIDE APARECIDA PEREIRA (ADV. SP122079 - 

IOLANDO DE SOUZA MAIA, SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade 

dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.01.009758-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301348126/2010 - ARMANDO CABRAL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Diante da conclusão médica pela incapacidade civil do autor, concedo à sua 

advogada prazo de trinta dias para juntada de termo de curatela, provisório ou definitivo, a ser obtido em procedimento 

próprio perante a Justiça Estadual. Com o cumprimento, voltem conclusos para julgamento, quando será apreciado o 

pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.012860-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301349886/2010 - DANILA MARIA FERNANDES DOS SANTOS 

(ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 29/09/2010: diante do alegado, apresente a parte autora cópia de seus 

prontuários médicos. Após, voltem-me conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 

à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu 

pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de 

pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. 

Melhor aguardar instrução normal do feito.  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. Disso, INDEFIRO a tutela de urgência 

pedida, ao menos, por ora. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.041837-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301348550/2010 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.041665-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348561/2010 - ANGELINA CARABANTE (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034765-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301348573/2010 - EDSON OSORIO FELICIANO (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2010.63.01.030182-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301349285/2010 - JANETE NARDES (ADV. SP151834 - ANA 

CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tratando-se de pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS com 

discordância sobre qualidade de dependente, entendo indispensável observar contraditório e regular instrução. No 

momento, vejo prematuro conceder decisão antecipatória. Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

2008.63.01.033785-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301343298/2010 - LUIS CLAUDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES, SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da concessão administrativa do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor (NB 42/154.034.061-6), com data do início do benefício em 23/06/2010, tempo de 

contribuição apurado de 37 anos, 03 meses e 22 dias e renda mensal atual no valor de R$2.268,58 (dois mil, duzentos e 

sessenta e oito reais e cinqüenta e oito centavos) em setembro de 2010, manifeste-se o autor o seu interesse no 

prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.041636-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301348562/2010 - MAURICIO SMITH TROTTA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.01.042149-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301344747/2010 - CRISTINA RIOS SALLES PALAZZO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

etc. CRISTINA RIOS SALLES PALAZZO pretende a condenação da Caixa Econômica Federal a estornar quantia 

depositada de forma supostamente indevida em conta de terceira pessoa. Sustenta, em síntese, que referido depósito foi 

efetivado após a prática de extorsão, sob a forma do chamado “falso seqüestro”. Alega que embora tenha conseguido 

junto ao banco o bloqueio da operação, foi-lhe exigida ordem judicial para possibilitar o estorno dos valores. Junta 

cópia do boletim de ocorrência e comprovante de depósito. Decido. Entendo que a antecipação dos efeitos da tutela, nos 

termos do art. 273 do CPC, tem no presente caso caráter satisfativo e irreversível. Por outro lado, aguardar o julgamento 

final da demanda pode tornar a medida inócua, caso o valor discutido seja liberado ao suposto beneficiário da extorsão. 

Assim, com fundamento no art. 4º da Lei Federal nº 10259/01, concedo liminarmente medida cautelar para determinar à 

Caixa Econômica Federal a manutenção do bloqueio da quantia de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), 

depositados na conta 0224/013/00.228.362-0, que deverão ser remunerados pelos índices e taxa de juros próprios da 

caderneta de poupança enquanto durar o processo. Sem prejuízo, oficie-se ao 35º Distrito Policial do Jabaquara 

requisitando-se informações sobre a apuração dos fatos narrados no boletim de ocorrência nº 669/2010. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.042801-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301349504/2010 - DANIELLE RACKEL LEAL NUNES (ADV. 

SP188183 - RICARDO AUGUSTO GIACOMETTI GOTSFRITZ); ALEXANDRE MOURAO BUENO DA 

SILVEIRA (ADV. SP188183 - RICARDO AUGUSTO GIACOMETTI GOTSFRITZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para manifestar-

se sobre tutela de urgência em 10 (dez) dias. Sem prejuízo, desde logo, cite-se a CEF. Escoado o prazo de 10 (dez) dias 

ou após manifestação da CEF, autos conclusos para decisão a este Magistrado. 

  

2008.63.01.053075-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103350/2010 - OLINDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP220347 - 

SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO, SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO); 

MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. ); SUELI APARECIDA DE SOUZA (ADV. ); JUARI PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Converto o julgamento em diligência. 

Tendo em vista o parecer da contadoria judicial, determino que a parte autora apresente no prazo de 30 dias, ficha de 

empregado, declaração do empregador e relação de salários referente a empresa SÃO PAULO FUTEBOL CLUBE, sob 

pena de preclusão da prova. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.036533-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301344732/2010 - NEUSA POLETO (ADV. SP216750 - RAFAEL 

ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 
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2010.63.01.041678-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301348558/2010 - ALOISIO JUVENCIO DE SOUZA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela 

antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, 

que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessário para a comprovação do 

alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é incompatível nesta fase, sobretudo 

considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, as condições especiais, a regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, 

bem como a fixação do valor de eventual benefício. Ressalto que, caso o pedido venha a ser julgado procedente, a parte 

autora poderá receber os valores atrasados pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Além 

disso, após a oitiva da parte contrária em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de tutela antecipada. Diante disso, 

indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2007.63.01.043861-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301350751/2010 - GUILHERME OCHSENDORF (ADV. SP195892 - 

SANDRA APARECIDA DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. Conforme disposto 

no artigo 1791 caput e parágrafo único, do código civil : “A herança defere-se como um todo unitário, ainda que vários 

sejam os herdeiros. Até a partilha, o direito dos co-herdeiros, quanto à propriedade e posse da herança, será indivisível, 

e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio”. Sendo assim, concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias, para 

que junte aos autos, certidão negativa de ações cíveis em nome do titular da conta-poupança, desde a data do óbito até a 

presente data, sob pena de extinção do feito. Após, tornem os autos conclusos. 

  

2008.63.01.053075-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301084086/2010 - OLINDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP220347 - 

SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO, SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO); 

MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. ); SUELI APARECIDA DE SOUZA (ADV. ); JUARI PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

"Determino sejam os autores habilitados intimados para que, no prazo de 05 (cinco) dias, declinem se pretendem trazer 

testemunhas à data da próxima audiência para prova do período rural da falecida. Caso NÃO pretendam trazer 

testemunhas, os autores estarão dispensados de comparecer na data da audiência designada. 

No mesmo prazo, deverão informar, se caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma 

prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, se renuncia ao 

pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na 

ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. Com o decurso do prazo, 

voltem conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.11.004024-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301349268/2010 - CANDIDO ROSA DA CONCEICAO (ADV. 

SP221206 - GISELE FERNANDES, SP214471 - BRUNO FLEURY DA COSTA PERCHIAVALLI, SP240901 - 

TIAGO CARDOSO LIMA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Ofício recebido do E. 

TRF da 3ª Região em 28/09/2010: tendo em vista a decisão proferida em sede de Conflito de Competência, que 

declarou competente o Juizado Federal de Santos, suscitado, para processar e julgar o feito originário, remetam-se todas 

as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e 

pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente, 

com a devida baixa junto ao sistema processual deste Juizado. 

  

2007.63.20.002108-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301348738/2010 - LAURO BARBOSA (ADV. SP190732 - MARILÉIA 

APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Vistos, etc. 

Diante da juntada de parecer contábil, manifestem-se as partes em dez dias. Intimem-se. 

  

2007.63.20.001995-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301348004/2010 - MARIA DE LOURDES MARTINS ALVES 

ABRUNHOSA (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista os documentos acostados aos autos 

pela Caixa Econômica Federal, dê-se ciência à parte autora.          Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo.  

  

2007.63.20.002375-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301347004/2010 - GERALDO NOGUEIRA (ADV. SP190732 - 

MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 
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ÍTALO SÉRGIO PINTO). Considerando que a sentença proferida não foi embargada nem objeto de recurso inominado, 

não há como, neste momento processual inserir na sentença - proferida por outro Juízo - critérios ali não mencionados. 

Diante disso, determino à Contadoria Judicial que esclareça o critério utilizado pelo autor na elaboração de seus 

cálculos, comparando-o com o utilizado pelo réu. 

  

2007.63.20.002299-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301348007/2010 - MARIA DE LOURDES GODOY OLIVEIRA 

SERAPIÃO (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA, SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Intimem-se as partes acerca 

dos cálculos apresentados pela Contadoria para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Eventuais impugnações deverão 

ser fundamentadas e apresentas as respectivas planilhas. 

Sem impugnações, deposite a Caixa o valor apontado pela Contadoria Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, 

comprovando nos autos. 

Int 

  

2007.63.20.003019-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301349150/2010 - JOSE COSTA DA SILVA (ADV. SP208657 - 

KARINE PALANDI BASSANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Trava-se, nesta fase de cumprimento de sentença, discussão acerca do índice de correção monetária 

aplicável ao valor da condenação, haja vista que omisso, neste particular, o título executivo judicial. A CEF apresentou 

seus cálculos, em que utilizou o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, mas o autor defende a 

aplicação da sistemática diversa. Decido. Foram anexados os cálculos da Contadoria Judicial. Verifica-se do parecer 

elaborado pela Contadoria Judicial que a CEF efetuou a revisão do saldo da conta poupança efetuando a correção das 

diferenças apuradas com os índices de correção monetária aplicada às ações de condenatórias em geral constantes no 

Manual de Cálculos conforme Resolução 561/2007, com juros de mora a 1% ao mês, contados a partir da citação. 

Ausente no título disposição expressa sobre a forma de atualização do valor da condenação, entendo que deve ser 

utilizada a sistemática de cálculo da Resolução CJF nº 561/2007, manual que reflete o entendimento jurisprudencial 

predominante, ou seja, consolida as formas de cálculo que melhor atendem ao sentido das normas do nosso 

ordenamento. Não há espaço para a incidência de outro fator de atualização, inclusive de juros remuneratórios, vez que 

omissa a sentença condenatória, em relação à qual a parte autora não opôs embargos de declaração. Por este motivo, 

homologo os cálculos da contadoria, dou por cumprida a obrigação e determino o arquivamento dos autos. Int. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001460 
  

LOTE Nº 99235/2010 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.01.017214-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301333250/2010 - JOSE BENICIO BRAGA RIBEIRO (ADV. SP187711 - 

MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO, SP205795 - ALEX CIOLFI BARRETO VILAS BOAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria 

tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do Código 

de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá informar, no prazo de 5 

(cinco) dias, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos 

valores. No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o laudo pericial ou sobre o que consta dos autos, bem 

como apresentar os documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. Intimem-se o autor. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. Na hipótese de o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil - superar o limite 

de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se renuncia ao 
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pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima 

mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. No 

mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse 

prazo, poderá ser proferida sentença. Intimem-se. 

  

2009.63.01.059928-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301331552/2010 - ANA MARIA SPINELLI MILITELLO (ADV. 

SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060486-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301333339/2010 - SILVIA MARIA COSTA DE ABREU (ADV. 

SP222402 - TAIS MURAMOTO BRIGANTI, SP290905 - MARCELO DE ABREU COLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033741-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301333319/2010 - CAETANO NUNES DE MENDONÇA (ADV. 

SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.032340-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301331536/2010 - JOSE DO CARMO DA SILVA (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.030608-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301332980/2010 - CRISPINIANO DIAS (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.032902-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301333061/2010 - DECIO BENEDITO RAMOS (ADV. SP187831 - 

LYLIAN DE LOURDES BALLARIS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059762-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301331501/2010 - ISABEL LUZIA DA CONCEICAO PEREIRA (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.070636-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301333161/2010 - FRANCISCO BEZERRA (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001461 

  

LOTE Nº 99236/2010 

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. Em complemento, esclareço que, caso haja 
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interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos ou apresentar os documentos que entender pertinentes 

ao julgamento da lide, a parte autora poderá comparecer no setor de Atendimento, no térreo deste Juizado 

Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem antes de sua 

chegada, no prazo de 5 dias. Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida 

sentença. Intimem-se. 

  

2009.63.01.060589-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301333590/2010 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048744-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301333623/2010 - DONIZETTE FERNANDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.060268-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301333193/2010 - FRANCISCA PAULINO FRANCELINO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, 

mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. Em complemento, esclareço que, 

caso haja interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos ou apresentar os documentos que entender pertinentes 

ao julgamento da lide, a parte autora poderá comparecer no setor de Atendimento, no térreo deste Juizado Especial 

Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem antes de sua chegada, no prazo de 5 

dias. Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se o autor, bem como a Defensoria Pública da União. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001462 
  

LOTE Nº 99247/2010 

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.01.030637-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301331170/2010 - GERSON MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP235201 - 

SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o autor diligencie junto à referida 

empresa, e apresente cópia do laudo técnico mencionado na declaração. Determino o cancelamento da audiência 

designada para 11/10/2010, prejudicada diante da proximidade da data, e redesigno audiência de instrução e julgamento 

para o dia 27/07/2011, às 15 horas. 

  

2008.63.01.030637-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301010295/2010 - GERSON MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP235201 - 

SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a audiência de instrução. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2008.63.01.065893-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301287323/2010 - ALDIRA MARINHO GALVAO 

(ADV. SP215865 - MARCOS JOSE LEME, SP260995 - ERICA AGRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora, devidamente representada 

por advogado, prazo de 30 (trinta) dias, para que apresente documentalmente justificativa para a ausência. No mesmo 
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prazo, apresente cópia integral do processo administrativo. Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento 

para o dia 22/02/2011, às 13:00 horas. Intimem-se. 

  

2009.63.01.029204-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301339871/2010 - ANTONIO INACIO ANDRE (ADV. 

SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES, SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para prova de tal período 

especial, o autor apresentou com a inicial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) de fls. 20 incompleto, sem 

assinatura e especificação do técnico/engenheiro responsável pela medição do agente ruído no período anterior a 1997 

e, por fim, sem especificar a permanência das condições desde a época da prestação dos seviços. 

Diante disso, concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que o autor apresente o PPP completo, contendo as notamente as 

informações supracitadas, bem como declaração da empresa sobre eventual alteração de layout, na hipótese de a 

medição dos níveis de ruído ser extemporânea, bem cópias dos processos administrativos do requerimento realizado em 

19.01.09 (NB 148.817.441-2) e do benefício atualmente ativo (NB 42/150.711.338-0, DIB 17.09.09), sob pena de 

preclusão da prova. 

Sem prejuízo, redesigno a audiência para julgamento do feito no dia 02.09.2011, às 14:00 horas, dispensada a presença 

das partes. 

Int. as partes. 

  

2009.63.01.046623-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301343491/2010 - NATANAEL MENDONCA 

FIRMINO (ADV. SP286335 - ROBERTO DA SILVA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); ROSIMEIRE ALVES DE OLIVEIRA 

(ADV./PROC. ). Expedida Carta Precatória para citação da corré por oficial de justiça (AR de recebimento da CP 

20.07.10) verifico que ainda não foi cumprida ante ausência de tempo hábil. 

Diante da necessidade de citação e considerando que esta já é a segunda redesignação, redesigno a audiência a pauta 

extra do dia 14.12.2010, às 16:00 horas, em seguimento ao determinado pelo magistrado oficiante na audiência anterior. 

Determino que a Secretaria acompanhe o cumprimento da Precatória a cada 15 (quinze) dias, procedendo à conclusão 

se necessário. 

Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.015616-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301330466/2010 - CARMELINDA JESUS DA SILVA 

(ADV. SP241407 - ANA PAULA SILVA BERTOZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, tendo em vista que consta do Sistema DATAPREV (PLENUS) a informação 

de que o segurado falecido é instituidor do benefício de pensão por morte NB 21/145.445.497-8, que tem como 

beneficiaria a Sra. HELENA DE JESUS DIAS RIBEIRO, necessário se faz a integração do pólo passivo da presente 

lide. Desta feita, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que emende a petição inicial.                      

Outrossim, oficie-se ao INSS para que no prazo de 30 dias, apresente o processo administrativo referente ao benefício 

de pensão por morte requerido pela demandante e o recebido pela corré NB 21/145.445.497-8. Decorrido o prazo sem 

cumprimento da ordem, expeça-se imediatamente mandado de busca e apreensão. Desta feita, redesigno a presente 

audiência de instrução e julgamento para o dia 18/05/2011, às 15:00 horas. Saem os presentes intimados. Intime-se o 

INSS. Cumpra-se. Nada mais. 

  

2009.63.01.029224-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301343245/2010 - MARLI SANTIAGO (ADV. 

SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o vínculo ora questionado não consta do CNIS, apresente a 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, a carteira de trabalho original, holerites, termo de rescisão contratual, ou qualquer 

outro documento corrobore o vínculo em discussão, sob pena do julgamento do feito no estado em que se encontra. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados na 10ª 

Vara Gabinete Titular - 3º Andar. Int. 

  

2009.63.01.029219-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301287272/2010 - FERNANDO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP202126 - JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento a inicial e redesigno a audiência de instrução e julgamento para 

10/06/2011 às 14:00 horas, dispensada a presença das partes. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2009.63.01.028809-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301341174/2010 - MARIA CREUSA SERAFIM DOS 

SANTOS (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a autora requer a concessão de aposentadoria especial ou, 
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alternativamente, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com a conversão de tempo prestado em 

atividade especial em tempo comum. 

          Verifico porém, que os Perfis Profissiográficos Previdenciários anexos aos autos (fls. 29/35 provas) não 

especificam o tipo de agente biológico a que a autora estava exposta, bem como não esclarecem se a exposição era de 

modo habitual e permanente. 

          Assim, é necessária a apresentação dos referidos documentos devidamente preenchidos, com a especificação do 

agente biológico, bem como que esclareçam se a exposição ao agente nocivo era de modo habitual e permanente. 

          Intime-se a autora, para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os documentos acima mencionados, sob pena 

de preclusão da prova.     

          Redesigno audiência de Instrução e Julgamento para o dia 06.02.2012, às 15h, dispensada a presença das partes. 

                         Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2009.63.01.028979-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301341168/2010 - ROBERTO SERGIO DA SILVA 

(ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que o autor requer a revisão de seu benefício de 

aposentadoria, com a conversão de tempo prestado em atividade especial em tempo comum e, conseqüentemente, a 

alteração do coeficiente de cálculo do referido benefício. 

           Verifico porém, que dos períodos especiais relacionados na petição inicial, apenas dois não foram convertidos 

pelo INSS, quais sejam:  

           a) Serralheria Aicaz Ltda, de 01/12/67 a 31/10/70 e Gevisa S/A de 01/06/93 a 22/06/93. Verifico ainda, que o 

autor não juntou aos autos DSS 8030 e laudo pericial para a comprovação da atividade especial nos períodos acima 

citados. 

           Sendo assim, é necessário que o autor junte aos autos os seguintes documentos: 

           a) Serralheria Aicaz Ltda, de 01/12/67 a 31/10/70 :laudo técnico pericial e DSS 8030, contendo a descrição de 

exposição ao agente nocivo; 

           b) Gevisa S/A de 01/06/93 a 22/06/93: laudo técnico pericial para comprovação de exposição ao agente noviço 

ruído, uma vez que só foi juntado aos autos DSS 8030. 

           Assim, é necessária a apresentação dos referidos documentos devidamente preenchidos, com a identificação do 

representante legal da empresa responsável pela assinatura dos mesmos, tendo em vista que são imprescindíveis para o 

julgamento do feito. 

           É necessário também, que o autor apresente cópia integral do processo administrativo (NB 42/028.011.728-0). 

           Intime-se o autor, para que no prazo de até 30 (trinta) dias, apresente os documentos acima citados, sob pena de 

preclusão da prova.  

           Dessa forma, redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para o dia 07.02.2012, às 14 horas, dispensada a 

presença das partes. 

                          Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2009.63.01.016167-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301350626/2010 - RODRIGO MARQUES DA SILVA 

(ADV. SP112600 - IVETE CARNEIRO SOTANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Após a colheita da prova oral, foi dada palavra a CEF, que apresentou o 

seguinte requerimento: "Requeiro a expedição de ofício ao INSS para que informe os provimentos do beneficiário Sr. 

Rodrigo Marques da SIlva, RG.23224693, tendo como instituidora sua falecida esposa, Sra. Marisa Valente da Silva, 

para que informe a situação do banco em que o benefício é depositado, uma vez que constou a modificação do banco 

inicialmente indicado para depósitos do benefício que era o banco Bradesco, para a CEF, no ano de 2008 sem a 

autorização do benefíciário Sr. Rodrigo." 

  

Foi pela parte autora requerida a retificação de seu RG, para que conste corretamente da petição inicial o número 

23224693-2. 

  

Defiro o requerimento feito pela ré. Oficie-se ao INSS para que apresente os referidos documentos, tal como requerido.  

Redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para 21.06.2011, às 15h. 

  

Saem os presentes intimados. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.034122-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301341171/2010 - MARIA APARECIDA SOARES 

NOVAIS (ADV. SP256194 - MARCELO ALVARENGA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifica-se pelo parecer da Contadoria Judicial e pesquisa DATAPREV 

anexos aos autos, que foi concedido à autora o benefício de aposentadoria por idade, com DER e DIB em 15/02/2008 e 

data de deferimento em 30/08/2008, ou seja, após a propositura da ação. 

Constata-se ainda, que a Contadoria Judicial elaborou os cálculos do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, conforme requerido pela autora na petição inicial e apurou uma RMI, que elevada artificialmente ao 
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salário mínimo da época, corresponde ao mesmo valor da RMI apurada para o benefício de aposentadoria por idade e, 

portanto, não há diferenças a serem pagas em favor da autora. 

Sendo assim, é necessário que autora esclareça a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda tem interesse no 

prosseguimento do feito. 

Decorrido o prazo acima, tornem os autos conclusos para extinção sem julgamento de mérito. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.029624-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301330551/2010 - JORGE JOSE DE FREITAS (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pela análise dos autos virtuais, verifico que o formulário apresentado pela parte autora, 

referente ao período laborado na empresa J.I. Case do Brasil & Cia. (22/04/1974 a 14/11/1974), não indica com 

precisão o agente agressivo a que estava exposto o autor. Assim, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que o autor 

junte aos autos PPP ou formulário e laudo pericial, indicando a efetiva exposição da parte autora ao agente agressivo. 

  

Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não 

haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para a elaboração de parecer, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Sem prejuízo, redesigno audiência, na pauta-extra, para o dia 07.12.2010, às 14 horas, dispensado o comparecimento 

das partes. 

  

Cancele-se a audiência agendada para 04.10.2010, às 16 horas. 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.01.020804-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301287085/2010 - CLEUZA DE OLIVEIRA BARBOSA 

(ADV. SP278371 - MARIA DE FATIMA VIANA CRUZ RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora no prazo de 15 dias 

sobre o parecer da contadoria judicial, devendo esclarecer se realizou os empréstimos bancários apontados nas 

consignações contantes nos documentos anexos. 

  

Redesigno a audiência para 12/11/2010 às 14:00, dispensada a presença das partes. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.029021-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301343710/2010 - JOAO INES FILHO (ADV. SP244440 

- NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. 

  

Com efeito, considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, é necessária a vinda aos autos 

da relação de salários de contribuição do período 01/07/94 a 11/04/05 (PRO METALURGIA S.A.). 

  

Assim, se tratarem de elementos essenciais para o deslinde da causa, inclusive para elaboração dos cálculos necessários 

para aferição do valor da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar as referidas relações no 

prazo de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 03/06/11, às 13:00 horas, ficando dispensada a presença das 

partes. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.016215-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301343557/2010 - VERA LUCIA RAMOS (ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 29/09/2010: Indefiro o pedido, tendo em vista que providências do juízo 

só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão 

público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a parte autora está representada por profissional 

habilitado, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive 

assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 
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Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para juntada do processo administrativo, bem como qualquer outro documento que 

julgar necessário para a comprovação do requerido. 

Redesigno para o dia 30/11/2010, às 17:00 horas, audiência de conhecimento de sentença (pauta extra), dispensadas as 

partes de comparecerem. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.058399-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301287390/2010 - ALBERTO MARTINS BEZERRA 

(ADV. SP286200 - JULIANA TEIXEIRA SILVA) X VISA ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CREDITO 

(ADV./PROC. ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, 

  

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Economica Federal e Visa Administradora de Cartões, porém, até o 

momento não houve a citação das Rés. 

  

Desta forma, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 27.10.2011, às 14 horas. 

  

Saem os presentes intimados. 

  

Cite-se. 

  

2009.63.01.029008-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301287253/2010 - ANTONIO ORLANDO BARIOTO 

(ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo verifico que não consta nos autos cópia do laudo técnico da empresa 

PARAMOUNT TEXTEIS IND. E COM. 

  

Desta forma, concedo a parte autora o prazo de 30 dias para a juntada da referida documentação, sob pena de preclusão 

da prova. 

  

Redesigno a audiência para conhecimento de sentença para 03/06/2010 ás 15:00 horas, dispensada a presença das 

partes. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.009339-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301330492/2010 - VALDENITA SANTOS ALVES 

(ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); RAQUEL ALVES CORREIA (ADV./PROC. ); TIAGO ALVES CORREIA 

(ADV./PROC. ); MANACES ALVES CORREIA (ADV./PROC. ); MARIA DINELSA DE SOUZA CORREIA 

(ADV./PROC. ). 1. Defiro o pedido da autora. Concedo prazo de 15 dias. No mesmo prazo, apresente a autora 

elementos de prova que entender cabíveis para comprovação do quanto alegado. 

2. Após, com ou sem manifestação, venham conclusos para esta Magistrada. 

3. Saem os presentes intimados. 

4. Intime-se o INSS. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  

2010.63.02.001651-6 - GUILHERMINA VIRGINIA DE JESUS (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "vista às partes acerca da designação de 
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audiência para o dia 22/10/2010, às 15:00 horas para oitiva das testemunhas Celidalva Mendes dos Santos Pereira e 

Manoel José do Nascimento a ser realizada no Juizado Especial Federal de Campinas". 

  

  

EXPEDIENTE N.º 2010/6302000328 (Lote n.º 14645/2010) 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.02.003311-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302030198/2010 - AILTON CASAROTO (ADV. SP200476 - MARLEI 

MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Recebo a petição como aditamento da inicial. Dê-se vista ao INSS. Após, 

venham os autos conclusos. 

  

2010.63.02.005190-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302030231/2010 - JOSE ROBERTO GRECO (ADV. SP262438 - 

PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a dilação do 

prazo por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da determinação anterior. Int. 

  

2010.63.02.004040-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302030208/2010 - DIRCE CAVENAGUE MIELE (ADV. SP189342 - 

ROMERO DA SILVA LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Intime-se à parte autora para que no prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que proceda a emenda à 

petição inicial, juntando aos autos cópia do seu CPF, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, bem como do RG e do 

comprovante de residência, sob pena de extinção do processo. Intime-se 

  

2010.63.02.006317-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302030285/2010 - JULIO CESAR DA SILVA (ADV. SP201321 - 

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do feito, cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, mesmo prazo que concedo às partes 

para manifestação sobre o(s) laudo(s). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de solucionar a demanda. 3. Apresentada à proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos 

autos, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. 

4. Sem prejuízo, promova a secretaria à exclusão do sistema informatizado do protocolo nº 2010/6302062985, tendo em 

vista tratar-se de documentação pertencente aos autos de nº 2010.63.02.006342-7. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.005229-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302030234/2010 - VANDERLEI GREGGI (ADV. SP171417 - 

ADEMIR ANÍBAL GREGGI); ADEMIR ANIBAL GREGGI (ADV. SP171417 - ADEMIR ANÍBAL GREGGI); 

GUILHERME GREGGI JUNIOR (ADV. SP171417 - ADEMIR ANÍBAL GREGGI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se à parte autora para que no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para que proceda a emenda à petição inicial, juntando aos autos cópia do seu CPF, nos 

termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do 

Provimento n.º 64/05 - COGE, bem como do RG e do comprovante de residência de José Greggi, sob pena de extinção 

do processo. Intime-se 

  

2010.63.02.003337-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302030199/2010 - LOURDES MALHEIRO QUEIROZ (ADV. 

SP247571 - ANDERSON QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 1. Recebo a petição como aditamento da inicial. 2. Após, intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança 10774-7 e 10389-0 ambas 

da Ag. 1454, referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos 

que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo a petição como aditamento da 

inicial. Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

  

2010.63.02.002975-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302030196/2010 - ZELINDA MARIA DE SOUSA ALVARES DA 

SILVA (ADV. SP143710 - DANIEL GUEDES PINTO, SP129084 - CARLOS LUIZ GALVAO MOURA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003249-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302030197/2010 - HELIO BASSORA (ADV. SP150551 - ANELISE 

CRISTINA RAMOS, SP093322 - MARILAINE BENEDETTE ALVES); ELZA LUCIA BASSORA FONSECA 

(ADV. SP150551 - ANELISE CRISTINA RAMOS, SP093322 - MARILAINE BENEDETTE ALVES); PLINIO JOSE 

PEREIRA DA FONSECA (ADV. SP150551 - ANELISE CRISTINA RAMOS, SP093322 - MARILAINE 
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BENEDETTE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.005190-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302020309/2010 - JOSE ROBERTO GRECO (ADV. SP262438 - 

PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que 

o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu 

direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: 

Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da 

empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza 

especial (exceto quanto ao período compreendido entre 1º/04/1980 a 04/06/1987), objeto desta demanda, sob pena de 

julgamento com as provas até então produzidas. Após, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para, no 

prazo de trinta dias, apresentar contestação. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.02.011670-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302030254/2010 - FRANCISCO SEBASTIAO DE CASTRO (ADV. 

SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Com o intuito de viabilizar a realização da prova pericial 

anteriormente designada, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que comprove documentalmente a situação 

(ativa ou inativa) da empresa Expresso Itamarati, junto à Junta comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, bem como 

informe o(s) respectivo(s) endereço(s), sob pena de extinção do processo. Intime-se. 2.Intimem-se as partes para a 

indicação de assistente técnico e apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, em igual prazo, 

apresentarem eventuais documentos a serem considerados no exame pericial (art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001). 

  

2010.63.02.005007-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302030226/2010 - RICARDO IPOLITO SILVA DE FREIRIA (ADV.) 

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. JULIO PEDRO SAAD); 

NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA (ADV./PROC. ); RC ELETRONICS LTDA (ADV./PROC. ). Verifico a 

possibilidade de acordo entre as partes, motivo pelo qual designo o dia 21 de janeiro de 2011, às 14:00 horas para a 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo ser providenciado pelas partes o 

comparecimento das testemunhas, por ventura arroladas, independentemente de intimação. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.02.003855-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302030229/2010 - VANDA ELIZA GALLAO SELANI (ADV. 

SP212885 - ANDRÉ LUIS SELANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Chamo o feito à ordem. Torno sem efeito os despachos 

nº 20072, 25940 e 27540. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.003338-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302030200/2010 - LOURDES MALHEIRO QUEIROZ (ADV. 

SP247571 - ANDERSON QUEIROZ); NORBERTO QUEIROZ (ADV. SP247571 - ANDERSON QUEIROZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Recebo a petição 

como aditamento da inicial. 2. Após, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não 

sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-

se. 

  

2010.63.02.005079-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302030230/2010 - MARIA INOJOSA (ADV. SP247854 - RICARDO 

CORREA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 1.Recebo o aditamento da inicial. 2.Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste 

feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.007813-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302030356/2010 - WALTER FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR 

(ADV. ); ANDREA RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

24/01/2011, às 14:30 horas. Intimem-se. 

  

2010.63.02.005418-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302030317/2010 - JANDIRA DE LIMA DA SILVA (ADV. SP143517 - 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de pensão por morte fundado na perda da qualidade de segurado do falecido por ocasião de seu óbito 

(D.O. = 28/09/2009). O INSS considerou como última contribuição do segurado o mês de abril de 2007, conforme 
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extratos do CNIS anexos no procedimento administrativo. Alega a autora que o falecido estava desempregado, de modo 

a se enquadrar na hipótese de alargamento do período de graça previsto no § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91. Entretanto, 

considerando que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da 

Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último 

emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma 

reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor: “Sob as penas da lei, declaro que 

o segurado JOÃO BATISTA BARBOSA DA SILVA esteve involuntariamente desempregado desde o dia 05/04/2007, 

até a data de seu óbito, em 28/09/2009.” Sem prejuízo, remetam-se os autos à contadoria, para que efetue totalização 

das contribuições do falecido segurado constantes do CNIS, para fins de verificação do enquadramento no §1 º do 

mesmo art. 15 acima referido. Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.005077-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302030227/2010 - GONCALVINO LUIZ DE MACEDO (ADV. 

SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, 

para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do pedido formulado pela parte autora. Transcorrendo o prazo, 

venham conclusos. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Sendo desnecessária a produção de prova 

oral para o deslinde do feito, cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, mesmo prazo 

que concedo às partes para manifestação sobre o(s) laudo(s). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Apresentada à proposta, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.006284-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302030209/2010 - MARLENE APARECIDA CAPISTRANO DE 

REZENDE (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006286-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302030250/2010 - EZAU RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP121579 - 

LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006282-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302030293/2010 - ALCIDES NUNES DA SILVA (ADV. SP121579 - 

LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006356-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302030214/2010 - MARIA ALACIR MARQUES DOS REIS (ADV. 

SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.006263-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302030212/2010 - ROSIMEIRE ROSARIA DE ANDRADE LIMA 

(ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Cite-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, mesmo prazo que concedo às partes para manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 

3. Dê-se vista ao Ministério Público Federal - MPF, pelo prazo de 05(cinco) dias, para seu indispensável parecer. 4. 

Apresentada à proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 05 (cinco) 

dias.  

Cumpra-se. 

  

2010.63.02.004261-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302030210/2010 - MARGARIDA MARQUES BRAVIN (ADV. 

SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Recebo a petição como aditamento da inicial. 

Aguarde-se a audiência. 

  

2010.63.02.002357-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302030195/2010 - ADELIA ROQUE (ADV. SP212724 - CELIA 

CRISTINA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Recebo a petição como aditamento da inicial. Intime-se o Inss. 

Aguarde-se a audiência. 

  

  

DECISÃO JEF 
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2010.63.02.008057-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302029640/2010 - CARLOS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP248350 - 

ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Concedo à CEF o 

prazo de 15 (quinze) dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão à Lei Complementar 110-

2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, 

tornem os autos conclusos para sentença. 3. Intime-se. 

  

2010.63.02.009597-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302029768/2010 - JOSE ANACLETO DO NASCIMENTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Verifico dos autos 

haver repetição de ação proposta anteriormente neste Juizado, com trânsito em julgado. Contudo, o autor alega ter 

ocorrido alteração na sua situação fática, o que ensejou a propositura desta nova ação. Assim, determino o 

prosseguimento normal deste feito. 2. Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifestar acerca do pedido formulado pela parte autora. 3. Transcorrendo o prazo, venham conclusos. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico dos autos haver repetição de ação 

proposta anteriormente neste juizado, com trânsito em julgado. Contudo, o autor alega ter ocorrido alteração na sua 

situação fática, o que ensejou a propositura desta nova ação. Assim, determino o prosseguimento normal deste feito. 

  

2010.63.02.008178-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302029674/2010 - ANTONIO CALEFFI SOBRINHO (ADV. SP212737 - 

DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005098-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302029738/2010 - FRANCISCA CARREIA VAZ (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.003229-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302030086/2010 - TACIANA GLAURA RIOS DA ROCHA (ADV. 

SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA, SP212766 - JOSÉ EDUARDO MARCHIÓ DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Tendo em vista a consulta 

processual e o termo de prevenção anexados aos presentes autos, reconsidero o despacho anterior e verifico que não há 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se à parte 

autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda da inicial, detalhando em seu pedido 

e especificando os índices e respectivos períodos cuja correção visa assegurar relativamente à(s) sua(s) conta(s)-

poupança, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser 

certo ou determinado"). 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO CONSIDERADO, face às razões 

expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo Autor. Outrossim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para que 

o autor apresente os documentos pertinentes às suas alegações. Cite-se. 

  

2010.63.02.008138-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302029397/2010 - VANDECIR SALVADOR VEDOVELI (ADV. 

SP197622 - CARLOS ERNESTO PAULINO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE 

MELO MATOS). 

  

2010.63.02.008139-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302029400/2010 - EDSON APARECIDO VEDOVELI (ADV. SP197622 - 

CARLOS ERNESTO PAULINO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO 

MATOS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.008212-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302030193/2010 - MILTON MARÇAL FILHO (ADV. SP277700 - 

MILTON MARÇAL NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo Autor. Intime-se à 

parte autora para que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para o fim de retificar o pólo 

passivo desta ação, devendo constar a União Federal (PFN). Em seguida, cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
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apresentar os extratos da(s) conta(s)-poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não 

sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. 3. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.003376-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302029947/2010 - BENITA APARECIDA MESSIAS ASSEF (ADV. 

SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005873-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302030146/2010 - MARIA PAULA IGNACIO (ADV. SP159084 - 

MÁRCIO FERREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.001160-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302030179/2010 - MARIA JOSE DE JESUS EGYDIO (ADV. SP187235 - 

DJALMA LUCAS ZUCARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Trata-se de demanda proposta por Maria José de Jesus Egydio , em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

em 17.02.2010, visando à correção de sua caderneta de poupança conta n.º 013.7014-8 mediante a aplicação dos 

expurgos inflacionários correspondentes aos meses de FEV E MARÇO/91. Todavia, as partes, a causa de pedir e o 

pedido de correção de sua caderneta de poupança conta n.º 013.7014-8, mediante a aplicação dos expurgos 

inflacionários correspondentes ao mês de fevereiro/91, desta demanda, é idêntico ao dos autos n.º 2009.63.02.003366-4, 

distribuídos em 20.02.2009, que tramitou perante este JEF, conforme consulta ao sistema informatizado. Sendo assim, 

excluo dos pedidos da inicial o pedido referente à correção de sua caderneta de poupança conta n.º 013.7014-8, 

mediante a aplicação dos expurgos inflacionários correspondentes aos meses de fevereiro/91, devendo prosseguir com 

relação à aplicação dos expurgos inflacionários correspondentes aos meses Março/91. Anote-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 2. Intime-se à parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova 

a emenda da inicial, detalhando em seu pedido e especificando os índices e respectivos períodos cuja correção visa 

assegurar relativamente à(s) sua(s) conta(s)-poupança, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do 

Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.003205-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302029509/2010 - JOSE BONUTE (ADV. SP091553 - CARMEN 

MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.007921-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302029797/2010 - SUELY MARIA COSTA ROVANHOL (ADV. 

SP035811 - ELIO PEDERSOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002511-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302029836/2010 - WILLIAM STEAGALL (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002460-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302029974/2010 - DOMINGOS ALBERTO FRIGHETTO (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003176-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302030028/2010 - JANETE DA SILVA BRAGA (ADV. SP091553 - 

CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.002356-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302029870/2010 - JULIA ALVES NOGUEIRA DIAS (ADV. SP161826 - 

ERNESTO JULIANI FILHO, SP231441 - GLAUCIA REGINA BOVERO JULIANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista a consulta processual e o 

termo de prevenção anexados aos presentes autos, reconsidero o despacho anterior e verifico que não há prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Tornem os autos conclusos para 

sentença. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO CONSIDERADO, face às razões 

expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo Autor. Cite-se. 
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2010.63.02.008135-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302029396/2010 - FORTUNATO VEDOVELLI (ADV. SP197622 - 

CARLOS ERNESTO PAULINO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO 

MATOS). 

  

2010.63.02.008196-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302029402/2010 - ALEXANDRE LEONEL DALPINO (ADV. SP209893 

- GUSTAVO MARTINS MARCHETTO, SP111274 - EDUARDO MARCHETTO, SP068516 - ROSELI ERCI 

MONTEIRO GODOI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.013850-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302029949/2010 - VERA LUCIA PERTICARRARI SELLI (ADV. 

SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR); MARIA DO CARMO PERTICARRARI NOGUEIRA (ADV. SP143539 - 

IVANO GALASSI JUNIOR); ORLANDOR BENEDITO PERTICARRARI (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI 

JUNIOR); ROSELI APARECIDA PERTICARRARI GUERRA (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR); 

MARIA DAS GRACAS PERTICARRARI (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR); ANTONIO CLARET 

PERTICARRARI (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR); EDSON TADEU PERTICARRARI (ADV. 

SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR); RITA DE CASSIA PERTICARRARI (ADV. SP143539 - IVANO 

GALASSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os 

processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do presente feito. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.005447-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302030267/2010 - MARIA DAS DORES DA SILVA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1.Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não 

haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. 2. 

Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do pedido formulado 

pela parte autora. Transcorrendo o prazo, venham conclusos. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. Tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.004106-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302030215/2010 - ENEIDA BERTI COUTINHO PEREIRA (ADV. 

SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.006293-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302029558/2010 - MARCIO AUGUSTO SOUZA RAMOS (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001096-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302029821/2010 - SEBASTIAO APARECIDO DE PADUA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001507-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302030207/2010 - MARIA CLARA FANTINATTI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.008105-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302028215/2010 - FINAFORMULA MANIPULAÇÃO E COSMETICA 

LTDA ME (ADV. SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES, SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO, 

SP118623 - MARCELO VIANA SALOMAO, SP127005 - EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS); FAZENDA PUBLICA DO ESTADO 

DE SAO PAULO (ADV./PROC. ); MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO (ADV./PROC. ). Diante disso, postergo a 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, já que em sede de análise sumária não vislumbro os seus 

requisitos autorizadores da medida pleiteada. Citem-se os réus para que apresentem contestação em 30 (trinta) dias. 

Com as respostas, venham os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.008308-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302030190/2010 - DEJALMA FREGNANI (ADV. SP156947 - 

MARCELO JANZANTTI LAPENTA, SP178811 - MURILO JANZANTTI LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE 

LIMA MARINHEIRO, SP225836 - RAFAELA PASCHOALIN JOVILIANO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, 

INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo Autor. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a autora providenciar a 

documentação que entender necessária, a fim de instruir as alegações constantes na inicial. Após, decorrido o prazo, 

cite-se a União Federal (PFN). 
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2010.63.02.008189-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302029762/2010 - ALBERTINA APPARECIDA AVILA MARTINS 

(ADV. SP157631 - NILCE HELENA GALLEGO FAVARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. 

Determino também a intimação da parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove ao menos a existência 

de conta(s)-poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, 

declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo - etc.), sob pena de extinção do feito. 3. Após, venham os autos 

conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.001769-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302030013/2010 - APARECIDA AUGUSTA MEDEIROS (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se novamente à parte autora para que, no derradeiro prazo de 

10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda da inicial, detalhando em seu pedido e especificando os 

índices e respectivos períodos cuja correção visa assegurar relativamente à(s) sua(s) conta(s)-poupança, tendo em vista 

o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO CONSIDERADO, face às razões 

expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo Autor. Cite-se a União Federal (PFN). 

  

2010.63.02.008226-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302029404/2010 - ANGELA MARIA SAIA MOROTTI (ADV. SP216750 

- RAFAEL ALVES GOES, SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL, SP283126 - RENATO BÉRGAMO 

CHIODO, SP193517 - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO 

AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2010.63.02.008300-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302030188/2010 - JOSE NELSON LOURENCATO (ADV. SP228620 - 

HELIO BUCK NETO, SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.14.002153-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302029020/2010 - SANDRA VASCONCELLOS HOTZ FIOREZE (ADV. 

SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO); LUCILA HOTZ BALBINO (ADV. SP156232 - ALEXANDRE 

FONTANA BERTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI); 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelas 

Autoras. Citem-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000327 

lote 14607 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a prescrição do 

direito da parte autora quanto à capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS, 

EXTINGUINDO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil, c.c. art. 2º parágrafo único da Lei n.º 5705/1971. Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a 

gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o 

trânsito, arquive-se. 

  

2010.63.02.007924-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029758/2010 - LUIZA MASSITA 

AKASSAKA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO, SP148534 - GISELE 

MARIA ZAMBONINI CRYSOSTOMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.02.007926-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029759/2010 - KEÇAMI MASSITA 

PASTORELLI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO, SP148534 - GISELE 

MARIA ZAMBONINI CRYSOSTOMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.008402-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028521/2010 - MARIA HELENA 

DA SILVA MERTES (ADV. SP205860 - DECIO HENRY ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, declaro sem 

objeto e extinta a execução. P.R.I. cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, em face das 

argumentações expendidas, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS do autor, termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários, a teor do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária ao JEF. 

  

2010.63.02.007032-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029576/2010 - MARIO MIRANDA 

(ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2010.63.02.007036-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029578/2010 - DOMINGOS RICHI 

(ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO 

DE MELO MATOS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.003537-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029985/2010 - LUCIA HELENA 

PEIXOTO VITORIANO (ADV. SP077307 - JORGE ROBERTO PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004569-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029955/2010 - GERSON CARLOS 

DA SILVA (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011484-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030017/2010 - OSMAR DE 

FREITAS BARBOSA (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011145-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029021/2010 - OSMAR ROBERTO 

TURATI (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR, 

SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.010016-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029418/2010 - ANDRE LUIS DE 

CASTRO (ADV. SP200434 - FABIANO BORGES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). JULGO IMPROCEDENTE 

  

2010.63.02.006377-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302027119/2010 - ELZIRA DANTONIO 

MALTA (ADV. SP074026 - JOEL DONIZETI FLORES DE OLIVEIRA); DEVANIR RIBEIRO MALTA (ADV. 

SP074026 - JOEL DONIZETI FLORES DE OLIVEIRA); VALDECI DANTONIO MALTA (ADV. SP074026 - JOEL 

DONIZETI FLORES DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO 

MATOS). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo 

o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, em face das 

argumentações expendidas, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS da autora, termos do art. 269, I, do CPC. 
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Sem custas e honorários, a teor do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária ao JEF. 

  

2010.63.02.007019-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029569/2010 - DARCI DE SOUZA 

CUSINATO (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2010.63.02.007028-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029574/2010 - DULCE DA PONTE 

RIBEIRO MARINI (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.012352-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029181/2010 - VAGNER JOSE 

PASSARELLI (ADV. SP269583 - THAIS RODRIGUES); VALQUIRIA APARECIDA CECCATO (ADV. SP269583 

- THAIS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI); COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB (ADV./PROC. SP270014 - 

GUSTAVO HENRIQUE ONGARO PINHEIRO). ANTE O EXPOSTO, em face dos fundamentos expendidos, JULGO 

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS da PARTE-AUTORA. Sem custas e honorários, a teor do disposto no art. 55 da Lei 

9.099/95. 

  

2007.63.02.004929-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028810/2010 - ANA CLAUDIA 

GONÇALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP207309 - GIULIANO DANDREA); 

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A (ADV./PROC. ). JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da Autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sem custas e 

honorários. 

  

2010.63.02.003909-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029867/2010 - LUIZ ANTONIO 

ALVES (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003914-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029868/2010 - EVANDRO 

COELHO DOS SANTOS (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2009.63.02.011790-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302027010/2010 - VERA VENTURI 

NOGUEIRA (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005548-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030185/2010 - JOSE ROBERTO DE 

BARROS (ADV. SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI, SP262600 - CRISTIANE GOMES 

DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.001345-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029361/2010 - ANTONIO CEZAR 

DOS SANTOS (ADV. SP175897 - ROGÉRIO MARCOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem custas e sem honorários. Defiro a 

assistência judiciária. P. I. com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2010.63.02.008211-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029751/2010 - ALVARO DE 

MATTOS BERNARDINO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.012534-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030183/2010 - ANTONIO 

STEFANELLI SOBRINHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012564-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030186/2010 - HELIO NETO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte-autora. Sem custas e honorários a teor do disposto no art. 

55 da Lei 9.099/95. 

  

2008.63.02.011460-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029765/2010 - OLGA SALIM 

SABBAG (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.014272-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029766/2010 - MIGUEL DEODORO 

PINHEIRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.003486-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030182/2010 - JOSE APARECIDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, 

face às razões expendidas, 

  

a) DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO em relação ao pedido de auxílio-doença, 

diante da ausência de interesse processual; 

  

b) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO de aposentadoria por invalidez, a teor do disposto no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido 

  

2010.63.02.002595-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030047/2010 - BENEDITO 

DOGADO DE OLIVEIRA (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP029793 - JOSE JORGE 

SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003853-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030054/2010 - BENEDITO DARCI 

GONCALVES DA FONSECA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005675-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030041/2010 - MARIA CANDIDA 

DOS SANTOS ALVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004136-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030053/2010 - LUCILIA ALMEIDA 

SILVA MARQUES CANTASINI (ADV. SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.003703-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030145/2010 - MARIA 

APARECIDA BARREIRO BORELA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 267, I, 

do Código de Processo Civil. 

  

2008.63.02.004750-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029798/2010 - MANOEL SIMOES 

DE SOUZA (ADV. SP218289 - LILIAN CARLA SOUSA ZAPAROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 111/856 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.02.001591-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030096/2010 - AGUINALDO 

GONZALES ESCOBAR (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

declaro a improcedência do pedido e decreto à extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC. 

  

2010.63.02.003680-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029745/2010 - ANTONIO CARLOS 

MARCHI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e em conseqüência, declaro 

extinto o processo, com julgamento de mérito, com fundamento no inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.02.006588-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028136/2010 - ALFREDO 

COVIELLO (ADV. SP228620 - HELIO BUCK NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO 

AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE O EXPOSTO, em face das argumentações expendidas, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, e DECLARANDO INCIDENTALMENTE a 

INCONSTITUCIONALIDADE do disposto no art. 25 da Lei 8.212/91, com a redação dada pelo art. 6º da Lei 9.528/97, 

relativamente ao produtor/empregador rural, pessoa física, e o segurado especial, e, bem como, do art. 25 da Lei 

8.870/94, relativo ao produtor/empregador rural, pessoa jurídica, ambas, até a entrada em vigor da Lei 10.256/01, 

DECLARO A INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA e, por conseqüência, a INEXIBILIDADE 

da contribuição denominada de “FUNRURAL”, assentada na “receita bruta” da comercialização do produto, seja 

produtor rural, pessoal física ou segurado especial, seja produtor/empregador rural, pessoa jurídica, no período anterior 

a 09/10/01, respeitada a prescrição decenal anterior ao ajuizamento da ação e de acordo com os documentos 

comprobatórios dos recolhimentos/retenções indevidos carreados aos autos. 

  

OUTROSSIM, CONDENO a UNIÃO FEDERAL a devolver à parte autora os valores indevidamente 

recolhidos/retidos, após o trânsito em julgado da presente sentença, nos termos desta sentença, de acordo com o 

Provimento nº 64/05, da Corregedoria-Geral da 3ª Região, no importe de R$ 182,85 (cento e oitenta e dois reais e 

oitenta e cinco centavos), conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. 

  

2010.63.02.001119-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029571/2010 - BENEDITO 

MORAES SOUZA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para declarar o direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela 

aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para 

cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. 

Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da 

nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no montante de R$ 6.595,99 (SEIS MIL, QUINHENTOS E 

NOVENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), atualizadas para SETEMBRO de 2010, acrescido 

de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data 

da propositura da ação. 

  

2010.63.02.005013-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302027025/2010 - MARIA DA GLORIA 

SALOMAO SAID (ADV. SP176051 - VERIDIANA SALOMÃO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora n. 2387-

2, com aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), 

e, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

Conforme já dito na fundamentação desta sentença, a conta-poupança n. 26049-1 não faz jus à correção pelos IPC de 

março de 1990, uma vez que a sua data de aniversário é dia 22 e, pelo IPC de abril de 1990, tendo em vista que não se 

completou o período aquisitivo, uma vez que ela foi encerrada no dia 09/05/1990, conforme extratos acostados aos 

autos. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
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Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.000094-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029860/2010 - BRUNO 

BRANQUINHO DE CARVALHO (ADV. SP263857 - EDSON ZUCOLOTTO MELIS TOLOI, SP279919 - CAMILA 

SCARAFIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). ANTE O 

EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para 

CONDENAR a União Federal (Ministério do Trabalho e Emprego) a proceder à re-emissão, de uma única vez, de todas 

as parcelas restantes do seguro desemprego do autor, devidamente atualizada nos termos do Manual de Cálculos desta 

Justiça Federal, e à Caixa Econômica Federal - CEF a proceder à liberação destas parcelas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

  

2007.63.02.010390-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028847/2010 - MARTA LUCIA DOS 

SANTOS SALA (ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.013446-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029563/2010 - MARIA 

APARECIDA MICHELON PIROLLA (ADV. SP258744 - JORGE LUIZ BONADIO DE OLIVEIRA, SP268657 - 

LUCIANO FERREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006365-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029564/2010 - DIONISIO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI, SP220641 - GILBERTO ANTONIO 

COMAR JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.006101-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028043/2010 - ANTONIO QUIOCHI 

NOZAQUI (ADV. SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA, SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE O EXPOSTO, em face 

das argumentações expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, e 

DECLARANDO INCIDENTALMENTE a INCONSTITUCIONALIDADE do disposto no art. 25 da Lei 8.212/91, com 

a redação dada pelo art. 6º da Lei 9.528/97, relativamente ao produtor/empregador rural, pessoa física, e o segurado 

especial, e, bem como, do art. 25 da Lei 8.870/94, relativo ao produtor/empregador rural, pessoa jurídica, ambas, até a 

entrada em vigor da Lei 10.256/01, DECLARO A INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA e, por 

conseqüência, a INEXIBILIDADE da contribuição denominada de “FUNRURAL”, assentada na “receita bruta” da 

comercialização do produto, seja produtor rural, pessoal física ou segurado especial, seja produtor/empregador rural, 

pessoa jurídica, no período anterior a 09/10/01, respeitada a prescrição decenal anterior ao ajuizamento da ação e de 

acordo com os documentos comprobatórios dos recolhimentos indevidos carreados aos autos. 

  

OUTROSSIM, CONDENO a UNIÃO FEDERAL a devolver à parte autora os valores indevidamente 

recolhidos/retidos, após o trânsito em julgado da presente sentença, nos termos desta sentença, de acordo com o 

Provimento nº 64/05, da Corregedoria-Geral da 3ª Região, no importe de R$ 645,85 (seiscentos e quarenta e cinco reais 

e oitenta e cinco centavos), conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. 

  

2010.63.02.001930-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030180/2010 - OSVALDO DA 

SILVA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez para a parte autora, a partir do início de sua incapacidade, em 14.04.09. 

  

2009.63.02.010519-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029945/2010 - NELIO PINHEIRO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça o período laborado pela parte autora entre 

02/02/1998 a 07/01/2009, como exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 

1.4), (2) proceda à conversão do referido período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento 

da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça o referido período aos demais já 

reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor do 
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autor, com atrasados partir do requerimento administrativo em 29/01/2009 e coeficiente determinado pelo tempo de 

serviço de 37 anos, 10 meses e 09 dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

  

2008.63.02.012513-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029979/2010 - MARIA SHIDICO 

KAWASAKI (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar 

à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 

15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), descontando-se o índice 

efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança, incluindo-se ainda, na atualização, as 

diferenças entre o IPC de 44,80% e 7,87% (abril e maio de 1990) e os índices oficiais. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.006121-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028120/2010 - JOAO DOMINGUES 

NEVES (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE O EXPOSTO, em face das 

argumentações expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, e 

DECLARANDO INCIDENTALMENTE a INCONSTITUCIONALIDADE do disposto no art. 25 da Lei 8.212/91, com 

a redação dada pelo art. 6º da Lei 9.528/97, relativamente ao produtor/empregador rural, pessoa física, e o segurado 

especial, e, bem como, do art. 25 da Lei 8.870/94, relativo ao produtor/empregador rural, pessoa jurídica, ambas, até a 

entrada em vigor da Lei 10.256/01, DECLARO A INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA e, por 

conseqüência, a INEXIBILIDADE da contribuição denominada de “FUNRURAL”, assentada na “receita bruta” da 

comercialização do produto, seja produtor rural, pessoal física ou segurado especial, seja produtor/empregador rural, 

pessoa jurídica, no período anterior a 09/10/01, respeitada a prescrição decenal anterior ao ajuizamento da ação e de 

acordo com os documentos comprobatórios dos recolhimentos/retenções indevidos carreados aos autos. 

  

OUTROSSIM, CONDENO a UNIÃO FEDERAL a devolver à parte autora os valores indevidamente 

recolhidos/retidos, após o trânsito em julgado da presente sentença, nos termos desta sentença, de acordo com o 

Provimento nº 64/05, da Corregedoria-Geral da 3ª Região, no importe de R$715,90 (setecentos e quinze reais e noventa 

centavos), conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. 

  

2010.63.02.006621-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028238/2010 - FLAVIO SALLES 

MACHADO (ADV. SP197622 - CARLOS ERNESTO PAULINO, SP113904 - EMIR APARECIDA MARTINS 

PAULINO, SP214270 - CAROLINA DE FREITAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO 

AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE O EXPOSTO, em face das argumentações expendidas, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, e DECLARANDO INCIDENTALMENTE a 

INCONSTITUCIONALIDADE do disposto no art. 25 da Lei 8.212/91, com a redação dada pelo art. 6º da Lei 9.528/97, 

relativamente ao produtor/empregador rural, pessoa física, e o segurado especial, e, bem como, do art. 25 da Lei 

8.870/94, relativo ao produtor/empregador rural, pessoa jurídica, ambas, até a entrada em vigor da Lei 10.256/01, 

DECLARO A INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA e, por conseqüência, a 

INEXIGIBILIDADE da contribuição denominada de “FUNRURAL”, assentada na “receita bruta” da comercialização 

do produto, seja produtor rural, pessoal física ou segurado especial, seja produtor/empregador rural, pessoa jurídica, no 

período anterior a 09/10/01, respeitada a prescrição decenal anterior ao ajuizamento da ação e de acordo com os 

documentos comprobatórios dos recolhimentos/retenções indevidos carreados aos autos. 

  

OUTROSSIM, CONDENO a UNIÃO FEDERAL a devolver à parte autora os valores indevidamente 

recolhidos/retidos, após o trânsito em julgado da presente sentença, nos termos desta sentença, de acordo com o 

Provimento nº 64/05, da Corregedoria-Geral da 3ª Região, no importe de R$ 7.606,18 (sete mil, seiscentos e seis reais e 

dezoito centavos), conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da 

parte autora, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 

(7,87%), mediante a incidência do IPC referente àqueles meses, descontados os índices efetivamente já aplicados. 

Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão 
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corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.003169-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302027133/2010 - JOAO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO, SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003528-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028579/2010 - CAROLINA 

FONTELLAS DIB (ADV. SP025375 - ANTONIO FERNANDO ALVES FEITOSA, SP018239 - MALVINA DE 

OLIVEIRA, SP107835 - ROSANA JANE MAGRINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.005399-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302027958/2010 - RICARDO MITUO 

NOZAKI (ADV. SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA, SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE O EXPOSTO, em face 

das argumentações expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, e 

DECLARANDO INCIDENTALMENTE a INCONSTITUCIONALIDADE do disposto no art. 25 da Lei 8.212/91, com 

a redação dada pelo art. 6º da Lei 9.528/97, relativamente ao produtor/empregador rural, pessoa física, e o segurado 

especial, e, bem como, do art. 25 da Lei 8.870/94, relativo ao produtor/empregador rural, pessoa jurídica, ambas, até a 

entrada em vigor da Lei 10.256/01, DECLARO A INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA e, por 

conseqüência, a INEXIBILIDADE da contribuição denominada de “FUNRURAL”, assentada na “receita bruta” da 

comercialização do produto, seja produtor rural, pessoal física ou segurado especial, seja produtor/empregador rural, 

pessoa jurídica, no período anterior a 09/10/01, respeitada a prescrição decenal anterior ao ajuizamento da ação e de 

acordo com os documentos comprobatórios dos recolhimentos/retenções indevidos carreados aos autos. 

  

OUTROSSIM, CONDENO a UNIÃO FEDERAL a devolver à parte autora os valores indevidamente 

recolhidos/retidos, após o trânsito em julgado da presente sentença, nos termos desta sentença, de acordo com o 

Provimento nº 64/05, da Corregedoria-Geral da 3ª Região, no importe de R$ 922,03 (novecentos e vinte e dois reais e 

três centavos), conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. 

  

2010.63.02.003131-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028534/2010 - FLORISVALDO 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - 

ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA, SP122846 - ROBERTO ANTONIO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-

poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de 

maio de 1990 (7,87%), com a aplicação do IPC referente a tais meses, descontados os índices efetivamente já aplicados. 

Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão 

corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.000611-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029967/2010 - FRANCISCO ALVES 

CAETANO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para 

a parte autora, a partir do dia da realização da perícia médica, em 25.02.2010. 
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2010.63.02.002163-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026879/2010 - HELENA NOBUKO 

YONEDA (ADV. SP252403 - MÁRIO ALVES PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%), mediante a incidência do IPC referente 

àquele mês, descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

Quanto ao período pleiteado referente ao mês de maio de 1990, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC, por faltar o interesse de agir, conforme mencionado na fundamentação desta sentença. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.006961-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029172/2010 - JOSE RODERTO 

ANDRADE (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP274695 - 

MICHEL AZEM DO AMARAL, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para: 

  

a)         declarar a inexigibilidade do imposto de renda sobre a complementação de aposentadoria da parte autora, 

referente às parcelas de contribuição cujo ônus tenha sido suportado pelo participante, no período de 01 de janeiro de 

1989 a 31 de dezembro de 1995 e desde que já tenham sido objeto de tributação nos termos da Lei nº 7.713/88; e, 

  

b)       determinar à requerida que RESTITUA à parte autora os valores recolhidos a esse título, e até o limite do imposto 

pago sobre as contribuições deste pedido, observada a prescrição das parcelas anteriores à junho de 2000, devidamente 

corrigidos segundo os índices indicados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 

1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e 

março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC de março a novembro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; 

(f) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de janeiro/1996. 

  

Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar o 

cálculo da condenação para posterior execução. 

  

Por fim, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA determinando à entidade de previdência privada que se abstenha de 

incidir o Imposto de Renda sobre o benefício de aposentadoria complementar auferido pela parte autora, desde que 

ainda haja reflexo neste complemento das contribuições objeto do pedido. Oficie-se, determinando à entidade que 

encaminhe a este juízo, no prazo de trinta dias, planilha com demonstrativo das contribuições vertidas pelo participante 

no período mencionado, bem como o valor do imposto retido. 

  

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.02.002575-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026886/2010 - SAMUEL JACINTO 

SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP221184 - ELIZABETE CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

  

2010.63.02.003374-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302027022/2010 - BENITA 

APARECIDA MESSIAS ASSEF (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - 

ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa 
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Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, independentemente da data de 

aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente 

já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) 

ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.004239-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029820/2010 - MARIA DA LUZ 

LOPES GOMES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora determinando a revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício, com a inclusão do 13° salário como salário de contribuição no período básico de cálculo, de modo que a 

renda mensal da autora corresponda a R$ 843,24 (oitocentos e quarenta e três reais e vinte e quatro centavos), em 

setembro de 2010. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, devidamente corrigidas monetariamente nos termos 

da Resolução CJF 561/2007 e acrescidas de juros de 12% ao ano, respeitada a prescrição quinquenal, que somam R$ 

2.655,75 (dois mil, seiscentos e cinquenta a cinco reais e setenta e cinco centavos), atualizadas para setembro de 2010, 

nos termos do cálculo da contadoria deste juizado. 

  

2010.63.02.008170-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028881/2010 - GUIOMAR DA 

ROCHA (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com 

aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), e, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%), descontados os índices efetivamente já 

aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) 

ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.007190-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028561/2010 - RENATO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Ante o exposto, face às razões expendidas, declaro a PROCEDÊNCIA PARCIAL do pedido, para condenar 

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder à remuneração de conta de FGTS do autor mediante a progressão 

prevista pela redação originária do art. 4º da Lei nº 5.107-66, conforme o tempo de permanência na mesma empresa 

demonstrado pelos documentos que acompanham a inicial, e para determinar à CEF que proceda à revisão nos termos 

do mencionado dispositivo legal e à apuração dos atrasados devidos, com atualização nos termos da legislação 

fundiária, sem prejuízo da aplicação dos índices fixados no enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de 

Justiça, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação, observada a prescrição trintenária, na 

forma expressa na fundamentação. 

  

Outrossim, determino à CEF que, após o trânsito em julgado da presente sentença, providencie junto às Instituições 

Financeiras os extratos necessários da parte autora para a elaboração dos cálculos e, bem como, os faça, tudo dentro do 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob as penas da lei. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 
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2010.63.02.004269-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030031/2010 - APARECIDA 

CICILINI GOMES (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo PROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.011984-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029912/2010 - APARECIDO 

FERREIRA (ADV. SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que conceda o benefício de Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição em favor do autor, com atrasados a partir de 01/10/2007 (data da reafirmação da DER) e 

coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 35 anos, 06 meses e 14 dias de trabalho, consoante contagem feita 

pela contadoria judicial. 

  

2010.63.02.006944-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029709/2010 - CECILIA MARIA 

PEINADO (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP274695 - 

MICHEL AZEM DO AMARAL, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar à requerida que RETIFIQUE, de ofício, em 

decorrência dos termos da presente sentença, as Declarações de Renda da parte autora, não alcançadas pela prescrição 

qüinqüenal, ou seja, aquelas referentes aos meses de junho de 2005, já que os valores referentes aos meses de anteriores 

a junho de 2005. E, após, determino que a requerida RESTITUA, também de ofício, mediante depósito em conta 

corrente da parte autora os valores recolhidos indevidamente a título de Imposto de Renda sobre as férias não-gozadas, 

corrigidos pela taxa Selic, desde o momento da retenção ao do efetivo pagamento. Quando da restituição do ofício, nos 

moldes que posto, deve ser computado, em sendo o caso, eventual restituição administrativa. 

  

Outrossim, fixo o prazo de 90 (noventa) dias, para o cumprimento de todo o “decisum”, contado a partir do dia seguinte 

ao do recebimento do ofício da ordem judicial a ser cumprida. Vencido o prazo, incidirá multa diária por 

descumprimento, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo com o art. 461, § 5º, do CPC, por declaração de 

renda. 

  

Cumprido o “decisum” deve a Receita Federal informar tal fato ao Juízo em 05 (cinco) dias. 

  

A restituição que ora se determina realizar-se-á com base exclusivamente nos documentos constantes do presente 

processo, à exceção do Comprovante Anual de Rendimento para efeito de Declaração de Renda, que deve ser 

encaminhado pela parte autora à Receita Federal no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da anexação do ofício 

recebido por aquele órgão federal para cumprimento da presente sentença. 

  

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.02.013311-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302027145/2010 - NELSON 

MARCELINO DA SILVA (ADV. SP213609 - ANDRÉA CARABOLANTE LEMOS REIS, SP047859 - JOSE LUIZ 

LEMOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.008732-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029818/2010 - VERA LUCIA 

VIEIRA RUEDA (ADV. SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora determinando a revisão da renda mensal inicial de 

seu benefício, com a inclusão do 13° salário como salário de contribuição no período básico de cálculo, de modo que a 

renda mensal da autora corresponda a R$ 1.026,32 (um mil e vinte e seis reais e trinta e dois centavos), em setembro de 

2010. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, devidamente corrigidas monetariamente nos termos 

da Resolução CJF 561/2007 e acrescidas de juros de 12% ao ano, respeitada a prescrição quinquenal, que somam R$ 

2.119,31 (dois mil, cento e dezenove reais e trinta e um centavos), atualizadas para setembro de 2010, nos termos do 

cálculo da contadoria deste juizado. 

  

2009.63.02.011046-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029899/2010 - ALICE DAS 

GRACAS LEME (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo parcialmente 

PROCEDENTE O PEDIDO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

  

2009.63.02.011814-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028599/2010 - VANDERLEIA 

MARRA RIBEIRO (ADV. SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES); STHEFANIA 

APARECIDA MARRA RIBEIRO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002601-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030048/2010 - SANTINA TEXEIRA 

BORGES (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - 

CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004104-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030032/2010 - MARIA HELENA 

MOREIRA DE LAZARI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006813-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030037/2010 - WALDIRA MARIA 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009221-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302027207/2010 - MARIA ANGELINA 

DOS SANTOS CORONADO (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA 

CRISTINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000360-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028011/2010 - JENI RODRIGUES 

DE ALMEIDA (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000456-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028712/2010 - SEBASTIAO 

DIVINO EDUARDO SIMONETTI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009451-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302027573/2010 - LUIZ CARLOS 

MARTINS FERREIRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.004425-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302027574/2010 - NARCISO 

BELTRAME (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011851-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028750/2010 - JAILTON 

FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA 

GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012739-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029599/2010 - FRANCISCO LUIZ 

DOS SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.005845-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029795/2010 - WANDERLEY 

ROMA (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011886-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028719/2010 - JOAQUIM PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.003493-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028446/2010 - EVA BRITOS (ADV. 

SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004427-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028451/2010 - ILTON MANOEL 

DOS SANTOS (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA). 

  

2010.63.02.004083-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029218/2010 - MARIA 

APARECIDA DE PAIVA LISBOA (ADV. SP153691 - EDINA FIORI, SP274081 - JAIR FIORE JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.003644-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029220/2010 - HORMINO 

ANTONIO ANDRADE (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004853-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030015/2010 - SONIA HELENA DE 

JESUS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.002536-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029983/2010 - ROSALVA YEDDA 

CAMBARDELLA (ADV. SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING, SP175056 - MATEUS GUSTAVO 

AGUILAR); EDWINA SONIA GAMBARDELLA (ADV. SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING, SP175056 

- MATEUS GUSTAVO AGUILAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica 

Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de 

março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), e, independentemente da data de 

aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida 

instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados 

de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios 

incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Quanto às contas com o Código 643, declaro extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, Vi, do 

CPC. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.006118-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028121/2010 - WALDEMAR 

RODRIGUES (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE O EXPOSTO, em face 

das argumentações expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, e 

DECLARANDO INCIDENTALMENTE a INCONSTITUCIONALIDADE do disposto no art. 25 da Lei 8.212/91, com 

a redação dada pelo art. 6º da Lei 9.528/97, relativamente ao produtor/empregador rural, pessoa física, e o segurado 

especial, e, bem como, do art. 25 da Lei 8.870/94, relativo ao produtor/empregador rural, pessoa jurídica, ambas, até a 

entrada em vigor da Lei 10.256/01, DECLARO A INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA e, por 

conseqüência, a INEXIBILIDADE da contribuição denominada de “FUNRURAL”, assentada na “receita bruta” da 

comercialização do produto, seja produtor rural, pessoal física ou segurado especial, seja produtor/empregador rural, 

pessoa jurídica, no período anterior a 09/10/01, respeitada a prescrição decenal anterior ao ajuizamento da ação e de 

acordo com os documentos comprobatórios dos recolhimentos/retenções indevidos carreados aos autos. 

  

OUTROSSIM, CONDENO a UNIÃO FEDERAL a devolver à parte autora os valores indevidamente 

recolhidos/retidos, após o trânsito em julgado da presente sentença, nos termos desta sentença, de acordo com o 

Provimento nº 64/05, da Corregedoria-Geral da 3ª Região, no importe de R$ 2.104,96 (Dois mil, cento e quatro reais e 

noventa e seis centavos), conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 120/856 

2010.63.02.006665-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028135/2010 - JAMESON 

ROGERIO DE CARVALHO (ADV. SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI, SP228620 - HELIO BUCK 

NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE O 

EXPOSTO, em face das argumentações expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte 

autora, e DECLARANDO INCIDENTALMENTE a INCONSTITUCIONALIDADE do disposto no art. 25 da Lei 

8.212/91, com a redação dada pelo art. 6º da Lei 9.528/97, relativamente ao produtor/empregador rural, pessoa física, e 

o segurado especial, e, bem como, do art. 25 da Lei 8.870/94, relativo ao produtor/empregador rural, pessoa jurídica, 

ambas, até a entrada em vigor da Lei 10.256/01, DECLARO A INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-

TRIBUTÁRIA e, por conseqüência, a INEXIBILIDADE da contribuição denominada de “FUNRURAL”, assentada na 

“receita bruta” da comercialização do produto, seja produtor rural, pessoal física ou segurado especial, seja 

produtor/empregador rural, pessoa jurídica, no período anterior a 09/10/01, respeitada a prescrição decenal anterior ao 

ajuizamento da ação e de acordo com os documentos comprobatórios dos recolhimentos/retenções indevidos carreados 

aos autos. 

  

OUTROSSIM, CONDENO a UNIÃO FEDERAL a devolver à parte autora os valores indevidamente 

recolhidos/retidos, após o trânsito em julgado da presente sentença, nos termos desta sentença, de acordo com o 

Provimento nº 64/05, da Corregedoria-Geral da 3ª Região, no importe de R$ 4.074,45 (quatro mil e setenta e quatro 

reais e quarenta e cinco centavos), conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. 

  

2010.63.02.001120-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029565/2010 - ALCIDES GOMES 

ROSEIRA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para declarar o direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela 

aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para 

cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. 

Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da 

nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no montante de R$ 11.349,38 (ONZE MIL, TREZENTOS E 

QUARENTA E NOVE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), atualizadas para SETEMBRO DE 2010, acrescido 

de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data 

da propositura da ação. 

  

2010.63.02.006458-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028119/2010 - EDIVALDO 

FORTUNATO (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE O EXPOSTO, em face 

das argumentações expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, e 

DECLARANDO INCIDENTALMENTE a INCONSTITUCIONALIDADE do disposto no art. 25 da Lei 8.212/91, com 

a redação dada pelo art. 6º da Lei 9.528/97, relativamente ao produtor/empregador rural, pessoa física, e o segurado 

especial, e, bem como, do art. 25 da Lei 8.870/94, relativo ao produtor/empregador rural, pessoa jurídica, ambas, até a 

entrada em vigor da Lei 10.256/01, DECLARO A INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA e, por 

conseqüência, a INEXIBILIDADE da contribuição denominada de “FUNRURAL”, assentada na “receita bruta” da 

comercialização do produto, seja produtor rural, pessoal física ou segurado especial, seja produtor/empregador rural, 

pessoa jurídica, no período anterior a 09/10/01, respeitada a prescrição decenal anterior ao ajuizamento da ação e de 

acordo com os documentos comprobatórios dos recolhimentos/retenções indevidos carreados aos autos. 

  

OUTROSSIM, CONDENO a UNIÃO FEDERAL a devolver à parte autora os valores indevidamente 

recolhidos/retidos, após o trânsito em julgado da presente sentença, nos termos desta sentença, de acordo com o 

Provimento nº 64/05, da Corregedoria-Geral da 3ª Região, no importe de R$ 5.299,26 (cinco mil, duzentos e noventa e 

nove reais e vinte e seis centavos), conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. 

  

2010.63.02.002709-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302027329/2010 - ELISANGELA 

CRISTINA NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, pelas razões expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar a CEF a revisar o saldo devedor e o valor da prestação mensal do financiamento estudantil da 

parte autora, nos seguintes termos: 

  

a) considerar como saldo devedor na “fase de utilização” a importância R$ 58.510,17 (cinquenta e oito reais e 

quinhentos e dez reais e dezessete centavos); 

  

b) considerar como saldo devedor na “1ª fase de amortização” a importância de R$ 62.864,55 (sessenta e dois mil, 

oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos); 

  

c) considerar como valor da prestação mensal a importância de R$ 630,53 (seiscentos e trinta reais e cinquenta e três 

centavos). 
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Os valores eventualmente pagos a maior pela autora deverão ser amortizados junto ao saldo devedor. 

  

Sem custas e honorários nesta fase (Art. 55, da Lei n. 9.099/95). 

  

Defiro a gratuidade. 

  

2010.63.02.007304-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302027149/2010 - GLORIA 

APARECIDA VITTA CORREA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, 

declaro a PROCEDÊNCIA PARCIAL do pedido, para reconhecer o direito da parte autora à remuneração de sua conta 

de FGTS mediante a progressão prevista pela redação originária do art. 4º da Lei nº 5.107-66, conforme o tempo de 

permanência na mesma empresa demonstrado pelos documentos que acompanham a inicial, e para determinar à CEF 

que proceda à revisão nos termos do mencionado dispositivo legal e à apuração dos atrasados devidos, com atualização 

nos termos da legislação fundiária, sem prejuízo da aplicação dos índices fixados no enunciado nº 252 da Súmula do 

Superior Tribunal de Justiça, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação, observada a 

prescrição trintenária, na forma expressa na fundamentação. 

  

Outrossim, determino à CEF que, após o trânsito em julgado da presente sentença, providencie junto às Instituições 

Financeiras os extratos necessários da parte autora para a elaboração dos cálculos e, bem como, os faça, tudo dentro do 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob as penas da lei. 

  

2010.63.02.002992-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030072/2010 - EDUARDO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO 

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à 

implantação do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo 

(26/02/2010). 

  

2010.63.02.004975-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030055/2010 - JOAQUIM DE 

AQUINO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo(05/03/2010). 

  

2010.63.02.002748-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030075/2010 - LUZIA DE LIMA 

CESTARI (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data 

da cessação do benefício anterior (13/11/2009). 

  

2009.63.02.011580-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030005/2010 - MARIA DAS DORES 

SANTOS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, 

SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO 

AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (17/08/2009). 

  

2010.63.02.001306-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030062/2010 - MARIA RITA 

BARBOSA MANTOVANI (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a conceder o adicional de 25% no 

seu benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do início do benefício, ou seja, 16.10.2007. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido 

  

2010.63.02.003755-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028607/2010 - MARCELO 

ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP018007 - JOSE MARCELO ZANIRATO, SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS 

MEGA, SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO, SP191272 - FABIANA ZANIRATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 122/856 

2010.63.02.003942-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029894/2010 - ANTONIO JORGE 

NUNES JARDIM (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004601-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029956/2010 - DANIELA SOUSA 

BARBOSA (ADV. SP241199 - GISELLE SOARES DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004550-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029972/2010 - VALDOMIRO 

MARCELO DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002986-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030073/2010 - MARIA HELENA 

CARVALHO SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002800-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030074/2010 - JOAO CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003424-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030139/2010 - BENEDITA 

BELIZARIO DE SOUZA (ADV. SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004133-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026801/2010 - WALTER COSTA 

VIEIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004227-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029948/2010 - NIVALDO 

CUSTODIO DE GOIZ (ADV. SP297580 - MARCELO BRAGHINI, SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA 

SALOMAO, SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.013398-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030113/2010 - SANDRA 

FERREIRA MORGADO (ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a 

parte autora, a partir da data da cessação (03/12/2009). 

  

2010.63.02.001358-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028612/2010 - MARIA EDUARDA 

DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO 

  

2010.63.02.004908-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030012/2010 - DIRCE PENHA 

(ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data do 

requerimento administrativo(10/02/2010). 

  

2010.63.02.005555-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030063/2010 - MARIA 

APARECIDA PETRACHI PEREIRA (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício (31/03/2006). 

  

2010.63.02.001618-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030107/2010 - JOSUÉ BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte 

autora, a partir do dia imediatamente posterior ao da cessação do benefício em 16.09.09. 
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2010.63.02.001289-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030025/2010 - CLEUSA MARIA 

SALTARELLI DENADAI (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à conversão do benefício de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez para a parte autora, a partir do dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do 

auxílio, em 27.10.2009. 

  

2009.63.02.010609-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029988/2010 - GLAUCIA MAIA DE 

CASTRO (ADV. SP047859 - JOSE LUIZ LEMOS REIS, SP213609 - ANDRÉA CARABOLANTE LEMOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do auxílio-

doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício (04/05/2009). 

  

2010.63.02.001663-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030026/2010 - ISAO IKUMA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR); MITSUYO NISHIMURA IKUMA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste 

das contas-poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do 

mês de maio de 1990 (7,87%), mediante a incidência do IPC referente àqueles meses, descontados os índices 

efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de 

índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.001928-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030141/2010 - ADENIR ROSA DOS 

SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para 

a parte autora, a partir do dia da realização da perícia médica, em 25.03.2010. 

  

2010.63.02.003081-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030137/2010 - CLESIO 

APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO 

APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício anterior 

(15/12/2009). 

  

2009.63.02.011997-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030057/2010 - GILSON MENDES 

DE SOUSA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data 

da cessação (07/07/2009). 

  

2010.63.02.002993-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030136/2010 - GEOVANI 

BARROSO DA CRUZ (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à 

implantação do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo 

(22/09/2009). 

  

2010.63.02.004483-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030010/2010 - MARGARIDA DE 

SOUZA (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, 

independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%), descontando-se os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 124/856 

índices efetivamente aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à 

diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação 

das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

  

2010.63.02.002197-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302027551/2010 - DOMINGOS REIS 

DOS SANTOS (ADV. SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003896-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028448/2010 - OSVALDO SILVA 

JUNIOR (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

2010.63.02.004184-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029893/2010 - GUILHERME SISTO 

NETO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA, SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA, 

SP229204 - FABIANA COSTA FERRANTE CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003156-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029895/2010 - WILSON THOMAZ 

CALLION (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002159-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030042/2010 - LOURDES MARIA 

DA SILVA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002168-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030044/2010 - LUIS PAULO 

GOUVEA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011412-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030087/2010 - LEILA APARECIDA 

SPERANZA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO, SP116261 - FABIANO TAMBURUS 

ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003780-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030120/2010 - CICERO JOSE 

TEODORO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000488-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030133/2010 - CARLOS ROBERTO 

DA SILVA (ADV. SP248226 - MAISA ARANTES FELICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003854-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030134/2010 - JOSE MARIO 

BOTINI (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000517-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030175/2010 - MARCIA REGINA 

FREITAS (ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS, SP267756 - SERGIO RENATO DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.002922-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030034/2010 - MARIA JOSE 

PEDRAO MOSCARDI (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.013015-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030036/2010 - ANA SARANSO 

MENDES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006440-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030050/2010 - DARCI RIBEIRO 

DOS SANTOS GALINDO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006110-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030051/2010 - BENEDITO 

PEREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005973-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030052/2010 - MERENCIANA 

DUTRA TEIXEIRA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.004063-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028193/2010 - SEBATIAO ANGOTI 

(ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003614-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029225/2010 - ANTONIA MENDES 

DE MATOS (ADV. SP173750 - ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000423-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030035/2010 - ZULMIRA GOMES 

GARAVAZZO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.012212-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302027584/2010 - CARLOS ROBERTO 

PEREIRA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.002893-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029830/2010 - SUELI APARECIDA 

PESTANA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, 

SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005187-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028201/2010 - NIVALDO TOMAZ 

DA SILVA (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004287-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028606/2010 - MARIA ROSA 

TEIXEIRA DE AZEVEDO (ADV. SP274595 - EDUARDO RODRIGUES ALVES ZANZOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011576-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028613/2010 - PATRICIA 

ESPANHA GROTTO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO 

AMARAL, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.002954-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029206/2010 - SANDRA REGINA 

DE CARVALHO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA 

DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.002301-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029207/2010 - ANTONIO 

BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL 

GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001156-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029208/2010 - RIZONALDO 

BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON ARTONI 

LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010815-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029209/2010 - VICENTE DE 

PAULA DA CUNHA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001575-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030039/2010 - AURELINO 

RODRIGUES ALVES (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012504-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030068/2010 - JOAO CARLOS 

PEREIRA DA COSTA (ADV. SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY, SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

2010.63.02.006396-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030078/2010 - OSVALDO 

DONIZETE BARBARO (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.013080-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030093/2010 - CELSO MARTINI 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004976-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030101/2010 - MARIA RIBEIRO 

DO CARMO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010382-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025992/2010 - DULCILIA 

APARECIDA DOMINGOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA); SABRINA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA); THAMIRES 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001276-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029897/2010 - EURACY PEREIRA 

DE SOUSA (ADV. SP165605B - CESARIO MARQUES DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), 

mediante a incidência do IPC referente àqueles meses, descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a 

referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 
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2010.63.02.008231-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029958/2010 - JOSI MARA ARIOLI 

BERGAMASCHI (ADV. ); IRUMILDE NATALINA MASIERI MICHELUTTI (ADV. SP216622 - WELLINGTON 

CARLOS SALLA, SP264077 - VLADIMIR WAGNER DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005032-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030030/2010 - MARIANGELA 

BORDIGNON MEI (ADV. SP282159 - LUÍS GUSTAVO CHAVES ZORDAN, SP103086 - LUIS CARLOS 

ZORDAN); AGOSTINHO MEI NETO (ADV. SP282159 - LUÍS GUSTAVO CHAVES ZORDAN, SP103086 - LUIS 

CARLOS ZORDAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.001329-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030081/2010 - CLELIA INES DA 

SILVA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir do dia 

imediatamente posterior ao da cessação do benefício em 16.08.09. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE O PEDIDO 

  

2010.63.02.000328-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026858/2010 - MARIA BENEDITA 

ARAUJO (ADV. SP236818 - IVAN STELLA MORAES, SP185819 - SAMUEL PASQUINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010422-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028217/2010 - EUNICE RITA 

ALVES MESSIAS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003976-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028727/2010 - ELIANA PAULA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.007667-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029091/2010 - DAMARA VICENTE 

DA SILVA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011044-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029098/2010 - GIOVANA DE 

PAULA COSTA (ADV. SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA, SP233141 - ANDRÉ LUIS BACANI 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.000799-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029982/2010 - ROBERTO LIMA DA 

SILVA (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir do 

requerimento administrativo, em 07.12.2009. 

  

2009.63.02.011646-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030029/2010 - VALDEMIR 

LIPORINI (ADV. SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação 

do benefício (07/05/2009). 

  

2010.63.02.001646-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030125/2010 - CELSO ANTONIO 

NOCCIOLLI (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA, 

SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para que o INSS proceda à conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez para a parte 

autora, a partir do dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio, em 31.10.2009. 
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2010.63.02.004956-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030027/2010 - APARECIDA DO 

CARMO REALINO (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para a parte 

autora, a partir da data do requerimento administrativo(14/12/2009). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

  

2010.63.02.004185-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030143/2010 - SALVINA 

NADALETO PERTICARRARI (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003626-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030149/2010 - MARIA 

ALBERTINA MIGUEL NEVES (ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA, SP141635 - MARCOS DE 

ASSIS SERRAGLIA, SP252132 - FERNANDA PAULA DE PINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido 

  

2010.63.02.004182-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030144/2010 - ELZA EDINO 

ZAMONER (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003699-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030147/2010 - ANA CLEUSA 

MASSON DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003415-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030150/2010 - CLAUDIO 

AUGUSTO DE MELO (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002959-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030151/2010 - DIRCY ALVES 

RIBEIRO (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA, SP190806 - VALERIA LUCCHIARI 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.02.006553-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028676/2010 - LUIZ ROBERTO PAULETTI (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP292283 - MARIANNE FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, 

REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

2009.63.02.007482-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028587/2010 - JOSE NETTO FILHO (ADV. 

SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Isto posto, acolho os embargos de declaração e com fulcro no 

art. 296, parágrafo único do CPC, reconsidero a sentença extintiva e determino o prosseguimento do feito. 

  

Designe a secretaria nova data para perícia direta, conforme requerido pelo perito judicial. Cancele-se a sentença 

anteriormente proferida. 

  

P. R. I. 

  

2010.63.02.005314-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302029926/2010 - GERALDO DA SILVA (ADV. 

SP171716 - KARINA TOSTES BONATO, SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP112369 - EDISON JESUS 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Isto posto, acolho os embargos de declaração e com fulcro no art. 296, 

parágrafo único do CPC, reconsidero a sentença extintiva e determino o prosseguimento do feito. 
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Entretanto, embora não haja litispendência entre este processo e aquele processado sob n° 200663020066231, é certo 

que o julgamento definitivo deste último configura questão prejudicial ao conhecimento deste. 

  

Diante disso, determino a suspensão e sobrestamento desta demanda até o julgamento do recurso do processo acima 

mencionado. 

  

Oficie-se ao MM. Juiz Federal relator do recurso interposto no processo n° 200663020066231, encaminhando cópia 

desta decisão e da petição inicial. 

  

P. R. I. 

  

2010.63.02.006152-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302029849/2010 - SIDALMA MARTINS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Razão assiste à parte autora, uma vez que a 

parte autora apresentou com a peça inicial atestado médico datado de 02/12/2009, que demonstra o agravamento da 

doença, que a incapacita de forma definitiva . 

Assim, considerados os princípios da instrumentalidade do processo, celeridade e economia processual, torno sem efeito 

o Termo de Sentença nº 6302022102/2010. 

Providencie a Secretaria ao agendamento de perícia médica, devendo a parte autora ser intimada para comparecer no dia 

e hora designados, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possuir. 

Cite-se o INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

2008.63.02.005967-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302029952/2010 - MAURO BENEDITO DE LIMA 

(ADV. SP269583 - THAIS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI); COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB (ADV./PROC. 

SP270014 - GUSTAVO HENRIQUE ONGARO PINHEIRO). 

  

2009.63.02.004803-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028733/2010 - LAZARO DE MENDONCA (ADV. 

SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.010812-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028509/2010 - JOSE FRANCISCO PASSARELLI 

(ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de declaração 

  

2009.63.02.011399-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302030024/2010 - ANA PAULA CALDEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Isto posto, acolho os 

embargos de declaração, dando-lhes efeitos infringentes, para que os argumentos acima explicitados passem a constar 

da fundamentação da sentença, alterando o dispositivo da seguinte forma: 

  

  

 Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido. 

  

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

No mais, permanece a sentença tal como lançada. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.02.009562-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302029964/2010 - MARIA DE FATIMA ALVES 

PEREIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO do INSS. 
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2009.63.02.006212-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028294/2010 - DONIZZETE APARECIDO PILATO 

(ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP237428 - 

ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Acolho os embargos de declaração 

  

2009.63.02.012045-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302028383/2010 - JOSE MARIO SUFFIATTI (ADV. 

SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, 

ACOLHENDO-OS para modificar o dispositivo da sentença apenas no ponto em que determina ao INSS a realização de 

cálculos da seguinte forma: 

  

Os valores das diferenças deverão ser calculados na execução da sentença, acrescidos de correção monetária desde o 

momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

  

Ficam mantidos, no entanto, todos os demais termos da sentença, em especial a determinação de implantação do 

benefício em razão da antecipação da tutela, ocasião em que o INSS deverá calcular a RMI e a RMA da parte autora, 

para que, após o trânsito em julgado, a contadoria deste juizado possa elaborar o cálculo dos atrasados. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.02.004174-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302029828/2010 - GILMAR JUNQUEIRA (ADV. 

SP246979 - DANIELLA CUNHA DE ANDRADE COSTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO 

AUGUSTO DE MELO MATOS). Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

2009.63.02.012185-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302029939/2010 - LUIZ ROBERTO PEREIRA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009562-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302029941/2010 - MARIA DE FATIMA ALVES 

PEREIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.015397-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302029932/2010 - MAURO FERRARI DE ALMEIDA 

(ADV. SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, reconhecendo a omissão apontada, mantendo, no entanto, o dispositivo da sentença e a contagem de 

tempo de serviço na forma como anteriormente efetuadas. 

  

2009.63.02.010018-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302029839/2010 - FRANCISCO CARDOSO DA SILVA 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conheço dos embargos de declaração porque 

são tempestivos, porém os rejeito. 

  

2007.63.02.009518-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302026388/2010 - VICENTE SOARES BRAGA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Assim, retifico o erro material constante da sentença e corrijo o 

dispositivo para que passe a contar: 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para declarar o direito do autor à retroação da data de 

início de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/088.419.260-1), de 18/10/1991 para 06/08/1991, 

com renda mensal inicial de Cr$ 119.000,00 (cento e dezenove mil cruzeiros). 
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Em consequencia, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que 

somam R$ 5.854,93 (cinco mil, oitocentos e cinqüenta e quatro reais e noventa e três centavos)) em valores de março de 

2010. Os valores das diferenças são acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos 

pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros 

moratórios de 12% ao ano. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor, bem como intime-se o INSS para que promova a 

alteração da DIB do benefício e implante a nova renda mensal, conforme cálculo da contadoria. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

Ficam mantidos todos os demais termos da sentença. 

  

2008.63.02.004549-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302029927/2010 - AURELIO CONRADO (ADV. 

SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Desta forma, conheço dos presentes embargos, posto 

tempestivos, acolhendo-os, para acrescentar à parte final da sentença, o seguinte: 

  

(...) 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito da autora à revisão da renda mensal inicial de 

seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na correção dos salários-de-contribuição 

utilizados para cálculo, de modo que a renda mensal atualizada de seu benefício corresponda a R$ 1.558,97 (UM MIL 

QUINHENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), em setembro de 2010. 

  

Em consequência, condeno a autarquia a pagar à parte autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 12% ao ano, respeitada a prescrição qüinqüenal, no montante de R$ 

86.461,93 (OITENTA E SEIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E NOVENTA E TRêS 

CENTAVOS), atualizadas para setembro de 2010, nos termos do cálculo da contadoria deste juizado. 

  

2009.63.02.002423-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302029937/2010 - RUI MACHADO JORGE (ADV. 

SP202163 - PATRICIA MONTANO ETCHEBEHERE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Desta forma, conheço dos presentes embargos, posto tempestivos, 

acolhendo-os, para modificar a sentença, pelos fatos e fundamentos que passo a expor: 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: declaro extinto o processo sem 

conhecimento do mérito 

  

2010.63.02.001169-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029190/2010 - MARIA DAS NEVES 

SILVA (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001184-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029888/2010 - MARIA ALVES 

PAULINO (ADV. SP178892 - LUÍS RICARDO RODRIGUES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.010533-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029865/2010 - PEDRO AURELIO 

DE QUEIROZ PEREIRA DA SILVA (ADV. SP203438 - TANY CALIXTO BONFIM, SP238196 - NIDIAMARA 

GANDOLFI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). 

ANTE O EXPOSTO, reconheço a incompetência absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa, razão 

pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I, e 295, 

V, ambos do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL 
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2010.63.02.006011-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029363/2010 - JOSE LUIZ PINTO 

FERREIRA (ADV. SP264035 - SABRINA DANIELLE CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005623-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029369/2010 - SEBASTIAO DOS 

SANTOS MARTINS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO 

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.010532-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029866/2010 - MARIO AUGUSTO 

CARBONI (ADV. SP203438 - TANY CALIXTO BONFIM, SP238196 - NIDIAMARA GANDOLFI) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). Diante do exposto, ante a 

incompetência absoluta do Juizado Especial Federal, EXTINGO O PRESENTE FEITO, nos termos do artigo 267, 

inciso I, do CPC. 

  

2010.63.02.003997-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029575/2010 - JOSE FERREIRA 

VIEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). declaro extinto o processo sem julgamento 

de mérito, 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO, por sentença, o pedido de 

desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 267, 

VIII, do Código de processo civil. 

  

2010.63.02.001554-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029416/2010 - JOSE DA 

PURIFICACAO ALVES DE SOUZA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - 

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004973-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029555/2010 - FRANCISCO ALVES 

DA COSTA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005609-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029254/2010 - ANTONIO 

AGOSTINI ORTEIRO (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o feito, quanto 

à aplicação do índice do IRSM, com fundamento no inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.02.005208-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029624/2010 - ALBERTINA RIZZO 

SATZINGER (ADV. SP229314 - THAIS HELENA ROSA TORRICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006794-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029625/2010 - MARIA INACIO DE 

SOUSA (ADV. SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS, SP164227 - MARCIEL MANDRA LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

2010.63.02.004812-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029627/2010 - PAULO LITZ (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, tendo em vista a notória 

ausência de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta 

fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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2010.63.02.007394-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029754/2010 - IZAIAS LACERDA 

COSTA (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.007057-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029755/2010 - APARECIDO DE 

CARVALHO (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO, AM006419 - THAYS MARYANNY CARUANO 

DE SOUZA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, declaro extinto o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.02.000971-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029824/2010 - ARMANDO 

BERTONHI (ADV. SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.003711-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030177/2010 - NEYDE BIASI 

PANTALEAO (ADV. SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro extinto o processo, 

sem resolução de mérito 

  

2010.63.02.004742-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029030/2010 - ROSA AUGUSTO 

DOS ANJOS (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004797-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029032/2010 - ALZIRA BRAZ 

ULIAN (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005356-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029034/2010 - JOAO CARLOS 

ALVES (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO); MARIA APARECIDA ALVES (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); MARIA RITA ALVES ANDRADE (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); FABIANA 

ALVES (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.005240-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029840/2010 - LUIZ ROBERTO 

MARTINS (ADV. SP107147 - ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES, SP255494 - CINTHIA CARLA BARROSO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, 

tendo em vista a notória ausência de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.  P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para o cumprimento do acima 

determinado. 

  

2010.63.02.005680-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029884/2010 - JULIANA 

APARECIDA CRUZ PUGLIESI (ADV. SP214853 - MARCUS VINÍCIUS CARUSO, SP269960 - RONALDO 

NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O 

EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, configurada a hipótese 

prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

  

2010.63.02.002155-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029019/2010 - JOSE PAULO DE 

AGUIAR (ADV. SP186870 - MARIÂNGELA DE AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.02.001973-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029347/2010 - MARIA IGNEZ 

SALVADORI DE AGUIAR (ADV. SP186870 - MARIÂNGELA DE AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003132-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029360/2010 - MERCEDES DE 

FIGUEIREDO COSCRATO (ADV. SP151777 - ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA); MARIA TEREZINHA 

COSCRATO ROCHA (ADV. SP151777 - ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA); VANDA LEONOR 

RICCIARDI (ADV. SP151777 - ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA); ANTONIO DE MARMO COSCRATO 

(ADV. SP151777 - ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA); MARIA ANGELICA C DE LAZZARI (ADV. 

SP151777 - ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003189-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029724/2010 - AUREA FRANCISCA 

DE SOUZA CAMILO (ADV. SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI, SP218090 - JOSÉ EDUARDO PATRÃO 

SERRA, SP181323 - JULIANA DIAS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005358-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030099/2010 - MARIA JOSE PUGA 

QUIRINO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO); ANTONIO VALENTINO PUGA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); SEBASTIAO JOSE PUGA (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); JOSE CARLOS PUGA 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO); JOSE MARIA PUGA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); JOSE LUIZ PUGA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003961-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030184/2010 - FREDERICO 

ALBERTO QUERIDO MINATI (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005300-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029224/2010 - JOSE CARLOS BINI 

(ADV. SP194616 - ANDREIA MINUSSI, SP241192 - FERNANDA BERTERO AGA ANTUN, SP225823 - MOISES 

POTENZA GUSMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.006192-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029567/2010 - CELSO GAZOLA 

(ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.007246-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029801/2010 - FONSECA & 

MASTRANGI REP LTDA (ADV. SP052806 - ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); W R DEMETRIO COM E REPRES LTDA 

EPP (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e, por conseqüência, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, 

  

2010.63.02.008185-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029610/2010 - ROZENDO COSTA 

DE JESUS (ADV. SP282111 - GERALDO CARLOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005930-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029837/2010 - QUITERIA FIRMINO 

DA SILVA (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.002145-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029794/2010 - ANDERSON 

RICARDO PEIXOTO SCANTAMBURLO (ADV. SP268067 - HÉLIO TEIXEIRA MARQUES NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Destarte, mostra-se cristalina a 
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perda do objeto da presente demanda, razão pela qual impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.14.001770-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029756/2010 - FRANCISCA DE 

PAULA GIACOMAZZI (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante o exposto, tendo em vista a 

notória ausência de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 
  

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 

HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. 

lote 14658 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/09/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010055-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA JANUARIO MARCOLINI 

ADVOGADO: SP171476 - LEILA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010056-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUS JACOB DE SENI 

ADVOGADO: SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010057-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA AMARAL 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010058-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN BIAZOTTO ROSA 

ADVOGADO: SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010059-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO GARCIA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010061-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ APARECIDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010062-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA SILVIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010063-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES BORGES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010064-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SORAYA DE LIMA NUCCI 

ADVOGADO: SP133232 - VLADIMIR LAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010065-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR DE JESUS 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010066-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS COSTA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 15:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.010067-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PACIFICO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010068-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ANTONIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010070-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAMA ROSA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010071-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA PEREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010072-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FERREIRA 

ADVOGADO: SP092802 - SEBASTIAO ARICEU MORTARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010074-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA EUZEBIA GONÇALVES DELBUE 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010075-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GIROLLI ALVES 

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010076-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO GOMES BISPO ALVES 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010077-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISLEI SIMONE GONCALVES 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010078-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE SABIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010079-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MARTINS 

ADVOGADO: SP116078 - FRANCISCO LUCENA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010081-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINORA MARTINS BARBOSA 

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010082-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA MARIANO DE PAULA SANTOS 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:10:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/12/2010 12:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010083-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMARA OTACILIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010084-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE MORAIS 

ADVOGADO: SP208636 - FABIANO JOSE SAAD MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010086-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM VAZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010087-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA BUFFALO CONCEICAO 

ADVOGADO: SP253491 - THIAGO VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010088-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010089-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD MERLO 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010090-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO MARTINS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010091-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ARDENGHE 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010092-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010093-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BATISTA SANTOS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010094-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALIPIO NOBRE 

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010095-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PLINO MARTINS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010096-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO BENATTI 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010097-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP251370 - SAMUEL ATIQUE DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.010098-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA APARECIDA PINAS 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010099-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE SOUSA FILHO 

ADVOGADO: SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010100-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO CUPERTINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010101-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BARBOSA 

ADVOGADO: SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010103-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DA SILVA CANDIDO 

ADVOGADO: SP050355 - SAMUEL NOBRE SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010104-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA VENANCIO 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010105-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON FELIPE DE MATOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010106-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ALVES BORGES ROCHA 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 12:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010108-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: REINALDO JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010109-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DIAS INACIO 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010110-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ROCHA MACHADO 

ADVOGADO: SP268916 - EDUARDO ZINADER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010111-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR APARECIDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 12:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010112-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CAETANO SOARES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010113-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO NUNES 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010115-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINALVA MELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243578 - RAUL CESAR BINHARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010116-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO MALAGUTTI 

ADVOGADO: SP231865 - ANGELA REGINA NICODEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010117-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.010118-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLUCIO APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010119-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010120-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BENTO 

ADVOGADO: SP243578 - RAUL CESAR BINHARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010121-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: URIEL STAMATO 

ADVOGADO: SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010122-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ALVES DE NOVAES 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010123-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA ANTUNES GIMENEZ 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010125-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA AMBROSIO 

ADVOGADO: SP273734 - VERONICA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/12/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010126-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICANOR DE MARINS 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/12/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010127-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTELA GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010128-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVONETE MONTEIRO 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010129-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATHIANY ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010130-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUDALIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010131-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010132-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DE LOURDES FRUCTUOSO 

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010133-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA GONCALVES MARTIM 

ADVOGADO: SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010134-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDINEI TEREZINHA AUGUSTO 

ADVOGADO: SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010135-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE GIACOMETTI LOURENCO 

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/02/2011 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010136-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES SANT ANA BERGAMASCO 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010137-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP278877 - JOSÉ LUCIANO DA COSTA ROMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/12/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010138-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR DONIZETTI VIEIRA 

ADVOGADO: SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/12/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010139-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL FELIPE DE AMORIM 

ADVOGADO: SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010140-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010141-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALDIR DE BRITO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010142-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DONISETE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010143-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE NATALINA HONORIO JORGE 

ADVOGADO: SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010144-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS PEREIRA MACEDO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.02.010145-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010146-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NABARRO FILHO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010147-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE DE CARVALHO PAULA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010148-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010149-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR MUNUTTE 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010150-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE GANDOLFI PEREIRA 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010151-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELINDA DOS REIS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010152-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010153-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR CANDIDO MACEDO 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.02.010154-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRES RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010156-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA PESSOA 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010157-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIR IGLESSIAS GEROMIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010158-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GONZALES JUNIOR 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010159-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010161-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA APARECIDA BOTTER FAVERO 

ADVOGADO: SP095877 - HMED KALIL AKROUCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010162-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA VENANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010163-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOTILIA DIAS 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010164-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010165-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANIBAL BENICHIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP193482 - SIDNEI SAMUEL PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010167-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS DE SOUZA FALCAO 

ADVOGADO: SP300257 - DANIEL APARECIDO BARBOSA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/02/2011 08:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010168-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FERRAZ 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010170-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010171-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON JOSE COSTA AMARAL 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010172-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS FIDELES 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010173-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESARIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010174-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVAIR DE JESUS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010175-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDACI ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 11:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/12/2010 12:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010176-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CANGUSSU DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150093 - ADRIANO APARECIDO VALLT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010177-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245503 - RENATA SCARPINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010178-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO MARTELETO 

ADVOGADO: SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:05:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010179-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARCIA TRESOLDI 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010180-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORINDO MARQUES FILHO 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010181-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA PESSOA JUNIOR 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010183-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA CRUZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP296529 - PATRÍCIA APARECIDA FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010185-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/02/2011 08:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010186-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI EUZEBIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010187-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSMERINDA PAULINA MAFRA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010188-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP241199 - GISELLE SOARES DE OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010189-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010190-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE FELIX TURA ASCANIO 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010191-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO FERNANDES 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010192-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA PEREIRA DA VEIGA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010193-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUISA TEIXEIRA DE BRITTO 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010194-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO BIGNARDI 

ADVOGADO: SP150638 - MERCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010195-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA GARCIA STEFENUTO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010196-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITA FERREIRA DA SILVA ROSA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010197-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINA LAGO 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010198-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CHAGAS BARBOSA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010199-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINA MARIA DE ABREU 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010200-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA BORDONAL BALUGOLI 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010201-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/02/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010202-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BISPO DA SILVA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010204-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMALIA BOTA BELASCO 

ADVOGADO: SP274245 - OMAR MÁRIO GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010205-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMIDA PASCHOINI FABRIS 

ADVOGADO: SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010206-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIR CERRI DE GODOY 

ADVOGADO: SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010207-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/02/2011 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010209-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA APARECIDA MALAGUTI BALDO 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010210-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERASMO CHAGAS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010212-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA DE CASSIA CAMARGO 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/02/2011 09:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.010213-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA APARECIDA CAETANO ALVES 

ADVOGADO: SP241199 - GISELLE SOARES DE OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010214-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010215-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AYRES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010216-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO PORFIRIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010217-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO VIVAM 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010218-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALADARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP216505 - CRISTIANE DE FREITAS IOSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010219-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA IMACULADA FRUTUOSO DALBEM 

ADVOGADO: SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010220-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER ANDREOLLI 

ADVOGADO: SP268024 - CLAUDIO SANTINHO RICCA DELLA TORRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010221-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA APARECIDA SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO: SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010222-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA GAZOLA KELLER 

ADVOGADO: SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010223-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA CUOGHI MATURO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010224-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMIR ASSAD MALACHIAS MARQUES 

ADVOGADO: SP208069 - CAMILA ASSAD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010225-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YALE TEREZINHA ISAAC RAGGIOTI 

ADVOGADO: SP208069 - CAMILA ASSAD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010226-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMITA GLORIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010227-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR SANTO VALADARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP216505 - CRISTIANE DE FREITAS IOSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010228-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA DE OLIVEIRA TIROLLA 

ADVOGADO: SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010229-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIRA AMARO STOQUE 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010230-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO MELONI 

ADVOGADO: SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010231-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA FRANCO GRACIOLI 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010232-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010233-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA FERREIRA TANAKA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010234-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRA APARECIDA CATOIA MATTIOZZI 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010235-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ ZITA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010236-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO TANAJURA 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010237-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CAVASINI 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010238-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010243-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI DE PAULA MACIEL VELOZO 

ADVOGADO: SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010244-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010246-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGAS RAMILA ROSA DOS REIS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010248-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE SOARES DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010250-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR RAFAEL 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010252-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINEIA AMBROSIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010253-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SEBASTIANA SCHIAVO 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010255-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP199262 - YASMIN HINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010256-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO BATISTA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010257-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HEITOR MARNE 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010259-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MILLER 

ADVOGADO: SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010261-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO INACIO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010264-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR EDSON PALMITESTA 

ADVOGADO: SP068331 - JOSE ARTUR MILANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010265-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ APARECIDA OLIVEIRA DE FREITAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010266-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA GENERINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010267-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DE OLIVEIRA FLORENCO 

ADVOGADO: SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010268-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINE DE BARROS 

ADVOGADO: SP117604 - PEDRO LUIZ PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010269-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIRLEI SOARES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010270-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA MARIA FONSECA ABDALA 

ADVOGADO: SP229418 - DANIELA MOHERDAUI DA SILVA RÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.02.010271-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH ASSEF BARREIRA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010278-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILTON RIBEIRO DE MATOS 

ADVOGADO: SP152855 - VILJA MARQUES ASSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010279-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA PIAZENTINI 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/02/2011 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010280-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA PIAZENTINI 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/02/2011 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010281-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES MOURA RAMOS 

ADVOGADO: SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010282-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA MONTEIRO PIMENTA 

ADVOGADO: SP229314 - THAIS HELENA ROSA TORRICELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010283-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO ROOSEVELT BRIZA 

ADVOGADO: SP041487 - GILBERTO ANTONIO COMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/02/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010284-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA ALINE DA SILVA NOVAES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP129315 - ANTONIO CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/02/2011 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010286-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO TAVARES 

ADVOGADO: SP165016 - LIDIANE APARECIDA CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010287-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEI AMARO TEIXEIRA JUSTINO 

ADVOGADO: SP165016 - LIDIANE APARECIDA CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010288-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010289-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO PENA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010290-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA PEREIRA DA PALMA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010292-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA GALLO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010294-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINA PESSOA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010297-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO NALLA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010298-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO CONRADO CAMATTA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010299-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL MIASSO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010300-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO GOMES 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010301-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONISETI ALVES 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010302-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CASEMIRO 

ADVOGADO: SP030743 - JOSE SEBASTIAO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010303-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS HENRIQUE SILVERIO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010304-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA BENATTI 

ADVOGADO: SP030743 - JOSE SEBASTIAO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010305-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARCELINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010306-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA RIBEIRO SIMAO 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010307-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOELA DA SILVA DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010308-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO CORREA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010309-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA CLAUDIO BOMBONATO MINGOSSI 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010310-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO SILVA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010312-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE ROSSI 

ADVOGADO: SP225211 - CLEITON GERALDELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010314-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010315-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010316-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMES JOAO DIAS FILHO 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010318-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELMIS AMANGIN DE RESENDE 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010319-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010320-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA DA SILVA ANCESCHI 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:05:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/01/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010321-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ANTONIO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010322-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES NUNES 

ADVOGADO: SP293108 - LARISSA SOARES SAKR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010323-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA RAMOS LIMA FERREIRA 

ADVOGADO: SP141784 - HELENA MARIA CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010324-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA LIMA RICIARDI 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/01/2011 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010325-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP153591 - JESUS APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010326-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE MATOS 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010327-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO LUIZ SILVEIRA 

ADVOGADO: SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010329-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DE BARROS 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010330-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ISAIAS 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010331-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEIKO COSTA IWABUCHI 

ADVOGADO: SP280934 - FABIANA SATURI TÓRMINA FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010332-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEZUINA NERES PEREIRA 

ADVOGADO: SP280934 - FABIANA SATURI TÓRMINA FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/01/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010334-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO MAZER 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010335-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA OLIVEIRA DE ANGELIS 

ADVOGADO: SP089934 - MARTA HELENA GERALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010336-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARE DA CONCEICAO ANTONIO 

ADVOGADO: SP089934 - MARTA HELENA GERALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010337-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIM BRAS PERON 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010338-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BARBOSA DE PAULA 

ADVOGADO: SP251365 - RODOLFO TALLIS LOURENZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010339-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO IZIDORIO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010340-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010341-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010342-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO GELONI 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010343-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO PERES 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010344-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES BAGINI 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010345-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010346-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA MONTANHERI 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010347-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO ANIZIO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/01/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010348-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIO ALBERTINI 

ADVOGADO: SP262688 - LILIANA FAZIO TREVISAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010349-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLARICE LAGO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010350-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/01/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010351-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA CRISTINA DE SOUSA REIS 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010352-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO MARCHESE 

ADVOGADO: SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010353-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA APARECIDA RIBEIRO BARBIN 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010354-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANISE TOLOTI ARAUJO 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/01/2011 08:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010355-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VICENTINA FERREIRA FAGUNDES 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/09/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010356-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA CELI MARTINS 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010357-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA LEANDRO COSTA MARTINS 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.010358-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MAIO MARTINS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010359-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DIONISIO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010360-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA INOCENTI FERREIRA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/09/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010361-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/09/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010362-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE SANCHEZ BASSO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010363-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010364-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010365-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010366-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.010367-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA CRACCO GUIDETTI 

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010368-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO DO PRADO 

ADVOGADO: SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010369-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO GOMES DE SA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010371-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO LOPES 

ADVOGADO: SP280407 - MARCELO APARECIDO MARIANO DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010372-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARIA ASTUN CIRINO 

ADVOGADO: SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010373-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:25:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010374-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA BARBETA RINALDI 

ADVOGADO: SP253491 - THIAGO VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010375-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIULENIO SANTANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/01/2011 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010376-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ESPADONI NOGUEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010377-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO MONTARELE 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010378-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO ALVES 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:35:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010379-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010380-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEUTERIO LEITE DE BARROS 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010381-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILAURO CANDIDO 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010382-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE MARIA DE JESUS PEREIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010383-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES GUEDES 

ADVOGADO: SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010384-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA COSTA 

ADVOGADO: SP126636 - ROSIMAR FERREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/01/2011 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010385-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PINHOTI 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010386-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJAMIR SOARES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010387-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DONIZETI DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010388-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA TRILHO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010389-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR MARQUES ESPANHA 

ADVOGADO: SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010390-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA DAS GRACAS FRANCHIN DE SOUZA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010391-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAZARO DE LIMA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010392-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MAGALHAES DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010393-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONALISE ARIANE BATISTA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:50:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/01/2011 08:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010394-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DOS REIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:55:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010396-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 11:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/01/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010397-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO AUGUSTO ROMERO FELIX 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010398-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SIMOES ESTIMA VERNILO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/01/2011 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010399-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE LOURDES PRESINOTI MARTINI 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010400-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010401-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA DE FATIMA FUZI CUSTODIO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010402-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010403-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010404-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIANIA PIRES MAIA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP152580 - PEDRO PAULO PINTO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010405-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO PASSUELLO BAPTISTA 

ADVOGADO: SP080320 - AUGUSTO APARECIDO TOLLER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010406-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DURO 

ADVOGADO: SP080320 - AUGUSTO APARECIDO TOLLER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010407-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE DA SILVA 

ADVOGADO: BA016076 - ELI PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010408-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENZO SOBOTTKA CAPELOZI 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010409-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA AMARO 

ADVOGADO: SP295863 - GUSTAVO CESINI DE SALLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 13:45:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.010410-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MACHADO 

ADVOGADO: SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010411-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP263095 - LUCAS ANTONIO MASSARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010412-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010413-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUDIOMAR FELIPE DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010414-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA PIRES SANTOS 

ADVOGADO: SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010415-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ FRANCO JÚNIOR 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010418-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO CORREIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010422-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MANIEZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010427-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2010 16:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 30/09/2010 17:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.010436-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO MORAES TORRENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2010 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2010 16:45:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010073-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILZI UZUELI CONTILIANI MASTRANGI 

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010080-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SANT' ANNA 

ADVOGADO: SP040873 - ALAN KARDEC RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010085-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA DO VAL LARA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP202455 - LUIZ CARLOS ALMADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010208-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176366 - ADILSON MARTINS DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010211-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ TRINDADE 

ADVOGADO: SP104129 - BENEDITO BUCK 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010239-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDO HELIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI FORNARI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010240-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEANE GUSMAO MARINO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010241-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO DONIZETI LINS 

ADVOGADO: SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010242-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.02.010245-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA VERONA DA COSTA 

ADVOGADO: SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010247-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010249-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DOS SANTOS GOMARIM 

ADVOGADO: SP134702 - SILVESTRE SORIA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010251-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010254-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON FERREIRA 

ADVOGADO: SP150543 - IVO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010258-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO RICARDO FREIBERGER 

ADVOGADO: SP113297 - SILVIO MARQUES RIBEIRO BARCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010260-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANIA SUELI DELA LIBERA BRITO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010262-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DRUZILI 

ADVOGADO: SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010263-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA CARLOS 

ADVOGADO: SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010272-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA NAIDE LUNARDELLO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP189605 - LUIZ CLAUDIO MOTTA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.02.010273-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO WAKAMATSU 

ADVOGADO: SP196059 - LUIS FERNANDO PERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010274-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVEIRO RODRIGUES DE FARIA 

ADVOGADO: SP185984 - JOSÉ PAULO BARBOSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010275-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA HELENA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010276-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE LIMA CARVALHO 

ADVOGADO: SP185984 - JOSÉ PAULO BARBOSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010277-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ROVAROTTO 

ADVOGADO: SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010291-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANA CARLA BELINTANI 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010293-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IBRASYS SISTEMA DE INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO: SP052806 - ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010295-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OESIO BURANELLI 

ADVOGADO: SP270292 - VINÍCIUS CORRÊA BURANELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010296-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE RENATO VICENTINI 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010311-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARQUES SANCHES 

ADVOGADO: SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010313-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE LIMA 
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ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010416-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010417-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BALBINO 

ADVOGADO: SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010419-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010420-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA QUILI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010421-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL GENTIL FARMACIA DE MANIPULAÇÃO ME 

ADVOGADO: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES 

RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 316 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 35 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 351 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/09/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010114-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO OLICIO ANDRIAN 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010166-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE FATIMA LEMOS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 13:45:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.010182-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010203-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN PANTALEAO CRUZ 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010423-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: F J P TOMASO RIBEIRAO PRETO - EPP 

ADVOGADO: SP052806 - ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010424-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA TERESINHA PANOSSO 

ADVOGADO: SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010425-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO MANOEL 

ADVOGADO: SP205890 - HERCULES HORTAL PIFFER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010426-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO APARECIDO ARRUDA BORGES 

ADVOGADO: SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010428-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARCHIMEDES DAMAS 

ADVOGADO: SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010429-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO BATISTA 

ADVOGADO: SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010430-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI SANTA LIGEIRO 

ADVOGADO: SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010431-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR GAZETA 

ADVOGADO: SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 177/856 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010435-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010437-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DAS GRACAS BARBOSA COELHO 

ADVOGADO: SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010438-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE BORBA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP290789 - JOÃO AUGUSTO FURNIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010440-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY BORDIN 

ADVOGADO: SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010441-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ANTONIO ESTEVES 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010442-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA CRISTINA DE MELO 

ADVOGADO: SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010443-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO TENELLO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010444-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MARANGUETTE 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010445-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LEONILDA VICENTIN FELICIANO 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010446-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIAS NEILOR DOS SANTOS FRANCO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010447-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA REZOLIN 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010448-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE CASIMIRO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010449-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA LIMA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010450-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO ROSSATO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010451-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CAIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010452-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS BUENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010453-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.010454-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA BATISTA VAZ 

ADVOGADO: SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010455-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZIRA PERLATO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010456-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES IMAR OLIVIO STEKICH 

ADVOGADO: SP216505 - CRISTIANE DE FREITAS IOSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010457-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010458-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA ZAMPRONIO URBINATI 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010459-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO AGOSTINHO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010460-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO COSTA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010461-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/01/2011 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010462-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELSUITA DA SILVA BRITO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010463-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010464-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUSIA FAVARO MARTINS 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010465-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI FLACH 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010466-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010467-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANE CANDIDO DE SOUZA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010468-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES SANFLORIAN 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010469-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADONIAS DE SOUSA LIMA 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010470-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR BOTAMEDI STANZANI 

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010471-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERCINA TERESA DOS SANTOS FONTEBASSI 
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ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010472-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERRARI FARIA 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010473-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVIO JETRUDE FILHO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010474-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER LINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010475-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE ERNESTA PEREIRA BATAIN 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010476-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDA BEVILAQUA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010477-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIVIA DE JESUS SOUZA BEZERRA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010478-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE HELENA DOS SANTOS MENDES 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/01/2011 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010479-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LIBERIO VENANCIO 
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ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010480-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARAISA AUGUSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/01/2011 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010481-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA BARBOSA ARCAS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010482-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010483-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DE BRITTO 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/01/2011 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010484-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE GODINHO 

ADVOGADO: SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/01/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010485-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA LAGO 

ADVOGADO: SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010486-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANO DONIZETI BORESSO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010487-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DOUGLAS ROBERTO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010488-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE APARECIDA RIBEIRO COSTA 

ADVOGADO: SP105172 - MARCOS FOGAGNOLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010489-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA LUIZ 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010490-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010491-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR OLIVEIRA GILIOLLI 

ADVOGADO: SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010492-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010493-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GILVAN COSTA LIMA 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010494-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010495-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE RANGEL DE PAULA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/01/2011 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010496-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA DONISETI DEGRANDE SCARPELINI 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/01/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010497-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DURAO MARTIN 

ADVOGADO: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010498-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEK GIL PORTO 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:05:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010499-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP277162 - ANDRÉA HELENA MANFRÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/01/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010500-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILMA DELFINA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010501-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR APARECIDO GUARNIERI DA SILVA 

ADVOGADO: SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/01/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010502-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTOINE FORMENTON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010503-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI VITO IZIDORO JERONYMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/10/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010504-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BARBOSA VILELA DIAS SELLI 

ADVOGADO: SP143054 - RODRIGO OCTAVIO DE LIMA CARVALHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010505-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMILSON APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP246191 - SILMARA SARAIVA MARQUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:20:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/01/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010506-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MISAEL MONTEIRO 

ADVOGADO: SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010507-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA DE JESUS ARANTES MORENO 

ADVOGADO: SP196059 - LUIS FERNANDO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010508-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LEMOS SOARES 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:25:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010509-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO CARNIEL 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010510-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ALVES MARQUES 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010511-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR BALDONADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010512-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON DE FREITAS GUIMARAES 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010513-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA ANDRADE DOS SANTOS SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2010 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2010 17:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.010514-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010515-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJAIR JOSE RIBEIRO ROCHA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010516-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:35:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/01/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010517-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIANA APARECIDA POLICARPO MARTINS 

ADVOGADO: SP253199 - AUGUSTO SALLES PAHIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/01/2011 12:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010518-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MUNIZ MACHADO AZANI 

ADVOGADO: SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010519-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL PEDRO FILHO 

ADVOGADO: SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/01/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010520-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA MARIA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010521-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHEL GOMES 

ADVOGADO: SP216696 - THIAGO ROCHA AYRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010523-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:05:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010524-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA HELENA BIANCHI 

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:55:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/01/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010525-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA RODRIGUES FERREIRA DE PAIVA 

ADVOGADO: SP261800 - ROSELI MARIANO CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010526-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR PAULINO DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP030743 - JOSE SEBASTIAO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010527-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CUIABANO 

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010528-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR FRANCISCO GOMES 

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010529-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010530-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: 3X PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO: SP171639 - RONNY HOSSE GATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010531-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO ARADO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010532-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO AUGUSTO CARBONI 

ADVOGADO: SP203438 - TANY CALIXTO BONFIM 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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PROCESSO: 2010.63.02.010533-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO AURELIO DE QUEIROZ PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP203438 - TANY CALIXTO BONFIM 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010432-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP030943 - MARLI COSTA SANTOS SCOZZAFAVE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010433-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE JESUS ORESTE 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010434-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON BARBOSA DE SIQUEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP237694 - SERGIO URBANO DE ALMEIDA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010439-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO MACARRON PEREIRA 

ADVOGADO: SP270292 - VINÍCIUS CORRÊA BURANELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010522-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MARIA LELE 

ADVOGADO: SP060496 - JORGE MARCOS SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 108 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 113 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/09/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010535-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANCIO MAIA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/01/2011 12:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010536-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA APARECIDA ORTEIRO ROQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010537-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELAINE APARECIDA ESCARSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:05:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010538-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARCON CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010539-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/09/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010534-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010540-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES PELEGI GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/01/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010541-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON SAINT CLAIR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010542-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP124028 - EDILAINE MARA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2010 13:20:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000329 - SETOR EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
  

DESPACHOS JEF - LOTE 14652 - JUROS PROG E EXPURGOS 

  

2009.63.02.011701-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302030352/2010 - MARIA ODETE DA SILVEIRA (ADV. SP125517 - 

ADEMIR DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Concedo a CEF o prazo de 20(vinte) dias para que apresente extratos do FGTS da parte autora, referente ao 

período de 10/09/92 a 95, bem como documento que comprove a adesão da parte autora aos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001. 

Após, voltem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao autor o prazo de 

05(cinco) dias para eventual apresentação dos cálculos que entender corretos, devendo observar: 

  

01) O prazo prescricional das parcelas: 30 anos contados da data da propositura da ação; 

02)       O disposto no art. 4º da Lei nº 5.107-66: previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante 

os dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo 

primeiro ano de permanência do trabalhador na mesma empresa; 

03) A existência dos extratos nos autos para comprovação do alegado e se neles foram aplicadas as porcentagens 

devidas, conforme item anterior. 

  

            Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, baixem os 

autos. 

  
2008.63.02.006275-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302029661/2010 - SALVADOR APARECIDO DE MARCO (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.005869-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302029662/2010 - AGENOR CORTARELLI (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.002321-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302029651/2010 - VALDEMAR ARIOSI (ADV. SP209106 - IAVNY 

DE SIQUEIRA GOULART) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Manifeste-se a parte parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o teor da petição da CEF. 

No silêncio, baixem os autos. 

  

2009.63.02.006350-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302030339/2010 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA RODRIGUES 

(ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição da CEF: concedo o prazo de 20(vinte dias) para que a CEF proceda ao 

reajuste na conta vinculada ao FGTS da parte autora, uma vez que os extratos já estão nos autos(petição anexada em 

13/01/2010). 

Saliento que, caso a requerida afirme que (o)a autor(a) já foi beneficiado(a) com a progressão da taxa de juros, 

deverá apresentar, no mesmo prazo,   planilha detalhada de recomposição da conta vinculada ao FGTS para 

comprovação da sua alegação. 
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Após, voltem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 15(quinze) dias, sobre o teor da petição da CEF, bem como sobre os cálculos e créditos apresentados. 

            Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos 

cálculos que entender corretos, devendo observar: 

  

01)       O prazo prescricional das parcelas: 30 anos contados da data da propositura da ação; 

02)       O disposto no art. 4º da Lei nº 5.107-66: previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante 

os dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo 

primeiro ano de permanência do trabalhador na mesma empresa; 

03)       A existência dos extratos nos autos para comprovação do alegado e se neles foram aplicadas as 

porcentagens devidas, conforme item anterior. 

            Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, baixem os 

autos. 

            Quanto ao levantamento dos valores creditados, saliento que o quantum creditado em favor da parte 

autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 

n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal 

e requerer a movimentação da conta. 

  

2007.63.02.013071-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302029277/2010 - ISOLINA ROSA DOS REIS (ADV. SP196088 - 

OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.012453-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302029278/2010 - BENEDITO DA SILVA PRIMO (ADV. SP208053 - 

ALESSANDRA RAMOS PALANDRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.011468-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302029279/2010 - ANTONIO BERINE (ADV. SP197844 - MARCELO 

DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2007.63.02.005505-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302029280/2010 - EDGARD APPARECIDO BUENO (ADV. SP253284 

- FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

2008.63.02.009255-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302029639/2010 - GISELE APARECIDA JOAQUIM (ADV. SP229339 

- ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.004982-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302029641/2010 - SUELI DE PAULA EDUARDO (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2007.63.02.017011-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302029642/2010 - LUIZ ANTONIO LUCAS (ADV. SP196059 - LUIS 

FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.006932-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302029664/2010 - MAURICIO LACERDA (ADV. SP242095 - DILZA 

HELENA GUEDES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Manifeste-se a parte parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o teor da petição da CEF, anexada em 

12/03/2010. 

Após, voltem os autos conclusos. 

  

2009.63.02.006702-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302030340/2010 - CARLOS ALTAMIR FERREIRA (ADV. SP196059 

- LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Petição da parte autora: concedo o prazo de (30)trinta dias para manifestação. 

            Saliento que, na eventual apresentação de planilha discriminada de cálculos que o autor entender corretos, 

deverá ser observado: 

  

01)       O prazo prescricional das parcelas: 30 anos contados da data da propositura da ação; 
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            02) O disposto no art. 4º da Lei nº 5.107-66: previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante os 

dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo primeiro ano de 

permanência do trabalhador na mesma empresa; 

            03) A existência dos extratos nos autos para comprovação do alegado e se neles foram aplicadas as porcentagens 

devidas, conforme item anterior. 

  

            Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, baixem os autos. 

  

2006.63.02.018062-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302028927/2010 - JOAO SANTOS DA SILVA (ADV. SP186602 - 

RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Chamo o feito à ordem. 

Verifica-se pelos documentos apresentados nos autos que não foi possível identificar o banco depositário do FGTS da 

parte autora, referente ao vínculo empregatício no período de 01/11/67 a 18/02/83. 

Assim, concedo a parte autora o prazo de 10(dez) dias para que apresente documentos comprobatórios do banco 

depositário da conta vinculada ao FGTS, no período supracitado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sobre o alegado na petição da CEF.  

            Em caso de discordância, deverá a parte autora apresentar planilha discriminada dos cálculos que 

entender corretos, devendo observar: 

  

1)         O prazo prescricional das parcelas: 30 anos contados da data da distribuição da ação; 

2)         O disposto no art. 4º da Lei nº 5.107-66: previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante 

os dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo 

primeiro ano de permanência do trabalhador na mesma empresa; 

3)         Se nos extratos apresentados foram aplicadas as porcentagens devidas, conforme item anterior. 

  

            No silêncio ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, arquivem-se os autos. 

  

2006.63.02.016322-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302028911/2010 - JOSE CARLOS TERCINI (ADV. SP212257 - 

GISELA TERCINI PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.02.014316-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028912/2010 - NELSON DE ARAUJO (ADV. SP202084 - 

FABIANA TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2006.63.02.014308-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028913/2010 - PAULO JUNTINI (ADV. SP202084 - FABIANA 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.011796-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302029269/2010 - DIRCE MERINO FERRAZ (ADV. SP196059 - LUIS 

FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA). 

  

2007.63.02.005934-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302029270/2010 - JOSE SILVERINO DA SILVA (ADV. SP186969 - 

FABIANA SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.004669-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302029271/2010 - CARLOS ALBERTO VARDASCA (ADV. 

SP158419 - PATRÍCIA DA SILVA VARDASCA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.004125-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302029272/2010 - CARLOS FABIO VIDAL (ADV. SP086679 - 

ANTONIO ZANOTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2006.63.02.018343-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028930/2010 - ELZA APARECIDA AMORIM (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Petição da CEF: concedo o prazo de 15(quinze) dias para que a parte autora junte aos autos documentos 

comprobatórios do banco depositário da sua conta vinculada ao FGTS, referente ao vínculo empregatício com o 

Hospital Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santo Amaro, no período de 27/08/68 a 03/82. 

No mesmo prazo, apresente a autora a sua CTPS original. 
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2006.63.02.016601-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028926/2010 - JAIR BONELLI (ADV. SP075114 - WALDEMAR 

DORIA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Apresente a CEF, no prazo de 15(quinze) dias,   planilha detalhada de recomposição da conta vinculada ao FGTS, com 

base nos extratos anexados em 17/04/2007, para comprovação da sua alegação de que a parte autora já foi beneficiada 

com a progressividade dos juros. 

  

2007.63.02.004854-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302029276/2010 - CELIA REGINA BERZOTTI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Retornem os autos à 

Contadoria para análise da manifestação da CEF, ratificando, se for o caso, o cálculo anteriormente elaborado. 

Com a vinda do parecer, voltem conclusos. 

  

2007.63.02.012496-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302029340/2010 - NORIVAL BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA 

DA SILVA). Com razão a parte autora. Embora tenha sido reconhecida a prescrição(no acórdão), no tocante aos juros 

progressivos, a sentença também foi procedente em relação aos expurgos inflacionários. 

Assim, reitere-se a intimação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF por publicação,  para, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, dar cumprimento ao julgado, providenciando a atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao 

FGTS do autor, pelos índices inflacionários expurgados ou esclareça a razão de não o fazer. 

  

2007.63.02.011793-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302029337/2010 - NADIR PINTO GONÇALVES (ADV. SP196059 - 

LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o teor da petição da CEF, anexada em 

28/09/2009. 

            Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos 

cálculos que entender corretos, com base nos extratos juntados aos autos(em 26/03/2008), devendo observar: 

  

01) O prazo prescricional das parcelas: 30 anos contados da data da propositura da ação; 

02)       O disposto no art. 4º da Lei nº 5.107-66: previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante os dois 

primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo primeiro ano de 

permanência do trabalhador na mesma empresa; 

03)       A existência dos extratos nos autos para comprovação do alegado e se neles foram aplicadas as porcentagens 

devidas, conforme item anterior. 

  

            Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, baixem os autos. 

  

2007.63.02.013339-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302029343/2010 - ODETE JUNCA PEREIRA (ADV. SP107098 - 

TERESINHA DE FATIMA PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Manifestem-se às advogadas da parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, sobre a revogação de 

poderes, conforme petição da autora anexada em 27/08/2009. 

            Após, tornem os autos conclusos. 

  

2007.63.02.000641-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028932/2010 - DIRCE APARECIDA MARIA MARQUES (ADV. 

SP124715 - CASSIO BENEDICTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Defiro a dilação de prazo por 30 dias. 

Após, voltem os autos conclusos. 

  

2009.63.02.008705-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302030342/2010 - SANTA GRIFFA MARCELINO (ADV. SP264035 - 

SABRINA DANIELLE CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Remetam-se os presentes autos à contadoria judicial para que se manifeste sobre o alegado pela 

parte autora, verificando se os cálculos apresentados pela CEF foram efetuados de acordo com o determinado na 

sentença, informando, ainda, se houve aplicação dos índices fixados no enunciado nº 252 da Súmula do Superior 

Tribunal de Justiça e, se for o caso, elaborando novo cálculo de acordo com os critérios fixados no julgado. 

Com o parecer da contadoria, voltem conclusos. 

  

2007.63.02.002101-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028974/2010 - MARIA DECHECHI PEREIRA (ADV. SP149471 - 

HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Petição da parte autora: a correção de juros progressivos não é devida desde o início do vínculo 

empregatício, uma vez que deve ser observada a prescrição trintenária. A sentença assim dispõe: “Trata-se de 

obrigações sucessivas decorrentes de evento básico, de modo que a prescrição se aplica apenas parcialmente, 

suprimindo somente a pretensão relativa às parcelas devidas em data que exceder os trinta anos contados 

reversivamente desde a propositura da ação.” 
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Assim, concedo o prazo de 15(quinze) dias para que a parte autora se manifeste acerca dos cálculos apresentados pela 

CEF, devendo observar: 

  

1)         O prazo prescricional das parcelas: 30 anos contados da data da propositura da ação; 

2)         O disposto no art. 4º da Lei nº 5.107-66: previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante os dois 

primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo primeiro ano de 

permanência do trabalhador na mesma empresa; 

3)         A existência dos extratos nos autos para comprovação do alegado e se neles foram aplicadas as porcentagens 

devidas, conforme item anterior. 

            

            No silêncio ou com a concordância dos cálculos apresentados pela CEF, dê-se baixa-findo. 

  

2010.63.02.001315-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302030360/2010 - VALDEMAR MAZUTTI (ADV. SP196059 - LUIS 

FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Petição da parte autora: defiro a dilação de prazo requerida por mais 30(trinta) dias. 

Após, voltem os autos conclusos. 

  

2009.63.02.012393-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302030353/2010 - APARECIDA ROSARIA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP160084 - JOSÉ PIRES BICHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Quanto ao levantamento dos valores creditados, saliento que o quantum creditado 

em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 

20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica 

Federal e requerer a movimentação da conta. 

Diante da concordância da parte autora com o valor creditado, arquivem-se os autos. 

  

2007.63.02.004755-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302029287/2010 - PLINIO SERGIO VOLPE (ADV. SP245369 - 

ROSELENE VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Concedo o prazo de 15(quinze) dias para que a CEF junte aos autos os extratos solicitados ao Banco do 

Brasil, bem como a sua análise detalhada, conforme petição anexada em 13/01/2010. 

Após, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a concordância da 

parte autora com os créditos efetuados pela CEF, baixem os autos. 

  

2008.63.02.007970-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302029666/2010 - BENEDICTA DEBIAGGI DE SOUZA (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.009620-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302030263/2010 - LURDES GRILLO (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os presentes autos à 

contadoria judicial para que se manifeste sobre o alegado pelas partes, informando se a parte autora faz jus à 

aplicação da taxa de juros progressiva, conferindo-se os cálculos apresentados pela parte autora, bem como, 

elaborando novo cálculo de acordo com os critérios fixados na sentença, se for o caso.  

Com o parecer da contadoria, voltem conclusos. 

  

2008.63.02.009026-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302029632/2010 - CLOVIS FIOREZZI (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.008913-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302029633/2010 - JOAO UMBERTO LORENZON (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.005830-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302029634/2010 - ALPHEU DE ALMEIDA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 
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2008.63.02.005385-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302029635/2010 - SERGIO DO NASCIMENTO KRONKA (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.014367-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302029636/2010 - JOSE ANTONIO NASCIMBEM (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.002176-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028975/2010 - MAURINO CAETANO DE SOUZA (ADV. 

SP153297 - MAURILIO MADURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA). Concedo a CEF o prazo de 15(quinze) dias para que dê cumprimento ao que foi determinado 

na sentença, juntando aos autos os documentos comprobatórios dos cálculos e créditos efetuados, uma vez que a 

presente ação refere-se aos expurgos inflacionários e não aos juros progressivos. 

Após, dê-se vista à parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 15(quinze) dias 

para que a CEF solicite os extratos fundiários da parte autora, enviando os dados constantes no extrato juntado 

na petição inicial(fls. 12). 

Com a vinda dos extratos proceda a CEF ao cálculo de progressividade da taxa de juros na conta vinculada ao 

FGTS da parte autora, conforme determinado na sentença ou, caso o(a) autor(a) já tenha sido beneficiado(a) 

com a progressividade dos juros, apresente a planilha detalhada de recomposição da conta vinculada ao FGTS , 

indicando que os índices foram devidamente aplicados, juntando aos autos os extratos(legíveis) comprobatórios 

dos cálculos efetuados . 

  
2007.63.02.000958-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302028972/2010 - OLIVIO GOMES CAMACHO (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.000962-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028973/2010 - GERALDO MOREIRA DO CARMO (ADV. 

SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.004492-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302029286/2010 - CELSO ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista que há apenas 02 extratos referentes ao vínculo empregatício com a empresa 

Olivetti do Brasil, insuficientes para verificação da aplicação da taxa de juros progressiva, conforme se verifica na 

petição anexada em 11/07/2007, concedo a CEF o prazo de 15(quinze) dias para que oficie ao banco depositário 

anterior, com base nas informações juntadas pela parte autora(petições anexadas em 12/11/2009 e 07/12/2009), 

solicitando os extratos necessários para comprovação da sua alegação de que a parte autora já foi beneficiada com a 

progressividade dos juros . 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 15(quinze) dias, sobre o teor da petição da CEF. 

No silêncio ou com a concordância do que foi alegado pela requerida, baixem os autos. 

  
2010.63.02.002907-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302028437/2010 - MARIANA SILVERIA DE PAIVA (ADV. 

SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS, SP273015 - THIAGO LUIZ DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002521-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302028438/2010 - NIVALDO JOVINIANO MASCARENHAS (ADV. 

SP195997 - EMERSON BENEDITO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.011589-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302030351/2010 - EVALDO LEAL DO CARMO (ADV. SP151963 - 

DALMO MANO, SP262977 - DAYANE MONTALVÃO INACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição da parte autora: a sentença assim dispõe: “O 

quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta.” 
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Assim, para levantamento do valor creditado, o autor tem que se enquadrar em uma das hipóteses da referida Lei. 

Arquivem-se os autos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 15(quinze) dias, sobre o teor da petição da CEF. 

            Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos 

cálculos que entender corretos, com base nos extratos juntados aos autos, devendo observar: 

  

01) O prazo prescricional das parcelas: 30 anos contados da data da propositura da ação; 

02)       O disposto no art. 4º da Lei nº 5.107-66: previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante 

os dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo 

primeiro ano de permanência do trabalhador na mesma empresa; 

03) A existência dos extratos nos autos para comprovação do alegado e se neles foram aplicadas as porcentagens 

devidas, conforme item anterior. 

  

            Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, baixem os 

autos. 

  
2008.63.02.007743-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302029643/2010 - JAYME OSCKO (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.005683-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302029644/2010 - MAURO BUENO DO PRADO (ADV. SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.017018-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302029645/2010 - ARMANDO TULIO BELOTI (ADV. SP196059 - 

LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.001917-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302029646/2010 - OSMAR FERREIRA (ADV. SP196059 - LUIS 

FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a demanda foi 

proposta por advogado regularmente constituído; que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do seu direito; que a simples alegação de que a ré não cumpriu o julgado, não tem o condão, por si 

só, de impugnar a manifestação da mesma, já que não foi apresentada nenhuma prova informando eventual 

erro, indefiro o pedido de remessa dos autos à contadoria e concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias 

para apresentação da planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, com base nos extratos existentes 

no autos, devendo observar:  

  

01)       O prazo prescricional das parcelas: 30 anos contados da data da propositura da ação; 

            02) O disposto no art. 4º da Lei nº 5.107-66: previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% 

durante os dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do 

décimo primeiro ano de permanência do trabalhador na mesma empresa; 

            03) A existência dos extratos nos autos para comprovação do alegado e se neles foram aplicadas as 

porcentagens devidas, conforme item anterior. 

  

            Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, baixem os 

autos. 

  
2009.63.02.010094-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302030348/2010 - MARIA THEREZA CAVALCANTE (ADV. 

SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001194-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302030349/2010 - JOÃO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP267995 - 

ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 
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2007.63.02.002437-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028977/2010 - JOSE CASIMIRO PIMENTA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Antes de ser apreciado o pedido de remessa a Contadoria, cumpra a parte autora a decisão nº 19002/2008; 

“consistente na entrega de uma cesta básica, composta de gêneros alimentícios de primeira necessidade no valor de R$ 

50,00 (cinqüenta) reais, que deverão ser entregues, no prazo de 30 (trinta) dias de sua intimação, junto ao Setor de 

Atendimento deste Juizado Especial Federal, para encaminhamento ao Núcleo de Apoio Regional do Fórum Federal de 

Ribeirão Preto, que providenciará o seu repasse às Entidades Assistenciais cadastradas. Caso não cumprida a obrigação 

no prazo assinalado, fica sem efeito a conversão cominada, com início imediato da execução da pena imposta. 

Após, voltem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os presentes autos à 

contadoria judicial para que se manifeste sobre o alegado pelas partes, informando se a parte autora faz jus à 

aplicação da taxa de juros progressiva, conferindo-se os cálculos apresentados pela parte autora, com base nos 

extratos existentes nos autos, bem como, se for o caso, elaborando novo cálculo de acordo com os critérios fixados 

na sentença.  

Com o parecer da contadoria, voltem conclusos. 

  

2009.63.02.008019-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302030235/2010 - PAULO CESAR APOLINARIO (ADV. SP088236 - 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.007503-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302030236/2010 - NILZA CORDEIRO (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.013221-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302030237/2010 - JOAO BRUNINI FILHO (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.012953-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302030238/2010 - NEUZA GARCIA RIBEIRO (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.011588-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302030239/2010 - PEDRO DE ANDRADE (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.010941-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302030240/2010 - MARIA DO CARMO MARQUES GOBBI (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.010835-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302030241/2010 - VERA MARIA DE MORAES ANDRADE (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.010777-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302030242/2010 - MARLI TILVIKAS ISSA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.010776-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302030243/2010 - LUCIANA PEREIRA SALES GOMES DA SILVA 

(ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.009414-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302030244/2010 - APPARECIDA DE LOURDES DA SILVA FREIRE 

DE ANDRADE (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.009411-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302030245/2010 - MARIA ISABEL BUCHI CESTARI (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 
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2008.63.02.012151-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302030318/2010 - ANGELINA CARRIERE RODRIGUES (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Manifeste-se a parte parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o teor da petição da CEF. 

Após, voltem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 15(quinze) dias, sobre os cálculos e créditos apresentados. 

            Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos 

cálculos que entender corretos, devendo observar: 

  

01)       O prazo prescricional das parcelas: 30 anos contados da data da propositura da ação; 

02)       O disposto no art. 4º da Lei nº 5.107-66: previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante 

os dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo 

primeiro ano de permanência do trabalhador na mesma empresa; 

03)       A existência dos extratos nos autos para comprovação do alegado e se neles foram aplicadas as 

porcentagens devidas, conforme item anterior. 

            Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, baixem os 

autos. 

            Quanto ao levantamento dos valores creditados, saliento que o quantum creditado em favor da parte 

autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 

n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal 

e requerer a movimentação da conta. 

  

2008.63.02.014101-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302030258/2010 - DURVALINA DE SOUZA LIMA (ADV. SP189302 

- MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.011057-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302030259/2010 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP021499 - 

LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.010806-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302030260/2010 - ALDA SEBASTIANA DORNA PAGLIARANI 

(ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.009619-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302030261/2010 - WILMA ALEGRE (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.009178-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302030343/2010 - ISABEL CRISTINA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Considerando que não há como verificar a alegação da CEF de que o autor já foi beneficiado 

com a progressão da taxa de juros, uma vez que os extratos apresentados são insuficientes, concedo a CEF o prazo de 

20(vinte) dias para que oficie ao banco depositário da conta vinculada da parte autora, solicitando os extratos 

necessários à comprovação da sua alegação, juntando aos autos os documentos comprobatórios de tal diligência. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

2006.63.02.014363-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028919/2010 - JOSE ANTONIO DUARTE (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Tendo em vista os cálculos e créditos efetuados pela CEF, arquivem-se os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Embora afirmado na petição da 

Caixa Econômica Federal(CEF) que o autor já foi beneficiado com a taxa de juros progressiva, o representante 

da requerida não juntou aos autos os extratos necessários para a comprovação de que foi aplicada corretamente 

a taxa de juros nos períodos devidos . Assim, concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias para juntada dos 

extratos(legíveis) da conta vinculada da parte autora, seja de todo o período do vínculo empregatício, seja do 

período não prescrito ou esclareça a razão de não o fazer.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

2010.63.02.004612-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028421/2010 - JOAO MARTINS CONTENTE (ADV. SP178010 - 

FLÁVIA TOSTES MANSUR, SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.02.004580-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302028422/2010 - JOSE ROBERTO BRAGA (ADV. SP178010 - 

FLÁVIA TOSTES MANSUR, SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003102-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302028423/2010 - PAULINICIO GOMES GARCIA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001925-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302028424/2010 - MARIA LUIZA MAZZUCATO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001606-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302028425/2010 - NEUSA APARECIDA GOMES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.000305-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302028426/2010 - JOAO PANSOSSO NETTO (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.000512-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302028427/2010 - ANTONIA VIDOTI BARATO KFOURI (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO, SP208931 - TATIANA MARIA ZAMBONINI 

GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001362-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028428/2010 - MOACYR FRANZONI (ADV. SP107147 - ANDRE 

LUIS DOS SANTOS MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.009521-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302030345/2010 - ROBERTO IVAN DANESI (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Considerando a juntada dos extratos pela parte autora, comprove a CEF, no prazo de 15(quinze) dias,   a sua 

alegação de que a parte autora já foi beneficiada com a taxa progressiva de juros, apresentando planilha detalhada de 

recomposição da conta vinculada ao FGTS. 

Após, voltem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição da CEF: defiro a dilação de 

prazo requerida por mais 30(trinta) dias. 

  

2007.63.02.009224-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302029282/2010 - MIGUEL ANTONIO LIPORASSI (ADV. SP034312 

- ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2007.63.02.006649-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302029283/2010 - ALCIDINO DA SILVA (ADV. SP196088 - OMAR 

ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.006540-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302029284/2010 - LUIZ MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.009850-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302030346/2010 - ALZIRA DE SOUZA REZENDE (ADV. SP233775 - 

MARLI APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2006.63.02.014366-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302028920/2010 - ANTÔNIO DUARTE FILHO (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o teor da petição da CEF, anexada em 

18/06/2010, especialmente no que diz respeito ao item 4 da referida petição, juntando aos autos os documentos 

comprobatórios da sua alegação. 

Após, voltem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista a parte autora, pelo prazo 

de 15(quinze) dias, sobre os cálculos e créditos apresentados pela CEF. 
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            Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos 

cálculos que entender corretos. 

            Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância dos créditos efetuados pela CEF, baixem os 

autos. 

            Quanto ao levantamento dos valores creditados, saliento que o quantum creditado em favor da parte 

autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 

n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal 

e requerer a movimentação da conta. 

  

2009.63.02.001485-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302030296/2010 - SIMONE MALANGA CORREA GOMES DA 

SILVA (ADV. SP144276 - CLAUDIO QUINTAO VELLOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.010420-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302030297/2010 - ELIANA MARIA BRONZI DE AVEIRO (ADV. 

SP149442 - PATRICIA PLIGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2006.63.02.018784-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028931/2010 - DURVAL SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Manifeste-se a CEF, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o teor da petição da parte autora. 

Após, voltem os autos conclusos. 

  

2008.63.02.006512-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302029663/2010 - IVETE CODOGNOTO SCHIAVONI (ADV. 

SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Considerando que não há como verificar se a progressividade de juros foi aplicada corretamente, 

uma vez que não há extratos suficientes nos autos, concedo a CEF o prazo de 20(vinte) dias para que oficie ao banco 

depositário da conta vinculada da parte autora, solicitando os extratos necessários ao cumprimento da sentença, 

juntando aos autos os documentos comprobatórios de tal diligência. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição da CEF: consta o termo de 

opção da parte autora, conforme se verifica na petição inicial(fls. 10). 

Assim, concedo o prazo de 30(trinta) dias para que a CEF proceda ao cálculo de progressividade da taxa de 

juros na conta vinculada ao FGTS da parte autora, conforme determinado na sentença ou, caso o(a) autor(a) já 

tenha sido beneficiado(a) com a progressividade dos juros, apresente a planilha detalhada de recomposição da 

conta vinculada ao FGTS , indicando que os índices foram devidamente aplicados, juntando aos autos os 

extratos(legíveis) comprobatórios dos cálculos efetuados . 

  
2010.63.02.001368-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028429/2010 - JESUS MACEDO (ADV. SP107147 - ANDRE LUIS 

DOS SANTOS MORAES, SP255494 - CINTHIA CARLA BARROSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001303-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302028459/2010 - GENY APPARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 15(quinze) dias, sobre o teor da petição da CEF. 

            Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos 

cálculos que entender corretos, com base nos extratos juntados aos autos, devendo observar: 

  

01) O prazo prescricional das parcelas: 30 anos contados da data da propositura da ação; 

02) O disposto no art. 4º da Lei nº 5.107-66: previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante os 

dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo primeiro 

ano de permanência do trabalhador na mesma empresa; 

03) A existência dos extratos nos autos para comprovação do alegado e se neles foram aplicadas as porcentagens 

devidas, conforme item anterior. 

  

            Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, baixem os 

autos. 
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2008.63.02.013054-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302030300/2010 - JOSE ROBERTO BUENO AZEVEDO (ADV. 

SP135297 - JOSE ANTONIO PUPPIN, SP213245 - LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.012948-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302030302/2010 - JOSE LUIZ FAVARO (ADV. SP195997 - 

EMERSON BENEDITO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.010859-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302030303/2010 - ROSA DE CARVALHO ROSARIO (ADV. 

SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a demanda foi 

proposta por advogado regularmente constituído; que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do seu direito; que a simples alegação de que a ré não cumpriu o Julgado, não tem o condão, por si 

só, de impugnar a manifestação da mesma, já que não foi apresentada nenhuma prova informando eventual 

erro. Assim, indefiro o pedido de remessa dos autos à contadoria e concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação da planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, com base nos extratos 

existentes no autos, devendo observar:  

  

01)       O prazo prescricional das parcelas: 30 anos contados da data da propositura da ação; 

            02) O disposto no art. 4º da Lei nº 5.107-66: previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% 

durante os dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do 

décimo primeiro ano de permanência do trabalhador na mesma empresa; 

            03) A existência dos extratos nos autos para comprovação do alegado e se neles foram aplicadas as 

porcentagens devidas, conforme item anterior. 

  

            Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, baixem os 

autos. 

  
2008.63.02.009274-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302029667/2010 - RICARDO ANTONINO SIMOES VILLA (ADV. 

SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.009045-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302029668/2010 - ABDALLA RAYES (ADV. SP196088 - OMAR 

ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.003670-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302030327/2010 - RUBENS BIDURIN (ADV. SP196088 - OMAR 

ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição da parte autora: defiro a 

dilação de prazo requerida por mais 30(trinta) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, baixem os autos. 

  

2010.63.02.000618-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302030266/2010 - NEUSA APARECIDA SEVERO (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002530-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302030269/2010 - ANTONIO BALDINI (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.000011-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302030271/2010 - NELI MARLENE PAOLINELLI LEONE (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.012850-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302030272/2010 - ANDRE LUIZ LEME RETTONDIN (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.004708-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302030274/2010 - JOAO HENRIQUE DIAS RUAS (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.004707-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302030275/2010 - ISVANE CAMILO NICOLAU (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.002508-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302028435/2010 - JOAO BATISTA DONATTI NETTO (ADV. 

SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Concedo o prazo de 30(trinta) dias para que a CEF proceda ao cálculo de progressividade da 

taxa de juros na conta vinculada ao FGTS da parte autora, conforme determinado na sentença ou, caso o(a) autor(a) já 

tenha sido beneficiado(a) com a progressividade dos juros, apresente a planilha detalhada de recomposição da conta 

vinculada ao FGTS , indicando que os índices foram devidamente aplicados, juntando aos autos os extratos(legíveis) 

comprobatórios dos cálculos efetuados . 

  

2008.63.02.010122-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302030282/2010 - CARMEM CÉLIA GASPARINI FRANCO (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o teor da petição da CEF, 

anexada em 28/10/2009. 

            Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos 

cálculos que entender corretos, com base nos extratos juntados aos autos, devendo observar: 

  

            01) O prazo prescricional das parcelas: 30 anos contados da data da propositura da ação; 

02)       O disposto no art. 4º da Lei nº 5.107-66: previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante os dois 

primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo primeiro ano de 

permanência do trabalhador na mesma empresa; 

03)       A existência dos extratos nos autos para comprovação do alegado e se neles foram aplicadas as porcentagens 

devidas, conforme item anterior. 

  

            Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, baixem os autos. 

  

2010.63.02.000041-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302030247/2010 - IRINEU NOGUEIRA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Remetam-se os presentes autos à contadoria judicial para que se 

manifeste sobre o alegado pelas partes, informando se a parte autora faz jus ao reajuste referente aos expurgos 

inflacionários, conferindo-se os cálculos apresentados pela parte autora, com base nos extratos existentes nos autos, 

bem como, se for o caso, elaborando novo cálculo de acordo com os critérios fixados na sentença. 

Com o parecer da contadoria, voltem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Retornem os autos à Contadoria para 

análise da impugnação da CEF, ratificando, se for o caso, o cálculo anteriormente elaborado. 

Com a vinda do parecer, voltem conclusos. 

  
2006.63.02.018135-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302028928/2010 - MARIA LUIZA BORGES DE CAMPOS (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.009310-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302029669/2010 - LUIZ ROBERTO LIVONESI (ADV. SP161006 - 

JAMIL JESUS DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a demanda foi 

proposta por advogado regularmente constituído e que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do seu direito; considerando ainda que não existem extratos fundiários de conta optante nos casos 

em que os trabalhadores não optaram ao FGTS, indefiro o pedido de apresentação de extratos pela CEF. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove a data da sua opção ao FGTS, 

referente ao vínculo empregatício com a empresa USINA ITAIQUARA DE ACÚCAR E ÁLCOOL S.A, no 

período de 01/02/63 a 17/05/79, sob pena de desconstituição do título executivo e a conseqüente extinção da fase 

executória e arquivamento dos autos. Intime-se. 
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2009.63.02.000899-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302030323/2010 - ANTONIO BERTOLDO DE OLIVEIRA NETO 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001847-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302030324/2010 - LUIZ ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição e juntada dos cálculos e créditos protocolados pela Caixa Econômica 

Federal, na petição anexada ao feito.  

            Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos 

cálculos que entender corretos, juntando os documentos comprobatórios de sua alegação (extratos).  

            No silêncio ou com a concordância dos cálculos, baixem os autos. 

            Quanto ao levantamento dos valores creditados, saliento que o quantum creditado em favor da parte 

autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 

n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal 

e requerer a movimentação da conta. 

  

2007.63.02.002505-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302028914/2010 - REGINA APARECIDA LEOTTI (ADV. SP229339 - 

ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.02.017608-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302028915/2010 - JOSE MARTINS DOS REIS (ADV. SP084670 - 

LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2006.63.02.017012-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302028916/2010 - PAULO GRACIANO DE SOUZA (ADV. SP225595 

- ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.004453-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302030328/2010 - LAZARO CANDIDO PEREIRA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Considerando que não há como verificar se a 

progressividade de juros foi aplicada corretamente, uma vez que não há extratos nos autos, concedo a CEF o prazo de 

20(vinte) dias para que oficie ao banco depositário da conta vinculada da parte autora, solicitando os extratos 

necessários ao cumprimento da sentença, juntando aos autos os documentos comprobatórios de tal diligência. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

2007.63.02.004407-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302029285/2010 - ANA MARIA MARTINS MAUAD (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Reitere-se a intimação da parte autora para que cumpra o que foi determinado na decisão 

anterior, no prazo improrrogável de 15(quinze) dias, providenciando a entrega da cesta básica devida. No silêncio, 

remetam-se os autos virtuais à Contadoria deste Juízo, para que elabore o cálculo da condenação da autora por litigância 

de má-fé, observando-se para tanto os critérios fixados na sentença. 

  

2007.63.02.010142-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302029334/2010 - JOSE ETEVILNO DE OLIVEIRA (ADV. SP197844 

- MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre os cálculos e créditos 

apresentados pela CEF, na petição anexada em 25/08/2009. 

            Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos 

cálculos que entender corretos, devendo observar: 

  

01)       O prazo prescricional das parcelas: 30 anos contados da data da propositura da ação; 

02)       O disposto no art. 4º da Lei nº 5.107-66: previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante os dois 

primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo primeiro ano de 

permanência do trabalhador na mesma empresa; 

03)       A existência dos extratos nos autos para comprovação do alegado e se neles foram aplicadas as porcentagens 

devidas, conforme item anterior. 

            

            Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância dos cálculos, baixem os autos. 
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            Quanto ao levantamento dos valores creditados, saliento que o quantum creditado em favor da parte autora na 

sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 

11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a 

movimentação da conta. 

  

2009.63.02.010530-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302030350/2010 - WALTER GONCALVES NOGUEIRA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). A CEF alega que o autor já foi beneficiado com a progressão da taxa de juros, no 

entanto, não efetuou nenhuma planilha de cálculo com base nos extratos existentes nos autos. 

Assim, concedo a CEF o prazo de 20(vinte) dias para que apresente planilha detalhada de recomposição da conta 

vinculada ao FGTS da parte autora, para comprovação da sua alegação. 

Após, voltem os autos conclusos. 

  

2008.63.02.010973-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302030312/2010 - EROALDO MAIA (ADV. SP196117 - SERGIO 

HENRIQUE PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). De acordo com a pesquisa realizada no CNIS, o vínculo empregatício da parte autora cessou em 31/07/79 e 

não em 31/07/77 como alegou a CEF. 

Assim, reitere-se a intimação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por publicação, para, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, dar cumprimento ao julgado, providenciando a progressão da taxa de juros na conta vinculada ao FGTS do 

autor, conforme concedido na sentença ou esclareça a razão de não o fazer. 

  

2006.63.02.014976-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028921/2010 - GENOVEVA CONTE CRESPO (ADV. SP149471 - 

HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Considerando que não há como verificar se a progressividade de juros e os expurgos 

inflacionários foram aplicados corretamente, uma vez que os extratos apresentados na petição inicial são insuficientes, 

concedo a CEF o prazo de 20(vinte) dias para que oficie ao banco depositário da conta vinculada ao FGTS do Sr. JOÃO 

MARTIN CRESPO, solicitando os extratos necessários ao cumprimento da sentença, juntando aos autos os documentos 

comprobatórios de tal diligência. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

2006.63.02.016553-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302028925/2010 - IZAULINO PEREIRA CAMPOS (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). A parte autora discorda dos cálculos e créditos efetuados pela CEF. No 

entanto, incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito. A simples alegação de que houve 

erro nos cálculos apresentados pela CEF não tem o condão, por si só, de impugnar a manifestação da mesma, já que não 

foi apresentada nenhuma prova informando eventual erro. 

            Assim, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de planilha discriminada dos 

cálculos que entender corretos, com base nos extratos existentes no autos, devendo ser observado: 

  

1)         O prazo prescricional das parcelas: 30 anos contados da data da propositura da ação; 

2)         O disposto no art. 4º da Lei nº 5.107-66: previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante os dois 

primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo primeiro ano de 

permanência do trabalhador na mesma empresa; 

3)         A existência dos extratos nos autos para comprovação do alegado e se neles foram aplicadas as porcentagens 

devidas, conforme item anterior. 

            

            No silêncio, dê-se baixa-findo. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte parte autora, pelo 

prazo de 15(quinze) dias, sobre o teor da petição da CEF. 

No silêncio, baixem os autos, uma vez que a ré não se furtou a dar cumprimento à sentença; diligenciou junto ao 

banco depositário da conta vinculada da parte autora, porém, referido banco não localizou os extratos 

pertinentes, conforme petição anexada aos autos. Diante disso, entendo que a Caixa já adotou as medidas 

requeridas pela autora e determinadas pelo Juízo sem, contudo, obter sucesso. Assim, não há como dar 

seguimento à execução, na medida em que inexistentes elementos essenciais para a apuração do montante 

devido. Caso o autor localize novos documentos que possibilitem a execução - apenas em tal situação - poderá 

requerer a reativação do feito e o prosseguimento da execução. 
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2008.63.02.009275-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302029647/2010 - LUIZ GONZAGA FIORATI (ADV. SP196088 - 

OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.007871-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302029649/2010 - SEBASTIAO ALVES FILHO (ADV. SP086679 - 

ANTONIO ZANOTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.001663-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302029650/2010 - LUIZ ANTONIO MARCOMINI (ADV. SP196059 - 

LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.010802-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302030256/2010 - OSWALDO APARECIDO MARQUES (ADV. 

SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.009458-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302030257/2010 - SANTOS CRIVELARI (ADV. SP197844 - MARCELO 

DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.005987-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302028415/2010 - JOSE CARLOS COSTA VAL (ADV. SP100243 - 

JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Chamo o feito à ordem. 

A r. sentença proferida determinou que fosse observada a prescrição trintenária. 

A obrigação de capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculas do FGTS são obrigações de trato sucessivo. 

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

Neste sentido há vários julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, em que se destaca: 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 

escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  

Pacificado, portanto, que o prazo da prescrição é trintenário, e contado a partir de cada um dos créditos devidos e não 

efetuados. 

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

d) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5107/66, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/73. 

No caso concreto, a parte autora não preenche todos os requisitos, pois possuía vínculo empregatício com a Indústria 

Riberopretana de Caçados no período de 01/09/65 a 22/10/70 e com a Indústria de Calçados Scarfi no período de 

01/07/71 a 20/04/74, ou seja, vínculos empregatícios que cessaram antes do prazo prescricional de trinta anos anteriores 

ao ajuizamento da ação. 

Assim sendo, o reconhecimento da prescrição é medida que se impõe. 

Ante o exposto, reconheço a prescrição do direito da parte autora quanto à capitalização de juros progressivos sobre as 

contas vinculas do FGTS e JULGO EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA DO PRESENTE FEITO. 

Dê-se ciência às partes e após, arquivem-se imediatamente os autos. 
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2009.63.02.005408-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302030331/2010 - JOSE ANTONIO MARTINS (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Chamo o feito à ordem. 

  

            Para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, 

os seguintes requisitos: 

            a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

            b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

            c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo 

único da Lei nº 5705/1971); 

            d) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5107/66, seja pela opção retroativa nos 

termos da Lei nº 5.958/73. 

            No caso concreto, a parte autora não preenche todos os requisitos, pois, conforme se verifica nos documentos 

juntados aos autos, teve sua admissão em 07/12/73, data posterior a publicação da Lei nº 5.705/71, que determinou que 

as contas criadas a partir de 22/09/71 seriam remuneradas à taxa de 3%. 

            Assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO do presente feito. 

            Arquivem-se os autos. 

  

2009.63.02.001849-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302030325/2010 - FELISBINO APARECIDO DA ROCHA (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Chamo o feito à ordem. 

  

            Para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, 

os seguintes requisitos: 

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

d) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5107/66, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/73. 

            No caso concreto, a parte autora não preenche todos os requisitos, pois, conforme se verifica nos documentos 

juntados aos autos, teve sua opção pelo FGTS em 01/12/71, data posterior a publicação da Lei nº 5.705/71, que 

determinou que as contas criadas a partir de 22/09/71 seriam remuneradas à taxa de 3%. 

            Assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO do presente feito. 

            Arquivem-se os autos. 

  

2006.63.02.018452-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302029670/2010 - SILVANA APARECIDA CAMARGO (ADV. ); 

OLAVO CAMARGO (ADV. ); IRANIR APARECIDA LACERDA OLIVEIRA (ADV. ); WILSON CANDIDO DE 

OLIVEIRA (ADV. ); DONIZETI AUGUSTO DE LACERDA (ADV. ); MARIA APARECIDA DA SILVA 

LACERDA (ADV. ); ANTONIO OTAVIANO DE LACERDA (ADV. ); MARIA DE LOURDES SANTOS DE 

LACERDA (ADV. ); ANTONIA DONIZETI DA CUNHA LACERDA (ADV. ); EDER APARECIDO DE LACERDA 

(ADV. ); LUCINEIA APARECIDA DE LACERDA (ADV. ); MARCELO ANTÔNIO DE LACERDA (ADV. ); 

PAULO CEZAR DE LACERDA (ADV. ); CRISTINA SOLANGE MESSIAS DOS SANTOS (ADV. ); JAIR DOS 

REIS LACERDA (ADV. ); CLAIR RAIMUNDO LACERDA (ADV. ); SILVETE APARECIDA LACERDA (ADV. ); 

VICENTE CATULO DOS SANTOS FILHO (ADV. ); ALADIR AUGUSTO DE LACERDA (ADV. ); MARIA 

APARECIDA VIEIRA DE LACERDA (ADV. ); IVANIR APARECIDA DE LACERDA SILVA (ADV. ); OSMAR 

JUSTINO DA SILVA (ADV. ); CLOVIS ANTONIO DE LACERDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 23/09/2010: Defiro o pedido de 

habilitação de herdeiros ao viúvo da Sra. SILVANA APARECIDA CAMARGO: Sr. OLAVO CAMARGO( CPF 

026.510.748-29), bem como aos filhos: GISLAINE MIRIA CAMARGO(CPF 433.513.298-06), FLÁVIA 

APARECIDA CAMARGO(CPF 404.387.608-40), JONATHAN DOS REIS CAMARGO(CPF 356.030.168-84) e 

DIEGO APARECIDO CAMARGO(CPF 353.084.348-24), porquanto em conformidade com o artigo 1060 do CPC. 

                        

            Considerando a autorização dos filhos do casal para que o pai possa levantar o valor que lhes cabe, expeça-se 

ofício à CEF informando que o Sr. OLAVO CAMARGO está autorizado a levantar o valor depositado na conta 

nº 2014.005.27956-3, referente à cota parte da herdeira falecida SILVANA APARECIDA CAMARGO. 

  

           Após, baixem os autos. 
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2008.63.02.010119-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302030279/2010 - EUNICE MARCHETTO PADUAN (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Chamo o feito à ordem. 

  

            Para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, 

os seguintes requisitos: 

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

d) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5107/66, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/73. 

            No caso concreto, a parte autora não preenche todos os requisitos, pois, conforme se verifica nos documentos 

juntados aos autos, teve sua admissão e opção pelo FGTS em 15/06/73, data posterior a publicação da Lei nº 5.705/71, 

que determinou que as contas criadas a partir de 22/09/71 seriam remuneradas à taxa de 3%. 

            Assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO do presente feito. 

            Arquivem-se os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que a ré não se furtou a dar 

cumprimento à sentença; diligenciou junto ao banco depositário da conta vinculada da parte autora, porém, o 

referido banco não localizou os extratos pertinentes, conforme petição anexada aos autos. Diante disso, entendo 

que a Caixa já adotou as medidas requeridas pela autora e determinadas pelo Juízo sem, contudo, obter sucesso. 

Assim, baixem os autos, uma vez que não há como dar seguimento à execução, na medida em que inexistentes 

elementos essenciais para a apuração do montante devido. Caso o autor localize novos documentos que 

possibilitem a execução - apenas em tal situação - poderá requerer a reativação do feito e o prosseguimento da 

execução. 

  
2007.63.02.012127-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302029339/2010 - JOSE MARIO VENDRESCHI (ADV. SP086679 - 

ANTONIO ZANOTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA). 

  

2008.63.02.011079-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302030315/2010 - LUIZ CARLOS PIANA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.011000-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302030316/2010 - MARIA APARECIDA GIOVANNETTI LISBOA 

(ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.000003-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302028419/2010 - PAULO LINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). A CEF informa ao Juízo que houve registro de 

adesão nos termos da LC 110/2001, juntando aos autos cópias dos documentos comprobatórios da sua alegação. 

            Tendo em vista que aqueles que assinaram o termo de adesão declararam expressamente que não ingressariam 

em juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro 

de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a ferereiro de 1991,   é de se aplicar subsidiariamente, “in 

casu”, os termos do art. 794, inc. II, CPC, qual seja, a incidência de uma causa extintiva da obrigação a fulminar a 

execução do presente título. Embora o JEF tenha uma sistemática processual própria, tal instituto pode ser aplicado 

subsidiariamente, como outros de natureza processual civil. 

            Assim, considerando que não há valores devidos a serem recebidos pela parte autora, DESCONSTITUO o 

presente título executivo judicial, pelo que JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO. 

            Arquivem-se os autos. 

  

2007.63.02.003560-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302028979/2010 - YONE DIAS CAMPOS FERLIM (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Documentos anexados em 

12/01/2010: defiro o pedido de habilitação de herdeiros ao Sr. JOSÉ VALDENIR FERLIM, CPF 291.936.488-04, 

marido da autora falecida, bem como aos filhos do casal: Srs. ALEXANDRE DIAS CAMPOS FERLIM, CPF nº 

261.119.488-22 e ULIANA DIAS CAMPOS FERLIM, CPF nº 188.219.028-97, porquanto em conformidade com o 

artigo 1060 do CPC. 
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Intime-se a CEF de que o valor apurado e creditado na conta vinculada ao FGTS da trabalhadora falecida, Sra. Yone 

Dias Campos Ferlim, deverá ser depositado em guia de depósito judicial à ordem e disposição deste Juízo, no prazo de 

10 (dez) dias, contados a partir da publicação desta decisão. 

  

            Cumprida a determinação supra, oficie-se à CEF informando que os valores depositados em favor do autor 

deverão ser pagos aos herdeiros ora habilitados, na proporção de 50% para o marido e 25% para cada filho. 

  

             Com a comunicação da CEF acerca do efetivo levantamento, dê-se baixa findo. 

  

2010.63.02.005150-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302028440/2010 - NEUSA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Chamo o feito à ordem. 

A r. sentença proferida determinou que fosse observada a prescrição trintenária. 

A obrigação de capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculas do FGTS são obrigações de trato sucessivo. 

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

Neste sentido há vários julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, em que se destaca: 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 

escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  

Pacificado, portanto, que o prazo da prescrição é trintenário, e contado a partir de cada um dos créditos devidos e não 

efetuados. 

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

d) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5107/66, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/73. 

No caso concreto, a parte autora não preenche todos os requisitos, pois possuía vínculo empregatício com a empresa 

Arador Máquinas e Implementos Agrícolas Ltda. no período de 01/02/68 a 07/04/79, ou seja, vínculo empregatício que 

cessou antes do prazo prescricional de trinta anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

Assim sendo, o reconhecimento da prescrição é medida que se impõe. 

Ante o exposto, reconheço a prescrição do direito da parte autora quanto à capitalização de juros progressivos sobre a 

conta vincula ao FGTS e JULGO EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA DO PRESENTE FEITO. 

Dê-se ciência às partes e após, arquivem-se imediatamente os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a Contadoria 

Judicial é órgão de confiança do Juízo, tendo realizado o laudo contábil de acordo com o que foi determinado na 

sentença e com base nos extratos apresentados pelas partes, indefiro o pedido de nova remessa a Contadoria 

para manifestação/verificação sobre os cálculos apresentados pela parte autora. 

Assim, considerando o parecer da Contadoria e o crédito efetuado pela CEF, arquivem-se os autos. 

  

2006.63.02.015952-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302028917/2010 - FERNANDO BORDINHAO (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 
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2006.63.02.013959-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302028918/2010 - HILSON BERNARDINO COCARELI (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.005406-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302030330/2010 - EDNA MARTINS LUBIANCHI (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Chamo o feito à ordem. 

  

            Para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, 

os seguintes requisitos: 

            a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

            b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

            c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo 

único da Lei nº 5705/1971); 

            d) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5107/66, seja pela opção retroativa nos 

termos da Lei nº 5.958/73. 

            No caso concreto, a parte autora não preenche todos os requisitos, pois, conforme se verifica nos documentos 

juntados aos autos, teve sua admissão e opção ao FGTS em 09/05/73, data posterior a publicação da Lei nº 5.705/71, 

que determinou que as contas criadas a partir de 22/09/71 seriam remuneradas à taxa de 3%. Em relação aos vínculos 

anteriores, não houve permanência por mais de 02 anos. 

            Assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO do presente feito. 

            Arquivem-se os autos. 

  

2007.63.02.010536-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302029336/2010 - PAULO FRANCHIN (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Chamo o feito à ordem. 

A r. sentença proferida determinou que fosse observada a prescrição trintenária. 

A obrigação de capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculas do FGTS são obrigações de trato sucessivo. 

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

Neste sentido há vários julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, em que se destaca: 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 

escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  

Pacificado, portanto, que o prazo da prescrição é trintenário, e contado a partir de cada um dos créditos devidos e não 

efetuados. 

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

d) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5107/66, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/73. 

Neste caso concreto, a parte autora não preenche todos os requisitos, pois possui vínculo empregatício que cessou antes 

do prazo prescricional de trinta anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

Assim sendo, o reconhecimento da prescrição é medida que se impõe. 
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Ante o exposto, reconheço a prescrição do direito da parte autora quanto à capitalização de juros progressivos sobre as 

contas vinculas do FGTS e JULGO EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA DO PRESENTE FEITO. 

Dê-se ciência às partes e após, arquivem-se imediatamente os autos. 

  

2007.63.02.000780-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302028934/2010 - VALDECI JOAO PIRES (ADV. SP199250 - TADEU 

ALEXANDRE VASCONCELOS CORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição da parte autora: foi pedido na inicial à atualização monetária do saldo das 

contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados, bem como a progressividade da taxa de juros, 

conforme se verifica no item “g” da petição inicial. No entanto, a sentença julgou procedente o pedido em relação a 

aplicação da taxa de progressividade de juros; declarou extinto o processo em relação aos expurgos inflacionários e 

aplicou à parte autora a litigância de má-fé, uma vez que houve adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/2001. 

Diante do exposto, tendo em vista a sentença transitada em julgado e considerando que aqueles que assinaram o termo 

de adesão declararam expressamente que não ingressariam em juízo discutindo os complementos de atualização 

monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 

1990 e a fevereiro de 1991; considerando ainda que a CEF juntou ofício do banco depositário, o qual informou que a 

conta vinculada ao FGTS não foi localizada, concedo a parte aurora o prazo de 20(vinte) dias para junte aos autos 

documentos comprobatórios da existência da sua conta vinculada ao FGTS. 

Após, remetam-se os autos à contadoria para que seja elaborado o cálculo da condenação do autor por litigância de má-

fé, observando-se para tanto os critérios fixados na sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A CEF alega que deixou de efetuar o 

crédito na conta vinculada ao FGTS da parte autora porque houve saque nos termos da Lei nº 10.555/2002, que 

assim dispõe: 

            “Art. 1º Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar em contas vinculadas específicas do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a expensas do próprio Fundo, os valores do complemento de 

atualização monetária de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, cuja 

importância, em 10 de julho de 2001, seja igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais). 

            § 1º A adesão de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 110, de 2001, em relação às contas a que se 

refere o caput, será caracterizada no ato de recebimento do valor creditado na conta vinculada, dispensada a 

comprovação das condições de saque previstas no art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

            § 2º Caso a adesão não se realize até o final do prazo regulamentar para o seu exercício, o crédito será 

imediatamente revertido ao FGTS.”.  

            Verifico, nos documentos juntados aos autos, que houve o referido saque pela parte autora, configurando 

assim a adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/2001.  

  

            Tendo em vista que aqueles que aderiram aos termos da Lei Complementar nº 110/2001 declararam que 

não ingressariam em juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao 

período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a ferereiro de 199, entendo 

que aqueles que efetuaram saque nos termos da Lei nº 10.555/2002, renunciaram, tacitamente, ao direito de 

discutir os reajustes decorrentes dos planos econômicos. 

  

            Assim, considerando que não há valores devidos a serem recebidos pela parte autora, DESCONSTITUO 

o presente título executivo judicial, pelo que JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO. 

             

            Arquivem-se os autos. 

  

2008.63.02.014902-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302030332/2010 - EDUARDO ROBERTO ALVARES VONO (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002128-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302030333/2010 - JEAN CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP220698 - 

RODRIGO ANTÔNIO NEVES BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.005779-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302030334/2010 - ELADYR APARECIDA MENDES DETOMINI (ADV. 

SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição e juntada dos cálculos e créditos protocolados pela Caixa Econômica 

Federal, na petição anexada ao feito.  
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            Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos 

cálculos que entender corretos, juntando os documentos comprobatórios de sua alegação (extratos).  

            No silêncio ou com a concordância dos cálculos, baixem os autos. 

            Quanto ao levantamento dos valores creditados, saliento que o quantum creditado em favor da parte 

autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 

n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal 

e requerer a movimentação da conta. 

  
2010.63.02.003750-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302028404/2010 - LURDES DE ANDRADE SOUZA (ADV. SP243434 - 

EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003651-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302028405/2010 - JOSE ORIDES GARCIA (ADV. SP182250 - DIANA 

PAOLA DA SILVA SALOMAO, SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002682-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302028406/2010 - WALTER DE PAULA GOMIDE (ADV. SP205469 - 

RENATA MARIA DE VASCONCELLOS, SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002530-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302028407/2010 - JOAO CARLOS MOMESSO (ADV. SP195997 - 

EMERSON BENEDITO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.000001-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302028409/2010 - JOSE TASSINARI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.010822-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302028410/2010 - VENINA APARECIDA SADOCO (ADV. SP256092 - 

ANA PAULA MARTINS SUGINOHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003802-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302028412/2010 - JESIEL VIEIRA DA SILVA (ADV. SP284077 - 

ANTONIA RUANA NETO BELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.000642-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302028413/2010 - ORIVALDO JOSE DE PAULA (ADV. SP256092 - 

ANA PAULA MARTINS SUGINOHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.004133-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302028414/2010 - ELISABETE BEVILAQUA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP250887 - ROBERTA SADAGURSCHI CAVARZANI, SP161288 - FRANCISCO JOSÉ RIPAMONTE); JULIANA 

BEVILAQUA DE OLIVEIRA (ADV. ); RODRIGO BEVILAQUA DE OLIVEIRA (ADV. ); SAULO BEVILAQUA 

DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2006.63.02.016521-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302028924/2010 - NEIDE APPARECIDA AFFONSO (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Defiro a dilação de prazo requerida: 30 dias. 

            No silêncio, baixem os autos, uma vez que a ré não se furtou a dar cumprimento à sentença; diligenciou junto ao 

banco depositário da conta vinculada da parte autora, porém, referido banco não localizou os extratos pertinentes, 

conforme petição anexada aos autos. Diante disso, entendo que a Caixa já adotou as             medidas requeridas pela 

autora e determinadas pelo Juízo sem, contudo, obter sucesso. Assim, não há como dar seguimento à execução, na 

medida em que             inexistentes elementos essenciais para a apuração do montante devido. Caso o           autor 

localize novos documentos que possibilitem a execução - apenas em tal         situação - poderá requerer a reativação do 

feito e o prosseguimento da execução. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte parte autora, pelo 

prazo de 15(quinze) dias, sobre o teor da petição da CEF. 

No silêncio, baixem os autos, uma vez que a ré não se furtou a dar cumprimento à sentença; diligenciou junto ao 

banco depositário da conta vinculada da parte autora, porém, referido banco não localizou os extratos 

pertinentes, conforme petição anexada aos autos. Diante disso, entendo que a Caixa já adotou as medidas 

requeridas pela autora e determinadas pelo Juízo sem, contudo, obter sucesso. Assim, não há como dar 
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seguimento à execução, na medida em que inexistentes elementos essenciais para a apuração do montante 

devido. Caso o autor localize novos documentos que possibilitem a execução - apenas em tal situação - poderá 

requerer a reativação do feito e o prosseguimento da execução. 

  

2006.63.02.016318-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302028922/2010 - JOSE LUIZ AMIDAMI (ADV. SP202084 - FABIANA 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.02.018564-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302028923/2010 - ARNALDO SOARES (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.005503-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302029289/2010 - ADEMIR BUZETO (ADV. SP253284 - FRANCISCO 

ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No presente caso, verifico que a ré 

não se furtou a dar cumprimento à sentença, diligenciando junto ao banco depositário dos recursos da conta 

vinculada. Todavia, referido banco não localizou os extratos, conforme ofício anexado aos autos. Diante disso, 

entendo que a Caixa já adotou as medidas requeridas pela autora e determinadas pelo Juízo sem, contudo, obter 

sucesso. Assim, não há como dar seguimento à execução, na medida em que inexistentes elementos essenciais 

para a apuração do montante devido. Caso o autor localize novos documentos que possibilitem a execução - 

apenas em tal situação - poderá requerer a reativação do feito e o prosseguimento da execução.  

Dê-se baixa. Int. 

  
2008.63.02.005258-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302029657/2010 - EUCLIDES CAXAMBU ALEXANDRINO DE 

SOUZA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.004855-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302029658/2010 - GERALDO ANTONIO FERNANDES (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.003467-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302029659/2010 - ALBANO CRISTOFORO (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.002914-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302029660/2010 - VALENTINO MARTINS (ADV. SP196117 - SERGIO 

HENRIQUE PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifica-se inércia infundada da CEF 

acerca do cumprimento da decisão anterior. Assim sendo, intime-se novamente a ré por publicação para que 

cumpra a r. decisão ou esclareça qual a razão do não cumprimento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação de multa diária. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis.  

Int. 

  

2008.63.02.002321-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302002537/2010 - VALDEMAR ARIOSI (ADV. SP209106 - IAVNY DE 

SIQUEIRA GOULART) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.007871-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302002538/2010 - SEBASTIAO ALVES FILHO (ADV. SP086679 - 

ANTONIO ZANOTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.004982-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302002539/2010 - SUELI DE PAULA EDUARDO (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 
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2008.63.02.009458-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302002540/2010 - SANTOS CRIVELARI (ADV. SP197844 - MARCELO 

DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.001917-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302002542/2010 - OSMAR FERREIRA (ADV. SP196059 - LUIS 

FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.001663-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302002543/2010 - LUIZ ANTONIO MARCOMINI (ADV. SP196059 - 

LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição do autor: Defiro a dilação do 

prazo por mais 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para deliberações cabíveis. 

Int. 

  

2008.63.02.004855-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302000966/2010 - GERALDO ANTONIO FERNANDES (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.010941-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302000967/2010 - MARIA DO CARMO MARQUES GOBBI (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.010777-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302000968/2010 - MARLI TILVIKAS ISSA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.010776-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302000969/2010 - LUCIANA PEREIRA SALES GOMES DA SILVA 

(ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifica-se inércia infundada da CEF 

acerca do cumprimento da decisão anterior. Assim sendo, intime-se novamente a ré por publicação para que 

cumpra a r. decisão ou esclareça qual a razão do não cumprimento, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

aplicação de multa diária. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis.  

Int. 

  
2007.63.02.010142-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302001234/2010 - JOSE ETEVILNO DE OLIVEIRA (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.004669-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302001235/2010 - CARLOS ALBERTO VARDASCA (ADV. SP158419 - 

PATRÍCIA DA SILVA VARDASCA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.005406-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302002382/2010 - EDNA MARTINS LUBIANCHI (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Embora afirmado na petição da Caixa Econômica Federal - CEF que o autor já foi beneficiado com a taxa de 

juros progressiva, o representante da requerida deixou de juntar os documentos comprobatórios de suas alegações, 

devendo providenciar junto às Instituições Financeiras pertinentes ao caso presente, os extratos necessários da parte-

autora. Assim, concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias para juntada dos extratos, ou apresentação de análise detalhada 

dos documentos constantes dos autos que comprovem o alegado, sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada 

pelo Juízo. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

Int. 
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2008.63.02.007743-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302000661/2010 - JAYME OSCKO (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Verifico 

que a decisão retro está em branco. Assim sendo, proceda-se ao cancelamento da referida decisão e após, em face do 

alegado pela parte autora, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), por publicação, para, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, dar cumprimento ao julgado, providenciando a progressão da conta vinculada ao FGTS. 

Caso o autor já tenha sido beneficiado com a taxa progressiva de juros, deverá a ré apresentar os extratos 

comprobatórios de suas alegações. 

Cumpra-se. Int. 

  

2008.63.02.010835-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302000860/2010 - VERA MARIA DE MORAES ANDRADE (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Embora afirmado na petição da Caixa Econômica Federal - CEF que o autor já foi beneficiado 

com a taxa de juros progressiva, o representante da requerida deixou de juntar os documentos comprobatórios de suas 

alegações. Assim, concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias para juntada dos extratos, ou apresentação de análise 

detalhada dos documentos constantes dos autos que comprovem o alegado, sob pena de aplicação de multa diária a ser 

arbitrada pelo Juízo. 

  

Decorrido o prazo acima sem manifestação, voltem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int. 

  

2007.63.02.011468-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302002487/2010 - ANTONIO BERINE (ADV. SP197844 - MARCELO 

DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Petição da CEF: defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora para se 

manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição protocolada pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF.  

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Int 

  
2006.63.02.018784-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302002704/2010 - DURVAL SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.002914-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302002708/2010 - VALENTINO MARTINS (ADV. SP196117 - SERGIO 

HENRIQUE PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2007.63.02.000962-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302002709/2010 - GERALDO MOREIRA DO CARMO (ADV. SP130713 

- ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.000958-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302002710/2010 - OLIVIO GOMES CAMACHO (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.000780-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302002711/2010 - VALDECI JOAO PIRES (ADV. SP199250 - TADEU 

ALEXANDRE VASCONCELOS CORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.02.016521-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302002714/2010 - NEIDE APPARECIDA AFFONSO (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que a decisão retro está em 

branco. Assim sendo, proceda-se ao cancelamento da referida decisão e após, em face dos documentos 

apresentados pela parte autora, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), por publicação, para, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, dar cumprimento ao julgado, providenciando a progressão da conta vinculada 

ao FGTS.  

Caso o autor já tenha sido beneficiado com a taxa progressiva de juros, deverá a ré apresentar os extratos 

comprobatórios de suas alegações. 
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Cumpra-se. Int. 

  
2006.63.02.017012-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302000381/2010 - PAULO GRACIANO DE SOUZA (ADV. SP225595 - 

ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.004125-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302000392/2010 - CARLOS FABIO VIDAL (ADV. SP086679 - 

ANTONIO ZANOTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.005385-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302000657/2010 - SERGIO DO NASCIMENTO KRONKA (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.007970-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302000663/2010 - BENEDICTA DEBIAGGI DE SOUZA (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.014902-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302002794/2010 - EDUARDO ROBERTO ALVARES VONO (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição do autor: concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias contados a partir da 

publicação desta decisão, para apresentação de extratos detalhados da conta vinculada ao FGTS do autor, que 

comprovam o alegado na petição protocolada em 25/08/2009. 

  

Com o cumprimento da determinação, voltem conclusos. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifica-se inércia infundada da CEF 

acerca do cumprimento da decisão anterior. Assim sendo, intime-se novamente a ré por publicação para que 

cumpra a r. decisão ou esclareça qual a razão do não cumprimento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

aplicação de multa diária. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis.  

Int. 

  
2008.63.02.003467-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302002546/2010 - ALBANO CRISTOFORO (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2006.63.02.017608-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302002550/2010 - JOSE MARTINS DOS REIS (ADV. SP084670 - LUIZ 

OTAVIO FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição e juntada dos cálculos e créditos protocolados pela Caixa Econômica 

Federal - CEF. 

Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos 

cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação (extratos). 

No silêncio, considerando que de acordo com a sentença o quantum creditado em favor da parte autora somente 

poderá ser levantado nas hipóteses previstas do art.20 da Lei 8036/90, baixem os autos. 

Int. 

  

2006.63.02.016601-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302001182/2010 - JAIR BONELLI (ADV. SP075114 - WALDEMAR 

DORIA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000011-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302001188/2010 - NELI MARLENE PAOLINELLI LEONE (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.02.012850-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302001193/2010 - ANDRE LUIZ LEME RETTONDIN (ADV. SP034312 

- ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora para se 

manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição protocolada pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF.  

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Int. 

  
2007.63.02.002437-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302001154/2010 - JOSE CASIMIRO PIMENTA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.011000-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302001159/2010 - MARIA APARECIDA GIOVANNETTI LISBOA 

(ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.012127-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302001160/2010 - JOSE MARIO VENDRESCHI (ADV. SP086679 - 

ANTONIO ZANOTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se no arquivo por 

sobrestamento, provocação da parte interessada. 

  

   Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias sem manifestação, dê-se baixa findo. 

  

   Int. 

  
2007.63.02.013071-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302001252/2010 - ISOLINA ROSA DOS REIS (ADV. SP196088 - 

OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.02.018343-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302001255/2010 - ELZA APARECIDA AMORIM (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2006.63.02.016553-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302001256/2010 - IZAULINO PEREIRA CAMPOS (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face dos documentos 

apresentados pela parte autora, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), por publicação, para, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, dar cumprimento ao julgado, providenciando a progressão da conta vinculada 

ao FGTS, conforme concedido ou esclareça a razão de não o fazer, sob pena de cominação de multa diária a ser 

arbitrada por este juízo. 

Caso o autor já tenha sido beneficiado com a taxa progressiva de juros, deverá a ré apresentar os extratos 

comprobatórios de suas alegações. 

Int. 

  

2008.63.02.006932-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302001240/2010 - MAURICIO LACERDA (ADV. SP242095 - DILZA 

HELENA GUEDES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2007.63.02.005934-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302001241/2010 - JOSE SILVERINO DA SILVA (ADV. SP186969 - 

FABIANA SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.004492-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302001242/2010 - CELSO ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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2007.63.02.002176-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302001243/2010 - MAURINO CAETANO DE SOUZA (ADV. SP153297 

- MAURILIO MADURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.010973-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302000749/2010 - EROALDO MAIA (ADV. SP196117 - SERGIO 

HENRIQUE PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Chamo o feito à ordem. 

                     A parte autora ingressou com a presente ação visando assegurar a correção de sua conta vinculada ao 

FGTS mediante a aplicação da taxa de juros progressiva, com a condenação da CEF ao pagamento das diferenças 

advindas de tal correção. Todavia, limita-se a apresentar cópia das carteiras de trabalho, onde apenas consta que houve a 

opção pelo FGTS dentro de período, apresentando documentação ilegível quanto a data do final do vínculo 

empregatício em questão (31/07/1977 ou 31/07/1979). 

Saliento que, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

d) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5107/66, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/73. 

                     Assim sendo, concedo à autora o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente cópia legível da CTPS ou 

documentos comprobatórios do término do vínculo empregatício que se iniciou com a opção do autor (12/05/1967), sob 

pena de desconstituição do título executivo e a conseqüente extinção da fase executória e arquivamento dos autos. 

  

                     Int. 

  

2007.63.02.005505-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302002796/2010 - EDGARD APPARECIDO BUENO (ADV. SP253284 - 

FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA). Petição do autor: concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias contados a partir da 

publicação desta decisão, para apresentação de extratos detalhados da conta vinculada ao FGTS do autor, que 

comprovam o alegado na petição protocolada em 12/05/2009. 

  

Com o cumprimento da determinação, voltem conclusos. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição do autor: Defiro a dilação do 

prazo por mais 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para deliberações cabíveis. 

Int. 

  

2006.63.02.014363-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302001066/2010 - JOSE ANTONIO DUARTE (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.005830-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302001067/2010 - ALPHEU DE ALMEIDA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.005869-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302001068/2010 - AGENOR CORTARELLI (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.008913-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302001069/2010 - JOAO UMBERTO LORENZON (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.009414-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302001070/2010 - APPARECIDA DE LOURDES DA SILVA FREIRE 

DE ANDRADE (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.02.012953-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302001071/2010 - NEUZA GARCIA RIBEIRO (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição do autor: indefiro. Conforme 

disposto na decisão anterior, “em caso de discordância, a parte deverá providenciar ... planilha discriminada dos 

cálculos que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação”. Assim sendo, 

concedo ao autor o prazo de 05(cinco) dias para apresentação do cálculo que entende correto. Decorrido o prazo 

se manifestação, dê-se baixa findo. 

Int. 

  
2006.63.02.014976-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302001224/2010 - GENOVEVA CONTE CRESPO (ADV. SP149471 - 

HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.02.013959-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302001225/2010 - HILSON BERNARDINO COCARELI (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifica-se inércia infundada da CEF 

acerca do cumprimento da decisão anterior. Assim sendo, intime-se novamente a ré por publicação para que 

cumpra a r. decisão ou esclareça qual a razão do não cumprimento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

aplicação de multa diária. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis.  

Int. 

  

2009.63.02.001849-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302001106/2010 - FELISBINO APARECIDO DA ROCHA (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013221-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302001108/2010 - JOAO BRUNINI FILHO (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.013054-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302001110/2010 - JOSE ROBERTO BUENO AZEVEDO (ADV. 

SP135297 - JOSE ANTONIO PUPPIN, SP213245 - LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.012948-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302001111/2010 - JOSE LUIZ FAVARO (ADV. SP195997 - EMERSON 

BENEDITO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.012151-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302001113/2010 - ANGELINA CARRIERE RODRIGUES (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.011079-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302001114/2010 - LUIZ CARLOS PIANA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.010859-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302001115/2010 - ROSA DE CARVALHO ROSARIO (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.010806-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302001116/2010 - ALDA SEBASTIANA DORNA PAGLIARANI (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.02.009310-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302001117/2010 - LUIZ ROBERTO LIVONESI (ADV. SP161006 - 

JAMIL JESUS DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.009275-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302001118/2010 - LUIZ GONZAGA FIORATI (ADV. SP196088 - 

OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.005683-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302001119/2010 - MAURO BUENO DO PRADO (ADV. SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.011793-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302001120/2010 - NADIR PINTO GONÇALVES (ADV. SP196059 - 

LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA). 

  

2007.63.02.004755-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302001122/2010 - PLINIO SERGIO VOLPE (ADV. SP245369 - 

ROSELENE VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2007.63.02.002505-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302001123/2010 - REGINA APARECIDA LEOTTI (ADV. SP229339 - 

ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.02.018135-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302001124/2010 - MARIA LUIZA BORGES DE CAMPOS (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.02.014316-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302001125/2010 - NELSON DE ARAUJO (ADV. SP202084 - FABIANA 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.02.014308-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302001128/2010 - PAULO JUNTINI (ADV. SP202084 - FABIANA 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014101-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302001129/2010 - DURVALINA DE SOUZA LIMA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.011588-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302001130/2010 - PEDRO DE ANDRADE (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.011057-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302001131/2010 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP021499 - 

LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.010802-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302001132/2010 - OSWALDO APARECIDO MARQUES (ADV. 

SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.010122-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302001133/2010 - CARMEM CÉLIA GASPARINI FRANCO (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.010119-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302001134/2010 - EUNICE MARCHETTO PADUAN (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.009620-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302001135/2010 - LURDES GRILLO (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.009619-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302001136/2010 - WILMA ALEGRE (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2006.63.02.018062-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302001137/2010 - JOAO SANTOS DA SILVA (ADV. SP186602 - 

RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2006.63.02.018564-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302002486/2010 - ARNALDO SOARES (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Petição da CEF: defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face dos documentos 

apresentados pela parte autora, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), por publicação, para, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, dar cumprimento ao julgado, providenciando a progressão da conta vinculada 

ao FGTS.  

Caso o autor já tenha sido beneficiado com a taxa progressiva de juros, deverá a ré apresentar os extratos 

comprobatórios de suas alegações. 

Int. 

  
2009.63.02.005779-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302002384/2010 - ELADYR APARECIDA MENDES DETOMINI (ADV. 

SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.005258-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302002385/2010 - EUCLIDES CAXAMBU ALEXANDRINO DE 

SOUZA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifica-se inércia infundada da CEF 

acerca do cumprimento da decisão anterior. Assim sendo, intime-se novamente a ré por publicação para que 

cumpra a r. decisão ou esclareça qual a razão do não cumprimento, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

aplicação de multa diária. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis.  

Int. 

  

2008.63.02.010420-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302002557/2010 - ELIANA MARIA BRONZI DE AVEIRO (ADV. 

SP149442 - PATRICIA PLIGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.009411-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302002558/2010 - MARIA ISABEL BUCHI CESTARI (ADV. SP034312 

- ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.001485-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302002559/2010 - SIMONE MALANGA CORREA GOMES DA SILVA 

(ADV. SP144276 - CLAUDIO QUINTAO VELLOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.006275-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302002490/2010 - SALVADOR APARECIDO DE MARCO (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Petição do autor: Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para deliberações cabíveis. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição da CEF: Aguarde-se por mais 

15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem manifestação voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 

Int. 

  

2007.63.02.011796-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302000971/2010 - DIRCE MERINO FERRAZ (ADV. SP196059 - LUIS 

FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA). 
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2007.63.02.005503-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302000976/2010 - ADEMIR BUZETO (ADV. SP253284 - FRANCISCO 

ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.02.016322-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302000977/2010 - JOSE CARLOS TERCINI (ADV. SP212257 - GISELA 

TERCINI PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2006.63.02.016318-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302000978/2010 - JOSE LUIZ AMIDAMI (ADV. SP202084 - FABIANA 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.02.010344-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302029335/2010 - JOSE EUGENIO BORTOLIN (ADV. SP212248 - 

EUGÊNIO BESCHIZZA BORTOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista a presença dos extratos nos autos(petição anexada em 03/12/2007), reitere-se a 

intimação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por publicação, para, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, dar 

cumprimento ao julgado, providenciando a progressão da taxa de juros na conta vinculada ao FGTS do autor, conforme 

concedido na sentença ou esclareça a razão de não o fazer. 

  

2007.63.02.006418-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302029292/2010 - SILVIA INEZ DE MATTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Dê-se vista à parte parte 

autora, pelo prazo de 15(quinze) dias, sobre os cálculos e créditos apresentados pela CEF. 

Após, baixem os autos. 

Quanto ao levantamento dos valores creditados, saliento que o quantum creditado em favor da parte autora na sua conta 

vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para 

tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da 

conta. 

  

2007.63.02.007535-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302029273/2010 - ANTONIO PONTOGLIO (ADV. SP170235 - 

ANDERSON PONTOGLIO, SP178892 - LUÍS RICARDO RODRIGUES GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias, sobre o alegado na petição da CEF. 

            Em caso de discordância, deverá a parte autora apresentar planilha discriminada dos cálculos que entender 

corretos, devendo observar: 

  

1)         O prazo prescricional das parcelas: 30 anos contados da data da distribuição da ação; 

2)         O disposto no art. 4º da Lei nº 5.107-66: previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante os dois 

primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo primeiro ano de 

permanência do trabalhador na mesma empresa; 

3)         Se nos extratos apresentados foram aplicadas as porcentagens devidas, conforme item anterior. 

  

            No silêncio ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, arquivem-se os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Retornem os autos à Contadoria para 

análise da manifestação da CEF, ratificando, se for o caso, o cálculo anteriormente elaborado. 

Com a vinda do parecer, voltem conclusos. 

  
2007.63.02.012535-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302029274/2010 - MARLENE NATALINA SOUZA EUZEBIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.004995-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302029275/2010 - ROSA MARIA GOLFETO POLETO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.005703-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302029291/2010 - MARA ROSSI FERNANDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sobre o alegado na petição da CEF. Em caso de discordância, deverá a parte autora apresentar 

planilha discriminada dos cálculos que entender corretos. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 
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Expeça-se carta de intimação. 

  

2007.63.02.007364-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302029294/2010 - LAERTE DE OLIVEIRA (ADV. SP128658 - 

VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição da parte autora: em relação ao 

levantamento dos valores creditados, saliento que o quantum depositado em favor da parte autora, na sua conta 

vinculada ao FGTS, somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para 

tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da 

conta. 

Tendo em vista a concordância da parte autora com os cálculos e créditos efetuados pela CEF, baixem os autos. 

  

2007.63.02.010153-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302029281/2010 - MATILDE ROTTA FERNANDES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição da CEF: 

defiro a dilação de prazo requerida por mais 30(trinta) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista a parte autora, pelo prazo 

de 15(quinze) dias, sobre os cálculos e créditos apresentados pela CEF. 

            Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos 

cálculos que entender corretos. 

            Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância dos créditos efetuados pela CEF, baixem os 

autos. 

            Quanto ao levantamento dos valores creditados, saliento que o quantum creditado em favor da parte 

autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 

n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal 

e requerer a movimentação da conta. 

  

2007.63.02.009032-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302029297/2010 - HELIO ROMANINI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.010155-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302029298/2010 - IVONE RIVELINO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.007526-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302029630/2010 - LEDUVINA DE SOUZA PEREIRA DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.014281-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302029631/2010 - ANTONIO COELHO DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Informe a CEF, no prazo de 

15(quinze) dias, se o banco depositário encaminhou os extratos solicitados. 

Após, voltem os autos conclusos. 

  

2007.63.02.010086-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302029323/2010 - LUIZ ESTEVAM JEREP (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.009724-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302029324/2010 - NEUSA MARIA DOS SANTOS MARTINES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.011993-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302029338/2010 - OLGA GONÇALVES (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

Petição do autor: indefiro, uma vez que a decisão anterior assim dispôs: “Em caso de discordância, a parte autora deverá 

providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, 

documentos comprobatórios de sua alegação (extratos).”. 

Considerando que os extratos estão juntados aos autos,   concedo a parte autora o prazo de 05(cinco) dias para que se 

manifeste sobre a alegação da CEF de que o autor já foi beneficiado com a progressão de juros ou apresente os cálculos 

que entender corretos, devendo observar: 

  

01) O prazo prescricional das parcelas: 30 anos contados da data da propositura da ação; 

02)       O disposto no art. 4º da Lei nº 5.107-66: previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante os dois 

primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo primeiro ano de 

permanência do trabalhador na mesma empresa; 
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03)       A existência dos extratos nos autos para comprovação do alegado e se neles foram aplicadas as porcentagens 

devidas, conforme item anterior. 

  

            Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, baixem os autos. 

  

2007.63.02.015654-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302029638/2010 - MYRTHES RAPOSO BRONZATI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o alegado na petição da CEF. Em caso de discordância, deverá a parte autora 

apresentar planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios 

de sua alegação (extratos). 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

Expeça-se carta de intimação. 

  

2007.63.02.012987-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302029341/2010 - SANTOS BORGES DE PAIVA (ADV. SP225003 - 

MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Considerando que não há como verificar se a progressividade de juros foi aplicada 

corretamente, uma vez que não há extratos nos autos, concedo a CEF o prazo de 20(vinte) dias para que oficie ao banco 

depositário da conta vinculada da parte autora, solicitando os extratos necessários ao cumprimento da sentença, 

juntando aos autos os documentos comprobatórios de tal diligência. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

2007.63.02.007347-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302029293/2010 - DIRCEU JOSE CERQUEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Dê-se vista à parte parte 

autora, pelo prazo de 15(quinze) dias, sobre o teor da petição da CEF. 

Após, baixem os autos. 

Expeça-se carta de intimação. 

  

2007.63.02.009825-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302029333/2010 - MARIA LUISA DE SOUSA FUZO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Remetam-se os 

presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora, informando se a CEF 

efetuou os cálculos de acordo com o parecer da Contadoria. Após, voltem os autos conclusos. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte parte autora, pelo 

prazo de 15(quinze) dias, sobre o teor da petição da CEF. 

No silêncio, baixem os autos, uma vez que a ré não se furtou a dar cumprimento à sentença; diligenciou junto ao 

banco depositário da conta vinculada da parte autora, porém, referido banco não localizou os extratos 

pertinentes, conforme petição anexada aos autos. Diante disso, entendo que a Caixa já adotou as medidas 

requeridas pela autora e determinadas pelo Juízo sem, contudo, obter sucesso. Assim, não há como dar 

seguimento à execução, na medida em que inexistentes elementos essenciais para a apuração do montante 

devido. Caso o autor localize novos documentos que possibilitem a execução - apenas em tal situação - poderá 

requerer a reativação do feito e o prosseguimento da execução. 

  

2007.63.02.013896-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302029295/2010 - OSWALDO DOS SANTOS LINO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.008800-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302029296/2010 - MARY FERNANDES PEREIRA CANDOLO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.002799-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302029648/2010 - WILSON ABRANTES PINHEIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.011313-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302029288/2010 - PEDRO FALEIROS DE PAIVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Dê-se vista à parte parte 

autora, pelo prazo de 15(quinze) dias, sobre o teor da petição da CEF. 

No silêncio, baixem os autos, uma vez que a ré não se furtou a dar cumprimento à sentença; diligenciou junto ao banco 

depositário da conta vinculada da parte autora, porém, referido banco não localizou os extratos pertinentes, conforme 

petição anexada aos autos. Diante disso, entendo que a Caixa já adotou as medidas requeridas pela autora e 

determinadas pelo Juízo sem, contudo, obter sucesso. Assim, não há como dar seguimento à execução, na medida em 
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que inexistentes elementos essenciais para a apuração do montante devido. Caso o autor localize novos documentos que 

possibilitem a execução - apenas em tal situação - poderá requerer a reativação do feito e o prosseguimento da 

execução. 

  

2008.63.02.002799-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302002541/2010 - WILSON ABRANTES PINHEIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). Verifica-se inércia infundada 

da CEF acerca do cumprimento da decisão anterior. Assim sendo, intime-se novamente a ré por publicação para que 

cumpra a r. decisão ou esclareça qual a razão do não cumprimento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação de 

multa diária. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

Int. 

  

2007.63.02.011313-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302000594/2010 - PEDRO FALEIROS DE PAIVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Verifico que a decisão retro 

está em branco. Assim sendo, proceda-se ao cancelamento da referida decisão e após, em face dos documentos 

apresentados pela parte autora, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), por publicação, para, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, dar cumprimento ao julgado, providenciando a progressão da conta vinculada ao FGTS. 

Caso o autor já tenha sido beneficiado com a taxa progressiva de juros, deverá a ré apresentar os extratos 

comprobatórios de suas alegações. 

Cumpra-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifica-se inércia infundada da CEF 

acerca do cumprimento da decisão anterior. Assim sendo, intime-se novamente a ré por publicação para que 

cumpra a r. decisão ou esclareça qual a razão do não cumprimento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

aplicação de multa diária. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis.  

Int. 

  
2008.63.02.007526-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302002545/2010 - LEDUVINA DE SOUZA PEREIRA DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.008800-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302002548/2010 - MARY FERNANDES PEREIRA CANDOLO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.007535-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302002795/2010 - ANTONIO PONTOGLIO (ADV. SP170235 - 

ANDERSON PONTOGLIO, SP178892 - LUÍS RICARDO RODRIGUES GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). Petição do autor: concedo à CEF o prazo de 

10 (dez) dias contados a partir da publicação desta decisão, para apresentação de extratos detalhados da conta vinculada 

ao FGTS do autor, que comprovam o alegado na petição protocolada em 12/05/2009. 

  

Com o cumprimento da determinação, voltem conclusos. 

  

Int. 

  

2007.63.02.005703-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302001121/2010 - MARA ROSSI FERNANDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Verifica-se inércia infundada 

da CEF acerca do cumprimento da decisão anterior. Assim sendo, intime-se novamente a ré por publicação para que 

cumpra a r. decisão ou esclareça qual a razão do não cumprimento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação 

de multa diária. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

Int. 

  

2007.63.02.007364-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302000858/2010 - LAERTE DE OLIVEIRA (ADV. SP128658 - VELMIR 

MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição do autor: Defiro a dilação do prazo por mais 60 

(sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para deliberações cabíveis. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição da CEF: Aguarde-se por mais 

15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem manifestação voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 

Int. 
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2007.63.02.013896-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302000972/2010 - OSWALDO DOS SANTOS LINO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.010086-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302000973/2010 - LUIZ ESTEVAM JEREP (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.009724-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302000974/2010 - NEUSA MARIA DOS SANTOS MARTINES (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.009032-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302000975/2010 - HELIO ROMANINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.010344-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302000979/2010 - JOSE EUGENIO BORTOLIN (ADV. SP212248 - 

EUGÊNIO BESCHIZZA BORTOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.011993-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302001203/2010 - OLGA GONÇALVES (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição e juntada dos cálculos e créditos 

protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos que 

entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação (extratos). 

No silêncio, considerando que de acordo com a sentença o quantum creditado em favor da parte autora somente poderá 

ser levantado nas hipóteses previstas do art.20 da Lei 8036/90, baixem os autos. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/09/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004714-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004715-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ROCHA 

ADVOGADO: SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004718-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA CARVALHO CARDOSO MAXIMIANO 

ADVOGADO: SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2010 08:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004720-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PACHECO VERONEZE 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004721-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FELIX DOS ANJOS SILVA 

ADVOGADO: SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004722-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE DELVITA DE LIMA 

ADVOGADO: SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004723-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE MOURA 

ADVOGADO: SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004724-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANDRADE ROSSI 

ADVOGADO: SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004725-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO SILVA 

ADVOGADO: SP205425 - ANDRÉA FERRIGATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004726-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL APARECIDA RAMAZINI 

ADVOGADO: SP101515 - PEDRO LUIZ LORENCON 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004727-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO AUGUSTO LUCAS 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004728-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004729-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO LOPES CAMARGO FILHO 

ADVOGADO: SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004733-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE NAOMI MITSUSE SIMOHARA 

ADVOGADO: SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004734-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BARBOSA DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004735-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP223059 - FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004736-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE ASSIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004737-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004751-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA LUCIA VIEGAS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004753-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES SANTANA PEREIRA 

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 08:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/11/2010 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004754-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2010 10:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/11/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004757-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP271961 - MARCIA DE SELES BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/11/2010 07:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004758-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAUSINO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178107 - THELMA DE REZENDE BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004759-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSILMA TORRES CAVALCANTE MACHADO 

ADVOGADO: SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004760-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREIA DE GOIS 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2010 16:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004762-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALGISA FIDELIS ROLIM 

ADVOGADO: SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004763-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIENE DOS SANTOS SPINOZA 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004768-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP285676 - ISRAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004769-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA PALMEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004770-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMARIO ROTTI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP249720 - FERNANDO MALTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004771-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004772-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARINA LUIZA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP121799 - CLECI ROSANE LINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/11/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

09/12/2010 08:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004773-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL AUGUSTO SPOHR 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/05/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004774-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDE NERE MONTEIRO 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/05/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004775-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR GOMES 

ADVOGADO: SP123455 - MARIA DE FATIMA SOARES REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004777-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIANE VAGNA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004778-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004779-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004780-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOMAR MARTES 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004781-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO KACZOROWSKI 

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2011 14:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.04.004782-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI APARECIDO LEITE 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004783-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETH MACHADO 

ADVOGADO: SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004785-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO VITORINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/10/2010 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004798-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA NUNES 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004799-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO MOURA DE MATOS 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004800-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA LISBOA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004801-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR REDEL 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004802-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELI JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004717-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GESILDA MARIA DE CASTRO SILVA 

ADVOGADO: SP246357 - ISAC PADILHA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004765-8 

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM 
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ORDEN: VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

ORDEND: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004767-1 

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM 

ORDEN: JUIZ RELATOR NA 4ª TURMA DO TRF DA 3ª REGIÃO 

ORDEND: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 51 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/09/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004803-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA FRANCISCA RODRIGUES GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004804-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU AUGUSTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/10/2010 08:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004807-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIBAL DOMINGUES PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004810-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEJAIR FRANCISCO CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004827-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIDALVA NOGUEIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 16:10:00   2ª) ORTOPEDIA - 18/11/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004828-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBISON SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004829-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA NAIR COLOMBO CAINE 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2011 13:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.04.004830-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO NUNES COELHO 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004831-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO CEZAR CALSA 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004832-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA ANTUNES BESERRA LOPES 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/09/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004833-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004834-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TADEU JOSE SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004835-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ANGELO DEFALCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004836-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA CARMELITA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004837-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO APARECIDO DOS REIS 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.04.004838-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILEIDE DE AQUINO SANTOS 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004839-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004840-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE WANDERLEI DA ROCHA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004843-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA SILVA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004880-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004884-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004885-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCARA CRISTINA MATOS MACADURA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004886-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DA SILVA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004887-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA BENTO 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004888-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA DA SILVA BELCHIOR 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.037595-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 08:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/09/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 2010.63.04.004892-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SCARPINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004893-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SCARPINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004895-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA MARIA MARTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004897-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETE MOREIRA ELIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004899-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANCARLOS ALEXANDRE DE NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004903-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE PEREIRA DE ANDRADE SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004908-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA PEDRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/10/2010 15:20:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.033186-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ELAINE CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.033238-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DAS CANDEIAS 

ADVOGADO: SP273255 - IZABEL CAVALLINI BAJJANI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/09/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004784-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA CORDEIRO NASSIF PEREIRA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004786-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIENI DE OLIVEIRA GONCALVES GOMIDE 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004787-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA LITSUKO TAKANO ROSON 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004788-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN REIGAS ZATORSKI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004789-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO JOSE COLIN 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004790-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEANE DE LIMA SANTOS REIS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004791-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FRANCISCO DEL DUCA CANFIELD 
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ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004792-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE ALMEIDA CUNHA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004793-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004794-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO MACHADO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004795-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALGISA CLAUDIA MARIA ZANIRATO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004796-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004797-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA RODRIGUES ALVES PARDAL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004805-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP262015 - CARLOS HENRIQUE BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004806-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIRCEU DE NOVAIS 

ADVOGADO: SP262015 - CARLOS HENRIQUE BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004808-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIDES BATISTA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/11/2010 07:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004809-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004811-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004812-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENITO DE FRANCA 

ADVOGADO: SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004813-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAETANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004814-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004815-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIO APARECIDO ZOMPERO 

ADVOGADO: SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004816-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004817-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO CLÁUDIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004818-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MICHELON 

ADVOGADO: SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004819-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE CARVALHO NETO 

ADVOGADO: SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004820-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MENDES MIGUEL 
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ADVOGADO: SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004821-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO JOSE NEVES 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004822-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO FRANCISCHINI 

ADVOGADO: SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004823-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORISVALDO CARDOSO RAMOS 

ADVOGADO: SP276283 - CRISTIANE DE OLIVEIRA TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004824-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SILVIO SOMMERLATTE 

ADVOGADO: SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004825-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA WISNIEWSKI 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004826-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAZARO GARCIA 

ADVOGADO: SP223393 - FLÁVIO ROGÉRIO LOBODA FRONZAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/11/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004841-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004842-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004844-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DONADA DA SILVA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004845-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL BARBOSA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004846-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SINVAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004847-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004848-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE ANTONIA DE FARIA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004849-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004850-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SANTA SUZANA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004851-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO JOAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004852-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORENTINO DE OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004853-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004854-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FIRMO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004855-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE LIMA ALBINO 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004856-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004857-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PETRUCIO PAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004858-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO RIBEIRO DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004859-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANALIA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004860-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS GONCALVES DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004861-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004862-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISIDORO ALVES DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004863-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004864-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004865-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SIRILO DE NOVAIS 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004866-3 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 241/856 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISVALDO ODILON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004867-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DOS REIS 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004868-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILUCE MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004869-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004870-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA BERNARDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004871-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA BRABO 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004872-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MARTINASSO 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004873-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ DIAS PENICHE 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004874-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALVES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004875-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BALDUINO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004876-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004877-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004878-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004879-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DO NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP040742 - ARMELINDO ORLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004881-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/11/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004882-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DE OLIVEIRA SILVERIO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004883-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL DIAS GUIMARAES 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004889-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES MARTINS 

ADVOGADO: SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004890-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004891-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DE MACEDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/11/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.04.004894-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PIRES DE MORAES 

ADVOGADO: SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004896-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CASTORINA DE FARIAS 

ADVOGADO: SP249720 - FERNANDO MALTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004898-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ZAFALON 

ADVOGADO: SP249720 - FERNANDO MALTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004900-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO RUZZA 

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004901-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004902-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004904-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZINETE SIRIOS 

ADVOGADO: SP117741 - PAULO DE JESUS GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004905-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FELIX DE SOUZA 

ADVOGADO: SP239062 - FLAVIO RIGOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004906-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA STRAUS 

ADVOGADO: SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004907-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: WALDIR NANI 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004909-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004910-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELEI RIBEIRO ALVES 

ADVOGADO: SP228613 - GISELE POLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004911-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO VIEIRA CREMONESI 

ADVOGADO: SP169188 - DÉBORA CRISTIANE PRIÓLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/11/2010 08:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/11/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004912-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO MARIANO 

ADVOGADO: SP238009 - DAISY PIACENTINI FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004913-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO BARBACENA DA TRINDADE 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004914-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE ALEIXO SOARES 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004915-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGILANIA CARNEIRO SILVA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004916-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO SOARES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/10/2010 08:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/10/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004917-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEMAR BERNADETE 
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ADVOGADO: SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004918-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004919-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO HENRIQUE ZUPELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/10/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

05/10/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004920-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ANTONIO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP064565 - NICACIO PASSOS DE A FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004921-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERVASIO BORIERO 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004922-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO MIGUEL 

ADVOGADO: SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004923-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004924-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA PEDRO MARCELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004925-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004926-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MANTOVANI PERES 

ADVOGADO: SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004927-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE FERREIRA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004933-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA CANDIDA DA SILVA CASSALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2010 08:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004936-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004939-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO GONSALVES GARCIA 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2011 13:30:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 109 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 109 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

  

  

  

  

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

PORTARIA N.º 63/2010 

  

A DR.ª MARÍLIA RECHI GOMES DE AGUIAR LEONEL FERREIRA, MMª. JUÍZA FEDERAL 

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

  

RESOLVE 

RETIFICAR a Portaria nº 53/2010, da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, referente à suspensão de férias 

do servidor Fábio José Pinto Lazzarini, RF 4884, Técnico Judiciário, fazendo constar: 

  

Onde se lê: "para 01/10 a 10/10/2010 (10 dias), 11/10 a 20/10/2010 (10 dias), 21/10 a 30/10/2010 (10 dias) e 01/11 a 

10/11/2010 (10 dias)." 

  

Leia-se: "para 01/10 a 10/10/2010 (10 dias), 11/10 a 20/10/2010 (10 dias), 21/10 a 30/10/2010 (10 dias) e 31/10 a 

09/11/2010 (10 dias)." 

   

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 247/856 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000754    LOTE   9031 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.001192-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016469/2010 - AMARO JOSE 

FERREIRA (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000396-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016285/2010 - ANTONIO FLAVIO 

LUCHINI (ADV. SP080070 - LUIZ ODA, SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO, SP136960 - PEDRO 

LUIZ ABEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.002533-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016595/2010 - PEDRO PRIOLLI 

FILHO (ADV. SP228613 - GISELE POLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Desse modo, nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO DA 

SENTENÇA, pela inexistência de valor a ser executado em favor da parte autora. 

  

2009.63.04.000955-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016395/2010 - ANGELA MARIA 

TARTARINI (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Desse modo, nos termos do artigo 795 do Código de Processo Civil, EXTINGO A EXECUÇÃO DA SENTENÇA, pela 

inexistência de valor a ser pago em favor da parte autora. 

  

2010.63.04.003596-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016456/2010 - CRISTINA 

CONCEICAO SANTOS DE JESUS (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. P.R.I.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos em que foi proposta na petição inicial. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.000880-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016322/2010 - JOANA CUESTAS 

(ADV. SP220631 - ELIANE REGINA GROSSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001692-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016323/2010 - JAIR FRANCISCO 

FUSCO (ADV. SP126889 - LIGIA PIRES CAMPOS SANCHEZ GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000872-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016326/2010 - SILVIO MACIEL 

(ADV. SP220631 - ELIANE REGINA GROSSI DE SOUZA, SP287797 - ANDERSON GROSSI DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.04.003844-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016398/2010 - MARIA 

APARECIDA SIMAROLI MASSARO (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA, SP115788 - INES 

REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO: 

I- Extinto o processo sem julgamento de mérito quanto ao pedido de concessão de auxílio-doença, com base no artigo 

267, VI, do CPC; 

II- IMPROCEDENTE quanto à pretensão de aposentadoria por invalidez. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

2010.63.04.003568-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016264/2010 - RENATO JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003536-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016308/2010 - ANTONIO CARLOS 

VAZ DA SILVA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO, SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.005213-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016552/2010 - ANTONIO PEREIRA 

FEITOSA (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, nos termos da Lei 9.876/99, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) 

contados da intimação desta sentença, no valor mensal de R$ 2.250,74 (DOIS MIL DUZENTOS E 

CINQüENTA REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), para a competência de setembro de 2010, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, com DIB em 

25/03/2009. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 25/03/2009 até a competência de 

setembro/2010, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 46.672,13 

(QUARENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E TREZE CENTAVOS), consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento 

dos atrasados, conforme opção da parte autora que se manifestará no momento oportuno. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

2010.63.04.000910-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016344/2010 - FRANCISCA ALVES 

PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a implantar 

o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 26/02/2010, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que implante no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente 

da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento das prestações vencidas, calculadas desde a DIB, em 26/02/2010, até a 

competência agosto/2010, atualizadas até a competência agosto/2010, no valor de R$ 3.243,08 (TRêS MIL 

DUZENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E OITO CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Intime-se o 

MPF. 
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2010.63.04.000756-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016654/2010 - AMELIA CRUZ DOS 

SANTOS (ADV. SP277889 - FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pela autora, AMELIA CRUZ DOS SANTOS, 

para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

ii) DECLARAR os períodos abaixo relacionados (os quais não haviam sido computados pelo INSS) como de exercício 

de atividade comum: 

               - de 06/09/1966 a 14/11/1972. 

- de 13/03/1973 a 22/03/1973. 

- de 02/04/1973 a 27/08/1973. 

- de 04/10/1973 a 26/12/1973. 

- de 08/04/1975 a 25/11/1975. 

iii) DECLARAR os períodos abaixo relacionados como de exercício de atividade insalubre: 

- de 24/09/1965 a 30/07/1966. 

- de 08/03/1974 a 17/10/1974. 

- de 26/05/1976 a 09/08/1976. 

- de 05/01/1977 a 24/06/1981. 

- de 24/07/1981 a 22/02/1985. 

- de 23/02/1995 a 19/10/1995. 

- de 30/05/1996 a 09/12/1996. 

- de 22/07/1997 a 02/12/1998. 

- de 03/12/1998 a 09/12/1998. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

2010.63.04.003800-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016341/2010 - ANTONIO CARLOS 

DE CAMPOS (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para a competência de Agosto de 

2010, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 24/03/2006, no valor de R$ 27.172,91 (VINTE E SETE MIL CENTO E SETENTA E 

DOIS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório em 60 dias. 

Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

  

2010.63.04.000645-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016548/2010 - SERGIO 

CHIAVEGATO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço ao autor Sérgio Chiavegato, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, no 

valor mensal de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), para a competência de setembro de 2010, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, com data de início de 

vigência em 23/10/2009, data do requerimento administrativo. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser 

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 6.371,77 (seis mil, trezentos e setenta e 

um reais e setenta e sete centavos), para a competência de setembro de 2010, observada a prescrição qüinqüenal, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se 

o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias. Sem condenação em honorários e 

em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. Oficie-se. 

  

2009.63.04.002302-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016305/2010 - FABIANA 

CRISTINA PUPO (ADV. SP227926 - RENATO SIMIONI BERNARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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Pelo exposto, com base nos artigos 20, VIII da Lei 8.036/1990 combinados com o artigo 269, I, do CPC, JULGO 

PROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo do FGTS, da conta vinculada de Fabiana Cristina Pupo. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Esta sentença possui efeitos de alvará judicial, devendo a CAIXA efetuar o pagamento diretamente à parte autora, 

mediante comparecimento à Agência TRF, anexa a este Juizado. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.04.003996-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016487/2010 - MARIA APARECIDA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, reconheço a ausência de interesse processual e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3.º. do Código de Processo Civil, que emprego 

subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.002794-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016361/2010 - SEBASTIAO 

LIBERATO DA CRUZ (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.004610-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016525/2010 - MARIA MADALENA 

DOS SANTOS LEAL (ADV. SP223059 - FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA); DAYANA JENNEFER LEAL 

(ADV. SP223059 - FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA); VICTOR DOS SANTOS LEAL (ADV. SP223059 - 

FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA); GABRIELA APARECIDA LEAL (ADV. SP223059 - FABIO ROGERIO 

GUEDES VIEIRA); RUAN DOS SANTOS LEAL (ADV. SP223059 - FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código 

de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Intime-se. Registre-se. 

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.04.003844-0 - DESPACHO JEF Nr. 6304013297/2010 - MARIA APARECIDA SIMAROLI MASSARO 

(ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA, SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.04.002794-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304009914/2010 - SEBASTIAO LIBERATO DA CRUZ (ADV. SP183598 

- PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  

2010.63.04.001192-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304004409/2010 - AMARO JOSE FERREIRA (ADV. SP173399 - 

MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. Dê prosseguimento ao feito. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6304000755    LOTE 9041 
  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.04.000933-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304016744/2010 - JOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP225168 

- ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor, devolvo o prazo recursal para que  seja contado a partir da intimação desta decisão e 

nomeio a Dra. Ana Carolina Fontanelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000756     LOTE    9043 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.03.000889-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016707/2010 - MARIA DE LURDES 

DOS SANTOS SALGADO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora MARIA DE LURDES DOS SANTOS 

SALGADO para condenar o INSS a majorar a renda mensal inicial do benefício da parte autora, com início na DER, 

em 07/07/2009, o qual deverá ser implementado no prazo de 30 dias contado da intimação desta sentença, cujo valor da 

renda mensal inicial passará de 70% para 100% do salário-de-benefício e a renda mensal atualizada do benefício passa a 

corresponder ao valor de R$ 1.321,13 (UM MIL TREZENTOS E VINTE E UM REAIS E TREZE CENTAVOS), para 

a competência de agosto de 2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer 

parte integrante desta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação imediata da revisão do benefício, 

independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. Oficie-se. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB em 07/07/2009 até a 

competência de agosto de 2010, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta sentença, no valor 

de R$ 14.749,08 (QUATORZE MIL SETECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E OITO CENTAVOS), 

conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

2009.63.04.005212-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016831/2010 - VERA LUCIA 

COSTA RIBEIRO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.003831-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016706/2010 - DANIEL 

RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. P.R.I. Intime-se o MPF. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.04.004574-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304016812/2010 - DAVID RODRIGUES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, eis que ausente 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade a sanar. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.04.005489-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016833/2010 - MARINA MARTINS 

CASTRO (ADV. SP242891 - THAIS REZZAGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95, aplicada 

subsidiariamente à Lei do Juizado Especial Federal nº 10.259/01, tendo em vista o não comparecimento da parte autora. 

Anote-se no sistema. Sem custas e honorários nesta instância judicial. NADA MAIS”. Para constar, foi lavrado o 

presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Intime-se a parte autora. 

  

2010.63.04.003675-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016709/2010 - CARMINA 

BENEDITA DA CONCEICAO (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, declaro extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários. P.R.I. Intime-se o MPF. 

  

2010.63.04.001759-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016816/2010 - LOURDES BICUDO 

SALTURATO (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial P.R.I. NADA MAIS. 

  

2010.63.04.004075-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016710/2010 - JOAO EDUARDO DE 

LIMA (ADV. SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, declaro extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários. P.R.I. 

  

2010.63.04.004155-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016698/2010 - JOILDO NUNES DOS 

SANTOS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000757    LOTE  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.04.002498-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304016762/2010 - FRANCISCO PENHA DA SILVA (ADV. SP177902 - 

VERÔNICA FERNANDES DA SILVA, SP173717 - NELSON LOPES DE MORAES NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Defiro o pedido formulado pela parte autora mediante petição e redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 08 de fevereiro de 2011, às 15h30min. P.I. 

  

2005.63.04.000205-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304016781/2010 - ADAIR DANIEL DA CUNHA (ADV. SP116166 - 

ALENICE CEZARIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Prossiga-se com a execução, expedindo-se ofício requisitório, nos termos do último parecer contábil. Oficie-se ao INSS 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove nestes autos o cumprimento da sentença transitada em julgado, com o 

pagamento de todos os valores devidos ao autor desde setembro de 2005. P.R.I. 
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2006.63.04.002957-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304016757/2010 - ANTONIO SALVIANO DE SOUZA (ADV. SP158678 

- SORAIA APARECIDA ESCOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se novamente ao INSS para que informe, em 10 (dez) dias, acerca do cumprimento do julgado, sob pena de 

multa de penalidades legais por descumprimento de decisão judicial. P.R.I. 

  

2009.63.04.006633-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304016800/2010 - ANTONIO ANGELO DE LIMA (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Verifico que já houve a interposição de recurso nestes autos. Intime-se a parte contrária para resposta. Subam os autos à 

Turma Recursal. P.R.I. 

  

2008.63.04.004231-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304016790/2010 - JOSE RODRIGUES NETO (ADV. SP187672 - 

ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO); ALDENITA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP187672 - 

ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição informado o falecimento do autor e requerendo a habilitação da esposa e filhos(as) do 

falecido, declaro as Senhoras Aldenita da Silva Rodrigues, Arlete da Silva Rodrigues e Ariane da Silva Rodrigues 

habilitadas nos autos. Providencie a secretaria as alterações cadastrais que se façam necessárias. Prossiga-se o feito com 

seu regular andamento, a fim de se cumprir o disposto na sentença transitada em julgado. Intimem-se. 

  

2006.63.04.004287-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304016784/2010 - MARLENE NAIMAISTER (ADV. SP060913 - 

DELANO ACCARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante da interposição de petição devidamente instruída com a procuração “ad judicia”, determino a inclusão do 

subscritor no cadastro do processo, passando as intimações a serem em seu nome. Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.003456-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304016783/2010 - LUIZ CARLOS BARBOSA (ADV. SP244352 - 

NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Tendo em vista sugestão do Sr Perito, concedo prazo de 60 (sessenta dias) para que a parte autora junte aos autos 

cópia de seu prontuário de internação referente aos acidentes vasculares sofridos e cópia de sua CTPS. 

II - Com a vinda da documentação, intime-se o Sr Perito para manifestação. 

III - Intime-se. 

  

2009.63.04.005456-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304016854/2010 - MARIA LUCIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP279363 

- MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que apresente cópia dos procedimentos administrativos NºS 32/532697766-0, 21/148263608-2, 

21/146920872-2, no prazo de 45 (quzrenta e cinco) dias. Intime-se. 

  

2010.63.04.001134-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304016802/2010 - JAIR GAINO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI); 

DARCI GARCIA GAINO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

2010.63.04.003366-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304016402/2010 - VERA LUCIA AMORIN SCHULZE (ADV. SP149873 

- CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o erro material contido na peça apresentada pela União Federal (PFN), como Recurso Inominado, uma 

vez que trata-se de contestação, corrija a Secretaria o tipo da peça, certificando-se. 

  

2010.63.04.004000-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304016795/2010 - JUDITE PEREIRA DE MATOS (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora comprovante de endereço atualizado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, uma vez que há divergência entre o endereço constante na inicial e o comprovante anexado 

aos autos. 

  

2009.63.04.002539-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304016796/2010 - LINO PAGANI (ADV. SP040742 - ARMELINDO 

ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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A cópia de recurso interposto pelo autor possui numeração referente a outro processo. Desse modo, confirma-se a 

ocorrência do trânsito em julgado, já que não houve a interposição de recurso nestes autos. P.R.I. 

  

2010.63.04.004754-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304016803/2010 - DJALMA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP088641 - 

PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, juntando cópia recente de comprovante de endereço, a divergência 

de endereços entre o comprovante de endereço e o comprovante de indeferimento do INSS (que aponta endereço da 

cidade de Itanhaem). Intime-se 

  

2010.63.04.004151-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304016754/2010 - MARIA DA CONCEICAO DE ALMEIDA (ADV. 

SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO, SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que remeta a estes autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do autor. 

P.R.I. 

  

2010.63.04.003876-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304016801/2010 - VALDELICE ARLINDA DE SOUSA (ADV. 

SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Nos termos da portaria 02/2005 deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de endereço atualizado em seu 

nome, no prazo máximo de 10 dias. Intime-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/10/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005522-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 08/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005523-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ILCA ALVES DE MACEDO 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 08/10/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005524-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA CRISTIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 08/10/2010 16:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.06.005525-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICEZIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 08/10/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005526-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO: SP214346 - LEANDRO DE PAULA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/10/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005529-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO CASARIN 

ADVOGADO: SP272520 - CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005530-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL FRANCISCO ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 08/10/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005531-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NALLU SORAIA POLON CAVALCANTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À 

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 

9.099/95) 18/10/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005532-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO MEDEIROS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 08/10/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005533-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA LEITE 

ADVOGADO: SP209751 - JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À 

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 

9.099/95) 18/10/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005534-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SOARES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 08/10/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005535-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 08/10/2010 18:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.06.005536-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENIGNA MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/10/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005537-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA RIBEIRO TRINDADE 

ADVOGADO: SP189574 - HELEN ABUL HISS FRANCO GANNOUMY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 08/10/2010 19:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005538-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 13/10/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005539-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À 

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 

9.099/95) 18/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005540-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMO PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP251104 - RODNEI MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005541-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VENISIA DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005542-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005543-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À 

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 

9.099/95) 18/10/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005544-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 15/09/2011 13:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 257/856 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005545-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAIR JOSE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005546-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ALEXANDRE DE ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 13/10/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005547-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005548-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ULISSES DA SILVA 

ADVOGADO: SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005549-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDINA ALMEIDA RIZZI 

ADVOGADO: SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/12/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005550-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE RESENDE BISPO 

ADVOGADO: SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 18/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005551-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FATIMA LEAL ALMEIDA 

ADVOGADO: SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 13/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005552-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON LOURENÇO 

ADVOGADO: SP179134 - EDSON DE SOUSA GONSALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005553-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVICIE RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005554-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORINO DE OLIVEIRA PRADO 

ADVOGADO: SP179134 - EDSON DE SOUSA GONSALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.06.005555-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENIL ALVES SETUBAL 

ADVOGADO: SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 13/10/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005556-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILMA DANTAS DIAS 

ADVOGADO: SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 13/10/2010 15:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005527-2 

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM 

ORDEN: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

ORDEND: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005528-4 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO FEDERAL DA 5ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 35 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação 

necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia 

médica ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não 

tenham apresentado na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º, competindo aos 

advogados informar aos periciandos a data e local para comparecimento. Nos casos em que houver designação de 

audiência de conhecimento de sentença (pauta extra), fica dispensada a presença das partes e de seus procuradores, 

sendo que a intimação da r. sentença será feita através de publicação no Diário Eletrônico, quando houver advogado. 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/09/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.004724-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004725-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE MAGORBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 08:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 21/10/2010 09:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/09/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.004726-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ALVES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 07:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004727-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA RIBEIRO DA SILVA LOURENCO 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004728-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GOBO 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004729-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO VICTOR 

ADVOGADO: SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2010 09:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004730-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 260/856 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/10/2010 10:00:00   2ª) CARDIOLOGIA - 16/02/2011 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004731-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE MACHADO BUCALAM 

ADVOGADO: SP254932 - MARCO ANTONIO MARCHETTI CALONEGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/10/2010 10:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 06/12/2010 09:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004732-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO MOREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP123186 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 23/02/2011 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004733-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BERTIM 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 23/02/2011 10:10:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004734-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004735-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI CARVALHO DE MELLO 

ADVOGADO: SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 10:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004736-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA CRISTINA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP100883 - EZEO FUSCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/12/2010 08:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004737-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE FERMINO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/10/2010 10:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004738-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ SILVESTRE 

ADVOGADO: SP233816 - SILVIO CESAR GONÇALVES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

21/10/2010 10:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.07.004739-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE ANTONIO DA VIANA SILVA 

ADVOGADO: SP256418 - MARIA CRISTINA CORRÊA KIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

22/10/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004740-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE MENDES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

13/12/2010 08:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004741-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA TEREZINHA DE OSTI MARTINS 

ADVOGADO: SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2011 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004742-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIA MONTEIRO GUERRA 

ADVOGADO: SP083681 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2011 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004743-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENI ESTEVES 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2011 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004744-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240684 - THAIS  HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2011 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004745-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO BERNARDO 

ADVOGADO: SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004746-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO ALVES 

ADVOGADO: SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004747-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ NAVARRO 

ADVOGADO: SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/09/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.004748-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 07:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004749-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.004750-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ALIVIO SANTOS DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004751-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MOURA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004752-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BENEDITA DONIZETE DE ALMEIDA CLEMENTE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004753-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004754-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMERIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004755-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004756-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004757-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004758-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO MOREIRA MARQUESAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/06/2011 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004759-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CEZAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004760-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS DE PAULA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004761-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI DE JESUS VALERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/11/2010 07:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004762-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA FONSECA FREGOLENTE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004763-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISAURA ALONSO DE LIMA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004764-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVAN BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004765-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMACYR PIOVESAN GARCIA 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004766-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA REAL 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004767-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004768-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA CORREIA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004769-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CEOLIN 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004770-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FELIX DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004771-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA APARECIDA DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004772-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAYME FERNANDO PERMONIAM 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004773-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004774-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004775-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO APARECIDO GODOI 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004776-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROSA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004777-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES PANTAROTO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2009.63.08.000751-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MALVINA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/11/2009 10:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 31 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/09/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.004778-8 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO MANUEL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

PROCESSO: 2010.63.07.004779-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO MANUEL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

PROCESSO: 2010.63.07.004780-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CLAUDINEI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004781-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.07.004782-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004783-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO CARDOSO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004784-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004785-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO SANCHES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004786-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO FELICIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004787-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004788-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA MACHADO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004789-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SANTILLI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004790-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR MACHADO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004791-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MANOEL 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.07.004792-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ANTONIO ROSA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004793-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR SANCHES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004794-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ SORRILLA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004795-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004796-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004797-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORINDO CORSI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004798-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULINO FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004799-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE BIRAL 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004800-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI APARECIDA PORFIRIO COLOGNESI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004801-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUZA DE LIMA LUGHI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.07.004802-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004803-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA CARLOS DE BRITO LEITE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004804-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004805-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004806-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ARLINDO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004807-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS LOPES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004808-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004809-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GIMENES IDALGO 

ADVOGADO: SP274094 - JOSÉ ITALO BACCHI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004810-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004811-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HIDALGO 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.07.004812-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO VITAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/11/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004813-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA DE HYPPOLITO MONTANHEIRO 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 08:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004814-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MORAES 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2010 07:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004815-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI DONIZETI ANNIBAL 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2010 07:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004816-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANDI APARECIDA MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2010 08:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004817-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA CESAR 

ADVOGADO: SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004818-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO LUIZ GOMES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 08:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004819-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO COSTA LIMA 

ADVOGADO: SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 09:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004820-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS CESAR 

ADVOGADO: SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 09:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.07.004821-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA GONCALVES ARAUJO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004822-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO LEANDRO PEREIRA 

ADVOGADO: SP284838 - GILSON JOÃO MATULOVIC DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 08:20:00   2ª) PSIQUIATRIA - 13/12/2010 08:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004823-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE APARECIDA DALPINO 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 09:40:00   2ª) CARDIOLOGIA - 23/02/2011 10:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004824-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DE FATIMA FARIAS FERRARI 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 08:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004825-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO ROGERIO FRANCA 

ADVOGADO: SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/10/2010 10:45:00   2ª) PSIQUIATRIA - 13/12/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004826-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA COUTO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/12/2010 09:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004827-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BENTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 04/02/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004828-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA APARECIDA VERISSIMO 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2010 08:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2010 12:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.004830-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINE DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2010 08:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2010 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.07.004829-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAEL RIBEIRO 

ADVOGADO: SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004831-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTELA FAVERO 

ADVOGADO: SP225668 - ERICA DAL FARRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.004832-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZETE RAMOS CAPRIOLI 

ADVOGADO: SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2011 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004833-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE CARMONI 

ADVOGADO: SP102989 - TULIO WERNER SOARES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 56 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/10/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.004834-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE RODRIGUES MARQUES BRANDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2010 09:15:00   2ª) NEUROLOGIA - 03/11/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004835-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 09:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004836-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE FATIMA LEITE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004837-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA LEITE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004838-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GEBA DE BARROS ALVES 

ADVOGADO: SP271839 - ROBERTA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.004839-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINEIDE DA SILVA MADUREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP240684 - THAIS  HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/12/2010 09:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/11/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.004840-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2011 11:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000266 

Lote 4580 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.07.000338-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010687/2010 - EDSON CADARI 

(ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: 

“Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a 

cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a 

contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 5.114,20 (CINCO MIL CENTO E QUATORZE REAIS E 

VINTE CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 
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Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.005029-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307011574/2010 - LUIZ MASQUETTO 

NETO (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). O Procurador Federal 

representante do INSS fez proposta de acordo nos seguintes termos. O INSS comprometer-se-ia a implantar em favor da 

autora, no prazo de 60 dias a conta da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00, o benefício 

de aposentadoria por idade, com vigência a partir do ajuizamento (11/11/2009) fixando os atrasados devidos em R$ 

3.546,62 ( três mil, quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta e dois centavos). A data de início do pagamento 

administrativo (DIP) seria fixada no dia 01/09/2010, no valor de um salário mínimo mensal. Os atrasados acima fixados 

seriam pagos por meio de ofício requisitório a cargo do Juizado. O Procurador Federal exige da parte autora, em 

contrapartida, a renúncia ao direito sobre qualquer valor adicional de atrasados relativos ao benefício aqui mencionado, 

bem como à propositura de nova ação judicial que tenha o mesmo pedido e causa de pedir que a presente ação. 

  

Em seguida, pela autora foi dito que aceitava o acordo proposto. 

  

Por fim, pelo Juiz foi proferida a seguinte sentença: "Homologo o acordo celebrado entre as partes para que produza os 

seus efeitos legais e, por conseguinte, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, 

do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal para que possa ser expedido de imediato o ofício requisitório. 

Oficie-se a EADJ. 

Providencie a Secretaria a alteração de classificação da ação para constar aposentadoria por idade. 

Oficie-se para pagamento dos atrasados no prazo de 60 dias, sob pena de seqüestro. Publicada em audiência, saem 

intimados os presentes. Registre-se 

  

2010.63.07.002214-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010738/2010 - MAURA DE JESUS 

SOARES CAMARGO (ADV. SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.005372-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010679/2010 - EDINA MARIA 

SANCHES (ADV. SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) 

Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o 

INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 5.540,96 (CINCO MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS E 

NOVENTA E SEIS CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 
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2010.63.07.000963-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010715/2010 - RUFINO 

VALDEMIR BRESSAN (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Não há atrasados. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Afasto a suposta litispendência acusada no termo de prevenção, ante a formalização do acordo. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2010.63.07.000950-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307010685/2010 - DALVA ROSSETTO 

(ADV. SP271839 - ROBERTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: 

“Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a 

cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a 

contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 1.787,00 (UM MIL SETECENTOS E OITENTA E SETE REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Afasto a suposta litispendência acusada no termo de prevenção em anexo, ante a inexistência de identidade ente as 

ações. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.07.004944-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307011586/2010 - ANA PATRICIA RIO 

(ADV. SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Apregoadas as partes, verificou-se a ausência da parte autora, 

bem como de seu patrono constituído, na audiência para o qual foram devidamente intimados, conforme certidão 

anexada aos autos virtuais em 21/12/2009, o que enseja a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos 

do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Petição anexada aos autos virtuais em 11/01/2010: Prejudicada em razão da ausência da parte em audiência. 

Petição anexada aos autos virtuais em 13/01/2010: Prejudicada. 

  

Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 51, inciso I, 

da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários. P.R.I. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2006.63.07.002940-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307011313/2010 - MARIA INEIDE GONCALVES POPOLO (ADV. 

SP205294 - JOÃO PÓPOLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Concedo os benefícios da assistência 

judiciária gratuita à parte autora, com base na declaração de hipossuficiência anexada à exordial, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616) e determino, por conseguinte, a suspensão do pagamento 
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de honorários advocatícios, nos termos da lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a baixa aos 

autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.07.001134-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307011390/2010 - MARIA NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP236868 - 

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ofício de 01/09/2010: intime-

se a parte autora para, no prazo de 10 dias, entregar na Secretaria do Juizado, aos cuidados do Diretor, o contrato 

original do comodato. 

  

2010.63.07.000171-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307011454/2010 - MARCELA APARECIDA DE LEMOS (ADV. 

SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Deixo de receber o recuso 

adesivo interposto pelo Autor, por ausência de previsão legal, em sede de Juizado Especial Federal, por restrição 

expressa no art. 5º da Lei nº 10.259/2001, bem como pela sua incompatibilidade com o princípio da celeridade 

processual (Súmula 10 da 1ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal do Distrito Federal e Proc. 

200232007012544, 1ª Turma Recursal do AM, 18/11/2002). Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo os benefícios da assistência 

judiciária gratuita à parte autora, conforme requerido na inicial, com supedâneo em entendimento sufragado 

pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616) e determino, por conseguinte, a suspensão do pagamento de honorários 

advocatícios, nos termos da lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a baixa aos autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.07.004129-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307011314/2010 - DIRCE ROCHA (ADV. SP123598 - ROSALI DE 

FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.005602-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307011307/2010 - JACKSON OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.006556-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307011308/2010 - JOAO INACIO DE CAMARGO FILHO (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2009.63.07.000179-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307010918/2010 - MARIA ZANOTTO SALVADOR (ADV. SP104254 - 

AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). Defiro o pedido de habilitação feito em 22/06/2010. Altere-se o cadastro de partes. Remetam-se os autos para a 

Turma Recursal. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo PERÍCIA CONTÁBIL para 

o dia 13/10/2010, em nome do contador JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR. Aguarde-se a juntada do laudo 

contábil. Intimem-se. 

  

2007.63.07.002348-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307010893/2010 - GENESIO VILLAS BOAS (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

2005.63.07.003652-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307010894/2010 - MARIO DEL BIANCO (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

2005.63.07.001450-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307010895/2010 - LUIZ ALVES (ADV. SP159451 - EDSON PINHO 

RODRIGUES JUNIOR); ROSALINA RODRIGUES ALVES (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). 

  

2007.63.07.001869-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307010896/2010 - MANOEL GARCIA (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do trânsito em julgado do v. 

acórdão que negou provimento ao recurso da parte autora, condicionando a cobrança dos honorários 

sucumbenciais à comprovação da perda da qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos dos arts. 

11, §2º, e 12 da Lei nº 1.060/1950, determino a suspensão da respectiva execução, uma vez que foi concedido os 

benefícios da assistência judiciária gratuita por este Juízo. Por conseguinte, determino a baixa definitiva aos 

autos. Intimem-se. 

  
2008.63.07.001296-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307011325/2010 - CELSO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.006793-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307011327/2010 - VERALDINO DE ASSIS (ADV. SP131812 - MARIO 

LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.002010-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307011328/2010 - DORIVAL RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2010.63.07.003954-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307011483/2010 - JOAO VITOR DE SOUZA (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo nova perícia na especialidade 

NEUROLOGIA para o dia 05/11/2010, às 09:00 horas, em nome do Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, a ser 

realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

2009.63.07.004453-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307011388/2010 - MARIA ZELITA DA SILVA BARBOSA (ADV. 

SP226172 - LUCIANO MARINS MINHARRO, SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Intimem-se as partes da designação de audiência para oitiva de testemunhas no dia 10 de novembro de 

2010, às 14:00 horas, no Juizado Especial Civel da Comarca de São Roque de Minas, na Av. Padre Murilo, nº 54. 

  

2009.63.07.000630-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307011309/2010 - LEONARDO BIANZENO DA COSTA (ADV. 

SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito em 

julgado do v. acórdão que negou provimento ao recurso da parte autora, bem como a concessão dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita, determino a suspensão da execução dos honorários advocatícios impostos no acórdão, nos 

termos do entendimento firmado no Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). Por conseguinte, determino a baixa definitiva aos autos. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para se 

manifestar sobre o comunicado social, no prazo de 10 dias. No silêncio, venham os autos para extinção. 

  

2010.63.07.003817-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307011480/2010 - DARCY COSTA DA SILVA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.003259-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307011486/2010 - DIRCE PIRES RIBEIRO (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002286-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307011489/2010 - ROSA JACOMASSI CANO (ADV. SP239107 - JOSE 

DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 277/856 

2010.63.07.002725-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307011487/2010 - PAULO CEZAR FERREIRA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002671-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307011488/2010 - ROGERIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP241216 - 

JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000453-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307011490/2010 - ROBSON BARBOZA MATOS (ADV. SP218278 - 

JOSE MILTON DARROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000435-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307011491/2010 - NATALINO CUSTODIO (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2010.63.07.000617-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307011563/2010 - OLIVIA FERREIRA PRADO (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Chamo o feito a ordem: designo nova perícia contábil 

para o dia 05/10/2010, em nome de KARINA BERNEBA. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o trânsito em julgado 

do v. acórdão que manteve a r. sentença proferida por este Juízo, determino a baixa definitiva dos autos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.07.003033-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307011341/2010 - JULIANO DE SOUZA MARTINHO (ADV. SP257676 

- JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.002733-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307011342/2010 - JOSE DANIEL VIEIRA MARTINS (ADV. SP152839 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.002674-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307011343/2010 - CATIA ESTEVAM DA SILVA (ADV. SP121176 - 

JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.002626-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307011344/2010 - ELIZEU DOMINGUES SOARDI (ADV. SP150163 - 

MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.002573-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307011345/2010 - ELENICE APARECIDA LEITE DA SILVA (ADV. 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.002066-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307011346/2010 - FATIMA APARECIDA BROGGIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.001861-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307011348/2010 - ROBERTO ANTONIO DE ARAUJO (ADV. SP111996 

- ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.007175-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307011349/2010 - SILVIO DE FREITAS (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.006417-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307011350/2010 - PEDRO AMORIM BEZERRA (ADV. SP044054 - 

JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2008.63.07.005001-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307011351/2010 - JAIR DIAS DE SOUZA (ADV. SP098175 - MARIO 

ANDRE IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.004201-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307011352/2010 - SONIA REGINA RISSO (ADV. SP184608 - CATIA 

LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.003837-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307011353/2010 - ELIZEO MARIANO (ADV. SP212706 - ANTONIO 

JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.003646-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307011355/2010 - LUCIANE PEQUENO DE SOUZA (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.003645-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307011356/2010 - GERALDA DE ALMEIDA SILVA FONSECA (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.002769-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307011357/2010 - ROGERIO DE PAULA MONTEIRO DIAS (ADV. 

SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.001777-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307011358/2010 - CLAUDIO CESAR ZANETTI (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2007.63.07.004120-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307011360/2010 - SUELI MARCELINO BRITO BARRETO (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2007.63.07.001996-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307011361/2010 - MARIA TEREZA MIRANDA DE LIMA (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2005.63.07.002598-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307011362/2010 - LUIZ ANTONIO VALENCIO DIAS (ADV. SP154564 

- SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2007.63.07.005161-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307011359/2010 - JOSE FERMINO DA SILVA (ADV. SP236868 - 

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.001899-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307011347/2010 - EROTIDES ALVES DE SOUZA (ADV. SP263777 - 

AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2008.63.07.002609-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307010901/2010 - JOANA LOURDES DALLACQUA (ADV. SP241216 - 

JOSÉ LUIZ RUBIN, SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI); SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A 

(ADV./PROC. SP172145 - ERIK TADAO THEMER, SP100628 - RUBENS LEAL SANTOS, RJ048812 - 

ROSANGELA DIAS GUERREIRO); FABIO JOSE TOMAZINI (ADV./PROC. SP216513 - DENER CAIO 

CASTALDI FILHO). Cumpra-se o decidido em 11/11/2009: remetam-se os autos para a Justiça Estadual da Comarca 

de São Manuel, mediante materialização dos autos virtuais. 

  

2009.63.07.003927-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307011452/2010 - SUELI PASCHOAL (ADV. SP189457 - ANA PAULA 

PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Recebo o recurso interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS somente no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser 

matéria já pacificada na jurisprudência. 
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Apesar das alegações da parte requerida, não existe, a meu sentir, qualquer óbice legal a que a antecipação dos efeitos 

da tutela seja deferida na própria sentença de mérito. Os mais apegados ao formalismo processual argumentam que isso 

seria juridicamente impossível, dado que a sentença seria a própria tutela em si, motivo pelo qual não se poderia, sob 

essa ótica, falar em “antecipação” daquilo que já está sendo prestado. 

Esse entendimento é equivocado por várias razões. Em primeiro lugar porque o Código de Processo Civil não contém 

disposição expressa a respeito do momento em que a antecipação da tutela deva ter lugar. Assim sendo, é incabível 

interpretação restritiva. 

Em segundo lugar porque o que se antecipa não é a tutela em si, mas sim os seus efeitos (art. 273, caput do CPC), os 

quais, em situações normais, só se fariam sentir após o trânsito em julgado da sentença, quando da execução do julgado. 

Em terceiro lugar porque, se o juiz pode conceder a antecipação antes da prolação da sentença, com muito mais razão 

poderá concedê-la na própria sentença, que é o momento culminante da lide, em que o magistrado diz o direito. 

Em quarto lugar porque, se o juiz pode conceder a antecipação dos efeitos da tutela baseado tão-somente na 

verossimilhança, como autoriza o art. 273 do CPC, com motivo muito mais justo poderá fazê-lo na sentença, quando 

então, tendo já colhido as provas, estará plenamente convencido da certeza do direito, e não apenas da mera 

verossimilhança. 

Por tudo isto, a interpretação formalista não tem como prosperar. O processo é instrumento de composição da lide, e 

não mero exercício de fórmulas pré-concebidas. Segundo CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO, “o processo civil 

moderno quer ser um processo de resultados, não um processo de conceitos ou de filigranas.” 

Além disso, é mais do que sabido que o Poder Público procura se valer de uma pletora de recursos, com o objetivo 

único de retardar o máximo possível o cumprimento das sentenças que lhe são desfavoráveis, estendendo a discussão 

por anos e anos. 

No caso tratado, em que está em jogo a concessão de um benefício por incapacidade, de nada valeria o art. 273 do CPC 

se o juiz não pudesse, na própria sentença, conceder a antecipação, não da tutela - porque a sentença já o é -, mas sim 

dos seus efeitos, determinando o pagamento do benefício ao necessitado. 

Vozes autorizadas do direito processual brasileiro não vêem empeço algum a que a antecipação dos efeitos da tutela se 

dê na própria sentença. Aliás, em encontro promovido pela APAMAGIS - Associação Paulista de Magistrados, do qual 

participou o eminente KAZUO WATANABE, defendeu-se inclusive a concessão, pelos Tribunais, da antecipação de 

que trata o art. 273 do CPC, mediante adequações a serem feitas nos respectivos regimentos internos. 

A concessão, na sentença, da antecipação dos efeitos da tutela também não implica cerceamento do direito de defesa, 

como se vem sustentando, até porque o ordenamento jurídico prevê instrumentos processuais específicos com vistas à 

eventual suspensão dos efeitos da sentença, até que seja julgado o recurso interposto pela parte vencida. 

Ademais, a Lei n. 9.099/95 prevê expressamente que o recurso terá somente efeito devolutivo (art. 43). 

Dir-se-á certamente que a antecipação da tutela poderia implicar perigo de irreversibilidade, nos termos do art. 273, § 2º 

do CPC, e da segunda parte do art. 43 da LJE. Mas essa irreversibilidade, aqui, deve ser vista não só do ponto de vista 

do réu, mas também do ponto de vista da parte autora, que ficará privada, indefinidamente, do recebimento de um 

benefício de caráter nitidamente alimentar. 

Ainda quanto à irreversibilidade do provimento (CPC, art. 273, § 2º), faço minhas as palavras de FERRUCCIO 

TOMASEO, citado por LUIZ GUILHERME MARINONE: “Se não há outro modo para evitar um prejuízo irreparável 

a um direito que se apresenta como provável, se deve admitir que o juiz possa provocar um prejuízo irreparável ao 

direito que lhe parece improvável” (apud “ Efetividade do Processo e Tutela Antecipatória”, Revista Ciência Jurídica nº 

47, p. 316). 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, "ainda que a antecipação de tutela seja deferida na própria sentença, a 

apelação contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a 

tutela" (STJ, 2ª Seção, REsp 648.886, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 25/9/2004, deram provimento parcial, v. u., DJU 

6/9/2004, p. 162). 

Portanto, o disposto no art. 520, inciso VII do CPC abrange não apenas os casos em que a antecipação de tutela for 

concedida em decisão autônoma, mas também, e com muito maior razão, naqueles casos em que ela for concedida no 

bojo da própria sentença, como forma de dar efetividade à prestação jurisdicional. 

Intime-se a parte contrária para as contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Intimem-se. 

  

2010.63.07.002535-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307010940/2010 - EDNA DOS SANTOS DE JESUS (ADV. SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na especialidade 

CARDIOLOGIA para o dia 12/01/2011, às 10:100 horas, em nome do Dr. FERNANDO SALIBA, a ser realizada nas 

dependências do Juizado. 

Designo perícia contábil para o dia 09/02/2011, em nome de JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 
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2010.63.07.003363-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307011484/2010 - KAIC KAINA MACIEL (ADV. SP239107 - JOSE 

DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na especialidade CLÍNICA GERAL para 

o dia 04/11/2010, às 07:00 horas, em nome do Dr. RENATO SEGARRA ARCA, a ser realizada nas dependências do 

Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

2005.63.07.003372-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307011293/2010 - HELOIZA HELENA GARCIA FRANCISCO (ADV. 

SP175476 - SAMANTA FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito em julgado do v. 

acórdão que deu provimento ao recurso da parte para reconhecer a nulidade da sentença e julgar extinto o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil e, aplicando à parte autora a 

pena, por litigância de má-fé, em multa de 1% (um por cento) do valor devidamente atualizado da causa, e, de 

20%(vinte por cento) sobre a mesma base de cálculo (valor da causa atualizado), de indenização, ambos os valores a 

serem recolhidos para os cofres da União, determino a intimação da procuradoria do INSS para, no prazo de 10 (dez) 

dias, informar os códigos e demais dados necessários para a efetivação do depósito. Sucessivamente. a parte autora 

deverá, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a determinação judicial, sob pena de aplicação das sanções legais e 

inscrição na Dívida Ativa. 

 Intimem-se. 

  

2004.63.07.000135-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307010769/2010 - EVA APARECIDA DA SILVA LIMA (ADV. 

SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, e considerando 

a excepcionalidade do caso, revejo posicionamento anteriormente adotado determino a expedição da requisição de 

pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados pagos judicialmente, que 

será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo-se 

quaisquer outros valores. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF, neste Juizado, ou 

agência do Banco do Brasil, conforme o caso, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não havendo, 

pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais referente ao presente 

processo, sendo que, em caso de dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado. 

Com o intuito de informar o jurisdicionado, juntamente com a presente decisão, deverá ser enviada cópia da Cartilha 

com os parâmetros mínimos e máximos estabelecidos da Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP, sendo que 

não poderá haver retenção, ainda que parcial, de benefício mensal pago à parte autora. 

Caso os parâmetros tenham sido excedidos, a parte autora poderá comparecer a este Juizado, caso sejam valores 

decorrentes do presente processo ou o Tribunal de Ética da OAB/SP, caso refiram-se a outros valores, para firmar sua 

reclamação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.07.002529-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307011312/2010 - NADIR DOMINGUES (ADV. SP197741 - GUSTAVO 

GODOI FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão que negou 

provimento ao recurso da parte autora, bem como a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita por este 

Juízo, determino a suspensão da execução dos honorários advocatícios impostos no acórdão, nos termos do 

entendimento firmado no Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 

Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Por 

conseguinte, determino a baixa definitiva aos autos. Intimem-se. 

  

2010.63.07.003896-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307010923/2010 - TEREZINHA CECILIA TINEO NASCIMENTO 

(ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Com 

fundamento no art. 38 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, juntar aos autos 

procuração por instrumento público original, com data recente, sob pena de extinção do processo sem julgamento de 

mérito. Alternativamente, poderá a parte autora comparecer, pessoalmente, no setor de Atendimento, e ratificar os 

poderes outorgados, no mesmo prazo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do art. 283 do Código de 

Processo Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a 

fim de que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. 
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Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados 

Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo administrativo em trâmite junto ao INSS 

são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido, 

para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a sentença deva ser líquida (Lei nº 

9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o direito com segurança e 

precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da narração dos 

fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, nos 

termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo 

do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE RETARDAMENTO DA MARCHA PROCESSUAL. 

Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser 

digitalizado junto ao Setor de Atendimento. 

Intime-se. 

  

2010.63.07.004088-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307010919/2010 - DORIVAL THOME FRANCO (ADV. SP179750 - 

LUIZ ANTONIO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.003959-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307010920/2010 - MARIA CATARINA PRESTES DE CAMARGO 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.003960-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307010921/2010 - JOSE RAIMUNDO SANTOS (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.003908-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307010922/2010 - CATARINA CORREA PINTO (ADV. SP068578 - 

JAIME VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2009.63.07.003231-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307011389/2010 - ANA MARIA MIQUELETTO (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.); ILDA RAUL MIQUELETTO 

(ADV./PROC. ). A perícia psquiátrica já foi agendada para o dia 03/11/2010, às 14:45 horas, nos termos da decisão de 

29/07/2010. Intimem-se. 

  

2005.63.07.003591-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307011297/2010 - PEDRO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP061608 - 

DOMINGOS CORVINO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Considerando o trânsito em julgado do v. 

acórdão que negou provimento ao recurso da ré, determino que a Secretaria providencie a expedição de requisição de 

pagamento referente aos honorários sucumbenciais, utilizando como data da conta a do protocolo da petição 

“ADITAMENTO A INICIAL”, sendo que a correção monetária compreendida entre esta e a data do efetivo depósito 

será feita pelo próprio sistema do Tribunal. Após a comprovação do levantamento. Baixem-se os autos. 

  

2010.63.07.002268-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307011161/2010 - ALVARO JOSE LEITE DE ANDRADE (ADV. 

SP274208 - SILVIO CESAR DE FREITAS BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim sendo, DEFIRO O 

PEDIDO de habilitação do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do 

requisitório/precatório, o contrato de honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta 

decisão e às demais regras deontológicas pertinentes. 

A Secretaria procederá ao cadastramento. 

Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face ao trânsito em julgado do 

acórdão que negou provimento ao recurso interposto pela parte autora e condicionou a cobrança à comprovação 

da perda da qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita, determino a suspensão de seu pagamento, nos termos 

da Lei nº 1.060/50. Sem prejuízo, baixem-se os autos. Intimem-se. 

  
2007.63.07.003771-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307011302/2010 - LUIZ CARLOS LOURENÇO BLACO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2006.63.07.000495-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307011300/2010 - JOSE BENEDITO BENVINDO (ADV. SP103992 - 

JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2006.63.07.000496-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307011301/2010 - ANTENOR HERMINIO SERAFIM (ADV. SP103992 - 

JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2010.63.07.004021-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307011482/2010 - MARIA RAIMUNDO SANTALUCCI (ADV. 

SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição de 

16/09/2010: intime-se o perito Dr. MARCOS FLÁVIO SALIBA, via mensagem eletrônica, para se manifestar sobre o 

conteúdo da petição retro, no prazo de 10 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão que negou provimento ao recurso interposto pela parte autora, bem como lhe deferiu os benefícios da 

assistência gratuita e condicionou o pagamento dos honorários sucumbenciais à comprovação da perda da 

qualidade de beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos dos arts. 11, §2º, e 12 da Lei nº 1.060/50a, determino a 

suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a baixa 

definitiva do presente processo. Intimem-se. 

  
2009.63.07.001700-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307011318/2010 - BRAZ PAULINO (ADV. SP150163 - MARCO 

ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.003530-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307011319/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP142550 - 

ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.003701-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307011320/2010 - MARIA DE FATIMA BARCELOS (ADV. SP142550 - 

ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.003876-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307011321/2010 - LUIZ HENRIQUE DA CRUZ (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.004053-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307011322/2010 - MARCIA REGINA TRAJANO (ADV. SP197741 - 

GUSTAVO GODOI FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.005227-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307011323/2010 - MARIA APARECIDA CLEMENTINO (ADV. 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.006239-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307011317/2010 - MARIA DOS SANTOS (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.003327-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307011331/2010 - ANTONIA PIRES BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.006236-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307011326/2010 - MARI JOSE ROSA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS 

FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.002147-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307011329/2010 - MARIA APARECIDA BUENO FERNANDES (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2009.63.07.002342-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307011330/2010 - JOSE BENEDITO PINTO (ADV. SP121692 - 

ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.003600-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307011332/2010 - ALAIDE DE CAMARGO VIEIRA (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão que negou provimento ao recurso interposto pela parte autora, bem como lhe deferiu os benefícios da 

assistência gratuita e condicionou o pagamento dos honorários sucumbenciais à comprovação da perda da 

qualidade de beneficiário da Justiça Gratuita, determino a suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 

1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a baixa definitiva do presente processo. Intimem-se. 

  

2009.63.07.002722-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307011304/2010 - ZILDA DE FATIMA CARNEIRO CAMILLO (ADV. 

SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.003691-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307011305/2010 - ROSALIA NASCIMENTO BUENO (ADV. SP131812 

- MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2006.63.07.001681-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307011271/2010 - DANIEL HECTOR FERNANDEZ (ADV. SP119403 - 

RICARDO DA SILVA BASTOS); LIGIA ZAMMATARO FERNANDEZ (ADV. SP119403 - RICARDO DA SILVA 

BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP199333 - MARIA SILVIA SORANO MAZZO, 

SP190777 - SAMIR ZUGAIBE, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI); COMPANHIA DE HABITAÇAO POPULAR 

DE BAURU - COHAB/BAURU (ADV./PROC. SP159216 - RENATA SEGALLA CARDOSO). Petição anexada em 

22/09/2010: indefiro, uma vez que o processo foi extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil, devido ao pedido de desistência formulado pela parte autora, não estando, 

pois, referido depósito vinculado ao presente processo. Baixem-se os autos. 

  

2009.63.07.002535-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307010915/2010 - REINALDO APARECIDO LEITE ROBERTO (ADV. 

SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição de 05/08/2010: efetue-se o 

cadastro da Senhora MARIA APARECIDA LEITE como curadora da parte autora. Remetam-se os autos para a Turma 

Recursal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o trânsito em julgado 

do v. acórdão que reformou a r. sentença, determino a baixa definitiva aos autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
2005.63.07.004350-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307011607/2010 - BERNARDETTE DE LOURDES BENEDICTO 

TREVISO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2005.63.07.003029-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307011609/2010 - MARIA HELENA GONÇALVES ROSSI (ADV. 

SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2005.63.07.002822-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307011610/2010 - GENOEFA PIAZENTE CELESTINO (ADV. 

SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA); CARLOS ANTONIO CELESTINO (ADV. SP233341 - 

HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2005.63.07.002801-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307011611/2010 - IRACEMA BURDINHAO MARTINELLI (ADV. 

SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2005.63.07.002790-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307011612/2010 - LUCILIA VICTORIA LUNGO (ADV. SP062908 - 

CARLOS EDUARDO CAVALLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2005.63.07.002778-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307011613/2010 - OLGA JORGE ZAMBONI (ADV. SP062908 - 

CARLOS EDUARDO CAVALLARO, SP114385 - CINTIA SANTOS LIMA, SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2005.63.07.002741-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307011614/2010 - IZAURA BIAZON AZANHA (ADV. SP062908 - 

CARLOS EDUARDO CAVALLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2005.63.07.002720-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307011615/2010 - AUGUSTA LEITE REPR. PELA CURADORA (ADV. 

SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO); NILSEN LEITE (ADV. SP062908 - CARLOS EDUARDO 

CAVALLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2005.63.07.001951-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307011616/2010 - SANTINA DA ROCHA ROSA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2005.63.07.001617-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307011617/2010 - NAIR ZACHELLO LIMA (ADV. SP046611 - 

ISALTINO DO AMARAL CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2005.63.07.004262-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307011608/2010 - ANTONIO FRANCO (ADV. SP110064 - CRISTIANE 

KARAN CARDOZO SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a confirmação da 

sentença de improcedência pela Turma Recursal, baixem-se os autos. Intimem-se. 

  

2008.63.07.005365-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307010890/2010 - APARECIDA DONISETE DE ARAUJO (ADV. 

SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). 

  

2008.63.07.005678-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307010891/2010 - JOSE CARLOS TARGA (ADV. SP141139 - 

LUCIANA SAUER SARTOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

2007.63.07.004255-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307010892/2010 - JOAO SEXTO ANDREOLI (ADV. SP189191 - 

APARECIDO ROBERTO FRANÇOZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.07.000184-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307011386/2010 - DEJANIRA NUNES SOARES (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA); JAQUELINE DO NASCIMENTO RODRIGUES (ADV. SP184608 - CATIA 

LUCHETA CARRARA); MAIARA PATRICIA DO NASCIMENTO RODRIGUES (ADV. SP184608 - CATIA 

LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo nova perícia indireta na especialidade 

PSIQUIATRIA para o dia 06/12/2010, às 09:20 horas, em nome do Dr. GABRIEL ELIAS SAVI COLL, a ser realizada 

nas dependências do Juizado. 

A parte deverá comparecer no dia da perícia e trazer toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa 

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de 

setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. Notifique-se o perito, via mensagem eletrônica, alertando-o que se trata de perícia indireta 

  

2009.63.07.000334-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307010917/2010 - HELENA RODRIGUES PAPA (ADV. SP104254 - 

AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). Defiro o pedido de habilitação de 21/07/2010. Altere-se o cadastro de partes. Remetam-se os autos para a 

Turma Recursal. Intimem-se. 

  

2006.63.07.001484-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307010842/2010 - MAURO REGHINE (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, com fundamento no artigo 658, § único, 
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parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao 

profissional em 25% (vinte e cinco por cento) do valor do proveito econômico da parte autora, importância essa a ser 

destacada do valor a ser requisitado. 

Por conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a 

Secretaria providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) 

advogado(a) responsável pelo presente processo. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não havendo, 

pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais referente ao presente 

processo, sendo que, em caso de dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado. 

Com o intuito de informar o jurisdicionado, juntamente com a presente decisão, deverá ser enviada cópia da Cartilha 

com os parâmetros mínimos e máximos estabelecidos da Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP, sendo que 

não poderá haver retenção, ainda que parcial, de benefício mensal pago à parte autora. 

Caso os parâmetros tenham sido excedidos, a parte autora poderá comparecer a este Juizado, caso sejam valores 

decorrentes do presente processo ou o Tribunal de Ética da OAB/SP, caso refiram-se a outros valores, para firmar sua 

reclamação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.07.004210-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307011479/2010 - ARIANA PRISCILA CORREIA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Designo nova perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 05/11/2010, às 09:15 horas, em nome do Dr. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o teor do Enunciado nº 

13 do II Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido 

de que “não são admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do 

devedor ser examinadas independentemente de qualquer incidente”, intime-se a Caixa Econômica Federal a 

depositar o valor devido em conta à ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, 

sob pena de homologação do valor apresentado. O depósito deverá ser atualizado e acrescido de juros até a data 

do efetivo depósito. 

 Deixo claro que eventual impugnação da ré deverá ser devidamente fundamentada e acompanhada de 

demonstrativo detalhado, não se admitindo refutação genérica. 

Caso seja apresentada impugnação, e esta seja havida pelo Juízo como meramente protelatória, serão aplicadas 

as disposições dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de 

Processo Civil. 

  
2006.63.07.003846-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307010897/2010 - MANOEL DE OLIVEIRA LAGOA (ADV. SP195270 - 

YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.000814-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307010898/2010 - JOAO AMIM ALEXANDRE (ADV. SP195270 - 

YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.000930-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307010899/2010 - MARIA ERNESTINA BOLOGNESI CROCI (ADV. 

SP175241 - ANDREZA NICOLINI CORAZZA); MARIA ALZIRA BOLOGNESI CROCE (ADV. SP175241 - 

ANDREZA NICOLINI CORAZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.001153-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307010900/2010 - JOSE BOSCO (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.07.004715-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307010916/2010 - SILVANO DA SILVA (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Defiro o pedido de habilitação de 

15/07/2010. Altere-se o cadastro de partes. Remetam-se os autos para a Turma Recursal. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, e considerando a 

excepcionalidade do caso, revejo posicionamento anteriormente adotado determino a expedição da requisição de 

pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será 

destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo-se 

quaisquer outros valores. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado 

ou agência do Banco do Brasil, conforme o caso, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não 

havendo, pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais 

referente ao presente processo, sendo que, em caso de dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado. 

Com o intuito de informar o jurisdicionado, juntamente com a presente decisão, deverá ser enviada cópia da 

Cartilha com os parâmetros mínimos e máximos estabelecidos da Tabela de Honorários Advocatícios da 

OAB/SP, sendo que não poderá haver retenção, ainda que parcial, de benefício mensal pago à parte autora. 

Caso os parâmetros tenham sido excedidos, a parte autora poderá comparecer a este Juizado, caso sejam valores 

decorrentes do presente processo ou o Tribunal de Ética da OAB/SP, caso refiram-se a outros valores, para 

firmar sua reclamação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.07.001175-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307010670/2010 - JOSE CARLOS AFFONSO (ADV. SP187619 - 

MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2005.63.07.003407-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307010957/2010 - MARIA DA GRACA SILVA XAVIER (ADV. 

SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2005.63.07.002875-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307010706/2010 - RAQUEL MARTINS VIADANNA SERRAO (ADV. 

SP142745 - ODILON CAMARA MARQUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2006.63.07.004753-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307011316/2010 - APARECIDA BENEDITA GUIZINI SALVADEO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Concedo os benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte autora, uma vez que há declaração de hipossuficiência anexada à inicial, com 

supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616) e determino, por conseguinte, a suspensão do 

pagamento de honorários advocatícios, nos termos da lei nº 1060/50, uma vez que o acórdão negou provimento ao 

recurso condicionando a cobrança à comprovação da perda da qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita interposto 

pela parte autora. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a baixa aos autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.07.004321-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307011391/2010 - EUNICE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intimem-se as partes do relatório de 

perícia complementar anexado em 13/09/2010, para se manifestar, querendo, no prazo de 05 dias. Findo o prazo, 

remetam-se os autos para a Turma Recursal, com nossas homenagens. 

  

2006.63.07.000529-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307011764/2010 - BENEDITO CARLOS BUENO (ADV. SP157785 - 

ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Em que pese o trânsito em julgado do v. 

acórdão que negou provimento ao recurso, mantendo a r. sentença que determinou o pagamento administrativo dos 

atrasados, verifico que houve condenação a pagamento de honorários advocatícios a incidirem sob referido valor. 

Por conseguinte, determino que a Secretaria expeça ofício à EADJ, a fim de que, no prazo de 60 (sessenta) dias, dê 

cumprimento integral à r. sentença, sob pena de responsabilização do agente omisso. Para tanto, serão anexadas ao 

ofício cópias do acórdão e r. sentença. 

Sem prejuízo, deverá a Procuradoria do INSS ser intimada para que, em caso de existência de atrasados, que deverão se 

pagos administrativamente, apresente a este Juízo, o valor apurado, a fim de que a Secretaria expeça requisição de 

pagamento referente aos honorários advocatícios a que a autarquia foi condenada pelo v. acórdão. Caso contrário, abra-

se nova conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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2005.63.07.002109-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307010698/2010 - AILTO RODRIGUES FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI); MAURILIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP147135 - MONIA 

ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o contrato de honorários advocatícios apresentado 

determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 20% (vinte por cento) do valor correspondente 

aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários 

contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado ou 

agência do Banco do Brasil, conforme o caso, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não havendo, 

pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais referente ao presente 

processo, sendo que, em caso de dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado. 

Com o intuito de informar o jurisdicionado, juntamente com a presente decisão, deverá ser enviada cópia da Cartilha 

com os parâmetros mínimos e máximos estabelecidos da Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP, sendo que 

não poderá haver retenção, ainda que parcial, de benefício mensal pago à parte autora. 

Caso os parâmetros tenham sido excedidos, a parte autora poderá comparecer a este Juizado, caso sejam valores 

decorrentes do presente processo ou o Tribunal de Ética da OAB/SP, caso refiram-se a outros valores, para firmar sua 

reclamação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.07.004564-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307011396/2010 - IVONE ALTIMARI GOMES (ADV. SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo nova perícia na especialidade 

NEUROLOGIA para o dia 19/11/2010, às 09:00 horas, em nome do Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, a ser 

realizada nas dependências do Juizado. O não comparecimento importará em extinção do feito. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão que deu provimento ao recurso, julgando improcedente o pedido, determino a baixa definitiva aos 

autos. Intimem-se. 

  

2005.63.07.003655-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307011295/2010 - MARIA GRACIA MONTES QUEIROZA (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2005.63.07.002516-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307011296/2010 - ELZA RONCHESEL LOPEZ (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela Caixa Econômica Federal. Expeça-se ofício de levantamento. 

  

2007.63.07.003931-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307011392/2010 - IRENE VICENÇOTTO RIBAS (ADV. SP118396 - 

FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.004291-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307011393/2010 - DIRCE DE OSTI INNOCENTI (ADV. SP118396 - 

FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.001163-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307011394/2010 - ANTONIO APARECIDO NOZELLA (ADV. 

SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.002548-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307011395/2010 - FELICIO NOVELLI (ADV. SP197583 - ANDERSON 

BOCARDO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 
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2010.63.07.001349-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307011401/2010 - ANTONIO DONIZETE VIZON (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que o laudo 

pericial já foi entregue, determino o cancelamento da perícia marcada para o dia 04/02/2011. Aguarde-se o julgamento 

do feito. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.07.005030-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307011582/2010 - MARIA MARLENE CORREIA 

(ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo MM Juiz foi proferida a 

seguinte DECISÃO: “Venham os autos conclusos para sentença. Saem os presentes intimados. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.19.003153-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307011266/2010 - ADENIR DE FATIMA SILVA DIONISIO (ADV. 

SP260155 - HUGO F GONCALVES FERREIRA, SP023686 - SAMIR HALIM FARHA, SP219859 - LUCIO 

RICARDO DE SOUSA VILANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Designo perícia 

na especialidade ORTOPEDIA para o dia 08/11/2010, às 11:30 horas, em nome do Dr. LUDNEY ROBERTO 

CAMPEDELLI, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/09/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.005711-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005712-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2010 09:15:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/09/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.005395-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA CRISTINA BENTO DIAS 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005400-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUISA VIEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2010 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005436-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INEZ MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005448-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CASTRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005472-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROTELLI 

ADVOGADO: SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005611-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AKIMI OKAZAKI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005668-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA LEITE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2010 16:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2010 12:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.08.005669-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALETE APARECIDA CAETANO 

ADVOGADO: SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2010 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005670-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ROSA 

ADVOGADO: SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005671-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA FRANCISCO FELICIO 

ADVOGADO: SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005674-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESEQUIEL RIBEIRO 

ADVOGADO: SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2010 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005679-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE LOURDES OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005681-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA HELENA RAYMUNDO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 11:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2010 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005686-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSEAS FRANCISCO GOMES 

ADVOGADO: SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005687-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005688-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GALINDO FILHO 

ADVOGADO: SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.08.005689-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA LUCCAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 11:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2010 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005691-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON APARECIDO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005692-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE GOMES DOS SANTOS LOPES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 12:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2010 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005693-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005694-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005695-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005697-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE ANDRDE LIMA 

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 13:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005698-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO DONATO 

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005700-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA CAETANO 
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ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005701-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE PEDRO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005704-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005705-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA ZANDONI DA SILVA 

ADVOGADO: SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005706-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE CARNAVALE DE MATTOS 

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005707-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO ELIDIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005708-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA EDUARDA DE FREITAS PONTES 

ADVOGADO: SP299566 - BRUNA APARECIDA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 26/10/2010 14:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2010 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005709-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA ALVES BERALDO 

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005710-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISETE CAMARGO 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2011 16:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.005713-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005714-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR GUIMARAES 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2010 15:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005715-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA VIRGINIA MONTELATTO MAZZA 

ADVOGADO: SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 26/10/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005716-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO HENRIQUE LOURENCO DA COSTA 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005717-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANI FATIMA VAZ DOMINGUES 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005718-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVIA PINTO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2010 09:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005719-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS LEITE 

ADVOGADO: SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005720-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DIAS GARCIA 

ADVOGADO: SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005721-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LUIZ DA CUNHA FILHO 

ADVOGADO: SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.08.005722-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM MARTINS VIEIRA 

ADVOGADO: SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005723-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS ABUJAMRA 

ADVOGADO: SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005724-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE DIAS 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005725-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO ROSA 

ADVOGADO: SP224724 - FABIO AUGUSTO PENACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005726-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ANACLETO DA COSTA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005727-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE MOURA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005728-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005729-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005730-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA BERNARDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2011 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005731-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE APARECIDA FESTA DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005732-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO: SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005733-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA FERREIRA ZAGO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005734-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LIMA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005735-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR MOURA GUEDES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005736-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY DE MELLO SANCHEZ 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005737-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MUNIZ 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2010 13:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/11/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005738-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO BENEDITO ANDRE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/12/2010 11:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005739-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAQUIM REIS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.08.005740-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005741-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA COLELLA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2010 13:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/11/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005742-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE OLIVEIRA GUERRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005743-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/11/2010 09:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/11/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005744-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI NOGUEIRA BIJEGA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005745-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA FLORENTINO BELARMINO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/12/2010 12:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/11/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005746-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICANOR PINHEIRO DE GODOY 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005747-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA PEDRO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005748-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA RODRIGUES MIRANDA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/12/2010 12:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/11/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005749-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGINA CARDOZO TRIVIA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005750-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PARMEGIANI NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005751-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005752-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2010 13:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/11/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005753-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM TADEU DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005754-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BENEDITO NOGUEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005755-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MELISSA DE CASTRO CASSETARI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/12/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005756-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE APARECIDA ARMANDO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005757-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005758-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR APARECIDA SOARES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/12/2010 13:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005759-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/12/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005760-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA DE CASSIA LOPES FERREIRA 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/12/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005761-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO SILVESTRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005762-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA FELLIPE DA SILVA 

ADVOGADO: SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005763-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ISABEL MARTINS 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005764-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA NAZARE PAULISTA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005765-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DAS GRACAS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005766-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: HELIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005767-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PINTO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005768-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MARQUES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005769-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRAGA ALVES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005770-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA ROSARIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005771-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES TORRES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005772-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONILDA PALMA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2010 11:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2010 14:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005773-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DE SIQUEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005774-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2011 14:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.005775-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSELI PINTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005776-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005777-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA MEIRA DELFINO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005778-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA CLEMENTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005779-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MANZALLI BARBOSA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005780-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES DAS DORES MUNDARIO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005781-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA FELLIPE DA SILVA 

ADVOGADO: SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005782-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA PEREIRA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005783-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GARCIA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 15:15:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 301/856 

PROCESSO: 2010.63.08.005784-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ALVES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005785-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005786-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ MAZETTO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005787-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE APARECIDA PINTO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005788-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA PEREIRA FLAUZINO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005789-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANI APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005790-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH ARANTE DE JESUS 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005791-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADEMILTON DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005792-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005793-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO CINTRA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005794-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE APARECIDO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005795-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA JIOVANANGELO BRESSANIN 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 13:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2010 14:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005796-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GOUVEIA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 117 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 117 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/09/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.005797-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILZABETE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP158844 - LEANDRY FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005798-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO VIDA LEAL 

ADVOGADO: SP158844 - LEANDRY FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005799-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP158844 - LEANDRY FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005800-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BATISTA JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP158844 - LEANDRY FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005801-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DO PRADO 

ADVOGADO: SP158844 - LEANDRY FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005802-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP158844 - LEANDRY FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005803-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE DA SILVA 

ADVOGADO: SP158844 - LEANDRY FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005804-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GILDA SANTANA 

ADVOGADO: SP158844 - LEANDRY FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005805-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZICLER MARIA DE FARIA 

ADVOGADO: SP158844 - LEANDRY FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005806-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA VIOL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP158844 - LEANDRY FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005807-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSEIA OTAVIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005808-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PILAR 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005809-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE CARLOS PEDRO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 13:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005810-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARTINS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005811-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA ALVES DE FAVERI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005812-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005813-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005814-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ORLANDO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005815-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 09:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005816-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA MARIA CRUZ SILVA 

ADVOGADO: SP279576 - JONATHAN KSTNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005817-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLAINE APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279576 - JONATHAN KSTNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005818-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEIÇÃO RODRIGUES FERREIRA 
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ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005819-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIDE ANSANELI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005820-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 10:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005821-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005822-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO BATISTA ROSA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005823-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA PEREIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005824-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA LAURANO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005825-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005826-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES FERREIRA PARISCHI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.005827-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA ALVES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005828-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS POMPEU 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005829-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005830-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO SIBIN 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 13:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005831-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP279576 - JONATHAN KSTNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 08/11/2010 13:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005832-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/10/2010 12:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005833-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ESPIACI LAURINDO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 13:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2010 14:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005834-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA LOPES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 14:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2010 14:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.08.005835-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO CORREA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 17:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2010 14:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005836-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE ANNE GARCIA CORTEZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2010 17:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2010 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 40 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/10/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.005838-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA VALADAO TORRES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2010 14:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6310000082 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2008.63.10.001433-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310008282/2010 - JANDIRA 

SALMAZO (ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.10.006649-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310026199/2010 - MARIA APARECIDA NASCIMENTO 

REBESCHINI (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da manifestação da parte autora 

quanto ao seu desejo de apresentar RECURSO DE SENTENÇA, nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, Dr. 

FRANCISCO MAURO RAMALHO, OAB-SP 149.991, cadastrado no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do 

TRF 3ª Região, para atuar no feito, a partir desta fase processual, como advogado voluntário em favor da parte autora. 

Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se a parte autora. 

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a impossibilidade de 

localização da parte autora, aguarde-se em arquivo. 

  

2010.63.10.000717-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310026858/2010 - AMANDA LUANA SASSIANO OLIVEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP147193 - SANDRA MADALENA TEMPESTA 

FONSECA). 

  

2010.63.10.000146-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310026859/2010 - MARIA APARECIDA LEME KREPSCHI (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP192185 - RICARDO ALEXANDRE COSTA). 

  

2009.63.10.007534-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310026866/2010 - NILZA NATALINA SISDELI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP230532 - JOSE NATANAEL FERREIRA, SP244631 - IZILDINHA 

IRENE CRISTOBO). 

  

2006.63.10.010971-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310026876/2010 - LUCILAINE CRISTINA VIEIRA MARQUES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001433-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310026872/2010 - JANDIRA SALMAZO (ADV. SP286059 - CELMA 

APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.004377-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310026842/2010 - NERCIO JERONYMO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Verifica-se 

nos presentes autos que não foram integralmente obedecidos pela ré os termos da sentença/acórdão. 

                Declaro de ofício a decisão transitada em julgado para que o cálculo seja efetuado de acordo com a resolução 

que regulamenta o Provimento 64 vigente na data da sentença/acórdão. 

                Outrossim, observe as hipóteses em que o v. acórdão ou a sentença concederam os juros remuneratórios. 

                Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de trinta dias para que apresente novos cálculos nos termos 

desta decisão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifica-se nos presentes autos que 

não foram integralmente obedecidos pela ré os termos da sentença/acórdão. 

                Declaro de ofício a decisão transitada em julgado para que o cálculo seja efetuado de acordo com a 

resolução que regulamenta o Provimento 64 vigente na data da sentença/acórdão. 

                Outrossim, observe as hipóteses em que o v. acórdão ou a sentença concederam os juros 

remuneratórios. 

                Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de trinta dias para que apresente novos cálculos nos 

termos desta decisão.  

                Int. 
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2007.63.10.004858-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310026851/2010 - CARLOS ROBERTO MARTINS (ADV. ); MARIA 

CHRISTINA FARIA MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004860-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310026852/2010 - CARLOS ROBERTO MARTINS (ADV. ); MARIA 

CHRISTINA FARIA MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de Carta Precatória 

expedida pela Comarca de Cordeirópolis-SP, em que se depreca a realização de perícia médica do autor de 

processo movido em face do INSS, que tramita naquele Juízo. 

Ao propor a ação naquele Juízo, o autor, que reside naquele município, se valeu de seu direito constitucional 

previsto no parágrafo 3º, do artigo 109, da Carta Magna, que permite sejam “processadas e julgadas na justiça 

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem partes instituição de 

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal”. 

Impor ao autor seu deslocamento até esta Subseção Judiciária para ser submetido a exame pericial, contraria o 

preceito constitucional supra mencionado. 

Quanto ao pagamento dos honorários do perito nomeado pela Justiça Estadual, quando no exercício da 

competência delegada prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, a Resolução nº 541/2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal prevê que correrão à conta da Justiça Federal, prevendo, inclusive, os 

parâmetros para arbitramento e o procedimento para o seu pagamento. 

Do exposto, tendo em vista a impossibilidade de cumprimento, devolva-se a presente Carta ao deprecante, com 

nossas homenagens, juntamente com a lista dos peritos médicos que atuam neste Juizado, para o caso de haver 

interesse em contatá-los para nomeação. 

Int. 

  

2010.63.10.004670-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310026321/2010 - JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE 

CORDEIRÓPOLIS - SP (ADV. ); JUAREZ SILVA PEREIRA (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL 

DE AMERICANA (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004669-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310026322/2010 - JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE 

CORDEIRÓPOLIS - SP (ADV. ); JOSE MARIA DIAS (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004666-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310026324/2010 - JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE 

CORDEIRÓPOLIS - SP (ADV. ); PEDRO AFONSO SOARES (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL 

DE AMERICANA (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004665-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310026325/2010 - JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE 

CORDEIRÓPOLIS - SP (ADV. ); REINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004544-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310026328/2010 - JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE 

CORDEIRÓPOLIS - SP (ADV. ); GERALDO DOS SANTOS (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL 

DE AMERICANA (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004543-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310026329/2010 - JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE 

CORDEIRÓPOLIS - SP (ADV. ); ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004383-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310026330/2010 - VALDECIR ALVES DA SILVA (ADV. ); JUIZ DE 

DIREITO DA VARA ÚNICA DE CORDEIRÓPOLIS - SP (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004326-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310026332/2010 - JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE 

CORDEIRÓPOLIS - SP (ADV. ); NADIR ANTUNES DE FIGUEIREDO (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL 
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FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004325-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310026333/2010 - JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE 

CORDEIRÓPOLIS - SP (ADV. ); NEUZA MARIA LOPES (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004324-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310026334/2010 - JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE 

CORDEIRÓPOLIS - SP (ADV. ); CLELIA APARECIDA BARBOSA (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004016-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310026336/2010 - ADENIR PAULO DE SOUZA (ADV. ); JUIZ DE 

DIREITO DA VARA ÚNICA DE CORDEIRÓPOLIS - SP (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004011-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310026341/2010 - MARIA ANGELA PERUCHI MARONEZE 

(ADV. ); JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CORDEIRÓPOLIS - SP (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003380-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310026342/2010 - RODRIGO JUNIOR DE OLIVEIRA (ADV. ); JUIZ 

DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CORDEIRÓPOLIS - SP (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.10.003040-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310026343/2010 - LUIZ APARECIDO BARBOSA (ADV. ); JUIZ DE 

DIREITO DA VARA ÚNICA DE CORDEIRÓPOLIS - SP (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.10.004017-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310026335/2010 - APARECIDA DE FATIMA ASSUNCAO (ADV. ); 

JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CORDEIRÓPOLIS - SP (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.10.004015-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310026337/2010 - CECILIA APARECIDA HARDT DE SOUZA 

(ADV. ); JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CORDEIRÓPOLIS - SP (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004014-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310026338/2010 - JOSE LUCAS BARROS DA SILVA (ADV. ); JUIZ 

DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CORDEIRÓPOLIS - SP (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL 

DE AMERICANA (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004012-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310026340/2010 - JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE 

CORDEIRÓPOLIS - SP (ADV. ); BENEDITO FRANCISCO RIBEIRO (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004667-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310026323/2010 - JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE 

CORDEIRÓPOLIS - SP (ADV. ); MARIA LOURENÇO BARBOSA (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004546-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310026326/2010 - JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE 

CORDEIRÓPOLIS - SP (ADV. ); OLINDA SCIAMANA TONELOTTI (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.004545-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310026327/2010 - JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE 

CORDEIRÓPOLIS - SP (ADV. ); LUZIA DE OLIVEIRA (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004382-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310026331/2010 - JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE 

CORDEIRÓPOLIS - SP (ADV. ); ADAO DIMAS DE SOUZA (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL 

DE AMERICANA (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004013-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310026339/2010 - JOSE CARLOS ROSA DE ANDRADE (ADV. ); 

JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CORDEIRÓPOLIS - SP (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora acerca das 

alegações da Caixa Econômica Federal. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação, arquivem-se. 

Int. 

  

2008.63.10.007814-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310027405/2010 - WALTER GOBBO (ADV. SP038510 - JAIME 

BARBOSA FACIOLI); DIRCE ZILLI GOBBO (ADV. SP038510 - JAIME BARBOSA FACIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000912-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027406/2010 - YOKO SATOMURA (ADV. SP191551 - LÉLIA 

APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005075-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027407/2010 - RENATO DE CASTRO GARCIA (ADV. SP161161 

- RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006059-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027408/2010 - REGINA CELIA BUENO DE CAMPOS 

ALMAYONEZ (ADV. SP116282 - MARCELO FIORANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.014659-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027409/2010 - ANTONIO RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP179089 - 

NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI, SP228589 - ESTER CAMARGO); MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

PEREIRA (ADV. SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI, SP228589 - ESTER CAMARGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.001776-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027014/2010 - NEUSA APARECIDA BRANDAO FARIA 

NAVARRO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o impedimento informado pelo 

médico perito, Dr. Sergio Nestrovsky, nomeio o médico perito, Dr. Denis Flores Camargo Rodrigues para realizar a 

perícia médica da parte autora, no dia 05/10/2010 às 14:20h na sede deste Juizado. 

Int.. 

  

2005.63.10.002119-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310026846/2010 - JOSE APARECIDO DE DEUS (ADV. SP126022 - 

JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo sido esgotada a prestação jurisdicional, uma vez confirmada a 

sentença pela Turma Recursal, verifico que foram cumpridos os termos do julgado pelo INSS. 

  

Ainda, a parte autora ao requerer administrativamente o benefício e obter sua concessão, manifesta sua concordância 

com o julgado, sendo impossível inovação processual à este juízo. 

  

Intimem-se as partes. 

  

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos. 

  

2009.63.10.008727-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310026849/2010 - ANTONIEL RIBEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo 
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de apresentar RECURSO DE SENTENÇA, nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, Dr. FRANCISCO 

MAURO RAMALHO, OAB-SP 149.991, cadastrado no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, 

para atuar no feito, a partir desta fase processual, como advogado voluntário em favor da parte autora. 

Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se a parte autora. 

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado. 

Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6310000081 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.10.002119-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027139/2010 - JOSE ROBERTO DA 

SILVA (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN, SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO 

BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que a parte autora manifestou anuência aos valores apresentados pelo 

INSS, não desejando dar prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados 

Especiais, declaro EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO pelo acordo firmado entre as partes, 

com fundamento no inciso III, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

Expeça-se ofício requisitório (RPV) consoante valores da proposta de acordo anexada aos autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.10.001339-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027150/2010 - JULIO BANOV 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Considerando que a parte autora 

manifestou anuência aos valores e condições apresentadas pela CEF, não desejando dar prosseguimento ao feito e em 

face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais, declaro EXTINTO O PROCESSO COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO pelo acordo firmado entre as partes, com fundamento no inciso III, do artigo 269, do 

Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.10.008731-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027141/2010 - EDUARDO 

MARINO TOTTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Considerando 

que a parte autora manifestou anuência aos valores e condições apresentadas pela CEF, não desejando dar 

prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais, declaro EXTINTO O 

PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO pelo acordo firmado entre as partes, com fundamento no inciso III, 

do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

Expeça-se ofício à CEF para levantamento do valor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.10.001886-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027347/2010 - JOSE DE ALMEIDA 

(ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo extinto o processo, 
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sem resolução do mérito, nos termos do art. 1º, da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, e art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimados os presentes. 

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.10.000821-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027332/2010 - JOSE PEDROSO FARIA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 08/11/2010, às 10:40 horas para exame pericial, a ser 

realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se 

quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2006.63.10.000445-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027186/2010 - NELSON GARBIN (ADV. SP185908 - JOSÉ 

ROBERTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se do trânsito em julgado bem como oficie-se ao INSS com cópia 

da sentença prolatada nestes autos, para cumprimento imediato. 

Após a informação de cumprimento pelo INSS, tornem ao arquivo, com baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 

36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contra-razões e, decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma 

Recursal. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.10.002663-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310027402/2010 - PAULINO PASCHOALINI (ADV. SP286059 - 

CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA); LENERCY PASCHOALINI MORO (ADV. SP286059 

- CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA); MARIA TEREZINHA PASCHOALINI (ADV. 

SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA); CELSO ANIVALDO PASCHOALINI 

(ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003500-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027404/2010 - ALICE NOGUEIRA PIRES (ADV. SP286059 - 

CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003962-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310027399/2010 - MARIA SIRLEI BURATTI SANCHES (ADV. 

SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.000044-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027401/2010 - JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP286059 - CELMA 

APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006244-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310027403/2010 - JOSE GALDINO DA SILVA (ADV. SP149991 - 

FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.004289-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027400/2010 - EDUARDO DUARTE NOVAES (ADV. SP286059 - 

CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.001708-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027647/2010 - CLISEIDE MARLI DE MATOS (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a petição do autor informando sobre o impedimento do médico perito 

Dr. Sérgio Nestrovsky, redesigno a perícia, anteriormente agendada, para o dia 21/10/2010, às 14:00 horas, com o perito 

Dr. Denis Flores Camargo Rodrigues. Int. 

  

2009.63.10.000934-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027646/2010 - IBIMAEL DA SILVA (ADV. SP208934 - 

VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição não constou o 

agendamento da perícia médica, fica designada a data de 22/10/2010 às 12:30 horas para o exame pericial a ser 

realizado pelo Dr. Marcos Klar Dias da Costa, na sede deste Juizado. 

  

Int.. 

  

2009.63.10.006961-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027187/2010 - ELVIO PEREIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se as partes acerca da designação da data da audiência para oitiva de testemunhas 

a realizar-se em 26/10/2010 às 10:00 horas na Comarca de Pereira Barreto/SP. 

  

2010.63.10.001719-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027336/2010 - TEREZINHA APARECIDA ANGELO (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 08/11/2010, às 10:20 horas para exame pericial, a ser 

realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se 

quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2010.63.10.000735-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027333/2010 - EDUARDO RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP110242 

- SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 03/11/2010, às 13:00 horas para 

exame pericial, a ser realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a 

parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2010.63.10.001155-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310027329/2010 - MARIA DE LOURDES DE MATOS (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 08/11/2010, às 11:20 horas para exame pericial, a ser 

realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se 

quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2010.63.10.000252-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027341/2010 - NEUSA FUTI FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 08/11/2010, às 9:20 horas para exame pericial, a ser 

realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se 

quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2010.63.10.003908-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310027209/2010 - MICHAEL EDUARDO FALASCA RIOS (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Nomeio o 

perito médico, Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA para realização da perícia designada no dia 01/10/2010 às 

10:00 horas, no domicílio do autor. 

Arbitro os honorários em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais). 

Int. 

  

2010.63.10.001434-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027138/2010 - ELENITA BARBOSA NASCIMENTO (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 20 de outubro de 2010, às 15:30 horas, para a realização 

da perícia médica na parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. SÉRGIO NESTROVSKY, cadastrado neste Juizado. 

A parte autora deverá aguardar em sua residência na data agendada a chegada do perito. 

  

Em virtude do deslocamento, fixo honorários periciais em R$175,00 (cento e setenta e cinco reais). 

  

Intime-se. 
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2010.63.10.001257-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027328/2010 - ENEIDA BARBOSA SILVA (ADV. SP288435 - 

SONIA DE FÁTIMA TRAVISANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 03/11/2010, às 13:30 horas para exame pericial, a ser 

realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se 

quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2010.63.10.000686-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027339/2010 - MARIA INES DE SOUZA FERREIRA MATOS 

(ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 08/11/2010, às 10:00 horas para exame 

pericial, a ser realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte 

autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2009.63.10.004693-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027648/2010 - ANTONIO APARECIDO BARBOSA (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição não 

constou o agendamento da audiência, fica designada a data de 25/11/2010 às 15:15 horas, para a realização da mesma, 

na sede deste juizado. 

Int.. 

  

2009.63.10.008214-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027335/2010 - IRENE MIGUEL VIANA RIBEIRO (ADV. 

SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 21/10/2010, às 13:50 horas para exame 

pericial, a ser realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte 

autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se o INSS. 

  

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contra-razões e, 

decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

  
2010.63.10.003532-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027348/2010 - JOAO TORRES MAGALHAES (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003489-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027349/2010 - OSMAR GIACOMELLI (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003488-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027350/2010 - CLOVES GONCALVES DE ABREU (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003487-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027351/2010 - MOACIR FLORES (ADV. SP257674 - JOÃO 

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002739-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027352/2010 - DURVAL FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP198643 

- CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002679-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027353/2010 - BATISTA SALES LULIO (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003468-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027354/2010 - LOURDES BUENO PIVETTA (ADV. SP257674 - 

JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.002034-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027355/2010 - CARLOS VALOIS FELICIANO DE OLIVEIRA 

FILHO (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001913-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310027356/2010 - GERALDO PINTO COELHO (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001574-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027357/2010 - LUIZ ADALBERTO PIRES (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001415-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310027358/2010 - JOSE LOFRANO (ADV. SP279367 - MILENE 

ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001411-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027359/2010 - JOSE DALAGO (ADV. SP279367 - MILENE 

ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001413-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027360/2010 - JOSE TEIXEIRA SILVA (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001567-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027361/2010 - ALCIDES BANDEIRA PEREIRA (ADV. SP158011 

- FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001090-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027362/2010 - LAUDIR JOSE MARIA VICTORIANO (ADV. 

SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001106-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027363/2010 - JOSE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001445-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027364/2010 - LUIZ CARLOS ZAMBRETTI (ADV. SP257674 - 

JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001515-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027365/2010 - JOSE CLEMENTE DE SOUZA (ADV. SP142717 - 

ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000847-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027366/2010 - ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000776-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310027367/2010 - PAULO ROBERTO PINHEIRO (ADV. SP257674 - 

JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000931-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027368/2010 - ANTONIO JOSE THOME (ADV. SP257674 - JOÃO 

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000968-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027369/2010 - LOURIVAL VITORIANO (ADV. SP257674 - JOÃO 

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.000605-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310027370/2010 - LAUDELINO JOSE DE SANTANA (ADV. 

SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008672-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027371/2010 - ADEMIR ARMELIM (ADV. SP257674 - JOÃO 

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000861-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027372/2010 - FRANCISCO JOSE MOREIRA (ADV. SP257674 - 

JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000849-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027373/2010 - OLIMPIO PAVIANI (ADV. SP257674 - JOÃO 

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008002-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027374/2010 - JANDIRA DE SOUZA LIMA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008090-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027375/2010 - ANTONIA DORETTI RIBEIRA (ADV. SP264628 - 

SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008424-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027376/2010 - MAURICIO BORGES DE CARVALHO (ADV. 

SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007689-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027377/2010 - ASTOLFO PORFIRIO DOS SANTOS (ADV. 

SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007712-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027378/2010 - MARIA EIKO TOKAME (ADV. SP257674 - JOÃO 

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007612-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027379/2010 - TADEU ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007248-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027380/2010 - JOAQUIM MARQUES LEAO (ADV. SP131256 - 

JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006103-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027381/2010 - ANTONIO VIANNA (ADV. SP257674 - JOÃO 

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007211-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027382/2010 - SEBASTIAO JURACI ALVES DO VALE (ADV. 

SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007210-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027383/2010 - SAMUEL MOURA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007116-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027384/2010 - WILSON AVELINO FERREIRA (ADV. SP257674 - 

JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007098-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027385/2010 - ANTONIO MARQUES BARCELLOS FILHO 

(ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.007096-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310027386/2010 - JOAO AMARANTE FILHO (ADV. SP257674 - 

JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007097-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027387/2010 - ORIGENES SOARES (ADV. SP257674 - JOÃO 

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006306-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027388/2010 - PERCIVAL FERNANDES GUIMARAES (ADV. 

SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006667-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027389/2010 - ANA MARIA PIGNATO CORTEZ (ADV. 

SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006304-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027390/2010 - TARCISO MONDIN (ADV. SP257674 - JOÃO 

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO). 

  

2009.63.10.006384-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310027391/2010 - AMILTON VITORIO (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006111-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027392/2010 - NOIR AMARAL (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006459-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027393/2010 - PEDRO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP192911 

- JOSE ALEXANDRE FERREIRA, SP201485 - RENATA MINETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008273-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027394/2010 - MAURO CORREA DE MENEZES (ADV. 

SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006097-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027395/2010 - IVANIL FERRO (ADV. SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003943-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310027396/2010 - ANTONIO SILVERIO (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007010-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027397/2010 - ARISTIDES FÉBOLI (ADV. SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006072-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027398/2010 - JOSE CANDIDO ELIAS (ADV. SP092860 - 

BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.000140-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027342/2010 - CLEIDE ANTONIO DE SOUZA MODESTO (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 21/10/2010, às 11:00 horas para exame 

pericial, a ser realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte 

autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se a ré para responder no prazo 

legal devendo a mesma trazer, com a resposta, cópia do contrato e dos documentos que a o instruem, inclusive 

pessoais da parte autora. 

Após a apresentação da resposta, conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  
2010.63.10.004417-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027426/2010 - JOAO ROBERTO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP167575 - RENATO VENTURATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.004649-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027427/2010 - ROBERTA DEIROEZ (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.003574-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027432/2010 - ANTONIA LEONILDA PASQUALLOTO 

PAULINO (ADV. SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que na publicação da ata 

de distribuição não constou o agendamento da perícia social, fica designada a data de 21/10/2010 às 09:00 horas para o 

exame pericial a ser realizado pela Sra. Maria Sueli Curtolo Bortolin - Serviço Social, no endereço residencial da parte 

autora. 

  

Int.. 

  

2008.63.10.010293-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027210/2010 - ROSINEI APARECIDA BALBINO (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN); JURACIR BALBINO (ADV. ); MARIA NEUSA 

BALBINO (ADV. ); VANESSA DE JESUS BALBINO (ADV. ); ROSINEI APARECIDA BALBINO (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN); JURACIR BALBINO (ADV. , ); MARIA NEUSA 

BALBINO (ADV. ); VANESSA DE JESUS BALBINO (ADV. ); MARIA NEUSA BALBINO (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Tendo em vista a Portaria nº 10 de 21 de junho de 2007 do Gabinete da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, comprove a autora ROSINEI APARECIDA BALBINO a devida regularização do CPF mediante 

apresentação da cópia do cartão em que conste seu nome grafado de forma idêntica aos demais documentos 

apresentados nos autos, para que seja possível a expedição do ofício requisitório do valor devido. 

Int. 

  

2009.63.10.008748-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310027334/2010 - JOSIANE BECCA BARREIRA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 19/11/2010, às 16:30 horas para exame pericial, a ser realizado no 

seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo 

de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2008.63.10.002641-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027143/2010 - NIEIZA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP224033 

- RENATA AUGUSTA RE, SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o INSS em 5 (cinco) dias, 

acerca do último despacho proferido, esclarecendo acerca da renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa 

optar pelo pagamento do saldo sem o precatório. 

Na ausência da informação, aguarde-se os autos em arquivo. 

Int. 

  

2010.63.10.000943-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027330/2010 - MARIA CELHI BORGES (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 03/11/2010, às 13:15 horas para exame pericial, a ser 

realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se 

quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2010.63.10.001352-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027327/2010 - MARIA ISABEL ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP091608 - CLELSIO MENEGON, SP281044 - ANDREA GOMES DE SOUZA, SP262052 - FERNANDA 

ELISABETE MENEGON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 08/11/2010, às 11:40 horas para exame pericial, a ser realizado no 

seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo 

de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 
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A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2010.63.10.000828-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027331/2010 - EDSON MECIAS BRAGA (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 08/11/2010, às 11:00 horas para exame pericial, a ser 

realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se 

quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2010.63.10.005221-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027433/2010 - CLAUDINEI PARREIRA LIMA (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Aguarde-se a realização da perícia médica. Após a entrega do laudo 

pericial, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela pretendida. 

  

2009.63.10.000934-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027419/2010 - IBIMAEL DA SILVA (ADV. SP208934 - 

VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o aproveitamento do laudo social anexado aos autos, na petição 

inicial. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o trânsito em julgado, 

comprove o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento do acórdão inclusive apresentando os eventuais 

cálculos dos valores atrasados. 

  

Int. 

  
2008.63.10.003069-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310027211/2010 - MARIA LETICIA JACOB (ADV. SP160097 - JOSE 

MAURICIO DE LIMA SALVADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003293-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310027212/2010 - JOAO RODRIGUES LEMES (ADV. SP111855 - 

MARIA ANGELA FASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000134-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027213/2010 - BENEDITO JOSE RAMOS (ADV. SP092771 - 

TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003722-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027214/2010 - JOSE VIEIRA (ADV. SP092860 - BENEDITO 

CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000183-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310027215/2010 - CLEIDE ANANIAS (ADV. SP120407 - DANIELA 

DINAH MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013749-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027216/2010 - JOSE CARLOS PAZIAM (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.000863-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027217/2010 - ROSALVA HELENA GALVAO (ADV. SP193627 - 

ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014180-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027218/2010 - EDISON LUIS FAVORIN (ADV. SP118621 - JOSE 

DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016705-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027219/2010 - MARIA DE FATIMA PAVANI (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.014597-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027220/2010 - MARIA BENEDITA DE PAULO (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016790-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027221/2010 - ALEXANDRE TORREZAN (ADV. SP061855 - 

JOSE SILVESTRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017507-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027222/2010 - JOSE ROBERTO ROQUE (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003014-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027224/2010 - ANTONIO LUIZ BRAGA (ADV. SP208934 - 

VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019082-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027225/2010 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA, SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003393-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027227/2010 - SONIA APARECIDA NUCCI (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.006323-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027228/2010 - MARIA DE JESUS DO NASCIMENTO LOURES 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002228-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310027230/2010 - CENIRA AZALIM RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000214-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027231/2010 - FRANCISCO SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016371-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310027238/2010 - APARECIDO GOMES DE MORAES (ADV. 

SP150560E - CLODOALDO ALVES DE AMORIM, SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.015213-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027239/2010 - OSVALDO HERRERA MONTENEGRO (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.005104-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027241/2010 - NEIDE SPINDOLA MEDEIROS (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016485-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027242/2010 - MARIA DAS DORES DA SILVA MASTELLARI 

(ADV. SP282585 - FRANK WENDEL CHOSSANI, SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.004203-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310027243/2010 - ROSANGELA ROMAGNOLO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.000735-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027244/2010 - APARECIDA DE LION RODRIGUES DE ARAUJO 

(ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.10.004736-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027245/2010 - MARCILIO POLTRONIERI (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.005377-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027246/2010 - GENI DE CAMPOS (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.005496-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027248/2010 - VALDIR APARECIDO DIAS DE CAMARGO 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.008899-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027249/2010 - ARI JORGE SANTOS (ADV. SP126965 - PAULO 

FAGUNDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.010543-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027250/2010 - AILTON APARECIDO VITAL (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.015210-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027251/2010 - CELIA UBICES FRANCO DE MORAES (ADV. 

SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017848-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027252/2010 - IVANIR DALLA FIORI DA SILVA (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.009502-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027253/2010 - ANTONIO JOSE BARBOSA (ADV. SP156478 - 

CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016137-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027254/2010 - ISAIAS APARECIDO PERAMO (ADV. SP253429 - 

RAFAEL DE JESUS MINHACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004872-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310027255/2010 - CLARICE PEREIRA LIMA ANDREASSA (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004090-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027257/2010 - AIRTON DE FREITAS (ADV. SP107843 - FABIO 

SANS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004120-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027258/2010 - BENEDITO APARECIDO VELOSO (ADV. 

SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.009699-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310027259/2010 - MARCIA RODRIGUES DA SILVA FURLANETO 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002085-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027260/2010 - ADELAIDE LOPES DA SILVA (ADV. SP118621 - 

JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003410-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310027262/2010 - ANNA BERTANHA PAES (ADV. SP204260 - 

DANIELA FERNANDA CONEGO, SP259307 - VANDERLEI ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001972-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027263/2010 - MARLENE GUALBERTO (ADV. SP131256 - JOSE 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.000802-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027264/2010 - VALMIR CALDEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP176144 - CASSIO HELLMEISTER CAPELLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007746-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027265/2010 - MARLI ALVES MENDONCA (ADV. SP184762 - 

LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003386-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027266/2010 - SANTINA SERRACINNI (ADV. SP118621 - JOSE 

DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008115-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027267/2010 - TATIELY MAINE DE BRITO (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008927-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027268/2010 - MARLUCIA VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP158011 

- FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.000840-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310027270/2010 - CLARA LIRA DOS SANTOS (ADV. SP216271 - 

CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.000228-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027271/2010 - EDUARDO PAULINO DOS SANTOS (ADV. 

SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.002203-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027272/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO (ADV. 

SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013547-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027273/2010 - VALTER SGARIBOLDI (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012985-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027274/2010 - JOAO PAULO CARDOSO DE BRITO (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016446-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027275/2010 - APARECIDA FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.015695-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027276/2010 - ANA MADALENA CLEMENTE FROIS 

FAGIONATO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.003447-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027277/2010 - JOAQUIM VICENTINI (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016701-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310027278/2010 - NILZA RIBAS DE CAMARGO (ADV. SP255141 - 

GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.003856-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027279/2010 - JOSE OTAVIO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.10.005470-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027280/2010 - IRENE DO CARMO FIGUEIREDO RAVAGNANI 

(ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.005392-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027281/2010 - SEBASTIAO LINHARES (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.006314-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310027282/2010 - EDWIGES DE SOUZA (ADV. SP121113 - JOSE 

MARIA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.008483-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310027283/2010 - MARIA JOSE PACOLA (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.010790-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027285/2010 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA FILHO (ADV. 

SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.012046-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027287/2010 - JOAO DE DEUS CORREIA (ADV. SP217153 - 

ELDMAN TEMPLE VENTURA, SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.007229-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027289/2010 - JOSE JERONIMO DA SILVA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.008757-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310027290/2010 - ELVECIO DOS REIS ROSA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.008199-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027291/2010 - KLEBER ROBERTO ANDREOLI (ADV. SP198643 

- CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.011980-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027293/2010 - ROQUE JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.001923-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027294/2010 - CLEONILDO DE JESUS PINTO (ADV. SP033681 - 

JOSE PEDRO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.001847-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027296/2010 - EDMAR BARBOSA FERREIRA (ADV. SP242730 - 

ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013080-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027297/2010 - FATIMA APARECIDA DA COSTA (ADV. 

SP107843 - FABIO SANS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.000157-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310027298/2010 - ROSELI GONCALVES SANTANA (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019076-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027300/2010 - JOSE CLAUDINEI BALDESSIN (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA, SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013593-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027303/2010 - ALZIRA PEREIRA LOPES BATISTA (ADV. 

PI004716 - MAURO ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.10.002997-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027305/2010 - LUZIA HONORATA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN, SP235301 - CRISTINA L. RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004123-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027308/2010 - MANOEL BATISTA DA SILVA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001951-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027309/2010 - MARIA JOSE DELGADO INACIO (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.012130-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027311/2010 - LOURDES SERAPIAO GONCALVES (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.004365-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027312/2010 - JUSCELENA SUELI DE SOUZA VOLPE (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018854-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027316/2010 - RITA JANETE TROJILLO BRANDINE (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.005004-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027317/2010 - ISABEL TERESA MANFRINATI CANCIAN 

(ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.005511-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027319/2010 - JOANA DOS SANTOS COUTO (ADV. SP203327 - 

DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.001736-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027321/2010 - ADALGIZIA RICARDO GOMES (ADV. SP203327 

- DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002280-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027320/2010 - ADRIANA DOS SANTOS GONÇALVES (ADV. 

SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013187-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027322/2010 - INES NEVES DE OLIVEIRA CAICHIOLO (ADV. 

SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002581-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310027318/2010 - THEREZINHA DE SOUSA DOS SANTOS (ADV. 

SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.000350-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027340/2010 - MARIA HELENA BUENO DA PAZ PIRONATTO 

(ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 08/11/2010, às 9:40 horas para exame 

pericial, a ser realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte 

autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2007.63.10.012268-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027430/2010 - ELISANGELA DOS SANTOS BERNARDO 

OLIVEIRA (ADV. SP120407 - DANIELA DINAH MULLER, SP141437 - CLEIDE COLETTI MILANEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Tendo em vista que transitou em julgado o acórdão, anulo a sentença proferida em 21/09/2010 uma vez que há evidente 

equivoco cometido. 
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Cumpra-se. 

  

2007.63.10.000863-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310004064/2010 - ROSALVA HELENA GALVAO (ADV. SP193627 - 

ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido da parte autora. Subam os autos à Turma Recursal. 

  

Int. 

  

2010.63.10.001244-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027338/2010 - OLIMPIA RODRIGUES MOREIRA JORGE (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 27/10/2010, às 14:30 horas para exame 

pericial, a ser realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte 

autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.10.003946-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310027323/2010 - ANA MARIA TORATTO BARALDI (ADV. 

SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte autora a antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional. 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Designo a data de 21/10/2010, às 13:10 horas para exame pericial, a ser realizado pela MARCOS KLAR DIAS DA 

COSTA - PSIQUIATRIA, no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a 

parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2006.63.10.009228-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310027411/2010 - OLIVIA SANTONINO CAZETTA (ADV. SP237210 - 

BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em vista da certidão da Secretaria de 28/09/2010, intime-se o 

INSS para que cumpra integralmente a sentença, implementando, no prazo de 10 dias, o valor do benefício com a 

revisão determinada. 

O pagamento das diferenças apuradas desde a data do cálculo anexado em 05/05/2009 até a data da efetiva 

implementação da revisão do benefício, deverá ser efetuado pelo INSS diretamente à autora e comprovado nos autos. 

Int. 

  

2010.63.10.003919-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310027205/2010 - LAZARA ARAUJO FONSECA (ADV. SP208934 - 

VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 19/10/2010, às 16:40 horas para exame pericial, a ser 

realizado pela DENIS FLORES CAMARGO RODRIGUES - ORTOPEDIA, no seguinte endereço: Avenida Campos 

Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e 

nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2010.63.10.003960-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310027207/2010 - OLINDA DE LOURDES TETTO (ADV. SP226496 - 

BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 21/10/2010, às 09:40 horas para exame pericial, a ser 

realizado pela DENIS FLORES CAMARGO RODRIGUES - ORTOPEDIA, no seguinte endereço: Avenida Campos 

Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e 

nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 
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2009.63.10.005038-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310027189/2010 - NILTON GOMES DAMACENO (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 20/10/2010, às 16:15 horas para exame pericial, a ser realizado pela 

Dr. SERGIO NESTROVSKY - ORTOPEDIA, no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, 

Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2010.63.10.004227-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310027194/2010 - LEONICE MOREIRA BARBOSA (ADV. SP257674 - 

JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Designo a data de 27/10/2010, às 14:00 horas para exame pericial, a ser realizado pela Dr. SERGIO NESTROVSKY - 

ORTOPEDIA, no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, 

se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2010.63.10.004102-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310027326/2010 - ANTONIO CARLOS GIACOMASSI (ADV. SP236768 

- DANILA FABIANA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 21/10/2010, às 10:00 horas para exame pericial, a ser 

realizado pela DENIS FLORES CAMARGO RODRIGUES - ORTOPEDIA, no seguinte endereço: Avenida Campos 

Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e 

nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2010.63.10.004104-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310027190/2010 - NEUZA TONHATO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 27/10/2010, às 13:15 horas para exame pericial, a ser realizado pela 

Dr. SERGIO NESTROVSKY - ORTOPEDIA, no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, 

Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2009.63.10.004989-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310027188/2010 - ISRAEL DE OLIVEIRA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 19/10/2010, às 15:20 horas para exame pericial, a ser realizado pela 

Dr. DENIS FLORES CAMARGO RODRIGUES - ORTOPEDIA, no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, 

Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear 

assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2010.63.10.001088-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310027325/2010 - MARIA MADALENA ALMEIDA FAZENARO 

(ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Designo a data de 30/11/2010, às 09:00 horas para exame pericial, a ser realizado pela ROBERTO MUNHOZ JUNIOR 

- CLÍNICA GERAL, no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte 

autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 
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A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2010.63.10.004118-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310027191/2010 - SEBASTIAO GERMANO DA SILVA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 27/10/2010, às 13:30 horas para exame pericial, a ser 

realizado pela Dr. SERGIO NESTROVSKY - ORTOPEDIA, no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila 

Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente 

técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2010.63.10.004249-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310027195/2010 - ROSA APARECIDA MARQUES CARDOSO (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 27/10/2010, às 14:15 horas para exame pericial, a ser 

realizado pela Dr. SERGIO NESTROVSKY - ORTOPEDIA, no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila 

Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente 

técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2009.63.10.008368-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310027208/2010 - ALMIR RIBEIRO (ADV. SP288377 - NATHALIA 

CRISTINA RODRIGUES, SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 

21/10/2010, às 12:50 horas para exame pericial, a ser realizado pela MARCOS KLAR DIAS DA COSTA - 

PSIQUIATRIA, no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, 

se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2010.63.10.004125-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310027193/2010 - JOSE PAULO REIS DA SILVA (ADV. SP262052 - 

FERNANDA ELISABETE MENEGON, SP281044 - ANDREA GOMES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte autora a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Designo a data de 27/10/2010, às 13:45 horas para exame pericial, a ser realizado pela Dr. SERGIO NESTROVSKY - 

ORTOPEDIA, no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, 

se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2009.63.10.008225-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310027203/2010 - CHIRLEI APARECIDA DE SOUZA DIAS (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 19/10/2010, às 15:40 horas para exame pericial, a ser 

realizado pela DENIS FLORES CAMARGO RODRIGUES - ORTOPEDIA, no seguinte endereço: Avenida Campos 

Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e 

nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2010.63.10.004103-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310027324/2010 - MAURICIO VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 21/10/2010, às 13:30 horas para exame 

pericial, a ser realizado pela MARCOS KLAR DIAS DA COSTA - PSIQUIATRIA, no seguinte endereço: Avenida 

Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar 

quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 
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2010.63.10.000911-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310027204/2010 - SIVIRINO CELESTRINO DA SILVA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 19/10/2010, às 16:00 horas para exame pericial, a ser 

realizado pela DENIS FLORES CAMARGO RODRIGUES - ORTOPEDIA, no seguinte endereço: Avenida Campos 

Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e 

nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2010.63.10.003950-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310027206/2010 - SUELI MARIA CORREA CLASSERE (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Designo a data de 21/10/2010, às 09:20 horas para exame pericial, a ser realizado pela DENIS FLORES CAMARGO 

RODRIGUES - ORTOPEDIA, no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo 

a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/09/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005125-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA HELENA STEIN PAVAN 

ADVOGADO: SP110364 - JOSE RENATO VARGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005126-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263198 - PAULO ISAIAS ANDRIOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005127-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA POLETTO MIALHE 

ADVOGADO: SP245529 - DIRCEU STENICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005128-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE RODRIGUES FARIA 
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ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005129-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO PAIXAO 

ADVOGADO: SP110364 - JOSE RENATO VARGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/10/2010 12:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005130-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BISCA 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005131-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENICE SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005132-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANE CRISTINA VENDRAMINI LENCIONI 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005133-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR VENDRAMINI 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005134-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005135-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO APARECIDO DORTA 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005136-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCE PEREIRA DA SILVA PIVA 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005137-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ EDUARDO BORTOLETTO 

ADVOGADO: SP286144 - FERNANDA BORTOLETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005138-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR SABINO 

ADVOGADO: SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005139-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR OSNI ARAUJO 

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005140-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO COSME DA SILVA 

ADVOGADO: SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005141-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP135459 - FELIX SGOBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005142-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTA DEMETRIO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005143-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI GAMBERO MERINO 

ADVOGADO: SP029994 - HUMBERTO JACOMIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005144-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ZANELATTO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005145-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOMIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/10/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005146-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PICCIN 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005147-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE NEVES ALVES 

ADVOGADO: SP112416 - CYBELE APARECIDA H D DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005148-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO SAULLO 

ADVOGADO: SP255584 - LUCIANA ZUMPANO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005150-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA PICELLI DA SILVA 

ADVOGADO: SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 15:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005151-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITHE DRAPELA TROLESI 

ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2010 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005153-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO MEJIATO 

ADVOGADO: SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005154-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA FUZETO 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005155-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODÉRICO BORBA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005156-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSMO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005157-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERLINDA THERESA TRAVAGLINI CASAROTTI 

ADVOGADO: SP152969 - MELISSA CARVALHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005158-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON DONIZETE FUZATO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005159-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO DE SOUZA AUGUSTO 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/10/2010 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005160-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO GARCIA 
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ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005161-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SABINO CHRISTOFOLETTI 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005162-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005163-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARAL DE ALMEIDA ALVES 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005164-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZITA DE MORAES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/10/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005165-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP301059 - DANIELA CRISTINA DIAS PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005166-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE APARECIDA NAZATTO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005167-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FERREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005168-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOELITO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP174279 - FABIA LUCIANE DE TOLEDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005169-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FERREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005170-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: UBALDO JOSE VIEIRA 

ADVOGADO: SP174279 - FABIA LUCIANE DE TOLEDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005171-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA CARDOSO LADEIA 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005172-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DINIZ AIRES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005173-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARCONDES 

ADVOGADO: SP153061 - TATIANA FURLAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005174-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILINA LUCENA 

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/10/2010 12:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005175-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENY MESSIAS DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2011 15:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2010 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005176-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ZIGARA ARAUJO DOS SANTOS LEVANDOKI 

ADVOGADO: SP299618 - FABIO CESAR BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005177-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA APARECIDA PRADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP062734 - LUIZA BENEDITA DO CARMO BARROSO MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005178-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIGAR PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005179-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAFAEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 335/856 

PROCESSO: 2010.63.10.005180-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANAIDE ROSA DE LIMA FERREIRA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2011 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005181-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISABETE ATAIDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005182-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH APARECIDA PILON TRENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/10/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005183-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS TRENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005184-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005185-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR GIACOMELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/11/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005186-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005187-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA BARBOSA FONTANIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 10:40:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 61 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 61 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/09/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005188-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO ULYSSES MICHI 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005189-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005190-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ARNEMANN 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005191-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HATSUE NAKANDAKARI 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005192-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SARTO 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005193-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTI 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005194-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL GIMENES GUASTALLI 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

PROCESSO: 2010.63.10.005195-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIACOMO VALENTINO BARON 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005196-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CORNETTA 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005197-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAEDE LUIZ MANTELATTO 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005198-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE MORAIS 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005199-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO MENDES 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005200-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAVAN 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005201-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES BORGES 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005202-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TRONCO 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005203-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIRA ORTOLAN FORTI 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005204-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GERALDINI 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005205-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITO JACINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005206-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA DE MASI MOLINARI 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005207-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OSMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005208-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AYRTON BIASINI 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005209-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO BANDEIRA 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005210-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PANIGUELLI 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005211-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005212-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARTINS MERCI 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005213-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CARRARO FILHO 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005214-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERASMO RIBEIRO RODRIGUEZ 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005215-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARNALDO MARDEGAN 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005216-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL ANTONIO SOCIO 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005217-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA BISSOLI MOMETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005218-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MUNHOZ SCAVASSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005219-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA OLINDA BOMFIM LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/11/2010 09:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.10.005220-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE MONOCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 14:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005221-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI PARREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005222-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL JORGE DA SILVA 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005223-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY RODRIGUES COELHO 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005224-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA CORRENTE ZURK 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005225-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR FIRMINO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005226-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUGENIA FURLAN RODRIGUES 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005227-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TARCILIA DEGASPERI STENICO 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005228-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DE GIOVANNI 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005229-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO CORRER 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005230-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIDES DE LUCA 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005231-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON ALVES LARA 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005232-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DOMINGOS NOVELLO 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005233-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CASERI 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005234-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AOCIVILDE MONTEBELLO 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005235-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENITO FRANCO SAPUPPO 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005236-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MICHELETTI DE TOLEDO PIZA 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005237-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO PIRES 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005238-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR ROSSI 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005239-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO FRANCO 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005240-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MANOEL MENDES 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005241-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA LOPES 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005242-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE MATHEUS DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005243-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GUIRADO ROMERA 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 56 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 56 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/09/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005244-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLYNTHO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005245-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO FAVARETO 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005246-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DOS SANTOS MOURA 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005247-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ORLANDO TOBALDINI 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005248-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES MORETTI FAVORETO 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.10.005249-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIUSEPPINA CONTIERO TETZNER 

ADVOGADO: SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2010 18:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005250-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FONSECA 

ADVOGADO: SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2010 15:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005251-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2010 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005252-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO APARECIDO FRANZINI 

ADVOGADO: SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005253-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005254-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIMARA DA SILVA MORALES 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005255-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PLACIDIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005256-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOMINGOS MORALES 

ADVOGADO: SP212355 - TATIANA FERREIRA MUZILLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005257-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE OLIVEIRA POLLO 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005258-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA RIBEIRO VARELA NEVES 

ADVOGADO: SP022874 - JOSE APARECIDO CASTILHO 

RÉU: CAIXA - SEGUROS S/A 
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ADVOGADO: SP022874 - JOSE APARECIDO CASTILHO 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005259-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZANI GOMES DE BRITO SILVA 

ADVOGADO: SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005260-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SACONI 

ADVOGADO: SP159243 - EDUARDO AUGUSTO BENEDICK PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005261-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005262-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL TOME SOLER CASTELAO 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005263-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005264-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR FERNANDES 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005265-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MAGGI 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005266-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005267-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORENZO BUFALO 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005268-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP080984 - AILTON SOTERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.10.005269-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO CEZARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2010 18:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005270-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIDIO JANUZZO 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005271-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR ANUTO 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

PROCESSO: 2010.63.10.005272-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR BIGARAN 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005273-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO SCHIAVOLIN 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005274-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FORTI 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005275-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO VLADIMIR BELLOTO 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005276-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RAMOS GUIRAU 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005277-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIDES VENDRAMEL ELIZEI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005278-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RIBEIRO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005279-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA VILMA CALTAROSSO SCAVASSA 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005280-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA CATHARINA 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005281-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO GIANCOLI 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005282-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARALDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005283-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINVAL FURQUIM FERRO 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005284-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDECIO CARDOSO DINIZ 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005285-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PARRO FILHO 

ADVOGADO: SP286144 - FERNANDA BORTOLETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005286-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL DE FREITAS MONTUENGA 

ADVOGADO: SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/10/2010 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005287-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SANTO ANDRE 

ADVOGADO: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005288-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI SANTO ANDREA ORNIANI 

ADVOGADO: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005289-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ARILTON TARDIO 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005290-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA MAIELLO BERNARDO 

ADVOGADO: SP272652 - FABIO LEMES SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005291-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA RODRIGUES CALDAS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005292-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MARTINS 

ADVOGADO: SP258297 - SAMARA DIAS GUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005293-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LAURIANO BEZERRA 

ADVOGADO: SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005297-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIVA GUIMARAES DE FARIAS 

ADVOGADO: SP242910 - JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/10/2010 14:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005298-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI ORLANDA CARDOSO 

ADVOGADO: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005299-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA RAMOS MIGUEL 

ADVOGADO: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005300-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDYR GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005301-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDNA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005302-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP218058 - ALCILANE APARECIDA DE FÁTIMA RAMOS DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005303-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA APARECIDA TAVARES CORREA 

ADVOGADO: SP080984 - AILTON SOTERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005304-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005305-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA BARBOSA DE MORAIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299659 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005306-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE OLIVEIRA FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/10/2010 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005307-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIRA MARIA GORGONHA ADORNO 

ADVOGADO: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005308-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL ALVES SAMPAIO 

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005309-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDEBRANDO DE SOUZA BELARMINO 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005310-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DAMIAO PRATA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005311-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMAELINDA FANTI HORTENSE 

ADVOGADO: SP149920 - ROSA MARIA PISCITELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.10.005312-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIM ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP217172 - FERNANDO HEMPO MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005313-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEI ANTONIO BALTIERI 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005314-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANGELO MARREGA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005315-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO LEITE LIMA 

ADVOGADO: SP299618 - FABIO CESAR BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005316-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSE MONTRASIO 

ADVOGADO: SP080984 - AILTON SOTERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005317-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA DAS DORES DE BRITTO MUNIZ 

ADVOGADO: SP080984 - AILTON SOTERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/11/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005318-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SARAIVA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005319-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODENIR LOPES 

ADVOGADO: SP201485 - RENATA MINETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005320-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO DE SOUZA BARREIROS 

ADVOGADO: SP201485 - RENATA MINETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005321-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLAUDIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201485 - RENATA MINETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005322-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR REAMI 

ADVOGADO: SP201485 - RENATA MINETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005323-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE JULIATO MARTINS 

ADVOGADO: SP119819 - NECIS APARECIDA SOARES PINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005324-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA CONSOLMAGNO 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005325-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRINA PEREIRA BARBON RODRIGUES 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005326-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CORREIA SOARES 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005327-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA COSTA LIMA 

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005328-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO FRANCO DE AGUIRRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005329-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARIA GARCIA TAVORA 

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005330-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO ALBINO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005331-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA CASTELO 

ADVOGADO: SP299618 - FABIO CESAR BUIN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005332-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ELISABETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP299618 - FABIO CESAR BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 86 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 86 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/09/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005333-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PESTANA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005334-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP224033 - RENATA AUGUSTA RE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005335-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VALERIANO SOARES 

ADVOGADO: SP299618 - FABIO CESAR BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005336-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENI MAY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005337-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA BARBOSA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005338-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FARIA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005339-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO VAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP224033 - RENATA AUGUSTA RE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005340-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS TREVISAN 

ADVOGADO: SP224033 - RENATA AUGUSTA RE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005341-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL FRANCISCO LUIZ BRAGA 

ADVOGADO: SP262024 - CLEBER NIZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005342-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP262024 - CLEBER NIZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005343-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL COLINA 

ADVOGADO: SP262024 - CLEBER NIZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005344-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA DE ALMEIDA PASCHOALIN 

ADVOGADO: SP262024 - CLEBER NIZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005345-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO DE SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005346-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIGLEIDE ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005347-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSAFA ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005348-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR AMBROSIO 

ADVOGADO: SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005349-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCA MARIANO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005350-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENOEFA MARIA PIRES FERREIRA 

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005351-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSSA VARELA MADRUGA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005352-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA BATISTA DA SILVA GRANZOTTI 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/11/2010 12:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005353-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DENTAL 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005354-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL LUIZ BERTOLINO 

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005355-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE OLIVEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2010 12:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005356-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITH APARECIDA CAZERI 

ADVOGADO: SP224033 - RENATA AUGUSTA RE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005357-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CARIS DE MORAIS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 15:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005358-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA GONCALVES SERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 16:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.10.005359-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005360-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GEINES PIALARISSI 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/10/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005361-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005362-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA FARIAS 

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005363-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005364-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS TUCHAPESK 

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/11/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005365-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL MARSON 

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005366-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA COUTINHO SOARES 

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/10/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005367-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MASOCA 

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005368-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005369-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BRESSAN 

ADVOGADO: SP018504 - DIRCE GUTIERES SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005370-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TEIXEIRA DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/10/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005372-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA RIVALDA MOREIRA 

ADVOGADO: SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005373-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISTELA APARECIDA TURATTI 

ADVOGADO: SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005374-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ISABEL CHIQUITO VENTURINI 

ADVOGADO: SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005375-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO GOMES DA SILVA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005376-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NADIR CHRISTOFOLETTI 

ADVOGADO: SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005378-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP275155 - JEFFERSON POMPEU SIMELMANN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005381-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005382-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSIMEIRE APARECIDA S. GONÇALVES 

ADVOGADO: SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005383-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO ALVES 

ADVOGADO: SP180239 - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005384-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA BENDASSOLE BORTOLI 

ADVOGADO: SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005386-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LOCATELLI 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005387-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RICARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 16:20:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 50 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 50 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/10/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005371-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA KILIAN LAVEZZO 

ADVOGADO: SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005377-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CLARA JUSTINO 

ADVOGADO: SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005379-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEY ROGERIO FERREIRA NEVES 

ADVOGADO: SP296462 - JOSE DE ARIMATEA VALENTIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 356/856 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/10/2010 12:10:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2010 16:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005380-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA LAZARA CELSO ORLANDINI 

ADVOGADO: SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005385-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROMILDA FABRI DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005388-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA MOSCA 

ADVOGADO: SP080984 - AILTON SOTERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/11/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005389-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA MOREIRA FELIPE 

ADVOGADO: SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005390-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SILVA 

ADVOGADO: SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/12/2010 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005391-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE GUTIERREZ 

ADVOGADO: SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/10/2010 12:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005392-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA FLORA DE BARROS 

ADVOGADO: SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005393-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE OLIVEIRA CARMO BISPO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005394-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMULO MAURICIO GUILHERME MIRANDA 

ADVOGADO: SP121851 - SOLEMAR NIERO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005395-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005396-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AURELIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005397-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA LUCILA PARAISO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2010 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005398-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP287300 - ALESSANDRA REGINA MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/11/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005399-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE FERNANDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP287300 - ALESSANDRA REGINA MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2011 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005400-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO CALDEIRA SETTEN 

ADVOGADO: SP287300 - ALESSANDRA REGINA MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2010 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005401-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005402-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005403-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO SANTOS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005404-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005405-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005406-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO FABIANO 

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005407-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS JULIO DE AMARAL 

ADVOGADO: SP033166 - DIRCEU DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005408-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CASIMIRO ANDREO 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005409-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA GRETER 

ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005410-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRAZ RIBEIRO 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005411-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALTER CAJAL DINALLI 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/11/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005412-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE MORATTI DE PAULA 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005413-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANICE KLAVA ROSA 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/11/2010 09:20:00 
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PROCESSO: 2010.63.10.005414-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA FRANCISCO FERREIRA 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005415-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005416-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA MATIOLI SALADINI MONTANHANA 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005417-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELZIRA CARDOSO RODRIGUES 

ADVOGADO: PR015263 - MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005418-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA APARECIDA SCAVASSO BARBOSA 

ADVOGADO: SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005419-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILANE APARECIDA RICARDO FERREIRA FRATANTONIO 

ADVOGADO: SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 09:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 37 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000088 - lote 4389 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.12.001401-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007881/2010 - ANTONIO 

MARTINS JUSTO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. 

Fundamento e Decido. 

O laudo pericial apurou que o autor, hoje com 65 anos de idade, está incapacitado total e permanentemente para o 

trabalho rural, podendo exercer atividades de vigia desarmado e portaria, onde não seja obrigado a esforços e nem 

exposto a riscos de acidentes com ferramentas. 

A incapacitação é, apenas, parcial, o que não autoriza a concessão de aposentadoria por invalidez. 

De 13.07.2004 a 17.10.2007, o demandante recebeu auxílio-doença, do INSS. 

Tem-se, assim, que o Poder Público nada mais deve ao autor. 

Deveras: tendo-lhe sido assegurada, por mais de três anos, renda mensal para fazer frente à impossibilidade de exercício 

de sua atividade habitual, não mais se apresenta o risco decorrente da incapacitação para o trabalho, dado que a 

remuneração recebida do Estado, no período, proporcionou ao autor condições de buscar outra ocupação. Se não o fez, 

não pode imputar à sociedade as consequências de sua própria desídia. 

O auxílio-doença não serve de paliativo para situação de desemprego. 

Denote-se, ainda, que não há notícia de ter o demandante requerido reabilitação. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 24 de setembro de 2010. 

  

2008.63.12.001979-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007854/2010 - NEIDE VICENTINI 

CORREA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. 

Fundamento e Decido. 

O laudo pericial constatou que a demandante, hoje com 68 anos de idade, encontra-se total e permanentemente 

incapacitada para o trabalho, em decorrência de Escoliose grave/Espondiloartrose. 

A doença surgiu ainda na infância/adolescência, sendo que a autora somente filiou-se ao RGPS em novembro de 2006, 

quando somava 64 anos. 

Trata-se, portanto, de doença preexistente à filiação. 

Não há prova da data em que a doença se agravou, causando a incapacidade (por óbvio, a palavra isolada da autora de 

que a doença se agravou em 2007 não tem suficiente força probatória). 

Não há como se atribuir ao INSS o ônus de provar a data do agravamento incapacitante, até porque somente a autora 

detém informação e documentos sobre a evolução de sua doença, ao longo dos anos. 

Assim, tem-se que incide a norma proibitiva do artigo 59, parágrafo único, primeira parte, da Lei n.º 8.213/91 - não será 

devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da 

lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

Não fosse somente isso, denote-se que a idade avançada da autora está diretamente ligada à incapacidade para o 

trabalho. A degeneração de sua coluna iniciou-se ainda na infância, agravando-se com o passar dos anos - como consta 

do laudo: dor cervical com irradiação para membros superiores e dor lombar com irradiação para membro inferior 

direito há cerca de 20 anos. 

São distintos os eventos doença, invalidez e idade avançada, conforme, inclusive, o artigo 201, inciso I, da CF/88. 

O risco decorrente da idade é coberto pelos benefícios de aposentadoria por idade e/ou tempo de contribuição, para as 

quais se exige carência, no caso da autora, de 180 contribuições (artigo 25, inciso II, da Lei de Benefícios). 

Autorizar a aposentação por invalidez, quando a impossibilidade de trabalho decorre da idade, implicaria 

descumprimento indireto do disposto pelo artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

Aceita a hipótese contrária, restariam violados o princípio contributivo e o equilíbrio atuarial, haja vista bastar, aos que 

se encontram fora do sistema, por toda a vida, recolher doze contribuições, quando se avizinha a senilidade, para 

requerer o benefício. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 08 de setembro de 2010. 

  

2008.63.12.001279-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007902/2010 - LAIR DO CARMO 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. 

Fundamento e Decido. 
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O laudo pericial apurou que a autora foi submetida à hipofisectomia (retirada de tumor hipofisário) em 2003 e cursou 

com perda progressiva da acuidade visual, devido lesão no nervo óptico. Caminha atualmente com ajuda de 

acompanhante. Apresenta incapacidade total e permanente, desde junho de 2004. 

O último vínculo empregatício da autora encerrou-se aos 07 de janeiro de 2000 (fl. 16, de sua CTPS), tendo recebido 

auxílio-doença até 14.05.2000 (NB 114.939.021-0). 

A autora conta menos de 120 contribuições ao RGPS. Assim, seu período de graça é de máximos dois anos (artigo 15, 

§§ 1º e 2º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a cirurgia de hipofisectomia ocorrido somente em 2003, conclui-se que não contava a autora, então, com a 

proteção do RGPS, pois perdera a qualidade de segurada. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 08 de setembro de 2010. 

  

2008.63.12.001434-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007882/2010 - MARIA HELENA 

PICCA PREDIN (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. 

Fundamento e Decido. 

No caso dos autos, a demandante vinculou-se ao RGPS somente aos 02.01.2004, quando somava 58 anos de idade. 

O laudo pericial apurou que a incapacidade decorre de processo degenerativo senil com evolução de pelo menos 10 

(dez) anos. 

A incapacidade da autora para o trabalho, portanto, advém unicamente da sua idade. 

São distintos os eventos doença, invalidez e idade avançada, conforme, inclusive, o artigo 201, inciso I, da CF/88. 

O risco decorrente da idade é coberto pelos benefícios de aposentadoria por idade e/ou tempo de contribuição, para as 

quais se exige carência, no caso da autora, de 180 contribuições (artigo 25, inciso II, da Lei de Benefícios). 

Autorizar a aposentação por invalidez, quando a impossibilidade de trabalho decorre da idade, implicaria 

descumprimento indireto do disposto pelo artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

Aceita a hipótese contrária, restariam violados o princípio contributivo e o equilíbrio atuarial, haja vista bastar, aos que 

se encontram fora do sistema, por toda a vida, recolher doze contribuições, quando se avizinha a senilidade, para 

requerer o benefício. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 25 de agosto de 2010. 

  

2008.63.12.001309-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007896/2010 - JOAO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento 

e Decido. 

O laudo pericial apurou que o autor, hoje com 50 anos de idade, está incapacitado para trabalho que demande esforço 

físico ou postural, mas que pode realizar outras atividades. 

De 20.05.2002 a 01.12.2007, a demandante recebeu auxílio-doença, do INSS. 

Tem-se, assim, que o Poder Público nada mais deve ao autor. 

Deveras: tendo-lhe sido assegurada, por mais de cinco anos, renda mensal para fazer frente à impossibilidade de 

exercício de sua atividade habitual, não mais se apresenta o risco decorrente da incapacitação para o trabalho, dado que 

a remuneração recebida do Estado, no período, proporcionou ao autor condições de buscar outra ocupação. Se não o 

fez, não pode imputar à sociedade as consequências de sua própria desídia. 

O auxílio-doença não serve de paliativo para situação de desemprego. 

Denote-se, ainda, que não há notícia de ter o demandante requerido reabilitação. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 25 de agosto de 2010. 

  

2008.63.12.001256-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007904/2010 - MARCELO 

APARECIDO CAMILO (ADV. SP137829 - PATRICIA REGINA T RODRIGUES PAREDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o 

Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

Hígida a relação processual, passo ao julgamento do pedido do autor, de concessão de benefício por incapacidade. 

O laudo pericial apurou que o autor encontra-se incapacitado, de forma total e temporária, para o trabalho. A 

incapacidade tem por origem Síndrome epiléptica e dependência de álcool. Há incapacidade laboral por falta de 

controle clínico e riscos eminentes de acidentes. 

A conclusão do laudo não foi impugnada pelo réu. 
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Todavia, nos termos do artigo 436, do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção 

com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

A conclusão da jus perita não deve prevalecer. 

Extrai-se da experiência comum que a incapacitação decorrente das crises convulsivas epilépticas apenas impede o 

exercício de funções em que tais eventos gerem riscos (condução de veículos ou aeronaves, trabalhos em grande altura, 

etc.) 

O autor trabalhava como garçom, função que, sem maiores percalços, poderá voltar a desempenhar. Como consta do 

laudo, o autor não está trabalhando regularmente, procura bicos, passa grande parte do tempo em casa, sem atividades 

de rotina certas, com boa disposição. 

Ainda que seja acometido de crise convulsiva, o fato de estar trabalhando em nada aumentará os riscos a sua integridade 

física, ou à de terceiros. 

Denote-se, ainda, que as crises convulsivas são ocasionadas por conduta do próprio demandante (ingestão de bebida 

alcoólica). 

Em que pese o alcoolismo possa ser considerado patológico, o laudo pericial não descreve, de modo suficiente, os 

motivos pelos quais deva o autor ser considerado alcoolista. 

Quem, dolosamente, põe-se na condição de incapaz para o trabalho, buscando escapar da luta pela sobrevivência, 

exigida de todos, não pode pretender que suas necessidades sejam-lhe patrocinadas pela coletividade. 

Os benefícios da Previdência Social não podem ser desvirtuados, servindo de encosto para aqueles que, capazes para o 

trabalho ou para a livre iniciativa, prejudicam ou não buscam a recuperação da própria saúde. 

É princípio geral do direito que nemo auditur propriam turpitudinem allegans ou, na pena do Supremo Tribunal Federal, 

ninguém pode pretender beneficiar-se com a própria torpeza (RE n.º 102.049/GO). 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 25 de agosto de 2010. 

  

2008.63.12.001293-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007901/2010 - LUIZ FERNANDO 

XIMENES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

O demandante trabalhou para Jayro Pinto Engenharia e Construção Ltda entre 02.05.1975 e 06.07.1976. Prestou 

serviços à Construtora e Comércio Constac Ltda. nos meses de julho e agosto de 2002, e à empresa Solução Construtora 

Ltda. no mês de maio de 2005. 

Em que pese a concessão do NB 505.954.686-8, aos 22.03.2006, denota-se que o demandante, quando da incapacitação 

- cfe. a perícia, 20/09/05 (data do atestado médico confirmando a hérnia inguinal) - não havia cumprido o período de 

carência (quatro contribuições - art. 24, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91) para o gozo do benefício, haja vista 

somente ter trabalhado nos meses de julho e agosto de 2002, e maio de 2005. 

Entre 2002 e 2005, o autor perdeu a qualidade de segurado e, antes da data de início da incapacidade, verteu uma única 

contribuição aos cofres do INSS. Ainda que assim não fosse, verifique-se que o demandante recolheu apenas três 

contribuições, após perder a qualidade de segurado, em meados da década de 1970 

Não cumprida a carência, impõe-se a rejeição da demanda. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 24 de setembro de 2010. 

  

2008.63.12.001561-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007879/2010 - CLEIDE DONIZETTI 

PINTO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

O laudo pericial, de 02.06.2006, fundado na declaração da autora, identificou o início da incapacidade nos seguintes 

termos: “Incapaz ao trabalho há 4,5 anos. Após descobrir ser portadora de HIV (2002) evolui com ajustamento 

depressivo por não conseguir aceitar a doença. Rebelde, não seguia o tratamento corretamente, escondeu a doença do 

marido por ter certeza que pegou dele (caminhoneiro infiel?). “Fiquei revoltada, com uma raiva fora do meu controle”, 

irritada, choro fácil, falta de motivação e de sentido para continuar vivendo, pensamentos niilistas e desesperançosos. 

Associado a isso convive com preconceito e maus tratos do marido e de outros familiares, que desconfiam de sua 

fidelidade... 

Procurou psiquiatra em 2003 após piora clínica e iniciou tratamento medicamentoso” . 

Ainda que de forma um tanto incerta, fixou-se a data da incapacidade entre 2002 e o início de 2004, ou seja, quando a 

autora ainda não havia cumprido o período de carência (sua filiação ao RGPS deu-se somente aos 07/2003). 

Em que pese o gozo do benefício, fato é que o termo inicial da incapacidade é anterior ao cumprimento do período de 

carência, o que faz incidir a proibição do artigo 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91 - “não será devido auxílio-
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doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada 

como causa para o benefício”. 

Ainda que a norma em epígrafe se refira à filiação, deve-se tomar o seu sentido como sendo o de proibir a concessão do 

benefício, quando a incapacidade surja em data anterior ao cumprimento da carência. 

A carência, “isto é, um prazo mínimo de vinculação cumprido antes da eclosão do evento que justifica a prestação”, é 

tida como “natural cautela contra tentativas de fraude” (COIMBRA, Feijó. Direito Previdenciário. 9ª ed. RJ: Edições 

Trabalhistas, 1998. pp. 142-143, d.n.). 

Aceita a hipótese contrária, restaria mitigado o alcance da regra de carência - estimular o recolhimento das 

contribuições previdenciárias - haja vista bastar, aos que se encontram fora do sistema, recolher uma singela 

contribuição, antes da incapacitação, para requerer o benefício, sendo-lhes garantido verter as contribuições posteriores 

mesmo após o evento danoso. 

Ademais, considerando-se as grandes dificuldades, na maioria dos casos, de se fixar o termo inicial da incapacidade, 

ver-se-ia aberta a porta da fraude, pois inúmeros seriam os casos em que esta primeira contribuição seria feita após o 

surgimento da incapacidade, sem que se possa provar o contrário. 

Cabe frisar que não há como se aplicar a regra de isenção de carência, do artigo 151, da Lei n.º 8.213/91, haja vista, 

quando da filiação ao RGPS (2003), a autora já era portadora do vírus HIV (2002). Assim, não cumpre o quanto 

prescrito no caput, do artigo em espeque - independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças... 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 25 de agosto de 2010. 

  

2008.63.12.001436-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007883/2010 - GILBERTO JOSE 

PATERNO (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento 

e Decido. 

O laudo pericial, de 26.05.2008, constatou que o demandante encontra-se total e permanentemente incapacitado para o 

trabalho, nos termos seguintes: sem antecedentes psiquiátricos relevantes, após adoecimento da mãe (derrame por HAS) 

com que mantinha forte vínculo afetivo, Gilberto evolui com síndrome depressiva grave com sintomas psicóticos 

associados, inquietação psicomotora, alucinações visuais e auditivas. À época da doença da mãe, quando ela era 

internada por complicações clínicas, ele também adoecia e era interando junto com ela até “voltar ao normal”. A mãe 

faleceu há 15 anos e Gilberto mantém quadro psiquiátrico inalterado. Quanto ao início da incapacidade, afirmou a jus 

perita que o autor trabalhava como autônomo produzindo salgados com a esposa. Incapaz ao trabalho há, mais ou 

menos 15 anos. 

O autor manteve vínculo empregatício até 13.07.1989 (empresa Chrono Precision Ltda.). Após, perdeu a qualidade de 

segurado, e voltou a contribuir ao RGPS a partir de agosto de 2005. 

O artigo 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, determina que não será devido auxílio-doença ao segurado que se 

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício 

salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

A incapacidade do autor (ocorrida por volta de 1993, quando somava cerca de 106 contribuições à Previdência Social) 

deu-se quando não possuía a qualidade de segurado, e é preexistente à nova filiação (agosto de 2005). 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 25 de agosto de 2010. 

  

2008.63.12.001980-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007844/2010 - JOSE FERNANDO 

GUSSI (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento 

e Decido. 

Hígida a relação processual, passo ao exame do pedido do autor, de concessão de benefício previdenciário por 

incapacidade. 

Concluiu o laudo médico que o autor é portador de incapacidade parcial e permanente para atividades que exijam 

esforço físico demasiado. 

Provado, portanto, que o autor não possui condições de realizar trabalhos em que exigido esforço físico. Ocorre que não 

há prova de que o autor necessite despender vigor físico, no exercício de suas atividades habituais. Ao revés: a inicial 

informa tratar-se de vendedor. 

Veja-se, também, que o demandante recebeu auxílio-doença por mais de quatro anos, tempo suficiente para que 

procurasse colocação profissional que não demandasse esforço corporal. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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De Bauru para São Carlos, 08 de setembro de 2010. 

  

2008.63.12.001862-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007861/2010 - MARIA INEZ 

BENEDITO PERLE (ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

A demandante vinculou-se ao RGPS somente em fevereiro de 2001, quando contava 60 anos de idade. 

O laudo pericial apurou que a incapacidade para o trabalho decorre de processo degenerativo senil com evolução de 

pelo menos 10 (dez) anos. 

A incapacidade da autora é resultado, portanto, de sua idade, pois somava, à época da perícia, 67 anos. 

São distintos os eventos doença, invalidez e idade avançada, conforme, inclusive, o artigo 201, inciso I, da CF/88. 

O risco decorrente da idade é coberto pelos benefícios de aposentadoria por idade e/ou tempo de contribuição, para as 

quais se exige carência, no caso da autora, de 180 contribuições (artigo 25, inciso II, da Lei de Benefícios). 

Autorizar a aposentação por invalidez, quando a impossibilidade de trabalho decorre da idade, implicaria 

descumprimento indireto do disposto pelo artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

Aceita a hipótese contrária, restariam violados o princípio contributivo e o equilíbrio atuarial, haja vista bastar, aos que 

se encontram fora do sistema, por toda a vida, recolher doze contribuições, quando se avizinha a senilidade, para 

requerer o benefício. 

Não fosse somente isso, cabe frisar que a incapacidade da autora é anterior à sua filiação ao RGPS, o que atrai a 

incidência da norma restritiva do artigo 59, parágrafo único, da Lei de Benefícios. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 08 de setembro de 2010. 

  

2008.63.12.001998-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007843/2010 - DEANDRE DOS 

SANTOS FERREIRA (ADV. SP279518 - CAROLINE BARIONI KHERLAKIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

Afasto a possibilidade de coisa julgada, pois os fatos objeto do feito de n.º 200663120017801 são diversos 

(incapacidade, em data anterior à da presente lide). 

O laudo pericial, de 25.06.2008, apurou que apesar de ainda apresentar sintomas fóbico-ansiosos, considero o Autor 

apto a realizar atividades profissionais, exercendo tarefas cujo nível de responsabilidade seja progressivamente maior, 

até sua completa recuperação. Observo que o mesmo já exerceu funções mais simples como auxiliar de escritório e 

almoxarife, e que o mesmo já se encontra sob tratamento há quase quatro anos, (desde o final de 2004). 

Em que pese o inconformismo do demandante com a conclusão da perícia, não há, nos autos, outros elementos de prova 

que venham a abalar o trabalho da jus perita. Denote-se que o relatório do médico do autor, Dr. Manoel Lopes de 

Siqueira Júnior, é de 17.01.2007 (data em que o demandante, inclusive, estava em gozo do auxílio-doença), não 

servindo para impugnar o laudo, elaborado mais de ano e meio após. 

O fato de o autor estar em uso de medicação foi ponderado pela perita - tem feito uso de altas doses de medicação 

antidepressiva, e tentativas constantes de se expor progressivamente às situações que desencadeiam as crises de pânico, 

porém a resposta ao tratamento ainda é parcial. Frise-se, por fim, que há capacidade para o exercício de funções mais 

simples, como as que o autor já executava - auxiliar de escritório e almoxarife. 

Conclui-se, assim, estar o autor capacitado para suas atividades habituais. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 08 de setembro de 2010. 

  

2008.63.12.001734-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007871/2010 - IVONE MARCOS 

EVANGELISTA DA SILVA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

O laudo pericial constatou que a demandante encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho há 20 

anos pela piora clínica. Início da doença aos 17 anos caracterizada por crises convulsivas paroxísticas e recorrentes, 

complexas e generalizadas. Nesta época, as crises eram mais espaçadas e mais “fracas” e ainda conseguia trabalhar 

nesta época. Aos 30 anos, piora clínica importante desencadeada por “sistema nervoso”: problemas familiares, 

financeiros, entre outros. Nesta ocasião, as crises se intensificaram e eram acompanhadas por períodos de afasia e 

confusão mental, que necessitavam de internações em hospitais gerais por várias vezes.  Descreve síndrome depressiva 

somatoforme associada como dores de cabeça e pelo corpo, choro fácil, angústia, medos mórbidos e incapacitantes de 

suas rotinas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 365/856 

Quanto ao início da incapacidade, embora a jus perita tenha estabelecido o ano de 1990, seu relatório indica que o 

correto seria o ano de 1987, quando a autora completou 30 anos de idade (“piora clínica importante, não conseguia mais 

trabalhar”). 

De qualquer forma, entre 1987 e 1990 a autora não possuía a qualidade de segurada, pois seu último vínculo 

empregatício foi encerrado em abril de 1982. 

Não há como se considerar as contribuições posteriores (anos de 1993, 2003 e 2005), haja vista já se encontrar 

incapacitada para o trabalho, o que atrai a incidência da norma do artigo 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91 - não 

será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da 

lesão invocada como causa para o benefício salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

Não há qualquer indício de a incapacidade ser resultado do agravamento da doença. Ao contrário: a perícia é clara ao 

especificar que a incapacitação se deu entre o fim da década de 1980 e o início da de 1990. 

Ademais, não há como se atribuir ao INSS o ônus de provar a data do agravamento incapacitante, até porque somente a 

autora detém informação e documentos sobre a evolução de sua doença, ao longo dos anos. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 25 de agosto de 2010. 

  

2008.63.12.001739-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007869/2010 - ANUNCIADA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

A demandante vinculou-se ao RGPS somente em abril de 2004, quando contava 60 anos de idade. 

O laudo pericial apurou que a incapacidade para o trabalho decorre de processo degenerativo senil que vem evoluindo 

há cerca de 8 ou 10 anos. 

A incapacidade da autora é resultado, portanto, de sua idade, pois somava, à época da perícia, 64 anos. 

São distintos os eventos doença, invalidez e idade avançada, conforme, inclusive, o artigo 201, inciso I, da CF/88. 

O risco decorrente da idade é coberto pelos benefícios de aposentadoria por idade e/ou tempo de contribuição, para as 

quais se exige carência, no caso da autora, de 180 contribuições (artigo 25, inciso II, da Lei de Benefícios). 

Autorizar a aposentação por invalidez, quando a impossibilidade de trabalho decorre da idade, implicaria 

descumprimento indireto do disposto pelo artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

Aceita a hipótese contrária, restariam violados o princípio contributivo e o equilíbrio atuarial, haja vista bastar, aos que 

se encontram fora do sistema, por toda a vida, recolher doze contribuições, quando se avizinha a senilidade, para 

requerer o benefício. 

Não fosse somente isso, cabe frisar que a incapacidade da autora é anterior à sua filiação ao RGPS, o que atrai a 

incidência da norma restritiva do artigo 59, parágrafo único, da Lei de Benefícios. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 25 de agosto de 2010. 

  

2008.63.12.001941-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007853/2010 - JOSE FRANCISCO 

AMARAL (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. 

Fundamento e Decido. 

Hígida a relação processual, passo ao exame do pedido do autor, de concessão de benefício previdenciário por 

incapacidade. 

Concluiu o laudo médico: 

Incapacidade parcial e permanente para atividades que necessitem de esforço físico vigoroso. 

Provado, portanto, que o autor não possui condições de realizar trabalhos em que exigido esforço físico. Ocorre que - e 

em que pese ter o autor declarado ser “lavrador e pedreiro” - suas últimas ocupações profissionais deram-se nas funções 

de operador de máquina vapor e operador de máquina de usinagem (de 01.09.2004 a 03.01.2005 e de 03.01.2005 a 

24.08.2007, contratado, respectivamente, por ASE Serviços Temporários Ltda. e Incaflex Indústria e Comércio Ltda, 

cfe. Relatório do CNIS, e códigos da Classificação Brasileira de Ocupações de 2002, CBO 2002, n.º 8.621 e 7214), as 

quais não exigem tal tipo de ativação corporal. 

Não havendo incapacidade para sua atividade habitual (art. 59, caput, da Lei n.º 8.213/91), não é de se acolher a 

demanda do autor. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 08 de setembro de 2010. 
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2008.63.12.001384-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007890/2010 - IDATY APARECIDA 

ALVES MOTTA MEDEIROS (ADV. SP112267 - ADEMIR LAURIBERTO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o 

Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

O laudo pericial, de 26.05.2008, fundado na declaração da autora, identificou o início da incapacidade há 3 anos, devido 

à piora da doença. Assim, a autora estaria incapaz, ainda no ano de 2005. 

Tal constatação é corroborada pelo atestado do médico Dr. Seiya Pedro Kamimura, juntado com a inicial e datado de 

26.04.2007, no qual consta a declaração de que o quadro depressivo iniciou após o óbito do marido da autora, há um 

ano e pouco. 

Na época da incapacitação, a demandante vinculou-se ao RGPS (não possuía filiação anterior) e contribuiu, aos cofres 

da Previdência Social, de janeiro de 2005 a março de 2006. 

Em que pese o gozo do benefício, fato é que o termo inicial da incapacidade (ainda no ano de 2005) é anterior ao 

cumprimento do período de carência (janeiro de 2006, com o recolhimento da contribuição da competência 12/2005), o 

que faz incidir a proibição do artigo 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91 - “não será devido auxílio-doença ao 

segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício”. 

Ainda que a norma em epígrafe se refira à filiação, deve-se tomar o seu sentido como sendo o de proibir a concessão do 

benefício, quando a incapacidade surja em data anterior ao cumprimento da carência. 

A carência, “isto é, um prazo mínimo de vinculação cumprido antes da eclosão do evento que justifica a prestação”, é 

tida como “natural cautela contra tentativas de fraude” (COIMBRA, Feijó. Direito Previdenciário. 9ª ed. RJ: Edições 

Trabalhistas, 1998. pp. 142-143, d.n.). 

Aceita a hipótese contrária, restaria mitigado o alcance da regra de carência - estimular o recolhimento das 

contribuições previdenciárias - haja vista bastar, aos que se encontram fora do sistema, recolher uma singela 

contribuição, antes da incapacitação, para requerer o benefício, sendo-lhes garantido verter as contribuições posteriores 

mesmo após o evento danoso. 

Ademais, considerando-se as grandes dificuldades, na maioria dos casos, de se fixar o termo inicial da incapacidade, 

ver-se-ia aberta a porta da fraude, pois inúmeros seriam os casos em que esta primeira contribuição seria feita após o 

surgimento da incapacidade, sem que se possa provar o contrário. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 25 de agosto de 2010. 

  

2008.63.12.001684-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007868/2010 - MAFALDA 

ITALIANO MARUCCI (ADV. SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

A demandante vinculou-se ao RGPS somente em dezembro de 2005, quando contava 68 anos de idade. 

O laudo pericial apurou que a incapacidade para o trabalho decorre de processo degenerativo senil com evolução de 

pelo menos 10 (dez) anos. 

A incapacidade da autora é resultado, portanto, de sua idade, pois somava, à época da perícia, 71 anos. 

São distintos os eventos doença, invalidez e idade avançada, conforme, inclusive, o artigo 201, inciso I, da CF/88. 

O risco decorrente da idade é coberto pelos benefícios de aposentadoria por idade e/ou tempo de contribuição, para as 

quais se exige carência, no caso da autora, de 180 contribuições (artigo 25, inciso II, da Lei de Benefícios). 

Autorizar a aposentação por invalidez, quando a impossibilidade de trabalho decorre da idade, implicaria 

descumprimento indireto do disposto pelo artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

Aceita a hipótese contrária, restariam violados o princípio contributivo e o equilíbrio atuarial, haja vista bastar, aos que 

se encontram fora do sistema, por toda a vida, recolher doze contribuições, quando se avizinha a senilidade, para 

requerer o benefício. 

Não fosse somente isso, cabe frisar que a incapacidade da autora é anterior à sua filiação ao RGPS, o que atrai a 

incidência da norma restritiva do artigo 59, parágrafo único, da Lei de Benefícios. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 25 de agosto de 2010. 

  

2008.63.12.001280-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007898/2010 - ADELZITA 

MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o 

Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

O laudo pericial identificou o início da incapacidade, decorrente de tendinopatia, em abril de 2008 

Não houve impugnação ao laudo, e não consta dos autos qualquer documento que leve a conclusão diversa do quanto 

apurado pelo jus perito. 
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A última contribuição da autora ao RGPS deu-se aos 05.06.2006, e seu último vínculo empregatício encerrou-se no ano 

de 1997. 

Dessarte, o período de graça já havia expirado, quando da incapacitação da demandante (artigo 15, inciso VI, da Lei n.º 

8.213/91), pois não se cogita das extensões previstas nos §§ 1º e 2º, do artigo 15, da LB, dado que a demandante não 

possui mais de 120 contribuições, e não estava empregada, já há muito tempo, permanecendo vinculada à Previdência 

na condição de segurada facultativa (conforme declarou ao médico perito, a autora trabalhou como serviços gerais e 

parou de trabalhar há 10 anos). 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 08 de setembro de 2010. 

  

2008.63.12.001794-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007863/2010 - BELMIRO PAULA 

MOREIRA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. 

Fundamento e Decido. 

Hígida a relação processual, passo ao julgamento do pedido da parte autora, de concessão de benefício por 

incapacidade. 

O laudo pericial apurou que o autor encontra-se incapacitado, de forma total e temporária, para o trabalho. A 

incapacidade tem por origem ferimento corto-contuso no polegar esquerdo há 07 anos. Apresenta atrofia do membro 

superior esquerdo em relação ao membro superior direito e diminuição da forca da mão esquerda. 

Afirmou o jus perito ser a doença passível de recuperação, e indicou seis meses de afastamento, ao demandante. 

O autor recebeu auxílio-doença, do INSS, de abril 2001 a abril de 2008, tempo mais do que suficiente para que buscasse 

a cura (tendo-se em vista, para tal, a necessidade de afastamento por apenas seis meses, conforme indicado na perícia). 

Não tem direito ao auxílio-doença aquele que, intencionalmente, põe-se na condição de incapaz para o trabalho, pois a 

ninguém é dado beneficiar-se da própria torpeza. 

Não fosse somente isso, denote-se que o tempo de afastamento (sete anos), seria mais do que suficiente para 

proporcionar ao autor oportunidade para procurar outra ocupação. 

Tendo-lhe sido assegurada, por sete anos, renda mensal para fazer frente à impossibilidade de exercício de sua atividade 

habitual, não mais se apresenta o risco decorrente da incapacitação para o trabalho, dado que a remuneração recebida do 

Estado, no período, proporcionou ao autor condições de buscar outra ocupação. Se não o fez, não pode imputar à 

sociedade as consequências de sua própria desídia. 

O auxílio-doença não serve de paliativo para situação de desemprego. 

Denote-se, ainda, que não há notícia de ter o demandante requerido reabilitação. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 25 de agosto de 2010. 

  

2008.63.12.001300-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007897/2010 - ROSA CONSOLO 

BERTOLOTTI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

A demandante somente começou a trabalhar, vinculada ao RGPS, em setembro de 2003, quando já contava setenta e 

cinco anos de idade. 

O laudo pericial apurou que a incapacidade decorre dos sinais e sintomas e da idade, pois somava, à época da perícia, 

80 anos. 

São distintos os eventos doença, invalidez e idade avançada, conforme, inclusive, o artigo 201, inciso I, da CF/88. 

O risco decorrente da idade é coberto pelos benefícios de aposentadoria por idade e/ou tempo de contribuição, para as 

quais se exige carência, no caso da autora, de 60 contribuições (artigo 142, da Lei de Benefícios). 

Autorizar a aposentação por invalidez, quando a impossibilidade de trabalho decorre da idade, implicaria 

descumprimento indireto do disposto pelo artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

Aceita a hipótese contrária, restariam violados o princípio contributivo e o equilíbrio atuarial, haja vista bastar, aos que 

se encontram fora do sistema, por toda a vida, recolher doze contribuições, quando se avizinha a senilidade, para 

requerer o benefício. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 24 de setembro de 2010. 

  

2008.63.12.001370-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007888/2010 - VICENTE 

GONCALVES BARBOSA (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

O autor passou a contribuir aos cofres da Previdência Social em 1996, com mais de 46 anos de idade, tendo mantido as 

contribuições até 2003. 

O laudo pericial apurou que a incapacidade do autor decorre de processo degenerativo senil com evolução de pelo 

menos 10 (dez) anos. 

São distintos os eventos doença, invalidez e idade avançada, conforme, inclusive, o artigo 201, inciso I, da CF/88. 

O risco decorrente da idade é coberto pelos benefícios de aposentadoria por idade e/ou tempo de contribuição, para as 

quais se exige carência, no caso do autor, de 180 contribuições (artigo 25, inciso II, da Lei de Benefícios). 

Autorizar a aposentação por invalidez, quando a impossibilidade de trabalho decorre da idade, implicaria 

descumprimento indireto do disposto pelo artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

Aceita a hipótese contrária, restariam violados o princípio contributivo e o equilíbrio atuarial, haja vista bastar, aos que 

se encontram fora do sistema, por toda a vida, recolher doze contribuições, quando se avizinha a senilidade, para 

requerer o benefício. 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 24 de setembro de 2010. 

  

2008.63.12.001544-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007876/2010 - JAIRO VALDECIR 

VIRISSIMO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. 

Fundamento e Decido. 

Plenamente cabível o controle do ato da administração pública, pelo Judiciário, sob o prisma da legalidade, neste 

incluída a veracidade dos fatos (capacidade para o trabalho) levados à subsunção da norma jurídica, pois, em tais casos, 

não há que se falar em discricionariedade, por parte do agente da administração. 

O exame pericial, realizado aos 26.05.2008, constatou incapacidade total e temporária para o trabalho, e apurou que o 

autor é portador de síndrome depressiva provavelmente secundária ao uso de drogas e aos seus prejuízos acumulados. 

No momento, abstinente e em tratamento medicamentoso, com sensível melhora clínica embora ainda com persistência 

de desânimo, lentificação global e déficits cognitivos. Assim, incapacidade total e temporária. A incapacidade é anterior 

à cessação do auxílio-doença, tendo sido indicados mais doze meses de afastamento do trabalho. 

Tal conclusão não foi objeto de impugnação específica, pelas partes. 

Tem-se, assim, que o direito do autor ao auxílio-doença cinge-se da cessação indevida do benefício (01.09.2007) até o 

decurso do período de doze meses, a contar da realização do laudo pericial. 

Registre-se não ser possível a renovação do exame pericial, a fim de se verificar, continuadamente, a evolução da 

doença. A ação volta-se em face da cessação do pagamento do auxílio-doença, ocorrida em 2007. Estes os fatos 

controvertidos, a merecer apreciação judicial, ainda que, apurada a permanência da incapacidade, no decorrer da relação 

processual, este período de tempo seja, também, considerado para efeito de eventual condenação. 

Todavia, o acompanhamento da incapacidade é matéria que refoge ao âmbito de conhecimento deste juizado, sob pena 

de indevida ampliação, ad aeternum, da res in judicio deducta, bem como, sob o risco de se transformar o Judiciário em 

órgão da administração. 

O pagamento deve durar somente até o termo final indicado pela perícia como suficiente para a melhora das condições 

de saúde da demandante, haja vista não haver prova de que, após tal data, a segurada permaneceu incapacitada para o 

trabalho. 

Posto isso, julgo procedente o pedido, em parte, e condeno o INSS a pagar as diferenças, relativas ao benefício de 

auxílio-doença cessado aos 01.09.2007, e referentes ao período de 02.09.2007 até 26.05.2009, corrigidas desde a data 

em que devidas, nos termos do Provimento n.° 64/05, da CORE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros 

de 1% ao mês, a partir da citação. 

Deverão ser descontados os valores eventualmente já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 25 de agosto de 2010. 

  

2008.63.12.001940-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007849/2010 - ANTONIO ROQUE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

O exame pericial, realizado aos 05.08.2008, constatou incapacidade total e temporária para o trabalho, desde 2006, em 

razão de lombalgia e alcoolismo. A perícia indicou um ano de afastamento, ao autor. 

Tal conclusão não foi objeto de impugnação, pelas partes. 
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Tem-se, assim, que o direito do autor ao auxílio-doença cinge-se da cessação indevida do benefício (31.07.2007) até o 

decurso do período de doze meses, a contar da realização do laudo pericial. 

Registre-se não ser possível a renovação do exame pericial, a fim de se verificar, continuadamente, a evolução da 

doença. A ação volta-se em face da cessação do pagamento do auxílio-doença, ocorrida em 2007. Estes os fatos 

controvertidos, a merecer apreciação judicial, ainda que, apurada a permanência da incapacidade, no decorrer da relação 

processual, este período de tempo seja, também, considerado para efeito de eventual condenação. 

Todavia, o acompanhamento da incapacidade é matéria que refoge ao âmbito de conhecimento deste juizado, sob pena 

de indevida ampliação, ad aeternum, da res in judicio deducta, bem como, sob o risco de se transformar o Judiciário em 

órgão da administração. 

O pagamento deve durar somente até o termo final indicado pela perícia como suficiente para a melhora das condições 

de saúde da demandante, haja vista não haver prova de que, após tal data, a segurada permaneceu incapacitada para o 

trabalho. 

Por último, cabe frisar que não se pode beneficiar quem, dolosamente, se põe na condição de incapaz para o trabalho (a 

ninguém é dado beneficiar-se da própria malícia). Dessarte, caberá ao autor buscar tratamento médico para suas 

doenças, sob pena de não mais ver concedido o benefício, com base nas mesmas causas. 

Posto isso, julgo procedente o pedido, em parte, e condeno o INSS a pagar as diferenças, relativas ao benefício de 

auxílio-doença cessado aos 31.07.2007, e referentes ao período de 01.08.2007 até 05.08.2009, corrigidas desde a data 

em que devidas, nos termos do Provimento n.° 64/05, da CORE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros 

de 1% ao mês, a partir da citação. 

Acaso o demandante, sem razão fundada, não procure tratamento para a lombalgia e, notadamente, para o alcoolismo, 

não fará jus a prorrogação do benefício. 

Deverão ser descontados os valores eventualmente já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 08 de setembro de 2010. 

  

2008.63.12.001735-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007870/2010 - MATILDE SILVA 

GOMES (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

Plenamente cabível o controle do ato da administração pública, pelo Judiciário, sob o prisma da legalidade, neste 

incluída a veracidade dos fatos (capacidade para o trabalho) levados à subsunção da norma jurídica, pois, em tais casos, 

não há que se falar em discricionariedade, por parte do agente da administração. 

O exame pericial psiquiátrico apurou que, do ponto de vista psíquico, pelo comprometimento da volição e do 

pragmatismo, há incapacidade parcial para atividades que requeiram esforço físico, alta produtividade 

ou longos períodos de concentração. 

Verifica-se, assim, que a autora teria relativa dificuldade (pois a incapacidade é parcial) para realizar atividades que 

requeiram esforço físico, alta produtividade ou longos períodos de concentração. Não se trata, portanto, de incapacidade 

total para tais tipos de trabalho. 

O último emprego da autora foi como auxiliar de produção numa indústria de conexões, função que, em si, não se 

enquadra entre as que exijam esforço físico, alta produtividade ou longos períodos de concentração. 

Dessarte, seja por se tratar de incapacidade parcial, seja pelo fato de não haver prova, sequer, de a autora enfrentar 

dificuldades de natureza psíquica, para o exercício de sua função, a pretensão da autora não merece acolhida, neste 

ponto. 

No que tange à doença ortopédica, apurou o perito que a demandante encontrava-se incapacitada para o lavor, desde 

abril de 2006, e que necessitava de mais três meses de afastamento do trabalho. 

Tal conclusão não foi objeto de impugnação específica, pelas partes. 

Tem-se, assim, que o direito da autora ao auxílio-doença cinge-se da cessação indevida do benefício (30.09.2007) até o 

decurso do período de três meses, a contar da realização do laudo pericial. 

Registre-se não ser possível a renovação do exame pericial, a fim de se verificar, continuadamente, a evolução da 

doença. A ação volta-se em face da cessação do pagamento do auxílio-doença, ocorrida em 2007. Estes os fatos 

controvertidos, a merecer apreciação judicial, ainda que, apurada a permanência da incapacidade, no decorrer da relação 

processual, este período de tempo seja, também, considerado para efeito de eventual condenação. 

Todavia, o acompanhamento da incapacidade é matéria que refoge ao âmbito de conhecimento deste juizado, sob pena 

de indevida ampliação, ad aeternum, da res in judicio deducta, bem como, sob o risco de se transformar o Judiciário em 

órgão da administração. 

O pagamento deve durar somente até o termo final indicado pela perícia como suficiente para a melhora das condições 

de saúde da demandante, haja vista não haver prova de que, após tal data, a segurada permaneceu incapacitada para o 

trabalho. 

Posto isso, julgo procedente o pedido, em parte, e condeno o INSS a pagar as diferenças, relativas ao benefício de 

auxílio-doença cessado aos 30.09.2007, e referentes ao período de 01.10.2007 até 18.09.2008, corrigidas desde a data 
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em que devidas, nos termos do Provimento n.° 64/05, da CORE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros 

de 1% ao mês, a partir da citação. 

Deverão ser descontados os valores eventualmente já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 25 de agosto de 2010. 

  

2008.63.12.001566-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007878/2010 - HELIO BATISTA 

(ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento e 

Decido. 

O exame pericial, realizado aos 02.06.2008, constatou incapacidade total e temporária para o trabalho, e apurou que o 

autor é portador de Síndrome epiléptica, dependência de álcool e depressão secundária em tratamento medicamentoso 

mas ainda muito sintomático. Lentificado globalmente, déficit de atenção e mnêmico, no momento, totalmente incapaz 

ao trabalho, temporariamente.. A incapacidade é anterior à cessação do auxílio-doença, tendo sido indicados mais doze 

meses de afastamento do trabalho. 

Tal conclusão não foi objeto de impugnação específica, pelas partes. 

Tem-se, assim, que o direito do autor ao auxílio-doença cinge-se da cessação indevida do benefício (29.08.2006) até o 

decurso do período de doze meses, a contar da realização do laudo pericial. 

Registre-se não ser possível a renovação do exame pericial, a fim de se verificar, continuadamente, a evolução da 

doença. A ação volta-se em face da cessação do pagamento do auxílio-doença, ocorrida em 2006. Estes os fatos 

controvertidos, a merecer apreciação judicial, ainda que, apurada a permanência da incapacidade, no decorrer da relação 

processual, este período de tempo seja, também, considerado para efeito de eventual condenação. 

Todavia, o acompanhamento da incapacidade é matéria que refoge ao âmbito de conhecimento deste juizado, sob pena 

de indevida ampliação, ad aeternum, da res in judicio deducta, bem como, sob o risco de se transformar o Judiciário em 

órgão da administração. 

O pagamento deve durar somente até o termo final indicado pela perícia como suficiente para a melhora das condições 

de saúde da demandante, haja vista não haver prova de que, após tal data, o segurado permaneceu incapacitado para o 

trabalho. 

Posto isso, julgo procedente o pedido, em parte, e condeno o INSS a pagar as diferenças, relativas ao benefício de 

auxílio-doença cessado aos 29.08.2006, e referentes ao período de 30.08.2006 até 02.06.2009, corrigidas desde a data 

em que devidas, nos termos do Provimento n.° 64/05, da CORE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros 

de 1% ao mês, a partir da citação. 

Deverão ser descontados os valores eventualmente já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 25 de agosto de 2010. 

  

2008.63.12.001965-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007855/2010 - ROSECLER 

POLTIERI LOVO (ADV. SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

Plenamente cabível o controle do ato da administração pública, pelo Judiciário, sob o prisma da legalidade, neste 

incluída a veracidade dos fatos (capacidade para o trabalho) levados à subsunção da norma jurídica, pois, em tais casos, 

não há que se falar em discricionariedade, por parte do agente da administração. 

O exame pericial, realizado aos 07.07.2008, constatou incapacidade total e temporária para o trabalho, desde 2004, e 

indicou doze meses de afastamento ao autor. 

Tal conclusão não foi objeto de impugnação específica, pelas partes. Notadamente, não houve contraposição de ordem 

médica, por assistente técnico do INSS, o que torna incontrastável a prova resultante do laudo pericial. 

Tem-se, assim, que o direito do autor ao auxílio-doença cinge-se da cessação indevida do benefício (17.09.2007) até a 

data da implantação da aposentadoria por tempo de contribuição (29.07.2008), nos termos do art. 124, inciso I, da Lei 

n.º 8.213/91. 

Posto isso, julgo procedente o pedido, em parte, e condeno o INSS a pagar as diferenças, relativas ao benefício de 

auxílio-doença cessado aos 17.09.2007, e referentes ao período de 18.09.2007 até 28.07.2008, corrigidas desde a data 

em que devidas, nos termos do Provimento n.° 64/05, da CORE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros 

de 1% ao mês, a partir da citação. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 08 de setembro de 2010. 

  

2008.63.12.001902-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007852/2010 - LUCIA DOS REIS 

SILVA (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento 

e Decido. 

Plenamente cabível o controle do ato da administração pública, pelo Judiciário, sob o prisma da legalidade, neste 

incluída a veracidade dos fatos (capacidade para o trabalho) levados à subsunção da norma jurídica, pois, em tais casos, 

não há que se falar em discricionariedade, por parte do agente da administração. 

O exame pericial, realizado aos 18.06.2008, constatou incapacidade total e temporária para o trabalho, desde dezembro 

de 2007, e apurou que apesar de um certo exagero na apresentação da gravidade de seu problema, (cadeira de rodas), 

pode-se perceber que a Autora é portadora de quadro depressivo moderado, inclusive com situação familiar bastante 

precária. 

A Autora deve ser reavaliada em sua incapacidade laboral em seis meses, a contar da data desta perícia, uma vez que a 

mesma encontra-se sob tratamento psiquiátrico adequado e que seu quadro é caracteristicamente cíclico, podendo haver 

períodos de normalidade, em que a mesma possa retomar suas atividades. 

Tal conclusão não foi objeto de impugnação específica, pelas partes. 

Tem-se, assim, que o direito da autora ao auxílio-doença cinge-se da cessação indevida do benefício (28.02.2008) até o 

decurso do período de seis meses, a contar da realização do laudo pericial. 

Registre-se não ser possível a renovação do exame pericial, a fim de se verificar, continuadamente, a evolução da 

doença. A ação volta-se em face da cessação do pagamento do auxílio-doença, ocorrida em 2008. Estes os fatos 

controvertidos, a merecer apreciação judicial, ainda que, apurada a permanência da incapacidade, no decorrer da relação 

processual, este período de tempo seja, também, considerado para efeito de eventual condenação. 

Todavia, o acompanhamento da incapacidade é matéria que refoge ao âmbito de conhecimento deste juizado, sob pena 

de indevida ampliação, ad aeternum, da res in judicio deducta, bem como, sob o risco de se transformar o Judiciário em 

órgão da administração. 

O pagamento deve durar somente até o termo final indicado pela perícia como suficiente para a melhora das condições 

de saúde da demandante, haja vista não haver prova de que, após tal data, a segurada permaneceu incapacitada para o 

trabalho. 

Posto isso, julgo procedente o pedido, em parte, e condeno o INSS a pagar as diferenças, relativas ao benefício de 

auxílio-doença cessado aos 28.02.2008, e referentes ao período de 29.02.2008 até 18.12.2008, corrigidas desde a data 

em que devidas, nos termos do Provimento n.° 64/05, da CORE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros 

de 1% ao mês, a partir da citação. 

Deverão ser descontados os valores eventualmente já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 08 de setembro de 2010. 

  

2008.63.12.001584-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007877/2010 - JOSE ALFREDO DE 

SOUZA DIAS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

O exame pericial, realizado aos 11.06.2008, constatou incapacidade total e temporária para o trabalho, desde a data da 

cessação do auxílio-doença, tendo sido indicados mais seis meses de afastamento ao autor 

Tal conclusão não foi objeto de impugnação específica, pelas partes. 

Tem-se, assim, que o direito do autor ao auxílio-doença cinge-se da cessação indevida do benefício (05.02.2008) até o 

decurso do período de seis meses, a contar da realização do laudo pericial (período em que, certamente, o autor 

readquiriu a capacidade laborativa, pois aguardava cirurgia, tendo retornado ao trabalho em janeiro de 2009). 

Posto isso, julgo procedente o pedido, em parte, e condeno o INSS a pagar as diferenças, relativas ao benefício de 

auxílio-doença cessado aos 05.02.2008, e referentes ao período de 06.02.2008 até 11.12.2008, corrigidas desde a data 

em que devidas, nos termos do Provimento n.° 64/05, da CORE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros 

de 1% ao mês, a partir da citação. 

Deverão ser descontados os valores eventualmente já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 25 de agosto de 2010. 
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2008.63.12.001341-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007895/2010 - SALVADOR 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

O exame pericial, realizado aos 04.06.2008, constatou incapacidade total e temporária para o trabalho, em razão de 

quadro agudo de dor lombar. A incapacidade é anterior à cessação do auxílio-doença (considerando-se a proximidade 

das datas da cessação do benefício e da avaliação pericial), tendo sido indicados mais seis meses de afastamento do 

trabalho. 

Tal conclusão não foi objeto de impugnação, pelas partes. 

Tem-se, assim, que o direito do autor ao auxílio-doença cinge-se da cessação indevida do benefício (29.02.2008) até o 

decurso do período de seis meses, a contar da realização do laudo pericial. 

Registre-se não ser possível a renovação do exame pericial, a fim de se verificar, continuadamente, a evolução da 

doença. A ação volta-se em face da cessação do pagamento do auxílio-doença, ocorrida em 2008. Estes os fatos 

controvertidos, a merecer apreciação judicial, ainda que, apurada a permanência da incapacidade, no decorrer da relação 

processual, este período de tempo seja, também, considerado para efeito de eventual condenação. 

Todavia, o acompanhamento da incapacidade é matéria que refoge ao âmbito de conhecimento deste juizado, sob pena 

de indevida ampliação, ad aeternum, da res in judicio deducta, bem como, sob o risco de se transformar o Judiciário em 

órgão da administração. 

Posto isso, julgo procedente o pedido, em parte, e condeno o INSS a pagar as diferenças, relativas ao benefício de 

auxílio-doença cessado aos 29.02.2008, e referentes ao período de 01.03.2008 até 04.12.2008, corrigidas desde a data 

em que devidas, nos termos do Provimento n.° 64/05, da CORE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros 

de 1% ao mês, a partir da citação. 

Deverão ser descontados os valores eventualmente já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 24 de setembro de 2010. 

  

2008.63.12.001383-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007889/2010 - PERCIO 

PRATAVIEIRA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

Plenamente cabível o controle do ato da administração pública, pelo Judiciário, sob o prisma da legalidade, neste 

incluída a veracidade dos fatos (capacidade para o trabalho) levados à subsunção da norma jurídica, pois, em tais casos, 

não há que se falar em discricionariedade, por parte do agente da administração. 

O exame pericial, realizado aos 04.06.2008, constatou incapacidade total e temporária para o trabalho, a qual é anterior 

à cessação do auxílio-doença, tendo sido indicados mais seis meses de afastamento ao autor. 

Tal conclusão não foi objeto de impugnação específica, pelas partes. 

Tem-se, assim, que o direito do autor ao auxílio-doença cinge-se da cessação indevida do benefício até o decurso do 

período de seis meses, a contar da realização do laudo pericial. 

Registre-se não ser possível a renovação do exame pericial, a fim de se verificar, continuadamente, a evolução da 

doença. A ação volta-se em face da cessação do pagamento do auxílio-doença, ocorrida em 2008. Estes os fatos 

controvertidos, a merecer apreciação judicial, ainda que, apurada a permanência da incapacidade, no decorrer da relação 

processual, este período de tempo seja, também, considerado para efeito de eventual condenação. 

Todavia, o acompanhamento da incapacidade é matéria que refoge ao âmbito de conhecimento deste juizado, sob pena 

de indevida ampliação, ad aeternum, da res in judicio deducta, bem como, sob o risco de se transformar o Judiciário em 

órgão da administração. 

Posto isso, julgo procedente o pedido, em parte, e condeno o INSS a pagar as diferenças, relativas ao benefício de 

auxílio-doença cessado aos 14.01.2008, e referentes ao período de 15.01.2008 até 04.12.2008, corrigidas desde a data 

em que devidas, nos termos do Provimento n.° 64/05, da CORE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros 

de 1% ao mês, a partir da citação. 

Deverão ser descontados os valores eventualmente já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 25 de agosto de 2010. 

  

2008.63.12.001845-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007857/2010 - ADRIANA ROSA DE 

LIMA (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento 

e Decido. 
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Plenamente cabível o controle do ato da administração pública, pelo Judiciário, sob o prisma da legalidade, neste 

incluída a veracidade dos fatos (capacidade para o trabalho) levados à subsunção da norma jurídica, pois, em tais casos, 

não há que se falar em discricionariedade, por parte do agente da administração. 

O exame pericial, realizado aos 23.05.2008, constatou incapacidade total e temporária para o trabalho, tendo sido 

indicados mais seis meses de afastamento à autora. 

Considerando-se a natureza crônica da doença, e a proximidade da data indicada como de início da incapacidade, no 

laudo - 15/05/08 (data do atestado da infectologista) - com a data de cessação do auxílio-doença, é dado concluir que a 

incapacidade permaneceu, após o encerramento do benefício. 

 O laudo não foi objeto de impugnação específica, pelas partes. 

Tem-se, assim, que o direito da autora ao auxílio-doença cinge-se da cessação indevida do benefício (19.03.2008) até o 

decurso do período de seis meses, a contar da realização do laudo pericial. 

Registre-se não ser possível a renovação do exame pericial, a fim de se verificar, continuadamente, a evolução da 

doença. A ação volta-se em face da cessação do pagamento do auxílio-doença, ocorrida em 2008. Estes os fatos 

controvertidos, a merecer apreciação judicial, ainda que, apurada a permanência da incapacidade, no decorrer da relação 

processual, este período de tempo seja, também, considerado para efeito de eventual condenação. 

Todavia, o acompanhamento da incapacidade é matéria que refoge ao âmbito de conhecimento deste juizado, sob pena 

de indevida ampliação, ad aeternum, da res in judicio deducta, bem como, sob o risco de se transformar o Judiciário em 

órgão da administração. 

O pagamento deve durar somente até o termo final indicado pela perícia como suficiente para a melhora das condições 

de saúde da demandante, haja vista não haver prova de que, após tal data, a segurada permaneceu incapacitada para o 

trabalho. 

Posto isso, julgo procedente o pedido, em parte, e condeno o INSS a pagar as diferenças, relativas ao benefício de 

auxílio-doença cessado aos 19.03.2008, e referentes ao período de 20.03.2008 até 23.11.2008, corrigidas desde a data 

em que devidas, nos termos do Provimento n.° 64/05, da CORE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros 

de 1% ao mês, a partir da citação. 

Deverão ser descontados os valores eventualmente já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 25 de agosto de 2010. 

  

2008.63.12.001296-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007903/2010 - AGNALDO 

MARCIANO (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

Em que pese a perícia ter identificado relação entre a doença e o trabalho do demandante (para o que se fundou, apenas, 

na palavra do autor), não se está diante de doença profissional ou do trabalho, pois não demonstrada a peculiaridade ou 

as condições especiais que a função de supervisor de supermercado possua para efeito de desencadear a alteração da 

saúde psíquica do segurado. 

Afasto, assim, a arguição de incompetência. 

O exame pericial, realizado aos 12.05.2008, constatou incapacidade total e temporária para o trabalho, decorrente de 

transtorno misto depressivo-ansioso e transtorno somatoforme indiferenciado. A incapacidade é anterior à cessação do 

auxílio-doença, tendo sido indicados mais dezoito meses de afastamento do trabalho. 

Tal conclusão não foi objeto de impugnação específica, pelas partes. 

Tem-se, assim, que o direito do autor ao auxílio-doença cinge-se da cessação indevida do benefício (10.02.2008) até o 

decurso do período de dezoito meses, a contar da realização do laudo pericial. 

Registre-se não ser possível a renovação do exame pericial, a fim de se verificar, continuadamente, a evolução da 

doença. A ação volta-se em face da cessação do pagamento do auxílio-doença, ocorrida em 2008. Estes os fatos 

controvertidos, a merecer apreciação judicial, ainda que, apurada a permanência da incapacidade, no decorrer da relação 

processual, este período de tempo seja, também, considerado para efeito de eventual condenação. 

Todavia, o acompanhamento da incapacidade é matéria que refoge ao âmbito de conhecimento deste juizado, sob pena 

de indevida ampliação, ad aeternum, da res in judicio deducta, bem como, sob o risco de se transformar o Judiciário em 

órgão da administração. 

Posto isso, julgo procedente o pedido, em parte, e condeno o INSS a pagar as diferenças, relativas ao benefício de 

auxílio-doença cessado aos 10.02.2008, e referentes ao período de 11.02.2008 até 12.11.2009, corrigidas desde a data 

em que devidas, nos termos do Provimento n.° 64/05, da CORE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros 

de 1% ao mês, a partir da citação. 

Deverão ser descontados os valores eventualmente já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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De Bauru para São Carlos, 24 de setembro de 2010. 

  

2008.63.12.001590-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007875/2010 - ROBERTO DA 

SILVA COSTA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

O exame pericial, realizado aos 02.06.2008, constatou incapacidade total e temporária para o trabalho, e apurou que o 

autor é portador de Depressão Maior Grave com sintomas psicóticos. Em tratamento clínico inadequado, com subdoses 

dos medicamentos, perpetuando seu quadro e piorando muito seu prognóstico. Incapacidade total e temporária. A 

incapacidade é anterior à cessação do auxílio-doença (2006), tendo sido indicados mais dezoito meses de afastamento 

ao autor. 

Tal conclusão não foi objeto de impugnação, pelas partes. 

Tem-se, assim, que o direito do autor ao auxílio-doença cinge-se da cessação indevida do benefício (18.01.2008) até o 

decurso do período de dezoito meses, a contar da realização do laudo pericial. 

Registre-se não ser possível a renovação do exame pericial, a fim de se verificar, continuadamente, a evolução da 

doença. A ação volta-se em face da cessação do pagamento do auxílio-doença, ocorrida em 2008. Estes os fatos 

controvertidos, a merecer apreciação judicial, ainda que, apurada a permanência da incapacidade, no decorrer da relação 

processual, este período de tempo seja, também, considerado para efeito de eventual condenação. 

Todavia, o acompanhamento da incapacidade é matéria que refoge ao âmbito de conhecimento deste juizado, sob pena 

de indevida ampliação, ad aeternum, da res in judicio deducta, bem como, sob o risco de se transformar o Judiciário em 

órgão da administração. 

O pagamento deve durar somente até o termo final indicado pela perícia como suficiente para a melhora das condições 

de saúde do demandante, haja vista não haver prova de que, após tal data, o segurado permaneceu incapacitado para o 

trabalho. 

Posto isso, julgo procedente o pedido, em parte, e condeno o INSS a pagar as diferenças, relativas ao benefício de 

auxílio-doença cessado aos 18.01.2008, e referentes ao período de 19.01.2008 até 02.12.2009, corrigidas desde a data 

em que devidas, nos termos do Provimento n.° 64/05, da CORE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros 

de 1% ao mês, a partir da citação. 

Deverão ser descontados os valores eventualmente já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 25 de agosto de 2010. 

  

2008.63.12.001311-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007893/2010 - MARIA GOMES DE 

SOUZA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

O exame pericial, realizado aos 13.05.2008, constatou incapacidade total e temporária para o trabalho, desde 2006, 

decorrente de Depressão Maior Grave cronificada. Foram indicados mais dezoito meses de afastamento do trabalho. 

Tal conclusão não foi objeto de impugnação, pelas partes. 

Tem-se, assim, que o direito da autora ao auxílio-doença cinge-se do indevido indeferimento do benefício (12.01.2007) 

até o decurso do período de dezoito meses, a contar da realização do laudo pericial. 

Registre-se não ser possível a renovação do exame pericial, a fim de se verificar, continuadamente, a evolução da 

doença. A ação volta-se em face da negativa do pagamento do auxílio-doença, ocorrida em 2007. Estes os fatos 

controvertidos, a merecer apreciação judicial, ainda que, apurada a permanência da incapacidade, no decorrer da relação 

processual, este período de tempo seja, também, considerado para efeito de eventual condenação. 

Todavia, o acompanhamento da incapacidade é matéria que refoge ao âmbito de conhecimento deste juizado, sob pena 

de indevida ampliação, ad aeternum, da res in judicio deducta, bem como, sob o risco de se transformar o Judiciário em 

órgão da administração. 

Posto isso, julgo procedente o pedido, em parte, e condeno o INSS a pagar as diferenças, relativas ao benefício de 

auxílio-doença negado aos 12.01.2007, e referentes ao período de 12.01.2007 até 13.11.2009, corrigidas desde a data 

em que devidas, nos termos do Provimento n.° 64/05, da CORE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros 

de 1% ao mês, a partir da citação. 

Deverão ser descontados os valores eventualmente já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 24 de setembro de 2010. 
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2008.63.12.001893-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007850/2010 - SUELI PEREIRA 

GOMES (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. 

Fundamento e Decido. 

Plenamente cabível o controle do ato da administração pública, pelo Judiciário, sob o prisma da legalidade, neste 

incluída a veracidade dos fatos (capacidade para o trabalho) levados à subsunção da norma jurídica, pois, em tais casos, 

não há que se falar em discricionariedade, por parte do agente da administração. 

O exame pericial, realizado aos 18.06.2008, constatou incapacidade total e temporária para o trabalho, desde agosto de 

2007, e apurou que a autora é portadora de transtorno psiquiátrico grave, (transtorno afetivo bipolar do tipo misto), 

caracteristicamente de início tardio, cuja evolução é bastante incerta, com episódios críticos normalmente graves. 

Pode-se inferir que seja esse o caso da Autora, observando-se a alta dosagem da medicação necessária para mantê-la 

com um controle parcial dos sintomas, sendo então indicado que a mesma seja reavaliada em sua capacidade laboral a 

cada dois anos, a contar da data desta perícia. 

Tal conclusão não foi objeto de impugnação específica, pelas partes. 

Tem-se, assim, que o direito da autora ao auxílio-doença cinge-se da cessação indevida do benefício (13.02.2008) até o 

decurso do período de vinte e quatro meses, a contar da realização do laudo pericial. 

Registre-se não ser possível a renovação do exame pericial, a fim de se verificar, continuadamente, a evolução da 

doença. A ação volta-se em face da cessação do pagamento do auxílio-doença, ocorrida em 2008. Estes os fatos 

controvertidos, a merecer apreciação judicial, ainda que, apurada a permanência da incapacidade, no decorrer da relação 

processual, este período de tempo seja, também, considerado para efeito de eventual condenação. 

Todavia, o acompanhamento da incapacidade é matéria que refoge ao âmbito de conhecimento deste juizado, sob pena 

de indevida ampliação, ad aeternum, da res in judicio deducta, bem como, sob o risco de se transformar o Judiciário em 

órgão da administração. 

O pagamento deve durar somente até o termo final indicado pela perícia como suficiente para a melhora das condições 

de saúde da demandante, haja vista não haver prova de que, após tal data, a segurada permaneceu incapacitada para o 

trabalho. 

Apontada pela perícia razão médica para a permanência da incapacidade, por dois anos - transtorno psiquiátrico grave, 

(transtorno afetivo bipolar do tipo misto), caracteristicamente de início tardio, cuja evolução é bastante incerta, com 

episódios críticos normalmente graves -, e à míngua de qualquer contraposição médica, por assistente técnico do INSS, 

não há como se acolher o período de reavaliação sugerido pela autarquia, pois sem qualquer escora na prova colhida nos 

autos. 

 Posto isso, julgo procedente o pedido, em parte, e condeno o INSS a pagar as diferenças, relativas ao benefício de 

auxílio-doença cessado aos 13.02.2008, e referentes ao período de 14.02.2008 até 18.06.2010, corrigidas desde a data 

em que devidas, nos termos do Provimento n.° 64/05, da CORE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros 

de 1% ao mês, a partir da citação. 

Deverão ser descontados os valores eventualmente já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 08 de setembro de 2010. 

  

2008.63.12.001991-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007848/2010 - JOSE LUIZ DE 

ASSIS (ADV. SP112267 - ADEMIR LAURIBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. 

Fundamento e Decido. 

Embora não tenha o INSS tido conhecimento formal da inicial, tenho por desnecessária a conversão do julgamento em 

diligência (o que atrasaria ainda mais a entrega da prestação jurisdicional), haja vista a autarquia ter tido conhecimento 

pleno da prova pericial - a qual tratava da análise da capacidade do autor para o trabalho. Tendo-se em conta o princípio 

da informalidade, a demora no julgamento do presente feito, e o princípio da razoabilidade, passo a dirimir a lide. 

O exame pericial, realizado aos 10.08.2008, constatou incapacidade total e temporária para trabalho que exigisse 

esforço físico, e indicou mais seis meses de afastamento ao autor. 

Conforme relatório do CNIS, o demandante ativou-se nas lides agropecuárias, de 06.08.1990 a 31.01.2007, como 

empregado da Agropecuária Monjolinho Ltda. (código da CBO 6210 - TRABALHADORES AGROPECUÁRIOS EM 

GERAL). 

Assim, estava o autor incapaz, para o exercício de sua atividade habitual, pois esta requer, sem dúvida, vigor físico. 

Não se identificou a data de início da incapacidade (há, somente, a palavra do próprio demandante - queda de caminhão, 

há 40 anos), tendo restado consignado pelo perito que fica difícil estabelecer uma relação direta com o evento 

traumático referido pelo autor. 

Tal conclusão não foi objeto de impugnação específica, pelas partes. 

Tem-se, assim, que o direito do autor ao auxílio-doença cinge-se da data da perícia (10.08.2008, quando ainda detinha a 

qualidade de segurado, pois soma mais de 120 contribuições, e não decorridos 24 meses, da cessação do benefício 

anterior, aos 05.10.2006) até o decurso do período de seis meses, a contar da realização do referido exame. 
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O pagamento deve durar somente até o termo final indicado pela perícia como suficiente para a melhora das condições 

de saúde do demandante, haja vista não haver prova de que, após tal data, o segurado permaneceu incapacitado para o 

trabalho. 

Posto isso, julgo procedente o pedido, em parte, e condeno o INSS a pagar as diferenças do auxílio-doença referentes ao 

período de 10.08.2008 até 10.02.2009, corrigidas e acrescidas de juros de 1% ao mês, desde a data em que devidas, nos 

termos do Provimento n.° 64/05, da CORE da Justiça Federal da 3ª Região. 

Deverão ser descontados valores eventualmente já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 08 de setembro de 2010. 

  

2008.63.12.001278-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007908/2010 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento 

e Decido. 

O laudo pericial apurou, aos 28.05.2008, que o autor, hoje com 57 anos de idade, apresenta incapacidade para a lavoura 

de modo total e permanente. Para as atividades de vigia ou porteiro necessita de período de tratamento de seis meses. 

Constou da avaliação, ainda, que a lesão é degenerativa de longo tempo de início, mas a incapacidade é atual. 

Tal conclusão não foi objeto de impugnação específica, pelas partes. 

Tem-se, assim, que o direito do autor ao auxílio-doença cinge-se da data do laudo pericial (haja vista o reconhecimento 

de que a incapacidade era atual, aliado ao fato de o autor, a contar de 26.03.2008, ter voltado a trabalhar na Usina 

Ipiranga de Açúcar e Àlcool Ltda) até o decurso do período de seis meses, a contar da realização do laudo pericial (à 

míngua de prova da permanência da incapacidade). 

O fato de o demandante, mesmo incapacitado, continuar a exercer sua atividade profissional, não é motivo que lhe 

impeça o gozo do benefício, até porque, chegar-se-ia ao extremo da vileza negar o benefício ao autor que, sacrificando-

se, mantém-se na luta pela sobrevivência própria e da família. 

Registre-se não ser possível a renovação do exame pericial, a fim de se verificar, continuadamente, a evolução da 

doença do autor. A ação volta-se em face da cessação do pagamento do auxílio-doença, ocorrida em 2007. Estes os 

fatos controvertidos, a merecer apreciação judicial, ainda que, apurada a permanência da incapacidade, no decorrer da 

relação processual, este período de tempo seja, também, considerado para efeito de eventual condenação. 

Todavia, o acompanhamento da incapacidade é matéria que refoge ao âmbito de conhecimento deste juizado, sob pena 

de indevida ampliação, ad aeternum, da res in judicio deducta, bem como, sob o risco de se transformar o Judiciário em 

órgão da administração. 

Posto isso, julgo procedente o pedido, em parte, e condeno o INSS a pagar as diferenças, relativas ao benefício de 

auxílio-doença e referentes ao período de 28.05.2008 até 28.11.2008, corrigidas desde a data em que devidas, nos 

termos do Provimento n.° 64/05, da CORE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir 

da citação. 

Deverão ser descontados valores eventualmente já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 25 de agosto de 2010. 

  

2008.63.12.001595-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007874/2010 - CONCEICAO 

NUNES PAULINO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

O exame pericial, realizado aos 16.05.2008, constatou incapacidade total e temporária para o trabalho, decorrente da 

cirurgia que a autora realizou, em novembro de 2007. Foram indicados mais três meses de afastamento à demandante. 

Tal conclusão não foi objeto de impugnação específica, pelas partes. 

Não há dúvida sobre a qualidade de segurada da autora, pois recebeu auxílio-doença até 01.03.2006. Como, antes do 

gozo do benefício, estava desempregada (após o encerramento do contrato de trabalho com NORIVAL FRANCISCO 

JUNIOR), de se aplicar o período de graça de 24 meses, a contar da cessação do benefício previdenciário (artigo 15, 

incisos I e II, e § 2º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tem-se, assim, que o direito da autora ao auxílio-doença cinge-se da data da incapacitação (06.11.2007) até o decurso 

do período de três meses, a contar da realização do laudo pericial. 

Registre-se não ser possível a renovação do exame pericial, a fim de se verificar, continuadamente, a evolução da 

doença. A ação volta-se em face da cessação do pagamento do auxílio-doença, ocorrida em 2006. Estes os fatos 

controvertidos, a merecer apreciação judicial, ainda que, apurada a permanência da incapacidade, no decorrer da relação 

processual, este período de tempo seja, também, considerado para efeito de eventual condenação. 
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Todavia, o acompanhamento da incapacidade é matéria que refoge ao âmbito de conhecimento deste juizado, sob pena 

de indevida ampliação, ad aeternum, da res in judicio deducta, bem como, sob o risco de se transformar o Judiciário em 

órgão da administração. 

O pagamento deve durar somente até o termo final indicado pela perícia como suficiente para a melhora das condições 

de saúde da demandante, haja vista não haver prova de que, após tal data, a segurada permaneceu incapacitada para o 

trabalho. 

Posto isso, julgo procedente o pedido, em parte, e condeno o INSS a pagar as diferenças, relativas ao benefício de 

auxílio-doença referentes ao período de 06.11.2007 até 16.08.2008, corrigidas desde a data em que devidas, nos termos 

do Provimento n.° 64/05, da CORE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da 

citação. 

Deverão ser descontados os valores eventualmente já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 25 de agosto de 2010. 

  

2008.63.12.001873-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007859/2010 - SONIA REGINA 

PIRES (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento 

e Decido. 

Hígida a relação processual, passo ao julgamento do pedido da parte autora, de concessão de benefício por 

incapacidade. 

Plenamente cabível o controle do ato da administração pública, pelo Judiciário, sob o prisma da legalidade, neste 

incluída a veracidade dos fatos (capacidade para o trabalho) levados à subsunção da norma jurídica, pois, em tais casos, 

não há que se falar em discricionariedade, por parte do agente da administração. 

O laudo pericial apurou que a autora é portadora de Depressão Maior Grave com sintomas psicóticos e comportamentos 

auto-destrutivos provavelmente de origem psicogênica. Fica sedada grande parte do tempo, com tratamento clínico 

inefetivo e incapacitante. Incapaz para o trabalho total e permanentemente. 

Ainda que sua pouca idade (43 anos) e a natureza normalmente temporária da incapacidade decorrente de depressão 

pudessem indicar tratar-se de caso de auxílio-doença, extrai-se do laudo, ainda, que a doença evolui com sintomas 

depressivos caracterizados por choro fácil, pensamentos de falta de sentido na vida, fugia de casa, ficava dias 

perambulando pelas ruas com comportamentos de risco e tentativas de suicídio várias vezes (se joga na frente do 

caminhão, intoxicação exógena com veneno de rato). [...] Passa o dia todo dormindo, sedada iatrogenicamente para 

conter seu comportamento de tentativas de fuga ou suicídio. Mora com a irmã e o irmão em esquema de rodízio (a cada 

quinze dias fica sob a responsabilidade de um deles). Passa o dia sem qualquer atividade, requer supervisão para auto-

cuidados e para se alimentar. [...] Apresenta-se sonolenta, sedada, pouco colaborativa, trajes desleixados, requer ajuda 

da irmã até para deambular. Diz verbalmente que quer se suicidar e que pode fugir novamente.  

A incapacidade remonta a 2004, sem que tenha havido recuperação. 

Dessarte, e à míngua de qualquer contraposição de natureza médica, pelo INSS, não se pode afastar a conclusão a que 

chegou a jus perita. 

Cabe mencionar, ademais, que não se faz necessário provar que a incapacidade se dê de forma perpétua, como 

menciona a autarquia, pois, conforme se deduz do artigo 47, da LB, a aposentadoria por invalidez também pode vir a 

ser cessada, acaso provada a recuperação da capacidade de trabalho. 

Demonstrada a indevida cessação do auxílio-doença, e a ocorrência de incapacidade total e permanente, para o 

exercício de qualquer atividade profissional, procede a demanda, in totum. 

Posto isso, julgo procedente o pedido, e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença previdenciário 

desde o dia da cessação indevida (02.04.2008), convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo 

pericial (09.06.2008, pois não demonstrada, com segurança, a data em que a incapacidade manifestou-se de modo 

permanente), bem como, a pagar as diferenças, corrigidas, desde a data em que devidas, nos termos do Provimento n.° 

64/05, da CORE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação. 

Deverão ser descontados os valores já pagos pela autarquia, a título de auxílio-doença. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo renúncia 

expressa da autora sobre o valor excedente. 

Eficácia imediata da sentença 

Tratando-se de verba de natureza alimentar, a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez deverá ocorrer 

em no máximo quinze dias, a partir da intimação da presente sentença, sem a necessidade de se aguardar o trânsito em 

julgado (artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil). 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 08 de setembro de de 2010. 
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2008.63.12.001400-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007880/2010 - SIRLEMA 

MAZZARI MARCATTO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

Hígida a relação processual, passo ao julgamento do pedido da parte autora, de concessão de benefício por 

incapacidade. 

O laudo pericial apurou que a autora trabalhava como domestica e parou de trabalhar em 2006, devido falta de ar e dor 

precordial aos esforços. Em 22/02/06, foi submetida `a cirurgia cardíaca para correção de comunicação intra-atrial e 

colocação de tubo de dacron na aorta ascendente. Apresentou atestado de cardiologista que apresenta risco de disseccao 

na aorta, se for submetida aos esforços. Apresenta hipertensão arterial controlada por medicamentos. 

O jus perito asseverou tratar-se de caso de incapacidade total e permanente. 

A conclusão do laudo não foi impugnada pelo réu. 

Não há - e não aponta o INSS - qualquer indício de preexistência da doença, ou da incapacidade. A autora contribuiu de 

08/2003 a 04/2005, e recebeu auxílio-doença de 28.02.2005 a 13.08.2007, quando, indevidamente, foi cessado o 

benefício. 

Demonstrada a indevida cessação do auxílio-doença, e a ocorrência de incapacidade total e permanente, para o 

exercício de qualquer atividade profissional, procede a demanda, in totum. 

Posto isso, julgo procedente o pedido, e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença previdenciário 

desde o dia da cessação indevida (13.08.2007), convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo 

pericial (15.05.2008, pois não demonstrada, com segurança, a data em que a incapacidade manifestou-se de modo 

permanente), bem como, a pagar as diferenças, corrigidas, desde a data em que devidas, nos termos do Provimento n.° 

64/05, da CORE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo renúncia 

expressa sobre o valor excedente. 

Eficácia imediata da sentença 

Tratando-se de verba de natureza alimentar, a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez deverá ocorrer 

em no máximo quinze dias, a partir da intimação da presente sentença, sem a necessidade de se aguardar o trânsito em 

julgado (artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil). 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 24 de setembro de 2010. 

  

2008.63.12.001764-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007865/2010 - DANIEL BARBOSA 

SILVA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

Hígida a relação processual, passo ao julgamento do pedido da parte autora, de concessão de benefício por 

incapacidade. 

Plenamente cabível o controle do ato da administração pública, pelo Judiciário, sob o prisma da legalidade, neste 

incluída a veracidade dos fatos (capacidade para o trabalho) levados à subsunção da norma jurídica, pois, em tais casos, 

não há que se falar em discricionariedade, por parte do agente da administração. 

Não há dúvida sobre a qualidade de segurado do demandante, inclusive em razão de o próprio INSS ter-lhe concedido 

auxílio-doença. 

O laudo pericial apurou que o autor encontra-se incapacitado, de forma total e temporária, para o trabalho. A 

incapacidade remonta a março de 2008 (quando do transplante de córnea do olho direito, não havendo prova de 

incapacidade em data anterior), e somente cessaria após a recuperação, ou quando da melhora decorrente do futuro 

transplante de córnea em seu olho esquerdo. 

A conclusão do laudo não foi impugnada pelas partes. 

Procede a demanda, em parte, devendo fixar-se como termo final do benefício a recuperação da visão de qualquer dos 

olhos do demandante. 

Posto isso, julgo procedente o pedido, e condeno o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença previdenciário desde 

o dia do transplante de córnea (12.03.2008), manter seu pagamento, no mínimo, até a recuperação da visão de um dos 

olhos do autor, bem como, a pagar as diferenças, corrigidas, desde a data em que devidas, nos termos do Provimento n.° 

64/05, da CORE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação. 

A cessação do pagamento dependerá da ocorrência do quanto indicado na fundamentação desta sentença. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo renúncia 

expressa sobre o valor excedente. 

Eficácia imediata da sentença 
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Tratando-se de verba de natureza alimentar, a implantação do benefício de auxílio-doença (após nova perícia, que 

constate deficiência de visão em ambos os olhos) deverá ocorrer em no máximo quinze dias, a partir do referido exame, 

sem a necessidade de se aguardar o trânsito em julgado (artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil). 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 25 de agosto de 2010. 

  

2008.63.12.001310-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007892/2010 - OLGA GONCALVES 

ALTON (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

Hígida a relação processual, passo ao julgamento do pedido da parte autora, de concessão de benefício por 

incapacidade. 

O laudo pericial apurou que a autora há 01 ano foi submetida `a cirurgia de catarata no olho direito, que evoluiu para 

perda da visão. Apresenta também, catarata no olho esquerdo e retinopatia devido diabetes. Caminha com dificuldade 

pela dificuldade de enxergar. Apresenta incapacidade total e permanente. 

O caráter irreversível da incapacidade surgiu apenas em 2007, quando evoluiu para perda da visão do olho direito. 

A conclusão do laudo não foi impugnada pelo réu. 

Não há - e não aponta o INSS - qualquer indício de preexistência da doença, ou da incapacidade. A autora contribuiu de 

06/2003 a 07/2005, e recebeu auxílio-doença de 24.05.2005 a 05.10.2007, quando, indevidamente, foi cessado o 

benefício. 

Demonstrada a indevida cessação do auxílio-doença, e a ocorrência de incapacidade total e permanente, para o 

exercício de qualquer atividade profissional, procede a demanda, in totum. 

Posto isso, julgo procedente o pedido, e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença previdenciário 

desde o dia da cessação indevida (05.10.2007), convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo 

pericial (13.05.2008, pois não demonstrada, com segurança, a data em que a incapacidade manifestou-se de modo 

permanente), bem como, a pagar as diferenças, corrigidas, desde a data em que devidas, nos termos do Provimento n.° 

64/05, da CORE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo renúncia 

expressa sobre o valor excedente. 

Eficácia imediata da sentença 

Tratando-se de verba de natureza alimentar, a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez deverá ocorrer 

em no máximo quinze dias, a partir da intimação da presente sentença, sem a necessidade de se aguardar o trânsito em 

julgado (artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil). 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 24 de setembro de 2010. 

  

2008.63.12.001616-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007873/2010 - ELENA MACEDO 

PEREIRA RAMOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

O pedido da demandante é de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Assim, e ainda que esteja 

em gozo do primeiro, é evidente seu interesse de agir, pois busca receber o último. 

Hígida a relação processual, passo ao julgamento do pedido da autora, de concessão de benefício por incapacidade. 

O laudo pericial apurou que a autora encontra-se incapacitada, de forma total e permanente, para o trabalho. A 

incapacidade tem por origem Carcinomatose peritoneal. 

Embora indicada a data de início da incapacidade (21.08.2006 - gastrectomia radical), não se provou a data em que esta 

pode ser qualificada como permanente - denote-se que, após 21.08.2006, quando realizada a cirurgia, a demandante fez 

quimioterapia e radioterapia. Em 08/04/08 foi submetida a ooferectomia bilateral devido tumor de ovário e esta fazendo 

quimioterapia. 

A conclusão do laudo não foi impugnada pelo réu. 

Posto isso, julgo procedente o pedido, e condeno o INSS a converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria 

por invalidez, a contar da data do laudo pericial (20.05.2008, pois não demonstrada, com segurança, a data em que a 

incapacidade manifestou-se de modo permanente), bem como, a pagar as diferenças, corrigidas, desde a data em que 

devidas, nos termos do Provimento n.° 64/05, da CORE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de 1% ao 

mês, a partir da citação. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo renúncia 

expressa da autora sobre o valor excedente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 380/856 

Eficácia imediata da sentença 

Tratando-se de verba de natureza alimentar, a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez deverá ocorrer 

em no máximo quinze dias, a partir da intimação da presente sentença, sem a necessidade de se aguardar o trânsito em 

julgado (artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil). 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 25 de agosto de 2010. 

  

2008.63.12.001307-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007894/2010 - JOSE SEBASTIAO 

MACHADO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

O laudo pericial apurou que o autor padece de erupção polimorfa à luz solar e não pode se expor à luz solar devido às 

lesões de pele que aparecem na exposição à luz solar e ao aumento da chance de desenvolver câncer de pele.A doença é 

incurável e portanto apresenta incapacidade total e permanente ao trabalho. 

Não há necessidade de se complementar o laudo, para efeito de se verificar se a incapacidade apresenta-se tão somente 

para atividades exercidas com exposição à luz solar ou para qualquer atividade laboral. 

Tal em razão de se tomar por excessivo exigir do autor que busque outra ocupação, que não exija exposição à luz solar. 

O demandante soma 58 anos de idade, é analfabeto, e trabalhou em atividades braçais por toda a vida. 

É certo que os benefícios por incapacidade não têm por escopo fazer frente à situação de desemprego, decorrente das 

condições pessoais dos segurados (qualificação, idade, etc). Todavia, o grau de limitação da capacidade laboral do autor 

(não pode laborar durante o dia) praticamente impossibilita o exercício de qualquer atividade profissional. 

Mesmo aquelas realizadas no período noturno (como as de vigilância), na maioria das vezes, requerem turnos que 

terminam com a alvorada. 

Assim, não se infere de acordo com a realidade esperar que eventual empregador altere os turnos do serviço, apenas 

para poder contratar o demandante. 

O que acontecerá, mui provavelmente, é a exclusão do mercado de trabalho. Ou a imposição, absurda, de o autor se ver 

obrigado a trabalhar durante o dia (o que, diga-se, teve que fazer, após a cessação do auxílio-doença, quando retornou à 

atividade rural, de junho a dezembro de 2006). 

Demonstrada a indevida cessação do auxílio-doença, e a ocorrência de incapacidade total e permanente, para o 

exercício de qualquer atividade profissional, procede a demanda, in totum. 

Posto isso, julgo procedente o pedido, e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença previdenciário 

desde o dia da cessação indevida (12.04.2006), convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo 

pericial (02.05.2008, pois não demonstrada, com segurança, a data em que a incapacidade manifestou-se de modo 

permanente), bem como, a pagar as diferenças, corrigidas, desde a data em que devidas, nos termos do Provimento n.° 

64/05, da CORE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo renúncia 

expressa do autor sobre o valor excedente. 

Eficácia imediata da sentença 

Tratando-se de verba de natureza alimentar, a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez deverá ocorrer 

em no máximo quinze dias, a partir da intimação da presente sentença, sem a necessidade de se aguardar o trânsito em 

julgado (artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil). 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 24 de setembro de 2010. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.12.001874-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007858/2010 - SONIA REGINA 

PIRES (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento 

e Decido. 

A presente demanda é idêntica à deduzida sob o número 2008.63.12.001873-5, o que faz aparecer o impedimento da 

litispendência. 

Posto isso, julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito. 

Considerando que ambas as ações foram propostas pelo mesmo advogado, na mesma oportunidade (a diferença na 

protocolização as peças foi de um minuto), encaminhem-se cópias da inicial do presente feito e da inicial do feito de n.º 

2008.63.12.001873-5 ao órgão de ética e disciplina da OAB local, a fim de que apure o que entender de direito (artigo 

34, incisos VI, X e XXIV, da Lei n.º 8.906/94). 
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Encaminhem-se cópias da inicial e do termo de prevenção do presente feito, e da inicial do feito de n.º 

2008.63.12.001873-5, à E. CORE da 3ª Região, a fim de que se apure o motivo de não se ter identificado o vínculo 

entre ambos os processos. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Carlos, 08 de setembro de 2010. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000088 

  

2009.63.12.003310-8 - DRAUSIO GUEDES BARBOSA (ADV. SP184641 - DRÁUSIO GUEDES BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "<#Defiro o 

requerimento da parte autora, ante a comprovação da impossibilidade de seu comparecimento à audiência de instrução e 

julgamento marcada para o dia 06.10.2010, ficando redesignada para a realização do ato o dia 11.11.2010, às 15:30 

horas. Intimem-se#>" 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000088 - lote 4401 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.12.003545-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006650/2010 - JOSE FRANCISCO 

DE ANDRADE (ADV. SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS irá reconhecer como tempo de serviço rural o período de 13/01/1967 a 29/09/1975, ressalvado o interstício já 

declarado pelo INSS, a totalizar 43 anos e 02 meses de tempo de contribuição na data de requerimento do benefício. 

Propõe-se a recalcular a RMI e RMA da aposentadoria do autor, com vistas a readequá-las ao tempo de serviço ora 

reconhecido através de cálculo da contadoria judicial. O INSS se propõe ainda a liquidar as prestações vencidas no 

período de 18/11/2004 a 31/05/2010, no total de R$7.500,00, a serem pagas através de RPV. Após a apuração da nova 

RMI pela contadoria judicial, requer o prazo de 30 dias para revisão do benefício na esfera administrativa. Baixem os 

autos à contadoria judicial para recalculo da RMI/RMA, de acordo com o tempo de contribuição acordado entre as 

partes. Após, dê-se vistas aos transatores para manifestação acerca dos cálculos, no prazo comum de 05 dias. Nada 

sendo requerido, certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se RPV e oficiando-se ao INSS para promover a revisão 

da aposentadoria do demandante. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.12.001154-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312011728/2010 - ADALTO RIBEIRO AGUIAR (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 11 de janeiro de 2011, às 14:15 horas para a realização da 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Providencie a secretaria a juntada de cópias do Procedimento Administrativo referente ao benefício pleiteado. 

Intimem-se. 

  

2010.63.12.001540-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312011730/2010 - FRANCISCO LEAL BATISTA (ADV. SP248935 - 

SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 382/856 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13 

de janeiro de 2011, às 14:30 horas, ocasião em que a parte autora poderá produzir provas documentais e testemunhais 

da data de início de sua incapacidade. 

Providencie a secretaria a juntada de cópias do Procedimento Administrativo referente ao benefício pleiteado. 

Intimem-se. 

  

2010.63.12.001925-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312011692/2010 - ALINE DONIZETTI ROSA (ADV. SP210686 - 

TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Regularize a Autora a inicial, no prazo de 10 dias, providenciando a 

juntada de seus documentos pessoais (cópia da Cédula de Identidade e do Cadastro de Pessoa Física),sob pena de 

indeferimento da inicial, e extinção do feito, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil. 

Após, se em termos, cite-se. 

  

2009.63.12.001647-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312011715/2010 - ALEXANDRE SERPENTINO (ADV. SP237619 - 

MÁRCIO LUIS BIANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Converto o julgamento em diligência, a fim de determinar à ré que apresente, no prazo de 30 

dias, planilha de apuração do ressarcimento dos valores pleiteados pelo autor em sede de dano material (pago no 

montante de R$4.350,05). Com a juntada, ciência à parte autora dos documentos. Após, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.12.002115-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312011713/2010 - BENEDICTO IGNACIO DA SILVA (ADV. SP251917 

- ANA CARINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 1-Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena de indeferimento e extinção do feito, juntando, comprovação da solicitação administrativa quanto ao objeto do 

pleito, junto ao Instituto-réu, com sua negativa ou omissão. Nas ações previdenciárias no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais é necessária a prévia caracterização de lide para atender à condição da ação relativa ao interesse de agir 

(modalidade utilidade/necessidade) do provimento jurisdicional, o que se dá com o prévio requerimento administrativo, 

em que haja indeferimento expresso do pedido ou demora injustificável para sua apreciação. 

2-Cancelo a audiência designada para o dia 15.03.2011 às 14:00 horas. 

3-Após, se em termos, cite-se. Intimem-se. 

  

2008.63.12.003189-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312011731/2010 - RAMIRA DA TRINDADE MOTA (ADV. SP198591 - 

TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13 

de janeiro de 2011, às 14:45 horas, ocasião em que a parte autora poderá produzir provas documentais e testemunhais 

da data de início de sua incapacidade. 

Providencie a secretaria a juntada de cópias do Procedimento Administrativo referente ao benefício pleiteado. 

Intimem-se. 

  

2009.63.12.003792-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312011729/2010 - PEDRO RODRIGUES NETO (ADV. SP083133 - 

VALDECIR RUBENS CUQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 13 de janeiro de 2011, às 14:15 horas para a realização da 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Providencie a secretaria a juntada de cópias do Procedimento Administrativo referente ao benefício pleiteado. 

Intimem-se. 

  

2010.63.12.002125-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312011696/2010 - ILTON ROBERTO PRATAVIEIRA (ADV. SP151293 

- RENATA MILANI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

providencie a juntada de cópia da petição inicial, bem como de eventual sentença e respectiva certidão de trânsito em 

julgado do processo n.º 2007.61.15.19385-2, de sua autoria, cuja matéria aparentemente coincide com o objeto da 

presente lide, para comprovação da inocorrência de litispendência, conexão ou continência, sob pena de extinção do 

processo. 

  

2010.63.12.002123-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312011712/2010 - IVANETE FERREIRA SILVA (ADV. SP160992 - 

EDSON LUIZ RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Regularize a Autora a inicial, no prazo de 10 dias, providenciando a 

juntada dos documentos pessoais (cópia da Cédula de Identidade e do Cadastro de Pessoa Física), do menor VITOR 

HUGO SILVA CALDEIRA, sob pena de indeferimento da inicial, e extinção do feito, nos termos do artigo 282 do 

Código de Processo Civil. 

Após, se em termos, cite-se. 
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2010.63.12.002230-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312011673/2010 - IZAURA MORCELLI TINELLI (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado Especial Federal para 

conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2009.63.12.003127-6(sentença em anexo), 

nos termos dos arts.106 e 253, I, do CPC. Nada a providenciar, ante a distribuição destes autos ao próprio Juizado 

Especial. 

Tratando-se de pedido formulado por pessoa analfabeta, a procuração deverá ser feita através de instrumento público, 

não podendo ser efetuado por meio de instrumento particular. Na impossibilidade, declarada pelo patrono, dessa 

regularização, deverá ser realizada declaração da própria parte Autora, em audiência, ratificando a representação 

processual. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso I, do CPC. 

                          Após, se em termos, cite-se. 

  

2009.63.12.003545-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312011330/2010 - JOSE FRANCISCO DE ANDRADE (ADV. SP238220 

- RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se vistas às partes acerca dos cálculos, no prazo comum de 05 dias. 

  

2010.63.12.002107-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312011726/2010 - LAIRCE CRISPIM (ADV. SP224516 - ROSANA 

APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 12 de janeiro de 2011, às 14:00 horas para a realização da 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Providencie a secretaria a juntada de cópias do Procedimento Administrativo referente ao benefício pleiteado. 

               Intimem-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000557 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre esclarecimentos do Perito 

(Laudo Complementar) . Prazo 10 (dez) dias. 

2006.63.14.003060-4 - ANTONIO MARCOS DOS SANTOS SILVA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001041-9 - ROMUALDO ROSA DE CARVALHO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001285-8 - ANA GARCIA PINA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003614-0 - MARIA DE FATIMA BARBOSA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000049-4 - NAIR ORMINDA DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000054-8 - JOAO RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP159620 - DOUGLAS FALCO AGUILAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000290-9 - MARIA SOLEDAD JORGE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000363-0 - HELENA MORGADO MACHADO (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000950-3 - AMABILE JORDÃO DE LIMA BIAGI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001103-0 - ADRIANA LIRA DE QUEIROZ (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2010.63.14.001540-0 - APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001842-5 - NIVALDO DA COSTA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001843-7 - JOSEFA MARIA APARECIDA DA COSTA (ADV. SP118346 - VANDERSON GIGLIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001857-7 - CLAUDIO ROBERTO CHIAROTTI (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001902-8 - DOLORES CASTRO DA SILVA (ADV. SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001905-3 - VERA LUCIA CORREA ROCHA (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000558 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que 

se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2008.63.14.005082-0 - APARECIDA HELENA CARDOSO (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000751-8 - LETICIA CENTURION DANCONI E OUTRO (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE 

MAURI); ANA MARIA CENTURION DANCONI(ADV. SP184693-FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000559 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte ré (CEF) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da parte autora, bem como para se 

manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2009.63.14.003574-3 - APARECIDA CONCEIÇÃO MOGNIERI E OUTRO (ADV. SP184693 - FLÁVIO 

HENRIQUE MAURI); VALTER ANTONIO(ADV. SP184693-FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000750-6 - CLARICE MARTIN CENTURION BARRIONUEVO (ADV. SP184693 - FLÁVIO 

HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000560 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

2009.63.14.002756-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008643/2010 - OTAVIO 

MESQUITA (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Conforme disposto 

no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros materiais podem ser 

reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer momento. Assim, tendo em vista que no cálculo das diferenças efetuado 

pela Contadoria deste Juizado, não foi considerado o mês de setembro de 2010, uma vez que a DIP foi fixada em 

01/10/2010, estando, pois, em desacordo com a proposta do INSS e termo de homologação, reconheço ex officio erro 

material no termo 6314008522/2010, ao tempo que, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do micro 

sistema presente, qual seja, o rito especial conferido pela Lei 10.259/01, determino sua retificação o qual passará a ter a 

ter a seguinte redação: Vistos,etc. Conciliadas as partes a MM. Juíza proferiu a seguinte sentença: Homologo, por 

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto Réu se 
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compromete a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à parte autora no valor de um salário mínimo, com 

DIB em 30/06/2010 (Data do requerimento administrativo) e DIP em 01/09/2010 (início do mês de elaboração dos 

cálculos pela contadoria judicial), com prazo para implantação do benefício de 30 dias. Com relação aos valores das 

diferenças apuradas, relativas ao período entre a DIB e a DIP, deverá o INSS efetuar o pagamento no montante de 85% 

do valor apurado pela contadoria judicial, no valor de R$ 1.429,70 (UM MIL QUATROCENTOS E VINTE E NOVE 

REAIS E SETENTA CENTAVOS) no prazo de 60 dias do trânsito em julgado, renunciando a parte autora aos 15% 

restantes. Determino a juntada nos autos do Parecer da Contadoria Judicial. Extingo o processo com julgamento do 

mérito na forma dos artigos 269, III do Código de Processo Civil. Publicada em audiência, saindo intimadas as partes. 

Transitada esta em julgado, nesta data. Registre-se. Oficie-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

                                   À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO 

EXTINTA a presente execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do 

Código de Processo Civil. 

                                   Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-se 

                                   Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição. 

                                   P. R. I. 

  
2009.63.14.001702-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008594/2010 - RUY NEWTON 

CREDENDIO (ADV. SP091714 - DIVAR NOGUEIRA JUNIOR, SP072699 - EDSON APARECIDO FAVARON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2008.63.14.004837-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008595/2010 - CELSO GERALDO 

TUCCI (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2008.63.14.001846-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008597/2010 - SUELI DIAS DEL 

CAMPO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2008.63.14.001299-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008614/2010 - JOSE FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP089165 - VALTER FERNANDES DE MELLO, SP283010 - DARAI APARECIDA MIRANDA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2007.63.14.004015-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008615/2010 - WILIAM 

APARECIDO DIAS (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2007.63.14.003167-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008616/2010 - MARILEUZA 

ALVES DA SILVA (ADV. SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2008.63.14.001930-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008635/2010 - VALDIR ANTONIO 

SAMBRANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2008.63.14.001300-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008636/2010 - APARECIDA 

PERPETUA DA SILVA BUOSI (ADV. SP089165 - VALTER FERNANDES DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2005.63.14.002744-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008596/2010 - GERCINO 

ANTONIO BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2005.63.14.002028-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008610/2010 - DARCY CORREIA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2005.63.14.004008-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008611/2010 - JOSE PACHECO 

SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2005.63.14.001593-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008612/2010 - WILSON DE 

MATTIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2005.63.14.001591-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008613/2010 - ALVISE EVILASIO 

CESAR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2008.63.14.002704-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008617/2010 - MERCES MOTA DE 

CASTILHO (ADV. SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2008.63.14.002703-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008618/2010 - LIGIA APARECIDA 

BLANCO MOTA (ADV. SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO COLOMBO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2006.63.14.001569-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008627/2010 - ZENIRO PEREIRA 

FERRUCO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2005.63.14.002531-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008628/2010 - FRANCISCO 

DELFINO SALES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2005.63.14.001298-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008629/2010 - JOSE QUARTO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2005.63.14.003130-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008630/2010 - JOÃO MENDONÇA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2005.63.14.001694-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008631/2010 - BENEDITO 

DOMINGOS DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2005.63.14.000771-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008632/2010 - EGYDIO RICARDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2006.63.14.005166-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008633/2010 - DURVAL PINTO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2005.63.14.002051-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008634/2010 - PEDRO BENEDITO 

DAMIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2008.63.14.003418-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008577/2010 - MARILDA 

APARECIDA MARTINS FERREIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

2005.63.14.003496-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008578/2010 - GENI AMARAL 

DELLA VIA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

2008.63.14.002177-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008581/2010 - SILMAR RAMOS 

DA SILVA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP264897 - EDNEY SIMOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.004635-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008584/2010 - MOACIR ALVES DA 

SILVA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2009.63.14.002115-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008585/2010 - SONIA CRISTINA 

PEZARINI FERREIRA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004531-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008586/2010 - ALESCIO COSTA 

FONSECA (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.005217-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008588/2010 - EDER CESAR 

DELGADO (ADV. SP025165 - EUFLY ANGELO PONCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004685-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008590/2010 - ALCIDES JESUS 

FASSI (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI, SP220442 - VAINE CARLA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2007.63.14.002601-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008608/2010 - CLARICE REIS DE 

ARAUJO (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA, SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

2006.63.14.002657-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008580/2010 - MARCÍLIO 

FRANZIM (ADV. SP230251 - RICHARD ISIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

2006.63.14.001885-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008576/2010 - PAULO CAMARGO 

JUNIOR (ADV. SP123749 - CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

2005.63.14.000152-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008575/2010 - JOAO PALMEIRA 

DE LIMA (ADV. SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

2007.63.14.001482-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008579/2010 - JOSE DE MELO 

NETO (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS, SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.14.004928-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008609/2010 - PEDRO AMERICO 

BARBOSA (ADV. SP113933 - ANTONIO CEZAR SCALON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2007.63.14.000470-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008619/2010 - JOSE ANTONIO 

SIZENANDO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2006.63.14.002630-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008591/2010 - SEBASTIÃO 

DONADÃO (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

2009.63.14.001170-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008582/2010 - EVA MANIERI DOS 

SANTOS (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2009.63.14.001082-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008587/2010 - BENVINDA 

SIKORSKI (ADV. SP117676 - JANE APARECIDA VENTURINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2007.63.14.002958-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008637/2010 - NATALIA 

ANDRADE NASCIMENTO (ADV. SP164804 - WILSON EMÍLIO DA SILVA, SP099103 - VANDERLEI 
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CANDIDO); NATALI DE ANDRADE NASCIMENTO (ADV. SP164804 - WILSON EMÍLIO DA SILVA); 

NATHAN ANDRADE NASCIMENTO (ADV. SP164804 - WILSON EMÍLIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2007.63.14.003000-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008583/2010 - REINALDO DALBO 

(ADV. SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2009.63.14.001259-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008593/2010 - LOURDES DE LIMA 

FERREIRA (ADV. SP197141 - MOACIR VENANCIO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.14.002764-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008722/2010 - DULCINEI DA 

SILVA SOUZA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por DULCINEI DA SILVA SOUZA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do 

requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, não possui meios de garantir a própria 

sobrevivência. 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para a 

concessão do benefício assistencial postulado. 

  

Foram elaborados laudo socioeconômico e laudo médico, anexados ao processo. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

 Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 
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1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

Em 26/05/2010, foi realizada perícia médica judicial, na especialidade “CLÍNICA-MÉDICA", sendo constatado pelo 

perito que a autora apresenta quadro compatível com LOMBALGIA, porém, apta para o trabalho. 

  

Concluo, assim, que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas, razão pela qual resta prejudicada 

a analise do requisito econômico. 

  

2 - Dispositivo 

  

                  Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a 

presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.14.003337-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008726/2010 - ROBERTO CARLOS 

DOS SANTOS (ADV. SP290338 - RENATO CÉSAR PEREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante ao acima 

exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, 

conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.14.001711-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008730/2010 - MARISA 

APARECIDA PIRES DE CAMPOS (ADV. SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARISA APARECIDA PIRES DE CAMPOS 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do 

beneficio de auxilio doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Aduz, em síntese, ser portadora de moléstias que a incapacitam para o trabalho. 

O réu foi citado e apresentou contestação padrão. 

Realizou-se perícia na especialidade Psiquiatria, cujo laudo encontra-se anexado neste processo. 

Devidamente intimadas da apresentação do laudo pericial, ambas as partes se manifestaram. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Pretende a parte autora a concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 
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têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social; 

  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Na perícia realizada na especialidade Psiquiatria, fundamentada nos exames realizados, ficou constatado que a parte 

autora apresenta “Transtorno Depressivo Leve”, valendo ressaltar que a referida patologia não se enquadra no rol do 

quesito “3” do Juízo, ou seja, não se enquadram no rol das doenças que independem de carência. Ao final, o Sr.º Perito 

concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, relativa e parcial para o exercício de 

atividade laborativa. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora requereu a concessão do benefício de 

auxílio-doença, tendo sido indeferido em 27/01/2009. 

Através de consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no 

RGPS em 03/05/1982, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, apresentando vínculos subseqüentes sendo o 

último deles na empresa Galvo Cat Serralheria Ltda - EPP, de 01/11/2000 a 01/03/2001. Há também contribuições na 

qualidade de contribuinte individual, referente aos períodos de agosto de 1999 a outubro de 1999, janeiro e fevereiro de 

2007, e de novembro de 2007 a fevereiro de 2008. 

O perito, em sua conclusão, refere que a patologia que acomete a parte autora iniciara acerca de 01 (um) ano. Pois bem, 

retroagindo 01 (um) ano da data da realização da data da perícia (27/07/2009), chega-se ao ano de 2008. Nesse sentido, 

verifico que os atestados médicos (docs. 9, 11 e 12), anexos aos autos, comprova que a parte encontra-se em tratamento 

médico com diagnóstico de Transtorno Misto Ansioso e Depressivo - F41.2, datados de fevereiro, março e abril de 

2009. 

Assim, conjugando-se as informações expostas, verifica-se que na data do início da doença (ano de 2008) e da 

conseqüente incapacidade, a parte autora não preenche o requisito carência definida para o benefício de auxílio doença 

ou aposentadoria por invalidez, tendo em vista que quando do reingresso ao RGPS em novembro de 2007, efetuou 

recolhimento em atraso referente a parcela de novembro de 2007, sendo paga em 17/12/2007, e após efetuou apenas 03 

(três) contribuições, não recuperando a carência, conforme preconiza o art. 24, parágrafo único e art. 27, inciso II, 

ambos da Lei 8.213/91. 

Art. 24 - (...) Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão 

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no 

mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício 

a ser requerido. 

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições: (...) 

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas para 

este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso dos segurados empregado 

doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 e 

no art. 13. 

Assim, considerando que a parte autora não possui o número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência 

definida para o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença (doze contribuições), entendo que a mesma 

não faz jus ao pedido pleiteado na inicial. 

  

Dispositivo. 

  

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, 

conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Sentença. 
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Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta pela parte autora em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  

  

Aduz ainda, que requereu, administrativamente, a concessão de benefício por incapacidade perante a autarquia 

ré, porém tal pedido foi indeferido. 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício 

pretendido em razão de não preencher os requisitos necessários à sua concessão. 

  

Realizou-se perícia-médica, cujo(s) laudo(s) encontra(m)-se anexado(s) ao presente feito. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade 

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, bem 

assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses 

excepcionadas pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e 

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os 

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são 

os seguintes: 

a) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

b) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 

seja, da incapacidade; e 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente 

de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Analisando detidamente o laudo pericial-médico anexado ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito foi 

categórico ao afirmar que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam para o exercício de 

atividade habitual ou para o trabalho. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o expert 

concluiu como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

                     

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de 

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
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1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria 

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, 

DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta 

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma 

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões 

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, 

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, 

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e 

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica 

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira 

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa 

Mayer Soares).  

            

  

                        Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual 

ou para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus 

ao benefício de auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez.  

  

Dispositivo. 

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados pela parte autora na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

        

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. 

  

P. R. I. 

  
2010.63.14.002706-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008602/2010 - SONIA BENEDITA 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.002772-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008603/2010 - LEONOR DA 

CONCEICAO DIAS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.14.001903-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008717/2010 - JOAO RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante ao acima exposto, e considerando 

tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

                     Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

                     Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

                      Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.14.002501-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008720/2010 - LAIRCE 

APARECIDA DA CUNHA PAULIQUE (ADV. SP284919 - AMANDA MORENO PROGIANTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por LAIRCE APARECIDA DA CUNHA 

PAULIQUE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com 
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efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

  

Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, não possui meios de garantir a própria 

sobrevivência. 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para a 

concessão do benefício assistencial postulado. 

  

Foram elaborados laudo socioeconômico e laudo médico, anexados ao processo. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

 Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

Em 15/09/2009, foi realizada perícia médica judicial, na especialidade “ortopedia”, sendo relatado pelo perito que a 

autora alega padecer de "doenças crônicas, metabólicas, e degenerativas, porem não foi nos apresentado nenhum 

exame, laboratorial ou imagenologicos, o que corrobora o exame físico sem grandes alterações, portanto sem restrições 

para atividade laborativa do lar ou para a independente, visto que também cuida de seu marido aposentado por doença". 

Ao final, concluiu que a autora está apta para o trabalho e para a vida independente. 

  

Concluo, assim, que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas, razão pela qual resta prejudicada 

a analise do requisito econômico. 

  

2 - Dispositivo 

  

                  Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a 

presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.14.003168-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008723/2010 - SAMANTHA 

BARCELOS DE LIMA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por SAMANTHA BARCELOS DE LIMA em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à 

data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, não possui meios de garantir a própria 

sobrevivência. 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para a 

concessão do benefício assistencial postulado. 

  

Foram elaborados laudo socioeconômico e laudo médico, anexados ao processo. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

 Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 
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Em 04/11/2009, foi realizada perícia médica judicial, na especialidade “CLÍNICA-MÉDICA”, sendo constatado pelo 

perito que a autora, menor com 03 anos de idade, apresenta insuficiência em estágio leve, com medicação que evita a 

progressão da insificiência, sem necessidade de diálise, concluindo pela ausência de incapacidade para a vida 

independente. 

  

Concluo, assim, que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas, razão pela qual resta prejudicada 

a analise do requisito econômico. 

  

2 - Dispositivo 

  

                  Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a 

presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta pela parte autora em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  

  

Aduz ainda, que requereu, administrativamente, a concessão de benefício por incapacidade perante a autarquia 

ré, porém tal pedido foi indeferido. 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício 

pretendido em razão de não preencher os requisitos necessários à sua concessão. 

  

Realizou-se perícia-médica, cujo(s) laudo(s) encontra(m)-se anexado(s) ao presente feito. 

  

 É o relatório. 

  

Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade 

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, bem 

assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses 

excepcionadas pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e 

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os 

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são 

os seguintes: 

a) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

b) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 

seja, da incapacidade; e 
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d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente 

de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Analisando detidamente o laudo pericial-médico anexado ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito foi 

categórico ao afirmar que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam para o exercício de 

atividade habitual ou para o trabalho. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o expert 

concluiu como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

                     

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de 

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria 

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, 

DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta 

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma 

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões 

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, 

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, 

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e 

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica 

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira 

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa 

Mayer Soares).  

            

  

                        Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual 

ou para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus 

ao benefício de auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez.  

  

Dispositivo. 

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados pela parte autora na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

        

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. 

  

P. R. I. 

  

2010.63.14.002619-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008601/2010 - TERESA ZUCHI 

SPOSITO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2010.63.14.002773-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008604/2010 - HELIO ALBAROTTI 

(ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.14.003416-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008727/2010 - RUTH RANGEL 

DEBONI RAMOS (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por RUTE RANGEL DEBONI RAMOS em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à 

data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, não possui meios de garantir a própria 

sobrevivência. 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para a 

concessão do benefício assistencial postulado. 

  

Foram elaborados laudo socioeconômico e laudo médico, anexados ao processo. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

 Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

Em 25/11/2009, foi realizada perícia médica judicial, na especialidade “CLÍNICA-MÉDICA”, sendo relatado pelo 

perito que a autora é portadora de espondiloartrose lombar, porém sem incapacitação para atividade laboral de sustento 

ou para vida independente. 
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Concluo, assim, que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas, razão pela qual resta prejudicada 

a analise do requisito econômico. 

  

2 - Dispositivo 

  

                  Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a 

presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.14.001396-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008710/2010 - JOAO ELIAS 

SOARES FILHO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por JOÃO ELIAS SOARES FILHO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do 

requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, não possui meios de garantir a própria 

sobrevivência. 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para a 

concessão do benefício assistencial postulado. 

  

Foram elaborados laudo socioeconômico e laudo médico, anexados ao processo. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

 Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
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Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

Em 19/06/2009, foi realizada perícia médica judicial, na especialidade “psiquiatria”, sendo constatado pelo perito que a 

parte autora é portadora de transtorno adaptativo com humor deprimido e descontrole dos impulsos. Porém, concluiu 

que a incapacidade é temporária, podendo o autor retomar suas atividades normais no prazo de seis meses, desde que 

submetido a tratamento com psicotrópicos associados à psicoterapia individual. 

Concluo, assim, que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas, razão pela qual resta prejudicada 

a analise do requisito econômico. 

  

2 - Dispositivo 

  

                 Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a 

presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.14.001122-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008649/2010 - ALESSANDRA 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante ao acima 

exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, 

conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.14.002517-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008721/2010 - ROSANA 

FERNANDES DOS SANTOS MALAQUIAS (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ROSANA FERNANDES DOS SANTOS 

MALAQUIAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com 

efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

  

Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, não possui meios de garantir a própria 

sobrevivência. 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para a 

concessão do benefício assistencial postulado. 

  

Foram elaborados laudo socioeconômico e laudo médico, anexados ao processo. 

  

É o relatório. 

Decido. 
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Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

 Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

Em 11/11/2009, foi realizada perícia médica judicial, na especialidade “CLÍNICA MÉDICA”, sendo constatado pelo 

perito que a autora apresenta quadro compatível com depressão pós parto e psicose puerperal, porém, apta para o 

trabalho. 

  

Concluo, assim, que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas, razão pela qual resta prejudicada 

a analise do requisito econômico. 

  

2 - Dispositivo 

  

                  Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a 

presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.14.000455-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008623/2010 - MARIA MELLA 

BOLONEZI (ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença, 
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Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que a parte autora visa, em síntese, à 

atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS conforme expurgos inflacionários dos Planos 

Econômicos. 

  

Intimada a regularizar o presente feito, em 27/07/2010, a parte autora quedou-se inerte, deixando de emendar a inicial, 

incluindo no pólo ativo todos herdeiros do Sr.º Galiano Bolonezi. 

  

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, 

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

  

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

Dispositivo. 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

2010.63.14.003171-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008569/2010 - JURANDIR 

AUGUSTO GAZI (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Pelo exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de 

Processo Civil. 

Registre-se que na hipótese em causa é impraticável a declinação de competência com remessa dos autos para o juízo 

competente, como recomenda a praxe processual adotada por medida de economia processual, uma vez que os dados e 

documentos eletronicamente armazenados não corporificam autos como os convencionalmente conhecidos. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.14.000562-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008605/2010 - IZABEL FERREIRA 

JANTORNO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença, 

  

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de benefício mantido pela Seguridade Social. 

  

Intimada a regularizar o presente feito, em 19/04/2010, a parte autora quedou-se inerte, deixando de anexar exame 

complementar necessário à conclusão da perícia médica. 

  

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, 

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

  

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

2010.63.14.001290-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008638/2010 - HELIO BEGGIORA 

(ADV. SP091411 - ANTONIO DOSUALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença, 
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Trata-se de ação proposta em face do INSS-Instituto Nacional do Seguro Social, em que visa a parte autora concessão 

de benefício previdenciário. Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

A parte autora, embora devidamente intimada, deixou de anexar o requerimento administrativo eventualmente 

indeferido pelo INSS.  

  

Decido. 

  

Embora se reconheça que em nosso ordenamento jurídico vige o princípio da plenitude do acesso ao Poder Judiciário, 

consagrado pela Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, a exigência prévia de requerimento não vai de 

encontro à ubiqüidade da Justiça. Isto porque, se trata de condição da ação, do necessário interesse em movimentar a 

máquina Judiciária para solucionar um conflito de interesses ou para que se obtenha um provimento para cuja prestação 

o Judiciário seja indispensável, sob pena de substituição da atividade administrativa pelo Poder Judiciário. 

  

Com maior razão, como é o caso dos autos, em que há o patrocínio de advogado, classe que conta com as prerrogativas 

dos artigos 1º e 7º da Lei 8.906/94. 

  

Nesse sentido: 

  

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1324129           Nº Documento:            13 / 2270 

Processo:2008.03.99.030767-8 - UF:            SP       Doc.:    TRF300257852 

Relator 

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS     -   Órgão Julgador 

NONA TURMA-Data do Julgamento-28/09/2009-Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 

1734 

Ementa 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DA AÇÃO POR AUSÊNCIA DO PEDIDO 

ADMINISTRATIVO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL - LEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTARQUIA. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

TUTELA ANTECIPADA CASSADA. 

I. É hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. Porém, não é de se adotar esse procedimento em processos já em 

tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade 

administrativa e a judiciária. 

II. A delegação de competência posta pela norma constitucional - art. 109, § 3º - abrange, também, a possibilidade 

de julgamento do feito subjacente, em virtude de tal dispositivo facultar a propositura no foro estadual igualmente aos 

"beneficiários" da Seguridade Social, e não somente aos segurados da Previdência Social. Nessa categoria, incluem-se 

aqueles que pleiteiam o benefício de prestação continuada, mesmo porque o espírito que anima a delegação 

de competência em discussão é a facilitação do acesso à Justiça. 

III. A pertinência subjetiva do INSS para lide versando sobre a prestação em causa adveio com a edição da norma do 

art. 32, parágrafo único, do Decreto nº 1.744/95, que estabeleceu ser o Instituto o órgão responsável pela sua concessão 

e manutenção. 

IV. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

V. A autora é portadora de acentuadas varizes nas pernas, com necessidade de cirurgia e hipertensão arterial não 

controlada, apresentando-se incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. 

VI. À época do estudo social, a filha da autora tinha vínculo de trabalho com Gil Mosciati Comércio de Calçados Ltda, 

percebendo, em agosto/2005, salário de R$ 353,21 (trezentos e cinquenta e três reais e vinte e um centavos), sendo a 

renda familiar de R$ 553,21 (quinhentos e cinquenta e três reais e vinte e um centavos), e a renda per capita de R$ 

184,00 (cento e oitenta e quatro reais), correspondente a 61,44% do salário mínimo da época e, portanto, superior 

àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

VII. Ainda que não se considere a renda auferida com o bar, a renda familiar é de R$ 1.473,90 (um mil quatrocentos e 

setenta e três reais e noventa centavos), e a renda per capita é de R$ 491,30 (quatrocentos e noventa e um reais e trinta 

centavos) mensais, correspondente a 105,65% do salário mínimo atual e, portanto, superior àquela determinada pelo § 

3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

VIII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

IX. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS provida. Tutela antecipada cassada. 

Acórdão-Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar provimento à apelação do 
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INSS, cassando expressamente a tutela antecipada concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

  

  

Classe: RCI - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

Processo: 2008.72.51.004324-5 UF: SC 

Data da Decisão: 26/08/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA RECURSAL DE SC 

Inteiro Teor: Citação:  

  

Relator IVORI LUÍS DA SILVA SCHEFFER 

Decisão A C O R D A M os Juízes da Segunda Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, por 

unanimidade, nos termos do voto do Relator. 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. É carecedor de ação, por falta de interesse processual, a parte que não formulou prévio requerimento administrativo 

do objeto da ação junto à Autarquia Previdenciária. 

2. Não há que se confundir o esgotamento da via administrativa com a necessidade da caracterização da resistência da 

Administração Pública ao pleito legal do interessado (negativa do pedido ou demora injustificável na sua apreciação), 

esta sim indispensável para a propositura da ação judicial. 

3. Somente com o indeferimento administrativo do requerimento ou, eventualmente, o excesso de prazo para sua 

decisão, surge a lide entre as partes, e não cabe ao Judiciário substituir o agente administrativo, de sorte que apenas 

quando há uma pretensão resistida é que é dado vir a juízo, porquanto o interesse processual, como condição da ação, 

apresenta-se não apenas sobre a forma da necessidade ao processo para a satisfação do direito lesado do autor, mas 

também como garantia da utilidade do processo, pressupondo, portanto, pretensão resistida material e não mera defesa 

processual, apresentada com base no princípio da eventualidade, aliás, imprescindível sob pena de revelia. 

  

  

  

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, 

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

  

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

Dispositivo. 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a manifesta falta de interesse processual da parte autora na 

presente demanda. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

2010.63.14.001076-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008625/2010 - AUREA LUIZA 

MORO BREDA (ADV. SP220077 - ANGELICA DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do CPC, em razão da falta de interesse de agir. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença, 

  

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a 

adequada correção do saldo de sua conta-poupança, conforme expurgos inflacionários dos Planos Econômicos, 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros 

de mora a partir da citação. 
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Intimada a regularizar o presente feito, em 27/07/2010, a parte autora quedou-se inerte, deixando de anexar aos 

autos cópia dos extratos de sua(s) conta(s) de poupança. 

  

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do 

processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

  

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

Dispositivo. 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei 

nº 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

2010.63.14.000738-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008606/2010 - HEBE NOGUEIRA 

DE SA HERNANDES (ADV. SP155723 - LUÍS ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.000741-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008607/2010 - VICENTE 

HERNANDES FILHO (ADV. SP155723 - LUÍS ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.14.003988-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008645/2010 - MARIA DE DEUS 

MUSSATO LEZO (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, no presente 

caso reconheço a existência de coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

nos termos do artigo 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

   

       Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância. 

  

       Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2010.63.14.003543-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008620/2010 - ROSANA INES 

ALVES DE GODOY RECHI (ADV. SP220442 - VAINE CARLA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Decido.                                              

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível 

incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, visto que houve a 

devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo 

extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

  

2010.63.14.000174-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008571/2010 - DAIR POLERA 

(ADV. SP088287 - AGAMENNON DE LUIZ CARLOS ISIQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Dair Polera em face do INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão de alvará judicial para levantamento de saldo 

existente em seu nome na conta vinculada ao de FGTS. 

  

Alega a parte autora que a CEF se recusa a proceder ao pagamento dos valores sem a apresentação do competente 

alvará. A parte autora, devidamente intimada para comprovar a recusa da CEF, permaneceu inerte. 

Vale ressaltar que o autor a presente ação foi ajuizada na Justiça Estadual, a qual se declarou incompetente remetendo 

aos autos a este Juizado. 
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É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Verifico que o autor é aposentado e pretende a expedição de alvará judicial para levantamento de valores depositados na 

conta de FGTS em seu nome, sob a alegação de que a CEF se recusa a efetuar o pagamento. 

Em se tratando de matéria que se enquadra no procedimento de jurisdição voluntária, não havendo conflito de 

interesses, compete à Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao FGTS e PIS/PASEP, uma vez 

que a CEF é mera destinatária do alvará judicial. 

Confira-se, a propósito, a orientação jurisprudencial do E. STJ, dirimindo conflito de competência: 

  

Processo CC 102854 / SP-CONFLITO DE COMPETENCIA-2009/0017122-6 Relator(a) Ministro BENEDITO 

GONÇALVES (1142)-Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 11/03/2009 Data da 

Publicação/Fonte DJe 23/03/2009  

Ementa  

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM E JUIZADO ESPECIAL. ALVARÁ 

LIBERATÓRIO. LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS NO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO 

SOCIAL - PIS. PEDIDO FUNDADO NA LEI 6.858/80. MORTE DO TITULAR DA CONTA. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 161/STJ. COMPETENTE A JUSTIÇA 

COMUM ESTADUAL. 

1. Em se tratando de pedido de expedição de alvará judicial requerido nos termos da Lei 6.858/80, ou seja, em 

decorrência do falecimento do titular da conta, inexiste lide a ser solucionada. 

Cuida-se, na verdade, de medida de jurisdição voluntária com vistas à mera autorização judicial para o levantamento, 

pelos sucessores do de cujus, de valores incontestes depositados em conta de titularidade de pessoa falecida 

"independente de inventário ou arrolamento". 

2. Desse modo, a Caixa Econômica Federal não é parte integrante da relação processual, mas mera destinatária do 

alvará judicial, razão por que deve ser afastada a competência da Justiça federal. 

3. Incide, à espécie, o enunciado 161 da súmula do STJ, segundo o qual: "É da competência da Justiça estadual 

autorizar o levantamento dos valores relativos ao PIS/Pasep e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da 

conta". 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara de Cotia. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção 

do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Juízo de Direito da 2ª 

Vara de Cotia - SP, o primeiro suscitado, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. A Sra. Ministra Eliana Calmon e 

os Srs. Ministros Francisco Falcão, Teori Albino Zavascki, Castro Meira, Denise Arruda, Humberto Martins, Herman 

Benjamin e Mauro Campbell Marques votaram com o Sr. Ministro Relator. 

  

Entretanto, relata o autor que houve resistência da CEF, o que, em tese, deslocaria a competência para este Juizado 

conhecer da matéria. Ocorre, porém, que o autor deixou transcorrer, in albis, o prazo para comprovação da resistência 

por parte da CEF. 

Assim, é o caso de extinguir o feito sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, uma vez que o autor não 

comprovou com documentos a recusa da instituição financeira em proceder ao pagamento de eventual saldo existente 

na conta vinculada ao FGTS mantida em seu nome. 

  

Dispositivo: 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 267, VI do CPC, em razão da falta de interesse de agir. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.14.001137-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008621/2010 - APARECIDA 

MOURA PIMENTEL (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, em que a parte autora objetiva a 

concessão de benefício previdenciário. 

  

Verifico que em 02/08/2010 foi anexado aos autos relatório obtido a partir do sistema Dataprev/Plenus onde consta o 

falecimento da parte autora, ocorrido em 12/08/2009. 
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Por esta razão, em 03/08/2010, foi determinada a intimação do Patrono da causa para, em 30 dias, promover a 

habilitação de eventuais herdeiros, nos termos do artigo 1.829 do Código Civil, bem como efetuar as postulações 

pertinentes. 

  

Assim, decorrido o prazo legal, fixado no artigo 51, V da Lei 9.099/95, de rigor a extinção do feito. 

  

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, 

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

  

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

Dispositivo. 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 267, IV do CPC, c.c. com o art. 51,V da Lei 9099/95, em razão da “ausência de pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo”. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença,  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolou petição requerendo a 

desistência da ação. 

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do 

processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

 “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  
2010.63.14.001183-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008599/2010 - VALTER PEREIRA 

DA ROCHA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.001588-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008600/2010 - DEVAIR ROBERTO 

BALDO (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de benefício previdenciário. 

A parte autora anexou documentos visando comprovar suas alegações. 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir.  

Preliminarmente, há que se destacar que, conforme o laudo pericial, bem como analisando a documentação da 

parte autora, verifica-se que o benefício que por ela era percebido se tratava de auxílio-doença em decorrência 

de acidente de trabalho. Logo, a matéria relativa a acidente do trabalho não pode ser processada na Justiça 

Federal, a teor do que dispõe o artigo 109, I, da Constituição Federal de 1988, e muito menos pelos Juizados 

Especiais Federais, consoante disposição expressa no art. 3º da Lei 10.259/01. 

“Constituição Federal - Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;”  

“Lei 10.259-2001  

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças” 

  

Da interpretação literal e sistemática do art. 109 da Constituição Federal e do art. 3º da Lei 10.259/2001, e sob o 

crivo da maciça jurisprudência a respeito, pode-se concluir que: estão excluídas da competência dos JEF's as 
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causas de falência, as de acidente do trabalho, as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho e as 

referidas no § 1º do art. 3º da Lei 10.259/2001. 

Confira-se, a propósito, a orientação jurisprudencial quanto ao tema: 

“A Justiça Federal é competente para apreciar pedido de concessão de auxílio-acidente decorrente de acidente 

não vinculado ao trabalho". (Enunciado nº 11 das Turmas Recursais-TRF-3 São Paulo). 

“Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para processar e julgar ações que tenham por objeto a 

concessão, revisão, manutenção e reajustamento de benefícios previdenciários decorrentes de acidente do 

trabalho (art. 109, inciso I, da Constituição da República)". (Enunciado nº 29 das Turmas Recursais - TRF-2 - 

Rio de Janeiro). 

  

Dispositivo: 

Pelo exposto, tratando-se de matéria subtraída expressamente da competência da Justiça Federal, e, 

conseqüentemente, deste Juizado Especial Federal, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o feito.  

Registre-se que na hipótese em causa é impraticável a declinação de competência com remessa dos autos para o 

juízo competente, como recomenda a praxe processual adotada por medida de economia processual, uma vez que 

os dados e documentos eletronicamente armazenados não corporificam autos como os convencionalmente 

conhecidos.  

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2010.63.14.003181-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008572/2010 - ALDEMIR 

RODRIGUES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003176-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008573/2010 - JURACI DE MORAIS 

FLORENCIO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000561 

DESPACHO JEF 
2010.63.14.002979-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008752/2010 - CARLOS DE SOUSA NUNES (ADV. SP223338 - 

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela autarquia ré, 

designo o dia 19.11.2010, às 15:00 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a ausência da parte 

autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

  

2010.63.14.000773-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314008626/2010 - DAMARIS EXPOSITO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, A parte autora em resposta ao despacho 

proferido em 23/04/2010, anexou petição na qual traz informações acerca de processos que não foram apontados no 

termo de prevenção. Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de 

prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão 

de “Objeto e Pé” do feito apontado no termo de prevenção, qual seja, processo 2003.61.06.0001577-7, que conste 

claramente pedido e a causa de pedir lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o 

feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada.  Int. 

2009.63.14.001755-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008622/2010 - NEIDE PENGO (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Defiro o quanto requerido pela parte autora, assim, designo o dia 

26/10/2010, às 10:00 horas, para realização de exame pericial-médico na especialidade “Neurologia”, que será realizado 

na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

A parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou 

ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. 
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Outrossim, designo o dia 08/11/2010, às 08:00 horas, para realização de exame pericial na área social, que será 

realizado no domicílio da parte autora, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. Alerto a parte autora, que a visita social poderá ser realizada alguns dias antes ou depois da 

data acima mencionada, e a ausência do periciando do local da visita, após a segunda tentativa empreendida pelo perito 

social, implicará na preclusão da prova. Com a apresentação dos laudos, intimem-se as partes para manifestação, no 

prazo simples de 10 (dez) dias. Int. 

  

2010.63.14.003206-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008732/2010 - ANTONIO BRAZ DE ALMEIDA (ADV. SP286255 

- MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali 

indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

  

                Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

  

                 Intimem - se. 

  

2009.63.14.002775-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008644/2010 - FABIANA CRISTINA AMARO (ADV. SP193911 - 

ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

 Defiro o quanto requerido pela parte autora, assim, designo para o dia 03/11/2010, às 09:00 hs, a realização de perícia-

médica na especialidade “Clínica Geral”, na sede deste Juizado, ficando facultado às partes a apresentação de quesitos e 

a nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

Alerto a parte autora sobre a obrigatoriedade de comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos 

os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o 

trabalho pericial. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

  

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja 

vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

  

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  

  

Intimem-se. 

  

2010.63.14.003282-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008755/2010 - ROSALINA PEREIRA DE OLIVEIRA SILVA 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.003249-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008756/2010 - NEUSA APARECIDA PERUCHI ALVES (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.003261-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008757/2010 - ORLANDO BATISTA HILARIO (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.003267-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314008758/2010 - RAIMUNDO APARECIDO GALDIN (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.003286-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008749/2010 - RUI BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 409/856 

2010.63.14.003193-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008567/2010 - ANISIO BARRETO CARRILHO (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003215-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008739/2010 - DONATO JOSE DA SILVA (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003224-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008741/2010 - ILDA APARECIDA GARCIA (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.14.002843-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008753/2010 - LEANDRO DE AVEIRO (ADV. SP144561 - ANA 

PAULA CORREA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o teor da petição anexada pela autarquia ré, designo o dia 19.11.2010, às 14:45 horas, para realização de 

audiência de conciliação. Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso 

I, da Lei 9.099/95. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Tendo em vista as alegações feitas pela Empresa Pública Ré, e, a fim de melhor instruir o feito, visando com isto, 

evitar maiores prejuízos, intime-se a requerida para que, no prazo de 90 (noventa) dias, apresente, se houver, os 

seguintes documentos: 

  

- Termo de Adesão ao Acordo proposto pela Lei Complementar 110/01, firmado com a parte autora; 

- Extrato da conta vinculada. 

  

Após, com a juntada desses documentos, dê-se vista a parte autora, para que, em 48h (quarenta e oito horas), 

apresente manifestação. 

  

Por fim, caso não seja anexado nenhum documento pela Ré ou, findo o prazo para manifestação da parte autora, 

tornem imediatamente conclusos para sentença. 

  

Intimem - se. 

  

2010.63.14.002855-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008650/2010 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002859-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008651/2010 - BENEDITO ROQUE DA SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002860-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008652/2010 - JOSE DAS DORES ALIAGA MATIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002861-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008653/2010 - VALDIR ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002862-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008654/2010 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002863-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314008655/2010 - JOSE ROBERTO DA SILVA LIMA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2010.63.14.002864-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008656/2010 - ELISABETE RAFAEL (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

2010.63.14.002865-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008657/2010 - AMELIA GOMES (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

2010.63.14.002866-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008658/2010 - MARIA LIDIA GAMAS (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

2010.63.14.002867-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008659/2010 - NILSON DONIZETI DE ARAUJO (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002868-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008660/2010 - VILMA PEDROSO DA ROCHA BASSO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002869-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008661/2010 - EDNA DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

2010.63.14.002870-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008662/2010 - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002871-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008663/2010 - JOVELINO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002873-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008664/2010 - MARIA EROTILDE MIOTTO DA SILVA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002876-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008665/2010 - JOSE PEDROSO (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

2010.63.14.002877-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314008666/2010 - VALDIR DONIZETE PEREIRA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002878-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008667/2010 - ANTONIO PEREIRA DOURADO (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002879-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008668/2010 - SILVIA APARECIDA CARUZO RUSTE (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002880-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314008669/2010 - DOMINGOS ALEXANDRE NETO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002881-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008670/2010 - JONAS PINHEIRO (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 
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2010.63.14.002883-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008671/2010 - TEREZINHA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002884-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008672/2010 - JOEL DA ROCHA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

2010.63.14.002885-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008673/2010 - MARIA DOS SANTOS RAYMUNDO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002886-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008674/2010 - ELISABETH NICOLETTI AVELINO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002887-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008675/2010 - MOACIR TEODORO GONCALVES (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002889-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008676/2010 - MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002890-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008677/2010 - ANTONIO APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002891-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008678/2010 - JOSEFINA DO CARMO (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

2010.63.14.002892-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008679/2010 - REGINA APARECIDA CAMILO MACIEL (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002893-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008680/2010 - LUCIA HELENA CLEMENTE (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002894-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314008681/2010 - JOSE PEREIRA CASTRO (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002895-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008682/2010 - AVIUMAR GUARIENTE (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002896-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008683/2010 - OLGA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002897-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008684/2010 - VANDERLEI APARECIDO MORELLI (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002898-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008685/2010 - JOSE CARLOS FILHO (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

2010.63.14.002899-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008686/2010 - SIDNEY CUNHA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 
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2010.63.14.002900-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008687/2010 - VALDETE ALVES DE ALMEIDA CUNHA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002901-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008688/2010 - JOANA APARECIDA PONCE MORAES (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002902-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008689/2010 - CLEUNI HONORIO DOS SANTOS (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002906-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008690/2010 - EMILIO CARLOS GALVIOLLI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002924-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008691/2010 - EDILSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002925-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008692/2010 - ZELIA APARECIDA ARAUJO SILVA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002929-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008693/2010 - JOSE MARQUES FERREIRA (ADV. SP227312 - 

HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002931-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008694/2010 - RITA DE CASSIA DOS SANTOS LAHOS (ADV. 

SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002932-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008695/2010 - APARECIDO HENRIQUE DE LIMA (ADV. 

SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002935-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008696/2010 - LUZIA GLOSER ALEXANDRE (ADV. SP219324 - 

DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002938-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008697/2010 - ANTONIO DONIZETE DA SILVA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002940-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008698/2010 - TEREZA DA ROCHA MACHARET (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002941-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008699/2010 - SONIA REGINA REDIGOLO MARQUES 

PORCEBAN (ADV. SP282054 - CLEBER LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002942-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008700/2010 - ANA LUCIA ALCANTARA (ADV. SP227312 - 

HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002944-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314008701/2010 - MARIO FRANCISCO (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

2010.63.14.002945-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008702/2010 - JOAO GOBI BAPTISTA FILHO (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 
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2010.63.14.002946-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008703/2010 - CONCEICAO APARECIDA DO NASCIMENTO 

ANDRADE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002957-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008704/2010 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.002966-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008705/2010 - MARIA DO CARMO DE MEDEIROS 

PIOVESANA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.14.001045-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008640/2010 - REGINA MARIA BERNARDELLI (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

No laudo pericial especialidade de infectologia, o Sr. Perito, em conclusão relatou que haveria necessidade de 

apresentação de exames recentes relativos ao vírus HIV e ao vírus da hepatite A e B, para a conclusão da perícia. 

                                    Entretanto, devidamente intimada, a parte autora não apresentou referidos documentos. Assim, 

intime-se o perito, Dr. Elias Azis Chediek, para, em dez dias, diante do quadro de saúde já avaliado, informar se é 

possível aferir a incapacidade , em caso positivo, relatar a sua conclusão acerca da incapacidade da parte autora. 

Após, dê-se vistas as partes para eventual manifestação, no prazo simples de dez dias. Por derradeiro, tornem-se os 

autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.14.005051-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008574/2010 - CACILDA GONÇALVES BERTINI (ADV. 

SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP180341 - FABIANE MICHELE DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

O recurso adesivo não é cabíveil em sede dos Juizados Especiais Federais, tendo em vista ser incompatível com seus 

princípios norteadores. 

                                      A propósito, importante trazer à baila o teor da Súmula nº 10 da 1ª Turma Recursal dos Juizados 

Especiais Federais do Distrito Federal: 

  

“O recurso adesivo, à míngua de previsão legal na legislação de regência (Leis n. 9.099, de 26-9-1995, e 10.259, de 12-

7-2001) e sendo incompatível com o princípio da celeridade, não é admitido nos Juizados Especiais” 

  

No mesmo diapasão, o enunciado 88 FONAJEF: “Não cabe recurso adesivo em sede de Juizado Especial, por falta de 

expressa previsão legal” 

  

Do exposto, deixo de conhecer do recurso adesivo apresentado pela parte autora, em razão da ausência de pressuposto 

objetivo de admissibilidade. No mais, subam os autos à Turma Recursal - SP. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.14.001734-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008742/2010 - VALDENIR DE JESUS NASCIMENTO (ADV. 

SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

No laudo pericial especialidade de oftalmologia, o Sr. Perito conclui que a parte autora está incapacitada para o 

exercício de atividade laborativa de forma permanente, absoluta e parcial, informação que não possibilita aferição 

precisa da incapacidade da parte autora. 

Assim, intime-se o perito, Dr. Danilo Bechara Rossi, para, em dez dias, informar se a incapacidade é permanente, 

relativa e parcial ou permanente, absoluta e total. 

Após, dê-se vistas as partes para eventual manifestação, no prazo simples de dez dias. Por derradeiro, tornem-se os 

autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.14.001903-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008646/2010 - ROSA MARIA VERONESE ALVES (ADV. 

SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES, SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 
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Verifico que a parte autora anexou petição em 09/03/2009, na qual requer a expedição de ofício à Secretaria de Estado 

da Educação Coordenadoria de Ensino do Interior - Diretoria de Ensino - Região de Catanduva, para requisição de 

relação de salários de contribuição. 

Indefiro o requerimento, vez que se trata de documento de interesse da autora, aliás, residente na cidade de Catanduva, a 

quem caberá diligenciar no sentido de conseguir a relação de salários de contribuição pretendida, não necessitando da 

intervenção deste Juízo. 

Intimem-se. 

  

2009.63.14.001891-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008744/2010 - ADILSON LUIS POLTRONIERI (ADV. SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

Tendo em vista petição anexada pelo INSS em 26/08/2009, na qual alega que a parte autora não compareceu ao 

processo de reabilitação, oficie-se ao INSS para, em dez dias, apresentar documentos que comprovem a recusa da parte 

autora em se submeter ao processo de reabilitação. 

Intimem-se, cumpra-se 

  

2010.63.14.002381-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008754/2010 - EDIVALDO DE JESUS COSTA (ADV. SP218323 - 

PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o teor da petição anexada pela autarquia ré, designo o dia 19.11.2010, às 14:30 horas, para realização de 

audiência de conciliação. Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso 

I, da Lei 9.099/95. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.14.001756-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008745/2010 - IRAIDES FERRARI (ADV. SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

Defiro o quanto requerido pela parte autora, assim, designo para o dia 03/11/2010, às 09:40 hs, a realização de perícia-

médica na especialidade “Clínica Geral”, na sede deste Juizado, ficando facultado às partes a apresentação de quesitos e 

a nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

Alerto a parte autora sobre a obrigatoriedade de comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos 

os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o 

trabalho pericial. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

                                    Intimem-se 

  

2010.63.14.001921-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008624/2010 - ANTONIO JOAO DE CAMPOS (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Tendo em vista a petição anexada em 27/07/2010, intime-se a parte autora para cumprir integralmente o despacho 

proferido em 28/06/2010, uma vez que a CEF é co-ré no processo 19966106070643496, conforme se verifica em 

consulta realizada no sistema processual do TRF/3 (http://www.jfsp.jus.br/foruns-federais). 

  

Intimem-se. 

  

2008.63.14.005082-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008568/2010 - APARECIDA HELENA CARDOSO (ADV. 

SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora em petição anexada em 10/08/2010, em relação à alteração da DIP 

(01/04/2009), tendo em vista que a atualização do cálculo das diferenças ocorreu até a competência março de 2009, 

sendo a DIP corretamente estipulada em 01/04/2009. 

Ademais, a Autarquia ré em 22/09/2010, anexou aos autos, ofício de cumprimento de obrigação de fazer, no qual consta 

que o período de 01/04/2009 a 30/09/2010 será pago administrativamente, por complemento positivo. Assim, não 

vislumbro qualquer prejuízo para a parte autora, sendo incabível a alteração da DIP. 

 Intimem-se. 

  

2007.63.14.003042-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008570/2010 - LUCIMAR NOGUEIRA (ADV. SP219382 - 

MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
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Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a 

regularização de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal, visando a expedição de RPV. 

Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.14.001667-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008598/2010 - MARIA ANGELA VIRGILI LEITE (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

  

Tendo em vista manifestação anexada em 18/09/2009, intime-se o perito Dr. Ricardo Domingos Delduque, para que, 

em dez dias, manifeste-se conclusivamente acerca do início da incapacidade laborativa da parte autora. 

Após, dê-se vistas as partes para, querendo, se manifestarem no prazo simples de dez dias. Por fim, cls. 

Intimem-se. 

  

2009.63.14.001853-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008642/2010 - CLEUSA DORETO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

Tendo em vista manifestação anexada pelo INSS em 21/08/2009; oficie-se ao perito, Dr. Fernando Rodrigues 

Bittencourt, para em dez dias, responder a todos os quesitos do Juízo constantes do laudo pericial, bem como se 

manifestar, de forma conclusiva, acerca das alegações feitas pelo INSS na referida petição. 

 Após, dê-se vistas as partes para eventual manifestação, no prazo simples de dez dias. Por fim, tornem-se os autos 

conclusos para sentença. 

Intimem-se, cumpra-se. 

  

2009.63.14.003046-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008734/2010 - APARECIDA LOURDES ARADO ROCHA (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

No laudo pericial especialidade de clínica geral, o Sr. Perito, relata em resposta aos quesitos do Juízo, que a parte autora 

não está incapacitada para o trabalho, entretanto, em sua conclusão relata que a parte autora está incapacitada 

temporariamente por 06 meses. 

 Assim, intime-se o perito, Dr. Cid Santaella Redorat, para, em dez dias, manifestar-se conclusivamente acerca da 

incapacidade da parte autora. 

Após, dê-se vistas as partes para eventual manifestação, no prazo simples de dez dias. Por derradeiro, tornem-se os 

autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.14.002486-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008709/2010 - MARIA DOLORES MARCOS GARCIA (ADV. 

SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Verifico que a parte autora, intimada a anexar cópia de certidão de objeto e pé relativa ao processo 

19990399006426068, limitou-se a anexar aos autos, em 02/08/2010, petição com cópia da tela de consulta processual, 

realizada no sítio da Justiça Federal. 

  

Reputo indispensável a vinda da certidão de objeto e pé ou a cópia da sentença proferida nos autos, uma vez que as 

informações constantes na tela de consulta podem não corresponder, necessariamente, com o conteúdo do julgamento. 

  

Concedo novo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho anterior. 

  

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.14.000603-4 - DECISÃO JEF Nr. 6314008566/2010 - CARLOS MACEDO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA, SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

A parte autora interpôs embargos de declaração em face da decisão que determinou a apresentação de requerimento 

administrativo. 
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É o relatório. 

Decido. 

  

Os arts. 48 e ss. da Lei 9.099/95 estabelecem que caberão embargos de declaração no prazo de cinco dias, a serem 

interpostos por escrito ou oralmente, quando na sentença ou no acórdão houver obscuridade, contradição, omissão ou 

dúvida. Também estabelecem que quando interpostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão o prazo 

para recurso. 

  

Não vislumbro no caso a existência de erro material, assim como não há obscuridade, contradição, omissão ou ainda 

dúvidas quanto aos termos da decisão proferida. 

                                     

Portanto, conheço dos embargos porque tempestivos e interpostos por parte legítima, porém, julgo-os improcedentes e 

mantenho a decisão proferida em 27/08/2010, por seus próprios fundamentos e reitero o prazo de 60 (sessenta) dias, 

para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o 

processo sem julgamento do mérito 

  

Int. 

  

2007.63.14.003626-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314008647/2010 - PEDRO LUIZ LIFANTE MARIN (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

                   Verifico através do procedimento administrativo anexado em 06/12/2007, que a autarquia previdenciária 

deixou de reconhecer o período de 26/01/1968 a 19/05/1969, (doc.66) em que a parte autora trabalhou na empresa Bom 

Ângelo & Cia, cujo contrato de trabalho foi, extemporaneamente, anotado na CTPS 018562-203ª, emitida em 

04/07/1977 (doc. 17 anexado com a inicial). 

                   Assim, tenho como imprescindível a realização de audiência para produção de prova oral, para 

comprovação da atividade alegada pela parte autora, razão pela qual, designo o dia 15/10/2010, às 11horas, para 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 

6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento 

independentemente de intimação). 

Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 

autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

  

Cumpra-se, Intimem-se. 

  

2009.63.14.001885-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314008743/2010 - SÉRGIO BORGES (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Outrossim, defiro o quanto requerido pela parte autora, designando para o dia 09/11/2010, às 9:20 hs, a realização de 

perícia-médica na especialidade “Neurologia”, na sede deste Juizado, ficando facultado às partes a apresentação de 

quesitos e a nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

Alerto a parte autora sobre a obrigatoriedade de comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos 

os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o 

trabalho pericial. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de dez dias 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.14.002365-2 - DECISÃO JEF Nr. 6314008639/2010 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP289350 - 

JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

Verifico que a parte autora anexou o comprovante de residência, conforme determinado anteriormente. 

Passo a apreciar o pedido de tutela. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 
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desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Outrossim, designo o dia 09/11/2010, às 09:00 horas, para realização de perícia na especialidade neurologia, na sede 

deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

A parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames recentes, 

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho 

pericial. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000390 

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.15.004804-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315035607/2010 - JOSELITA DA SILVA (ADV. SP189362 - TELMO 

TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

                A autora menciona na inicial que “em 01/09/1999, foi registrada como aux. de produção na empresa Bambu-

Art Ind Com de Artf Ltda ME, permanecendo vinculada até os dias de hoje com esta empresa. Onde veio intercalando 

períodos de trabalho e afastamento por auxílio doença.” (grifos meus) 

                A Contadoria do Juízo informou que a autora esteve em gozo de benefício de auxílio doença até 06/08/2008. 

Aduziu que existem contribuições vertidas ao RGPS até a competência de 05/2000, não sendo possível identificar se a 

autora efetivamente manteve o vínculo empregatício até a data do requerimento administrativo, vez que a CTPS não 

possui anotação de rescisão. 

                Pela análise dos sistemas da DATAPREV observa-se que a parte autora esteve em gozo de benefícios por 

incapacidade entre 04/02/2001 e 06/08/2008, com algumas interrupções de curtos lapsos temporais. 

                Não existem contribuições vertidas ao RGPS nos referidos interregnos, bem como não existem contribuições 

após a cessação do último benefício recebido. 

                Há, portanto, aparente contradição entre as informações constantes dos sistemas da DATAPREV e as 

alegações formuladas na exordial de que o vínculo empregatício persiste até a data do ajuizamento da ação. 

                Assim, o feito requer saneamento nesta oportunidade. 

                Decido: 

1.             Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, 

juntar aos autos virtuais relação dos salários de contribuição relativa a todo o interregno do vínculo empregatício 

emitida pela empresa empregadora e esclarecimentos no sentido do real período do contrato de trabalho e os motivos do 

não recolhimento de contribuições previdenciárias nas lacunas dos benefícios por incapacidade e após a cessação 

definitiva do último benefício em 08/2008. 

2.             Cumprida a determinação acima ou transcorrido o prazo em silêncio, venham os autos conclusos.        

                Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
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10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000391 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.01.020181-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034663/2010 - ARISTIDES 

GONCALVES (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração das cadernetas de poupança nº 013.00131635-7, nº 013.00182614-2 e nº 013.00052150-0, mediante a 

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

Por decisão nos autos (datada de 16/06/2010) houve o reconhecimento da coisa julgada em relação ao pedido de 

correção da conta nº 013.00131635-7 pelo Plano Collor I, ora pleiteado. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Primeiramente, em face da manifestação da parte autora apresentada em 30/06/2010, na qual alega que o pedido 

postulado na ação anterior (2009.63.17.001339-7) diz respeito apenas ao Plano Verão e que, embora a sentença 

proferida naqueles autos tenha condenado a ré a corrigir a conta poupança nº 013.00131635-7, também pelos índices 

expurgados em Planos Econômicos posteriores, a execução da sentença ateve-se aos limites do pedido inicial, cumpre-

se ressaltar que a prova dos autos não condiz com suas alegações. Pois, a sentença que, inclusive, já transitou em 

julgado, é clara em conceder entre outros os índices de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), ou seja, os mesmos 

postulados nestes autos. Assim, mantenho a decisão que reconheceu a existência de coisa julgada em relação ao pedido 

de correção da conta poupança nº 013.00131635-7, mediante a aplicação do IPC nos meses de abril e maio de 1990 

(Plano Collor I). 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em 

vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para contas 

contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; 

solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com ele serão 

devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 
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DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 
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I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 
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184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, em face do reconhecimento da coisa julgada em relação à conta poupança 013.00131635-7, 

verifico que o pedido ficou delimitado às contas nº 013.00182614-2 e nº 013.00052150-0, em relação aos meses de abril 

e maio de 1990 (Plano Collor I). Insta observar, ainda, que a conta nº 013.00052150-0 foi encerrada em 03/05/1990, 

portanto, não foi atingida pelo expurgo de maio de 1990. Assim, o pedido postulado nos autos resta parcialmente 

procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito aos índices de abril de 1990, em relação as contas nº 

013.00182614-2 e nº 013.00052150-0 e de maio de 1990, apenas em relação a conta nº 013.00182614-2, com data de 

aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado das contas, nº 013.00182614-2 e nº 013.00052150-0, 

titularizadas pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao 

IPC de abril de 1990 que deixou de ser creditado, bem a atualizar o saldo da conta nº 013.00182614-2, mediante a 

aplicação do índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente 

aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com 

os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos apenas de juros 

contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.008636-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035493/2010 - ANEZIA PIRES DE 

MELLO (ADV. SP075967 - LAZARO ROBERTO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da 
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qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/105.877.817-7, cuja DIB data de 18/03/1997 e 

a DDB data de 06/04/1997. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 
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No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 22/09/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000001-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035646/2010 - MOISES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/104.638.040-8, concedido 

em 04/07/1998. 

  

                Juntou documentos. 

  

                O réu já foi citado, mas ainda ofertou contestação. 

  

                Decido. 

                                               

                                O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97. 

  

                               Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

  

                               A parte autora teve o benefício concedido em 04/07/1998. O primeiro pagamento do benefício foi 

realizado no dia 14/08/1998. Assim, em 01/09/1998 teve início o prazo decadencial para que requeresse a revisão. A 

ação foi ajuizada em 02/12/2009, mais de dez anos da data da concessão, quando o direito à revisão já estava 

acobertado pela decadência. 

  

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 
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                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008553-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035571/2010 - LAZARO NEVES 

CAVALHEIRO (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão dos benefícios previdenciários NB 31/105.088.653-1, cuja DIB data de 

10/03/1997 e a DDB data de 20/04/1997 e NB 32/115.983.147-2, cuja DIB data de 01/03/2000 e a DDB data de 

18/03/2000. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 
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jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício de auxílio-doença NB 31/105.088.653-1, iniciou-se em 01/08/1997 e 

terminou em 01/08/2007. Já com relação à aposentadoria por invalidez NB 32/115.983.147-2, que foi concedida em 

18/03/2000. O primeiro pagamento foi realizado no dia 11/04/2000. Assim, em 01/05/2000 teve início o prazo 

decadencial para que requeresse a revisão. 

  

A ação foi ajuizada em 21/09/2010, mais de dez anos da data da concessão dos benefícios, quando o direito à revisão já 

estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008562-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034753/2010 - CLERIA TALARICO 

(ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende a revisão dos benefícios previdenciários NB 31/101.609.410-5, cuja DIB data de 

19/02/1996 e a DDB data de 31/03/1996 e NB 32/110.440.930-2, cuja DIB data de 01/10/1998 e a DDB data de 

24/10/1998. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 
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Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 
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dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício de auxílio-doença NB 31/101.609.410-5, iniciou-se em 01/08/1997 e 

terminou em 01/08/2007. Já com relação à aposentadoria por invalidez NB 32/110.440.930-2, que foi concedida em 

24/10/1998. O primeiro pagamento foi realizado no dia 16/11/1998. Assim, em 01/12/1998 teve início o prazo 

decadencial para que requeresse a revisão. 

  

A ação foi ajuizada em 21/09/2010, mais de dez anos da data da concessão dos benefícios, quando o direito à revisão já 

estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008637-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035550/2010 - ANTONIA PINTO 

PEDROSO (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de auxílio-doença originário, cuja DIB data de 

22/02/1980, com reflexos sobre o benefício de aposentadoria por invalidez dele derivado, NB 32/001514148-9, cuja 

DIB data de 01/10/1982 e a DDB data de 13/10/1982 e, consequentemente, sobre o benefício de pensão por morte que 

ora recebe a parte autora, NB 21/125.756.698-6. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 
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No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 22/09/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 
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Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008617-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034743/2010 - ODAIR TORRES 

(ADV. SP208785 - KASSIA VANESSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/055.546.911-5, cuja DIB data de 10/05/1994 e a DDB data 

de 09/06/1994. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 
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jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 22/09/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008560-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035512/2010 - ANTONIO 

FERREIRA PAZ (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão dos benefícios previdenciários NB 31/104.243.975-0, cuja DIB data de 

08/01/1997 e a DDB data de 19/01/1997 e NB 32/114.518.113-6, cuja DIB data de 01/09/1999 e a DDB data de 

18/09/1999. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
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prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 
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e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício de auxílio-doença NB 31/104.243.975-0, iniciou-se em 01/08/1997 e 

terminou em 01/08/2007. Já com relação à aposentadoria por invalidez NB 32/114.518.113-6, que foi concedida em 

18/09/1999. O primeiro pagamento foi realizado no dia 04/11/1999. Assim, em 01/12/1999 teve início o prazo 

decadencial para que requeresse a revisão. 

  

A ação foi ajuizada em 21/09/2010, mais de dez anos da data da concessão dos benefícios, quando o direito à revisão já 

estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008514-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034415/2010 - SONIA LUCI 

FERNANDES OLIVEIRA (ADV. SP141685 - RONALDO VALIM FRANÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que autora pretende um provimento 

jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 

013.00152489-3, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de março e abril de 1990 (Plano 

Collor I). 

                É o relatório. Fundamento e decido. 

                Primeiramente, anoto que a questão versa sobre correção monetária dos saldos de caderneta de poupança, 

relativa aos meses março e abril de 1990 (Plano Collor I). 

                Tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do artigo 177, do antigo 

Código Civil. 

                Nesse caso o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o primeiro dia do mês 

subsequente àquele do qual se pleiteia a correção monetária, ou seja, quando surge a lesão ao direito do correntista, 

conferindo-lhe a faculdade de deduzir sua pretensão em juízo.   

                A presente ação foi ajuizada somente em 20/09/2010. 

                No caso em tela, forçoso, portanto, reconhecer que se encontra irremediavelmente prescrita a pretensão da 

parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos nos março e abril de 1990 

(Plano Collor I). 

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008559-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035566/2010 - IRINEU 

BERNARDINO (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão dos benefícios previdenciários NB 31/112.507.548-9, cuja DIB data de 

07/02/1996 e a DDB data de 23/03/1999 e NB 32/114.733.317-0, cuja DIB data de 01/10/1999 e a DDB data de 

23/10/1999. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

                               Decido. 

  

  

                               O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97. 

  

                               Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 
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É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

  

                               A parte autora teve o benefício de auxílio-doença concedido em 23/03/1999. O primeiro pagamento 

do benefício foi realizado no dia 28/04/1999. Assim, em 01/05/1999 teve início o prazo decadencial para que requeresse 

a revisão. Já o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 23/10/1999 e o primeiro pagamento desse 

benefício foi realizado no dia 10/12/1999. Portanto, em 01/01/2000, teve início o prazo decadencial para que requeresse 

a revisão em relação a esse benefício. A ação foi ajuizada em 21/09/2010, mais de dez anos da data da concessão, 

quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008548-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035568/2010 - CELIA HENRIQUE 

RODRIGUES (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão dos benefícios previdenciários NB 31/107.406.352-7, cuja DIB data de 

28/10/1997 e a DDB data de 23/11/1997 e NB 32/117.187.432-1, cuja DIB data de 01/06/2000 e a DDB data de 

24/06/2000. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

                               Decido. 

  

  

                               O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97. 

  

                               Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

  

                               A parte autora teve o benefício de auxílio-doença concedido em 23/11/1997. O primeiro pagamento 

do benefício foi realizado no dia 09/12/1997. Assim, em 01/01/1998 teve início o prazo decadencial para que requeresse 

a revisão. Já o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 24/06/2000 e o primeiro pagamento desse 

benefício foi realizado no dia 10/07/2000. Portanto, em 01/08/2000, teve início o prazo decadencial para que requeresse 

a revisão em relação a esse benefício. A ação foi ajuizada em 21/09/2010, mais de dez anos da data da concessão, 

quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.002102-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034533/2010 - GILBERTO 

MARINHO (ADV. SP209403 - TULIO CENCI MARINES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento 

jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança nº 

00039924-2 e nº 00146560-9, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de abril de 1990 

(Plano Collor I) e de fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 
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A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

Primeiramente, pelos documentos anexados aos autos virtuais, verifico que o pedido de correção da conta nº 00039924-

2, não deve prosseguir. 

O próprio extrato juntado aos autos com a petição inicial, demonstra que a referida conta é de operação “502”. 

Segundo consta da manifestação da Caixa Econômica Federal (protocolizada em 07/01/2010), a operação “502” não se 

refere à conta poupança, pois, esta tem operação “013”. 

Intimada a esclarecer a natureza da conta de operação “502”, a parte ré informou que se trata de saldo de Cruzados 

Novos bloqueados de conta corrente com remuneração diária (operação “001”).  

Portanto, a operação “502” é de conta derivada de conta corrente (operação 001) e não de conta poupança (operação 

013). 

A propósito, cumpre-se consignar o disposto no artigo 5º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.024/90. 

“Art. 5º Os saldos dos depósitos à vista serão convertidos em cruzeiros, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 

1º, obedecido o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º desta lei. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre o dia 19 de março de 1990 e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, 

acrescidas de juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata.” (grifei) 

Não resta dúvida de que é nessa situação que se enquadra o caso dos presentes autos. 

Portanto, de rigor a extinção do feito quanto ao pedido de correção da conta nº 00039924-2, por falta de interesse de 

agir. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, quanto ao pedido de correção da conta nº 00039924-2. 

                     A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, 

posto que os extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em 

vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para contas 

contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; 

solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com ele serão 

devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

                             “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 
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Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 
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Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril de 1990 (Plano Collor I) e de fevereiro de 

1991 (Plano Collor II). Observo, ainda, que a conta nº 013.00146560-9 tem aniversário no 22º (vigésimo segundo) dia 

do mês. Além disso, conforme consta dos extratos anexados aos autos, referida conta foi encerrada em 16/08/1990. 

Assim, o pedido postulado nos autos resta totalmente improcedente. 

A parte autora não possui direito ao índice de abril de 1990, em relação à conta nº 013.00146560-9, com data de 

aniversário na segunda quinzena do mês. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 437/856 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção 

monetária de abril de 1990 e de fevereiro de 1991 da conta poupança nº 013.00146560-9. Julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de correção da conta 

nº 00039924-2. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.000177-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035597/2010 - LUISVALDO 

SOUZA SANTOS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES); JACIARA SILVA SANTOS (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES); MATHEUS SILVA SANTOS (ADV. ); JASON PEREIRA 

(ADV. ); LUCAS PEREIRA DA SILVA (ADV. ); CAIO HENRIQUE PEREIRA (ADV. ); THIAGO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. ); RUBIANA PEREIRA DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 

- Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega a parte autora, que o falecido segurado não tinha condições de 

prover a sua própria subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Esteve internado, 

por conta de suas enfermidades, por um período de cinco meses, mas veio a falecer. Deixou uma única herdeira, sua 

filha de dezessete anos.   Juntou documentos. 

Produzida prova pericial. 

É o relatório. 

  

Fundamento e decido. 

Ante a ausência de preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

O médico perito deste Juízo atestou através de exame psíquico que o “de cujus” era portador de “RETINOPATIA 

DIABÉTICA GRAVE”. Atesta o expert que “de cujus”, em face de suas enfermidades, estava incapacitado para a vida 

independente, bem como para exercer atividades laborativas, de forma total e permanente. Em resposta ao 

questionamento apresentado, informa que o “de cujus” não estava em condições de exercer qualquer outra atividade 

capaz de lhe garantir o sustento. 

Sendo assim, o primeiro requisito foi suficientemente preenchido. 

Passo a analise do segundo requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte segurada, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I) 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o “de cujus” não recebia nenhum benefício previdenciário ou 

assistencial. Morava no mesmo domicílio há aproximadamente 14 anos. Segundo o cônjuge enviuvado eles não 

possuem escritura do imóvel e, sendo assim, não tem despesas com IPTU. Conforme dados colhidos do laudo 
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socioeconômico, o genitor “de cujus” tomou posse do lote e, posteriormente, o ex-conjuge do “de cujus” construiu a 

casa em que a família reside. Residia na companhia de seu cônjuge, Luisvaldo Souza Santos (66 anos) e com seus 

filhos, Jacira Silva Santos (15 anos), Matheus Silva Santos (12 anos) e Jason Pereira (28 anos). 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar na época do óbito ocorrido em 03/01/2010. No caso presente, o 

núcleo familiar era composto do “de cujus”, de seu cônjuge, Luisvaldo (66 anos), que era titular de um Auxilio Doença 

Previdenciário até a data de 30/06/2010 no valor de um salário mínimo mensal, sua filha, Jacira (15 anos), menor de 

idade e dessa forma não exerce nenhum tipo de atividade remuneratória, seu outro filho, Matheus (12 anos), também 

menor de idade e não exerce nenhum tipo de atividade remuneratória e de seu outro filho, Jason (28 anos), que exercia 

atividades remuneratórias com vínculo empregatício na empresa PADARIA E CONFEITARIA JARDIM AMÉRICA 

SOROCABA LTDA EPP, auferindo o valor de até R$ 650,00 quando do óbito, mais R$ 100,00 relativo ao bolsa 

família. 

Portanto, a renda familiar total era de R$ 1260,00 (auxílio doença, salário e bolsa família), o que dividido pelo número 

de pessoas da casa (5) chega a um montante de R$ 252,00, muito próximo ao limite de meio salário mínimo. 

No entanto, se observa do laudo sócio econômico que a família recebe ainda doações de cestas básicas, fato que gera 

uma renda total igual ou superior a meio salário mínimo. 

Não bastasse isto, a família da autora reside em casa própria, possui eletrodomésticos e eletroeletrônicos e, inclusive, 

possuíam um carro que alegou o cônjuge da autora, teria sido furtado. 

Portanto, entendo que a autora possuía meios de ter sua manutenção provida por sua família. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de concessão ou 

cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está 

incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte 

requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 
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em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que: “Não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, 

que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há dependência de terceiros para as 

atividades da vida diária.” 

  

Em 10.09.2010 houve esclarecimento do Sr. Perito médico, acerca das indagações referidas na petição de 

impugnação do laudo, oportunidade em que  ratificou a conclusão supra. 

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez não 

deve prosperar. 

  

  

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação 

acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do 

perito. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.005199-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035562/2010 - PATRICIA DE 

FRANCA CAMPANHA FERREIRA (ADV. SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.005434-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035564/2010 - ERALDO MANOEL 

TOBIAS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005439-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035565/2010 - LIDIA ALVES 

SILVA INACIO (ADV. SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o 
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argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 

e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 
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Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação 

acera do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do 

perito. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  
2008.63.15.012399-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035551/2010 - LUIZ CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001051-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035552/2010 - FRANCISCA 

COUTINHO DIAS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES, SP292379 - CAMILE DE LUCA 

BADARÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004736-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035554/2010 - LUCIANA DA 

SILVA (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004803-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035555/2010 - CUSTODIO 

APOLONIO VIEIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES, SP292379 - CAMILE DE LUCA 

BADARÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004852-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035556/2010 - ANDREIA 

APARECIDA GOMES ALMEIDA (ADV. SP285069 - LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI 

MODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006985-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035557/2010 - JOSE ROBERTO 

BARALDI (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006987-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035558/2010 - ROSA NEVES DE 

CARVALHO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007033-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035559/2010 - ROSENI DA SILVA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007078-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035560/2010 - SIMONE PIRES 

(ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007086-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035561/2010 - JOAO MESSIAS 

(ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006780-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035567/2010 - ARMANDO 

RAIMUNDO DE FREITAS (ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.008465-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034420/2010 - CUSTODIO 

PEDROSO DE MIRANDA (ADV. SP117200 - CLAUDIO ENEAS AVALONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Pretende a 
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parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício que percebe, sob o fundamento de que o benefício não foi 

reajustado de forma a preservar o seu valor real. 

  

A ré ofertou contestação, alegando a decadência da ação, falta de interesse de agir, incompetência do juizado especial 

federal se o valor da causa for superior a sessenta salários mínimos, além da prescrição qüinqüenal. No mérito, pugna 

pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Afasto a preliminar de decadência da ação uma vez que se trata de reajustes posteriores ao ato de concessão do 

benefício.  

  

Afasto a preliminar de incompetência do Juizado Especial Federal em razão do valor da causa, pois se trata de benefício 

de prestação continuada, motivo pelo qual o valor da causa é obtido somando-se 12 (doze) prestações vincendas, soma 

essa que deverá ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). No caso dos autos, 

esta soma é inferior ao máximo permitido pela lei citada, motivo pelo qual não há incompetência deste Juizado. 

  

A preliminar de ausência de interesse processual é matéria de mérito. 

  

Acolho a argüição de prescrição qüinqüenal. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

Sabe-se que um dos princípios que regem a Administração Pública é o da legalidade, conforme art. 37, caput, da 

Constituição Federal. A legalidade, para a Administração Pública, ao contrário do particular, estabelece aquilo que pode 

e deve ser feito pelo administrador. Em outros termos, a lei dita os limites de sua atuação. 

Deste modo, jamais poderia a autarquia previdenciária ter desbordado dos limites legais e constitucionais aplicáveis à 

espécie e promovido qualquer revisão ou majoração da renda mensal sem amparo em lei. 

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da 

República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, 

razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, 

IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador. 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

No caso concreto, na esteira do que já fundamentado, todos os benefícios da previdência social em manutenção devem 

ser reajustados conforme o art. 41 da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a política salarial governamental. 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e que 

deverá, caso não possua, constituir advogado para a fase recursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008520-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034741/2010 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Dispensada a citação do réu quando a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, artigo 

acrescido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 
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É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram aplicadas 

quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte autora: 

aposentadoria por invalidez. 

  

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

Sem condenação em custas judiciais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.010586-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034732/2010 - MARIA 

APARECIDA DE RESENDE (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a 

parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração das cadernetas de poupança nº 013.00610291-2 e nº 013.00051633-5 (conforme emenda à inicial 

apresentada em 30/06/2010), mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de janeiro de 1989 

(Plano Verão), março de 1990 (Plano Collor I) e de fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Primeiramente, no que diz respeito ao pedido de correção da conta poupança nº 013.00051633-5, verifico que foi 

ajuizada ação pela parte autora, na qual postulou a correção da conta poupança, mediante a aplicação do índice 

expurgado do Plano Collor II, processo sob o nº 2009.63.15.001466-9, deste Juizado Especial Federal de Sorocaba. 

Anoto, ademais, que o pedido foi julgado improcedente e, inclusive, já transitou em julgado. Assim, diante da coisa 

julgada aqui verificada, é de rigor a extinção do feito no que diz respeito ao pedido de correção da conta poupança nº 

013.00051633-5, pelo índice expurgado do Plano Collor II. 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, quanto ao pedido de correção da conta poupança 013.00051633-5, pelo índice expurgado do Plano 

Collor II. 

  

                                                Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

                             “Ementa: 
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DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 
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PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

 Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 
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Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão), março de 1990 

(Plano Collor I) e de fevereiro de 1991 (Plano Collor II). Entretanto, a conta nº 013.00610291-2 foi encerrada em 

23/12/1987, portanto, não foi atingida pelos Planos Econômicos acima mencionados. Assim, o pedido postulado nos 

autos resta totalmente improcedente.  

                  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção 

monetária de janeiro de 1989, março de 1990 e de fevereiro de 1991 da conta poupança nº 013.00610291-2. Julgo 

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, quanto ao 

pedido de correção da conta poupança 013.00051633-5, pelo índice expurgado do Plano Collor II. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003239-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034700/2010 - PEDRO SEGURA 

FERNANDES (ADV. SP221822 - CARLA SAMIY CONCEIÇAO); MARTHA DE OLIVEIRA FERNANDES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se 

de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração das cadernetas de poupança nº 013.00014670-2 e nº 013.00015255-9, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, no mês de março de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação merece acolhimento apenas em relação 

ao pedido de atualização do saldo da conta de poupança nº 013.00014670-2, posto que a inicial não veio acompanhada 

de documentos suficientes para comprovar a existência e titularidade da referida conta na época da edição do plano 

econômico pleiteado na inicial. Assim, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito quanto a esse pedido, por 

ausência de interesse processual. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, quanto ao pedido de correção da conta poupança nº 013.00014670-2. 

Não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no valor de 

alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita consonância 

com o pedido da parte autora.  

Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em 

vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para contas 

contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; 

solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com ele serão 

devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 
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A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 
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A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 
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Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de março de 1990 (Plano Collor I). Entretanto, a conta nº 

013.00015255-9 foi aberta somente em 12/10/1990, portanto, não foi atingida pelo Plano Collor I. Assim, o pedido 

postulado nos autos resta totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção 

monetária de março de 1990 da conta de poupança nº 013.00015255-9. Julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de correção da conta poupança nº 

013.00014670-2. 

                     Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

     O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

     Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003331-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035593/2010 - JOSETE 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n° 8.742/93 

- Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de 

sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

09/02/2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 09/02/2010 e ação foi interposta em 18/03/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n° 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

O médico perito deste Juízo elaborou laudo onde atesta que a autora apresenta um quadro de “ARTRITE 

REUMATÓIDE COM SEQUELAS GRAVES”. O expert afirmou que a autora está total e permanente incapaz de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 451/856 

exercer atividades laborativas em razão das moléstias diagnosticadas e que necessita da supervisão de terceiros para 

praticar as atividades da sua vida diária. Em resposta ao questionamento apresentado, o expert atesta que a autora é 

deficiente nos termos da Lei 8742/1993. 

Sendo assim, o primeiro requisito foi suficientemente preenchido. 

Passo à análise do segundo requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu genitor, José Pedro dos Santos (64 anos) e 

com sua madrasta, Neusa Maria Gonçalves dos Santos (55 anos). O imóvel no qual a família da autora reside há três 

anos pertence a sua madrasta. A casa de aspecto simples (alvenaria, laje e piso cerâmico) tem cozinha, sala, dois quartos 

e um banheiro. O pouco espaço interno da moradia impede o uso da cadeira de rodas dentro da casa, de forma que a 

autora se locomove de arrasto entre os cômodos. Os móveis, eletrodomésticos, eletroeletrônicos e utensílios também 

são simples. 

A autora não é titular de benefícios previdenciários ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

Consoante informações constantes dos sistemas da DATAPREV, o genitor da parte autora é titular de uma pensão por 

morte, cujo valor atual é de R$ 664,47 (seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), e relata que até o 

mês de junho de 2010 exercia o oficio de carpinteiro auferindo uma renda mensal de aproximadamente R$ 950,00 

(novecentos e cinqüenta reais), na verdade consta em maio de 2010 vínculo na empresa RC RODRIGUES 

EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA, com valor de rendimento de R$ 957,00. 

Há de se considerar o rendimento mensal atual familiar. No caso presente, o núcleo familiar atual é composto da autora, 

seu genitor, José (64 anos), que é titular de uma Pensão por Morte Previdenciária no valor mensal de R$ 664,47 

(seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta e sete centavos) e possui vínculo na empresa RC RODRIGUES 

EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA, com valor de rendimento de R$ 957,00 e sua madrasta, Neusa 

Maria (55 anos), que é do lar, não exerce atividades remuneradas e não percebe nenhum tipo de benefício 

previdenciário. 

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo genitor da autora mais seu salário, gera um montante de R$ 

1.621,47. Sendo esta a única renda da família atualmente. Assim sendo a renda per capta atual da família da autora 

resulta em R$ 540,49, muito superior ao limite de meio salário mínimo. 

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a 

concessão do benefício, já que comprovadamente a autora tem suas necessidades de primeiro e segundo grau supridas 

por seus familiares neste presente momento. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.003481-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035592/2010 - AMANDA NUNES 

CESAR (ADV. SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 
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A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 

- Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de 

sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

Produzida prova pericial. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

15/09/2009, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 15/09/2009 e ação foi interposta em 23/03/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

O médico perito deste Juízo atestou através de exame pericial que a autora é portadora de “NEOPLASIA MALIGNA 

DA CORÓIDE TRATADA, EPILEPSIA E PARALISIA CEREBRAL INFANTIL”. Atesta o expert que a incapacidade 

dos menores de 16 anos de idade para o labor é presumida, no entanto afirma que a autora possui deficiente decorrente 

das moléstias diagnosticadas. Em resposta ao questionamento apresentado o expert declara que a autora é deficiente nos 

termos da Lei 8742/93. 

Sendo assim, o primeiro requisito foi suficientemente preenchido. 

Passo a analise do segundo requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I) 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora não recebe nenhum benefício previdenciário ou assistencial. 

Reside com seu genitor, Ricardo Aparecido César, (33 anos), com sua genitora, Claudia Nunes César (33 anos), com 

sua avó, Rosalina Rolim Nunes (68 anos) e seu tio, Tiago Silveira Nunes (24 anos), em moradia própria. A casa que fica 

na parte da frente (maior e mais espaçosa) tem um quarto, sala de estar, sala de jantar, cozinha, área de serviço e 

banheiro. A casa construída nos fundos (menor) tem cozinha, quarto e banheiro. Ambas as moradias dispõem de todos 

os móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos necessários e em excelente estado de conservação: armários, mesas, 

cadeiras, sofás, televisores, camas e guarda roupas. 

A família imediata da autora possui convenio médico [MULTICARR], mas devido à gravidade de sua patologia, a 

família precisa se deslocar até o município de Campinas, afim de que a mesma seja atendida no Hospital do Câncer 

Infantil Boldrine. 
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Há de se considerar o rendimento mensal familiar. No caso presente, o núcleo familiar é composto da autora, do seu 

genitor, Ricardo (33 anos), que exerce atividades remuneradas no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 

com sua genitora, Claudia (33 anos), que é do lar e não exerce nenhum tipo de atividade remunerada, com sua avó, 

Rosalina (68 anos), que percebe uma Pensão por Morte Previdenciária desmembrada no valor mensal de R$ 255,00 

(duzentos e cinqüenta e cinco reais) e seu tio, Tiago (24 anos), que também percebe uma Pensão por Morte 

Previdenciária desmembrada no valor mensal de R$ 255,00 (duzentos e cinqüenta e cinco reais). 

No caso em tela, o valor percebido pelo genitor da autora é de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), que somado aos 

valores de R$ 255,00 (duzentos e cinqüenta e cinco reais), proveniente do benefício da avó da autora e R$ 255,00 

(duzentos e cinqüenta e cinco reais), proveniente do beneficio do tio da autora, constitui a renda do núcleo familiar, 

perfazendo um total de R$ 2.010,00 (dois mil e dez reais), que deve ser considerada para apuração da renda per capta 

familiar. Assim sendo, a renda per capita familiar é de R$ 402,00, superior do limite de até ½ salário mínimo 

estabelecido para configuração da hipossuficiência familiar. 

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a 

concessão do benefício, já que comprovadamente a autora tem suas necessidades de primeiro e segundo grau supridas 

por seus familiares neste presente momento. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000415-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035596/2010 - CELMITA VIANA 

DE JESUS (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n° 8.742/93 

- Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de 

sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

Produzida prova pericial. 

É o relatório. 

  

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

02/09/2009, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 02/09/2009 e ação foi interposta em 16/12/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n° 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

O médico perito deste Juízo elaborou laudo onde atesta que a parte autora apresenta um quadro de “DEFICIÊNCIA 

AUDITIVA”. Embora a expert tenha afirmado que não há incapacidade para a vida independente, ressalvou ser a autora 

parcial e permanentemente incapaz de exercer atividade laborativa. Em resposta ao quesito apresentado, informa o 

expert que a doença constatada sempre causa redução persistente da capacidade fisiológica funcional da parte autora. 

Da análise do laudo médico, verifica-se que a autora ostenta a incapacidade apenas parcial para o trabalho, sendo que o 

benefício do LOAS exige que a incapacidade seja total, pois refere a incapacidade para a vida independente. 

Sendo assim, o primeiro requisito não foi suficientemente preenchido. 

Ademais, a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 
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Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora (63 anos) reside em companhia de seu esposo, Osvaldo 

Rodrigues do Nascimento (63 anos) e de seu filho, Geovane Almeida do Nascimento (22 anos). A autora não exerce 

atividade remunerada. A residência é alugada. Trata-se de casa edificada em alvenaria, conservada, simples, pequenos 

espaços, iluminada e ventilada. Possui 04 cômodos e 02 banheiros internos, (dois quartos, sala, cozinha), cobertura de 

alvenaria, piso azulejado. Os móveis e eletrodomésticos na residência, são relativamente precários, a geladeira em má-

condição. A energia elétrica é oficial e pago regularmente, bem como o aluguel da moradia. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. No caso presente, o núcleo familiar é composto da autora, seu 

esposo, Osvaldo (63 anos), que é titular de uma Aposentadoria por Invalidez Previdenciária no valor mensal de R$ 

800,16 (oitocentos reais e dezesseis centavos) e de seu filho, Geovane (22 anos), que se encontra desempregado e não 

percebe nenhum tipo de benefício previdenciário. 

Ressalta-se que o filho que reside com o casal, é dependente financeiramente, pois está desempregado, e apenas estuda 

para técnico de informática, custeado pelo Governo Federal.  

No entanto, analisando o caso em tela, verifica-se que o valor percebido pelo esposo da autora é de R$ 800,16 

(oitocentos reais e dezesseis centavos) mensais, que resulta na única renda da família. Assim sendo, a renda per capita 

familiar é de R$ 266,72 (DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), superior ao 

limite de até ½ salário mínimo estabelecido para configuração da hipossuficiência familiar. 

Vejo que, no presente momento, a autora tem suas necessidades devidamente providas por sua família. 

Ante tais fatos, restou NÃO caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a 

concessão do benefício. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.004757-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035599/2010 - CLAUDECI ALVES 

DA SILVA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial a pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n° 8.742/93 

- Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de 

sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

É o relatório. 

  

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

28/05/2007, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 28/05/2007 e ação foi interposta em 07/04/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n° 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

O médico perito deste Juízo elaborou laudo onde atesta que o autor apresenta um quadro de “SEQUELAS DE 

MENINGITE COM PARALISIA CEREBRAL E ESTENOSE DE URETRA”. O expert afirmou que há incapacidade 

total e permanentemente da parte autora deixando a incapaz de exercer atividade laborativa, sem condições de ser 

reabilitada para o exercício de qualquer outra atividade capaz de lhe garantir o sustento. Em resposta ao quesito 

apresentado, informa o expert que o autor é deficiente nos termos da Lei 8742/1993. 

Sendo assim, o primeiro requisito foi suficientemente preenchido. 

Passo à análise do segundo requisito. 
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Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo. 

Ainda, a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I) 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor (43 anos) reside em companhia de sua genitora, Maria da 

Penha Paziolo Silva (77 anos), do seu genitor, Francisco Alves da Silva (74 anos), dos seus sobrinhos, Beatriz Ingrid 

Araújo da Silva (11 anos) e Sidney David Araújo da Silva (14 anos) e do seu irmão, Cláudio Alves da Silva (35 anos). 

A família reside em casa própria há aproximadamente 06 anos, a casa possui cozinha, sala, três quartos, um banheiro 

interno, garagem e edícula. O imóvel foi edificado em alvenaria, possui telhas de barro, laje e piso cerâmico. A família 

dispõe de móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos simples: sofás, televisor, quatro camas, dois guarda-roupas, 

armário, mesa, cadeiras, fogão e geladeira. Também possuem um veículo modelo Del Rei, ano 1986. 

Conforme dados colhidos do laudo socioeconômico Cláudio Alves da Silva (irmão do autor) e Simone Araújo Alves da 

Silva (ex-cunhada do autor) se separaram e as duas crianças (sobrinhos) permanecem sob os deste. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. No caso presente, o núcleo familiar, de acordo com o laudo sócio 

econômico, é composto do autor, da sua genitora, Maria (77 anos), que é titular de uma Pensão por Morte 

Previdenciária no valor de R$ 298,27 (duzentos e noventa e oito reais e vinte e sete centavos), e do seu genitor, 

Francisco (74 anos), que é titular de uma Aposentadoria por Tempo de Contribuição do valor de um salário mínimo 

mensal e de uma Pensão por Morte Previdenciária no valor de R$ 298,27 (duzentos e noventa e oito reais e vinte e sete 

centavos). 

O genitor do autor declarou que a moradia que fica nos fundos de sua casa (edícula) está alugada pelo valor de R$ 

280,00 (duzentos e oitenta reais). 

Portanto, a renda familiar total é de R$ 1.386,54 (aposentadoria por tempo de contribuição, pensão por morte e aluguel), 

o que dividido pelo número de pessoas da casa, que segundo consta do laudo sócio econômico é em número de três, 

núcleo familiar do autor, chega a um montante de R$ 462,18, superior ao limite de meio salário mínimo. 

E mais, no referido laudo consta ainda que o genitor do autor informou que quatro dos irmãos do autor, que não residem 

com este, auxiliam-no no pagamento de despesas. 

Não bastasse isto, a família do autor reside em casa própria e possui um carro. 

Portanto, entendo que o autor possui meios de ter sua manutenção provida por sua família. 

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a 

concessão do benefício, já que comprovadamente a autora tem suas necessidades de primeiro e segundo grau supridas 

por seus familiares neste presente momento. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.003007-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035594/2010 - PAULO SERGIO 

MELO (ADV. SP172920 - KELLEN ROBERTA DE ARAUJO BERGARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 

- Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de 

sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 
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O INSS contestou alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão do valor e do 

domicilio. No mérito, alegou prescrição e improcedência do pedido.  

Produzida prova pericial. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

02/12/2009, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 02/12/2009 e ação foi interposta em 15/03/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

O médico perito deste Juízo atestou através de exame psíquico que o autor é portador de “Alcoolismo crônico, em pós-

operatório tardio de esofagectomia devido a lesão de esôfago com perfuração e tamponamento de aorta e ázigos, 

ocorrido após exame endoscópico para dilatação do esôfago, em conseqüência de estenose por ingesta de solvente.” 

Atesta o expert que a parte autora, em face de suas enfermidades, está incapacitada de exercer atividades laborativas, de 

forma total e permanente. Em resposta ao questionamento apresentado, informa que o autor não está passível de exercer 

atividades mesmo que sedentárias, ou seja, não tem condições de garantir sua subsistência. 

Sendo assim, o primeiro requisito foi suficientemente preenchido. 

Passo a analise do segundo requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I) 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor não recebe nenhum benefício previdenciário ou assistencial. 

Reside com seu genitor, Aídio de Souza Melo (70 anos) e com sua genitora, Geralda dos Santos Melo (66 anos). A casa 

em que a familia do autor reside é construída em alvenaria, telhas de barro e piso cerâmico. Possui cozinha, sala de 

jantar, sala de estar, três quartos e um banheiro. Os móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos são simples e bem 

conservados. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. No caso presente, o núcleo familiar é composto do autor, do seu 

genitor, Aídio (70 anos), que é titular de uma Aposentadoria por Invalidez Previdenciária no valor de R$ 807,53 

(oitocentos e sete reais e cinqüenta e três centavos) e com sua genitora, Geralda (66 anos), que também é titular de uma 

Aposentadoria por Invalidez Previdenciária, mas percebe apenas um salário mínimo mensal. 
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Assim, no caso em tela, o valor do benefício percebido pelo genitor do autor é de R$ 807,53 (oitocentos e sete reais e 

cinqüenta e três centavos), que somado ao valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), proveniente do benefício da 

genitora do autor, constitui a renda do núcleo familiar, perfazendo um total de R$ 1.317,53 (um mil trezentos e 

dezessete reais e cinqüenta e três centavos), que deve ser considerada para apuração da renda per capta familiar. Assim 

sendo, sendo o núcleo familiar composto por três pessoas, a renda per capita familiar é de R$ 439,16, bem superior do 

limite de até ½ salário mínimo estabelecido para configuração da hipossuficiência familiar. 

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a 

concessão do benefício, já que comprovadamente a autora tem suas necessidades de primeiro e segundo grau supridas 

por seus familiares neste presente momento. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002659-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035577/2010 - GUERINO ZALLA 

FILHO (ADV. SP231016 - ALEXANDRE AUGUSTO DE SOUZA CALLIGARIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora 

pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da 

caderneta de poupança nº 013.00005900-6, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês abril de 

1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 
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III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 
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num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 
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Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

  

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I). Entretanto, os valores 

da conta nº 013.00005900-6, foram retirados integralmente em 17/04/1990, portanto, evidente que a conta poupança da 

parte autora não foi atingida pelo índice expurgado de abril de 1990 (Plano Collor I). Assim, o pedido postulado nos 

autos é totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção 

monetária de abril 1990 da conta de poupança nº 013.00005900-6. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 
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A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 

e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  
2010.63.15.004645-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035516/2010 - SEBASTIANA DOS 

SANTOS (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.003648-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035515/2010 - DIVA 

CAVALCANTE CINTRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.004810-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035518/2010 - DIVAIR 

RODRIGUES ANTUNES (ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004909-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035521/2010 - MARCO ANTONIO 

PAIS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004914-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035522/2010 - NOEMIA RUDIN 

MENDES (ADV. SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005872-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035524/2010 - MARIA 

APARECIDA ROSSI RUFINO (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005917-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035526/2010 - ELISETE ANANIAS 

BATISTA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006618-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035527/2010 - VERA LUCIA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.006787-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035530/2010 - ROSA MOREIRA DE 

SOUZA CAMARGO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006825-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035531/2010 - VANDERLEI 

GOMES PEREIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006876-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035533/2010 - BENEDITA JOANA 

PAES BARBOSA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.006958-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035534/2010 - DANIEL COSTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007019-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035537/2010 - MARIA 

APARECIDA CARRIEL (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007052-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035539/2010 - ARI RIBEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007056-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035540/2010 - SEBASTIANA 

SANCHES DOMINGUES (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007122-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035544/2010 - MARIA OLIVIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003034-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034680/2010 - ANTONIO DE 

MOURA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 013.00148447-6, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de abril de 1990 (Plano 

Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 
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7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 
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II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 
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remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I). Observo, ainda, que a 

conta nº 013.00148447-6, tem aniversário no 17º (décimo sétimo), dia do mês. Assim, o pedido postulado nos autos 

resta totalmente improcedente. 

A parte autora não possui direito ao índice, em relação a conta mencionada nos autos, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção 

monetária de abril de 1990 da conta de poupança nº 013.00148447-6. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.007521-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034596/2010 - NORBERTO JOSE 

FERREIRA ALVES (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER); SELMA MASTROMAURO FERREIRA ALVES 

(ADV. ); MARIA DO ROSARIO SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que 

lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança nº 013.00024628-0, nº 

013.00028796-3, nº 013.00051132-4, nº 013.00056870-9, nº 013.00051088-3 e nº 013.00016291-0, mediante a 

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de abril de 1990 - 44,80% (Plano Collor I). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 
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7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

                             “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 
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A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes: 

                                Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao 

entendimento pacífico da E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   
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A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I). Observo, ainda, que a 

conta nº 013.00056870-9 foi aberta somente em 10/12/1991, portanto, em data posterior ao Plano Econômico pleiteado 

nos autos. Insta mencionar, ainda, que as contas nº 013.00051132-4 e nº 013.00051088-3, têm aniversário no 22º 

(vigésimo segundo) e 21º (vigésimo primeiro) dia do mês, respectivamente. Assim, o pedido postulado nos autos resta 

parcialmente procedente. 

                      Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito ao índice de abril de 1990, apenas em relação 

às contas nº 013.00024628-0, nº 013.00028796-3 e nº 013.00016291-0, com data de aniversário na primeira quinzena 

do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das contas 

de poupança nº 013.00024628-0, nº 013.00028796-3 e nº 013.00016291-0, referente a abril de 1990, adotando-se, para 

esse efeito o índice de 44,80% correspondente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a 

serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 

561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos apenas de juros contratuais capitalizados de 0,5% ao 

mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

                      Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado, o crédito na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - 

competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos 

cálculos efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003599-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035563/2010 - FABRICIO 

DOMINGOS BRAGA JULIO (ADV. SP209403 - TULIO CENCI MARINES); ALESSA CRISTINA BRAGA JULIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se 

de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 013.00033122-6 mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, nos meses de março e abril de 1990 (Plano Collor I) e de fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

 Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 
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7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) a falta de interesse de agir para contas 

contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 168/90, de 15.01.90, convertida em Lei nº 

8.024/90, com relação ao Plano Collor I; VI) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª quinzena de março de 1990, 

com extinção do processo sem resolução do mérito; VII) da prescrição dos juros. 

  

 É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 No que diz respeito ao pedido de aplicação do índice expurgado de março de 1990 - 84,32% (Plano Collor I), em 

relação à conta poupança nº 013.00033122-6, não deve prosseguir. 

 Pelo que consta dos extratos anexados aos autos, a conta poupança do autor tem data de aniversário na primeira 

quinzena de março. 

 Logo, como bem mencionou a Caixa Econômica Federal em sua contestação, o índice referente a março de 1990 (IPC-

84,32%), já foi devidamente aplicado na conta poupança em abril de 1990. 

 Prova disso são os extratos anexados aos autos pela Caixa Econômica Federal. 

 Portanto, não há que se falar em correção da conta poupança 013.00033122-6, pelo expurgo inflacionário de março de 

1990 (Plano Collor I), devendo o feito ser extinto quanto a esse pedido, notadamente, pela ausência de interesse 

processual.  

 Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, quanto ao 

pedido de correção da conta poupança nº 013.00033122-6, mediante a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%). 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

                             “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 
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1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 
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contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

                                Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao 

entendimento pacífico da E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

 Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

 A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede 

de caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua 

plenitude, ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação 

apontado pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do 

depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de março e abril de 1990 (Plano Collor I) e de 

fevereiro de 1991 (Plano Collor II). Assim, o pedido postulado nos autos resta parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito apenas ao índice de abril de 1990, em relação à conta mencionada na inicial, com data de 

aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

                

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta, nº 013.00033122-6, titularizada pela parte autora 

referente apenas a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos apenas de 

juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, quanto ao pedido de correção 

da conta poupança nº 013.00033122-6, mediante a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 
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razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002671-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034815/2010 - SERGIO HENRIQUE 

AGARUSSI CAVALHEIRO (ADV. SP239188 - MARIA ALESSANDRA SILVA NUNES AGARUSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a 

parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração das cadernetas de poupança nº 013.00012670-3 e nº 43012670-9, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990 (Plano Collor I) e de janeiro de 1991 

(Plano Collor II). 

A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) a falta de interesse de agir para contas 

contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 168/90, de 15.01.90, convertida em Lei nº 

8.024/90, com relação ao Plano Collor I; VI) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª quinzena de março de 1990, 

com extinção do processo sem resolução do mérito; VII) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

Primeiramente, verifico que a conta nº 43012670-9, refere-se à operação “027” e, conforme já foi esclarecido pela ré em 

casos análogos. Cito como exemplo os autos nº 2009.63.15.005099-6, deste Juizado Especial Federal, a aludida 

operação diz respeito à conta criada especialmente para a devolução dos valores bloqueados por ocasião do Plano 

Collor I e retidos no Banco Central, que foram devolvidos de forma parcelada a partir de outubro de 1991. Assim, de 

rigor a extinção do feito quanto ao referido pedido, notadamente pela ausência de interesse de agir.  

Quanto ao pedido de correção da conta poupança 013.00012670-3, mediante a aplicação do índice de março de 1990, 

pelo que consta dos extratos anexados aos autos, as contas poupança do autor têm data de aniversário na primeira 

quinzena de março. 

Logo, como bem mencionou a Caixa Econômica Federal em sua contestação, o índice referente a março de 1990 (IPC-

84,32%), já foi devidamente aplicado na conta poupança em abril de 1990. 

Prova disso são os extratos anexados aos autos pela Caixa Econômica Federal. 

Portanto, não há que se falar em correção da conta poupança nº 013.00012670-3, pelo expurgo inflacionário de março 

de 1990 (Plano Collor I), devendo o feito também ser extinto quanto a esse pedido, por ausência de interesse 

processual.  

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, quanto ao 

pedido de correção da conta poupança nº 43012670-9, bem como quanto ao pedido de correção da conta poupança nº 

013.00012670-3, mediante a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%). 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

                             “Ementa: 
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DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 
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I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

 Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 
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ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 

1990 (Plano Collor I) e de janeiro de 1991 (Plano Collor II). Assim, o pedido postulado nos autos resta parcialmente 

procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril e maio de 1990, em relação a 

conta nº 013.00012670-3, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado da conta nº 013.00012670-3, 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito o índice de 44,80% correspondente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado e também o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990, em substituição ao índice que 

tenha sido efetivamente aplicado na conta poupança. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho 

da Justiça Federal, acrescidos apenas de juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% 

a partir da citação (Lei 10.406/2002). Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, 

do CPC, quanto ao pedido de correção da conta poupança nº 43012670-9, bem como quanto ao pedido de correção da 

conta poupança nº 013.00012670-3, mediante a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%). 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.001414-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034476/2010 - MOACYR 

ANTUNES (ADV. SP196141 - HENRIQUE STUART LAMARCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de 

poupança nº 013.00015305-3 e nº 013.00006435-2, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos 

meses de março, abril, maio e junho de 1990 (Plano Collor I) e de fevereiro de 1990 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

 Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) a falta de interesse de agir para contas 

contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 168/90, de 15.01.90, convertida em Lei nº 
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8.024/90, com relação ao Plano Collor I; VI) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª quinzena de março de 1990, 

com extinção do processo sem resolução do mérito; VII) da prescrição dos juros. 

  

 É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

Primeiramente, verifico que o pedido de aplicação do índice expurgado de março de 1990 - 84,32% (Plano Collor I), 

nas contas poupança nº 013.00015305-3 e nº 013.00006435-2, não deve prosseguir. 

Pelo que consta dos extratos anexados aos autos, as contas poupança do autor têm data de aniversário na primeira 

quinzena de março. 

Logo, como bem mencionou a Caixa Econômica Federal em sua contestação, o índice referente a março de 1990 (IPC-

84,32%), já foi devidamente aplicado na conta poupança em abril de 1990. 

Prova disso são os extratos anexados aos autos pela Caixa Econômica Federal. 

Portanto, não há que se falar em correção das contas poupança nº 013.00015305-3 e nº 013.00006435-2, pelo expurgo 

inflacionário de março de 1990 (Plano Collor I), devendo o feito ser extinto quanto a esse pedido, notadamente, pela 

ausência de interesse processual.  

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, quanto ao 

pedido de correção das contas poupança nº 013.00015305-3 e nº 013.00006435-2, mediante a aplicação do IPC de 

março de 1990 (84,32%). 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

                             “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 
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1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 478/856 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

 Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses nos meses de março, abril, maio e junho de 1990 

(Plano Collor I) e de fevereiro de 1990 (Plano Collor II). Assim, o pedido postulado nos autos resta parcialmente 

procedente. 

                 Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril e maio de 1990, em 

relação às contas nº 013.00015305-3 e nº 013.00006435-2, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 
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                      Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a 

aplicação dos juros contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de 

depósito em dinheiro em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado das contas nº 013.00015305-3 e nº 

013.00006435-2, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito o índice de 44,80% correspondente ao IPC de 

abril de 1990, que deixou de ser creditado e também o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990, em 

substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado na conta poupança. As importâncias a serem pagas deverão 

ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, 

do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos apenas de juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como 

juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, quanto ao pedido de correção das contas poupança nº 013.00015305-3 e nº 

013.00006435-2, mediante a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%). 

                     Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado, o crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - 

competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos 

cálculos efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.009258-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035658/2010 - ALONSO INACIO 

DOS SANTOS (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a 

presente ação em que objetiva à concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

  

Realizou pedido na esfera administrativa em 03/04/2009(DER), indeferido pelo INSS. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora possui vínculos urbanos desde 1978, bem como 

atualmente labora como segurança na cidade de Sorocaba. Aduziu, portanto, que a parte autora não tem direito ao 

benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro 

da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

                Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio 

legal anterior à propositura da ação. 

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                               A parte autora pretende a concessão da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, 

independentemente de contribuição. 

  

                               Sustenta, em síntese, que exerceu atividades rurais por toda sua vida, mas como trabalhava em 

propriedade de terceiros somente quando completou 50 anos de idade foi registrado na CTPS como lavrador. 
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                               O artigo 143 da Lei 8.213/91 estabelece que o trabalhador rural ora enquadrado como segurado 

obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a, do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 

11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, 

contados a partir da data de vigência desta lei, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

do referido benefício. 

  

                               O entendimento do Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, é no sentido de que não é necessário o 

cumprimento da carência mínima de 180 contribuições, bastando a prova da atividade rural e da idade, aplicando a 

redação original do artigo 143, antes da nova redação, dada pela Lei 9.032/95. Neste sentido foi editada a Súmula n.149, 

cujo teor diz: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário”. 

  

                               Por fim, a Súmula n. 34 da Turma Nacional de Uniformização dispõe: “Para fins de comprovação do 

tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”. 

  

                               A parte autora nasceu em 01/04/1948, completando 60 (sessenta) nos em 01/04/2008. Possui, 

portanto, o requisito idade. Resta saber se, efetivamente, trabalhou nas condições determinadas pelo art. 143. 

  

                               No caso dos autos, a título de prova do efetivo labor rural, a parte autora juntou: 

Fls. 09 - carteira do sindicato de trabalhadores rurais em nome do autor com admissão em 1983; 

Fls. 11 - CTPS n. 13528 série 215 - vinculo empregatício 12/1995 a 03/1997 (serviço de lavoura), 07/1998 a 09/1999; 

Fls. 13 - Declaração de Seyti Sumisava constando que o autor trabalhou no seu sítio de 1983 a 1987 de 29/06/2009; 

Fls. 15 - Certificado de cadastro em nome de Seyti constando como empregador rural de 1982, 1983, 1988, 1989; 

Fls. 17 - Declaração de Santo Yashimi Samizava constando que o autor trabalhou como bóia-fria - 1988 a 10/1994, 07 a 

09/2004 e 08 a 09/2005; 

Fls. 19 - Certificado de cadastro de 1983, 1984; 

Fls. 20 - IR em nome de Santo; 

Fls. 21 - declaração de atividade rural; 

  

                               Os documentos juntados, como declarações extemporâneas de terceiros e documentos em nome de 

terceiros, que não membros do grupo familiar, não servem como prova. Nesse sentido: 

  

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. OS PARADIGMAS TRAZIDOS PELO AUTOR NÃO SE ADEQUAM AO 

CASO DOS PRESENTES AUTOS. PRECEDENTE DA TR / DF QUE MENCIONA CERTIDÃO DE CASAMENTO 

NA QUAL HÁ MENÇÃO A PROFISSÃO DE LAVRADOR, O QUE NÃO OCORRE NA CERTIDÃO DO AUTOR. 

PRECEDENTE DA TR / GO FUNDADO EM CIRCUNSTÂNCIAS EXCEPCIONAIS DO AUTOR NAQUELES 

AUTOS QUE NÃO SE ESTENDE AO ORA RECORRENTE. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 

(PEDIDO 200481100150320, JUIZ FEDERAL JOSE EDUARDO DO NASCIMENTO, , 08/03/2010) 

RELATÓRIO O autor requereu na inicial a concessão de benefício de aposentadoria rural por idade. O pedido foi 

julgado improcedente em primeiro grau, em razão da inexistência de início de prova documental. Sequer foi realizada 

audiência de instrução e julgamento em razão disso, sendo proferido julgamento antecipado da lide. O recurso 

inominado interposto pela parte autora, na qual alega a existência de provas documentais, não foi provido pela Turma 

Recursal do Ceará, que manteve a sentença recorrida, por seus próprios fundamentos. No presente pedido de 

uniformização, o autor alega que preenche os requisitos para o benefício, citando precedentes para a comprovação da 

divergência. Requer o provimento do pedido de uniformização com a concessão do benefício pleiteado, ou, 

alternativamente, a anulação da decisão recorrida, para realização de audiência de instrução. Relatado o necessário, 

passo ao voto. VOTO A autora, em seu pedido de uniformização, formula dois pedidos: (1) que preenche os requisitos 

para o benefício, pleiteando sua concessão e (2) caso não seja acolhido esse pedido, a anulação da decisão recorrida, 

para realização de audiência de instrução. O processo pode ser assim resumido. A autora trouxe diversos documentos, 

mas o único que faz alguma referência à atividade rural é o de fl. 23.: guia de recolhimento de contribuição sindical com 

data de 21.12.2001. Os demais não fazem referência alguma à atividade rural (no que se inclui a certidão de casamento 

de fl. 14 que não menciona profissão de cônjuge e qualifica a autora como “prendas do lar”). As declarações prestadas 

por terceiros não servem de início de prova documental por terem valor equivalente ao da prova testemunhal - embora 

firmadas em declarações; a CTPS traz apenas os dados pessoais da autora; as declarações de sindicato rural não foram 

homologadas em nenhum outro órgão, além de terem sido elaboradas a partir das informações prestadas pela própria 

autora; por fim, os documentos de propriedade rural em nome de terceiros que não guardam relação alguma de 

parentesco com a autora não servem como início de prova documental do efetivo labor da autora nessas propriedades. 

Assim, o único documento que em tese serviria ao início de prova documental foi elaborado poucos meses antes da 

entrada do requerimento administrativo - o que igualmente retira sua eficácia neste sentido. Desta forma, correta a 

decisão de primeiro grau que, reconhecendo a ausência de início de prova material, sequer designou audiência de 

instrução e julgamento. Ante o volume de serviço que se acumula nos JEF's, e a necessidade de dar célere andamento a 

todos eles, esta prática não se afigura irregular. De fato, se a prova exclusivamente testemunhal não pode lastrear 
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sentença de procedência em casos que tais, afigura-se evidente desperdício de energia processual realizar AIJ em casos 

de evidente improcedência pela ausência de qualquer documento contemporâneo ao período de carência alegado - o que 

afasta guia de recolhimento de sindicato com data de poucos meses antes da DER do benefício. Da mesma forma o 

acórdão da Turma Recursal do Ceará ao ratificar a sentença por seus próprios fundamentos. Assim, resta superada a 

alegação de nulidade por cerceamento de defesa. Passo à análise da admissibilidade do incidente. A autora trouxe cópia 

integral de dois julgados, oriundos da TR / DF e TR /GO. O acórdão da TR / DF, processo 2002.34.00.705925 - 7 

afirma em sua ementa: “constituem razoável início de prova material, dentre outros documentos, certidão de casamento 

em que ateste a qualidade de lavrador do requerente e termos de posse e transmissão de domínio de imóvel rural”. Não 

verifico a similitude fática neste ponto. A certidão de casamento da autora não menciona a qualidade de lavrador de 

nenhum dos cônjuges, e os termos de posse e transmissão de domínio de imóvel rural mencionados na ementa se 

referem à hipótese de o autor segurado especial ser proprietário de terras rurais, o que não é o caso dos autos, onde a 

autora alega ter trabalhado em terras de terceiros. O acórdão da TR / GO, processo 2007.35.00.709624 - 5 admitiu como 

início de prova documental carteira de sindicato rural com admissão em 2006 e certidão eleitoral datada de 2004 por 

peculiaridades estritamente vinculadas àquele caso. Assim, diz o voto condutor: “de fato, alguns documentos são 

extemporâneos ao período de carência, como a carteira de filiação ao sindicato rural, datada de 2006, e a certidão 

eleitoral de 2004. (...) O autor é analfabeto e não se casou, nem consta que tenha filhos. Não consta que possua bens 

imóveis. Cadastrou-se como eleitor em 2004. Então é de se indagar: que documentos poderia ter o autor que indicasse 

sua profissão? A exigência de início de prova documental deve sofrer temperamento, para que não se venha a excluir da 

proteção estatal os mais excluídos”. Trata-se de premissa afirmada em termos que não permitem a formulação de regra 

geral. Trata de caso especialíssimo em que as circunstâncias pessoais do autor serviram como fundamentação para a 

adoção de critério mais flexível na aferição do início de prova documental, permitindo-se que documentos 

recentíssimos, próximos à data do requerimento administrativo, fossem considerados como contemporâneos ao período 

de carência alegado. A especificidade deste caso utilizado como paradigma retira sua validade genérica de modo a se 

estender ao ora recorrente e fundamentar a divergência. Pelo exposto, ante a ausência de similitude fática, não conheço 

o incidente. Aracajú, 08 de fevereiro de 2010. 

  

                               Assim, os únicos documentos contemporâneos e relevantes juntados com a peça inicial foram a 

Carteira do Sindicato Rural do autor datada do ano de 1983 e sua CTPS, comprovando o labor rural nos anos de 1995 a 

1999. 

  

                               No entanto, estes períodos não são suficientes para que a parte autora atinja a carência necessária 

para obtenção do benefício pleiteado. 

  

                               Posteriormente, em audiência, a parte autora apresentou novos documentos, como certificado de 

dispensa militar do ano de 1967 e certidão de casamento do ano de 1968 em ambos o autor se encontra qualificado 

como lavrador. 

  

                               Também em audiência foi apresentada carta de concessão de benefício previdenciário em nome da 

esposa do autor, a qual encontra-se aposentada por idade rural, o que foi confirmado pelas informações do CNIS. 

  

                               Portanto, foi somente em audiência que foram apresentados os documentos essenciais para o 

deslinde da presente demanda. 

  

                               E estas provas foram parcialmente corroboradas pelo depoimento da única testemunha trazida em 

audiência que informou que o autor teria laborado no meio rural desde os 13 anos de idade, mas que somente soube 

informar que o autor teria laborado no meio rural até aproximadamente os 50 anos de idade. Após tal data não soube 

mais informar o que o autor teria feito. 

  

                               Em depoimento o autor afirmou ter trabalhado no meio rural até o ano de 2004, no entanto, também 

afirmou que não mais conseguiu laborar por falta de condição física para tanto. Assim, entendo que, neste caso, o fato 

do autor ter parado de laborara antes da idade mínima necessária não pode prejudicá-lo. 

  

                               Diante do exposto, existindo início de prova material, que foi parcialmente corroborado por prova 

testemunhal, entendo que restou provado que o autor laborou no meio rural a maior parte de sua vida. 

  

                               Inclusive, sua esposa está recebendo aposentadoria por idade rural desde o ano de 2004. 

  

                               Assim, a parte autora demonstrou, por meio de prova documental, corroborada pela prova 

testemunhal, ambas apresentadas apenas em audiência, que exerceu atividades rurais pela maior parte de sua vida. 

  

O requisito etário mínimo provado está, possuindo mais de 60 (sessenta) anos de idade, conforme documento coligido, 

bem como o lapso temporal de exercício de atividade rural, observando-se o contido no art. 142 da Lei n. 8.213/91. 
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Por ser oportuno, o art. 143 da Lei n. 8.213/91 exige o exercício de atividade rural por igual período ao da carência, 

sendo que, nesta modalidade de benefício e excepcionalmente, a contribuição ao sistema Previdenciário é dispensada. 

  

Nessa perspectiva, conclui-se que a prova produzida demonstra que a parte autora trabalhou no campo por tempo 

suficiente para a obtenção do benefício pleiteado. 

  

Assim tudo considerado, conjugadas as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, 

verifica-se que estão preenchidas todas as condições necessárias para a obtenção do benefício de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido deduzido na inicial. 

  

                               Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

ALONSO INACIO DOS SANTOS, para: 

  

1.             Conceder a aposentadoria por idade de trabalhador rural à parte autora, nos termos do artigo 143 da Lei 

8.213/91; 

1.1           A DIB é a data da presente sentença, vez que apenas nesta é que foram apresentados documentos essenciais 

para o julgamento da ação (30/09/2009); 

1.2           A RMI e RMA correspondem a R$ 510,00, para a competência de 09/2010; 

1.3           Não há que se falar no pagamento de atrasados vez que os documentos essenciais para a prolação da presente 

sentença somente foram apresentados nesta data, em audiência. 

2.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Saem intimados os presentes. 

                   Publicada e Registrada em audiência. 

  

2010.63.15.002316-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034561/2010 - VERA LUCIA 

APARECIDA DO NASCIMENTO RIBEIRO (ADV. SP156761 - CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA); 

CELIA RIBEIRO CE (ADV. SP172821 - RICARDO PEREIRA CHIARABA); DARCI RIBEIRO (ADV. ); 

EDINALDO RIBEIRO (ADV. ); EDSON CONCEICAO JUNIOR (ADV. ); MILTON RIBEIRO (ADV. ); NEIDE 

MARIA RIBEIRO ENDO (ADV. ); PEDRO MARIANO RIBEIRO FILHO (ADV. ); VILMA APARECIDA RIBEIRO 

ARANTES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao 

pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança nº 013.99017020-7, mediante a aplicação do 

Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e de fevereiro de 1991 

(Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

 Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) a falta de interesse de agir para contas 

contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 168/90, de 15.01.90, convertida em Lei nº 

8.024/90, com relação ao Plano Collor I; VI) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª quinzena de março de 1990, 

com extinção do processo sem resolução do mérito; VII) da prescrição dos juros. 

  

 É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

Pelo que consta dos extratos anexados aos autos, a conta poupança do autor tem data de aniversário na primeira 

quinzena de março. 

Logo, como bem mencionou a Caixa Econômica Federal em sua contestação, o índice referente a março de 1990 (IPC-

84,32%), já foi devidamente aplicado na conta poupança em abril de 1990. 

Prova disso são os extratos anexados aos autos pela Caixa Econômica Federal. 
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Portanto, não há que se falar em correção da conta poupança nº 013.99017020-7, pelo expurgo inflacionário de março 

de 1990 (Plano Collor I), devendo o feito ser extinto quanto a esse pedido, notadamente, pela ausência de interesse 

processual.  

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, quanto ao 

pedido de correção da conta poupança nº 013.99017020-7, mediante a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%). 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

                             “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 
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Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 
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Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

 Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses nos meses de março, abril e maio de 1990 (Plano 

Collor I) e de fevereiro de 1991 (Plano Collor II). Assim, o pedido postulado nos autos resta parcialmente procedente. 

                 Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril e maio de 1990, em 

relação à conta nº 013.99017020-7, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

                      Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a 

aplicação dos juros contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de 

depósito em dinheiro em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado da conta nº 013.99017020-7, 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito o índice de 44,80% correspondente ao IPC de abril de 1990, que 
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deixou de ser creditado e também o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990, em substituição ao índice que 

tenha sido efetivamente aplicado na conta poupança. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho 

da Justiça Federal, acrescidos apenas de juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% 

a partir da citação (Lei 10.406/2002). Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, 

do CPC, quanto ao pedido de correção da conta poupança nº 013.99017020-7, mediante a aplicação do IPC de março de 

1990 (84,32%). 

                     Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado, o crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - 

competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos 

cálculos efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003168-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034722/2010 - ADEMAR 

GONCALVES ANASTACIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-

se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças 

de remuneração da caderneta de poupança nº 013.00146149-2, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, no mês de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 
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III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 
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num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 
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Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira 

quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 013.00146149-2, 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002973-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034822/2010 - PEDRO VIEIRA 

(ADV. SP213958 - MONICA LEITE BORDIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que 

lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 013.00164858-4, 

mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de abril de 1990 (Plano Collor I) e de fevereiro de 

1991 (Plano Collor II) e da caderneta de poupança nº 013.00178774-6, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor de fevereiro de 1991 (Plano Collor II). Alternativamente, pleiteia a aplicação do BTN para o mês de abril 

de 1990. 

A inicial veio instruída com documentos. 

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 
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7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

                             “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 
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A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 
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ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril de 1990 (Plano Collor I) e de fevereiro de 

1991 (Plano Collor II). Observo, ainda, que a conta poupança nº 013.00178774-6 foi aberta somente em 11/05/1990, 

motivo pelo qual não foi atingida pelo índice expurgado referente a abril de 1990 (Plano Collor I). Assim, o pedido 

postulado nos autos resta parcialmente procedente. 

                 Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas ao índice de abril de 1990, somente em 

relação a conta nº 013.00164858-4, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

                      Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a 

aplicação dos juros contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de 

depósito em dinheiro em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado apenas da conta titularizada pela parte autora, nº 

013.00164858-4, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril 

de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde 

quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, 

acrescidos apenas de juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação 

(Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.009193-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035601/2010 - ROBERTO 

ANTONIO PEREIRA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do 

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.15.007125-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034918/2010 - VALDEMAR 

BARBOSA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). HOMOLOGO o 

pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.15.008577-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035667/2010 - ARI APARECIDO DA 

SILVA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação em que se pede a concessão de benefício previdenciário por incapacidade para o trabalho. 

  

                                               Observe-se que foi verificado que houve ajuizamento de ação com o mesmo objeto, a qual 

se encontra em trâmite neste Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, processo sob nº 2010.63.15.007765-7, 

conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                                               Assim, considerando que na data do ajuizamento da presente ação (21/09/2010), já existia 

uma ação em curso e com o mesmo objeto, a hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem 

julgamento do mérito, uma vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS 

perante o Poder Judiciário. 

  

                                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                                               Dê-se baixa no sistema. P.R.I. 

  

2010.63.15.007394-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034624/2010 - GENTIL 

RODRIGUES DE PAULA (ADV. SP180030 - ANDRÉ RINALDI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia do RG e de comprovante de residência atualizado e em 

nome próprio, foi determinado à parte autora que juntasse aos autos virtuais cópia dos referidos documentos, sob pena 

de extinção do processo. 

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de 

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, o 

autor deve juntar cópia simples de RG e comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento integral à 

determinação judicial no prazo estabelecido. 

Vale ressaltar que já foi deferida a dilação do prazo para cumprimento integral da determinação emanada pelo Juízo. 

Além disso, foi assinalado prazo improrrogável. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008000-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034606/2010 - ROQUE PEREIRA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. 

Outrossim, consdierando que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS, determinou-se à parte autora 

juntasse aos autos cópias do referido documento. 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia 

simples do comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

2010.63.15.008036-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034926/2010 - JOAO MARTINS DA 

SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 
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de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. 

Outrossim, considerando que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS, determinou-se à parte autora 

que juntasse aos autos cópia do referido documento. 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia 

simples do comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007965-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034605/2010 - VINICIUS SILVA 

SOUSA (ADV. SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007807-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034607/2010 - SOLANGE MARIA 

DA SILVA SOICA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.008023-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034928/2010 - SANDRA MARA 

RAMOS (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.008521-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034737/2010 - FRANCISCO ALVES 

BRANDAO (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a 

presente ação em que objetiva a concessão de benefício previdenciário. 

  

O réu ofertou contestação, aduzindo preliminares e no mérito, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Acolho a preliminar de incompetência argüida pelo réu. 

  

Verifica-se no caso presente, que o valor da causa excedeu ao limite legal dos Juizados Especiais Federais, estabelecido 

em 60 (sessenta) salários mínimos.  

Anoto que quando houver prestações vencidas e vincendas, deve-se levar em conta, para fim de aferir a competência do 

Juizado para a causa, primeiramente, o resultado obtido pela somas das prestações vincendas, conforme a regra do 

artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001 e entendimento da Turma Recursal, consubstanciado no Enunciado n° 13, 

in verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas 

vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01.” 

Já a questão das parcelas vencidas, tenho como certo que essas também não podem ultrapassar o valor de 60 (sessenta) 

salários mínimos estabelecido no artigo 3º, “caput”, da Lei nº 10.259/2001, ficando, entretanto, facultado à parte autora 

a desistência expressa do valor que eventualmente exceder à competência dos Juizados Especiais Federais. 

Como visto, a matéria está disciplinada no “caput” e no §2.º do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que 

por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do 

Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo natural para conhecer da presente 
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demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa operação não poderá, em hipótese 

alguma, exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários mínimos, R$ 30.600,00 (TRINTA MIL 

SEISCENTOS REAIS), quando do ajuizamento da ação (20/09/2010). 

Assim, somente depois de verificada a regularidade dessa análise de competência é que se passará a analisar a questão 

referente às parcelas já vencidas, ou seja, a questão da competência quanto às prestações vencidas, somente será 

averiguada em sendo o Juízo competente para o julgamento da causa, verifica pela análise das prestações vincendas.  

No presente caso, o Sr. Perito Judicial, ao proceder aos cálculos, verificou que o valor da RMI (Renda Mensal Inicial) 

do benefício pleiteado, corresponde à R$ 2.557,73 (DOIS MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E 

SETENTA E TRêS CENTAVOS), sendo que o limite de competência para esse Juizado Especial Federal, na data do 

protocolo do presente feito (20/09/2010), equivalia à R$ 30.600,00 (TRINTA MIL SEISCENTOS REAIS).  

Verifica-se que tal valor multiplicado por 12 (doze) prestações vincendas, ultrapassa o limite previsto na Lei nº 

10.259/01 (art. 3º, parágrafo 2º). 

Sendo assim, este Juízo não é o competente para o processamento do presente feito, em razão do valor da causa haver 

excedido a sessenta salários mínimos, devendo ser extinto o processo sem o julgamento do mérito. 

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001 e, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro 

o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005808-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034454/2010 - IRENICE ROSA 

RODRIGUES (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

pretendendo a revisão de benefício previdenciário. 

  

Segundo consta da exordial, a parte autora é titular do benefício previdenciário de pensão por morte derivado do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, do qual era titular seu falecido esposo. Ocorre que este, já havia 

ingressado com ação de revisão do benefício, mediante a aplicação do índice ORTN/OTN, conforme a Lei 6.423/77. 

Entretanto, sustenta a autora que a RMI do benefício não foi revisada, pois a sentença que julgou procedente a ação foi 

reformada, em parte, para afastar da condenação a revisão do benefício previdenciário, em razão do recurso interposto 

pelo INSS, segundo o qual havia nulidade na sentença, que julgou “extra petita”. 

  

Consta expressamente do pedido inicial o seguinte: “... julgando PROCEDENTE presente demanda, condenando o 

INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, de modo que os 24 

primeiros salário-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN, 

reajustando a renda mensal atual a partir do ajuizamento da ação.” 

  

Diante do consignado na exordial e do que constou especificamente do pedido, foi determinado à parte autora que 

esclarecesse o pedido inicial, informando se pretende a revisão da pensão por morte com aplicação da ORTN no 

benefício originário e reflexos incidentes na referida pensão ou se o que deseja é a revisão da pensão por morte com 

aplicação dos reflexos advindos da sentença transitada em julgado no processo nº 2000.03.99.057232-6, em que era 

autor o seu falecido marido. Assim, manifestou-se nos autos a autora para dizer que o que pretende é a revisão da 

pensão por morte com aplicação da ORTN no benefício originário e reflexos incidentes na referida pensão, condenando 

a autarquia a corrigir os 24 (vinte e quatro) salários de contribuição do benefício original, anteriores aos 12 (doze) 

últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, fixando o novo valor do benefício inicial da autora. 

  

É o Relatório. 

Decido. 

  

Conforme bem salientou a autora ao esclarecer o pedido inicial, o que pretende é que seja revisto o benefício originário 

com reflexos na pensão pensão por morte. 

Ora, as cópias do processo nº 2000.03.99.057232-6 juntadas com a petição inicial não deixam dúvidas que de que a 

RMI do benefício originário já foi revisado pelo índice ORTN/OTN. Portanto, diante do que consta da exordial e do que 

afirmou a parte autora na petição apresentada em 30/06/2010, entendo que sua pretensão não é outra senão a realização 

de nova revisão da RMI do benefício originário pelo índice ORTN/OTN e, somente depois disso, que seus reflexos 

recaiam sobre o benefício de pensão por morte do qual é titular. 

Assim, considerando que já houve a revisão da RMI do benefício originário nos autos processo nº 2000.03.99.057232-

6, resta suficientemente comprovado nos autos, a existência de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem 

resolução de mérito, uma vez que a parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS 

perante o Poder Judiciário. 
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 Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.000953-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035586/2010 - DIRCEU RASZL 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se 

de ação na qual o autor requer a correção da conta poupança nº 013.00044680-5, pelos expurgos inflacionários do Plano 

Collor I. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

No caso dos autos, merece acolhimento a preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. 

Pretende a parte autora um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração da caderneta de poupança nº 013.00044680-5, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, 

nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Pelo que consta dos autos, os documentos juntados pelo autor comprovam a existência da conta poupança apenas nos 

anos de 1981 e 1982. Mesmo assim, houve determinação nos autos para que a Caixa Econômica Federal juntasse os 

extratos da conta poupança. 

Contudo, informou a Caixa Econômica Federal que nas pesquisas realizadas a partir do ano de 1986, não logrou êxito 

em localizar os respectivos extratos. 

Diante disso, deu-se oportunidade à parte autora para que trouxesse para os autos documento que comprovasse a 

existência da conta nº 013.00044680-5, após o ano de 1986. 

Entretanto, o prazo transcorreu sem resposta. 

Assim, não havendo nos autos documentos suficientes para comprovar a existência da conta poupança nº 

013.00044680-5, na época em que foram editados os planos econômicos pleiteados na inicial, o feito deve ser extinto 

sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual. 

Pelo exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial 

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será 

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual 

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de 

comprovante de residência atualizado e em nome próprio.  

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste 

Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve 

juntar cópia simples do comprovante de endereço atualizado.  

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
2010.63.15.008022-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034930/2010 - ANTONIO CIRO 

DUARTE (ADV. SP129377 - LICELE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007939-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034611/2010 - IVONE JOCONDO 

(ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.007999-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034602/2010 - MARILDA 

TAVARES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.008691-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034738/2010 - MARIA TELMA 

DIAS (ADV. SP281333 - ANDRÉ LUIZ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela 

parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, após a cessação do último auxílio-doença concedido, a autora não formulou nenhum pedido 

administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de comprovante de endereço e dos comprovantes de 

recolhimento indevido de imposto de renda (holerites) referentes ao período pleiteado na exordial, determinou-se 

à parte autora que juntasse aos autos virtuais cópias dos referidos documentos.  

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial 

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será 

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual 

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de 

comprovante de residência atualizado e em nome próprio.  

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de 

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da 

ação, o autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
2010.63.15.007843-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034613/2010 - MARIA DE 

LOURDES ALENCAR MARTINS (ADV. SP187691 - FERNANDO FIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

2010.63.15.007841-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034614/2010 - MARIA JOSE 

BUENO DE CAMARGO (ADV. SP187691 - FERNANDO FIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 
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2010.63.15.007837-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034615/2010 - GERSON DE 

AGUIAR (ADV. SP187691 - FERNANDO FIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). 

  

2010.63.15.007838-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034618/2010 - MARLI APARECIDA 

PACCHIONI DE CASTRO OLIVEIRA (ADV. SP187691 - FERNANDO FIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

2010.63.15.007833-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034623/2010 - LUIZ ALBERTO 

AGASI (ADV. SP187691 - FERNANDO FIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.008661-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034507/2010 - DEOLETE 

APARECIDA DIAS SANTOS (ADV. SP213742 - LUCAS SCALET) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, a autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada dos comprovantes de recolhimento indevido de imposto de 

renda (holerites) referentes ao período pleiteado na exordial, determinou-se à parte autora que juntasse aos 

autos cópias dos referidos documentos.  

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007946-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034601/2010 - JOVIL FRANCO 

JUNIOR (ADV. SP187691 - FERNANDO FIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). 

  

2010.63.15.007945-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034603/2010 - ANTONIO CARLOS 

DE SOUZA (ADV. SP187691 - FERNANDO FIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO 

CARLOS SOBRAL SANTOS). 
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2010.63.15.007845-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034609/2010 - WALDEMAR DE 

CARVALHO (ADV. SP187691 - FERNANDO FIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO 

CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

2010.63.15.007842-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034610/2010 - MARIA DE FATIMA 

LOLATTA FERREIRA (ADV. SP187691 - FERNANDO FIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

2010.63.15.007854-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034612/2010 - NEUSA DE FATIMA 

MIRANDA (ADV. SP187691 - FERNANDO FIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO 

CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

2010.63.15.007844-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034616/2010 - SONIA MARIA 

VAGLIENGO WALTER (ADV. SP187691 - FERNANDO FIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

2010.63.15.007840-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034617/2010 - MARCIA MORAES 

MANZONI (ADV. SP187691 - FERNANDO FIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO 

CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

2010.63.15.007834-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034619/2010 - LUIZ ANTONIO 

KORITIAKE (ADV. SP187691 - FERNANDO FIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO 

CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

2010.63.15.007839-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034620/2010 - ARMANDO JOSE 

RASZL (ADV. SP187691 - FERNANDO FIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). 

  

2010.63.15.007835-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034621/2010 - ADRIANA ROMA 

DE PINHO DINIZ (ADV. SP187691 - FERNANDO FIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA. MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.15.007836-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034622/2010 - CLEUSA MARIA 

MARCHI COSTA (ADV. SP187691 - FERNANDO FIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO 

CARLOS SOBRAL SANTOS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007800-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034608/2010 - MARIA SOLANGE 

VILAS BOAS (ADV. SP171928 - GISLEINE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta neste Juizado. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS, determinou-se à parte autora que 

juntasse aos autos virtuais cópia do referido documento. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento integral à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008733-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035306/2010 - SALETE DA MATTA 

BORELI (ADV. SP271104 - ANDERSON APARECIDO RODRIGUES) X CAIXA - SEGUROS S/A (ADV./PROC. ). 

Trata-se de ação de cobrança proposta em face da CAIXA SEGUROS S/A. 

Juntou documentos. 

A ré ainda não foi citada. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Analisando os autos, verifico que a presente ação foi proposta contra a CAIXA SEGUROS S/A, pessoa jurídica de 

direito privado. 

O artigo 6º, inciso II, da Lei dos Juizados Especiais Federais (Lei nº 10.259/2001) preceitua que: 

"Art. 6º. Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 
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II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais." (Grifei) 

  

                Assim, da simples leitura do dispositivo legal, nota-se que a ré, não pode figurar no pólo passivo das ações 

intentadas nos Juizados Especiais Federais Cíveis, por não se enquadrar na hipótese legal. Assevere-se ainda, que as 

questões ligadas à competência estão crivadas no critério da legalidade estrita. 

                Portanto, absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba para apreciar a demanda. 

                Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no 

caso presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando, nos 

Juizados Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente. Da mesma forma, é facultado à parte o 

exercício do direito de ação independente da assistência de advogado. 

                Em síntese, com intuito de evitar percalços à parte hipossuficiente, o bom senso aponta para a extinção do 

processo, sem julgamento do mérito, ficando registrada a orientação para a parte ajuizar nova ação perante a Justiça 

Estadual. 

                Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007909-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034604/2010 - DEISE CRISTINA 

BERNARDINO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de ação proposta neste Juizado. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia legível dos documentos pessoais da parte autora: RG e 

CPF, bem como da CTPS do segurado recluso, determinou-se à parte autora que juntasse aos autos cópias dos referidos 

documentos. 

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, afixada no Setor de 

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, o 

autor deve juntar cópia simples de RG e CPF. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008030-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034932/2010 - SAMUEL DOS 

SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de declaração do titular do 

comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, 

que poderia ser substituída por comprovante de residência atualizado e em nome próprio. 

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de 

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, o 

autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000392 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.15.000568-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033418/2010 - FLAVIO ALEXANDRE RODRIGUES (ADV. 

SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A concessão do 

benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência de 12 

contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade; e a incapacidade laborativa. 

  

Com relação ao requisito qualidade de segurado, para que a parte faça jus ao benefício esta deve possuir esta qualidade, 

ou ao menos estar em período de graça, quando do início de sua incapacidade. No caso dos autos verifico que consta 

dos sistemas de informação oficiais (CNIS) que a parte autora obteve vínculos empregatícios de 20.10.1986 a 

18.09.1988 e 06.06.1992 a 10.11.1992, e que voltou a contribuir na condição de individual apenas de 11/2008 a 

07/2009. Portanto, tendo o perito judicial fixado o início da incapacidade "pelo menos desde 19/11/2007" verifico que 

nesta data a parte autora não possuía qualidade de segurada já há muito tempo, vez que sua última contribuição se deu 

no ano de 1992, sendo que somente voltou a contribuir em 2008 quando a incapacidade era preexistente. 

  

Com atenção a estes dados, determino a parte autora que se manifeste novamente, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da 

proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo sem manifestação venham os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000393 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.15.004179-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033759/2010 - MÁRCIA 

ELISABETE DE LIMA (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento do percentual de 25% sobre o benefício 

de aposentadoria por invalidez, 02.05.2007 (DER), corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental e pericial médica. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 
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alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 

  

Pretende a parte autora receber do instituto réu, no período desde 05.05.2007 (DER), o percentual de 25% referente à 

alegada necessidade de auxílio de terceiro prevista para os aposentados por invalidez. 

  

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de 

“lentificação dos processos psíquicos, atenção e memória algo prejudicadas, hipovolição e hipopragmatismo”, patologia 

que a torna parcial e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas. 

  

Da análise do laudo, conclui-se que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente e que 

não necessita do auxílio de terceiros para atividades da vida diária. 

  

Por fim, ressalte-se que no caso presente NÃO restou demonstrado que a parte autora depende de auxílio de terceiros 

para execução das atividades da vida diária, o que ensejaria o acréscimo pecuniário previsto no art. 45 da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Ante tais considerações, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de requisitos legais necessários 

para a concessão do quanto pretendido. 

  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.15.000217-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033937/2010 - MARIA DO 

SOCORRO DE SOUSA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o benefício de auxílio-doença. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a DER. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 
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Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.     

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o instituto réu que a parte autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em 

vista que contribuiu na condição de empregado de 1988, de forma descontínua, até 17.01.2002 e na condição de 

individual de 08/2007 a 12/2009, portando, quando da realização do exame pericial em 10.02.2010, que constatou a 

atual incapacidade da parte requerente, esta possuía qualidade de segurada, nos termo do artigo 15, inciso II, da Lei 

8.213/91. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal. Logo após a realização do exame 

pericial, o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de “Espondilodiscoartropatia lombo-sacra; 

Déficit visual e Hipertensão arterial”. Informa que em virtude destas patologias a parte requerente se encontra 

incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente. Indagado a respeita da possibilidade de reabilitação, 

respondeu, o perito, positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, o benefício deve ser concedido a 

partir da data da perícia médica, qual seja, 10.02.2010. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sr (A) MARIA DO SOCORRO DE SOUSA, o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 527,75 (QUINHENTOS E VINTE E SETE REAIS E SETENTA E 

CINCO CENTAVOS) , na competência de agosto de 2010, com DIP em 01/09/2010, com base na renda mensal inicial 

(RMI) apurada no valor deR$ 527,75 (QUINHENTOS E VINTE E SETE REAIS E SETENTA E CINCO 

CENTAVOS) , a partir da data do laudo médico 10.02.2010 (DIB). Devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 3.857,66 (TRêS MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E 

SESSENTA E SEIS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.001043-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034211/2010 - FRANCISCA DE 

ALMEIDA ARAUJO (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos 
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A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 16.11.2009. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições como empregada de 04.10.1988 até 

05.04.1990, de 01.11.1990 até 01.03.1996 e, por fim, efetuou contribuições na qualidade de individual nos períodos de 

01.01.1997 até 01.05.2001, 01.10.2002 até 01.04.2008 e de 01.06.2008 até 01.11.2009, portanto, quando da realização 

da perícia em 01.03.2010, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Hipertensão arterial e Entesopatias nos ombros e joelhos.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida 

independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de 

incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe 

garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. Mencionou também, o expert, que “As patologias ortopédicas 

encontradas podem ser tratadas com medidas farmacológicas, com complementação fisioterápica adequada, 

condicionamento físico e eventualmente com tratamentos cirúrgicos especializados, com perspectiva de melhora 

acentuada ou com remissão total do quadro clínico”. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (01.03.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) FRANCISCA DE ALMEIDA ARAUJO, o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 08/2010 , 
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com DIP em 01/09/2010, RMI no valor apurado de ,e DIB a partir de 01.03.2010 - data do laudo. A parte autora 

permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.335,58 (TRêS MIL TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E 

CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000218-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033810/2010 - MARIZA 

NASCIMENTO DA MACENA (ADV. SP108743 - ALBERTO ALVES PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios desde 28.12.2008. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições como empregada de 25.04.1989, de 

forma descontínua, até 19.11.2007, portanto, vislumbro que quando do início de sua incapacidade, definida como sendo 

28.12.2008, a parte autora possuía qualidade de segurada, vez que somente perde a qualidade de segurada após 

ultrapassado o prazo de recolhimento (dia 15) da parcela relativa ao mês seguinte ao término do período de graça de 12 

meses. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 
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Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Seqüela de fratura do cotovelo direito e lesão ligamentar no punho direito”, que embora não ocasione incapacidade 

para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se 

trata de incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz 

de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. Ressaltou que “As patologias ortopédicas encontradas podem 

ser tratadas com medidas farmacológicas, com complementação fisioterápica adequada, condicionamento físico e 

eventualmente com tratamentos cirúrgicos especializados, com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão total 

do quadro clínico“. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma-incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O Sr. Perito conseguiu definir o início da incapacidade, qual seja, 28.12.2008, assim, entendo que o benefício de 

auxílio-doença deve ser concedido a partir da DII em 28.12.2008, devendo permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, MARIZA NASCIMENTO DA MACENA, o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal atual RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 08/2010, 

com DIP em 01/09/2010, RMI no valor apurado de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , e DIB desde 

28.12.2008, data de início da incapacidade (DII). A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 10.798,13 (DEZ MIL SETECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E 

TREZE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000255-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033712/2010 - VALDIR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios desde 22.02.2007. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
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A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte 

autora.                                           

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.      

                                                                                                                                                                                                

                      

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 01.02.2006 

até 21.02.2007, portanto, quando do início de sua incapacidade, definida como sendo 03.06.2007, a parte autora possuía 

qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Gonartrose bilateral.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, 

incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. Indagado sobre a 

possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu 

afirmativamente. Ressaltou que “Há alguma evidência de lesão degenerativa meniscal à esquerda.” 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma-incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito conseguiu definir o mês e ano de início da 

incapacidade, qual seja, 03.06.2007. Assim, entendo que o benefício n. 505.879.073-0 deve ser restabelecido a partir do 

dia seguinte à cessação em 21.02.2007, devendo permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação 

médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, VALDIR DE OLIVEIRA, o benefício de auxílio-doença (n. 

505.879.073-0), com renda mensal atual RMA de R$ 1.159,71 (UM MIL CENTO E CINQüENTA E NOVE REAIS E 

SETENTA E UM CENTAVOS) , na competência de 08/2010, com DIP em 01/09/2010 e DIB desde 22.02.2007, dia 

seguinte à cessação do último benefício. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 40.125,39 (QUARENTA MIL CENTO E VINTE E CINCO REAIS E 

TRINTA E NOVE CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
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Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.006175-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033415/2010 - SANDRA REGINA 

DE SOUZA SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 14.04.2009. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. Posteriormente propôs acordo com o qual a parte autora 

não concordou. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Alega o instituto réu que a parte autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em 

vista que esteve em gozo de benefício previdenciário de 01 a 10 de julho de 2008 e 10 a 12 de setembro de 2008, 

portando, quando da realização do exame pericial em 30.06.2009, que constatou a atual incapacidade da parte 

requerente, esta possuía qualidade de segurada, nos termo do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei 8.213/91. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de 

“Espondilolistese”, o que o torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Informou ainda o expert ser a 

atestada incapacidade insuscetível de recuperação ou reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício 

nb.531.001.014-5, deve ser restabelecido a partir da data da perícia médica, qual seja, 30.06.2009, devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
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Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) SANDRA REGINA DE SOUZA SANTOS o benefício de 

auxílio-doença (nb. 531.001.014-5), com renda mensal atual (RMA) de R$ 807,03 (OITOCENTOS E SETE REAIS E 

TRêS CENTAVOS) , na competência de 08/2010, com DIP em 01/09/2010, e DIB em 30.06.2009 - data do laudo 

médico. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 13.220,55 (TREZE MIL DUZENTOS E VINTE REAIS E CINQüENTA E 

CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 08/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000531-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034369/2010 - SUZE MARA DE 

BARROS BARBOSA (ADV. SP145989 - MARIA CRISTINA GROSSO CONCHA VELASQUEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios a partir de 20.08.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. Posteriormente propôs acordo. Intimada a parte autora não 

concordou. 

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 
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Alega o instituto réu que a parte autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em 

vista que gozou de benefício de 19.12.2008 a 16.05.2009, portanto, na oportunidade da realização do exame pericial em 

01.03.2010, em que restou constatada a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada, nos 

termos do artigo 15, inciso III, da lei 8.213/91. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de 

“Transtorno afetivo bipolar, episódio atual depressivo leve ou moderado”, o que o torna incapaz para o trabalho de 

forma total e temporária. Indagado sobre a possibilidade de reabilitação da parte autora respondeu afirmativamente. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

O expert não conseguiu definir a data de início da incapacidade e, portanto o benefício, ora reconhecido, deve ser 

concedido a partir da data da realização da perícia médica que concluiu pela incapacidade atual da parte autora, em 

01.03.2010. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, SUZE MARA DE BARROS BARBOSA, o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal atual RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de agosto de 

2010, com DIP em 01/09/2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) , devido a partir da realização da perícia médica 01.03.2010. Devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 3.335,58 (TRêS MIL TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E 

CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 

09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.001406-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034547/2010 - CARLOS EDUARDO 

SILVA (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o benefício de auxílio-doença. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 08.12.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 
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A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.     

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o instituto réu que a parte autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em 

vista que gozou de vários de benefícios previdenciários sendo os dois últimos de 10.08.2004 a 14.10.2009, portando, 

quando da realização do exame pericial em 17.03.2010, que constatou a atual incapacidade da parte requerente, esta 

possuía qualidade de segurada, nos termo do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei 8.213/91. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal. Logo após a realização do exame 

pericial, o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de “Epilepsia”. Informa que em virtude 

destas patologias a parte requerente se encontra incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente. Indagado a 

respeita da possibilidade de reabilitação, respondeu, positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício 

nb.536.415.714-4, deve ser restabelecido a partir da data da perícia médica, qual seja, 17.03.2010, devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para RESTABELECER a CARLOS EDUARDO SILVA o benefício de auxílio-doença (nb. 536.415.714-4) com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 1.619,40 (UM MIL SEISCENTOS E DEZENOVE REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS) , na competência de 08/2010, com DIP em 01/09/2010, e DIB em 17.03.2010 - data do 

laudo médico. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 9.304,46 (NOVE MIL TREZENTOS E QUATRO REAIS E 

QUARENTA E SEIS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

08/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.15.001464-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034541/2010 - JOSE NICOLAU 

DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a cessação do último benefício. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxílio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora recebeu benefício previdenciário 31.08.2002 a 

16.02.2009, portando, quando do início de sua incapacidade definida a partir de 2006, a parte autora possuía qualidade 

de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que o autor é portador de “Ruptura dos 

tendões do supra espinhal, infra-espinhal e bicipital no ombro direito e tendinopatia bicipital esquerda”. Informa que em 

virtude destas patologias a parte requerente se encontra incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente. 

Indagado a respeita da possibilidade de reabilitação, respondeu, positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

O expert conseguiu definir o ano do início da incapacidade como sendo em 2006, ou seja, durante o recebimento do 

benefício a ser restabelecido, qual seja, o auxílio doença (n° 505.057.528-8), devendo mantê-la em benefício desde o 

dia seguinte à cessação deste último, a partir de 17.02.2009, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício 

até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) JOSÉ NICOLAU DOS SANTOS o benefício de auxílio-doença 

(nb. 505.057.528-8), com renda mensal atual (RMA) de R$ 741,77 (SETECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E 

SETENTA E SETE CENTAVOS) , na competência de 08/2010, com DIP em 01/09/2010, e DIB em 17.02.2009 - dia 

seguinte à cessação do benefício. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 14.507,39 (QUATORZE MIL QUINHENTOS E SETE REAIS E TRINTA E 

NOVE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 
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autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000551-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034209/2010 - DJALMA MIRANDA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxilio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 09.11.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. Posteriormente houve proposta de acordo por parte do 

INSS. 

  

A parte autora não aceitou a proposta de acordo. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 14.09.2009 

até 15.11.2009, portanto, quando da realização da perícia em 18.02.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro crônico de “Espondilodiscoartrose lombo-sacra; Entesopatias nos ombros e joelhos (status pós-operatório tardio 

de meniscectomia parcial via artroscopica no joelho direito) e Calculose biliar.” que embora não ocasione incapacidade 

para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se 

trata de incapacidade temporária. Acrescentando que “As patologias ortopédicas encontradas podem ser tratadas com 
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medidas farmacológicas, com complementação fisioterápica adequada, condicionamento físico e eventualmente com 

novos tratamentos cirúrgicos especializados, com perspectiva de melhora do quadro clínico”. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

537.268.318-6 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (18.02.2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) DJALMA MIRANDA DO NASCIMENTO, o benefício de 

auxílio-doença n. 537.268.318-6, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.144,05 (UM MIL CENTO E QUARENTA E 

QUATRO REAIS E CINCO CENTAVOS) , na competência de 08/2010 , com DIP em 01/09/2010 e DIB em 

12.02.2010- data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica 

pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.093,54 (OITO MIL NOVENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E 

QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000129-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033807/2010 - MILTON SANTOS 

RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxilio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 14.10.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 
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Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possuía vínculo empregatício e contribuiu de 24.05.1979, 

de forma descontínua, até 14.03.2005, gozou de benefícios previdenciários nos períodos de 07.04.2001 a 09.11.2003, 

28.11.2003 a 27.02.2004, 01.03.2004 a 11.04.2008 e, por fim, de 14.05.2008 a 30.06.2008, resultando num total de 32 

anos como segurado, portanto, quando da realização da perícia em 08.02.2010, que constatou a incapacidade atual da 

parte autora, esta possuía qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, § 1°, da Lei 8.213/91. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro crônico de “Espondilodiscoartrose lombo-sacra e Entesopatias nos ombros, cotovelos e punhos.” que embora 

não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades 

laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. Acrescentando que “As patologias ortopédicas 

encontradas podem ser tratadas com medidas farmacológicas, com complementação fisioterápica adequada, 

condicionamento físico e eventualmente com tratamentos cirúrgicos especializados, com perspectiva de melhora 

acentuada ou com remissão total do quadro clínico”. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

530.275.181-6 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (08.02.2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) MILTON SANTOS RODRIGUES ARAUJO, o benefício de 

auxílio-doença n. 530.275.181-6, com renda mensal atual (RMA) de R$ 2.133,18 (DOIS MIL CENTO E TRINTA E 

TRêS REAIS E DEZOITO CENTAVOS) , na competência de 08/2010 , com DIP em 01/09/2010 e DIB em 

08.02.2010- data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica 

pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 15.293,51 (QUINZE MIL DUZENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E 

CINQüENTA E UM CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

08/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.15.000517-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034208/2010 - ANTONIO 

FRANCISCO NETO (ADV. SP232041 - ANTONIO MARCOS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 22.01.2009. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. Posteriormente houve proposta de acordo por parte do 

INSS. 

  

A parte autora não se manifestou acerca da proposta de acordo. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições como empregada de 27.07.1985 até 

12.03.1990, de 14.03.1990 até 02.01.2008, de 05.05.2008 até 18.06.2008, também, gozou de benefício previdenciário 

de 26.02.2005 até 08.04.2005, de 23.02.2010 até 23.05.2010 e, por fim, efetuou contribuições na qualidade de 

individual nos períodos de 01.01.2008 até 01.04.2008, de 01.07.2008 até 01.03.2009, de 01.08.2009 até 01.01.2010 e de 

01.06.2010 até 01.07.2010, portanto, quando da realização da perícia em que a data de início de incapacidade foi 

definida (22.02.2010), a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Pós-operatório de tratamento cirúrgico de lesão de manguito rotador do ombro direito (cirurgia realizada em 

22/02/2010).”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, 

incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. Indagado sobre a 

possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu 

afirmativamente. Mencionou também, o expert, que “As queixas atuais podem ser tratadas com medidas farmacológicas 

e com complementação fisioterápica adequada, com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão total do quadro 

clínico”. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 
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Tendo em vista que o expert conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, sendo ela 22.02.2010, entendo que o 

benefício, ora reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data de início da incapacidade (22.02.2010), 

descontando-se os valores recebidos no benefício n. 539.657.048-0, devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) ANTONIO FRANCISCO NETO, o benefício de auxílio-doença, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 2.482,20 (DOIS MIL QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E 

VINTE CENTAVOS) , na competência de 08/2010 , com DIP em 01/09/2010, RMI no valor apurado de R$ 2.482,20 

(DOIS MIL QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS) ,e DIB a partir de 22.02.2010 - 

data de início da incapacidade, descontando-se os valores recebidos no benefício n. 539.657.048-0. A parte autora 

permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.629,93 (OITO MIL SEISCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E 

NOVENTA E TRêS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000316-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034202/2010 - MARIA LINDALVA 

DA PONTE PEREIRA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxilio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 30.10.2009. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. Posteriormente houve proposta de acordo por parte do 

INSS. 

  

A parte autora não se manifestou acerca da proposta de acordo. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 
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Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 19.06.2006 

até 27.06.2009, portanto, quando da realização da perícia em 11.02.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro crônico de “Episódio depressivo moderado; Enxaqueca sem aura [enxaqueca comum]; Espondilodiscoartrose 

lombo-sacra e Tendinopatias nos ombros.” que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-

lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. 

Acrescentando que “As patologias ortopédicas encontradas podem ser tratadas com medidas farmacológicas, com 

complementação fisioterápica adequada, condicionamento físico e eventualmente com tratamentos cirúrgicos 

especializados, com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão total do quadro clínico”. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

560.036.609-0 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (11.02.2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) MARIA LINDALVA DA PONTE PEREIRA, o benefício de 

auxílio-doença n. 560.036.609-0, com renda mensal atual (RMA) de R$ 650,05 (SEISCENTOS E 

CINQüENTA REAIS E CINCO CENTAVOS) , na competência de 08/2010 , com DIP em 01/09/2010 e DIB em 

11.02.2010- data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica 

pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.756,36 (QUATRO MIL SETECENTOS E CINQüENTA E SEIS 

REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000591-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033930/2010 - MARIA DE JESUS 

ALVES DA SILVA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o benefício de auxílio-doença. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 30.11.2008. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 
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Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.     

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o instituto réu que a parte autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em 

vista que recebeu benefício previdenciário de 07.06.2006 a 28.02.2009, portando, quando da realização do exame 

pericial em 19.02.2010, que constatou a atual incapacidade da parte requerente, esta possuía qualidade de segurada, nos 

termo do artigo 15, inciso III, da Lei 8.213/91. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal. Logo após a realização do exame 

pericial, o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de “Artrose nos joelhos (com patologia 

menisco-ligamentar à esquerda); Obesidade; Diabetes mellitus e Hipertensão arterial”. Informa que em virtude destas 

patologias a parte requerente se encontra incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente. Indagado a 

respeita da possibilidade de reabilitação, respondeu, o perito, positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, o benefício deve ser concedido a 

partir da data da perícia médica, qual seja, 19.02.2010. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sr (A) MARIA DE JESUS ALVES DA SILVA, o benefício de 

auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 

agosto de 2010, com DIP em 01/09/2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 350,00 

(TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) , a partir da data do laudo médico 19.02.2010 (DIB). Devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 3.590,31 (TRêS MIL QUINHENTOS E NOVENTA REAIS E TRINTA E UM 

CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 
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a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.001466-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034544/2010 - JOSE COSTA DA 

ROCHA (ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 29.09.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxílio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora contribuiu na condição de empregada de 01.06.2001 a 

05.2002 e que recebeu benefícios previdenciários desde 28.05.2002 a 31.12.2008 e, portando, quando do início de sua 

incapacidade definida como sendo em maio de 2002, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que o autor é portador de “Seqüelas de 

derrame cerebral e epilepsia”. Informa que em virtude destas patologias a parte requerente se encontra incapacitada para 

o trabalho de forma parcial e permanente. Indagado a respeita da possibilidade de reabilitação, respondeu, 

positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

O expert conseguiu definir a data do início da incapacidade como sendo em 05.2005, ou seja, data anterior ao 

recebimento do benefício a ser restabelecido, qual seja, o auxílio doença (n° 505.731.557-5), devendo mantê-la em 

benefício desde o dia seguinte à cessação deste último, no entanto, tendo em vista a vinculação do julgador ao pedido, o 

benefício será restabelecido a partir da DER - 29.09.2009, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até 

a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
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Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) JOSÉ COSTA DA ROCHA o benefício de auxílio-doença (nb. 

505.731.557-5), com renda mensal atual (RMA) de R$ 864,64 (OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E 

SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , na competência de 08/2010, com DIP em 01/09/2010, e DIB em 29.09.2009, 

conforme pedido. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica 

pela autarquia. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 10.440,11 (DEZ MIL QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E ONZE 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 08/2010 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000283-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033711/2010 - MARIA DE FATIMA 

SANTOS DE SOUZA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios desde 31.03.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

A parte autora não se manifestou acerca da proposta de acordo feita pelo instituto réu. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte 

autora.                                           

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  
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A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.      

                                                                                                                                                                

                                                       

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 14.07.2008 

até 30.03.2009, portanto, vislumbro que quando do início de sua incapacidade, definida como sendo 14.01.2009, a parte 

autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Espondilodiscoartropatia de coluna lombo-sacra e Síndrome de Impacto Subacromial à direita.”, que embora não 

ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades 

laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser 

reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. Ressaltou que 

“Tratam-se de doenças degenerativas de manifestação clínica variável, que no momento deste exame pericial 

demonstram atividade de doença do ombro direito.” 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma-incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito conseguiu definir o mês e ano de início da 

incapacidade, qual seja, 14.01.2009. Assim, entendo que o benefício n. 531.336.466-5 deve ser restabelecido a partir do 

dia seguinte à cessação em 31.03.2009, devendo permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação 

médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, MARIA DE FATIMA SANTOS DE SOUZA, o benefício de 

auxílio-doença (n. 531.336.466-5), com renda mensal atual RMA de R$ 592,34 (QUINHENTOS E NOVENTA E 

DOIS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , na competência de 08/2010, com DIP em 01/09/2010 e DIB 

desde 01.04.2009, dia seguinte à cessação do último benefício. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 10.779,07 (DEZ MIL SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E 

SETE CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000846-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034210/2010 - ROMILDO 

PARREIRA DE FREITAS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos. 
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A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxilio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 26.08.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições como empregada de 20.06.1979, de 

forma descontínua, até 01.12.2009, esteve em gozo de benefício previdenciário de 16.08.2009 até 26.08.2009 e, por 

fim, efetuou contribuições na qualidade de individual nos períodos de 01.05.1993 até 01.09.1996, de 01.01.2003 até 

01.03.2003 e de 01.06.2003 até 01.01.2008, portanto, quando da realização da perícia em 23.02.2010, que constatou a 

incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro crônico de “Espondilodiscoartropatia cervical e lombo-sacra e Tendinopatias nos ombros.” que embora não 

ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades 

laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. Acrescentando que “As patologias ortopédicas 

encontradas podem ser tratadas com medidas farmacológicas, com complementação fisioterápica adequada, 

condicionamento físico e eventualmente com tratamentos cirúrgicos especializados, com perspectiva de melhora 

acentuada ou com remissão total do quadro clínico”. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

536.937.246-9 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (23.02.2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) ROMILDO PARREIRA DE FREITAS, o benefício de auxílio-

doença n. 536.937.246-9, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.693,29 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E 

TRêS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) , na competência de 08/2010 , com DIP em 01/09/2010 e DIB em 
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23.02.2010- data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica 

pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 11.685,87 (ONZE MIL SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E 

OITENTA E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000482-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033934/2010 - LAURI DE CAMPOS 

(ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o benefício de auxílio-doença. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 04.02.2010, foi determinada a limitação do pedido (a partir do novo 

requerimento administrativo, ou seja, 28.09.2009), tendo em vista ter sido verificado que parte do pedido postulado fora 

objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.007260-0, que tramitou por este Juizado Especial Federal sendo julgado 

parcialmente procedente, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.     

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o instituto réu que a parte autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação levando em 

conta que a parte autora possui mais de 120 contribuições (13 anos) e gozou de benefício previdenciário de 24.04.2006 

a 18.06.2008, portando, quando da realização do exame pericial em 24.02.2010, que constatou a atual incapacidade da 

parte requerente, esta possuía qualidade de segurada, nos termo do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 
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Para tanto, houve perícia médica realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal. Logo após a realização do exame 

pericial, o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de “Retardo mental leve”. Informa que em 

virtude destas patologias a parte requerente se encontra incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente. 

Indagado a respeita da possibilidade de reabilitação, respondeu, o perito, positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, o benefício deve ser concedido a 

partir da data da perícia médica, qual seja, 24.02.2010. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sr (A) LAURI DE CAMPOS, o benefício de auxílio-doença, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de agosto de 2010, com 

DIP em 01/09/2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) , a partir da data do laudo médico 24.02.2010 (DIB). Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício 

até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 3.459,24 (TRêS MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E 

VINTE E QUATRO CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.001591-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034550/2010 - GISELE 

APARECIDA CARDOSO SENA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o benefício de auxílio-doença. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, 16.04.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 
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Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.     

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o instituto réu que a parte autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em 

vista que recebeu benefício previdenciário de 23.10.2006 a 16.04.2009, portando, quando da realização do exame 

pericial em 07.04.2010, que constatou a atual incapacidade da parte requerente, esta possuía qualidade de segurada, nos 

termo do artigo 15, inciso III, da Lei 8.213/91. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal. Logo após a realização do exame 

pericial, o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de “Esclerose múltipla”. Informa que em 

virtude destas patologias a parte requerente se encontra incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente. 

Indagado a respeita da possibilidade de reabilitação, respondeu, o perito, positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, o benefício deve ser concedido a 

partir da data da perícia médica, qual seja, 13.04.2010. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sr (A) GISELE APARECIDA CARDOSO SENA, o benefício de 

auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 

agosto de 2010, com DIP em 01/09/2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) , a partir da data do laudo médico 07.04.2010 (DIB). Devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 2.666,30 (DOIS MIL SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 

TRINTA CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 08/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.001436-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034548/2010 - JOSÉ CARLOS 

FOGAÇA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 16.12.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 
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O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o instituto réu que a autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em vista 

que restou apurado, através de sistemas oficiais de informação, que a parte autora possui mais de 120 (cento e vinte) 

contribuições e esteve em gozo de vários benefícios previdenciários datando o último de 21.01.2008 a 30.03.2008, 

portanto quando do início de sua incapacidade definida como sendo desde 07/2009, a parte autora possuía qualidade de 

segurada, nos termo do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91. 

  

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a autora é portadora de “Deficiência 

visual”, patologia que a torna total e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas. Informa que a autora 

não é suscetível de reabilitação. 

  

Da análise do laudo, conclui-se que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e permanente e 

que não é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo, preenche todos os 

requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez). 

  

O expert definiu a data de inicio da incapacidade, como sendo 07/2009, diante disso entendo que é de se conceder a 

aposentadoria por invalidez, a partir da DER 16.12.2009, conforme pedido. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, JOSÉ CARLOS FOGAÇA, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de agosto de 2010, 

com DIP em 01/09/2010 e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS) , com DIB a partir da DER - 16.12.2009, conforme pedido. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.692,85 (QUATRO MIL SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS 

REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, 

atualizadas até 08/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
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Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  

2010.63.15.000117-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034364/2010 - LUIZ JOSE DA 

SILVA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 23.10.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. Posteriormente propôs acordo o qual foi rejeitado pela parte 

autora. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                              

                                               

Vejamos se a parte requerente preenche tais requisitos. 

Consta que a parte autora recebeu benefício previdenciário de 20.08.2008 a 31.03.2009, portanto, quando do início de 

sua incapacidade determinada como sendo em 22.10.2009 a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de 

“Depressão recorrente”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a 

possibilidade de controle e recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

  

O expert definiu a data da incapacidade como sendo em 22.10.2009, portanto, concedo o benefício do auxílio-doença à 

parte autora a partir desta data. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 
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Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sr (A) LUIS JOSÉ DA SILVA, o benefício de auxílio-doença, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de agosto de 2010, com 

DIP em 01/09/2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS) , a partir da data do laudo médico 22.10.2009 (DIB). Devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 5.590,32 (CINCO MIL QUINHENTOS E NOVENTA REAIS E TRINTA E 

DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.001330-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034545/2010 - ROSELI PACHECO 

(ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a DER. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                              

                                                                                                                                                               

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 

Alega o instituto réu que a autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em vista 

esteve em gozo de auxílio doença de 16.03.2006 a 09.07.2008, portanto, quando do início da incapacidade, definida 

como sendo em 13.05.2009, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Lombociatalgia; Episódio depressivo grave sem sintomas psicóticos e Transtorno ansioso não 

especificado” Esclarece que tais patologias são permanentes incapacitando-a para as atividades laborais de forma 

relativa. 
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Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a autora é portadora de patologias que o incapacitam temporariamente 

para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe concedido é o 

auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade da autora está sujeita a reabilitação. Acrescentou que diante do quadro 

observado pode-se observar uma evidente piora da acuidade visual do olho esquerdo ao longo dos anos, mesmo com o 

uso de óculos. O autor tem visão monocular o que dificulta a definição de profundidade (avaliar a distância que separa o 

objeto do observador) impedindo o exercício de algumas atividades laborativas. Pode realizar atividades braçais ou não 

compatíveis com sua limitação visual. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

Quanto ao início do benefício, o Sr. Perito definiu a data de início da incapacidade como sendo em 13.05.2009. Assim, 

entendo que o benefício deve ser concedido a partir da data da DER (09.12.2009), conforme pedido, devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, ROSELI PACHECO, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal 

atual RMA de R$ 995,55 (NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , 

na competência de agosto de 2010, com DIP em 01/09/2010, com RMI de R$ 953,78 (NOVECENTOS E CINQüENTA 

E TRêS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) , e com DIB em 09.12.2009 (DER), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 9.418,55 (NOVE MIL QUATROCENTOS E DEZOITO REAIS E 

CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

08/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000144-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033808/2010 - EDMIRSON SILVA 

VALADAO (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxilio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 18.05.2009. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. Posteriormente propôs acordo. 

  

A parte autora não se manifestou acerca da proposta de acordo. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 
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A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 28.11.2007 

até 18.05.2009, portanto, quando da realização da perícia em 08.02.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro crônico de “Espondilodiscoartrose lombo-sacra, hipotireoidismo não especificado e hipertensão arterial.” que 

embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as 

atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. Acrescentando que “As patologias 

ortopédicas encontradas podem ser tratadas com medidas farmacológicas, com complementação fisioterápica adequada, 

condicionamento físico e eventualmente com tratamentos cirúrgicos especializados, com perspectiva de melhora 

acentuada ou com remissão total do quadro clínico”. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

523.144.569-6 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (08.02.2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) EDMIRSON SILVA VALADAO, o benefício de auxílio-doença 

n. 523.144.569-6, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.656,66 (UM MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E SEIS 

REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , na competência de 08/2010 , com DIP em 01/09/2010 e DIB em 

08.02.2010- data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica 

pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 12.153,29 (DOZE MIL CENTO E CINQüENTA E TRêS REAIS E 

VINTE E NOVE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 08/2010 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.15.000574-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033436/2010 - NAILDES 

SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o benefício de auxílio-doença. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 25.06.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.     

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o instituto réu que a parte autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em 

vista que esteve em gozo de benefício previdenciário de 30.07.2004 até 05.09.2009, portando, quando da realização do 

exame pericial em 19.02.2010, que constatou a atual incapacidade da parte requerente, esta possuía qualidade de 

segurada, nos termo do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei 8.213/91. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal. Logo após a realização do exame 

pericial, o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de “Linfoma tratado, hipertensão arterial, 

obesidade”. Informa que em virtude destas patologias a parte requerente se encontra incapacitada para o trabalho de 

forma parcial e permanente. Indagado a respeita da possibilidade de reabilitação, respondeu, positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício 

nb.505.301.881-9, deve ser restabelecido a partir da data da perícia médica, qual seja, 19.02.2010, devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) NAILDES SANTANA DOS SANTOS o benefício de auxílio-

doença (nb. 505.301.881-9), com renda mensal atual (RMA) de R$ 648,03 (SEISCENTOS E QUARENTA E OITO 

REAIS E TRêS CENTAVOS) , na competência de 08/2010, com DIP em 01/09/2010, e DIB em 19.02.2010 - data do 

laudo médico. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.535,48 (QUATRO MIL QUINHENTOS E TRINTA E CINCO 

REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas 

até 08/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 
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Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000207-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033938/2010 - WADISON CHAVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP224759 - ISAAC COSTA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 05.11.2009, o pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                     

                                                                                                                                                        

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora contribuiu na condição de empregado de 1989, de forma 

descontínua, até 08.10.1996; de 01.11.2000 a 21.10.2007 e que recebeu benefício previdenciários de 18.09.2008 a 

18.09.2009, portando, quando do início de sua incapacidade definida como sendo em 05.1996, a parte autora possuía 

qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que o autor é portador de “Coriorretinite 

macular cicatrizada com acuidade visual (com correção) de 10% em ambos os olhos”. Informa que em virtude destas 

patologias a parte requerente se encontra incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente. Indagado a 

respeito da possibilidade de reabilitação, respondeu, positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 
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O expert conseguiu definir a data do início da incapacidade como sendo em 05.1996, ou seja, data anterior ao 

recebimento do benefício a ser restabelecido, qual seja, o auxílio doença (n° 535.067.777-9), devendo mantê-la em 

benefício desde o dia seguinte à cessação deste último, a partir de 19.09.2009, no entanto, tendo em vista estar o 

julgador vinculado ao limite do pedido, in casu, será a partir de 05.11.2009, devendo a parte autora permanecer em gozo 

do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) WADISON CHAVES DE OLIVEIRA o benefício de auxílio-

doença (nb. 535.067.777-9), com renda mensal atual (RMA) de R$ 785,54 (SETECENTOS E OITENTA E CINCO 

REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , na competência de 08/2010, com DIP em 01/09/2010, e DIB em 

05.11.2009 - conforme pedido. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 8.389,06 (OITO MIL TREZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SEIS 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.001048-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034212/2010 - MARIA ANTONIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 14.10.2009. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 
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Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições como empregada de 01.02.1979 até 

03.04.1979, também, gozou de benefício previdenciário de 02.09.2002 até 19.12.2003, de 16.06.2004 até 11.10.2004, 

de 01.06.2005 até 20.03.2007 e, por fim, efetuou contribuições na qualidade de individual nos períodos de 01.04.2000 

até 01.08.2000, 01.02.2008 até 01.03.2008, 01.03.2009 e 01.03.2010, portanto, quando da realização da perícia em 

02.03.2010, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Espondilodiscoartropatia lombo-sacra: Transtorno misto ansioso e depressivo e Hipertensão arterial.”, que embora não 

ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades 

laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser 

reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. Mencionou também, o 

expert, que “As patologias ortopédicas encontradas podem ser tratadas com medidas farmacológicas e com 

complementação fisioterápica adequada, com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão total do quadro 

clínico”. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (02.03.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA, o benefício de auxílio-doença, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 08/2010 , com DIP 

em 01/09/2010, RMI no valor apurado de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) ,e DIB a partir de 02.03.2010 - 

data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.318,00 (TRêS MIL TREZENTOS E DEZOITO REAIS) , referente às 

diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme 

parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000468-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034368/2010 - CLAUDIA DANIELE 

FABRICIO GALVAO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 
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A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 12.11.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. Posteriormente apresentou proposta de acordo. Instada a se 

manifestar a parte autora não concordou com a proposta. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais (CNIS) que a parte autora contribuiu na condição de empregada de 

12.02.2004 a 21.10.2009 e gozou de benefício previdenciário de 09.04.2009 a 11.08.2009, portando, quando do início 

de sua incapacidade definida como sendo abril de 2009, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que o autor é portador de “transtorno 

depressivo moderado”, o que o torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a 

possibilidade de controle e recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade da autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício a ser 

concedido é o auxílio-doença. 

O expert conseguiu definir o mês e ano do início da incapacidade em abril de 2009, ou seja, durante o recebimento do 

benefício a ser restabelecido, qual seja, o auxílio doença (n° 535.101.357-2), devendo mantê-la em benefício desde o 

dia seguinte à cessação deste último, a partir de 12.08.2009, no entanto, diante da vinculação do julgador aos limites do 

pedido, o benefício será pago a partir de 12.11.2009, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) PAULO ROBERTO DE SOUZA LIMA o benefício de auxílio-

doença (nb. 531.206.439-0), com renda mensal atual (RMA) de R$ 87.167,00 (OITENTA E SETE MIL CENTO E 

SESSENTA E SETE REAIS) , na competência de 08/2010, com DIP em 01/09/2010, e DIB em 12.11.2009 - conforme 

pedido. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 9.119,42 (NOVE MIL CENTO E DEZENOVE REAIS E QUARENTA E DOIS 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 
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julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000483-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033933/2010 - ILDA PEREIRA 

VIEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 15.09.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                         

                                                                                                                                                    

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora contribuiu na condição de individual de 10/2003 a 

11/2003 e 01.2004 a 12/2004; recebeu benefícios previdenciários desde 23.11.2004 a 23.04.2008, voltou a contribuir 

como individual de 03/2009 a 01/2010, portando, quando do início de sua incapacidade definida como sendo em 

09.2009, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que o autor é portador de “Prótese da valva 

mitral biológica, fibrilação atrial crônica e hipertensão arterial pulmonar”. Informa que em virtude destas patologias a 

parte requerente se encontra incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente. Indagado a respeito da 

possibilidade de reabilitação, respondeu, positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

O expert conseguiu definir a data do início da incapacidade como sendo em 09.2009, no que concedo o benefício de 

auxílio doença a partir de 15.09.2009, data do indeferimento administrativo, conforme pedido. 
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Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sr (A) ILDA PEREIRA VIEIRA, o benefício de auxílio-doença, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de agosto de 2010, com 

DIP em 01/09/2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS) , com DIB em 15.09.2009, conforme pedido. Devendo a parte autora permanecer em 

gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 6.319,09 (SEIS MIL TREZENTOS E DEZENOVE REAIS E NOVE 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000290-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034201/2010 - ABIGAIL PEREIRA 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxilio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 20.10.2009. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 
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Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições como empregada de 07.01.1998, de 

forma descontínua, até 09.01.2006, também, gozou de benefício previdenciário de 10.02.2002 até 10.12.2004, de 

25.01.2005 até 15.07.2005, de 30.08.2005 até 09.12.2005, de 04.07.2006 até 19.02.2008, e, por fim, efetuou 

contribuições na qualidade de individual nos períodos de 01.05.2009 até 01.08.2009, portanto, quando da realização da 

perícia em 11.02.2010, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro crônico de “Comunicação inter-atrial - CIA, (com indicação cirúrgica); Hipertireoidismo grave e Tendinopatias 

nos ombros.” que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, 

incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. Acrescentando que 

“As patologias ortopédicas encontradas podem ser tratadas com medidas farmacológicas, com complementação 

fisioterápica adequada, condicionamento físico e eventualmente com tratamentos cirúrgicos especializados, com 

perspectiva de melhora acentuada ou com remissão total do quadro clínico”. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

560.616.752-9 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (11.02.2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) ABIGAIL PEREIRA DA SILVA SANTOS, o benefício de 

auxílio-doença n. 560.142.976-2, com renda mensal atual (RMA) de R$ 861,03 (OITOCENTOS E SESSENTA E UM 

REAIS E TRêS CENTAVOS) , na competência de 08/2010 , com DIP em 01/09/2010 e DIB em 11.02.2010- data do 

laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.300,08 (SEIS MIL TREZENTOS REAIS E OITO CENTAVOS) , 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e acrescidas de juros moratórios, 

conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000796-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033444/2010 - CARLOS EDUARDO 

FRAGOSO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a cessação do benefício n° 534.676.424-7. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. Posteriormente apresentou proposta de acordo, instada a se 

manifestar a parte autora quedou-se inerte. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
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A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                               

                                                                                                              

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais (CNIS) que a parte autora possui vínculos empregatícios desde 1978, de 

forma descontínua, até 15.04.2008 e que esteve em gozo de benefício previdenciário de 12.03.2009 até 13.09.2009, 

portando, quando do início de sua incapacidade em maio de 2008, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que o autor é portador de “Transtorno 

psicótico de início tardio a esclarecer”, o que o torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado 

sobre a possibilidade de controle e recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade da autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício a ser 

concedido é o auxílio-doença. 

O expert conseguiu definir o mês e ano do início da incapacidade em maio de 2008, ou seja, data anterior ao 

recebimento do benefício a ser restabelecido, qual seja, o auxílio doença (n° 534.676.424-7), devendo mantê-la em 

benefício desde o dia seguinte à cessação deste último, a partir de 14.09.2009, devendo a parte autora permanecer em 

gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) CARLOS EDUARDO FRAGOZO o benefício de auxílio-doença 

(nb. 534.676.424-7), com renda mensal atual (RMA) de R$ 719,58 (SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E 

CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , na competência de 08/2010, com DIP em 01/09/2010, e DIB em 14.09.2009 - 

dia seguinte à cessação do benefício. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 8.943,76 (OITO MIL NOVECENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E 

SETENTA E SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

08/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.15.001768-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034373/2010 - LOURDES 

MACHADO DA CRUZ (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a cessação do último benefício. 

  

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 10.03.2010, foi determinada a limitação do pedido (a partir do novo 

requerimento administrativo, ou seja, 17.11.2009), tendo em vista ter sido verificado que parte do pedido postulado fora 

objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.009133-3, que tramitou por este Juizado Especial Federal sendo julgado 

improcedente, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais, que a parte autora está em gozo de benefício previdenciário auxílio doença 

desde 11.06.2004, com previsão de término em 15.10.2010, portanto, quando do início da incapacidade definida como 

sendo desde 22.06.2005, já havia qualidade de segurada. 

  

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de 

“Obesidade; Hipertensão arterial”, patologia que a torna total e permanentemente incapacitada para as atividades 

laborativas. Informa que a parte requerente não é suscetível de reabilitação. 

  

Da análise do laudo, conclui-se que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e permanente e 

que não é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo, preenche todos os 

requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez). 

  

O exper definiu a data de inicio da incapacidade como sendo 22.06.2005, assim entendo que o benefício de auxílio 

doença n. 505.364.907-0 deve ser convertido em aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da presente 

demanda, qual seja, 12.02.2010, vez que este ainda não foi cessado, descontados os valores pagos pelo mencionado 

benefício. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONVERTER o benefício de auxílio doença n. 505.364.907-0 em aposentadoria por invalidez à 

parte autora, LOURDES MACHADO DA CRUZ, com renda mensal atual (RMA) de R$ 795,17 (SETECENTOS E 
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NOVENTA E CINCO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) , na competência de agosto de 2010, com DIP em 

01/09/2010 e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 525,66 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO 

REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , com DIB a partir do ajuizamento da presente demanda, qual seja, 

12.02.2010, descontados os valores pagos pelo mencionado benefício. 

  

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 626,69 (SEISCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E SESSENTA E NOVE 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 09/2010 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000511-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033931/2010 - RITA DE CASSIA 

SILVA RIBEIRO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o benefício de auxílio-doença. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a cessação do último benefício. O pedido de tutela antecipada 

foi indeferido. 

  

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.     

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 
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Alega o instituto réu que a parte autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em 

vista que recebeu vários benefícios previdenciários desde 03.08.2004, de forma descontínua até 31.01.2009, portando, 

quando da realização do exame pericial (20.04.2009) que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía 

qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal. Logo após a realização do exame 

pericial, o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de “Hipertensão Arterial; Varizes de 

membros inferiores”. Informa que em virtude destas patologias a parte requerente se encontra incapacitada para o 

trabalho de forma parcial e permanente. Indagado a respeita da possibilidade de reabilitação, respondeu, o perito, 

positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, o benefício deve ser concedido a 

partir da data da perícia médica, qual seja, 20.04.2009. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sr (A) RITA DE CÁSSIA SILVA RIBEIRO, o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de agosto de 

2010, com DIP em 01/09/2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) , a partir da data do laudo médico 20.04.2009 (DIB). Devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 2.433,33 (DOIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E 

TRINTA E TRêS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000349-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034205/2010 - MARIA NEUZA 

MENDES (ADV. SP192647 - RENATA SANTOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxilio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, a partir do laudo pericial médico. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. Posteriormente houve proposta de acordo por parte do 

INSS. 

  

A parte autora não aceitou a proposta de acordo. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 
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As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 27.03.2009 

até 30.06.2009, portanto, quando da realização da perícia em 12.02.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro crônico de Transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave com sintomas psicóticos; Epilepsia; 

Espondilodiscoartropatia lombo-sacra e Tendinopatia nos ombros que embora não ocasione incapacidade para a vida 

independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de 

incapacidade temporária. Acrescentando que “As patologias ortopédicas encontradas podem ser tratadas com medidas 

farmacológicas, com complementação fisioterápica adequada, condicionamento físico e eventualmente com novos 

tratamentos cirúrgicos especializados, com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão total do quadro clínico”. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

534.951.373-3 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (12.02.2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) MARIA NEUZA MENDES, o benefício de auxílio-doença n. 

534.951.373-3, com renda mensal atual (RMA) de R$ 929,23 (NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E VINTE E 

TRêS CENTAVOS) , na competência de 08/2010 , com DIP em 01/09/2010 e DIB em 12.02.2010- data do laudo. A 

parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.766,91 (SEIS MIL SETECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 

NOVENTA E UM CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 
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a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.001696-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034372/2010 - MARIA IVETE 

FACION RALLO (ADV. SP244666 - MAX JOSE MARAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 05.07.2008. O pedido de tutela antecipado foi indeferido. 

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 08.03.2010, foi determinada a limitação do pedido (a partir do novo 

requerimento administrativo, ou seja, 01.12.2009), tendo em vista ter sido verificado que parte do pedido postulado fora 

objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.007024-3, que tramitou por este Juizado Especial Federal sendo julgado 

improcedente, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

Vejamos se a parte requerente preenche tais requisitos. 

Consta que a parte autora recebeu benefício previdenciário de 18.10.2007 a 21.01.2008, portanto, quando do início de 

sua incapacidade determinada como sendo em março de 2009, a parte autora ainda possuía qualidade de segurada vez 

que esta somente é perdida depois do dia 15 do mês seguinte aos 12 meses de período de graça. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de 

“Depressão recorrente”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a 

possibilidade de controle e recuperação da doença da parte autora, a expert respondeu positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

  

O expert definiu o início da incapacidade como sendo em 03/2009, portanto, concedo o benefício do auxílio-doença à 

parte autora a partir de 01.12.2009, conforme delimitação judicial. Devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
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Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sr (A) MARIA IVETE FACION, o benefício de auxílio-doença, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 561,56 (QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS E CINQüENTA E SEIS 

CENTAVOS) , na competência de agosto de 2010, com DIP em 01/09/2010, com base na renda mensal inicial (RMI) 

apurada no valor de R$ 538,00 (QUINHENTOS E TRINTA E OITO REAIS) , a partir da data do laudo médico 

01.12.2009 (DIB), conforme delimitação judicial. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 5.492,85 (CINCO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E 

OITENTA E CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.001616-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034370/2010 - MARIA FERREIRA 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 19.01.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 
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Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o instituto réu que a parte autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em 

vista constar, através dos sistemas oficiais de informação que a parte autora contribuiu na condição de empregada de 

21.10.2008 a 01.2010, portanto, quando da realização do laudo pericial (09.04.2010), que constatou a incapacidade 

atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que o autor é portador de “Obesidade; 

Insuficiência venosa crônica com significativo edema e linfedema em membro inferior direito”, patologia que o torna 

total e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas. Informa que a incapacidade que acomete a parte 

autora é insuscetível de melhora. 

  

Da análise do laudo, conclui-se que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e permanente e 

que não é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo, preenche todos os 

requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez). 

  

O expert, não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, no que entendo que o benefício deve ser concedido a 

partir da data da perícia médica em 09.04.2010. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, MARIA FERREIRA, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de agosto de 2010, com 

DIP em 01/09/2010 e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , e 

DIB da data do laudo (09.04.2010). 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.631,54 (DOIS MIL SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS  E 

CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 

08/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.001568-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034543/2010 - VALMIR 

APARECIDO BACCAS (ADV. SP073724 - JANETE APARECIDA ALMENARA VESTINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 27.10.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
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A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxílio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                               

                                                                              

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora recebeu benefícios previdenciários de 01.10.2003 a 

05.09.2009 e, portando, quando do início de sua incapacidade definida como sendo em agosto de 2009, a parte autora 

possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que o autor é portador de “Epilepsia”. 

Informa que em virtude destas patologias a parte requerente se encontra incapacitada para o trabalho de forma parcial e 

permanente. Indagado a respeita da possibilidade de reabilitação, respondeu, positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

O expert conseguiu definir a data do início da incapacidade como sendo em 08.2009, ou seja, durante o recebimento do 

benefício a ser restabelecido, qual seja, o auxílio doença (n° 505.141.014-2), devendo mantê-la em benefício desde o 

dia seguinte à cessação deste último, no entanto, tendo em vista a vinculação do julgador com o pedido o benefício será 

restabelecido a partir da DER - 27.10.2009, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) VALMIR APARECIDO BACCAS o benefício de auxílio-doença 

(nb. 505.141.014-2), com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.843,45 (UM MIL OITOCENTOS E QUARENTA E 

TRêS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , na competência de 08/2010, com DIP em 01/09/2010, e DIB 

em 27.10.2009, conforme pedido. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 20.018,01 (VINTE MIL DEZOITO REAIS E UM CENTAVO) , referente às 

diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 08/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme 

parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.15.007485-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033939/2010 - LUIZ ANTONIO DE 

QUEIROZ (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a cessação do último benefício, o pedido de tutela antecipada 

foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. Posteriormente propôs acordo o qual foi rejeitado pela parte 

requerente. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxílio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                             

                                                                                                                                

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora contribuiu na condição de empregado de 1990, de forma 

descontínua, até 08/2001 e recebeu benefício previdenciário de 01.09.2001 a 31.012.2007, portando, quando do início 

de sua incapacidade definida como sendo em 12.2000, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que o autor é portador de “Visão 

monocular devido perda de visão no olho direito por cicatriz de coriorretinite”. Informa que em virtude destas 

patologias a parte requerente se encontra incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente. Indagado a 

respeita da possibilidade de reabilitação, respondeu, positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

O expert conseguiu definir o mês e ano do início da incapacidade como sendo em 12/2000, ou seja, data anterior ao 

recebimento do benefício a ser restabelecido, qual seja, o auxílio doença (n° 122.906.786-5), devendo mantê-la em 

benefício desde o dia seguinte à cessação deste último, a partir de 01.01.2008, devendo a parte autora permanecer em 

gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) LUIZ ANTONIO DE QUEIROZ o benefício de auxílio-doença 

(nb. 122.906.786-5), com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.091,69 (UM MIL NOVENTA E UM REAIS E 

SESSENTA E NOVE CENTAVOS) , na competência de 08/2010, com DIP em 01/09/2010, e DIB em 01.01.2008 - dia 

seguinte à cessação do benefício. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 37.669,28 (TRINTA E SETE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE 

REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 
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Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000278-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033811/2010 - REGINALDO JOSÉ 

DE PROENÇA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios desde 31.10.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                                

                                             

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possuía vínculo empregatício e contribuiu de 30.01.1987, 

de forma descontínua, até 12.05.2003. Gozou de benefícios previdenciários nos períodos de 13.02.1993 até 17.11.1995, 

04.11.2003 até 06.03.2005, 12.12.2005 até 20.02.2006, 25.08.2006 até 20.12.2006, 21.10.2008 até 10.12.2008 e, por 

fim, efetuou contribuições na qualidade de individual em 01.01.2008 e 01.12.2009, portanto, quando da data de início 

de incapacidade (13.09.2007), constatada no exame pericial, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Síndrome de Impacto Subacromial bilateral e Lesão Osteocondral de joelho direito.”, que embora não ocasione 

incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o 

expert que se trata de incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra 
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atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. Ressaltou que “Há manifestação clínica no 

momento deste exame pericial; está em estudo de indicação de tratamento cirúrgico“. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma-incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O Sr. Perito conseguiu definir o início da incapacidade, qual seja, 13.09.2007. Assim, entendo que o benefício n. 

532.351.493-7 deve ser concedido a partir de 31.10.2009, conforme pleiteado na exordial, devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, REGINALDO JOSE DE PROENÇA, o benefício de auxílio-

doença n. 532.351.493-7, com renda mensal atual RMA de R$ 1.035,90 (UM MIL TRINTA E CINCO REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS) , na competência de 08/2010, com DIP em 01/09/2010 e DIB desde 31.10.2009, conforme 

pleiteado na exordial. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 11.131,93 (ONZE MIL CENTO E TRINTA E UM REAIS E NOVENTA 

E TRêS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 08/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000288-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033710/2010 - ANTONIO CARLOS 

BENJAMIM (ADV. SP199355 - EDVALDO RAMOS FIRMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios desde 25.08.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 
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Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                     

                                                                                                                                                                                        

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possuía vínculo empregatício e contribuiu de 30.01.1975, 

de forma descontínua, até 14.02.2005. Posteriormente gozou de benefício previdenciário no período de 04.10.2004 até 

26.10.2004 e, por fim, contribuiu novamente de 16.08.2005, de forma descontínua, até 09.06.2008, portanto, quando da 

data de início de incapacidade (30.07.2009), constatada na perícia médica, a parte autora possuía qualidade de segurada, 

vez que somente perde a qualidade de segurada após ultrapassado o prazo de recolhimento (dia 15) da parcela relativa 

ao mês seguinte ao término do período de graça de 12 meses. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Espondilodiscoartropatia de coluna lombo-sacra.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, 

ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade 

temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu 

sustento, respondeu afirmativamente. Ressaltou que “Há possibilidade de tratamento, com perspectiva de melhora da 

capacidade funcional“. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma-incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O Sr. Perito conseguiu definir o início da incapacidade, qual seja, 30.07.2009. Assim, entendo que o benefício de 

auxílio doença deve ser concedido a partir de 25.08.2009, conforme pleiteado na exordial, devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, ANTONIO CARLOS BENJAMIM, o benefício de auxílio-doença, 

com renda mensal atual RMA de R$ 1.312,90 (UM MIL TREZENTOS E DOZE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) , 

na competência de 08/2010, com DIP em 01/09/2010, RMI no valor apurado de R$ 1.247,30 (UM MIL DUZENTOS E 

QUARENTA E SETE REAIS E TRINTA CENTAVOS) , e DIB desde 25.08.2009, conforme pleiteado na exordial. A 

parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 17.339,07 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E TRINTA E NOVE 

REAIS E SETE CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.15.001619-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034371/2010 - DULCE LAZZARINI 

PEREIRA (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 19.01.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o instituto réu que a parte autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em 

vista constar, através dos sistemas oficiais de informação que a parte autora gozou de benefício previdenciário de 

01.08.2007 a 03.03.2008 e contribuiu na condição de facultativa de 05/2009 a 08/2009, portanto, quando da realização 

do laudo pericial (09.04.2010), que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que o autor é portador de “Osteoartrose; 

Gonartrose; Insuficiência venosa crônica em membro inferior com úlcera ativa”, patologia que o torna total e 

permanentemente incapacitada para as atividades laborativas. Informa que a incapacidade que acomete a parte autora é 

insuscetível de melhora. 

  

Da análise do laudo, conclui-se que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e permanente e 

que não é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo, preenche todos os 

requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez). 

  

O expert, não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, no que entendo que o benefício deve ser concedido a 

partir da data da perícia médica em 09.04.2010. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, DULCE LAZZARINI 

PEREIRA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de agosto 

de 2010, com DIP em 01/09/2010 e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) , e DIB da data do laudo (09.04.2010). 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.631,54 (DOIS MIL SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS E 

CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 

08/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000312-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033935/2010 - CÍCERO ALVES 

FEITOSA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 28.10.2009. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                              

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora contribuiu na condição de empregado de 1975, de forma 

descontínua, até 03.02.2003 e que recebeu benefícios previdenciários desde 27.09.2003 a 23.09.2009, portando, quando 

do início de sua incapacidade definida como sendo em 09.2003, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que o autor é portador de “Lombalgia 

crônica com espondilodiscoartrose lombo-sacra. (Inclusive com laminectomia previa pós-intervenção cirúrgica para 

tratamento de hérnia discal) e fratura de clavícula esquerda (pós-atropelamento)”. Informa que em virtude destas 
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patologias a parte requerente se encontra incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente. Indagado a 

respeito da possibilidade de reabilitação, respondeu, positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

O expert conseguiu definir a data do início da incapacidade como sendo em 09.2003, ou seja, data anterior ao 

recebimento do benefício a ser restabelecido, qual seja, o auxílio doença (n° 560.105.487-4), devendo mantê-la em 

benefício desde o dia seguinte à cessação deste último, a partir de 24.09.2009, no entanto, tendo em vista estar o 

julgador vinculado ao limite do pedido, in casu, será a partir de 28.10.2009, devendo a parte autora permanecer em gozo 

do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) CÍCERO ALVES FEITOSA o benefício de auxílio-doença (nb. 

560.105.487-4), com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.832,40 (UM MIL OITOCENTOS E TRINTA E DOIS 

REAIS E QUARENTA CENTAVOS) , na competência de 08/2010, com DIP em 01/09/2010, e DIB em 28.10.2009 - 

conforme pedido. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica 

pela autarquia. 

  

Condeno o INSS ao pagamento deR$ 19.983,46 (DEZENOVE MIL NOVECENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E 

QUARENTA E SEIS CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000148-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033809/2010 - ANA MARCIA DA 

CUNHA FONTES (ADV. SP119703 - MARIA SILVIA MADUREIRA BATAGLIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxilio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 15.03.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. Posteriormente propôs acordo. 

  

A parte autora não se manifestou acerca da proposta de acordo. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 
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A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 07.04.2007 

até 15.03.2009, portanto, quando da realização da perícia em 09.02.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro crônico de “Tendinopatia no ombro direito.” que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, 

ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade 

temporária. Acrescentando que “As patologias ortopédicas encontradas podem ser tratadas com medidas 

farmacológicas, com complementação fisioterápica adequada, condicionamento físico e eventualmente com novos 

tratamentos cirúrgicos especializados, com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão total do quadro clínico”. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

560.565.005-6 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (09.02.2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) ANA MARCIA CUNHA FONTES, o benefício de auxílio-

doença n. 560.565.005-6, com renda mensal atual (RMA) de R$ 2.251,01 (DOIS MIL DUZENTOS E CINQüENTA E 

UM REAIS E UM CENTAVO) , na competência de 08/2010 , com DIP em 01/09/2010 e DIB em 09.02.2010- data do 

laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 16.529,73 (DEZESSEIS MIL QUINHENTOS E VINTE E NOVE 

REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas 

até 08/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.15.012012-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034363/2010 - PAULO ROBERTO 

DE SOUZA LIMA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 05.12.2008. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. Posteriormente apresentou proposta de acordo. Instada a se 

manifestar a parte autora não concordou com a proposta. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                    

                                                                                                                                                                                         

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais (CNIS) que a parte autora gozou de benefícios previdenciários de 

04.04.2006 a 10.02.2007; 20.06.2008 a 30.10.2008; 07.05.2009 a 18.05.2009 e 31.07.2009 a 30.03.2010, portando, 

quando do início de sua incapacidade definida como sendo outubro de 2008, a parte autora possuía qualidade de 

segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que o autor é portador de “Alcoolismo”, o 

que o torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a possibilidade de controle e 

recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade da autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício a ser 

concedido é o auxílio-doença. 

O expert conseguiu definir o mês e ano do início da incapacidade em outubro de 2008, ou seja, data anterior ao 

recebimento do benefício a ser restabelecido, qual seja, o auxílio doença (n° 531.206.439-0), devendo mantê-la em 

benefício desde o dia seguinte à cessação deste último, a partir de 30.10.2008, no entanto, diante da vinculação do 

julgador aos limites do pedido, o benefício será pago a partir de 05.12.2008, devendo a parte autora permanecer em 

gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) PAULO ROBERTO DE SOUZA LIMA o benefício de auxílio-

doença (nb. 531.206.439-0), com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.099,23 (UM MIL NOVENTA E NOVE REAIS E 

VINTE E TRêS CENTAVOS) , na competência de 08/2010, com DIP em 01/09/2010, e DIB em 05.12.2008 - conforme 

pedido, descontados os valores recebidos pelos benefícios n. 535.489.903-2, 536.517.206-6 e 541.528.701-5. Devendo a 

parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
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Condeno o INSS ao pagamento de R$ 13.052,49 (TREZE MIL CINQüENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E NOVE 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 08/2010 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.012284-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033805/2010 - MIGUEL 

GERMANO MOREIRA (ADV. SP163058 - MARCELO AUGUSTO MARTINS FORAMIGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a cessação do último benefício. O pedido de tutela antecipada 

foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. Posteriormente o INSS propôs acordo. Intimada, a parte 

autora não se manifestou acerca da proposta. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possuía vínculo empregatício e contribuiu de 03.07.1978, 

de forma descontínua, até 17.12.2001. Gozou de benefícios previdenciários nos períodos de 25.01.2002 até 18.02.2003, 

07.05.2003 até 30.11.2005, 01.12.2005 até 28.12.2007, 25.02.2008 até 08.10.2008 e, por fim, efetuou contribuiu na 

qualidade de individual em 01.03.2009, portanto, quando da realização da perícia em 07.05.2010, que constatou a 

incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada,vez que somente perde a qualidade de segurada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 559/856 

após ultrapassado o prazo de recolhimento (dia 15) da parcela relativa ao mês seguinte ao término do período de graça 

de 12 meses. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Espondilodiscoartrose lombo-sacra; Diabete mellitus; Calculose biliar e Hérnia inguinal unilateral (corrigida 

cirurgicamente).”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, 

incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. Indagado sobre a 

possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu 

afirmativamente. Mencionou também, o expert, que “As patologias ortopédicas encontradas podem ser tratadas 

ambulatorialmente, com medidas farmacológicas, com complementação fisioterápica adequada, condicionamento físico 

e eventualmente com tratamentos cirúrgicos especializados, com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão 

total do quadro clínico”. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (07.05.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) MIGUEL GERMANO MOREIRA, o benefício de auxílio-doença, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 08/2010 , com DIP 

em 01/09/2010, RMI no valor apurado de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) ,e DIB a partir de 07.05.2010 - 

data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.124,19 (DOIS MIL CENTO E VINTE E QUATRO REAIS E 

DEZENOVE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 08/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000423-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034367/2010 - ROSANE 

APARECIDA FERNANDES DOMINGUES (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 16.12.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. Posteriormente propôs acordo, com o qual a parte autora 

não concordou. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 
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As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Alega o instituto réu que a parte autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em 

vista que esteve em gozo de benefício previdenciário de 14.02.2009 a 15.12.2009, portando, quando da realização do 

exame pericial em 22.02.2010, que constatou a atual incapacidade da parte requerente, esta possuía qualidade de 

segurada, nos termo do artigo 15, inciso III, da Lei 8.213/91. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de 

“Transtorno depressivo recorrente e Transtorno de pânico”, o que o torna incapaz para o trabalho de forma total e 

temporária. Informou ainda o expert ser a atestada incapacidade insuscetível de recuperação ou reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício 

nb.534.402.367-3, deve ser restabelecido a partir da data da perícia médica, qual seja, 22.02.2010, devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) ROSANA APARECIDA FERNANDES DOMINGUES o 

benefício de auxílio-doença (nb. 534.402.367-3), com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.979,32 (UM MIL 

NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) , na competência de 08/2010, com 

DIP em 01/09/2010, e DIB em 22.02.2010 - data do laudo médico. Devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 13.562,49 (TREZE MIL QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 

QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
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Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000602-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033442/2010 - ELIANA MORAES 

SOARES (ADV. SP234543 - FELIPE BRANCO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o instituto réu que a autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em vista 

que restou apurado, através de sistemas oficiais de informação que a parte autora esteve em gozo de benefício 

previdenciário no período de 30.07.2008 a 19.05.2009, portanto quando do início de sua incapacidade definida como 

sendo em 20.01.2010, a parte autora possuía qualidade de segurada, nos termo do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei 

8.213/91. 

  

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a autora é portadora de “Seqüelas de 

acidente vascular cerebral”, patologia que a torna total e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas. 

Informa que a autora não é suscetível de reabilitação. 

  

Da análise do laudo, conclui-se que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e permanente e 

que não é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo, preenche todos os 

requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez). 

  

O expert definiu a data de inicio da incapacidade, como sendo 20.01.2010, diante disso entendo que é de se conceder a 

aposentadoria por invalidez, a partir da DII, ora mencionada, haja vista que nesta data o INSS já possuía ciência do 

processo, tanto que apresentou quesitos em 18/01/2010. 
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Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, ELIANA MORAES 

SOARES, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de agosto 

de 2010, com DIP em 01/09/2010 e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) , com DIB em 20.01.2010 - DII (data de início da incapacidade). 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.058,45 (QUATRO MIL CINQüENTA E OITO REAIS E QUARENTA 

E CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 08/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000211-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034200/2010 - JULIA MARIA 

RODRIGUES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxilio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 06.08.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. Posteriormente houve proposta de acordo por parte do 

INSS. 

  

A parte autora não se manifestou acerca da proposta de acordo. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 
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A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 09.05.2007 

até 06.08.2009, portanto, quando da realização da perícia em 10.02.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro crônico de “Diabetes mellitus; hipertensão arterial, Transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave sem 

sintomas psicóticos; ansiedade generalizada; reação aguda ao "stress", espondilodiscoartropatia lombo-sacra, 

espondilose e uncoartrose cervical, entesopatias dos tendões calcâneos, osteoartrose inicial nos joelhos, tendinopatia 

bilateral dos supra-espinhosos (com ruptura parcial à direita), tenossinovite bilateral nos punhos e tendinopatia 

aquileana bilateral.” que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, 

incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. Acrescentando que 

“As patologias ortopédicas encontradas podem ser tratadas com medidas farmacológicas, com complementação 

fisioterápica adequada, condicionamento físico e eventualmente com tratamentos cirúrgicos especializados, com 

perspectiva de melhora acentuada ou com remissão total do quadro clínico”. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

560.616.752-9 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (10.02.2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) JULIA MARIA RODRIGUES, o benefício de auxílio-doença n. 

560.616.752-9, com renda mensal atual (RMA) de R$ 613,10 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E DEZ CENTAVOS) , 

na competência de 08/2010 , com DIP em 01/09/2010 e DIB em 10.02.2010- data do laudo. A parte autora permanecerá 

em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.507,24 (QUATRO MIL QUINHENTOS E SETE REAIS E VINTE E 

QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000339-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034366/2010 - RENATO ARNAUT 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a cessação do último benefício. 
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Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. Posteriormente propôs acordo. Intimada a parte autora não se 

manifestou. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 27.900,00. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

O setor de contadoria averiguou que a parte autora recebeu auxílio doença de 01.07.2009 a 30.09.2009, portanto, 

possuía qualidade de segurada quando do início de sua incapacidade atestada como sendo em 10/2009. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que o autor é portador de “Episódio 

depressivo grave”, o que o torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a possibilidade de 

controle e recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente. 

  

Acrescentou ademais, que tal doença pode ser tratada com uso de antidepressivo com perspectiva de melhora. Há mais 

de trinta antidepressivos à disposição no mercado. A ausência de remissão dos sintomas após dose máxima de uma dada 

medicação impõe a troca desta a fim de buscar resposta terapêutica satisfatória. O periciando poderá se beneficiar com 

uma otimização farmacológica e acompanhamento multidisciplinar. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que o grau de incapacidade da autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício a ser 

concedido é o auxílio-doença. 

  

O expert conseguiu definir a data da incapacidade em 10/2009, no que restabeleço o benefício nº. 536.287.267-9, a 

partir do dia seguinte à cessação do mencionado benefício (01.10.2009). Devendo a parte autora permanecer em gozo 

do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, RENATO ARNAUT, o benefício de auxílio-doença nº. 

536.287.267-9, com renda mensal atual RMA de R$ 2.164,09 (DOIS MIL CENTO E SESSENTA E QUATRO 

REAIS E NOVE CENTAVOS) , na competência de agosto 2010, com DIP em 01/09/2010, com pagamento desde o dia 

seguinte à cessação do benefício, em 01.10.2009 (DIB), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 25.807,39 (VINTE E CINCO MIL OITOCENTOS E SETE REAIS E TRINTA E 

NOVE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 
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autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000503-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033932/2010 - VANDERLEI 

VIANA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a cessação do último benefício. O pedido de tutela antecipada 

foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxílio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                               

                                                                                                                                              

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora contribuiu na condição de empregado de 01.03.1993 a 

11.2005 e que recebeu benefícios previdenciários desde 11.2005 a 05.05.2009 e, portando, quando do início de sua 

incapacidade definida como sendo em a partir do afastamento do trabalho (DAT) em outubro de 2005, a parte autora 

possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que o autor é portador de “Epilepsia”. 

Informa que em virtude destas patologias a parte requerente se encontra incapacitada para o trabalho de forma parcial e 

permanente. Indagado a respeita da possibilidade de reabilitação, respondeu, positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

O expert conseguiu definir a data do início da incapacidade como sendo em 10.2005, ou seja, data anterior ao 

recebimento do benefício a ser restabelecido, qual seja, o auxílio doença (n° 505.769.814-8), devendo mantê-la em 
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benefício desde o dia seguinte à cessação deste último, a partir de 06.05.2009, devendo a parte autora permanecer em 

gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) VANDERLEI VIANA o benefício de auxílio-doença (nb. 

505.769.814-8), com renda mensal atual (RMA) de R$ 2.218,49 (DOIS MIL DUZENTOS E DEZOITO REAIS E 

QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , na competência de 08/2010, com DIP em 01/09/2010, e DIB em 06.05.2009 - 

dia seguinte à cessação do benefício. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 37.640,60 (TRINTA E SETE MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000348-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034204/2010 - PEDRO MAIA 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxilio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 05.10.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. Posteriormente houve proposta de acordo por parte do 

INSS. 

  

A parte autora não aceitou a proposta de acordo. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 
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A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 26.09.2008 

até 02.01.2009, portanto, quando da realização da perícia em 12.02.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada, vez que esta somente ocorre no dia 15 do mês seguinte ao término do prazo 

de 12 meses de período de graça. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro crônico de “Transtorno misto ansioso e depressivo; Gastropatia, Espondilodiscoartropatia cervical e lombo-sacra 

e tendinopatia bilateral dos supra-espinhosos nos ombros e epicondilopatia bilateral, nos cotovelos.” que embora não 

ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades 

laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. Acrescentando que “As patologias ortopédicas 

encontradas podem ser tratadas com medidas farmacológicas, com complementação fisioterápica adequada, 

condicionamento físico e eventualmente com tratamentos cirúrgicos especializados, com perspectiva de melhora 

acentuada ou com remissão total do quadro clínico”. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

532.338.556-8 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (12.02.2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) PEDRO MAIA, o benefício de auxílio-doença n. 532.338.556-8, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 907,89 (NOVECENTOS E SETE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) , 

na competência de 08/2010 , com DIP em 01/09/2010 e DIB em 12.02.2010- data do laudo. A parte autora permanecerá 

em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.611,51 (SEIS MIL SEISCENTOS E ONZE REAIS E CINQüENTA E 

UM CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.001766-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034549/2010 - EXPEDITA 

GONCALVES PEREIRA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o benefício de auxílio-doença. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde DER. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 
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As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.     

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o instituto réu que a parte autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em 

vista que recebeu benefício previdenciário de 18.06.2006 a 03.08.2009, portando, quando da realização do exame 

pericial em 13.04.2010, que constatou a atual incapacidade da parte requerente, esta possuía qualidade de segurada, nos 

termo do artigo 15, inciso III, da Lei 8.213/91. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal. Logo após a realização do exame 

pericial, o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de “Oto Pélvis (Protrusão acetabular) 

bilateral, com sinais de coxartrose secundaria inicial”. Informa que em virtude destas patologias a parte requerente se 

encontra incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente. Indagado a respeita da possibilidade de 

reabilitação, respondeu, o perito, positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, o benefício deve ser concedido a 

partir da data da perícia médica, qual seja, 13.04.2010. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sr (A) EXPEDITA GONÇALVES PEREIRA, o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de agosto de 

2010, com DIP em 01/09/2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 350,00 (TREZENTOS 

E CINQüENTA REAIS) , a partir da data do laudo médico 13.04.2010 (DIB). Devendo a parte autora permanecer em 

gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 2.641,20 (DOIS MIL SEISCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E 

VINTE CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
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Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000572-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033420/2010 - LUIS ROBERTO DE 

PAULA DEIS (ADV. SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 30.07.2009. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 27.900,00. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais, que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 

16.09.2003 a 10.04.2004, 28.02.2005 a 17.02.2008 e 25.03.2008 a 30.07.2009, portanto, quando do início da 

incapacidade definida como sendo desde 28.02.2005 a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de “Retardo 

Mental Leve, Transtorno Mental Orgânico, Epilepsia e Depressão”, patologia que a torna total e permanentemente 

incapacitada para as atividades laborativas. Informa que a parte requerente não é suscetível de reabilitação. 

  

Da análise do laudo, conclui-se que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e permanente e 

que não é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo, preenche todos os 

requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez). 

  

O expert, definiu a data de inicio da incapacidade como sendo 28.02.2005, assim entendo que o benefício de auxílio 

doença n. 529.564.173-9 deve ser convertido em aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte à cessação do 

benefício, qual seja, 01.08.2009. 
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Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de CONVERTER o benefício de auxílio doença n. 529.564.173-9 em aposentadoria por invalidez à parte autora, 

LUIZ ROBERTO DE PAULA DEIS, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.147,50 (UM MIL CENTO E 

QUARENTA E SETE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , na competência de agosto de 2010, com DIP em 

01/09/2010 e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 915,22 (NOVECENTOS E QUINZE REAIS E 

VINTE E DOIS CENTAVOS) , com DIB dia seguinte à cessação do benefício, ou seja, 01.08.2009. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 15.927,57 (QUINZE MIL NOVECENTOS E VINTE E SETE REAIS E 

CINQüENTA E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 

08/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.001606-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034536/2010 - ANA PAULA LOPES 

SOARES (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 27.02.2010, foi determinada a limitação do pedido (a partir do novo 

requerimento administrativo, ou seja, 28/01/2010), tendo em vista ter sido verificado que parte do pedido postulado fora 

objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.003328-7, que tramitou por este Juizado Especial Federal sendo julgado 

procedente, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

Em 23.04.2010, a parte autora veio a óbito. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 
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Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a autora preenchia tais requisitos. 

  

Alega o instituto réu que a parte autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em 

vista que restou apurado, através de sistemas oficiais de informação que a parte autora esteve em gozo de benefício 

previdenciário no período de 28.01.2009 a 28.01.2010, portanto, quando do início de sua incapacidade - definida como 

sendo (28.01.2009)-, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a autora era portadora de “Neoplasia 

maligna de boca recidivada”, patologia que a torna total e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas. 

  

Da análise do laudo, conclui-se que a parte autora estava incapacitada para o trabalho de forma absoluta e permanente e 

que não era mais possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo, preencheu todos 

os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez). 

  

O expert definiu que havia incapacidade laboral, desde o último benefício n. 536.554.015-4, diante disso, entendo que a 

parte autora, falecida no decorrer do processo, tinha direito ao recebimento do benefício de 29.01.2010 (dia seguinte à 

delimitação judicial do pedido) até 23.04.2010 (data do óbito). 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de reconhecer o direito à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez de 29.01.2010 (dia seguinte à 

delimitação judicial do pedido) até 23.04.2010 (data do óbito), inclusive o 13° proporcional. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 2.691,13 (DOIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E TREZE 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 08/2010 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.15.009192-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035685/2010 - MARIA DAS DORES 

DE ALMEIDA BRIZOLA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a averbação de 

períodos rurais. 

                               Alega na inicial que realizou requerimento administrativo em 22/04/2009(DER), indeferido pelo 

INSS. 

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pela análise dos documentos colacionados aos autos, especialmente a cópia do Processo Administrativo relativo ao 

requerimento realizado pela parte autora em 22/04/2009, verifica-se que a parte autora formulou pedido de concessão de 

aposentadoria por idade (art. 48 da Lei n.º 8.2138/91). 

  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício 

ora pleiteado: aposentadoria por tempo de contribuição mediante averbação de período rural. 
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Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA - 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE 63150000394 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/09/2010 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008679-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GATTO 

ADVOGADO: SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008680-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008681-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MONTEIRO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008682-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON GONCALVES 

ADVOGADO: SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008683-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: TADAO YOKOTA 

ADVOGADO: SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008684-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BOAVENTURA DE MORAES 

ADVOGADO: SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008685-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL ROQUE MURATT 

ADVOGADO: SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008686-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENTILA PAVESI ROVERI 

ADVOGADO: SP289739 - FRANCISNEIDE NEIVA DE BRITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008687-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAIXAO NETO 

ADVOGADO: SP289739 - FRANCISNEIDE NEIVA DE BRITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008688-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODANIZA THOMAZ ATADEMO 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008689-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA JOSEFA DA SILVA 

ADVOGADO: SP287300 - ALESSANDRA REGINA MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008690-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA RAMOS ALVES CAMPOS 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/02/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008691-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TELMA DIAS 

ADVOGADO: SP281333 - ANDRÉ LUIZ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008692-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA RAMOS 
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ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/11/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008693-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008694-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/02/2011 11:25:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008695-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RENATO BELOTO SCHLOMER 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/02/2011 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008696-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCELINA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008697-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES SCABORO 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008698-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALATIEL BARROS DA SILVA 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2010 18:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008699-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/11/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008700-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE FATIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/02/2011 13:55:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008701-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DAS DORES ALMEIDA FERREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 575/856 

ADVOGADO: SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/02/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008702-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO DE MOURA 

ADVOGADO: SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008703-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEIÇÃO FELIZARDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP273437 - DANIEL FERNANDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008704-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODNEY GERMANO GHNO 

ADVOGADO: SP225105 - RUBIA ALEXANDRA GAIDUKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008705-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO ANGELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008706-7 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008707-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AQUELINO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/11/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008708-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS GUIMIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2010 18:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008709-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLAUDIA DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008710-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLAUDIA DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008711-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE EMILIA PASQUINI 

ADVOGADO: SP077293 - ELIENE GUEDES DE ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008712-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA VIEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 08:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008713-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HONORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008714-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO ROBERTO TIBURCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008715-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO BRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/11/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008716-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO NUNES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 09:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008717-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDACIR PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008718-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/02/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008719-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNILSON DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 09:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008720-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI DONISETE MIZAEL 

ADVOGADO: SP081417 - MARISA REZINO CASTRO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008721-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR ROMUALDO FAGUNDES 

ADVOGADO: SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/11/2010 17:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.008722-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CLAUDIANO 

ADVOGADO: SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/11/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008723-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE DE CAMARGO ORTIZ 

ADVOGADO: SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008724-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN PRESTES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/02/2011 14:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008725-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008726-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MORAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008727-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE JESUS PINTO 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/02/2011 15:10:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/04/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008728-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TALITA APARECIDA DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 08:05:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/04/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008729-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DAS GRACAS 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008730-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008731-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELA GUEDES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP153622 - WALTER ROBERTO TRUJILLO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008732-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA APARECIDA BRASIL 

ADVOGADO: SP281660 - ANDRÉ LUÍS LACERDA CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008733-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALETE DA MATTA BORELI 

ADVOGADO: SP271104 - ANDERSON APARECIDO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA - SEGUROS S/A 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 55 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/09/2010 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008734-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANGELISTA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247914 - GUSTAVO MUZEL PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008735-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO APARECIDO BEZERRA 

ADVOGADO: SP216901 - GISLAINE MORAES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008736-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANNA BERTIN FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008737-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA PENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008738-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVAL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 08:55:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008739-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DIMAS DE MELLO NETO 

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008740-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR LEANDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008741-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA BUBNA 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008743-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN DELATORRE DE MARTINO 

ADVOGADO: SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008744-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNADETE DE CASTRO ROSAS 

ADVOGADO: SP296477 - LARISSA DEMARCHI RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008745-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA DE OLIVEIRA VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008746-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008747-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE LIMA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 09:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/04/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008748-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE SANTIAGO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2010 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/02/2011 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008749-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008750-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLEDIMAR FERRARI FIGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008751-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINO ROSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 10:35:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008752-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS GALERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008753-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO FERNANDES ZANDONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008754-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA MOTOKO TAKAHAGUI HATTORI 

ADVOGADO: SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008755-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JOSE MARIA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008756-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CORREA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008757-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONINA DE FATIMA FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP082954 - SILAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2010 18:20:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.008758-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DE AGRELA 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008759-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE DE FATIMA VIEIRA 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2010 18:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008760-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI PINTO 

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008761-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA ALBERTO CORREA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008762-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO NISHIDA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008763-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DONISETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 11:25:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008764-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELI CIZINO BENEDICTO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008765-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: PR031245 - ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2011 16:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008742-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GONZALEZ 

ADVOGADO: SP061676 - JOEL GONZALES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/09/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008766-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZILDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008767-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008768-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HELENO LUIZ MAGALHAES 

ADVOGADO: SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008769-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008770-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE VIEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008771-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA PIRES 

ADVOGADO: SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 16:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/01/2011 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008772-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008773-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 583/856 

AUTOR: ANA CRISTINA DE LIMA 

ADVOGADO: SP106484 - FATIMA CRISTINA PIMENTEL DE S ROSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008774-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURIZA ANDRADE DE QUADROS 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008775-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR DONA RIGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008776-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA SANTOS LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008777-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRA MEDEIROS VIEIRA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008778-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008779-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERSON FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008780-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008781-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL RIBEIRO 

ADVOGADO: SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008782-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO ALMEIDA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 14:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.008783-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008784-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO QUEIROZ SILVA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008785-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008786-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO APARECIDO VITORINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008787-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ANTONIO BUGANZA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008788-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA JOANA DA SILVA NUNES 

ADVOGADO: SP252224 - KELLER DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008789-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP252224 - KELLER DE ABREU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/09/2010 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008790-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADNIZ ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008791-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DOMINGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP288424 - SALETE MÁS BUTZER 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008792-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA GONÇALVES FONSECA 

ADVOGADO: SP016168 - JOAO LYRA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008793-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008794-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008795-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE GONCALVES SCUDELER 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008796-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI AMELIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233184 - LUCIANA GRILLO NEGRIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008797-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAETANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008798-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO APARECIDO STROMBECK DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP273947 - LIGIA GUERRA DA CUNHA GEMINIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008799-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANAEL SOARES 

ADVOGADO: SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.15.008800-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DE MELO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008801-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LEITE DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008802-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GIZELDA RODRIGUES CHAVES 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008803-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CASSIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP273947 - LIGIA GUERRA DA CUNHA GEMINIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008804-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADONIAS MARCELINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008805-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MARIA COSTA 

ADVOGADO: SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008806-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008807-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA VILMA PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008808-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI PAULUS FERNANDES 

ADVOGADO: SP281100 - RICARDO LEANDRO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008809-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008810-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008811-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008812-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIANO CAMPOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008813-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARINA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2011 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008814-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO SILVEIRA MELO 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/01/2011 08:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008815-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP273947 - LIGIA GUERRA DA CUNHA GEMINIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008816-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP256418 - MARIA CRISTINA CORRÊA KIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/01/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008817-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA PINTO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008818-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 18:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.008819-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO SILVESTRE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008821-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILAS AMORIM LAURIANO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008822-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA BARBOZA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008823-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALANA BORTOLLI 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008824-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DUTRA BUBNA 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008825-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA MARIA CARRIEL DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP199970 - FERNANDA MARIANI CLETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008826-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA ROSA GERONIMO 

ADVOGADO: SP274014 - CLÓVIS FRANCISCO CARDOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008827-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLELICE NOVAIS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008828-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FÁTIMA RAMOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 17:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.008829-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PAULINO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008830-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR PEREIRA CAMARGO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008831-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 13:55:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008832-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PEREIRA VERA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008833-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BEZERRA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008834-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO APARECIDO AMANCIO 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 14:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/04/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008835-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEY FERNANDES MARIANO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 15:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/02/2011 16:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008820-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOÉ VIEIRA 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 16:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 46 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/10/2010 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008836-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008837-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA GEORGINA MAZIERO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008838-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL MENDES PORTELA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008839-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO DE ARRUDA NETO 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008840-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP274014 - CLÓVIS FRANCISCO CARDOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008841-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO APARECIDO DE SALLES 

ADVOGADO: SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008842-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENILDO GALDINO PRATES 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008843-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA VIEIRA DE ALMEIDA ROSA 

ADVOGADO: SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008844-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA PINATTI DE JESUS 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 14:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008845-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODACI LIMA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP274014 - CLÓVIS FRANCISCO CARDOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008846-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RISALVA JERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008847-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARTINS CALIXTO 

ADVOGADO: SP276126 - PRISCILA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008848-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIAN FABRICIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP197556 - ADRIANO SOARES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008849-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO IDAIR GALVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008850-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA SANDOVAL KLEIN 

ADVOGADO: SP213926 - LUCIANA SANDOVAL KLEIN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008851-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZEU FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008852-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIAN PEREZ ACEITUNO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008853-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIS SANTOS VALENTIM 

ADVOGADO: SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 17:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/01/2011 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.15.008854-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA GABRIEL DA COSTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP274014 - CLÓVIS FRANCISCO CARDOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008855-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR GONÇALVES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008856-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMEDON SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP274014 - CLÓVIS FRANCISCO CARDOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008857-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO JOSE PATROCINIO 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008858-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON TIMOTEO DA SILVA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008860-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALGISA JOSAFA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008861-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOTERIO ALVES PINTO 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008862-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTIANE DIAS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008863-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILENE DAL POSSO 

ADVOGADO: SP219908 - THIAGO JOSE DINIZ SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008864-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSI CAPELARI DA COSTA 

ADVOGADO: SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.15.008865-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DONOLLA PEREIRA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008866-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008867-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOREIRA DO CARMO 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008868-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEIA DE OLIVEIRA CARRIEL 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008869-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR JOSE VIEIRA 

ADVOGADO: SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008870-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI CONCEIÇÃO ARRUDA 

ADVOGADO: SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008871-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 18:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008872-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO ANTONIO LEITE 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 18:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008873-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CÁSSIA SOUZA FRAGOSO 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2010 08:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008874-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA XAVIER PROENÇA 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008875-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON FELICIANO 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008876-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE CAMARGO SILVA 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/02/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008878-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALIA RINALDI PANZARINI 

ADVOGADO: SP281686 - LUIS OTAVIO INGUTTO DA ROCHA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008879-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON DE BORBA 

ADVOGADO: SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008880-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA DE FREITAS DE BORBA 

ADVOGADO: SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008881-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INESA MIYOKO OKUMURA TOLEDO 

ADVOGADO: SP230175 - DENISE DE FATIMA TAROSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008882-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLINA DE CAMPOS BUENO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008883-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES GASPARETO GALLINA 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008877-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA ALVES VILELA 

ADVOGADO: SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 15:10:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/04/2011 16:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008884-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE SANTOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP219983 - FELIPE ABRAHAM DE CAMARGO JUBRAM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 46 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 48 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000395 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.15.007808-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315035752/2010 - LUCIA CUTCHNER BATISTA (ADV. SP194870 - 

RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que 

objetiva concessão de aposentadoria por idade. 

                Em Decisão proferida em 02/06/2010, foi determinado que a parte autora emendasse a inicial especificando 

expressamente se pretendia a averbação de período eventualmente controversos, bem como juntasse a documentação 

probatória dos referidos períodos. 

                A parte autora se manifestou informando que pretende a averbação do período de 10/08/1953 a 13/06/1962, 

no qual manteve vínculo com a C.A.P.F.E.S.P. - Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Ferroviários da Estrada de 

Ferro Sorocabana. Nesta oportunidade a parte autora alegou que “pela idade avançada da autora, contando hoje com 89 

(oitenta e nove) anos de idade, impossibilitada de locomoção, conforme atestado médico anexados aos autos, inviável se 

torna designação de audiência e oitiva de testemunhas vez que há notícias dos colegas de trabalho, da época, já serem 

falecidos." 

                Portanto, não havendo provas a serem produzidas em audiência, conforme afirmado pela parte autora, torna-

se desnecessária, portanto, a realização de audiência de instrução e julgamento. 

                Destarte, determino o cancelamento da audiência designada para o dia de hoje 04/10/2010, às 14h30min. 

                Venham os autos conclusos para sentença da qual as partes serão intimadas nos termos da lei. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/09/2010 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001835-2 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TATUÍ-SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/09/2010 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001870-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURA DANTAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128408 - VANIA SOTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001871-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JACIRA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP128408 - VANIA SOTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001872-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINA APARECIDA DOS SANTOS KASSAB 

ADVOGADO: SP263846 - DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001873-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONIZIO DELAZARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001874-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO ROSA DE CASTILHO 

ADVOGADO: SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001875-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE APARECIDA ROBERTO 

ADVOGADO: SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001876-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 2010.63.16.001877-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA ROMANO ALVES 

ADVOGADO: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001878-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA APARECIDA PEREIRA PARRA 

ADVOGADO: SP089386 - ANTONIO CESAR FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001879-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS SECUNDINO 

ADVOGADO: SP064869 - PAULO CESAR BOATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/11/2010 14:03:00 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001880-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP064869 - PAULO CESAR BOATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/11/2010 13:36:00 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001881-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ISAC DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP064869 - PAULO CESAR BOATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001882-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENEIDE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP064869 - PAULO CESAR BOATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001883-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MARIA BARBOSA LAJUSTICIA 

ADVOGADO: SP147322 - ADAO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/09/2010 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001884-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACKSON LIMA BATISTA 

ADVOGADO: SP140780 - VIRGINIA ABUD SALOMAO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/11/2010 13:37:00 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001885-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001886-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PIRANI 

ADVOGADO: SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001888-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP087169 - IVANI MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001889-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA SOARES MOREIRA 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/11/2010 14:04:00 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001890-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA BATISTA DA COSTA 

ADVOGADO: SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001891-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELI BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001892-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ANTONIO 

ADVOGADO: SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001893-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DE MORAES 

ADVOGADO: SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001894-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHARLENE JULIANA NEVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001895-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 2010.63.16.001896-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NOELI MARTINS 

ADVOGADO: SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001897-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDER MARCOS MUTTI 

ADVOGADO: SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001898-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO CORREA DE MATOS 

ADVOGADO: SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001899-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DE NADAI 

ADVOGADO: SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001900-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZA DOURADO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP202179 - ROSENILDA ALVES DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001901-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRENO ALBERTO POMINI FARIAS 

ADVOGADO: SP202179 - ROSENILDA ALVES DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001902-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERENCIANA MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP215392 - CLAUDEMIR LIBERALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001903-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO JOSE DIAS 

ADVOGADO: SP215392 - CLAUDEMIR LIBERALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001904-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215392 - CLAUDEMIR LIBERALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001905-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DE ARAUJO GARCIA 

ADVOGADO: SP215392 - CLAUDEMIR LIBERALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 2010.63.16.001887-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE MELLO 

ADVOGADO: SP059392 - MATIKO OGATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000174 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.16.001018-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009173/2010 - CLOVIS 

BEVILACQUA JUNIOR (ADV. SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.” 

  

2010.63.16.000624-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009156/2010 - IRANI DA SILVA 

LEITE (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000834-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009157/2010 - MARIA DO CARMO 

FERREIRA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000195-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009161/2010 - FRANCISCO 

HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000285-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009162/2010 - ANTONIO PEREIRA 

MENDES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000539-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009163/2010 - MARIA 

AUXILIADORA DOS SANTOS SEBASTIAO (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.16.001120-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009164/2010 - NAIR DAIAN 

GOTTARDI AIELLO (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000542-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009165/2010 - MARIA 

APARECIDA GONCALVES (ADV. SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000429-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009167/2010 - TEREZINHA ALVES 

PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000549-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009168/2010 - APARECIDO 

ROBLES DELBONI (ADV. SP213007 - MARCO AURÉLIO CARRASCOSSI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000557-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009169/2010 - LUZIA BOMBARDI 

DINIZ (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001761-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009170/2010 - MARIA IRENE DE 

SOUZA SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000305-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009171/2010 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000578-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009172/2010 - CELIA FATIMA 

BOMFIM (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

2009.63.16.001842-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009051/2010 - MARCIO ROBERTO 

GOES GUARINON (ADV. SP139577 - ANTONIO CARLOS BRESEGHELLO, SP241597 - CLEBER COSTA 

ZONZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora Sr. MÁRCIO ROBERTO GOES 

GUARINON, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas nem honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.16.000337-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009041/2010 - ELIAS INACIO DE 

LIMA (ADV. SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ, SP252251 - FERNANDA OLIVEIRA GOMES); 

ELIANE FERREIRA DA SILVA LIMA (ADV. SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ, SP252251 - 

FERNANDA OLIVEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, ao pagamento de 

indenização a título de danos morais e materiais à parte autora, que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), valor este que 

deverá ser devidamente atualizado a partir desta sentença até a data do efetivo pagamento, com índices de correção 

monetária nos termos do Provimento 24, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, e juros moratórios, desde a citação, 

incidentes no percentual de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil cc art. 161, parágrafo 1º, do CTN). 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.000344-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008458/2010 - JAIME DE 

ALMEIDA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sr. JAIME 

DE ALMEIDA, as parcelas do benefício de auxílio-doença, relativas ao período de 11/11/2008 a 15/04/2009, no valor 

de R$8.623,88 (Oito mil, seiscentos e vinte e três reais e oitenta e oito centavos), diferenças essas apuradas pela 
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Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/07/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos 

autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.16.000722-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009049/2010 - MASSAMITSU 

MIYADA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo o pedido extinto sem 

julgamento de mérito nos termos do art. 267, V, do CPC, em relação aos períodos de 15/06/1972 a 30/06/1978 (tempo 

rural) e de 01/01/1984 a 31/07/1985, 01/07/1986 a 31/07/1987, 01/03/1988 a 31/01/1988, 01/04/1989 a 30/06/1989 e 

01/03/0993 a 31/03/1993 (tempo de serviço especial). 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo de serviço rural, para considerar como 

tempo de serviço rural apenas o período de 01/01/1966 a 14/06/1972, condenando o INSS na REVISÃO do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB- 144.466.784-7) da parte autora, Sr. MASSAMITSU MIYADA. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

 CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde a data 

da propositura da ação em 15/04/2009 até a data do efetivo pagamento, observada a prescrição qüinqüenal, valor a ser 

apurado pela Contadoria do INSS. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Setor de Cálculos da Procuradoria Regional de Araçatuba para que apresente, 

no prazo de 60 (sessenta dias), os cálculos dos valores atrasados. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.16.000313-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008796/2010 - LUIZ OSCAR 

RIBEIRO (ADV. SP251242 - BEATRIZ FIORAVANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, em relação à 

correção monetária do mês de abril de 1990 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças 

de correção monetária das cadernetas de poupança nº 1354.013.00000348-4 e nº 1354.013.00001434-6, bem como a 

atualizar o saldo não bloqueado da caderneta de poupança referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o 

índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado, em substituição ao(s) índice(s) que 

tenha(m) sido efetivamente aplicado(s) na(s) respectiva(s) competência(s), com juros remuneratórios capitalizados de 

0,5% ao mês, desde a data do expurgo. 

Arcará a ré com o pagamento de todas as diferenças apuradas, com correção monetária conforme determina o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução/CJF nº 561 de 02 de 

julho de 2007, computada desde o respectivo vencimento da obrigação, e juros moratórios de 1% ao mês, a partir da 

citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219, do Código de 

Processo Civil, e artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.16.000604-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008444/2010 - JOSE CARLOS 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, JOSÉ CARLOS MOREIRA 

DOS SANTOS, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$669,08 (Seiscentos e sessenta e 

nove reais e oito centavos), na competência de julho/2010, com DIP em 01/08/2010, e renda mensal inicial (RMI) 

apurada no valor de R$636,13 (Seiscentos e trinta e seis reais e treze centavos), a partir da de 10/09/2009 (DIB). 

 Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$7.776,09 (Sete mil, setecentos e setenta e seis reais e nove centavos), 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/07/2010 e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 
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a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei nº 8.213/91. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.16.000649-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008454/2010 - RACHEL SOARES 

RANIEL (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sra. RACHEL 

SOARES RANIEL, o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal atual (RMA) de R$2.024,33 (Dois 

mil, vinte e quatro reais e trinta e três centavos), na competência de julho/2010, apurado com base na renda mensal 

inicial (RMI) apurada no valor de R$1.879,26 (Um mil, oitocentos e setenta e nove reais e vinte e seis centavos), a 

partir do dia posterior a data da cessação do benefício de auxílio-doença, ou seja, 13.02.2009 (DIB), com DIP em 

01/08/2010. 

 Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$40.104,95 (Quarenta mil, cento e quatro reais e noventa e cinco centavos) 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/07/2010 e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo 

qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor 

integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que a autora receberá apenas o valor atinente ao limite de 

alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.16.000721-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009045/2010 - DORIVAL MENQUE 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, considerando os períodos de trabalho 

prestado em condições especiais, quais sejam, de 01/02/1969 a 31/03/1971, 01/04/1971 a 30/06/1980, 01/08/1980 a 

05/11/1987 e de 01/12/1987 a 22/04/1997, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. DORIVAL MENQUE, 

fazendo-o com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS na REVISÃO 

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/106.035.178-9). 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria, 

independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde a 

propositura da ação (15/04/2009) até a data do efetivo pagamento, observada a prescrição qüinqüenal, valor a ser 

apurado pela Contadoria do INSS. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Setor de Cálculos da Procuradoria Regional de Araçatuba para que apresente, 

no prazo de 60 (sessenta dias), os cálculos dos valores atrasados. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.16.000659-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009050/2010 - INÊS POSSARI 

FERREIRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, considerando o período de 

trabalho prestado em condições especiais, qual seja, de 17.03.1978 a 01.09.1991, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

da parte autora, Sra. INÊS POSSARI FERREIRA, fazendo-o com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC, para condenar o INSS na REVISÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

145.810.788-1). 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde o 

vencimento das prestações até a data do efetivo pagamento, desde 01.07.2008 (DER), data do requerimento 

administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, valor a ser apurado pela Contadoria do INSS. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Setor de Cálculos da Procuradoria Regional de Araçatuba para que apresente, 

no prazo de 60 (sessenta dias), os cálculos dos valores atrasados. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.16.000556-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008443/2010 - MARINEIDE 

RODRIGUES (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à autora, Sra. MARINEIDE 

RODRIGUES, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$510,00 (Quinhentos e dez reais), na 

competência de julho/2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$363,08 (Trezentos e 

sessenta e três reais e oito centavos), a partir de 25/02/2009 (DIB), com DIP em 01/08/2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$9.723,19 (Nove mil, setecentos e vinte e três reais e dezenove centavos) 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/07/2010 e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.16.000651-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008449/2010 - APARECIDA DE 

FATIMA TEIXEIRA DA COSTA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte 

autora, Sra. APARECIDA DE FATIMA TEIXEIRA DA COSTA, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal 

atual (RMA) de R$569,66 (Quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta e seis centavos), na competência de 

julho/2010, com DIP em 01/08/2010, e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$529,61 (Quinhentos e vinte e 

nove reais e sessenta e um centavos), a partir da de entrada de requerimento administrativo, ou seja em 18/08/2008 

(DIB). 

 Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$15.523,81 (Quinze mil, quinhentos e vinte e três reais e oitenta e um 

centavos), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/07/2010 e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 
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instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.16.001186-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009046/2010 - JOAO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, considerando os períodos de trabalho prestado em condições 

especiais, quais sejam, de 23/04/1976 a 20/11/1983 e de 10/07/1984 a 05/11/1987, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

do autor, Sr. JOÃO BATISTA DA SILVA, fazendo-o com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, para condenar o INSS na REVISÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

42/143.779.097-3). 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria, 

independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde a DER 

(14/08/2007) até a data do efetivo pagamento, observada a prescrição qüinqüenal, valor a ser apurado pela Contadoria 

do INSS. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Setor de Cálculos da Procuradoria Regional de Araçatuba para que apresente, 

no prazo de 60 (sessenta dias), os cálculos dos valores atrasados. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.16.000314-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008800/2010 - CARMEM DE 

SYLOS RIBEIRO (ADV. SP251242 - BEATRIZ FIORAVANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, em 

relação à correção monetária do mês de abril de 1990 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as 

diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança nº 1354.013.00000760-9, nº 1354.013.00007225-7, nº 

1354.013.00006378-9 e nº 1354.013.00010634-9, bem como a atualizar o saldo não bloqueado da caderneta de 

poupança referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, 

que deixou de ser creditado, em substituição ao(s) índice(s) que tenha(m) sido efetivamente aplicado(s) na(s) 

respectiva(s) competência(s), com juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, desde a data do expurgo. 

Arcará a ré com o pagamento de todas as diferenças apuradas, com correção monetária conforme determina o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução/CJF nº 561 de 02 de 

julho de 2007, computada desde o respectivo vencimento da obrigação, e juros moratórios de 1% ao mês, a partir da 

citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219, do Código de 

Processo Civil, e artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.16.001797-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009020/2010 - VICENTE 

LAURENTINO ALVES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Cancelo a perícia médica designada para o dia 09/11/2010, às 13 horas e 30 minutos. Proceda a Secretaria as alterações 

de praxe no sistema de movimentação processual e a devida comunicação ao Perito do Juízo 

Sem custas nem honorários advocatícios. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fique ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isso, julgo extinto o processo, 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Cancelo a perícia médica designada para o dia 26/10/2010, às 13 horas e 30 minutos. Proceda a Secretaria as 

alterações de praxe no sistema de movimentação processual e a devida comunicação ao Perito do Juízo 

Sem custas nem honorários advocatícios. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fique ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  
2010.63.16.001770-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009015/2010 - LAÍDE FERREIRA 

DA COSTA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001773-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009016/2010 - VALDETE DE 

SOUZA DANTAS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.19.000297-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009166/2010 - CARMEM SANTINA 

PUERTA SCANFERLA (ADV. SP147808 - ISABELE CRISTINA GARCIA, SP264458 - EMANUELLE 

PARIZATTI LEITÃO FIGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000175 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.16.001181-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007284/2010 - APARECIDA DE 

JESUS BATISTA (ADV. SP249360 - ALINE ZARPELON, SP251282 - GABRIELA ZARPELON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); IRTES NUNES 

MIRANDA (ADV./PROC. SP109888 - EURIPEDES BARSANULFO S MIRANDA, SP146061 - IZABEL GRECCO 

DE ALMEIDA). Trata-se de ação proposta por Aparecida de Jesus Batista, em relação ao Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS e Irtes Nunes Miranda, na qual pretende o reconhecimento do direito em ver concedido o benefício de 

pensão por morte decorrente do falecimento do segurado Adolfo Bezerra Ramos de Miranda, o qual fora negado 

administrativamente e mantido em favor da co-ré, mãe do falecido segurado. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contraria o pedido do Autor, afirmando que, no processo administrativo não restou 

demonstrada a dependência econômica entre o segurado e a requerente, razão pela qual entende estar correto o 

indeferimento e postula a improcedência da ação. 
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A co-ré, Sra. Irtes Nunes Miranda, contrariou os argumentos da inicial, afirmando que seu filho nunca deixou a cidade 

de Campinas para morar em companhia da Autora e muito menos mantinha qualquer relacionamento à distância com 

ela, razão pela qual entende que deve ser julgada improcedente a ação, a fim de que permaneça recebendo a pensão por 

morte de seu filho. 

  

É o Relatório. 

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Conforme se depreende da inicial, a pretensão da autora consiste em figurar como beneficiária e receber a pensão por 

morte do falecido segurado, com o qual alega ter vivido em união estável, o que implicaria na necessária cessação do 

benefício que atualmente é mantido em favor da co-ré. 

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei nº. 8.213/91 e consiste no pagamento devido ao 

conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não. 

Independente de carência, o benefício postulado apresenta como requisitos essenciais apenas duas situações: haver a 

qualidade de dependente e ser o falecido segurado da Previdência Social. 

No que se refere à qualidade de segurado do falecido, não resta qualquer controvérsia a ser dirimida, até mesmo porque 

o próprio INSS concedeu a ele o benefício de auxílio-doença, quando ainda em vida, assim como reconheceu o direito 

de sua mãe receber a pensão por morte. 

Resta-nos, porém verificar a presença do segundo requisito relacionado com o benefício pleiteado, qual seja, a 

qualidade de dependente da Autora, em relação a que devemos nos remeter ao texto do artigo 16 da Lei n. 8.213/91, 

segundo a qual, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, 

aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, incluindo-se no inciso I o cônjuge a companheira ou o companheiro. 

A Autora demonstrou por meio de documentos a existência de uma filha em comum, nascida em 28 de maio de 1986, 

assim como uma procuração que teria sido elaborada pelo Segurado nomeando-a para providenciar, junto ao Registro 

de Pessoas Naturais de Araçatuba, o processo de habilitação para casamento entre eles, além de trazer aos autos 

sentença judicial que declarou a existência de união estável entre ambos. 

Deixou claro a Autora, tanto na inicial, quando em seu depoimento pessoal, que em meados de 1990, veio a se separar 

do falecido Segurado, haja vista problemas de relacionamento da época, tendo então se mudado para Araçatuba, 

enquanto ele permaneceu em Campinas. Porém, afirmou, da mesma forma, que ainda manteve constante 

relacionamento com o pai de sua filha e que chegaram a reconciliar-se, havendo mútua assistência entre eles. 

Buscando confirmar os fatos alegados, a Autora arrolou as testemunhas Lucineide da Silva e Nilson Domingues Falcão, 

constando o depoimento de ambos em gravação eletrônica, dos quais se depreende que não restou convictamente 

afirmado que Adolfo Bezerra chegou a morar em companhia da Autora após a separação ocorrida em 1990. 

A testemunha Lucineide da Silva, declarando-se como diarista que prestava serviços para a Autora, inicialmente 

afirmou que Adolfo Bezerra residia no mesmo imóvel onde se localizava uma padaria de propriedade da Autora e sua 

residência, porém, no decorrer de seu depoimento foi demonstrando pouco conhecimento a respeito da suposta vida do 

casal, vindo a dizer que realizava faxinas a cada 15 dias e apenas em algumas oportunidades via o segurado naquela 

residência. 

Da mesma forma procedeu a testemunha Nilson Domingues Falcão, o qual iniciou seu depoimento mostrando-se 

próximo e amigo do casal, porém, mais adiante, acabou se contradizendo, especialmente no que se refere à afirmação 

inicial de que “sempre tomava cerveja com Adolfo na padaria”, pois reconheceu que o via poucas vezes, a cada quinze 

dias aproximadamente, não sabendo afirmar onde efetivamente ele mantinha residência, se seria em Andradina, 

Araçatuba ou Campinas. 

Por outro lado, na colheita do depoimento pessoal da co-ré, Sra. Irtes Nunes Miranda, assim como de suas testemunhas, 

todos com suas declarações registradas por meio eletrônico junto ao Juizado Especial Federal de Campinas, observa-se 

um panorama totalmente diferente do que fora apresentado pela Autora. 

A mãe do falecido segurado, Sra. Irtes, confirmou com toda segurança a contestação apresentada, especialmente no que 

se refere ao fato de que seu filho veio a ser abandonado pela Autora, quando esta ficou grávida de outro homem e 

mudou-se para Araçatuba. 

Ainda segundo a Sra. Irtes, seu filho sempre pagou pensão para sua neta, mas em momento algum pensou em 

restabelecer seu relacionamento com a Autora, especialmente pelo fato de que pouco a via, uma vez que ia até 

Araçatuba ver sua filha cerca de duas vezes ao ano, sendo que ela vinha visitá-lo também com a mesma pouca 

freqüência. 
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Das testemunhas arroladas pela co-ré, o depoimento de Renato Bertani foi bastante esclarecedor no que se refere à 

permanência de Adolfo Bezerra longe de sua ex-companheira, uma vez que afirmou tê-lo representado em audiência 

junto à Vara de Família de Araçatuba, quando pendia mandado de prisão em seu nome pelo não pagamento de pensão 

alimentícia, lembrando-se que ele até demonstrava medo de ir até aquela cidade, pois temia a existência de outros 

processos. 

A mesma testemunha foi convincente na afirmação de que o falecido segurado residia em companhia de sua mãe, Sra. 

Irtes, e que jamais mencionou qualquer intenção em retornar ao relacionamento com a mãe de sua filha. 

A mesma convicção pode ser percebida no depoimento de Lázara de Araújo Gonçalves, moradora de Campinas e que 

conhecia Adolfo Bezerra há mais de dez anos, o qual cortava seus cabelos no salão da depoente e, algumas vezes dizia 

que estava ali em razão de que iria visitar sua filha em Araçatuba, mas nunca deixou de residir em companhia da mãe. 

De tal maneira, em que pese a procuração trazida aos autos, relacionada com a autorização para providências 

relacionadas com a habilitação para casamento e a sentença judicial que declara a união estável, não nos parece que 

sejam eles documentos hábeis a levar ao reconhecimento da união estável para fins previdenciários, especialmente pelo 

fato de que de toda a situação que se tem nos autos, o máximo que se poderia acreditar é a existência de situação 

equivalente a uma separação de fato do casal. 

De tal maneira, se assim fosse considerada a situação da Autora em relação ao falecido segurado, uma vez que não nos 

parece ter restado demonstrada a existência de convivência para reconhecimento da união estável, aplicar-se-ia o 

disposto no artigo 76 da Lei nº. 8.213/91, mas especificamente em seu § 2º, o qual estabelece que o cônjuge divorciado 

ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os 

dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei. 

Tal dispositivo legal, portanto, quebra a presunção estabelecida no § 4º do artigo 16 da mesma legislação, de forma que, 

ainda que viesse a ser reconhecida a situação de separação de fato do casal, seria necessária a comprovação de 

dependência econômica, o que também não restou demonstrado pela Autora. 

  

Do dispositivo. 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

2008.63.16.001080-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007531/2010 - BIAGIO BENZONI 

(ADV. SP199634 - FABIOLA ROSA DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por Biagio Benzoni em relação ao Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício de prestação continuada, 

afirmando a necessidade de aplicação da norma contida no artigo 26 da Lei nº. 8.870/94. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que teria sido limitada a renda mensal inicial de seu 

benefício de prestação continuada concedido dentro do período compreendido entre 05 de abril de 1991 e 31 de 

dezembro de 1993, previsto pelo artigo 26 da Lei nº. 8.870/94, razão pela qual o percentual afastado da fixação daquele 

valor inicial deverá ser incorporado ao seu benefício. 

A Lei nº. 8.870/94 estabeleceu a necessidade de aplicação de percentual de correção de benefícios, sempre que a renda 

mensal inicial calculada pela Autarquia Previdenciária fosse fixada em valor inferior ao salário-de-benefício, nas 

hipóteses em que esse viesse a ultrapassar o valor teto máximo dos salários-de-contribuição, conforme transcrevemos: 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril 

de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão 

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a 

média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 
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Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. 

  

No caso em exame, conforme documentos anexados aos autos, mesmo tendo o benefício do Autor sido concedido 

dentro do prazo fixado pela legislação acima mencionada, constata-se que seu salário-de-benefício não foi limitado ao 

teto legal de pagamento, uma vez que o salário-de-contribuição máximo considerado naquela ocasião foi Cr$ 

923.262,76 (novecentos e vinte e três mil, duzentos e sessenta e dois cruzeiros e setenta e seis centavos), sendo que o 

salário-de-benefício apurado foi de Cr$ 236.936,98 (duzentos e trinta e seis mil, novecentos e trinta e seus reais e 

noventa e oito centavos). 

Portanto, não há que se falar em aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94, haja vista que o INSS pautou-se de acordo com 

os ditames legais, não havendo que pretender a parte autora a aplicação do referido artigo. 

           Por fim, os índices de reajuste utilizados pela autarquia previdenciária encontram-se em plena conformidade com 

o ordenamento jurídico, uma vez que a Constituição Federal deixou a cargo do legislador ordinário a definição da data 

base e dos critérios econômicos para os reajustes dos benefícios previdenciários. 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001104-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007530/2010 - ANTENOR 

FERREIRA DE MORAES (ADV. SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM, SP225778 - LUZIA FUJIE KORIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de 

ação proposta por Antenor Ferreira de Moraes em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual 

pretende a revisão do valor de seu benefício de prestação continuada, afirmando a necessidade de correção dos salários-

de-contribuição, utilizados para o cálculo do salário-de-benefício, com base na variação da ORTN/OTN. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a falta de interesse processual, haja vista que a pretendida revisão de 

cálculo não traria qualquer vantagem ao Autor, bem como afirmou a ocorrência de prescrição e, finalmente, em relação 

ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício previdenciário e 

sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

  

Mérito 

  

Conforme se depreende da inicial pretende o Autor a revisão do valor de deu benefício, afirmando a necessidade de 

correção dos salários de contribuição, utilizados para o cálculo do salário de benefício, com base na variação da 

ORTN/OTN. 

Com base em estudos de cálculos realizados pela Contadoria da Seção Judiciária de Santa Catarina, chegou-se a 

conclusão de que nem todos os benefícios concedidos sob a vigência da Lei nº. 6.423/77, restariam valorizados pela 

aplicação, na correção dos salários-de-contribuição, da ORTN/OTN, uma vez que, em uma boa parte dos casos, a 

correção aplicada pela Autarquia Previdenciária veio a superar tal índice. 

De tal maneira, consultando a tabela elaborada por aquele órgão, a qual, aliás, veio a ser adotada pelo próprio Réu para 

cumprimento das decisões judiciais que lhe foram impostas, os benefícios concedidos com DIB para o novembro de 

1986, como é o caso do Autor, acabaram tendo um valor maior com a correção aplicada pelo Réu, sem utilização do 

índice previsto pela Lei nº. 6.423/77, de forma que sua aplicação viria a reduzir o valor do benefício do Autor desde a 

época de sua concessão. 

Sendo assim, não tem o Autor direito a qualquer reajustamento de seu benefício com base na mencionada lei de 1977. 
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Dispositivo 

  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001206-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007525/2010 - VALDOMIRO 

SESTO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por Valdomiro Sesto em 

relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício de 

aposentadoria por invalidez, afirmando a necessidade de correção dos salários-de-contribuição, utilizados para o cálculo 

do salário-de-benefício, com base na variação da ORTN/OTN. 

Em sua contestação o Réu contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Conforme esclarece a Autora na inicial, e comprova por meio de documentos anexos, vem recebendo aposentadoria por 

invalidez concedido a partir de novembro de 1985. 

Na época da concessão do benefício, portanto, encontrava-se em vigor o Decreto 89.312/84, segundo o qual, conforme 

constava em seu artigo 21, o benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor 

calculado com base no salário-de-benefício, o qual, conforme dispunha o inciso I do mesmo artigo, em se tratando de 

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão (hoje pensão por morte), e auxílio-reclusão, era entendido como um 

doze avos da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até 

no máximo doze, apurados em período não superior a dezoito meses. 

Conforme o texto do inciso II do mesmo dispositivo, para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de 

permanência em serviço, o salário-de-benefício compreendia-se em um trinta e seis avos da soma dos salários de 

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do requerimento. 

A respeito da correção do valor dos salários-de-contribuição, o mesmo artigo 21 dispunha em seu § 1º que, nos casos do 

item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente corrigidos de acordo com os 

índices estabelecidos pelo MPAS. 

De tal maneira, resta claro que os únicos benefícios que no momento da apuração do salário-de-benefício deviam ter o 

valor dos salários-de-contribuição atualizados eram exatamente aqueles que utilizavam em seu cálculo os trinta e seis 

meses que antecediam o afastamento ou o requerimento, uma vez que somente os vinte e quatro primeiros meses 

deviam ser corrigidos. 

Tratando-se o benefício do Autor de aposentadoria por invalidez, o qual era calculado com base nos doze últimos meses 

de contribuição, não há o que ser revisto no cálculo do salário-de-benefício. 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001077-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007532/2010 - DIVARNI BRUNO 

LOPES (ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por Divarni Bruno Lopes em relação 

ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício de prestação 

continuada, afirmando a necessidade de ser reapreciado o cálculo da sua renda mensal inicial, uma vez que considera ter 

ocorrido equívoco da Autarquia Previdenciária no momento em que apurou a médica aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 
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Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a pretensão do Autor em ver recalculada a renda mensal inicial de seu benefício de 

aposentadoria por idade, pois não teria sido realizada a correta apuração do salário-de-benefício, uma vez que a 

Autarquia teria se utilizado de divisor superior ao correspondente aos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição 

apurados no período base de cálculo, o que teria gerado uma renda mensal inicial abaixo do que seria devido. 

Nos termos do artigo 3º da Lei nº. 9.876/99, para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de 

publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a 

redação dada por esta Lei. 

O § 2º do mesmo dispositivo transcrito logo acima estabeleceu, ainda, que no caso das aposentadorias de que tratam as 

alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não 

poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do 

benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo. 

De tal maneira, a legislação de 1999, que alterou a Lei nº. 8.213/91, inclusive com a instituição do fator previdenciário, 

trouxe também regras diferenciadas para apuração do salário-de-benefício das aposentadorias por idade, por tempo de 

contribuição e aposentadoria especial, em relação aos segurados já filiados na época de sua publicação, consistente na 

exigência de que, durante o período compreendido entre julho de 1994 e a data de início do benefício, os oitenta por 

cento dos maiores salários-de-contribuição correspondam a minimamente sessenta por cento de todo o período 

contributivo. 

Aplicando-se, assim, a norma legal ao caso em concreto, podemos concluir que entre julho de 1994 e julho de 2007, 

esta última competência relacionada com a data de início do benefício do Autor, transcorreu-se um período contributivo 

de 156 (cento e cinqüenta e seis) competências, de forma que o mínimo exigido pelo § 2º do artigo 3º da Lei nº. 

9.876/99 equivale a 94 (noventa e quatro) competências. 

Assim considerado, caso o Autor contasse com, no mínimo, aquele número de salários-de-contribuição, apurar-se-ia a 

média aritmética simples daqueles de maior valor, dentre oitenta por cento de todo o período de efetiva contribuição. 

No caso do Autor, porém, o que se constata é que ele possui apenas 19 (dezenove) salários-de-contribuição no 

mencionado período, não atingindo, assim, o mínimo exigido, razão pela qual o seu salário-de-benefício deverá ser 

apurado com base na soma de todos os salários-de-contribuição, devidamente atualizados, apurados dentro do período, 

dividindo-se em seguida pelo mínimo considerado como o equivalente a sessenta por cento do período contributivo 

considerado entre julho de 1994 e a data do início do benefício, equivalente assim a 94 (noventa e quatro). 

Portanto, não se vislumbra qualquer erro no cálculo da concessão do benefício do Autor, ao menos no que se refere às 

alegações apresentadas na inicial, pois, na apuração do salário-de-benefício do Autor, a Autarquia Previdenciária 

utilizou-se dos salários-de-contribuição, devidamente atualizados nos termos da legislação e com base na norma 

estabelecida no artigo 3º da Lei nº. 9.876/99. 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001175-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007526/2010 - VALDEVINO 

MORAES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por Valdevino Moraes em relação ao Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício de prestação continuada, 

afirmando a necessidade de aplicação da norma contida no artigo 26 da Lei nº. 8.870/94. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 
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Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que teria sido limitada a renda mensal inicial de seu 

benefício de prestação continuada, é devida revisão do valor da renda mensal inicial, nos termos do artigo 26 da Lei nº. 

8.870/94, razão pela qual o percentual afastado da fixação daquele valor inicial deverá ser incorporado ao seu benefício. 

A Lei nº. 8.870/94 estabeleceu a necessidade de aplicação de percentual de correção de benefícios, sempre que a renda 

mensal inicial calculada pela Autarquia Previdenciária fosse fixada em valor inferior ao salário-de-benefício, nas 

hipóteses em que esse viesse a ultrapassar o valor teto máximo dos salários-de-contribuição, conforme transcrevemos: 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril 

de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão 

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a 

média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. 

  

No caso em exame, conforme documentos anexados aos autos, percebe-se que o benefício do Autor consiste em 

auxílio-doença, requerido em 05 de março de 2001, vindo a ser concedido a partir daquela mesma data. 

Portanto, não há que se falar em aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94, haja vista que o INSS pautou-se de acordo com 

os ditames legais, não havendo que pretender a parte autora a aplicação do referido artigo, especialmente pelo fato de 

que tal norma legal refere-se exclusivamente aos benefícios que foram concedidos dentro do período compreendido 

entre 05 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993. 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001125-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007528/2010 - DECIO PEREIRA 

NEVES (ADV. SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA, SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se 

de ação proposta por Décio Pereira Neves em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a 

revisão do valor da renda mensal inicial dos auxílios-doença que lhe foram pagos durante os períodos compreendidos 

entre abril de 2003 e dezembro de 2004 (NB-502.096.060-4), abril de 2005 e dezembro de 2005 (NB-502.475.999-7), 

março de 2006 e maio de 2006 (NB-502.813.800-8), bem como maio de 2006 e novembro de 2008 (NB-502.933.263-

0), com a inclusão dos valores obtidos em ação trabalhista para que componham o valor total dos correspondentes 

salários-de-contribuição. 

Postulou, também, a aplicação de reajustes no valor mensal dos benefícios do mesmo índice aplicado para a correção 

dos salários-de-contribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº. 8.212/91. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário, bem como a forma de manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 
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Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Conforme se depreende da inicial, a tese apresentada pelo Autor consiste na necessidade de inclusão dos valores obtidos 

em reclamação trabalhista no cálculo do salário-de-benefício, de forma que aquele acréscimo aos salários anteriormente 

recebidos também sejam adicionados aos salários-de-contribuição, utilizados no período base de cálculo para fixação da 

renda mensal inicial de seu benefício. 

Fundamenta o Autor o seu pedido no fato de que na execução daquela sentença trabalhista, foram devidamente 

recolhidos os valores de contribuições previdenciárias decorrentes da condenação, o que lhe faz concluir pela 

necessidade de revisão do salário-de-benefício de seu auxílio-doença, pois o acréscimo salarial determinado 

judicialmente deixa claro que os valores deveriam ter sido pagos na época em que houve a efetiva prestação do serviço, 

e caso assim tivessem sido pagos, necessariamente viriam a compor o montante dos salários-de-contribuição. 

De acordo com o disposto no artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, ao menos no que se refere à redação originária do 

dispositivo, entende-se por salário-de-contribuição, em relação aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, a 

remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês em uma ou mais empresas, inclusive 

os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o disposto no § 8° e respeitados os limites dos §§ 3°, 4° e 5° 

deste artigo. 

Ressalte-se, aliás, que o mesmo dispositivo legal, já com a redação que lhe fora dada pela Lei nº. 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997, para os mesmos segurados, o salário-de-contribuição passou a ser composto pela remuneração 

auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 

qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os 

ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do 

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 

Sendo assim, não se pode negar que, em se tratando de verbas relacionadas com o pagamento de salário fixado em 

sentença trabalhista, tais parcelas devem compor o salário-de-contribuição do segurado, tanto no que se refere à 

contribuição, quanto ao cálculo de seu salário-de-benefício. 

A única restrição que se deve fazer a tal inclusão de valores, consiste na necessidade de observação dos limites 

impostos pela própria lei, conforme ressalvado nos dispositivos transcritos acima, especialmente no que se refere ao 

valor máximo do salário-de-contribuição. 

Além do mais, não cabe qualquer alegação no sentido de que a sentença trabalhista não pode gerar direitos e obrigações 

na esfera da previdência social, pois, conforme se verifica das cópias daquele processo judicial, restaram apuradas as 

contribuições a serem pagas em razão da alteração dos valores salariais. 

Por fim, não se pode negar que a sentença trabalhista que reconhece o direito do trabalhador em receber qualquer verba 

decorrente da relação de trabalho, não tem natureza constitutiva, mas simplesmente declara que tais valores deveriam 

ter sido pagos na época própria e, se assim, o fossem, teriam feito parte da apuração do valor inicial do benefício do 

Autor. 

No que se refere ao pedido de revisão do índice de manutenção do valor do benefício de prestação continua, não há 

qualquer previsão legal para aplicação dos percentuais inflacionários de jun/87 e jan/89, o IPC, IGP ou BTN de 

janeiro/89 a fevereiro/91, ou do IGP-DI/INPC nos meses de 05/96, 06/97, 06/99, 06/2000, 06/2001, 06/2002, 06/2003 e 

06/2004, tendo em vista que a Autarquia Previdenciária aplicou corretamente a legislação emanada do Poder 

Legislativo. 

Isso porque, a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de 

acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador. 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou quaisquer 

outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a Constituição 

reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do primeiro auxílio-doença da parte autora, NB-502.096.060-4, 

com a inclusão nos valores mensais dos salários-de-contribuição considerados no período base de cálculo das verbas 

remuneratórias reconhecidas na sentença trabalhista que instrui o processo, observando-se o limite máximo previsto em 

lei para a época; 

(2) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, no que se refere ao benefício 
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acima mencionado, bem como em relação aos demais que tiveram seus valores apurados com base naquele, NB-

502.475.999-7, NB-502.813.800-8 e NB-502.933.263-0. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.000977-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007533/2010 - MARIA ONILDA 

BARLETA AMBROZIO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação proposta 

por Maria Onilda Barleta Ambrózio, em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende o 

reconhecimento do direito em ver revertido em seu favor a cota do benefício de pensão por morte que fora desdobrado 

e, mesmo diante da emancipação pela idade dos demais beneficiários, não houve o acréscimo em suas cotas pessoais. 

Constou também do pedido das Autoras a elevação do coeficiente de cálculo da renda mensal inicial do benefício, com 

a aplicação da norma contida no artigo 144 da Lei nº. 8.213/91. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a primeira tese apresentada pela Autora no sentido de que teria sido limitada a renda mensal 

inicial de seu benefício de prestação continuada concedido dentro do período compreendido entre a data da 

promulgação da Constituição Federal de 1988 e a edição da Lei nº. 8.213 de 24 de julho de 1991, razão pela qual por 

determinação expressa do artigo 144 da mencionada legislação, haveria necessidade de ser revisto o valor inicial do 

benefício quanto à fixação do coeficiente de cálculo que na legislação anterior era menor. 

O mencionado artigo 144, já revogado expressamente pelo artigo 16 da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, previu 

a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem obtido seu benefício durante o período em que já diante do 

novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, falta ainda a publicação de norma reguladora das previsões 

relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, assim dispondo: 

  

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo 

com as regras estabelecidas nesta Lei. 

  

Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202 da 

Constituição Federal de 1988 e sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 

8.213/91. 

No caso em exame, conforme documentos anexados aos autos, constata-se que o benefício da Autora foi concedido 

antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, portanto, fora do prazo fixado pelo artigo 144 acima 

mencionado, razão pela qual não se aplica a norma revisora ao caso. 

No que se refere ao segundo pedido, conforme estabelece o artigo 77 da Lei nº. 8.213/91, a pensão por morte, havendo 

mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais, sendo que o § 1º do mesmo artigo estabelece reverterá 

em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. 

De tal maneira, iniciando-se o benefício, como no caso em concreto, desdobrado em cinco cotas, conforme venham a 

ser verificadas as hipóteses do § 2º daquele mesmo artigo 77, o valor que cabia ao pensionista que veio a falecer, foi 
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emancipado ou completou 21 anos de idade, quando não for inválido, ou ainda quando cessar a invalidez, deve ser 

acrescida ao valor pago aos pensionistas remanescentes. 

Conforme se verifica de pesquisa realizada junto ao Sistema único de Benefícios DATAPREV, assim como das 

próprias informações do Réu em sua contestação, mesmo após a cessação das cotas individuais dos filhos da Autora que 

completaram a maioridade, seu benefício não foi acrescido com tais valores. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

(1) acrescer ao benefício de pensão por morte, NB-082.336.066-0, mantido em favor de Maria Onilda Barleta 

Ambrózio, as quotas dos demais beneficiários, a partir do momento em que foram cessadas; 

(2) efetuar o cálculo da evolução do valor da renda mensal do benefício com tais acréscimos até a renda mensal atual - 

RMA, para esta data; 

(3) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e o efetivo 

pagamento da primeira parcela mensal devida, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, sem a incidência prescrição qüinqüenal, haja vista tratar-se de 

menor, nos termos da parte final do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº. 8.213/91. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à revisão do valor do 

benefício de pensão por morte, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio 

de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001129-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007527/2010 - JOSE FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por José Francisco da Silva em relação ao Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

afirmando a necessidade de correção dos salários-de-contribuição, utilizados para apurar a renda mensal inicial do 

benefício originário, com base na variação da ORTN/OTN. 

Em sua contestação o Réu alegou a prescrição do direito postulado pelo Autor, bem como, em relação ao mérito do 

pedido, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício previdenciário e sua 

manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 
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Da mesma forma, não há que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez que, 

conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se aplica aos 

benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Conforme esclarece a Autora na inicial, e comprova por meio de documentos anexos, vem recebendo sua aposentadoria 

por tempo de contribuição, concedido com data de início do benefício fixada em outubro de 1984. 

A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e 

jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei 6.423/77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em 

lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da 

ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do 

seguinte julgado: 

  

Previdenciário, atualização monetária dos salários de contribuição, Lei nº. 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do ADCT. 

abono anual, salário mínimo, Lei nº. 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas 

anteriormente à atual carta magna deve ser feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze 

últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da 

súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia 

plena e aplicabilidade imediata, entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região, Relator Juiz Célio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627) 

  

Outrossim, a Súmula nº. 7, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim dispõe: 

  

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77. 

  

Dessa forma, apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as 

hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº. 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como aquelas em que se cuidar 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, porquanto, 

nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos salários-de-contribuição, 

sem incidência de correção monetária. 
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Dispositivo 

  

Posto isso, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

percebido pela parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício originário. 

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.000874-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007534/2010 - ELZITO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por Elzito José dos Santos 

em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a alteração da data de início do benefício de 

seu benefício, a fim de que seja anterior àquela fixada pelo Réu, uma vez que o reconhecimento das atividades especiais 

em procedimento de justificação administrativa já havia sido postulado em seu primeiro requerimento de concessão de 

benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correta a concessão do benefício. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a pretensão do Autor no sentido de que seja considerado, para a concessão do benefício de 

aposentadoria especial, os mesmos períodos assim reconhecidos pelo INSS no processo administrativo, porém que 

sejam enquadrados como atividade especial, desde a entrada do primeiro requerimento administrativo, aqueles 

compreendidos entre 07/04/1988 e 31/12/1989, bem como 24/01/1990 e 05/06/1996, os quais, não reconhecidos 

inicialmente como especiais, posteriormente o foram, porém com a alteração da DER para 04 de julho de 2003, sendo 

que o requerimento inicial fora apresentado em 04 de novembro de 1998. 

Conforme se verifica da documentação apresentada pelo Autor junto da inicial, confirma-se o fato de que o Réu 

reconheceu como atividade especial o período trabalhado nas empresas Resilar Emp. De Seg. Bancária Ltda. e Seg. 

Serv. Esp. de Segurança e Transportes de Valores S/A., quando o Autor exercia a função de Vigilante. 

De tal maneira, considerando-se que desde o pedido original realizado pelo Autor em novembro de 1998, tais períodos 

já vinham sendo postulados como especiais, o seu reconhecimento administrativo não pode considerar-se apenas após a 

justificação, mas no mínimo da data em que houve o pedido de Revisão de Processo de Aposentadoria, conforme 

afirmado pelo próprio Réu em sua contestação, que verificou-se em 28/03/2002. 

  

Do dispositivo. 
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Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) alterar a data de início do benefício - DIB do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB-

141.034.235-0, em nome do Autor, Elzito José dos Santos, a fim de que passe a constar como 28 de março de 2002; 

(2) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001123-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007529/2010 - JOSE PORFIRIO DE 

ALMEIDA (ADV. SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA, SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA 

PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Trata-se de ação proposta por José Porfírio de Almeida em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na 

qual pretende a revisão do valor da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição, com a inclusão 

dos valores obtidos em ação trabalhista para que componham o valor total dos correspondentes salários-de-contribuição. 

Pretende, também, o Autor o reconhecimento de atividade especial que lhe daria direito ao benefício com base em um 

coeficiente de cálculo incidente sobre o salário-de-benefício acima do que fora utilizado pelo Réu. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Conforme se depreende da inicial, a primeira tese apresentada pelo Autor consiste na necessidade de inclusão dos 

valores obtidos em reclamação trabalhista no cálculo do salário-de-benefício, de forma que aquele acréscimo aos 

salários anteriormente recebidos também sejam adicionados aos salários-de-contribuição, utilizados no período base de 

cálculo para fixação da renda mensal inicial de seu benefício. 

Fundamenta o Autor o seu pedido no fato de que na execução daquela sentença trabalhista, foram devidamente 

recolhidos os valores de contribuições previdenciárias decorrentes da condenação, o que lhe faz concluir pela 

necessidade de revisão do salário-de-benefício de sua aposentadoria, pois o acréscimo salarial determinado 

judicialmente deixa claro que os valores deveriam ter sido pagos na época em que houve a efetiva prestação do serviço, 

e caso assim tivessem sido pagos, necessariamente viriam a compor o montante dos salários-de-contribuição. 

De acordo com o disposto no artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, ao menos no que se refere à redação originária do 

dispositivo, pois que era esta a vigente na época da concessão do benefício, entende-se por salário-de-contribuição, em 

relação aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, a remuneração efetivamente recebida ou creditada a 

qualquer título, durante o mês em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, 

ressalvado o disposto no § 8° e respeitados os limites dos §§ 3°, 4° e 5° deste artigo. 

Ressalte-se, aliás, que o mesmo dispositivo legal, já com a redação que lhe fora dada pela Lei nº. 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997, para os mesmos segurados, o salário-de-contribuição passou a ser composto pela remuneração 

auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 

qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os 

ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do 

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 
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Sendo assim, não se pode negar que, em se tratando de verbas reconhecidas em sentença trabalhista, tais parcelas devem 

compor o salário-de-contribuição do segurado, tanto no que se refere à contribuição, quanto ao cálculo de seu salário-

de-benefício. 

A única restrição que se deve fazer a tal inclusão de valores, consiste na necessidade de observação dos limites 

impostos pela própria lei, conforme ressalvado nos dispositivos transcritos acima, especialmente no que se refere ao 

valor máximo do salário-de-contribuição. 

Além do mais, não cabe qualquer alegação no sentido de que a sentença trabalhista não pode gerar direitos e obrigações 

na esfera da previdência social, pois, conforme se verifica das cópias daquele processo judicial, restaram apuradas as 

contribuições a serem pagas em razão da alteração dos valores salariais. 

Por fim, não se pode negar que a sentença trabalhista que reconhece o direito do trabalhador em receber horas extras e 

outras verbas decorrentes da relação de trabalho, não tem natureza constitutiva, mas simplesmente declara que tais 

valores deveriam ter sido pagos na época própria e, se assim, o fossem, teriam feito parte da apuração do valor inicial 

do benefício do Autor. 

A segunda tese apresentada pelo Autor consiste na pretensão de que seja considerado, para cálculo da renda mensal 

inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição, como de atividade especial o período compreendido entre 

02/12/1996 e 19-05-2003. 

Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto 

da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional 

n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o § 1º do artigo 201. 

Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, 

devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 

83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, 

insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento. 

Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação 

de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal 

atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos. 

Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da 

Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta 

contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um 

período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas 

características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de 

atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social. 

Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação 

ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da 

atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no 

mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam 

considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que 

fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Na seqüência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a 

redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a 

exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições 

especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes 

prejudiciais. 

Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o § 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum 

segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos 

agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de 

formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de 

proteção. 

Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida 

Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para 

servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes 

prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97. 

Especificamente com relação ao pedido do Autor, observa-se que o período de 02/12/1996 a 19/05/2003, em relação ao 

qual postula o reconhecimento de atividade especial, veio demonstrado por meio de Perfil Profissiográfico 

Previdenciário, no qual se confirma o exercício da atividade de vigilante, que para o exercício de sua atividade portava 

arma de fogo, junto à empresa Offício Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. 

A respeito do tema, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido da possibilidade de ser 

considerado como especial a atividade de vigia ou vigilante, desde que mediante utilização de arma de fogo, limitando, 

porém, a contagem de tal período especial até 28 de maio de 1998, conforme transcrevemos abaixo: 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR 

RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS. 

CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

VIGILANTE. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO 

ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL ADESIVO DO INSS IMPROVIDO. 

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do 

trabalhador menor de 14 (quatorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins 

previdenciários. 

2. Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS. 

3. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em vigor permitia 

a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado. 

4. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo de serviço 

prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em 

que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998. 

5. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos 14 

(quatorze) anos. Recurso especial adesivo do INSS improvido. (REsp 541377/SC - 2003/0100989-6 - Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 16/02/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 

24/04/2006 p. 434) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. VIGILANTE. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO 

DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR DE 14 ANOS. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais (vigilante) quando a lei em 

vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo de serviço 

prestado em condições especiais (Vigilante), para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente 

à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998. 

3. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do 

trabalhador menor de 14 (quatorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins 

previdenciários. 

4. Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS. 

5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 506014/PR - 2003/0036402-2 - Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 16/02/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 24/04/2006 p. 

434) 

  

A Colenda Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por sua vez, julgando a mesma matéria, inicialmente 

editou a Súmula nº. 26, segundo a qual, a atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, 

elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64, permitindo, assim, no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, o reconhecimento da condição especial para fins de conversão em tempo comum o trabalho como vigilante. 

Ainda sobre o mesmo tema, agora sob a ótica do prazo para reconhecimento de tal condição especial da atividade de 

vigilante, assim se pronunciou: 

  

(PEDILEF 200772510086653 - Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal - Relatora Juíza Federal 

Rosana Noya Alves Weibel Kaufmann - Data da Decisão 16/11/2009 - Fonte/Data da Publicação - DJ 26/01/2010) 

Decisão. 

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por unanimidade, conhecer do incidente, dando-lhe 

provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Ementa. 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. JURISPRUDÊCIA DOMINANTE DO STJ. VIGILANTE. 

CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. (não há destaques no original) 

2. No caso em concreto, o tempo de serviço trabalhado pelo autor como vigilante deve ser considerado como laborado 

em condições especiais, tendo em vista a demonstração da exposição habitual e permanente ao risco à integridade física 
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e não havendo pretensão resistida neste ponto, deve ser acolhida a respectiva conversão em tempo comum, com a 

revisão do benefício, ressalvando a prescrição. 

3. Incidente conhecido e provido. 

  

De tal maneira, não se pode negar que, diante de prova documental que demonstra o exercício da atividade de risco 

consiste no trabalho de vigilância armada, é de se reconhecer sua condição especial para fins de conversão em período 

de trabalho comum. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição do Autor José Porfírio de 

Almeida, benefício identificado como NB-131.519.238-9, com a inclusão nos valores mensais dos salários-de-

contribuição considerados no período base de cálculo das verbas remuneratórias reconhecidas na sentença trabalhista 

que instrui o processo, observando-se o limite máximo previsto em lei para a época; 

(2) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do mesmo benefício identificado acima, considerando-se o 

período compreendido entre 02/12/1996 e 19/05/2003, como de atividade especial, além daqueles que já tenham sido 

administrativamente reconhecidos, tendo assim direito à fixação de sua renda mensal inicial com elevação do percentual 

do coeficiente de cálculo a ser aplicado sobre o salário-de-benefício apurado anteriormente pelo Réu; 

(3) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(4) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001124-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007274/2010 - RODRIGO 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA, SP220606 - ALEXANDRE 

PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por Rodrigo Barbosa dos Santos em relação ao Instituto Nacional de 

Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor da renda mensal inicial de seu benefício de prestação 

continuada, afirmando a necessidade de consideração para cálculo de seu salário-de-benefício da média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos 

termos do inciso II do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, afastando-se a aplicação da norma contida no § 20 do artigo 32 do 

Decreto nº. 3.048/99. 

Postulou também o Autor a concessão do benefício de auxílio-acidente, haja vista considerá-lo devido em razão da 

consolidação das lesões decorrentes de acidente automobilístico que deram origem ao auxílio-doença, uma vez que 

vieram a reduzir sua capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 

Em que pese a certidão que confirma a citação do Réu, não foi apresentada contestação específica em relação à presente 

ação. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Devidamente citado o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS na pessoa de seu representante legal, não foi 

apresentada contestação no prazo devido, diante do que necessária se faz a declaração da revelia daquela Autarquia. 
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Afastados, porém, estão os efeitos da revelia previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, haja vista o disposto 

no artigo 320, inciso II do mesmo Código, uma vez que trata a causa direito indisponível, pois não é dado ao 

Administrador Público dispor do que não pertence. 

Presentes, portanto, os requisitos previstos pelo inciso II do artigo 330 do Código de Processo Civil, bem como por 

tratar-se o mérito da questão somente de matéria de direito, não se fazendo necessárias maiores dilações probatórias, 

conforme determina o inciso I do mesmo artigo anteriormente citado, passo a conhecer diretamente do pedido do Autor. 

  

Mérito 

  

Revisão da RMI do benefício de auxílio-doença. 

  

Depreende-se da inicial a primeira tese apresentada pelo Autor, no sentido de que, sendo beneficiário de auxílio-doença, 

o cálculo da renda mensal inicial não teria sido efetuado de acordo com a legislação vigente à época, uma vez que, na 

apuração do salário-de-benefício, a Autarquia Previdenciária aplicou a regra estabelecida no artigo 32 do Decreto nº. 

3.048/99, a qual estabelecia uma forma de cálculo não prevista na legislação. 

Conforme dispunha o § 2º daquele mencionado artigo, o qual veio a ser revogado pelo Decreto nº. 5.399 de 24 de março 

de 2005, nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

A mesma regra foi restabelecida pelo Decreto nº. 5.545 de 22 de setembro, ainda daquele ano de 2005, o qual 

simplesmente fez incluir a mesma forma de cálculo no § 20 do artigo 32. 

De tal maneira, tomando-se o texto do artigo 29 da Lei de Benefícios da Previdência Social, mais especificamente no 

inciso II, denota-se que o salário-de-benefício, em relação aos benefícios de aposentadoria por invalidez, aposentadoria 

especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, deve ser calculado com base na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, sem qualquer ressalva 

quando à existência de um limite mínimo para aplicação de tal regra, uma vez que o número mínimo de contribuições 

exigidas para a obtenção de qualquer benefício, consiste na previsão de período de carência, o que se encontra nos 

artigos 24 a 27 da mesma legislação. 

É de se constatar, ainda, que de acordo com as normas previstas na lei de benefícios da previdência social, as únicas 

limitações ou restrições estabelecidas para apuração do salário-de-benefício estão no § 2º do artigo 29, que determina a 

proibição de que seja ele inferior a um salário mínimo, e não poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição 

na data de início do benefício. 

Não se pode negar, portanto, que a norma contida no antigo § 2º e no mais recente § 20 do artigo 32 do Decreto nº. 

3.048/99, trouxe uma inovação originária no mundo jurídico, o que não lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o 

artigo 84 da Constituição Federal, compete privativamente ao Presidente da República, dentre outras, sancionar, 

promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução (inciso IV). 

Assim, a norma constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a de serem regulamentares, 

devendo estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e 

aplicabilidade da legislação, não podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se 

encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência e doutrina. 

Veja-se, aliás, que em 19 de agosto de 2009 foi editado o Decreto nº. 6.939, o qual revogou expressamente em seu 

artigo 3º, inciso I o combatido § 20 do artigo 32 do Decreto nº. 3.048/99, o que simplesmente vem a ratificar a tese de 

que aquele dispositivo encontrava-se extrapolando os limites regulamentares de um decreto. 

  

Concessão do benefício de auxílio-acidente. 

  

A segunda tese do Autor consiste no pedido de concessão de benefício de auxílio-acidente, o qual, conforme artigo 86 

da Lei nº. 8.213/91, será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes 

de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia. 

Devidamente demonstrado o acidente sofrido pelo Autor, inclusive com a própria concessão do benefício de auxílio-

doença, necessário se faz a constatação da existência de seqüelas que efetivamente venham a reduzir a capacidade para 

o trabalho, razão pela qual foi determinada a realização de perícia médica, sendo que em um primeiro laudo, o Doutor 

Perito assim concluiu: 

  

Havendo necessidade de complementação de tal perícia, denunciada inclusive pelo Réu, determinou-se a elaboração de 

respostas aos novos quesitos, especificamente relacionados com o benefício de auxílio-acidente, voltando o Experto a 

concluir: 

  

Diante de tais conclusões, não se pode negar a existência do direito do Autor em ter concedido a seu favor o benefício 

de auxílio-acidente, sendo que, nos termos do § 2º daquele mesmo artigo 86, tal benefício é devido a partir do dia 

seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo 

acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 
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Do dispositivo. 

  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de auxílio-doença do Autor Rodrigo Barbosa dos 

Santos, NB- 570.234.468-1, utilizando-se como salário-de-benefício a média aritmética simples correspondente a 

oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do que determina o inciso II do artigo 29 da Lei nº. 

8.213/91; 

(2) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações devidas, compreendidas entre o início do pagamento 

do benefício e a sua data final, ocorrida em 14 de março de 2008, nos termos da legislação previdenciária, no sistema 

informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação; 

(3) conceder o benefício de auxílio-acidente em favor do Autor Rodrigo Barbosa dos Santos, que deverá ser calculado 

nos termos do que determina o § 1º do artigo 86 da Lei nº. 8.213/91, tendo como data de início do benefício 15 de 

março de 2008; 

(4) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, à correção da renda mensal do benefício de auxílio-

doença e a concessão do benefício de auxílio-acidente ao autor, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores 

das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001228-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007524/2010 - ACACIO SYDNEI 

SALAMANCA (ADV. SP064095 - PAULO RODRIGUES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por Acácio Sydnei 

Salamanca em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu 

benefício de prestação continuada, afirmando a necessidade de acrescer os valores recebidos a título de auxílio-acidente 

nos salários-de-contribuição. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a pretensão do Autor em ter considerado o valor do auxílio-acidente no salário de contribuição 

para apuração do salário-de-benefício, uma vez que era beneficiário daquele auxílio, e quando se aposentou teve tal 

benefício cessado, razão pela qual, nos termos do artigo 31 da Lei nº. 8.213/91, deveriam tais valores ser incluídos nos 

salários-de-contribuição para fins de apuração do salário-de-benefício de sua aposentadoria. 

Tomando-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, constata-se que aquele Tribunal já reconheceu 

que o fato do auxílio-acidente ser mantido concomitantemente com a aposentadoria, impede que seu valor seja utilizado 

no cálculo de tal benefício sob pena de configurar-se bis in idem, conforme transcrevemos: 
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PREVIDENCIÁRIO. CARÁTER VITALÍCIO DO AUXÍLIO-ACIDENTE VERIFICADO NO MOMENTO DA 

CONSOLIDAÇÃO DA LESÃO. VITALICIEDADE E INCLUSÃO NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL 

CONFIGURA BIS IN IDEM. DECISÃO MANTIDA. 

   1. Verifica-se caráter vitalício do benefício acidentário no momento da consolidação da lesão que lhe origina, in casu, 

ocorrida em 13.2.1998, quando já em vigor a regra impeditiva da acumulação do auxílio-acidente com qualquer 

aposentadoria. 

 2. Com o advento da Lei nº. 9.528/1997, o auxílio-acidente passou a integrar o salário-de-contribuição, perdendo, 

assim, a característica de vitaliciedade (art. 31 da Lei nº. 8.213). 

 3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 952968/DF - 2007/0113932-1 - Relator Ministro Jorge Mussi - 

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 27/03/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 12/05/2008) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. FATO GERADOR OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 9.528/97. 

CARÁTER VITALÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO BENEFÍCIO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM. CARACTERIZAÇÃO DO DISSÍDIO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. Cinge-se a controvérsia dos autos sobre a possibilidade de inclusão do valor do auxílio-acidente aos salários-de-

contribuição que compõem o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, nos casos em que o referido benefício 

acidentário seja cumulável com a aposentação. 

2. O auxílio-acidente, no período anterior à edição da Lei n.º 9.528/97, era vitalício, motivo pelo qual não poderia 

integrar o valor dos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, 

porquanto com ela acumulável, sob pena de bis in idem. 

3. Recurso especial provido. (REsp 478231/SP - 2002/0150105-4 - Relator Ministra Maria Thereza de Assis Moura - 

Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 17/05/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 04/06/2007 p. 432) 

  

De tal maneira, não sendo pago de maneira concomitante com a aposentadoria, tem o Autor direito em ver incluído nos 

salários-de-contribuição os valores recebidos a título de auxílio-acidente, a fim de apurar o devido valor do salário-de-

benefício de sua aposentadoria. 

Além do mais, tomando-se o texto expresso do artigo 29, § 5º, da Lei nº. 8.213/91, a forma de concessão da 

aposentadoria por invalidez não respeitou a determinação legal, a qual determina que, se, no período básico de cálculo, 

o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

Tal matéria já foi objeto de discussão quando confrontados o dispositivo acima e a norma estabelecida pelo § 7º do 

artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99, o qual estabelecia que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Diante de tal conflito aparente de normas, firmou-se o entendimento, ao menos no âmbito da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência, da necessidade de aplicação do texto legal, uma vez que a norma regulamentadora 

havia extrapolado seus limites e estabelecido uma forma de cálculo do salário-de-benefício diferente do que previa a 

legislação previdenciária. 

Por outro lado, também se discutiu naquela Colenda Turma a respeito da possibilidade de prolação de sentença, em 

casos semelhantes, sem que houvesse nos autos a apuração da verdadeira utilidade econômica da revisão do cálculo da 

renda mensal inicial nos termos do postulado na inicial, concluindo-se, por maioria de votos pela prescindibilidade de 

tais cálculos, com base, inclusive, no Enunciado nº. 32 do FONAJEF: 

  

Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Processo n° 2006.51.68.00.4451-6 

Origem: Sessão Judiciária do Rio de Janeiro 

Requerente: Instituto Nacional do Seguro Social 

Relator: Juiz Federal Manoel Rolim Campbell Penna 

Relator Designado para Acórdão: Otávio Henrique Martins Port 

  

RELATÓRIO E VOTO 

  

Trata-se de pedido de uniformização nacional interposto pelo INSS com relação a acórdão de Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais no Rio de Janeiro, versando sobre o critério de fixação da RMI de aposentadoria por 

invalidez precedida de auxílio-doença, nos termos do art. 29, § 5°, da Lei n° 8.213/91. 

Irresignada, a autarquia previdenciária interpôs o presente incidente sob o argumento de que a Turma Carioca está em 

desacordo com julgados por Turma(s) Recursal(is) de outra Região e/ou por esta Eg. TNU. 

É o relatório. 

(...) 
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VOTO VENCEDOR 

  

Conforme já relatado pelo i. Juiz Federal Manoel Rolim Campbell Penna, trata-se de pedido de uniformização nacional 

interposto pelo INSS em face de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro que 

julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte autora precedida 

de auxílio-doença, nos termos do art. 29, § 5º, da Lei n.º 8.213/91. 

O i. relator, entendendo ser imprescindível a existência de cálculos elaborados pela contadoria judicial para o fim de 

esclarecer se o resultado do recálculo da RMI traz ou não vantagem econômica para a parte autora, votou no sentido de 

deixar prefixada a interpretação de que o cálculo da RMI da aposentadoria precedida de auxílio-doença deve ser feito 

com base nos parâmetros do art. 29, § 5º, da Lei n.º 8.231/91, mas anular a sentença e o acórdão para que novos 

julgados sejam proferidos, adotando, se for o caso, tal orientação, à vista de planilhas de cálculos demonstrativos do 

novo valor da RMI da parte autora que resulta da adoção de tais parâmetros. 

Dito isto, passo a votar. 

Inicialmente, concessa maxima venia do i. relator, entendo, sob o ponto de vista pragmático, não ser imprescindível a 

existência de cálculos da contadoria na fase de conhecimento. 

Com efeito, o absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar 

se há ou não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito 

embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode 

tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a 

que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um 

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de aplicação da 

justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual. Ademais, é permitido ao órgão julgador, diante da 

ausência de cálculos, fazer a ressalva de que é possível, na fase de execução, que não haja interesse econômico à parte 

autora, sendo imposto ao sentenciante, tão-somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do 

julgado, quando de sua execução. A propósito, o Enunciado n.º 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os 

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”. 

Feitas essas considerações preliminares, passo a análise do recurso. 

No caso em tela, em relação ao julgado da Turma Recursal do Paraná (4ª Região), o incidente merece ser conhecido, 

pois consta nos autos cópia do acórdão paradigma, restando, ainda, demonstrada a divergência entre este e o aresto 

impugnado. 

Trata-se aqui de benefício de aposentadoria por invalidez precedido de auxílio-doença, residindo a controvérsia na 

análise da legalidade do disposto no § 7º, do artigo 36, do Decreto nº. 3.048/99 em face do § 5º, do art. 29, da Lei nº. 

8.231/91, no que diz respeito à forma de cálculo de tal benefício. 

Acerca do conceito de salário-de-benefício, dispunha o artigo 29 da Lei n.º 8.213/1991, em sua redação original: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

A partir de 29/11/1999, com as alterações promovidas pela Lei n.º 9.876/1999, tal conceito passou a ser o seguinte: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

A seu turno, assim dispõe o § 5º do mencionado artigo: 

Art. 29. (...) 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.(grifei) 

Não obstante a norma acima transcrita, adota o INSS, na sistemática de cálculo do benefício de aposentadoria por 

invalidez precedida de auxílio-doença, o que preconiza o artigo 36, § 7º, do Decreto n.º 3.048/1999, verbis: 

Art. 36. (...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Pois bem, recentemente, na sessão de julgamento realizada em 21/11/2008, foram julgados vários Incidentes de 

Uniformização idênticos ao presente. Na oportunidade, esta Turma Nacional de Uniformização, ao negar provimento 

aos recursos interpostos pelo INSS, firmou de vez o entendimento no sentido de que deve ser aplicada no cálculo da 

renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença a norma contida no § 5º 

do artigo 29 da Lei n.º 8.213/1991. Dentre os julgados, destaco os autos n.º 2007.51.51.002296-4, da relatoria do Exmo. 

Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, cujo trecho do voto, por ser esclarecedor, transcrevo abaixo: 

(...) 
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A questão já chegou à Turma Nacional de Uniformização, a qual decidiu, na sessão de 17 de março no corrente ano, nos 

seguintes termos: “APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, 

DECORRENTE DE AUXÍLIO-DOENÇA. CONFLITO DE NORMAS. Turma do Espírito Santo determinou a revisão 

do benefício de aposentadoria por invalidez adotando a sistemática do art. 29, § 5º da Lei 8.213/91. Divergência com a 

Turma Recursal do Paraná que considerou aplicável a regra contida no Decreto nº. 3.048/99, art. 36, §7º, apenas 

alterando o coeficiente do auxílio-doença, de 91% para 100%. Regras antagônicas. Ilegalidade do Decreto nº. 3.048/99 

por extrapolar sua função regulamentadora. Incidente conhecido e desprovido. ACÓRDÃO Decide a Turma de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por maioria, conhecer do incidente e no mérito 

negar-lhe provimento. (Pedido de Uniformização nº. 2006.50.51.001156-0; Relator Juiz Federal Leonardo Safi de 

Melo) Entendeu-se não ter o decreto o poder de inovar no ordenamento jurídico, de forma que, produzindo tal efeito no 

artigo 36, § 7º, o Decreto n.º 3.048/99 extrapolou, nesse ponto, sua função regulamentadora. De fato, analisando 

detidamente os dispositivos pertinentes, percebe-se a existência de afronta ao princípio da hierarquia das leis. O §5º do 

artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 previu o cômputo da duração do benefício de incapacidade percebido no período básico de 

cálculo do salário-de-benefício, considerando-se como salário-de-contribuição o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal. O parágrafo sétimo do artigo 36 do Decreto n.º 3.048/99, por sua vez, ao determinar a 

mera conversão do coeficiente aplicado sobre o salário-de-benefício que serviu de base à renda mensal do auxílio-

doença, de 91% para 100%, exclui o cômputo como salário-de-contribuição, durante o período de percepção do auxílio-

doença, do salário-de-benefício que serviu de base a esse último. Criou-se por decreto, não há dúvidas, nova forma de 

cálculo, e aplicável exatamente àqueles que mais necessitam do amparo previdenciário: os segurados que, antes 

avaliados como temporariamente incapazes, não mais conseguem retornar ao mercado de trabalho e, por conseguinte, 

contribuir para o sistema. Patente, e inaceitável, o tratamento diferenciado a eles destinado. E essa afronta é facilmente 

perceptível tanto na redação original do art. 29 da Lei nº. 8.213/91, quanto após a alteração promovida pela Lei nº. 

9.876, de 26 de novembro de 1999 . Isso porque a previsão inicial, na redação original do caput do artigo 29, de fixação, 

como termo final do período básico de cálculo, a data do “afastamento da atividade”, já deveria ser interpretada em 

consonância com o § 5º do mesmo artigo 29, de modo que não se poderia confundir o afastamento “temporário” - 

ensejador do auxílio-doença, com o afastamento “definitivo” - que ocorre na aposentadoria por invalidez. Ora, 

imediatamente precedida ou não do benefício temporário, quando a autarquia previdenciária reconhece o direito à 

aposentadoria por invalidez, averiguando a presença de seus pressupostos, e, por conseguinte, concedendo novo e 

diverso benefício, instaura uma nova relação jurídica. Não há “continuidade” da relação anterior (concessão de auxílio-

doença). A plena aplicação do § 5º, do artigo 29 da já citada lei, deve ser isenta de qualquer tendência restritiva e 

discriminatória. Assim entendendo, vislumbro no § 7º do artigo 36 do Decreto n.º 3.048/99, um inegável afastamento da 

intenção do legislador em relação ao cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, prestigiada na Lei nº. 8.213/91 e 

amparada constitucionalmente nos parágrafos 3º e 4º do artigo 201 da CF/88. Desse entendimento não decorre qualquer 

violação ao princípio constitucional da separação dos Poderes (art. 2º, CF/88), mas, isto sim, preservação dos princípios 

da hierarquia das leis e da isonomia. 

(...) 

De fato, a norma contida no artigo 29, em seu § 5º, é de clara exegese, e não deixa margem à interpretação divergente, 

bastando para o enquadramento da situação em seus termos a análise sobre ter sido ou não recebido o benefício por 

incapacidade em período integrante daquele denominado período básico de cálculo, este, por sua vez, descrito no inciso 

II do referido artigo. 

Ora, o decreto tem como função explicar e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e 

orientando sua aplicação, de modo que, por ser ato inferior à lei, não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. 

Assim sendo, diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao 

intérprete afastar a aplicação deste em benefício daquela. Nesse contexto, o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez, em sendo precedida de auxílio-doença, deve ter como parâmetro a regra insculpida no 

artigo 29, § 5º da Lei n.º 8.213/1991, e não o que prevê o artigo 36, § 7º, do Decreto n.º 3.048/1999, como sustenta o 

recorrente. 

Ante o exposto, conheço do Incidente e nego-lhe provimento. 

É voto. 

  

EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA ILÍQUIDA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO § 5º DO 

ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91. INAPLICABILIDADE DO § 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 

1. O absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou 

não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora 

seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se 

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que se 

discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um caminho ou 

outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de aplicação da justiça e 

prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-somente, a fixação dos 

parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua execução. A propósito, o Enunciado n.º 
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32 do FONAJEF: A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, 

da Lei nº. 9.099/95. 

2. O art. 29, § 5º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios 

por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”. 

3. A norma contida no artigo 29, em seu § 5º, é de clara exegese, e não deixa margem à interpretação divergente, 

bastando para o enquadramento da situação em seus termos a análise sobre ter sido ou não recebido o benefício por 

incapacidade em período integrante daquele denominado período básico de cálculo, este, por sua vez, descrito no inciso 

II do referido artigo. 

4. O art. 36, § 7º, do Decreto n.º 3.048/99, é “ dispositivo que se afasta da intenção do legislador quanto à forma de 

cálculo da renda mensal da aposentadoria por invalidez, prestigiada no § 5º do art. 29 da Lei nº. 8.213/91, constituindo 

afronta ao princípio da hierarquia das leis”. (PU n.º 2007.51.51.002296-4. Relator: Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho. J: 21/11/2009). 

5. Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete 

afastar a aplicação deste em benefício daquela. Nesse contexto, o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez, em sendo precedida de auxílio-doença, deve ter como parâmetro a regra insculpida no artigo 29, § 5º da Lei 

n.º 8.213/1991, e não o que prevê o artigo 36, § 7º, do Decreto n.º 3.048/1999. 

6. Incidente conhecido e improvido. 

  

ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por maioria, conhecer do Incidente de Uniformização 

e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator Designado para Acórdão. 

Brasília, 27 de Março de 2009. 

  

Sendo assim, é de se reconhecer o direito postulado pelo Autor, ainda que no momento da apuração da nova renda 

mensal inicial possa vir a resultar valor inferior ao concedido administrativamente pelo Réu, quando, então, deverá 

permanecer aquele que mais lhe seja vantajoso. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por invalidez - DIB 125.744.307-

8, em nome do Autor Acácio Sydnei Salamanca, nos termos do que determina o § 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, 

devendo ser incluídos nos salários-de-contribuição os valores relativos ao benefício de auxílio-acidente que era pago ao 

Autor (NB-000.572.656-5); 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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2008.63.16.000978-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316007287/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA DAS NEVES 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a indicação da existência de petição 

protocolada e com pendência de juntada de documentos ao processo (6316006329/2008), convero o julgamento em 

diligência, a fim de que proceda a Secretaria deste Juizado a devida juntada. 

Em seguida, retornem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007, 

DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000176 

  

2009.63.16.000633-5 - NILMA CRISTINA MONTEIRO DE SOUZA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA 

BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

2009.63.16.001920-2 - MARIA ALCINA BERNARDO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.000412-2 - GENERSI GOMES MENDES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.000609-0 - LAURINDA MARIA DE MACEDO SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA 

DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.000873-5 - HELENA MARIA VERISSIMO (ADV. SP251648 - MARUZA RUBIA CAVASSANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001059-6 - MARIA DO CARMEM LIMA MINHOLI (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA 

DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001079-1 - DELCI JUSTINO DE SOUZA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001112-6 - MARIO ABBADE JUNIOR (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e 

ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de 

assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001114-0 - MARIA FRANCISCA RIBEIRO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001115-1 - ARNALDO DOMINGOS (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001131-0 - VALDOMIRA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre 

o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001181-3 - VILMA CATANIA DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001206-4 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001237-4 - JOAO BOSCO DE FRANCA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001241-6 - JOSEFINA PERPETUA DE CARVALHO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001242-8 - VILMA BENEDITA MENDES FERNANDES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001245-3 - LUIZ WANDERLEY RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001253-2 - MARIA APARECIDA SEVERO DE MEDEIROS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo 

de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001261-1 - EDSON MAGALHAES DOS SANTOS (ADV. SP166587 - MAURÍCIO DE OLIVEIRA 

CARNEIRO e ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre 

o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001279-9 - MARIA ALVES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-
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se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001303-2 - MARIA JOSE SANTOS DE ASSIS (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001308-1 - ROSMARI BALBI DAGOSTINHO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001313-5 - ADAO JOSE DA SILVA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000178 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.” 

  

2010.63.16.000559-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009244/2010 - AYMEE RAMOS DE 

GODOY (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000560-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009245/2010 - GENI DATTORI 

ZANATTA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000535-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009246/2010 - MARIA 

APARECIDA SOARES (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000579-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009247/2010 - MIRIAN 

APARECIDA MAFFEI (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000522-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009248/2010 - MARILDE DA 

SILVA SOUZA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.16.000414-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009249/2010 - MARIA DO 

SOCORRO DE MACEDO OLIVEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000456-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009250/2010 - EUVANICE DO 

CARMO PEDROZO CAMPOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000529-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009251/2010 - ALEXANDRE 

APARECIDO PORTIGO (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000524-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009252/2010 - GENY APARECIDA 

DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000272 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.01.022303-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022507/2010 - OSVALDO 

MOREIRA (ADV. SP235265 - VINICIUS MORAIS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pleiteia a parte autora a atualização do saldo 

de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença 

devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos descritos na petição inicial. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 

110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos presentes autos (artigo 

333, II, do CPC). 

Rejeito a preliminar de prescrição, tendo em vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 

trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 do STJ. 

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 
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A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar que 

houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, segundo a 

norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 

226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há 

direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais 

realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos 

econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu tratar-se 

de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou no mérito do 

extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale dizer, pela 

aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste índice, por 

ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice pleiteado 

(Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a remunerar 

a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos 

pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

inicial, em consonância com a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.01.022103-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022587/2010 - ANDERSON YAN 

(ADV. SP051336 - PEDRO MORA SIQUEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora o desbloqueio da conta corrente e das aplicações CDB. 

  

Conforme relato do autor, houve ajuizamento de ação criminal perante a 2ª Vara Criminal de Curitiba (processo n.º 

2004.70.00.016284-6), onde foi determinado bloqueio da conta corrente e das aplicações CDB do autor. 

  

Como não consegue localizar o processo, que foi redistribuído, pretende o autor o desbloqueio dos valores por meio 

deste Juízo. 

  

É a síntese. Decido. 
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A reforma de uma decisão interlocutória somente pode ser feita pelo próprio juízo, que pode reconsiderar a decisão 

proferida, ou pelo tribunal competente para julgar o recurso. Assim, eventual pedido de desbloqueio deve ser dirigido 

ao juízo para qual o processo foi redistribuído ou devem ser interpostos os recursos cabíveis, posto que o Juiz do 

Juizado de Santo André não pode reformar a decisão judicial de outro juízo, por não ser o órgão revisor competente. 

  

A simples alegação de “desaparecimento” do processo não é o bastante para que se torne adequado o ajuizamento de 

uma ação para reformar outra decisão judicial. Caso o processo tenha realmente desaparecido, o procedimento correto é 

o da restauração de autos, previsto nos artigos 541 ao 548 do CPP. 

  

Desse modo, há falta de interesse de agir da parte autora, pois inadequado o meio eleito para a solução do litígio 

apresentado. 

  

Ante o exposto, julgo o autor carecedor da ação, por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem 

resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas 

processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de revisão da 

renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

O INSS contestou o pedido. 

DECIDO. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-

se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 

08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO 

ART. 103 DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve 

ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), 

mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência 

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida 

Provisória 1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir 

de 10 de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” 

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público 

e notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da 

“lei”, e não da “medida provisória.” 

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação 

pretendida pela MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 

21 de outubro de 2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do 

prazo, editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam 

nos Juizados. 
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Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador 

entende que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente 

qüinqüenal e que, por obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 

(cinco) anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em 

curso, computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo. 

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”. 

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da 

decadência na data da implantação da verba previdenciária. 

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 

 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem 

exceção, a um mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. 

Apenas o dies a quo da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido 

antes ou depois de 20.11.1998. 

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato 

decisório da Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo 

universo de segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma 

incorreta. As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de 

interesse precípuo da sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos 

desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo 

legal de prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a 

todos. (IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - 

grifamos 

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a 

coisa julgada. (grifei). 

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito 

imediato e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). 

Em relação aos facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas 

posteriores a lei nova, se aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que 

são excluídos os efeitos imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, 

apanhados por uma lei nova, são regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), 

embora tenham havido julgados entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, 

atingindo contratos feitos anteriormente. Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar 

o contrato efetivado sob o comando da norma anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve 

aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a 

atualização de contribuições e dos benefícios da previdência privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de 

ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de 

benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova 

redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever 

de anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na 

hipótese de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova 

estabelecendo prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo 
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transcorrido na vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 

9.784/99, o prazo decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi 

praticado o ato administrativo (ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada 

má-fé. 4. O prazo decadencial de dez anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado 

anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça 

violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 

9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação 

ao princípio da segurança jurídica relativamente ao benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois 

da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada 

Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável (geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto 

de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao beneficiário um gravame desmedido à sua 

confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações jurídicas; a segunda quando, não 

obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato concessório do benefício e a edição da 

lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo relativamente longo durante a 

vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais somados representem um 

prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, também demande a 

aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a decadência (pela 

não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar simplesmente um 

princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz respeito a 

um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela 

qual adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No 

caso concreto, não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda 

mensal inicial de benefício previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do 

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de 

serviço do autor, efetivada em procedimento de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente 

de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso 

Kipper, DE 02.06.2010) 

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito 

em julgado).  

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado 

(20.11.2008). 

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa 

ao princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os 

benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por 

diferenciar de forma inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas 

lato sensu.” 

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu 

os principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 

1.523-9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente 

contando-se o prazo do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 

anos. De tal forma que, logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões 

de todos os benefícios concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as 

considerações do C. STJ e desta Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de 

situações jurídicas já consolidadas.” 

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios 

anteriores à sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do 

Processo Administrativo Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos 

praticados inclusive antes da vigência daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

Concluiu, assim: 

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo 

decadencial, aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de 

caducidade tivesse seu termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada 

naquela ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 
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(art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Nada mais. 

  

2010.63.17.004094-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022258/2010 - ATAIDE CIRIACO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005073-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022268/2010 - MURILO FERREIRA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP264950 - 

JULIANA FURTADO MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005072-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022270/2010 - ALVARO 

POLIDORO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004107-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022280/2010 - ALVARO DOS 

SANTOS (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002266-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022251/2010 - LUIZ CARLOS DIAS 

(ADV. SP075720 - ROBERTO EISENBERG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Pretende a parte autora a restituição dos valores retidos a título de contribuição previdenciária incidente sobre décimo 

terceiro salário (gratificação natalina) referente ao período de dezembro de 1992 até o ano de 2002. 

  

Acolho a preliminar de prescrição. 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Assim, considerando que o ajuizamento da ação se deu em 09/04/2010, o direito de pleitear a repetição das 

contribuições recolhidas entre 1992 a 2002 foi alcançado pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

  

Diante do exposto, julgo prescrito o pedido de repetição das contribuições recolhidas entre 1992 a 2002, extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso IV, Código de Processo Civil. Sem 

honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intime-se. Transitada 

em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007829-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022228/2010 - MARIO TEIXEIRA 

PINTO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

No mérito, a questão posta nos autos cinge-se basicamente ao reconhecimento direito da parte autora à percepção de 

pensão por morte, por caracterizada a dependência econômica em relação a segurado falecido (filha). 
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Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do interessado e 

de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;        

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

No caso dos autos, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, pois percebia benefício previdenciário quando 

do óbito. 

  

Resta, pois, analisar a qualidade de dependente do autor na data do óbito. 

  

Inicialmente, convém ressaltar que, no caso de pai, a dependência econômica deverá ser comprovada em relação ao 

filho, pois esta não se presume, nos termos do art. 16, § 4.°, da Lei 8.213/91: 

  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

(...) 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do Art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

Dos documentos acostados aos autos, embora tenha restado comprovado que autor e a filha falecida residiam no mesmo 

endereço, entendo não ter restado comprovada a alegada dependência econômica. 

  

Isso porque a falecida, aposentada desde 1995, percebia benefício no valor mínimo, ao passo que o autor, aposentado 

por idade desde 1983, percebe renda mensal superior ao mínimo, de sorte que não se evidencia que dependia 

economicamente da filha. 

  

Demais disso, o declarante ouvido pelo Juízo (filho do autor) afirmou textualmente que a verba de sua irmã servia para 

“colaborar” nas despesas da casa, junto com a verba de seu pai, além de que outros irmãos ajudam o autor. 

  

Tratando-se de mera colaboração financeira, a jurisprudência não tem reconhecido o direito à pensão por morte, posto 

devida somente quando a ausência da colaboração acarrete a privação das necessidades básicas, posto sua 

imprescindibilidade: 

  

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - FILHO FALECIDO - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTES. I - Inquestionável a qualidade de segurado do falecido, o qual manteve vínculo empregatício até 

01.05.2004 (art. 15, inciso II, Lei nº 8.213/91). II - Os autores não lograram comprovar sua dependência econômica em 

relação ao filho falecido, conforme preceitua o § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. III - A dependência econômica se 

estabelece quando a colaboração financeira se torna indispensável ao sustento da família, cuja cessação acarretará a 

privação das necessidades básicas. IV - Apelação dos autores improvida. (TRF-3 - AC 1069477 - 10ª T, rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 06/05/2008) 

  

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE FILHO, AFIRMANDO QUE O MESMO 

CONTRIBUÍA PARA AS DESPESAS DO LAR. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA REFORMADA. 1.O prévio 

exaurimento, ou mesmo o prévio acesso, a via administrativa perante o INSS não pode ser considerado requisito para 

ingresso em Juízo a fim de vindicar benefício previdenciário, sua conversão em outro ou revisão de renda mensal, sob 

pena de afronta ao inc. XXXV do art. 5º da Constituição Federal. Aplicação das Súmulas 213/TFR e 09/TRF da 3ª 

Região. 2.Dependência econômica envolve muito mais do que mera colaboração financeira para as despesas da família, 

de modo que inexiste aquela condição em favor do pai quando consta dos autos que o filho pré-morto apenas ajudava na 

manutenção econômica do lar, ainda mais quando é certo que o genitor percebe aposentadoria. 3.Agravo retido 

improvido e, no mérito, apelação provida. (TRF-3 - AC 867.372 - 1ª T, rel. Johonson di Salvo, j. 20/05/2003) 

  

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO EFETUADO PELA MÃE EM RAZÃO DA MORTE DE FILHO. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. SIMPLES AUXÍLIO. EMBARGOS 

INFRINGENTES IMPROVIDOS. 1) Em casos em que os pais pedem pensão pela morte de filho, não se pode 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 638/856 

confundir o simples auxílio prestado pelo filho com a situação de dependência econômica exigida pela lei. É natural que 

o filho solteiro contribua para fazer frente às despesas domésticas, auxiliando em certa medida para melhorar as 

condições de vida da família, até porque, residindo com os genitores, ele também contribui para os gastos. Sua 

colaboração, pode-se dizer, representa uma contrapartida aos respectivos gastos. Sendo assim, a situação de 

dependência só resta caracterizada quando comprovado que a renda auferida pelo filho era realmente essencial para a 

subsistência do genitor ou genitora. 2) Não comprovada a dependência econômica, improcede o pedido de pensão por 

morte. 3) Embargos infringentes improvidos. (TRF-3 - EIAC 200270000794556, 3ª Seção, rel. Des. Fed. LUÍS 

ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, j. 09/05/2008) 

  

  

 Assim, não havia, por parte dela, um auxílio, permanente, necessário e substancial (IN-INSS 29/08), admitindo-se a 

extensão do conceito definido no art. 22, § 5º, nem houve prova do desequilíbrio dos meios de subsistência da autora 

com sua morte. E não ficou provado que a ajuda da falecida para as despesas do autor fossem de tal forma que sua falta, 

bem como de sua renda, viesse a acarretar desequilíbrio no meio de subsistência do autor. Logo, consideradas as provas 

acima mencionadas, não resta comprovada a dependência econômica do autor em relação à filha falecida, razão pela 

qual não deve ser acolhido o pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários 

advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.005061-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022272/2010 - ELZA PEDROZA DE 

FREITAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Decadência e prescrição se confundem com o mérito. 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

A parte autora é beneficiária de aposentadoria, tendo recebido anteriormente o benefício de auxílio-doença. 

  

Ao proceder ao cálculo da Renda Mensal Inicial da aposentadoria o INSS observou o disposto no artigo 36, parágrafo 7º 

do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 

  

"§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

  

Alega a parte autora que teria o regulamento inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do disposto no artigo 

29, parágrafo 5º: 

  

"“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

A redação original do artigo 29, caput, alterada pela Lei 9.876/99, assim previa: 
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"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

  

O revogado dispositivo legal não gerava discussões, haja vista ser expresso no seguinte: "últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade" (grifei). 

  

Com a edição da Lei 9.876/99 foram inseridos os incisos do artigo 29, sendo que o inciso II, em especial, prevê a forma 

de cálculo da aposentadoria por invalidez (artigo 18, "a"), in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

Referido dispositivo, combinado com o parágrafo 5º do mesmo artigo 29 supratranscrito gera controvérsias jurídicas no 

tocante ao valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando antecedida de auxílio-doença. 

  

Nesse tocante, deve-se diferenciar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença daquele em que não precedida. Neste último caso, correta a aplicação do artigo 29, parágrafo 5º da Lei 

8.213/91. No primeiro caso, ou seja, em hipótese de conversão, havendo disposição explicativa da forma de cálculo 

prevista no Regulamento (Decreto 3.048/99) procedeu corretamente o INSS em não utilizar o referido dispositivo legal. 

  

É que o art. 55, inciso II, da Lei 8.213/91, previu apenas como tempo de serviço “o tempo intercalado em que esteve em 

gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez”, frustrando a tese exordial, segundo a qual o auxílio-doença, 

quando imediatamente antecedente à aposentadoria por invalidez, deve entrar no cálculo da renda mensal inicial, 

mesmo porque o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio impede a integração enquanto salário-de-contribuição dos 

benefícios da previdência social, salvo salário maternidade, o que significa dizer que não é período contributivo (art. 29, 

II, Lei 8213/91) e, portanto, não forma período básico de cálculo (art. 29, § 5º, Lei de Benefícios) 

  

Recentemente, assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36§ 7º DO DECRETO N.3.048/99.INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - No cálculo da Renda mensal Inicial da Aposentadoria por invalidez, precedida de auxilio - doença, deve ser aplicado 

o disposto no art. 36 § 7º do Decreto..3.048/99, uma vez que ele se limitou à explicitar a Lei n. 8.213/91, sem extrapolar 

seus limites. 

2 - Acórdão reformado, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido inicial. 

3 - Incidente de uniformização conhecido e provido. 

  

Inteiro Teor 

  

Trata-se de Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo INSS (fls. 43/53) em face de acórdão da 

TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO que deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença 

(fls. 16/17) que julgou improcedente o pedido inicial, para determinar que o INSS promova a revisão do valor da RMI 

da aposentadoria por invalidez, realizando o cálculo do salário-de-benefício na forma do art. 29, § 5ºda Lei n.8.213/91, 

ao fundamento de que o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99 extrapolou seu limite de regulamentação. 

Sustenta o autor que o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro diverge do entendimento das Turmas 

Recursais do Paraná e da Bahia. Cita como paradigmas, dentre outros: Processo 2004.70.95.011689-7, JEF de 

Curitiba/PR, Relator Juiz Marcos Roberto Araújo dos Santos, julgado em 24.02.2005, Processo 2005.33.00.768372-1, 

JEF da Bahia, Relator Juiz Pedro Braga Filho, julgado em 18.10.2006. Sem contra-razões (fls. 66). O pedido de 

uniformização de jurisprudência foi admitido à fl. 67. É o relatório. Daniele Maranhão Costa Juíza Relatora 

 VOTO 

O presente Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi proposto em face de suposta divergência entre o acórdão 

confrontado e as Turmas Recursais do Paraná, Bahia e Distrito Federal, nos termos do artigo 14, § 2º da Lei nº 

10.259/2001 e artigo 2º da Resolução nº 390/CJF, de 17/09/2004. O Acórdão da Turma Recursal do Rio de Janeiro deu 

provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença recorrida ao fundamento de que a sistemática de cálculo 

da RMI utilizada pelo INSS nos termos do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99, ou seja, majorando seu coeficiente, 

desrespeita o disposto no art. 29, § 5º da Lei n. 8.213/91. Os acórdãos paradigmas, proferidos pelas Turmas Recursais 

da Bahia e do Paraná, por outro lado, entendem que a RMI da aposentadoria por invalidez oriunda da transformação de 

auxílio-doença, deverá ser de 100% do salário-de-benefício que serviu de base ao cálculo da RMI daquele auxílio, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios em geral. Comprovada, pois, a divergência, o incidente merece 

conhecimento. No mérito, entendo que a autora tem razão. A jurisprudência tem se inclinado no sentido da aplicação do 

art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99 nos casos da espécie, tendo em vista que se limitou à especificar o disposto na Lei n. 
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8.213/91. O art. 29, inciso II e seu § 5º, da Lei n. 8.213/91, têm a seguinte redação, verbis: Art. 29. O salário-de-

benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99): (...) 

 II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e, e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores saláriosde- contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei 

nº 9.876, de 26.11.99) (...) 

 § 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o saláriode- benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

O art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99, por sua vez, diz: Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão 

computados: (...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Da leitura dos dispositivos transcritos verifica-se que o 

decreto limitou-se à regulamentação da lei, especificando a hipótese de aposentadoria por invalidez oriunda de 

transformação de auxílio-doença. Assim, com a devida vênia do entendimento da Turma Recursal do Rio de Janeiro, 

entendo que o incidente merece ser conhecido e provido. Diante do exposto, voto pelo conhecimento e pelo provimento 

do Incidente de Uniformização para reformar o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro 

restabelecendo a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido inicial. É como voto.(Daniele Maranhão 

Costa - Juíza Relatora) 

  

 

  

E a 5ª Turma do C. STJ, de outra banda, tem acompanhado este entendimento, concluindo que, nos casos como tais, a 

aposentadoria por invalidez deve ser calculada de acordo com o art. 36, § 7º, Lei 8213/91. Confira-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO. METODOLOGIA DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA 

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7o. do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. Recurso Especial desprovido. (STJ - 5ª T - RESP 1018902/SC, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 26.05.08) 

  

No mesmo sentido, segue trecho de decisão monocrática do mesmo STJ: 

  

“(...) 

Ocorre que o caso concreto revela uma peculiaridade que impede a adoção do entendimento supra mencionado. 

É que não há salários-de-contribuição no período de apuração do 

cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez. Isso, porque a autora esteve em gozo de auxílio-doença, e, por 

conseguinte, afastada de suas atividades, desde 2/12/1992 até a sua conversão na aposentadoria por invalidez, ocorrida 

em 2/9/1994. 

Em tal circunstância, o Regulamento da Previdência prevê que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral 

(art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999 - grifou-se). 

Nesse contexto, se antes o segurado percebia auxílio-doença correspondente a 91% do salário-de-benefício, como 

determina o art. 61 da Lei nº 8.213, após a transformação em aposentadoria por invalidez, o coeficiente será de cem por 

cento do mesmo salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença. 

De outra parte, a teor do disposto no art. 55, II, da Lei 8.213/1991, a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade se dá apenas no caso de ser intercalado com períodos contributivos. 

Assim, a exceção prevista na Lei nº 8.213, em seu art. 29, § 5º, 
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tido pelo recorrente como violado, refere-se à hipótese de haver, no cálculo dos salários-de-contribuição, períodos de 

recebimento de benefício decorrente de incapacidade. 

Tal não se deu no presente caso, visto que o de cujus não intercalou períodos contributivos com o recebimento de 

benefício decorrente de incapacidade, mas tão-só este último. 

A propósito, o art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização do 

salário-de-benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.” (STJ - RESP 

1051910, rel. Min. Jorge Mussi - 5ª T, dec. Monocrática, DJ 11.06.08) 

  

Sem prejuízo, há que se afirmar que o STJ, até hoje, vem provendo de forma monocrática recursos extremos 

apresentados pelo INSS acerca da matéria, tudo na forma do art. 557, § 1º-A, CPC, citando, à guisa de ilustração, os 

seguintes julgados das 5ª e 6ª Turmas: RESP 1094550 - 5ª T, rel. Min. Felix Fischer, DE 17.02.09; RESP 1100488 - 6ª 

T, rel. Min. Convocada Jane Silva, DE 04.12.08; RESP 1082121 - 6ª T, rel. Min. Paulo Galotti, DE 21.10.08, não 

obstante venha a TNU decidindo de forma contrária (Pedido de Uniformização 200783055001495, rel. Juiz Federal 

Derivaldo Filho, DE 16.02.09), embora cabendo ao Superior Tribunal de Justiça a palavra final, ex vi art. 14, § 4º, da 

Lei 10.259/2001.  

  

Tanto é verdade que o art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios, deve ser interpretado conjuntamente com o art. 55, II, da 

mesma Lei, que, no caso do recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição precedido de auxílio-doença, este 

período de percepção do benefício por incapacidade não entra no cálculo da RMI, já que não houve o período 

intercalado a que alude o inciso II do art. 55, justamente por não ser considerado tempo de contribuição. Igual 

raciocínio deve ser aplicado aos casos em que a aposentadoria por invalidez vem precedida de auxílio-doença (ubi 

eadem ratio, ibi eadem jus). 

  

Diante disso, definitivamente não assiste razão à parte autora, eis que o artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91 não é 

aplicável aos casos de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas somente se houver período 

intercalado de gozo de benefício e de atividade laboral, observando-se igualmente o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio. 

  

In casu, agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se tratar de gozo 

intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª e 6ª Turmas do Superior 

Tribunal de Justiça. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-se a parte 

autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 

  

2010.63.17.004393-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022253/2010 - GUIDO 

SCOMPARIM (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Pretende a parte autora a restituição das contribuições vertidas ao Regime Geral de Previdência Social após a concessão 

de aposentadoria. 

  

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à restituição dos valores descontados a título de 

contribuição à Seguridade Social, conforme legislação atual. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu artigo 18, § 2.º, que o aposentado que continuou ou 

voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos 

pecúlios. 

  

O pecúlio consistia em benefício de pagamento único correspondente ao valor das contribuições do segurado que, 

aposentado por idade ou por tempo de serviço, retornasse ou permanecesse no trabalho vinculado ao Regime Geral de 

Previdência Social, quando dele se afastasse. 

  

Ocorre que esse benefício foi revogado pelas Leis n.º 8.870 de 15/04/1994, 9.032 de 28/4/95 e 9.129 de 20/11/95, 

passando o segurado aposentado a ter direito somente ao salário-família e à reabilitação profissional, conforme redação 

atual do § 2.º do artigo 18 da Lei n.º 8.213/90, após as alterações mencionadas: 

  

“Art. 18. (...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 642/856 

§ 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

  

Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito 

relativo à restituição dos valores que lhe forem descontados a título de contribuições previdenciárias. 

  

Destarte, mesmo que o beneficiário volte a contribuir como segurado obrigatório após a concessão da aposentadoria, os 

valores que lhe foram descontados não serão devolvidos, uma vez que o segurado contribui para os cofres da 

Seguridade Social como um todo, e não só ao Regime de Previdência Social, inspirado pelos princípios da solidariedade 

e da obrigatoriedade, o que significa que a contribuição não pressupõe, sempre, uma contraprestação. (Nesse sentido: 

Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2005). 

  

Não havendo permissão legal para a restituição dos valores descontados a título de contribuição previdenciária do 

segurado aposentado, nem tampouco para a declaração de inexigibilidade das parcelas vincendas, não merece acolhida 

o pedido da parte autora. 

  

 Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 

10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.004617-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022448/2010 - NORIVAL DA 

SILVA FERREIRA (ADV. SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

Decido 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Cuida-se de pedido de restituição das contribuições vertidas ao Regime Geral de Previdência Social após a concessão de 

aposentadoria. 

Verifico, pelos documentos anexados com a inicial, que a parte autora recebe aposentadoria desde 08/09/1993, mas 

manteve o vínculo empregatício até 23/01/2003. 

Revogado pela Lei n.º 9.129, de 20.11.95, o pecúlio consistia em benefício de pagamento único correspondente ao valor 

das contribuições do segurado que, aposentado, retorna ao trabalho vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, 

quando dele se afastar. 

O prazo prescricional previsto no artigo 103, § único, da Lei n° 8.213, de 24.07.91, começa a ser contado quando do 

afastamento do trabalho, momento em que passa a ser exigível o benefício. Esse tem sido o entendimento firme da 

jurisprudência. 

  

“PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. AFASTAMENTO DA ATIVIDADE. PRESCRIÇÃO. PARA FINS DE PECÚLIO, 

O PRAZO PRESCRICIONAL DEVE SER CONTADO DO AFASTAMENTO DA ATIVIDADE EM QUE O AUTOR 

TRABALHOU E EFETIVAMENTE CONTRIBUIU. (...)” (TRF 4ª, 5ª T., AC N° 449.638-RS, REL. JUIZ PAULO 

AFONSO BRUM VAZ, DJU 24.10.01) 

  

Assim, considerando que o ajuizamento da ação se deu em 20/07/2010, o seu direito ao pecúlio foi atingido pela 

prescrição. 

Após a revogação do pecúlio pelas Leis n.º 8.870 de 15/04/1994, 9.032 de 28/4/95 e 9.129 de 20/11/95, passou o 

segurado aposentado a ter direito somente ao salário-família e à reabilitação profissional, conforme redação atual do § 

2.º do artigo 18 da Lei n.º 8.213/90, após as alterações mencionadas: 

  

“Art. 18. (...) 

§ 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

  

Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito 

relativo à restituição dos valores que lhe forem descontados a título de contribuições previdenciárias. 

Destarte, mesmo que o beneficiário volte a contribuir como segurado obrigatório após a concessão da aposentadoria, os 

valores que lhe foram descontados não serão devolvidos, uma vez que o segurado contribui para os cofres da 

Seguridade Social como um todo, e não só ao Regime de Previdência Social, inspirado pelos princípios da solidariedade 

e da obrigatoriedade, o que significa que a contribuição não pressupõe, sempre, uma contraprestação. (Nesse sentido: 

Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2005). 
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Não havendo permissão legal para a restituição dos valores descontados a título de contribuição previdenciária do 

segurado aposentado, não merece acolhida o pedido da parte autora. 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de 

sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.005451-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022456/2010 - ANTONIO RUBENS 

ZAFFALLON (ADV. SP284161 - GISLENE BEDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A parte autora, titular de 

aposentadoria por tempo de contribuição, refere que permaneceu em atividade vinculada ao Regime de Previdência 

Social, sendo-lhe descontadas mensalmente as correspondentes contribuições à Previdência. 

  

Por tal razão, postula a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período laborado 

após a aposentação, ou seja, pretende a renúncia da aposentadoria proporcional para, acrescendo o tempo relativo ao 

labor posterior, passar a perceber aposentadoria integral. 

  

Alternativamente, postula a restituição das contribuições vertidas após o início de seu benefício, devidamente 

corrigidas, uma vez que não existem benefícios justificadores da cobrança de contribuição incidente sobre sua 

remuneração. 

  

Requer, ainda, o reajuste dos salários-de-contribuição com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 

39,67%. 

  

Tratando-se de matéria unicamente de direito, e considerando já haver sido proferida sentença de improcedência do 

pedido neste juízo, passo a sentenciar, nos termos do disposto no artigo 285-A do CPC. 

  

Passo a decidir. 

  

Diante do pedido constante da petição inicial, e com o advento da Super-Receita (Lei 11.457/07), determino a inclusão 

da União Federal (PFN) no pólo passivo. 

  

Quanto ao mérito, não assiste razão à parte autora, senão vejamos. 

  

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de 

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu artigo 18, §2.º, que o aposentado que continuou ou 

voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos 

pecúlios. 

  

Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 9.032/95, esses benefícios foram ainda mais limitados, conforme se 

denota da nova redação dada ao retro citado artigo 18, § 2.º: 

  

“Art. 18. (...) 

§ 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

  

Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria pelo mesmo regime de previdência. O segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá 

computar este tempo de serviço posterior à concessão da aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de 

cálculo do benefício que já recebe, não podendo ser acolhido o pedido da parte autora face à legislação em vigor. 

  

Ademais, ao se verificar que a autora preencheu todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício quando do 

pedido administrativo, restou configurado seu direito adquirido ao benefício que, por ser de caráter alimentar, é 

irrenunciável. 

  

E, ainda que se considerasse renunciável a aposentadoria no presente caso, a pretensão da parte autora teria o condão de 

substituir o benefício que já lhe foi concedido, configurando, assim, uma “revisão às avessas”, ou seja, sem amparo 

legal, uma vez que não é possível a simples revisão de benefício já concedido para alteração de seu coeficiente de 

cálculo, com a utilização de tempo trabalhado após o gozo do benefício, sendo permitida esta revisão tão somente para 

apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do benefício previdenciário. 
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Nesse sentido, versa o artigo 179 do Decreto n.º 3.048/99: 

  

“Art. 179. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social manterão programa 

permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da previdência social, a fim de apurar 

irregularidades e falhas existentes.” 

  

Vale citar, a respeito do assunto, a jurisprudência, que assim tem se manifestado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PARA PERCEPÇÃO DE 

NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO OU, EM PEDIDO SUCESSIVO, A 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A 

PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. 

LEI 8.870/94. 

Não é renunciável o benefício aposentadoria por tempo de serviço para percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não gera 

direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento 

para fins de aumento do coeficiente de cálculo. 

A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela 

Lei n. 8.870/94. 

Apelação desprovida. 

(Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Apelação Cível n.º 2000.71.00.015111-0/RS. Relator Juiz João Surreaux 

Chagas)”. 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91. 

1.O art. 18, §2º da Lei n. 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao 

Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade. 

2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins 

de aumento de coeficiente proporcional desta. 

3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos 

casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 

(Tribunal Regional Federal da 2 Região, AC n.º 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª 

Turma, DJU 22.03.2002)” (grifei) 

  

Excepcionalmente, a jurisprudência atual do E. TRF-3 tem admitido a desaposentação, desde que o segurado devolva os 

valores anteriormente percebidos, sendo certo que esta não é a pretensão da parte autora, vez que requereu a 

desaposentação com efeito ex nunc. A propósito, cito os seguintes julgados: TRF-3 - AC 634.557 - 10ª T, rel. Juíza 

Federal Giselle França, DE 18.6.08; TRF-3 - AC 1256790 - 10ª T, rel. Juiz Federal David Diniz Dantas, DE 28.08.08; 

TRF-3 - AC 658.807 - Turma Suplementar da 3ª Seção, rel. Juiz Federal Alexandre Sormani, DE 18.9.08. 

  

Destarte, mesmo que o beneficiário volte a contribuir como segurado obrigatório após a concessão da aposentadoria, 

não terá direito ao cancelamento do benefício, porque, além de existir vedação legal para o recebimento de nova 

aposentadoria no mesmo regime previdenciário (art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91), há que se destacar que a relação de 

custeio é autônoma. O simples fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer 

qualquer contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e 

gerações (Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2005). 

  

Por fim, transcrevo o teor do art. 181-B do Decreto 3048/99: 

"Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis." 

  

Ademais, o tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à restituição dos valores descontados a título de 

contribuição à Seguridade Social, conforme legislação atual. 

  

Existiu, no passado, o pecúlio, que consistia em benefício de pagamento único correspondente ao valor das 

contribuições do segurado que, aposentado por idade ou por tempo de serviço, retornasse ou permanecesse no trabalho 

vinculado ao Regime Geral de Previdência Social. 
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Ocorre que esse benefício foi revogado pelas Leis n.º 8.870 de 15/04/1994, 9.032 de 28/4/95 e 9.129 de 20/11/95, 

passando o segurado aposentado a ter direito somente ao salário-família e à reabilitação profissional, conforme redação 

atual do § 2.º do artigo 18 da Lei n.º 8.213/91, após as alterações mencionadas: 

  

“Art. 18. (...) 

§ 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

  

Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito 

relativo à restituição dos valores que lhe forem descontados a título de contribuições previdenciárias. 

  

Destarte, mesmo que o beneficiário volte a contribuir como segurado obrigatório após a concessão da aposentadoria, os 

valores que lhe foram descontados não serão devolvidos, uma vez que o segurado contribui para os cofres da 

Seguridade Social como um todo, e não só ao Regime de Previdência Social, inspirado pelos princípios da solidariedade 

e da obrigatoriedade, o que significa que a contribuição não pressupõe, sempre, uma contraprestação. (Nesse sentido: 

Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2005). 

  

Não havendo permissão legal para a restituição dos valores descontados a título de contribuição previdenciária do 

segurado aposentado, não merece acolhida o pedido da parte autora. 

  

Por fim, noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, 

ajuizada perante o Juizado Especial Federal de São Paulo (processo nº 200361840923444), fica caracterizado o 

fenômeno da COISA JULGADA em relação ao pedido de recálculo do valor da renda mensal inicial, incluindo, na 

atualização dos salários-de-contribuição, percentual integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês 

de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento). 

  

Diante do exposto, com relação ao pedido de reajuste dos salários-de-contribuição com a aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do 

CPC, e JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados, e, em conseqüência, extingo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e 

honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.005124-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022263/2010 - ANTONIO 

FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Pretende a parte autora a revisão dos critérios de reajuste de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses 

sustentadas na peça inicial. 

Em contestação o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS aduz preliminares. No mérito pede a improcedência do 

pedido inicial. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da petição inicial está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

No mérito, o pedido é improcedente. 
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No que se refere ao reajustamento por meio da aplicação dos índices pleiteados na exordial não há fundamento jurídico 

para o acolhimento do pedido, pois a Autarquia Previdenciária aplicou corretamente a legislação emanada do Poder 

Legislativo. 

  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da 

República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, 

razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, 

IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador. 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

Ressalto que o próprio Supremo Tribunal Federal julgou constitucionais os índices de reajustamento dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social nos anos de 1997 a 2001. 

  

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3826, de 31.05.01, art. 

1º. CF, art. 201, §4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9711/98, artigos 12 e 13; Lei 

9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º, Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º, Decreto 3826/01, art. 1º: inocorrência de 

inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste 

previsto no art. 201, § 4º, CF, somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado 

para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, 

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que 

o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.” (RE 376.846-8/SC, Relator Ministro Carlos Velloso). 

  

Os índices utilizados foram superiores inclusive ao INPC. 

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo 

IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 

12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os 

reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram 

aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 

5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). 

  

A equivalência salarial, prevista pelo art. 58 do ADCT, somente é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente à 

promulgação da Constituição da República de 05.10.1988, que vedou expressamente, no art. 7º, IV, a utilização da 

vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

  

Ademais, a regra ora em apreço (equivalência salarial), teve o seu período de eficácia expressamente delimitado, in 

verbis: “Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte”. (CF/88, ADCT - GRIFO NOSSO) 

  

Portanto, conclui-se que a equivalência do valor dos benefícios previdenciários ao número correspondente de salários 

mínimos teve fim com o advento das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91. 

  

Nunca é demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir quando do cálculo do valor inicial do benefício 

previdenciário são aqueles vigentes à época de sua concessão, consoante a regra tempus regit actum, aplicada ao Direito 

Previdenciário. 

  

A partir do novo Regime Geral da Previdência Social (RGPS), a atualização dos benefícios previdenciários passou a 

respeitar o disposto no artigo 41, da Lei 8.213/91, ou seja, passou a ter seus critérios de reajustamento previsto pelo 

legislador ordinário. 

O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios 

previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, 
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por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. 

Sepúlveda Pertence). 

  

Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade praticada pela Autarquia Ré, uma vez que os benefícios concedidos 

anteriormente à CF/88 tiveram sua equivalência em números de salários mínimos respeitada (na própria esfera 

administrativa) na época em que, efetivamente, era devida. 

  

Com efeito, os atos praticados pela administração pública gozam de presunção de legitimidade, ou seja, incumbiria à 

parte autora o ônus de demonstrar que o INSS deixou de aplicar os índices oficiais ou de proceder às revisões 

determinadas pela lei. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 

10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

2010.63.17.001386-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022293/2010 - ARLINDO PEIXOTO 

VILANOVA (ADV. SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, consoante conclusão pericial que segue: 

  

“O Autor é portador de Hipertensão Arterial controlável com medicação. Apresentou comprometimento da função 

cardíaca em 2006, como podemos observar pelo aumento do tamanho do coração na radiografia de tórax. Porém, já em 

2007, a radiografia do tórax mostra normalização da área cardíaca, o que denota sucesso no controle da opressão. 

Atualmente não apresenta nenhum elemento objetivo que indique lesão grave e incapacitante de órgãos-alvo, nem 

refratariedade ao tratamento instituído. Não é portador de cardiopatia grave. Não se trata de doença incapacitante. Com 

base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Não caracterizada situação de incapacidade para atividade 

profissional habitual.” 
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Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.001252-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317021988/2010 - DANILO JULIO 

FERREIRA GOMES (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

Com efeito, foi realizada perícia médica em que foi constatada a deficiência da parte autora, desde o nascimento, 

conforme considerações a seguir: 

  

“O(A) periciando (a) manifesta quadro atual de retardo mental importante, sendo totalmente dependente de terceiros. 

Conclusão: O(A) periciando (a) manifesta quadro atual de retardo mental importante, que são fatores que já o colocam 

em condição de total dependência de terceiros.” 

  

No laudo sócio-econômico, foi constatado que o autor vive com sua mãe e seu padrasto. A família sobrevive com a 

renda auferida pela mãe do autor, no valor de R$ 510,00, como empregada doméstica, e do valor de R$ 400,00 auferido 

informalmente pelo padrasto do autor, na função de segurança. 

  

De acordo com o art. 20, § 1.°, da Lei 8742/93, família, para a concessão do benefício assistencial, é o conjunto de 

pessoas arroladas no art. 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 649/856 

Consoante parecer do MPF, ao pugnar pela improcedência da ação: 

  

"Sendo assim, a renda mensal per capta é de R$ 336,66 (trezentos e trinta e seis reais e sessenta e seis centavos), valor 

esse que ultrapassa 1/4 do salário mínimo vigente. Ademais, a família vive em imóvel em razoável estado de 

conservação, guarnecido de bens móveis indispensáveis a uma vida dígna, não preenchendo o autor o requisito da 

hipossuficiência econômica." 

  

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO. Resolvo o mérito (art. 269, I, CPC).Sem custas e honorários (art. 55 

Lei 9099/95). Transitado em julgado, dê-se baixa no sistema. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de revisão da 

renda mensal inicial de benefício previdenciário, onde não teria o INSS utilizado, no cálculo da RMI, o salário-

de-contribuição referente à gratificação natalina (décimo terceiro salário). 

  

O INSS contestou o pedido, alegando preliminares e pugnando pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo 

com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Rejeito a argüição de decadência. 

  

O prazo decadencial de 10 anos para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário foi instituído 

pela Lei 9528/97, de 27/06/1997 e posteriormente foi alterado para 5 anos a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98. O 

prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 

10.839/2004. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A questão de fundo guarda referência com a interpretação a ser dada aos arts. 29, § 3º, da Lei 8.213/91 e art. 28, 

§ 7º, da Lei 8212/91, especialmente no regime anterior à Lei 8.870/94. 

  

A redação primitiva do art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 dispunha que: 

  

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

 § 7° O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida 

em regulamento. 

  

Por sua vez, a redação primeira do art. 29, § 3º, da Lei de Benefícios, dispunha: 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até 

o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

  

A partir da edição da Lei 8.870/94, alterou-se o panorama legal a respeito da matéria, posto que os arts. 28, § 7º, 

da Lei 8212/91 e 29, § 3º, da Lei 8.213/91, passaram a ter a seguinte redação: 

  

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 
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Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até 

o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).  

  

Ou seja, a partir da edição da Lei 8.870/94, não restam dúvidas de que o décimo-terceiro salário integra o 

salário-de-contribuição, ou seja, sobre ele incide contribuição previdenciária (Súmula 688 STF), mas não integra 

o cálculo do benefício. 

  

Impõe-se saber se a mesma conclusão é aplicável ao regime anterior à Lei 8.870/94, vale dizer, a benefícios 

concedidos antes da alteração legal, caso dos autos. 

  

Para tanto, mister destacar o teor do art. 28, § 7º, da Lei de Custeio da Seguridade Social, em sua redação 

original, segundo a qual o décimo terceiro salário integra o salário de contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

  

E o regulamento em questão é o Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, cujo artigo 30 dispunha que: 

  

“Art. 30 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada 

do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses.” 

  

Destaco o teor do § 6º do art. 30 do Decreto 357/91, verbis: 

  

§ 6º - Não será considerada no cálculo do salário-de-benefício a remuneração anual 13º (décimo terceiro) salário. 

  

Ou seja, o § 6º do art. 30 do Decreto 357/91 explicitou o sentido do art. 28, § 7º, da Lei de Custeio (redação 

original), ou seja, o décimo terceiro salário integrava o salário-de-contribuição, da mesma forma como ocorre 

hoje (Súmula 688 STF), só que não se prestava ao cálculo do salário-de-benefício, da mesma forma como ocorre 

hoje (Súmula 688 STF), até por não ser verba habitual. 

  

E nem poderia ser diferente, haja vista a total subversão à lógica ao se pretender incluir o décimo terceiro salário 

no cálculo do benefício previdenciário, notando-se que a redação do § 6º do art. 30 do Decreto 357/91 coaduna-se 

com a sistemática da Lei 8.870/94. 

  

 Daí ser lícito concluir que, seja no período anterior ou posterior à edição da Lei 8.870/94, é indevida a inclusão 

da gratificação natalina no período base de cálculo de benefícios previdenciários, embora incida a contribuição. 

  

Nos autos do Processo nº 2005.72.95.001467-2, a Turma Recursal de Santa Catarina deu provimento a recurso 

do INSS versando sobre a mesma matéria, com a seguinte ementa: 

  

"“PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. DÉCIMO TERCEIRO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

Mesmo antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94 nos artigos 29, § 3º, da Lei 8.213/91 e artigo 28, § 

7º, da Lei nº 8212/91, não há amparo legal para o cálculo do salário-de-benefício mediante soma do salário-de-

contribuição do mês de dezembro de cada ano do PBC com o valor relativo ao décimo terceiro salário.” (TR-SC, 

Processo nº 2005.72.95.001467-2, rel. Juíza Federal Eliana Paggiarin Marinho, v.u., 16.6.05) 

  

Neste julgamento, a Relatora destacou 3 (três) motivos para o acolhimento da tese da Autarquia e que merecem 

consideração deste Juízo. 

  

O primeiro motivo é que, em nenhum momento, a parte autora logrou demonstrar que eventual revisão lhe seja 

mais benéfica, já que, in casu, de um total de 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, três deles seriam 

substituídos pela gratificação natalina. Isso, naturalmente, determinaria a alteração do início do período básico 

de cálculo, com risco de prejuízo ao segurado, frisando o teor do § 6º do art. 30 do Decreto 357/91, que explicitou 

o alcance do § 7º do art. 28 da Lei de Custeio (redação original). 

  

De outra banda, em nenhum momento o legislador ordenou fosse o salário-de-contribuição relativo à 

gratificação natalina somado ao salário relativo à dezembro, para fins de majoração da renda mensal inicial, já 

que o décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição de dezembro. 
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Caso se adotasse a sistemática da soma, a mesma seria inconstitucional, posto violar o princípio da isonomia (art. 

5º, I, CF). Com efeito, os segurados que contribuem acima de 50% do teto contributivo ver-se-iam prejudicados, 

já que a soma resultaria em valor superior àquele teto, implicando em decote do excedente, diferentemente do 

que ocorreria com aqueles que contribuíssem sobre valor inferior à metade daquele mesmo teto. 

  

Por fim, a soma poderia implicar injustiças, já que se adotaria salário-de-benefício superior à média dos salários-

de-contribuição. À guisa de exemplo, um empregado que contribuísse sobre R$ 1.000,00 teria contribuído, no 

final de um ano, sobre R$ 13.000,00. Somando-se os salários de dezembro e a gratificação natalina, como se 

fossem um só período contributivo, a divisão dar-se-ia por 12, o que significaria uma renda de R$ 1.083,00. Este 

valor serviria para o pagamento das 12 prestações anuais mais o abono anual, o que representaria R$ 14.079,00 

a título de benefício, para um segurado que contribuiu sobre R$ 13.000,00, o que, flagrantemente, viola o 

princípio da correlação entre custeio e benefício, afetando sobremaneira o regime atuarial (art. 195, § 5º, CF; 

art. 201 CF). 

  

Por fim, as Turmas Recursais dos Juizados Federais de Santa Catarina, em sessão administrativa realizada em 

19.06.2008, editaram a Súmula 18, que trata da presente matéria, nos seguintes termos: 

  

“Súmula 18 - É indevida a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição ou no período base de 

cálculo de benefícios previdenciários, mesmo no regime anterior ao advento da Lei 8.870/94.” 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem 

custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer 

cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.004394-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022265/2010 - IOLANDA ALBINO 

DA GUIA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005067-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022271/2010 - CICERO P COSTA 

(ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.005581-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022360/2010 - WALDEMAR 

BOGAR (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.007906-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022286/2010 - IZILDINHA 

APARECIDA NICOLAU DE OLIVEIRA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - 

SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência do pedido. 

  

Foi realizada perícia médica judicial. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 
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Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação, já que anexo o 

laudo aos autos, a Autarquia teve ciência de seu conteúdo. Ademais, a parte autora passou por perícia 

administrativamente. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

Trata-se de matéria cuja prova é estritamente técnica, consistente em exame realizado por profissional médico 

devidamente habilitado, sendo totalmente inaplicável a produção de prova oral nas ações cuja causa de pedir é a 

incapacidade para o trabalho, seja ela física ou mental.  

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 

  

Por esta razão, indefiro a realização de nova perícia, ou esclarecimentos adicionais, haja vista que, além do 

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer argumentação 

técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique outra 

avaliação pericial. 

  

Demais disso, não assiste à parte o direito inafastável de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou 

aquela especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em favor de 

especialista, o que não é o caso dos autos. 

  

Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância, não podem 

fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado por médico de 

confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu livre entendimento de 

acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. 

  

 O fato do autor já vir recebendo alguns benefícios previdenciários, por si só, não implica automaticamente na 

manutenção, havendo legalidade na chamada "alta programada", tudo para que se evite a eternalização do benefício de 

auxílio-doença, temporário por natureza. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá 

contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002066-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022234/2010 - JOSELITA AMARAL 

MIRANDA MATIAS (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE 

PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
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Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, conforme conclusão que segue: 

  

'O exame físico/pericial descrito no corpo do laudo tem por objetivo avaliar a pericianda, bem como aferir os termos 

referenciados na inicial e aqueles que a mesma fez referencia no interrogatório do exame. Assim sendo, considerando os 

achados no exame (especifico e geral), que foi realizado na mesma, bem como pelos exames apresentados conforme 

descrição e também pela analise da documentação contida nos autos, resta aferido que se trata de pericianda do sexo 

feminino, de cor parda, jovem na faixa de etária de 46 anos, com boa compleição física, IMC 25 (sobrepeso/saudável), 

casada, dois filhos com idades de 29 e 25 anos, grau de escolaridade 3º colegial, sem profissão definida, conclui-se que 

do ponto de vista ortopédico não apresenta incapacidade para atividades diversas.” 

  

Sendo assim, ausente o requisito da incapacidade laborativa, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.006644-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022084/2010 - JUCILENE SILVA 

SANTOS (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 654/856 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, visto que não existe patologia ou esta não causa repercussões clinicas ou ate tenha sido revertida, visto que 

patologia encontrada em exame de ultra-som é reversível em grande maioria dos casos. 

  

Sendo assim, ausente o requisito da incapacidade laborativa, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.002768-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022359/2010 - LUIZ JORGE 

MAXIMINO (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

DECIDO. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora e os 

fundamentos que o embasam. 

Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os indíces 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois cabe ao representante da autarquia 

diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o caso de 

redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições de 

providenciar. 
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Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

A Constituição, em seu art. 201, determina que a previdência social será organizada com observância de critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. O legislador ordinário, a fim de propiciar o equilíbrio nas despesas do 

Regime Geral de Previdência Social, seja com o pagamento dos benefícios atuais, seja com o pagamento dos futuros, 

resguardando os aspectos financeiro e atuarial, estabeleceu limites ao salário-de-benefício e a renda mensal inicial.  

O valor do teto vinha sendo reajustado anualmente pelos mesmos índices aplicados aos demais benefício 

previdenciários, sendo que em julho de 1998, o valor máximo pago aos benefícios previdenciários era de R$ 1.081,50 

(mil e oitenta e um reais e cinqüenta centavos). 

Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, o teto máximo para todos os benefícios 

previdenciários passou a ser de R$1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais. 

Referida majoração não decorreu de reajuste, como vinha acontecendo anteriormente, mas sim de uma modificação 

legal do teto vigente, através de nova regra constitucional. 

  

EC 20/98 

“O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” 

  

Ocorre que o INSS passou a aplicar o novo limite apenas aos benefícios concedidos após a vigência da referida emenda, 

mantendo inalterado o valor daqueles que haviam sofrido limitação ao teto anterior, entendendo que o teto 

previdenciário fazia parte do próprio cálculo da RMI do benefício. 

O STF, por sua vez, adotou entendimento de que os tetos, enquanto limitadores, não compõem o cálculo do benefício, 

sendo sempre aplicáveis momento a momento e, na hipótese de sua majoração sem aumento correspondente do valor do 

benefício, são aplicáveis normalmente a todo e qualquer benefício, independentemente do momento da concessão. 

Cumpre colacionar o seguinte julgado que, embora monocrático, expõe claramente o entendimento do STF acerca da 

questão posta: 

  

DECISÃO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - TETO - APLICAÇÃO IMEDIATA DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - CONSIDERAÇÕES - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. 1. Cumpre atentar para a norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 

1998: O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Em bom vernáculo, o preceito trouxe à baila teto a ser 

observado. Vale dizer que, considerados os cálculos decorrentes do salário-de-contribuição, tem-se como a incidir, em 

aplicação imediata, que não se confunde com a retroativa, o teto fixado. As premissas do acórdão impugnado não 

permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao benefício conflitante com os cálculos que, à época do 

início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela 

contadoria do Juízo, proclamou-se que normalmente o recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia 

superior. Em outras palavras, concluiu-se que, feitos os cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o 

redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, substituindo a 

referência nele contida a teto de benefício por teto de contribuição. Em momento algum, caminhou-se para um aumento 

do que auferido pelo agravado. Tão-somente se entendeu que passou ele a ter jus, com o novo teto estabelecido pela 

Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se 

o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda 

sintonia com a ordem natural das coisas -, levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos 

cálculos iniciais. Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais 

mencionados pelo Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se 

trataria de disciplina para o futuro, não se coadunando com benefício implantado em data anterior à promulgação da 

emenda, pouco importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que só não 

foi atendido, sob o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, 

majorado pela Emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela Emenda Constitucional nº 41/03, artigo 5º. 

Repita-se, mais uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que o revela 

uma verdadeira ciência, um todo norteado pela organicidade. 2. Nego seguimento ao recurso. 3. Publique-se. Brasília, 

1º de agosto de 2005. Ministro MARCO AURÉLIO Relator. (STF, RE 451243/SC, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 

Relator(a) Min. - MARCO AURÉLIO, DJ 23/08/2005 P OOO46, Julgamento: 01/08/2005) 
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No mesmo sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. EC 20/98. 1. O teto previsto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 

20/98 é aplicado aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Precedentes. Agravo regimental a que se nega 

provimento. (STF, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. EROS GRAU, 

Julgamento: 29/04/2008). 

  

Assim, uma vez instituído novo valor para o teto, todos os benefícios cuja DIB é anterior a 16.12.1998 e cujo valor foi 

limitado ao antigo teto devem ser novamente analisados de modo a adequar sua RMA ao novo teto, respeitando-se o 

cálculo original da RMI devidamente corrigido. 

Pelos mesmos fundamentos acima expostos, é igualmente devida a aplicação do teto estabelecido pela Emenda 

Constitucional 41/2003 aos benefícioS com DIB anterior a 31.12.2003 :  

  

EC 41/2003 

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social ". 

  

Assim sendo, o direito à revisão do benefício com fundamento nas Emendas Constitucionais 20 e 41 tem como 

pressuposto a efetiva limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição, no momento da concessão. 

Ocorre que no caso em tela o salário-de-benefício apurado pelo INSS foi de R$ 891,66 inferior ao teto máximo do 

salário-de-contribuição vigente na época da concessão, que era de R$ 957,56, de forma que não foi necessária sua 

limitação, conforme se verifica da memória de cálculo lançada na carta de concessão. Por esta razão, é de rigor o 

reconhecimento da improcedência do pedido. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-se a parte 

autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo 

com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado 

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao 

representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender 

indispensáveis, não sendo o caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos 

que a própria parte tem condições de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência.  

  

O prazo decadencial de 10 anos para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário foi instituído 

pela Lei 9528/97, de 27/06/1997 e posteriormente foi alterado para 5 anos a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98. O 

prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 

10.839/2004. 

  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na 

forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC).  
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Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

A parte autora é beneficiária de aposentadoria, tendo recebido anteriormente o benefício de auxílio-doença. 

  

Ao proceder ao cálculo da Renda Mensal Inicial da aposentadoria o INSS observou o disposto no artigo 36, 

parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 

  

"§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

  

Alega a parte autora que teria o regulamento inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do disposto no 

artigo 29, parágrafo 5º: 

  

"“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

A redação original do artigo 29, caput, alterada pela Lei 9.876/99, assim previa: 

  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até 

o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

  

O revogado dispositivo legal não gerava discussões, haja vista ser expresso no seguinte: "últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade" (grifei). 

  

Com a edição da Lei 9.876/99 foram inseridos os incisos do artigo 29, sendo que o inciso II, em especial, prevê a 

forma de cálculo da aposentadoria por invalidez (artigo 18, "a"), in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

  

Referido dispositivo, combinado com o parágrafo 5º do mesmo artigo 29 supratranscrito gera controvérsias 

jurídicas no tocante ao valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando antecedida de 

auxílio-doença. 

  

Nesse tocante, deve-se diferenciar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença daquele em que não precedida. Neste último caso, correta a aplicação do artigo 29, parágrafo 5º 

da Lei 8.213/91. No primeiro caso, ou seja, em hipótese de conversão, havendo disposição explicativa da forma de 

cálculo prevista no Regulamento (Decreto 3.048/99) procedeu corretamente o INSS em não utilizar o referido 

dispositivo legal.  

  

É que o art. 55, inciso II, da Lei 8.213/91, previu apenas como tempo de serviço “o tempo intercalado em que 

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez”, frustrando a tese exordial, segundo a qual o 

auxílio-doença, quando imediatamente antecedente à aposentadoria por invalidez, deve entrar no cálculo da 

renda mensal inicial, mesmo porque o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio impede a integração enquanto salário-

de-contribuição dos benefícios da previdência social, salvo salário maternidade, o que significa dizer que não é 

período contributivo (art. 29, II, Lei 8213/91) e, portanto, não forma período básico de cálculo (art. 29, § 5º, Lei 

de Benefícios) 

  

Recentemente, assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36§ 7º DO DECRETO N.3.048/99.INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - No cálculo da Renda mensal Inicial da Aposentadoria por invalidez, precedida de auxilio - doença, deve ser 

aplicado o disposto no art. 36 § 7º do Decreto..3.048/99, uma vez que ele se limitou à explicitar a Lei n. 8.213/91, 

sem extrapolar seus limites. 

2 - Acórdão reformado, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido inicial. 

3 - Incidente de uniformização conhecido e provido. 

  

Inteiro Teor 
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Trata-se de Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo INSS (fls. 43/53) em face de acórdão 

da TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO que deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a 

sentença (fls. 16/17) que julgou improcedente o pedido inicial, para determinar que o INSS promova a revisão do 

valor da RMI da aposentadoria por invalidez, realizando o cálculo do salário-de-benefício na forma do art. 29, § 

5ºda Lei n.8.213/91, ao fundamento de que o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99 extrapolou seu limite 

de regulamentação. Sustenta o autor que o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro diverge do 

entendimento das Turmas Recursais do Paraná e da Bahia. Cita como paradigmas, dentre outros: Processo 

2004.70.95.011689-7, JEF de Curitiba/PR, Relator Juiz Marcos Roberto Araújo dos Santos, julgado em 

24.02.2005, Processo 2005.33.00.768372-1, JEF da Bahia, Relator Juiz Pedro Braga Filho, julgado em 18.10.2006. 

Sem contra-razões (fls. 66). O pedido de uniformização de jurisprudência foi admitido à fl. 67. É o relatório. 

Daniele Maranhão Costa Juíza Relatora 

 VOTO 

O presente Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi proposto em face de suposta divergência entre o 

acórdão confrontado e as Turmas Recursais do Paraná, Bahia e Distrito Federal, nos termos do artigo 14, § 2º da 

Lei nº 10.259/2001 e artigo 2º da Resolução nº 390/CJF, de 17/09/2004. O Acórdão da Turma Recursal do Rio de 

Janeiro deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença recorrida ao fundamento de que a 

sistemática de cálculo da RMI utilizada pelo INSS nos termos do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99, ou seja, 

majorando seu coeficiente, desrespeita o disposto no art. 29, § 5º da Lei n. 8.213/91. Os acórdãos paradigmas, 

proferidos pelas Turmas Recursais da Bahia e do Paraná, por outro lado, entendem que a RMI da aposentadoria 

por invalidez oriunda da transformação de auxílio-doença, deverá ser de 100% do salário-de-benefício que 

serviu de base ao cálculo da RMI daquele auxílio, reajustado pelos índices de correção dos benefícios em geral. 

Comprovada, pois, a divergência, o incidente merece conhecimento. No mérito, entendo que a autora tem razão. 

A jurisprudência tem se inclinado no sentido da aplicação do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99 nos casos da 

espécie, tendo em vista que se limitou à especificar o disposto na Lei n. 8.213/91. O art. 29, inciso II e seu § 5º, da 

Lei n. 8.213/91, têm a seguinte redação, verbis: Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26.11.99): (...) 

 II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e, e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores saláriosde- contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...) 

 § 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o saláriode- benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.  

O art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99, por sua vez, diz: Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício 

serão computados: (...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Da leitura dos dispositivos 

transcritos verifica-se que o decreto limitou-se à regulamentação da lei, especificando a hipótese de 

aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença. Assim, com a devida vênia do 

entendimento da Turma Recursal do Rio de Janeiro, entendo que o incidente merece ser conhecido e provido. 

Diante do exposto, voto pelo conhecimento e pelo provimento do Incidente de Uniformização para reformar o 

acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro restabelecendo a sentença de primeiro grau que 

julgou improcedente o pedido inicial. É como voto.(Daniele Maranhão Costa - Juíza Relatora) 

  

E a 5ª Turma do C. STJ, de outra banda, tem acompanhado este entendimento, concluindo que, nos casos como 

tais, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada de acordo com o art. 36, § 7º, Lei 8213/91. Confira-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO. METODOLOGIA DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o 

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição 

anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7o. do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 
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4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de 

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos 

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda 

Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. Recurso Especial desprovido. (STJ - 5ª T - RESP 1018902/SC, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 

26.05.08) 

  

No mesmo sentido, segue trecho de decisão monocrática do mesmo STJ: 

  

“(...) 

Ocorre que o caso concreto revela uma peculiaridade que impede a adoção do entendimento supra mencionado. 

É que não há salários-de-contribuição no período de apuração do 

cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez. Isso, porque a autora esteve em gozo de auxílio-doença, e, 

por conseguinte, afastada de suas atividades, desde 2/12/1992 até a sua conversão na aposentadoria por invalidez, 

ocorrida em 2/9/1994. 

Em tal circunstância, o Regulamento da Previdência prevê que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que 

serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de 

correção dos benefícios em geral (art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999 - grifou-se). 

Nesse contexto, se antes o segurado percebia auxílio-doença correspondente a 91% do salário-de-benefício, como 

determina o art. 61 da Lei nº 8.213, após a transformação em aposentadoria por invalidez, o coeficiente será de 

cem por cento do mesmo salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença. 

De outra parte, a teor do disposto no art. 55, II, da Lei 8.213/1991, a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade se dá apenas no caso de ser intercalado com períodos contributivos. 

Assim, a exceção prevista na Lei nº 8.213, em seu art. 29, § 5º, 

tido pelo recorrente como violado, refere-se à hipótese de haver, no cálculo dos salários-de-contribuição, 

períodos de recebimento de benefício decorrente de incapacidade. 

Tal não se deu no presente caso, visto que o de cujus não intercalou períodos contributivos com o recebimento de 

benefício decorrente de incapacidade, mas tão-só este último. 

A propósito, o art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização 

do salário-de-benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.” (STJ 

- RESP 1051910, rel. Min. Jorge Mussi - 5ª T, dec. Monocrática, DJ 11.06.08) 

  

Sem prejuízo, há que se afirmar que o STJ, até hoje, vem provendo de forma monocrática recursos extremos 

apresentados pelo INSS acerca da matéria, tudo na forma do art. 557, § 1º-A, CPC, citando, à guisa de 

ilustração, os seguintes julgados das 5ª e 6ª Turmas: RESP 1094550 - 5ª T, rel. Min. Felix Fischer, DE 17.02.09; 

RESP 1100488 - 6ª T, rel. Min. Convocada Jane Silva, DE 04.12.08; RESP 1082121 - 6ª T, rel. Min. Paulo Galotti, 

DE 21.10.08, não obstante venha a TNU decidindo de forma contrária (Pedido de Uniformização 

200783055001495, rel. Juiz Federal Derivaldo Filho, DE 16.02.09), embora cabendo ao Superior Tribunal de 

Justiça a palavra final, ex vi art. 14, § 4º, da Lei 10.259/2001.  

  

Tanto é verdade que o art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios, deve ser interpretado conjuntamente com o art. 55, II, 

da mesma Lei, que, no caso do recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição precedido de auxílio-

doença, este período de percepção do benefício por incapacidade não entra no cálculo da RMI, já que não houve 

o período intercalado a que alude o inciso II do art. 55, justamente por não ser considerado tempo de 

contribuição. Igual raciocínio deve ser aplicado aos casos em que a aposentadoria por invalidez vem precedida 

de auxílio-doença (ubi eadem ratio, ibi eadem jus). 

  

Diante disso, definitivamente não assiste razão à parte autora, eis que o artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91 

não é aplicável aos casos de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas somente se houver 

período intercalado de gozo de benefício e de atividade laboral, observando-se igualmente o art. 28, § 9º, “a”, da 

Lei de Custeio.  

  

In casu, agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se tratar de 

gozo intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª e 6ª Turmas 

do Superior Tribunal de Justiça. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem 

custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer 

cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. 
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2010.63.17.005057-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022267/2010 - ELISA CARLOS 

PINTO DE FREITAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005063-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022269/2010 - SANDRA VALERIA 

EDUARDO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). Passo a decidir. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da 

ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de 

direito, limitando-se às parcelas vencidas.” 

  

O ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das contas 

vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora.  

  

Pois bem. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da 

relação de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime 

seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade 

decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 

  

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de 

garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores 

urbanos e rurais (art. 7o, III).  

  

Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de 

maio de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo 

empregado é automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - 

e independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente 

para o Fundo o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome 

deste, cujo saldo sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 

  

A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos 

optantes do FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a 

capitalização dos juros com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma 

empresa; 4% do terceiro ao quinto ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 

5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 8.036/90, art 13, § 3o).  

  

No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação 

obriga à aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a 

capitalização de juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é 

outro o entendimento do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 

  

“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 

5958, de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. 

O entendimento prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu 

efeitos retroativos à opção pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 

13 de setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi 

admitido (ou 1o de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à 

época em que chegou a retroação aludida, inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes 

sobre os depósitos da conta do trabalhador. Recurso improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-

91/MG, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 16370). 

  

Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da 

Súmula 154: “Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos 

juros, na forma do art. 4o, da Lei 5.107, de 1966”, tendo este mesmo Tribunal já decidido que: “Somente há 
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direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não 

bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na 

última lei. (RESP 883.114, Rel. Min.Luiz Fux, DJ de 01.12.2003)”. 

  

Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que 

os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta 

à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência 

no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 

5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre 

à base de 3% ao ano a partir de então. 

  

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa 

pelo regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde 

que preenchessem os requisitos previstos na Lei.  

  

Fixadas essas premissas, constato que, embora presentes os requisitos acima, o direito da parte autora foi 

atingido pela prescrição, uma vez que o rompimento do vínculo empregatício na vigência da Lei 5705/71 implica 

na cessação do direito à aplicação dos juros progressivos em relação aos depósitos posteriores. 

  

O demandante, segundo a CTPS, de fato exerceu a opção ao regime do FGTS na vigência da Lei 5.107/66, 

contudo referido vínculo cessou em data anterior ao trintídio que antecede o ajuizamento da presente ação, 

motivo pelo qual as parcelas relativas àquele vínculo, únicas capazes de gerar o direito à taxa progressiva, já 

foram atingidas pela prescrição, sem que se fale em violação da súmula 398 do STJ. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas 

(art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora 

de que seu prazo é de 10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-

se baixa no sistema. Nada mais. 

  
2010.63.17.005732-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022522/2010 - MARLY MORGADO 

(ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.005731-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022523/2010 - NADIA MORGADO 

MODICA (ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.005730-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022524/2010 - GILDO DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.005627-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022525/2010 - LUIZ CARLOS 

BATISTA (ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.005484-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022526/2010 - DORVALINO 

RIBEIRO DE PAULA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004320-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022527/2010 - MARIA ELENA 

DELA COSTA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.005836-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022528/2010 - GENKICTI 

TOKUDA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.005370-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022529/2010 - REINALDO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI, SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 
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2010.63.17.004106-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022479/2010 - JOAO MATIAS DA 

SILVA (ADV. SP176745 - CHRISTIANE DE OLIVEIRA MILANESI, SP197094 - JANAINA KATIA 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos 

inflacionários”, nos períodos descritos na petição inicial. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

Foi reconhecida a ocorrência da coisa julgada no que tange aos pedidos relativos aos períodos de janeiro/89 e abril/90. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 

110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos presentes autos (artigo 

333, II, do CPC). 

Rejeito a preliminar de prescrição, tendo em vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 

trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 do STJ. 

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 

226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há 

direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais 

realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos 

econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu tratar-se 

de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou no mérito do 

extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale dizer, pela 

aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste índice, por 

ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice pleiteado 

(Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar que 

houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, segundo a 

norma legal vigente à época. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-se a parte 

autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 

  

2010.63.17.002269-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022250/2010 - DINA SOARES 

(ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

Decido 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Cuida-se de pedido de restituição das contribuições vertidas ao Regime Geral de Previdência Social após a concessão de 

aposentadoria. 

Verifico, pelos documentos anexados com a inicial, que a parte autora recebe aposentadoria desde 27/11/94, mas 

manteve o vínculo empregatício até novembro de 2000. 

Revogado pela Lei n.º 9.129, de 20.11.95, o pecúlio consistia em benefício de pagamento único correspondente ao valor 

das contribuições do segurado que, aposentado, retorna ao trabalho vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, 

quando dele se afastar. 

O prazo prescricional previsto no artigo 103, § único, da Lei n° 8.213, de 24.07.91, começa a ser contado quando do 

afastamento do trabalho, momento em que passa a ser exigível o benefício. Esse tem sido o entendimento firme da 

jurisprudência. 

  

“PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. AFASTAMENTO DA ATIVIDADE. PRESCRIÇÃO. PARA FINS DE PECÚLIO, 

O PRAZO PRESCRICIONAL DEVE SER CONTADO DO AFASTAMENTO DA ATIVIDADE EM QUE O AUTOR 

TRABALHOU E EFETIVAMENTE CONTRIBUIU. (...)” (TRF 4ª, 5ª T., AC N° 449.638-RS, REL. JUIZ PAULO 

AFONSO BRUM VAZ, DJU 24.10.01) 

  

Assim, considerando que o ajuizamento da ação se deu em 09/04/2010, o seu direito ao pecúlio foi atingido pela 

prescrição. 

Após a revogação do pecúlio pelas Leis n.º 8.870 de 15/04/1994, 9.032 de 28/4/95 e 9.129 de 20/11/95, passou o 

segurado aposentado a ter direito somente ao salário-família e à reabilitação profissional, conforme redação atual do § 

2.º do artigo 18 da Lei n.º 8.213/90, após as alterações mencionadas: 

  

“Art. 18. (...) 

§ 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

  

Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito 

relativo à restituição dos valores que lhe forem descontados a título de contribuições previdenciárias. 

Destarte, mesmo que o beneficiário volte a contribuir como segurado obrigatório após a concessão da aposentadoria, os 

valores que lhe foram descontados não serão devolvidos, uma vez que o segurado contribui para os cofres da 

Seguridade Social como um todo, e não só ao Regime de Previdência Social, inspirado pelos princípios da solidariedade 

e da obrigatoriedade, o que significa que a contribuição não pressupõe, sempre, uma contraprestação. (Nesse sentido: 

Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2005). 

Não havendo permissão legal para a restituição dos valores descontados a título de contribuição previdenciária do 

segurado aposentado, nem tampouco para a declaração de inexigibilidade das parcelas vincendas, não merece acolhida 

o pedido da parte autora. 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de 

sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.002831-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022285/2010 - NECI SOARES 

VASCONCELOS (ADV. SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência do pedido. 

  

Foi realizada perícia médica judicial. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 
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caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação, já que anexo o 

laudo aos autos, a Autarquia teve ciência de seu conteúdo. Ademais, a parte autora passou por perícia 

administrativamente. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

Trata-se de matéria cuja prova é estritamente técnica, consistente em exame realizado por profissional médico 

devidamente habilitado, sendo totalmente inaplicável a produção de prova oral nas ações cuja causa de pedir é a 

incapacidade para o trabalho, seja ela física ou mental.  

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 

  

Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância, não podem 

fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado por médico de 

confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu livre entendimento de 

acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. 

  

 O fato do autor já vir recebendo alguns benefícios previdenciários, por si só, não implica automaticamente na 

manutenção, havendo legalidade na chamada "alta programada", tudo para que se evite a eternalização do benefício de 

auxílio-doença, temporário por natureza. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá 

contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.003679-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022261/2010 - ACELINO FLORES 

(ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 
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Rejeito a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os índices 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

  

O prazo decadencial de 10 anos para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário foi instituído pela Lei 

9528/97, de 27/06/1997 e posteriormente foi alterado para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98. O prazo de 10 

anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

A preliminar de ausência de interesse processual confunde-se com o mérito, e como tal será analisada. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

Primeiramente, verifico que a correção dos salários de contribuição, com base na aplicação do índice ORTN/OTN para 

efeito de cálculo da renda mensal inicial, RMI, foi disciplinada entre 21/06/1977 e 04/10/1988 pela Lei 6423/77, de 

forma que não cabe a aplicação da revisão nos casos em que o benefício foi concedido fora do período de vigência da 

referida lei. 

  

Ademais, ao contrário da aposentadoria por tempo de serviço, que tinha o seu salário-de-benefício calculado com base 

nos últimos 36 salários-de-contribuição, dos quais apenas os 24 primeiros sofriam correção monetária, o auxílio-doença, 

a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, antes da Constituição Federal de 1988, tinham critérios 

diversos de cálculo do respectivo salário-de-benefício. 

  

Na época, o salário-de-benefício era calculado pela média aritmética dos 12 últimos salários-de-contribuição, conforme 

regra específica contida no art. 26, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS aprovada pelo Decreto 

77.077/76, in verbis: 

  

“ART. 26. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses.” 

  

O entendimento jurisprudencial referente ao critério de correção das 24 primeiros salários-de-contribuição não pode ser 

transposto aos casos do inciso I do referido artigo, pois não havia previsão legal de correção monetária dos 12 salários-

de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício e, por conseqüência, não há discussão sobre a legalidade 

dos índices utilizados, não podendo prosperar, portanto, o pleito da parte autora para que seja recalculado o seu 

benefício com aplicação dos índices previstos na Lei 6.423/1977. 

  

A Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo pacificou a matéria, editando, inclusive, o Enunciado n° 9, nos 

seguintes termos: 

  

A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por 

morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo Decreto n.º 

89.312/84). 

  

No caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 1993, não sendo devida, portanto a aplicação da OTN. 

  

No que se refere ao reajustamento por meio da aplicação dos índices pleiteados na exordial não há fundamento jurídico 

para o acolhimento do pedido, pois a Autarquia Previdenciária aplicou corretamente a legislação emanada do Poder 

Legislativo. 
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A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da 

República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, 

razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, 

IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador. 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

Ressalto que o próprio Supremo Tribunal Federal julgou constitucionais os índices de reajustamento dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social nos anos de 1997 a 2001. 

  

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3826, de 31.05.01, art. 

1º. CF, art. 201, §4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9711/98, artigos 12 e 13; Lei 

9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º, Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º, Decreto 3826/01, art. 1º: inocorrência de 

inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste 

previsto no art. 201, § 4º, CF, somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado 

para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, 

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que 

o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.” (RE 376.846-8/SC, Relator Ministro Carlos Velloso). 

  

Os índices utilizados foram superiores inclusive ao INPC. 

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo 

IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 

12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os 

reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram 

aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 

5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). 

  

Equivalência salarial (artigo 58 do ADCT): 

  

A equivalência salarial, prevista pelo art. 58 do ADCT, somente é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente à 

promulgação da Constituição da República de 05.10.1988, que vedou expressamente, no art. 7º, IV, a utilização da 

vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

  

Ademais, a regra ora em apreço (equivalência salarial), teve o seu período de eficácia expressamente delimitado, in 

verbis: “Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte”. (CF/88, ADCT - GRIFO NOSSO) 

  

Portanto, conclui-se que a equivalência do valor dos benefícios previdenciários ao número correspondente de salários 

mínimos teve fim com o advento das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91. 

  

Nunca é demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir quando do cálculo do valor inicial do benefício 

previdenciário são aqueles vigentes à época de sua concessão, consoante a regra tempus regit actum, aplicada ao Direito 

Previdenciário. 

  

A partir do novo Regime Geral da Previdência Social (RGPS), a atualização dos benefícios previdenciários passou a 

respeitar o disposto no artigo 41, da Lei 8.213/91, ou seja, passou a ter seus critérios de reajustamento previsto pelo 

legislador ordinário. 

O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios 

previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, 

por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. 

Sepúlveda Pertence). 
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Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade praticada pela Autarquia Ré, uma vez que os benefícios concedidos 

anteriormente à CF/88 tiveram sua equivalência em números de salários mínimos respeitada (na própria esfera 

administrativa) na época em que, efetivamente, era devida. 

  

 Conforme já sedimentado pela Súmula nº 21 do TRF 1ª Região, o critério de revisão cristalizado pela Súmula nº 260 do 

TFR (aplicável, tão somente, aos benefícios previdenciários concedidos até 04/10/1988) perdeu sua eficácia em 

05/04/1989. Assim, as diferenças salariais pleiteadas foram atingidas pela prescrição qüinqüenal, uma vez que a 

proporcionalidade dos reajustamentos cessou em março de 1989 e, a partir de então, o benefício foi recuperado pelo art. 

58 ADCT. 

  

Com efeito, os atos praticados pela administração pública gozam de presunção de legitimidade, ou seja, incumbiria à 

parte autora o ônus de demonstrar que o INSS deixou de aplicar os índices oficiais ou de proceder às revisões 

determinadas pela lei. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 

10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

2009.63.17.006179-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022275/2010 - ANGELO GREGO 

(ADV. SP055516 - BENI BELCHOR, SP264339 - ADRIANA BELCHOR ZANQUETA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, onde não teria o INSS 

utilizado, no cálculo da RMI, o salário-de-contribuição referente à gratificação natalina (décimo terceiro salário). 

  

O INSS contestou o pedido, alegando preliminares e pugnando pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A questão de fundo guarda referência com a interpretação a ser dada aos arts. 29, § 3º, da Lei 8.213/91 e art. 28, § 7º, da 

Lei 8212/91, especialmente no regime anterior à Lei 8.870/94. 

  

A redação primitiva do art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 dispunha que: 

  

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

 § 7° O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

  

Por sua vez, a redação primeira do art. 29, § 3º, da Lei de Benefícios, dispunha: 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. 

  

A partir da edição da Lei 8.870/94, alterou-se o panorama legal a respeito da matéria, posto que os arts. 28, § 7º, da Lei 

8212/91 e 29, § 3º, da Lei 8.213/91, passaram a ter a seguinte redação: 

  

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 
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§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). 

  

Ou seja, a partir da edição da Lei 8.870/94, não restam dúvidas de que o décimo-terceiro salário integra o salário-de-

contribuição, ou seja, sobre ele incide contribuição previdenciária (Súmula 688 STF), mas não integra o cálculo do 

benefício. 

  

Impõe-se saber se a mesma conclusão é aplicável ao regime anterior à Lei 8.870/94, vale dizer, a benefícios concedidos 

antes da alteração legal, caso dos autos. 

  

Para tanto, mister destacar o teor do art. 28, § 7º, da Lei de Custeio da Seguridade Social, em sua redação original, 

segundo a qual o décimo terceiro salário integra o salário de contribuição, na forma estabelecida em regulamento. 

  

E o regulamento em questão é o Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, cujo artigo 30 dispunha que: 

  

“Art. 30 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até 

o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.” 

  

Destaco o teor do § 6º do art. 30 do Decreto 357/91, verbis: 

  

§ 6º - Não será considerada no cálculo do salário-de-benefício a remuneração anual 13º (décimo terceiro) salário. 

  

Ou seja, o § 6º do art. 30 do Decreto 357/91 explicitou o sentido do art. 28, § 7º, da Lei de Custeio (redação original), 

ou seja, o décimo terceiro salário integrava o salário-de-contribuição, da mesma forma como ocorre hoje (Súmula 688 

STF), só que não se prestava ao cálculo do salário-de-benefício, da mesma forma como ocorre hoje (Súmula 688 STF), 

até por não ser verba habitual. 

  

E nem poderia ser diferente, haja vista a total subversão à lógica ao se pretender incluir o décimo terceiro salário no 

cálculo do benefício previdenciário, notando-se que a redação do § 6º do art. 30 do Decreto 357/91 coaduna-se com a 

sistemática da Lei 8.870/94. 

  

 Daí ser lícito concluir que, seja no período anterior ou posterior à edição da Lei 8.870/94, é indevida a inclusão da 

gratificação natalina no período base de cálculo de benefícios previdenciários, embora incida a contribuição. 

  

Nos autos do Processo nº 2005.72.95.001467-2, a Turma Recursal de Santa Catarina deu provimento a recurso do INSS 

versando sobre a mesma matéria, com a seguinte ementa: 

  

"“PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. DÉCIMO TERCEIRO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

Mesmo antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94 nos artigos 29, § 3º, da Lei 8.213/91 e artigo 28, § 7º, da 

Lei nº 8212/91, não há amparo legal para o cálculo do salário-de-benefício mediante soma do salário-de-contribuição do 

mês de dezembro de cada ano do PBC com o valor relativo ao décimo terceiro salário.” (TR-SC, Processo nº 

2005.72.95.001467-2, rel. Juíza Federal Eliana Paggiarin Marinho, v.u., 16.6.05) 

  

Neste julgamento, a Relatora destacou 3 (três) motivos para o acolhimento da tese da Autarquia e que merecem 

consideração deste Juízo. 

  

O primeiro motivo é que, em nenhum momento, a parte autora logrou demonstrar que eventual revisão lhe seja mais 

benéfica, já que, in casu, de um total de 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, três deles seriam substituídos pela 

gratificação natalina. Isso, naturalmente, determinaria a alteração do início do período básico de cálculo, com risco de 

prejuízo ao segurado, frisando o teor do § 6º do art. 30 do Decreto 357/91, que explicitou o alcance do § 7º do art. 28 da 

Lei de Custeio (redação original). 
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De outra banda, em nenhum momento o legislador ordenou fosse o salário-de-contribuição relativo à gratificação 

natalina somado ao salário relativo à dezembro, para fins de majoração da renda mensal inicial, já que o décimo terceiro 

salário não integra o salário-de-contribuição de dezembro. 

  

Caso se adotasse a sistemática da soma, a mesma seria inconstitucional, posto violar o princípio da isonomia (art. 5º, I, 

CF). Com efeito, os segurados que contribuem acima de 50% do teto contributivo ver-se-iam prejudicados, já que a 

soma resultaria em valor superior àquele teto, implicando em decote do excedente, diferentemente do que ocorreria com 

aqueles que contribuíssem sobre valor inferior à metade daquele mesmo teto. 

  

Por fim, a soma poderia implicar injustiças, já que se adotaria salário-de-benefício superior à média dos salários-de-

contribuição. À guisa de exemplo, um empregado que contribuísse sobre R$ 1.000,00 teria contribuído, no final de um 

ano, sobre R$ 13.000,00. Somando-se os salários de dezembro e a gratificação natalina, como se fossem um só período 

contributivo, a divisão dar-se-ia por 12, o que significaria uma renda de R$ 1.083,00. Este valor serviria para o 

pagamento das 12 prestações anuais mais o abono anual, o que representaria R$ 14.079,00 a título de benefício, para um 

segurado que contribuiu sobre R$ 13.000,00, o que, flagrantemente, viola o princípio da correlação entre custeio e 

benefício, afetando sobremaneira o regime atuarial (art. 195, § 5º, CF; art. 201 CF). 

  

Por fim, as Turmas Recursais dos Juizados Federais de Santa Catarina, em sessão administrativa realizada em 

19.06.2008, editaram a Súmula 18, que trata da presente matéria, nos seguintes termos: 

  

“Súmula 18 - É indevida a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição ou no período base de cálculo 

de benefícios previdenciários, mesmo no regime anterior ao advento da Lei 8.870/94.” 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-se a parte 

autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 

  

2010.63.17.000595-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022244/2010 - ADOLFO PINHEIRO 

DE ALMEIDA (ADV. SP277259 - LEANDRO SANDOVAL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 
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Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

Realizada perícia sócio-econômica, foi constatado que o autor vive apenas com sua mãe, de 77 (setenta e sete) anos. A 

família sobrevive com o valor de R$ 1.020,00 percebidos por sua mãe a título de pensão por morte e aposentadoria por 

tempo de contribuição. Vale dizer, ao contrário do constante do laudo social e mesmo do parecer do MPF, que a mãe do 

autor titulariza 02 (dois) benefícios previdenciários, a saber, uma aposentadoria por tempo de contribuição e uma 

pensão por morte. 

  

De acordo com o art. 20, § 1.°, da Lei 8742/93, família, para a concessão do benefício assistencial, é o conjunto de 

pessoas arroladas no art. 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

Consoante tal determinação, deve ser considerada a renda da mãe do autor, de modo que a renda per capita é de um 

salário mínimo. Este valor é superior ao limite previsto na legislação. 

  

Este valor é muito superior ao limite previsto na legislação. 

  

Contudo, há que se fazer algumas considerações. 

  

Com o advento do Estatuto do Idoso, a quantificação da renda per capita sofreu alteração em seu cálculo. A Lei n. 

10.741/03  dispõe: 

  

“Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se ao 

Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social. 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”. 

  

O dispositivo acima mencionado deve ser interpretado sistematicamente com a Lei n. 8.742/93. Esta lei determina o 

modo pelo qual se deve calcular a renda “per capita” familiar. No caso do idoso, tem-se que esse parâmetro foi alterado 

por lei especial e posterior. Assim, o Estatuto do Idoso determinou que o benefício já concedido a qualquer membro da 

família não será computado para fins de cálculo da renda per capita a que se refere a Loas. Interpretando-se de forma 

sistemática e teleológica o dispositivo (art. 34, parágrafo único), a conclusão é a de que quando um membro da família 

receba um benefício assistencial ou um benefício previdenciário de valor idêntico a este, ou seja, com renda mensal de 

um salário mínimo, ele não poderá constituir óbice à concessão do benefício assistencial. 

  

Tanto a lei assistencial, quanto o Estatuto do Idoso, são de caráter protetivo e devem ser interpretados com esse espírito. 

Seria contra os princípios da lei e da Constituição distinguir dois idosos que recebam benefício cujo valor é o mesmo, 

apenas porque um recebe uma aposentadoria e outro um benefício assistencial. As necessidades básicas não se alteram 

em função do nome do benefício recebido, se eles são de caráter alimentar e têm o mesmo valor. Aliás, pune-se aquele 

que contribuiu durante anos em detrimento daquele que não contribuiu para o sistema: em outras palavras, aquele que 

recebe uma aposentadoria terá que dividi-la, enquanto o que recebe o benefício assistencial poderá não ter o mesmo 

encargo, frente à possibilidade de sua esposa ou companheira receber o mesmo benefício assistencial. Dessa forma, a 

norma deve ser interpretada com razoabilidade e proporcionalidade para se entender que o salário mínimo é o valor 

necessário para a garantia de uma vida digna ao idoso, sendo esse o intuito da lei. 

  

Conseqüentemente, por força do disposto no artigo 34 do Estatuto do Idoso, deve ser desconsiderado um dos benefícios 

titularizados pela mãe do autor, no valor mínimo. Entretanto, resta ainda um benefício no valor de R$ 510,00, de modo 

que a renda per capita continua superior a ¼ do salário mínimo, nos termos art. 20, § 3.°, da Lei 8742/93, razão pela 

qual não tem direito a parte autora ao benefício assistencial, pois não preenchido o requisito da hipossuficiência 

econômica. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 
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2010.63.17.000692-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022319/2010 - ODAIR DOS REIS 

(ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Decadência 

  

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante os períodos de 02/11/68 a 01/05/73, 01/08/74 a 25/02/75, 01/11/75 a 19/08/76, 24/08/76 a 

07/10/83 e 09/07/84 a 09/10/90 para a devida conversão em tempo comum, com a finalidade de que seja concedido o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 
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deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 
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(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  
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b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 
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Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, verifico que os períodos compreendidos entre 24/08/76 a 07/10/83 e 09/07/84 a 09/10/90 (Prefeitura 

Municipal de Santo André) já foram convertidos pelo INSS, inexistindo, no caso, interesse processual (art. 267, VI, 

CPC). 

  

Com relação aos períodos compreendidos entre 02/11/68 a 01/05/73, 01/08/74 a 25/02/75, 01/11/75 a 19/08/76 (Proquil 

Produtos Químicos Ltda), verifico que do formulário de fls. 53 (PET PROVAS.PDF) não é possível deduzir que as 

condições ali descritas referem-se à época em que o autor efetivamente laborou na empresa, de sorte que o documento 

não reflete de forma convincente a insalubridade verificada no período descrito na exordial. 

  

Assim, a improcedência do pedido é de rigor. 

  

Diante do exposto, julgo o autor carecedor de ação em relação à conversão dos períodos de 24/08/76 a 07/10/83 e 

09/07/84 a 09/10/90 (Prefeitura Municipal de Santo André), eis que já fora convertido pelo INSS, extinguindo na forma 

do art. 267, VI, CPC, e julgo improcedentes os demais pedidos formulados (art. 269, I, CPC). Sem honorários e sem 

custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.000232-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022313/2010 - JOSE CARLOS 

NOGUEIRA (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, foram realizadas perícias médicas nas especialidades de psiquiatria e clínica geral, tendo os peritos 

judiciais concluído que não há incapacidade para o exercício de atividade laborativa. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.001349-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022231/2010 - ADILSON 

SEBASTIAO DE PAULO (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 
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Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, tendo analisado as patologias cardiológicas e ortopédicas alegadas na inicial. 

  

Sendo assim, ausente o requisito da incapacidade laborativa, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007885-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022248/2010 - JOSE FERREIRA DE 

BRITO (ADV. SP106760 - APARECIDA ELISETE BRAZ); IVANEIDE MARIA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP106760 - APARECIDA ELISETE BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (Art. 38 

da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

No mérito, a questão posta nos autos cinge-se basicamente ao reconhecimento direito da parte autora à percepção de 

pensão por morte, por caracterizada a dependência econômica em relação a segurado falecido (filho). 

  

Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do interessado e 

de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;        

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

No caso dos autos, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, pois manteve vínculo empregatício até janeiro 

de 2009, dois meses antes do óbito. 

  

Resta, pois, analisar a qualidade de dependente dos autores na data do óbito. 

  

Inicialmente, convém ressaltar que, no caso de pais, a dependência econômica deverá ser comprovada em relação ao 

filho, pois esta não se presume, nos termos do art. 16, § 4.°, da Lei 8.213/91: 

  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

(...) 
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§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do Art. 226 da Constituição Federal . 

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

  

No que tange a este requisito, entendo que as provas dos autos apenas indicam o endereço comum dos autores e do 

falecido (documentos às fls. 21/22, 31/32 e 34 da petição inicial). 

  

No mais, não há qualquer documento hábil a comprovar que os autores eram dependentes econômicos do filho falecido. 

Logo, somente a prova oral robusta e coerente é que poderia determinar a concessão do benefício, admitindo a 

jurisprudência a comprovação da dependência econômica por prova exclusivamente testemunhal (TRF-3 - AC 1109711 

- 9ª T, rel. Juíza Federal Noemi Martins, DE 21.01.2009; STJ - RESP 543.423 - 6ª T - rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

DJ 14.11.05). 

  

A prova testemunhal colhida em audiência não corrobora a assertiva de que os autores dependiam economicamente de 

Eduardo, uma vez que todas as testemunhas afirmaram que o falecido apenas auxiliava no pagamento do aluguel e 

demais despesas da casa e custeava seus estudos na universidade, não assumindo para si o pagamento integral das 

contas da família. 

  

Ademais, na data do óbito o falecido não estava trabalhando, tendo sido demitido do emprego em janeiro de 2009, 

inobstante o recebimento de seguro-desemprego. 

  

Há que se considerar, ainda, que o autor, embora estivesse desempregado, percebia seguro-desemprego relativo ao 

vínculo encerrado em dezembro/2008, no valor aproximado de R$ 700,00, ao passo que Ivaneide exercia atividade 

informal, duas vezes por semana, como doméstica, auferindo renda aproximada de R$ 200,00 por mês, consoante 

verificado em audiência, além da existência de outras filhas, inclusive com capacidade laboral. 

  

Embora tenha se verificado que os autores não tinham renda fixa, não restou comprovada a alegada dependência 

econômica, mas tão somente demonstrado que havia, por parte de Eduardo, um auxílio, permanente, necessário e 

substancial (IN-INSS 29/08), admitindo-se a extensão do conceito definido no art. 22, § 5º, verbis: 

  

“Art. 22.Os dependentes do segurado,considerados beneficiários do RGPS,na formado art.16 do RPS, aprovado pelo 

Decreto nº 3.048/99 , são: 

............................................................................................................................................................................................ 

  

§ 5º A dependência econômica pode ser parcial, devendo, no entanto, representar um auxílio substancial, permanente e 

necessário, cuja falta acarretaria desequilíbrio dos meios de subsistência do dependente." 

  

  

Logo, consideradas as provas acima mencionadas, não resta comprovada a dependência econômica dos autores em 

relação ao filho falecido, razão pela qual não deve ser acolhido o pedido, pretendendo-se, na verdade, mera 

complementação de renda, finalidade não assegurada pela pensão por morte, ainda mais nos casos em que exigido por 

lei prova da dependência econômica. 

  

Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - FILHO FALECIDO - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTES. I - Inquestionável a qualidade de segurado do falecido, o qual manteve vínculo empregatício até 

01.05.2004 (art. 15, inciso II, Lei nº 8.213/91). II - Os autores não lograram comprovar sua dependência econômica em 

relação ao filho falecido, conforme preceitua o § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. III - A dependência econômica se 

estabelece quando a colaboração financeira se torna indispensável ao sustento da família, cuja cessação acarretará a 

privação das necessidades básicas. IV - Apelação dos autores improvida. (TRF-3 - AC 1069477 - 10ª T, rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 06/05/2008) 

  

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE FILHO, AFIRMANDO QUE O MESMO 

CONTRIBUÍA PARA AS DESPESAS DO LAR. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA REFORMADA. 1.O prévio 

exaurimento, ou mesmo o prévio acesso, a via administrativa perante o INSS não pode ser considerado requisito para 

ingresso em Juízo a fim de vindicar benefício previdenciário, sua conversão em outro ou revisão de renda mensal, sob 

pena de afronta ao inc. XXXV do art. 5º da Constituição Federal. Aplicação das Súmulas 213/TFR e 09/TRF da 3ª 

Região. 2.Dependência econômica envolve muito mais do que mera colaboração financeira para as despesas da família, 

de modo que inexiste aquela condição em favor do pai quando consta dos autos que o filho pré-morto apenas ajudava na 

manutenção econômica do lar, ainda mais quando é certo que o genitor percebe aposentadoria. 3.Agravo retido 

improvido e, no mérito, apelação provida. (TRF-3 - AC 867.372 - 1ª T, rel. Johonson di Salvo, j. 20/05/2003) 
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PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO EFETUADO PELA MÃE EM RAZÃO DA MORTE DE FILHO. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. SIMPLES AUXÍLIO. EMBARGOS 

INFRINGENTES IMPROVIDOS. 1) Em casos em que os pais pedem pensão pela morte de filho, não se pode 

confundir o simples auxílio prestado pelo filho com a situação de dependência econômica exigida pela lei. É natural que 

o filho solteiro contribua para fazer frente às despesas domésticas, auxiliando em certa medida para melhorar as 

condições de vida da família, até porque, residindo com os genitores, ele também contribui para os gastos. Sua 

colaboração, pode-se dizer, representa uma contrapartida aos respectivos gastos. Sendo assim, a situação de 

dependência só resta caracterizada quando comprovado que a renda auferida pelo filho era realmente essencial para a 

subsistência do genitor ou genitora. 2) Não comprovada a dependência econômica, improcede o pedido de pensão por 

morte. 3) Embargos infringentes improvidos. (TRF-3 - EIAC 200270000794556, 3ª Seção, rel. Des. Fed. LUÍS 

ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, j. 09/05/2008) 

  

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários 

advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.003761-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022277/2010 - HILDA COELHO DE 

LIMA (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 da Lei 9099/95). Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis. 

  

Rejeito a argüição de decadência. 

  

Encontra-se assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido no artigo 

103, da Lei nº 8.213/1991 para fins de requerimento de revisão de benefícios previdenciários somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. 

  

 No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em data anterior a 27/06/1997, quando ocorreu a edição da 

MP nº 1.523-9/97, não estando sujeito ao prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991. 

  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de sua pensão por morte alegando que a renda mensal inicial foi 

calculada com uma alíquota inferior a de 100% (cem por cento). 

  

Nos termos da Consolidação das Leis da Previdência Social, aprovada pelos Decretos nºs 77.077/76 e 89.312/84, a 

renda mensal inicial da pensão era calculada por uma cota familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria do segurado ou a que teria direito na dato de seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) 

do valor da aposentadoria quantos forem os dependentes até o máximo de 5 (cinco). 

  

O novo Plano de Benefícios da Previdência Social aprovado pela Lei nº 8.213/91 alterou, em seu art. 75, o critério de 

cálculo da renda mensal inicial da pensão por morte que passou a ser uma cota familiar fixa de 80% (oitenta por cento) 
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do valor da aposentadoria e mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) quantos forem os dependentes até o máximo de 

2 (dois). 

  

Por fim, a Lei nº 9.032, publicada em 29.04.95, deu nova redação ao art. 75 da Lei nº 8.213/91, majorando para 100% a 

alíquota utilizada para o cômputo da renda mensal inicial do benefício pensão por morte, independente do número de 

dependentes. 

  

Assim, por exemplo, uma viúva, única dependente de um segurado falecido em 1980, teve a sua pensão por morte 

calculada com a alíquota de 60% (sessenta por cento). Esta mesma viúva teria o benefício calculado com a alíquota de 

90% (noventa por cento), se o óbito de seu marido tivesse ocorrido no ano de 1992. Agora, se o falecimento tivesse 

ocorrido em 2000, a pensão seria calculada com a alíquota de 100% (cem por cento). 

  

Sustenta a parte autora que a majoração da alíquota deve ser aplicada não apenas aos benefícios concedidos após a 

vigência da nova legislação, mas a todos os benefícios em manutenção quando do advento da nova legislação mais 

favorável. 

  

Ressalvado o entendimento em sentido contrário, é de conhecimento público e notório que na sessão plenária de 09 de 

fevereiro de 2007 o Supremo Tribunal Federal enfrentou a questão proferir a decisão no RE nº 481.932 (processo de 

origem nº 2003.61.84.059848-0) com a seguinte redação: 

  

“O Tribunal, por maioria, apreciando questão de ordem, deliberou dar prosseguimento ao julgamento conjunto dos 

4.908 recursos extraordinários pautados pelos eminentes relatores, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que a 

suscitara. Votou a Presidente. E, por unanimidade, o Tribunal conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário, nos 

termos do voto do Relator. Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro 

Eros Grau. Falou pelo recorrente a Dra. Luciana Hoff, Procuradora do INSS. Plenário, 09.02.2007.” Esta decisão foi 

publicada no Diário da Justiça, Seção 1, página 110, de 26/02/2007. 

  

Naquela oportunidade, o Supremo Tribunal Federal reconheceu ser inconstitucional a aplicação retroativa da Lei 

9.032/95 para determinar a majoração da alíquota dos benefícios de pensão por morte concedidos antes da edição da 

mencionada lei. 

  

Assim, prevaleceu o voto do Relator Ministro Gilmar Mendes que: 

  

“Considerou a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à 

edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários. Asseverou, também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF 

assume feição típica de elemento institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a 

múltiplas concretizações. Dessa forma, caberia ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim 

como suas fontes de custeio, compatibilizando o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. 

Afirmou que, eventualmente, o legislador, no caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse 

fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte 

de custeio, argumentou que o próprio sistema previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado 

com vigência, em princípio, para o futuro. Concluiu, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que 

impute a aplicação de suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua 

vigência, salientando que, a rigor, não houve concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, 

doravante, ao sistema de concessão de pensões.” (RE 416.827/SC e RE 415.454/SC, Informativo do STF nº 402, de 19 

a 23 de setembro de 2005). 

  

Nesse sentido, concluiu-se que as disposições constantes na Lei 9.032/1995 referem-se apenas aos benefícios 

concedidos após sua vigência. Não se aplicam aos benefícios em manutenção quando da entrada em vigor de referida 

lei, concedidos em conformidade com a legislação anterior. 

  

Da aplicação da Súmula 260 do TFR. 

  

Conforme já sedimentado pela Súmula nº 21 do TRF 1ª Região, o critério de revisão cristalizado pela Súmula nº 260 do 

TFR (aplicável, tão somente, aos benefícios previdenciários concedidos até 04/10/1988) perdeu sua eficácia em 

05/04/1989. Assim, as diferenças salariais pleiteadas foram atingidas pela prescrição qüinqüenal, uma vez que a 

proporcionalidade dos reajustamentos cessou em março de 1989 e, a partir de então, o benefício foi recuperado pelo art. 

58 ADCT. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso 
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deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá contratar um advogado caso 

não possua. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora, titular de 

aposentadoria por tempo de contribuição, refere que permaneceu em atividade vinculada ao Regime de 

Previdência Social, sendo-lhe descontadas mensalmente as correspondentes contribuições à Previdência. 

  

Por tal razão, postula a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período 

laborado após a aposentação, ou seja, pretende a renúncia da aposentadoria proporcional para, acrescendo o 

tempo relativo ao labor posterior, passar a perceber aposentadoria integral. 

  

Alternativamente, postula a restituição das contribuições vertidas após o início de seu benefício, devidamente 

corrigidas, uma vez que não existem benefícios justificadores da cobrança de contribuição incidente sobre sua 

remuneração. 

  

Requer, ainda, o reajuste dos salários-de-contribuição com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67%. 

  

Tratando-se de matéria unicamente de direito, e considerando já haver sido proferida sentença de 

improcedência do pedido neste juízo, passo a sentenciar, nos termos do disposto no artigo 285-A do CPC. 

  

Passo a decidir. 

  

Diante do pedido constante da petição inicial, e com o advento da Super-Receita (Lei 11.457/07), determino a 

inclusão da União Federal (PFN) no pólo passivo. 

  

Quanto ao mérito, não assiste razão à parte autora, senão vejamos. 

  

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de 

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu artigo 18, §2.º, que o aposentado que continuou ou 

voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e 

aos pecúlios. 

  

Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 9.032/95, esses benefícios foram ainda mais limitados, conforme se 

denota da nova redação dada ao retro citado artigo 18, § 2.º: 

  

“Art. 18. (...) 

§ 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

  

Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer 

direito relativo à aposentadoria pelo mesmo regime de previdência. O segurado não fará jus à nova 

aposentadoria, nem poderá computar este tempo de serviço posterior à concessão da aposentadoria com o intuito 

de aumentar o coeficiente de cálculo do benefício que já recebe, não podendo ser acolhido o pedido da parte 

autora face à legislação em vigor. 

  

Ademais, ao se verificar que a autora preencheu todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

quando do pedido administrativo, restou configurado seu direito adquirido ao benefício que, por ser de caráter 

alimentar, é irrenunciável. 

  

E, ainda que se considerasse renunciável a aposentadoria no presente caso, a pretensão da parte autora teria o 

condão de substituir o benefício que já lhe foi concedido, configurando, assim, uma “revisão às avessas”, ou seja, 

sem amparo legal, uma vez que não é possível a simples revisão de benefício já concedido para alteração de seu 

coeficiente de cálculo, com a utilização de tempo trabalhado após o gozo do benefício, sendo permitida esta 

revisão tão somente para apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do benefício previdenciário. 

  

Nesse sentido, versa o artigo 179 do Decreto n.º 3.048/99: 
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“Art. 179. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social manterão 

programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da previdência social, a fim de 

apurar irregularidades e falhas existentes.” 

  

Vale citar, a respeito do assunto, a jurisprudência, que assim tem se manifestado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PARA PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO OU, EM PEDIDO SUCESSIVO, 

A RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91 COM A 

REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94. 

Não é renunciável o benefício aposentadoria por tempo de serviço para percepção de nova aposentadoria no 

mesmo regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já 

aposentado não gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o 

tempo posterior ao jubilamento para fins de aumento do coeficiente de cálculo. 

A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício 

pela Lei n. 8.870/94. 

Apelação desprovida.  

(Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Apelação Cível n.º 2000.71.00.015111-0/RS. Relator Juiz João 

Surreaux Chagas)”.  

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91. 

1.O art. 18, §2º da Lei n. 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do 

exercício dessa atividade.  

2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado 

para fins de aumento de coeficiente proporcional desta.  

3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial 

nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 

(Tribunal Regional Federal da 2 Região, AC n.º 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 

3ª Turma, DJU 22.03.2002)” (grifei) 

  

Excepcionalmente, a jurisprudência atual do E. TRF-3 tem admitido a desaposentação, desde que o segurado 

devolva os valores anteriormente percebidos, sendo certo que esta não é a pretensão da parte autora, vez que 

requereu a desaposentação com efeito ex nunc. A propósito, cito os seguintes julgados: TRF-3 - AC 634.557 - 10ª 

T, rel. Juíza Federal Giselle França, DE 18.6.08; TRF-3 - AC 1256790 - 10ª T, rel. Juiz Federal David Diniz 

Dantas, DE 28.08.08; TRF-3 - AC 658.807 - Turma Suplementar da 3ª Seção, rel. Juiz Federal Alexandre 

Sormani, DE 18.9.08. 

  

Destarte, mesmo que o beneficiário volte a contribuir como segurado obrigatório após a concessão da 

aposentadoria, não terá direito ao cancelamento do benefício, porque, além de existir vedação legal para o 

recebimento de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário (art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91), há que se 

destacar que a relação de custeio é autônoma. O simples fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à 

necessidade de o Estado oferecer qualquer contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio 

da solidariedade entre indivíduos e gerações (Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José 

Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: 

Esmafe, 2005). 

  

Por fim, transcrevo o teor do art. 181-B do Decreto 3048/99: 

"Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, 

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis." 

  

Ademais, o tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à restituição dos valores descontados a 

título de contribuição à Seguridade Social, conforme legislação atual.  

  

Existiu, no passado, o pecúlio, que consistia em benefício de pagamento único correspondente ao valor das 

contribuições do segurado que, aposentado por idade ou por tempo de serviço, retornasse ou permanecesse no 

trabalho vinculado ao Regime Geral de Previdência Social. 

  

Ocorre que esse benefício foi revogado pelas Leis n.º 8.870 de 15/04/1994, 9.032 de 28/4/95 e 9.129 de 20/11/95, 

passando o segurado aposentado a ter direito somente ao salário-família e à reabilitação profissional, conforme 

redação atual do § 2.º do artigo 18 da Lei n.º 8.213/91, após as alterações mencionadas: 
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“Art. 18. (...) 

§ 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

  

Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer 

direito relativo à restituição dos valores que lhe forem descontados a título de contribuições previdenciárias. 

  

Destarte, mesmo que o beneficiário volte a contribuir como segurado obrigatório após a concessão da 

aposentadoria, os valores que lhe foram descontados não serão devolvidos, uma vez que o segurado contribui 

para os cofres da Seguridade Social como um todo, e não só ao Regime de Previdência Social, inspirado pelos 

princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, o que significa que a contribuição não pressupõe, sempre, uma 

contraprestação. (Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José Paulo. Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2005). 

  

Não havendo permissão legal para a restituição dos valores descontados a título de contribuição previdenciária 

do segurado aposentado, não merece acolhida o pedido da parte autora. 

  

Por fim, conforme verifico da documentação acostada aos autos, os salários de contribuição utilizados na 

apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora não incluem a competência de fevereiro de 1994.  

  

Nos termos do artigo 21 da Lei n. 8.880/94, a correção monetária do salário-de-contribuição pelo IRSM teria 

como termo final o mês de fevereiro, sendo o salário-de-contribuição, somente a partir de março, convertido em 

URV. O texto da lei mencionada é o seguinte: 

  

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei n. 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1.º de março 

de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV.  

§ 1.º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a 

março de 1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213, 

de 1991, com as alterações da Lei n. 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994” (Grifei).  

  

Portanto, incabível a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, devido na conversão em 

número de URV's (§ 1.º do artigo 21 da Lei n. 8.880/94). 

  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados, e, em conseqüência, extingo o processo 

com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas 

processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  
2010.63.17.005447-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022450/2010 - CARLOS ANTONIO 

LOPES (ADV. SP284161 - GISLENE BEDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005450-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022451/2010 - ANTONIO 

PADOVAN MOURA (ADV. SP284161 - GISLENE BEDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005449-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022452/2010 - JOAO CARLOS 

OLIVENCIA (ADV. SP284161 - GISLENE BEDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005448-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022453/2010 - JOSE DARIO DA 

SILVA (ADV. SP284161 - GISLENE BEDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.001248-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317021989/2010 - APARECIDA A 

MALTAROLLO DONATO (ADV. SP094331 - NANCY MENEZES ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 
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Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta, porquanto a soma das prestações vencidas até a data do ajuizamento 

com 12 vincendas é inferior a 60 salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência. A decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, 

inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 

20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 

20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. Dessa forma, o termo inicial para o prazo de dez anos é a partir de 

20.11.1998, razão pela qual a ação foi ajuizada dentro do prazo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2005, época em 

que eram necessários 144 meses de carência. 

  

Com efeito, conforme cálculos judiciais, a autora totalizou na DER 06 anos e 15 dias de contribuições, o que perfaz 73 

meses de carência. 

  

Logo, não foi incorreto o indeferimento administrativo do benefício pleiteado, pois a autora não preenche os requisitos 

legais para a concessão do benefício pleiteado. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.003665-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022273/2010 - ELIANA DOS 

SANTOS CUEL (ADV. SP215667 - SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA, SP218210 - CINTIA ALBUQUERQUE DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da Lei 9099/95). Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 685/856 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis. 

  

Rejeito a argüição de decadência. 

  

Encontra-se assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido no artigo 

103, da Lei nº 8.213/1991 para fins de requerimento de revisão de benefícios previdenciários somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. 

  

 No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em data anterior a 27/06/1997, quando ocorreu a edição da 

MP nº 1.523-9/97, não estando sujeito ao prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991. 

  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de sua pensão por morte alegando que a renda mensal inicial foi 

calculada com uma alíquota inferior a de 100% (cem por cento). 

  

Nos termos da Consolidação das Leis da Previdência Social, aprovada pelos Decretos nºs 77.077/76 e 89.312/84, a 

renda mensal inicial da pensão era calculada por uma cota familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria do segurado ou a que teria direito na dato de seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) 

do valor da aposentadoria quantos forem os dependentes até o máximo de 5 (cinco). 

  

O novo Plano de Benefícios da Previdência Social aprovado pela Lei nº 8.213/91 alterou, em seu art. 75, o critério de 

cálculo da renda mensal inicial da pensão por morte que passou a ser uma cota familiar fixa de 80% (oitenta por cento) 

do valor da aposentadoria e mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) quantos forem os dependentes até o máximo de 

2 (dois). 

  

Por fim, a Lei nº 9.032, publicada em 29.04.95, deu nova redação ao art. 75 da Lei nº 8.213/91, majorando para 100% a 

alíquota utilizada para o cômputo da renda mensal inicial do benefício pensão por morte, independente do número de 

dependentes. 

  

Assim, por exemplo, uma viúva, única dependente de um segurado falecido em 1980, teve a sua pensão por morte 

calculada com a alíquota de 60% (sessenta por cento). Esta mesma viúva teria o benefício calculado com a alíquota de 

90% (noventa por cento), se o óbito de seu marido tivesse ocorrido no ano de 1992. Agora, se o falecimento tivesse 

ocorrido em 2000, a pensão seria calculada com a alíquota de 100% (cem por cento). 

  

Sustenta a parte autora que a majoração da alíquota deve ser aplicada não apenas aos benefícios concedidos após a 

vigência da nova legislação, mas a todos os benefícios em manutenção quando do advento da nova legislação mais 

favorável. 

  

Ressalvado o entendimento em sentido contrário, é de conhecimento público e notório que na sessão plenária de 09 de 

fevereiro de 2007 o Supremo Tribunal Federal enfrentou a questão proferir a decisão no RE nº 481.932 (processo de 

origem nº 2003.61.84.059848-0) com a seguinte redação: 

  

“O Tribunal, por maioria, apreciando questão de ordem, deliberou dar prosseguimento ao julgamento conjunto dos 

4.908 recursos extraordinários pautados pelos eminentes relatores, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que a 

suscitara. Votou a Presidente. E, por unanimidade, o Tribunal conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário, nos 

termos do voto do Relator. Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro 
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Eros Grau. Falou pelo recorrente a Dra. Luciana Hoff, Procuradora do INSS. Plenário, 09.02.2007.” Esta decisão foi 

publicada no Diário da Justiça, Seção 1, página 110, de 26/02/2007. 

  

Naquela oportunidade, o Supremo Tribunal Federal reconheceu ser inconstitucional a aplicação retroativa da Lei 

9.032/95 para determinar a majoração da alíquota dos benefícios de pensão por morte concedidos antes da edição da 

mencionada lei. 

  

Assim, prevaleceu o voto do Relator Ministro Gilmar Mendes que: 

  

“Considerou a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à 

edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários. Asseverou, também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF 

assume feição típica de elemento institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a 

múltiplas concretizações. Dessa forma, caberia ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim 

como suas fontes de custeio, compatibilizando o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. 

Afirmou que, eventualmente, o legislador, no caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse 

fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte 

de custeio, argumentou que o próprio sistema previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado 

com vigência, em princípio, para o futuro. Concluiu, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que 

impute a aplicação de suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua 

vigência, salientando que, a rigor, não houve concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, 

doravante, ao sistema de concessão de pensões.” (RE 416.827/SC e RE 415.454/SC, Informativo do STF nº 402, de 19 

a 23 de setembro de 2005). 

  

Nesse sentido, concluiu-se que as disposições constantes na Lei 9.032/1995 referem-se apenas aos benefícios 

concedidos após sua vigência. Não se aplicam aos benefícios em manutenção quando da entrada em vigor de referida 

lei, concedidos em conformidade com a legislação anterior. 

  

No que se refere ao reajustamento por meio da aplicação dos índices pleiteados na exordial não há fundamento jurídico 

para o acolhimento do pedido, pois a Autarquia Previdenciária aplicou corretamente a legislação emanada do Poder 

Legislativo. 

  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da 

República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, 

razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, 

IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador. 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

Ressalto que o próprio Supremo Tribunal Federal julgou constitucionais os índices de reajustamento dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social nos anos de 1997 a 2001. 

  

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3826, de 31.05.01, art. 

1º. CF, art. 201, §4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9711/98, artigos 12 e 13; Lei 

9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º, Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º, Decreto 3826/01, art. 1º: inocorrência de 

inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste 

previsto no art. 201, § 4º, CF, somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado 

para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, 

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que 

o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.” (RE 376.846-8/SC, Relator Ministro Carlos Velloso). 

  

Os índices utilizados foram superiores inclusive ao INPC. 

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo 

IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 

12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os 

reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 
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junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram 

aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 

5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). 

  

Equivalência salarial (artigo 58 do ADCT): 

  

A equivalência salarial, prevista pelo art. 58 do ADCT, somente é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente à 

promulgação da Constituição da República de 05.10.1988, que vedou expressamente, no art. 7º, IV, a utilização da 

vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

  

Ademais, a regra ora em apreço (equivalência salarial), teve o seu período de eficácia expressamente delimitado, in 

verbis: “Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte”. (CF/88, ADCT - GRIFO NOSSO) 

  

Portanto, conclui-se que a equivalência do valor dos benefícios previdenciários ao número correspondente de salários 

mínimos teve fim com o advento das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91. 

  

Nunca é demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir quando do cálculo do valor inicial do benefício 

previdenciário são aqueles vigentes à época de sua concessão, consoante a regra tempus regit actum, aplicada ao Direito 

Previdenciário. 

  

A partir do novo Regime Geral da Previdência Social (RGPS), a atualização dos benefícios previdenciários passou a 

respeitar o disposto no artigo 41, da Lei 8.213/91, ou seja, passou a ter seus critérios de reajustamento previsto pelo 

legislador ordinário. 

  

O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios 

previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, 

por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. 

Sepúlveda Pertence). 

  

Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade praticada pela Autarquia Ré, uma vez que os benefícios concedidos 

anteriormente à CF/88 tiveram sua equivalência em números de salários mínimos respeitada (na própria esfera 

administrativa) na época em que, efetivamente, era devida. 

  

Com efeito, os atos praticados pela administração pública gozam de presunção de legitimidade, ou seja, incumbiria à 

parte autora o ônus de demonstrar que o INSS deixou de aplicar os índices oficiais ou de proceder às revisões 

determinadas pela lei. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso 

deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá contratar um advogado caso 

não possua. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.001730-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022308/2010 - GERALDO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 
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caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa. 

  

Sendo assim, ausente o requisito da incapacidade laborativa, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.001307-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022083/2010 - SIDNEY 

TORCOLACHI (ADV. SP046001 - HYNEIA CONCEICAO AGUIAR, SP213298 - RENATO ANTONIO 

CAZAROTTO DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, tendo em vista que já foi realizada a perícia social no domicílio da parte 

autora. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 
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caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No mais, indefiro o pedido de realização de perícia oftalmológica, eis que a autora, nascida em 1936, conta com mais de 

65 anos, de modo que preenche um dos requisitos à concessão do benefício assistencial pleiteado, sendo desnecessária a 

prova pericial. 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

No tocante ao requisito etário, a autora é nascida em 1936, de modo que preenchido o requisito legal. 

  

No que toca ao requisito sócio-econômico, foi constatado, por ocasião da elaboração do laudo social que a família da 

autora é mantida pela aposentadoria percebida por seu marido, no valor de R$ 2.697,00, ou seja, muito superior ao 

mínimo, motivo pelo qual não aplicado analogicamente o disposto no art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso. A 

família da autora é composta por ela e seu marido (02 pessoas). 

  

De acordo com o art. 20, § 1.°, da Lei 8742/93, família, para a concessão do benefício assistencial, é o conjunto de 

pessoas arroladas no art. 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

Consoante tal determinação, deve ser considerada a renda do marido da autora para a composição da renda familiar. 

Logo, verifica-se que a renda familiar é muito superior a ¼ do salário mínimo, nos termos art. 20, § 3.°, da Lei 8742/93, 

razão pela qual não tem direito a autora ao benefício assistencial. 

  

Assim, não comprovada a hipossuficiência econômica, nos termos exigidos pela lei, não é possível a concessão do 

benefício. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pretende a parte autora a revisão dos 

critérios de reajuste de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Em contestação o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS aduz preliminares. No mérito pede a improcedência 

do pedido inicial.  

É o relatório.  

DECIDO. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da 

petição inicial está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado 

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao 

representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender 

indispensáveis, não sendo o caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos 

que a própria parte tem condições de providenciar. 

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na 

forma do Código Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC).  
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No mérito, o pedido é improcedente. 

  

No que se refere ao reajustamento por meio da aplicação dos índices pleiteados na exordial não há fundamento 

jurídico para o acolhimento do pedido, pois a Autarquia Previdenciária aplicou corretamente a legislação 

emanada do Poder Legislativo. 

  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da 

Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são 

estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o 

índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador. 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice 

previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do 

valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para 

essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).  

Ressalto que o próprio Supremo Tribunal Federal julgou constitucionais os índices de reajustamento dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social nos anos de 1997 a 2001.  

  

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9711/98, 

arts. 12 e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3826, de 

31.05.01, art. 1º. CF, art. 201, §4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9711/98, artigos 12 

e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º, Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º, Decreto 3826/01, art. 1º: 

inocorrência de inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional 

realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, CF, somente pode ser elidida mediante demonstração da 

impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC 

ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é índice 

mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.” (RE 376.846-8/SC, Relator Ministro 

Carlos Velloso). 

  

Os índices utilizados foram superiores inclusive ao INPC. 

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e 

pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do 

IGP-DI nos 12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 

determinou ainda que os reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele 

ano e 4,81% para 1998. Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da 

Medida Provisória 1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje 

Medida Provisória 2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de 

acordo com os incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, 

junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 

4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005).  

  

Equivalência salarial (artigo 58 do ADCT): 

  

A equivalência salarial, prevista pelo art. 58 do ADCT, somente é aplicável aos benefícios concedidos 

anteriormente à promulgação da Constituição da República de 05.10.1988, que vedou expressamente, no art. 7º, 

IV, a utilização da vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

  

Ademais, a regra ora em apreço (equivalência salarial), teve o seu período de eficácia expressamente delimitado, 

in verbis: “Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, 

expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de 

atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte”. (CF/88, ADCT - 

GRIFO NOSSO) 

  

Portanto, conclui-se que a equivalência do valor dos benefícios previdenciários ao número correspondente de 

salários mínimos teve fim com o advento das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91. 

  

Nunca é demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir quando do cálculo do valor inicial do 

benefício previdenciário são aqueles vigentes à época de sua concessão, consoante a regra tempus regit actum, 

aplicada ao Direito Previdenciário. 
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A partir do novo Regime Geral da Previdência Social (RGPS), a atualização dos benefícios previdenciários 

passou a respeitar o disposto no artigo 41, da Lei 8.213/91, ou seja, passou a ter seus critérios de reajustamento 

previsto pelo legislador ordinário. 

O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos 

benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação 

do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 

25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

  

Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade praticada pela Autarquia Ré, uma vez que os benefícios 

concedidos anteriormente à CF/88 tiveram sua equivalência em números de salários mínimos respeitada (na 

própria esfera administrativa) na época em que, efetivamente, era devida. 

  

Com efeito, os atos praticados pela administração pública gozam de presunção de legitimidade, ou seja, 

incumbiria à parte autora o ônus de demonstrar que o INSS deixou de aplicar os índices oficiais ou de proceder 

às revisões determinadas pela lei. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da 

lei 9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu 

prazo é de 10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.003796-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022276/2010 - LAURO GLINGANI 

(ADV. SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES, SP291161 - RENI MANASTELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004365-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022278/2010 - JOSE BERNARDINO 

DA SILVA (ADV. SP284801 - SILVANA PIERINI KUTCHUKIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.005065-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022266/2010 - MILTON ALVES DA 

SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Decadência e prescrição se confundem com o mérito. 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

A parte autora é beneficiária de aposentadoria, tendo recebido anteriormente o benefício de auxílio-doença. 

  

Ao proceder ao cálculo da Renda Mensal Inicial da aposentadoria o INSS observou o disposto no artigo 36, parágrafo 7º 

do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 
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"§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

  

Alega a parte autora que teria o regulamento inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do disposto no artigo 

29, parágrafo 5º: 

  

"“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

A redação original do artigo 29, caput, alterada pela Lei 9.876/99, assim previa: 

  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

  

O revogado dispositivo legal não gerava discussões, haja vista ser expresso no seguinte: "últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade" (grifei). 

  

Com a edição da Lei 9.876/99 foram inseridos os incisos do artigo 29, sendo que o inciso II, em especial, prevê a forma 

de cálculo da aposentadoria por invalidez (artigo 18, "a"), in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

Referido dispositivo, combinado com o parágrafo 5º do mesmo artigo 29 supratranscrito gera controvérsias jurídicas no 

tocante ao valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando antecedida de auxílio-doença. 

  

Nesse tocante, deve-se diferenciar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença daquele em que não precedida. Neste último caso, correta a aplicação do artigo 29, parágrafo 5º da Lei 

8.213/91. No primeiro caso, ou seja, em hipótese de conversão, havendo disposição explicativa da forma de cálculo 

prevista no Regulamento (Decreto 3.048/99) procedeu corretamente o INSS em não utilizar o referido dispositivo legal. 

  

É que o art. 55, inciso II, da Lei 8.213/91, previu apenas como tempo de serviço “o tempo intercalado em que esteve em 

gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez”, frustrando a tese exordial, segundo a qual o auxílio-doença, 

quando imediatamente antecedente à aposentadoria por invalidez, deve entrar no cálculo da renda mensal inicial, 

mesmo porque o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio impede a integração enquanto salário-de-contribuição dos 

benefícios da previdência social, salvo salário maternidade, o que significa dizer que não é período contributivo (art. 29, 

II, Lei 8213/91) e, portanto, não forma período básico de cálculo (art. 29, § 5º, Lei de Benefícios) 

  

Recentemente, assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36§ 7º DO DECRETO N.3.048/99.INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - No cálculo da Renda mensal Inicial da Aposentadoria por invalidez, precedida de auxilio - doença, deve ser aplicado 

o disposto no art. 36 § 7º do Decreto..3.048/99, uma vez que ele se limitou à explicitar a Lei n. 8.213/91, sem extrapolar 

seus limites. 

2 - Acórdão reformado, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido inicial. 

3 - Incidente de uniformização conhecido e provido. 

  

Inteiro Teor 

  

Trata-se de Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo INSS (fls. 43/53) em face de acórdão da 

TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO que deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença 

(fls. 16/17) que julgou improcedente o pedido inicial, para determinar que o INSS promova a revisão do valor da RMI 

da aposentadoria por invalidez, realizando o cálculo do salário-de-benefício na forma do art. 29, § 5ºda Lei n.8.213/91, 

ao fundamento de que o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99 extrapolou seu limite de regulamentação. 

Sustenta o autor que o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro diverge do entendimento das Turmas 

Recursais do Paraná e da Bahia. Cita como paradigmas, dentre outros: Processo 2004.70.95.011689-7, JEF de 

Curitiba/PR, Relator Juiz Marcos Roberto Araújo dos Santos, julgado em 24.02.2005, Processo 2005.33.00.768372-1, 
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JEF da Bahia, Relator Juiz Pedro Braga Filho, julgado em 18.10.2006. Sem contra-razões (fls. 66). O pedido de 

uniformização de jurisprudência foi admitido à fl. 67. É o relatório. Daniele Maranhão Costa Juíza Relatora 

 VOTO 

O presente Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi proposto em face de suposta divergência entre o acórdão 

confrontado e as Turmas Recursais do Paraná, Bahia e Distrito Federal, nos termos do artigo 14, § 2º da Lei nº 

10.259/2001 e artigo 2º da Resolução nº 390/CJF, de 17/09/2004. O Acórdão da Turma Recursal do Rio de Janeiro deu 

provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença recorrida ao fundamento de que a sistemática de cálculo 

da RMI utilizada pelo INSS nos termos do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99, ou seja, majorando seu coeficiente, 

desrespeita o disposto no art. 29, § 5º da Lei n. 8.213/91. Os acórdãos paradigmas, proferidos pelas Turmas Recursais 

da Bahia e do Paraná, por outro lado, entendem que a RMI da aposentadoria por invalidez oriunda da transformação de 

auxílio-doença, deverá ser de 100% do salário-de-benefício que serviu de base ao cálculo da RMI daquele auxílio, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios em geral. Comprovada, pois, a divergência, o incidente merece 

conhecimento. No mérito, entendo que a autora tem razão. A jurisprudência tem se inclinado no sentido da aplicação do 

art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99 nos casos da espécie, tendo em vista que se limitou à especificar o disposto na Lei n. 

8.213/91. O art. 29, inciso II e seu § 5º, da Lei n. 8.213/91, têm a seguinte redação, verbis: Art. 29. O salário-de-

benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99): (...) 

 II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e, e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores saláriosde- contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei 

nº 9.876, de 26.11.99) (...) 

 § 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o saláriode- benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

O art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99, por sua vez, diz: Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão 

computados: (...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Da leitura dos dispositivos transcritos verifica-se que o 

decreto limitou-se à regulamentação da lei, especificando a hipótese de aposentadoria por invalidez oriunda de 

transformação de auxílio-doença. Assim, com a devida vênia do entendimento da Turma Recursal do Rio de Janeiro, 

entendo que o incidente merece ser conhecido e provido. Diante do exposto, voto pelo conhecimento e pelo provimento 

do Incidente de Uniformização para reformar o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro 

restabelecendo a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido inicial. É como voto.(Daniele Maranhão 

Costa - Juíza Relatora) 

  

 

  

E a 5ª Turma do C. STJ, de outra banda, tem acompanhado este entendimento, concluindo que, nos casos como tais, a 

aposentadoria por invalidez deve ser calculada de acordo com o art. 36, § 7º, Lei 8213/91. Confira-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO. METODOLOGIA DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA 

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7o. do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. Recurso Especial desprovido. (STJ - 5ª T - RESP 1018902/SC, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 26.05.08) 

  

No mesmo sentido, segue trecho de decisão monocrática do mesmo STJ: 

  

“(...) 

Ocorre que o caso concreto revela uma peculiaridade que impede a adoção do entendimento supra mencionado. 
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É que não há salários-de-contribuição no período de apuração do 

cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez. Isso, porque a autora esteve em gozo de auxílio-doença, e, por 

conseguinte, afastada de suas atividades, desde 2/12/1992 até a sua conversão na aposentadoria por invalidez, ocorrida 

em 2/9/1994. 

Em tal circunstância, o Regulamento da Previdência prevê que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral 

(art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999 - grifou-se). 

Nesse contexto, se antes o segurado percebia auxílio-doença correspondente a 91% do salário-de-benefício, como 

determina o art. 61 da Lei nº 8.213, após a transformação em aposentadoria por invalidez, o coeficiente será de cem por 

cento do mesmo salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença. 

De outra parte, a teor do disposto no art. 55, II, da Lei 8.213/1991, a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade se dá apenas no caso de ser intercalado com períodos contributivos. 

Assim, a exceção prevista na Lei nº 8.213, em seu art. 29, § 5º, 

tido pelo recorrente como violado, refere-se à hipótese de haver, no cálculo dos salários-de-contribuição, períodos de 

recebimento de benefício decorrente de incapacidade. 

Tal não se deu no presente caso, visto que o de cujus não intercalou períodos contributivos com o recebimento de 

benefício decorrente de incapacidade, mas tão-só este último. 

A propósito, o art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização do 

salário-de-benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.” (STJ - RESP 

1051910, rel. Min. Jorge Mussi - 5ª T, dec. Monocrática, DJ 11.06.08) 

  

Sem prejuízo, há que se afirmar que o STJ, até hoje, vem provendo de forma monocrática recursos extremos 

apresentados pelo INSS acerca da matéria, tudo na forma do art. 557, § 1º-A, CPC, citando, à guisa de ilustração, os 

seguintes julgados das 5ª e 6ª Turmas: RESP 1094550 - 5ª T, rel. Min. Felix Fischer, DE 17.02.09; RESP 1100488 - 6ª 

T, rel. Min. Convocada Jane Silva, DE 04.12.08; RESP 1082121 - 6ª T, rel. Min. Paulo Galotti, DE 21.10.08, não 

obstante venha a TNU decidindo de forma contrária (Pedido de Uniformização 200783055001495, rel. Juiz Federal 

Derivaldo Filho, DE 16.02.09), embora cabendo ao Superior Tribunal de Justiça a palavra final, ex vi art. 14, § 4º, da 

Lei 10.259/2001.  

  

Tanto é verdade que o art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios, deve ser interpretado conjuntamente com o art. 55, II, da 

mesma Lei, que, no caso do recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição precedido de auxílio-doença, este 

período de percepção do benefício por incapacidade não entra no cálculo da RMI, já que não houve o período 

intercalado a que alude o inciso II do art. 55, justamente por não ser considerado tempo de contribuição. Igual 

raciocínio deve ser aplicado aos casos em que a aposentadoria por invalidez vem precedida de auxílio-doença (ubi 

eadem ratio, ibi eadem jus). 

  

Diante disso, definitivamente não assiste razão à parte autora, eis que o artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91 não é 

aplicável aos casos de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas somente se houver período 

intercalado de gozo de benefício e de atividade laboral, observando-se igualmente o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio. 

  

In casu, agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se tratar de gozo 

intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª e 6ª Turmas do Superior 

Tribunal de Justiça. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-se a parte 

autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 

  

2010.63.17.005446-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022216/2010 - CLAUDEMIR 

ANTONIO ROHRBACHER (ADV. SP284161 - GISLENE BEDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados, e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de 

sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.004241-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022279/2010 - OSVALDO FARIA 

GOMES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Pretende a parte autora 

a revisão dos critérios de reajuste de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 
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Em contestação o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS aduz preliminares. No mérito pede a improcedência do 

pedido inicial. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da petição inicial está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora e os 

fundamentos que o embasam. 

Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os indíces 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

Rejeito a argüição de decadência. 

O prazo decadencial de 10 anos para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário foi instituído pela Lei 

9528/97, de 27/06/1997 e posteriormente foi alterado para 5 anos a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98. O prazo de 10 

anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

Passo a analisar o mérito. 

A matéria relacionada com os limites mínimo e máximo do salário de contribuição, anteriormente tratada pela Lei 

6.950/81 e Decreto nº 89.312/84, foi modificada com o advento da Lei 7.787 de 30 de junho de 1989, que passou a 

prever o máximo do salário de contribuição em valores expressos em moeda da época. 

  

Posteriormente, os arts. 29, § 2.°, e 33 da Lei 8.123/91, trouxeram nova alteração ao limite máximo ao salário-de-

benefício e à renda mensal dos benefícios previdenciários. 

  

Inicialmente, destaca-se que não há nenhuma inconstitucionalidade no estabelecimento de limites ao salário-de-

benefício e ao valor mensal dos benefícios. 

  

A Constituição, em seu art. 201, determina que a previdência social será organizada com observância de critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. O legislador ordinário, a fim de propiciar o equilíbrio nas despesas do 

Regime Geral de Previdência Social, seja com o pagamento dos benefícios atuais, seja com o pagamento dos futuros, 

resguardando os aspectos financeiro e atuarial, estabeleceu limites ao salário-de-benefício e a renda mensal inicial.  

  

Assim, os “tetos” não têm outra finalidade senão, em cumprimento à Constituição, garantir a viabilidade da previdência 

social, para que seja equilibrada financeiramente. 

  

Por outro lado, o limite máximo, quer do salário-de-benefício, quer da renda mensal, será o mesmo limite imposto ao 

salário-de-contribuição (arts. 29, § 2.°, e 33 da Lei 8.123/91), razão pela qual não haverá prejuízo nenhum ao segurado 

que tenha contribuído pelo “teto”. 

Ademais, se há um limite para o salário-de-contribuição, isto é, se o segurado não poderá contribuir mensalmente acima 

de um determinado valor ao Regime Geral de Previdência Social, é justo que haja também uma limitação aos 

benefícios. 

  

Vale citar as seguintes decisões do STF e do TRF da 3.ª Região: 

  

RE-ED 489207 / MG - MINAS GERAIS 

EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 

Julgamento: 17/10/2006 Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação 

DJ 10-11-2006 PP-00056 

EMENT VOL-02255-05 PP-00940 

EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. 2. Benefício previdenciário: recálculo da 

renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 

8.213/91 (RE 193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o Supremo Tribunal partiu de que a norma do art. 202, 

caput, da Constituição, dependia de regulamentação. 3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de 
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benefícios ao teto dos respectivos salários de contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo 

Tribunal que cabe ao legislador ordinário definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma 

constitucional.  

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 291332 

Processo: 95030985722 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 14/02/2007 Documento: TRF300113863  

Fonte DJU DATA:19/03/2007 PÁGINA: 320 

Relator(a) JUIZ NEWTON DE LUCCA 

Decisão"A Seção, por unanimidade, negou provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do 

Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA (Relator). 

Votaram os Desembargadores Federais THEREZINHA CAZERTA, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA 

REGINA, VERA JUCOVSKY, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO, WALTER DO 

AMARAL, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO, a Juíza Federal Convocada ANA 

LÚCIA IUCKER e a Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL. 

Impedida a Desembargadora Federal MARISA SANTOS." 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA 

ESPECIAL. ART. 41, §3º, DA LEI N.º 8.213/91. OBSERVÂNCIA DO TETO. 

I-     O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento 

sobre a questão da auto-aplicabilidade ou não do art. 202, inc. II, da CF, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

II-     Os critérios a serem aplicados no cálculo dos benefícios são aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213/91 que, por sua 

vez, contém regras cerceadoras quanto à apuração do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, conforme se 

observa dos arts. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91 e 33 do mesmo diploma, limitando-os a um teto legal. 

III-     Cinge-se a questão à observância do teto relativamente ao benefício reajustado (art. 41, §3º, da Lei de 

Benefícios). Impossível pensar-se na existência de regras que limitem o salário-de-benefício e a renda mensal inicial e 

não o façam relativamente às prestações subseqüentes, quando reajustadas. A correspondência entre o salário de 

benefício, a renda mensal inicial e seus posteriores reajustamentos deve ser mantida, sob pena de ferir a lógica do 

sistema, baseada no equilíbrio financeiro e atuarial. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV-     Recurso improvido. 

Data Publicação 19/03/2007 

  

  

Os reajustes dos benefícios previdenciários, a fim de preservar seu valor real (art. 201, §4º da Constituição Federal), têm 

seus parâmetros definidos em Lei. E, de fato, anualmente têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através 

de lei ordinária. Em 1998, os benefícios foram reajustados de acordo com o art. 15 da Lei 9711/98. Em 2003, de acordo 

com o art. 41 da Lei 8.213/91, o reajuste foi efetuado por percentual definido em regulamento. 

  

Ainda que, com base no aumento do valor máximo dos benefícios previdenciários, tenha ocorrido a edição de atos 

normativos para o aumento dos salários-de-contribuição, esses atos tiveram simplesmente a finalidade de adequar a 

tabela aos novos valores estabelecidos pela Constituição, sem produzir qualquer efeito nos benefícios previdenciários 

então vigentes. 

  

Não se deve confundir o aumento dos salários-de-contribuição, que são os valores utilizados para a cobrança de 

contribuições previdenciárias e cálculo dos benefícios, com o reajuste do valor dos benefícios previdenciários. Não há 

nenhuma vinculação entre os referidos institutos. 

  

Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos dos valores dos benefícios, afrontaria o princípio da legalidade 

(lato sensu), por ausência de previsão legal expressa. 

  

A pretensão relativa à aplicação retroativa dos termos da Lei para alterar a situação daqueles que passaram a usufruir de 

benefício em períodos anteriores à sua edição indica uma violação ao princípio "tempus regit actum". 

  

Isso porque os benefícios concedidos sob a égide dos critérios de uma determinada legislação quanto ao cálculo da 

RENDA MENSAL INICIAL só poderiam sofrer alteração se a Lei posterior mais benéfica fosse expressamente 

retroativa. 

  

A Previdência Social deve submeter-se a um equilíbrio contábil a fim de que seja possível a manutenção do sistema, 

tanto assim, o legislador constituinte vinculou a criação de qualquer benefício à existência de fonte de custeio para tal. 
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No caso em tela houve verificação dos requisitos para a manutenção de tal equilíbrio o que determinou os requisitos 

legais de contribuição e de fixação dos valores e percentuais do benefício. 

  

Indevido o argumento de que seria injusta a coexistência de percentuais distintos em benefícios de mesma natureza, 

contudo o elemento distintivo entre os benefícios é relevante juridicamente, qual seja, o tempo da concessão. 

  

O tempo é fato jurídico e como tal deve ser considerado. Não se pode considerar o momento (tempo), elemento nuclear 

do ato de concessão, como discrímem ilegal. Ademais, pacífico o entendimento jurisprudencial e doutrinário de que a 

concessão é regida pela lei de seu tempo. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 

10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000272 

  

  

  

  

2010.63.17.000871-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022239/2010 - PAULO ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP222133 - CARLOS EDUARDO GABRIELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência e prescrição. DER em 2009. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 
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Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 
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Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

Relativamente ao pedido de conversão de tempo comum em especial, laborado na empresa Saturnia Sistemas de 

Energia Ltda (01/11/79 a 11/11/88), não é passível de enquadramento como especial pela exposição ao agente nocivo 

chumbo. Além de não restar demonstrado o efetivo exercício das atividades descritas no item 1.2.4 do Decreto 

53.831/64 e 1.2.4 do Decreto 83.080/79, já que o segurado só conferia material, ao que tudo indica já preparado e 

embalado, o perfil profissiográfico previdenciário (fls.21 do anexo PET PROVAS.PDF) não informa se a exposição do 

autor ao agente nocivo ocorria de forma habitual e permanente, de modo que não caracterizada a habitualidade e 

permanência da exposição (art. 3º do Decreto 53.831/64). Assim, o período deve ser considerado comum. 

  

É que a informação acerca da habitualidade e permanência à exposição é essencial para a configuração do cômputo 

diferenciado. Para tanto, colho da redação original da IN/INSS 84/02, em seu art. 148, onde seu inciso VIII impunha, 

entre outros dados que deveriam constar do PPP, a “ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e 

permanente, não ocasional nem intermitente” 

  

Para tanto, o campo “Observações”, constante do formulário, pode ser preenchido com esta informação. Considerando 

que o PPP é reprodução fiel do laudo (tanto que dispensa a apresentação deste), e considerando que este deve conter a 

informação de habitualidade e permanência, adequado é que o PPP também traga referida informação, conferindo assim 

segurança jurídica na conversão. 

  

Assim já se decidiu: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. CONJUNTO 

PROBATÓRIO DESFAVORÁVEL. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO FORNECIDO PELA 

EMPRESA. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS NÃO SUFICIENTEMENTE CARACTERIZADA. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

(...) 

IV - Quanto ao período de 01/07/89 a 30/04/94, o Perfil Profissiográfico menciona de forma genérica a exposição do 

autor a microorganismos. No entanto, não indica se a mesma ocorreu de modo habitual e permanente ou além dos 

limites tolerados. V - Portanto, não havendo nos autos elementos que comprovem o exercício de atividades sujeitas a 

condições especiais, impõe-se o reconhecimento da improcedência do pleito formulado. VI - Agravo interno a que se 

nega provimento. (TRF-2 - AC 407.816, 1ª Turma Especializada, rel. Des. Fed. Aluisio Gonçalves de Castro Mendes, j. 

05.05.2009) - g.n. 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DA NATUREZA ESPECIAL DE 

PARCELA DO TEMPO PLEITEADO. IMPROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV. No que se refere ao período posterior à edição da Lei nº 9.032/95 até 04.06.2004, os documentos acostados aos 

autos, em especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, não demonstram que o postulante esteve exposto de modo 

permanente, não ocasional, nem intermitente a agentes nocivos no exercício das mencionadas atividades também na 

empresa Vicunha Têxtil S.A. (TRF-5 - APELREEX 6759 - 4ª T, rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, j. 13.10.2009) 

  

Por fim, necessário que eventual laudo reflita as condições da época da prestação do serviço, ou assegure que as 

condições atualmente encontradas são as mesmas daquela época, a fim de, uma vez mais, valorando-se a segurança 

jurídica, possibilite-se o adequado cômputo diferenciado, ex vi de julgado do TRF-5: 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. LAUDOS TÉCNICO EXTEMPORÂNEOS. PARCIAL COMPROVAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 

(...) 
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2- O autor pretende comprovar as condições especiais de trabalho com laudos técnicos extemporâneos, elaborados em 

dezembro de 2003 para comprovar a exposição aos agentes nocivos, sofrida há mais de 14 anos. A extemporaneidade 

dos documentos obsta a pretensão autoral, não se reconhecendo como especiais os períodos de 5/2/1979 a 1/10/1985 e 

de 25/11/1985 a 19/10/1989. 

(...) 

5- Improvimento à apelação do autor e parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. (TRF-5 - 

APELREEX 7254 - 1ª T, rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 01.10.2009) 

  

Assim, correta a contagem do tempo de contribuição do autor elaborada pelo INSS quando do requerimento 

administrativo, contando o autor, à época, com apenas 33 anos e 21 dias de tempo de contribuição, não contando, 

porém, com a idade mínima para a sua concessão (53 anos) - autor nascido em janeiro de 1958. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Transitada em julgado, dê-

se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007579-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022298/2010 - GILBERTO 

CEZARETTO (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois tendo a parte autora renunciado às parcelas vencidas que superavam os 60 

(sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, possível diante da patrimonialidade e disponibilidade do 

direito material, este Juízo passa a ser competente para processar e julgar a presente demanda, com fundamento no 

artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) 

salários mínimos, não podendo ser excluídas as parcelas vencidas em razão do disposto na lei mencionada e diante da 

necessidade de que o valor da causa reflita a expressão econômica do feito. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Decadência 

  

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante os períodos de 01/08/80 a 03/03/98, 18/05/98 a 02/04/08 e 16/06/08 a 23/01/09 para a devida 

conversão em tempo comum, com a finalidade de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 
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A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 
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“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 
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Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 
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condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No que se refere ao período laborado entre 01/08/80 a 03/03/98 (Magneti Marelli Cofap), os documentos de fls. 32 a 36 

(PET PROVAS.PDF) mostram que o autor esteve exposto a ruído de 85 dB, em caráter habitual e permanente. 

Contudo, nos termos da Súmula 32 TNU, o nível de ruído aceito após 05.03.97 passou a ser de 90 dB, ou seja, a 

insalubridade se configuraria a partir de exposição acima de 90 dB. Logo, só é possível a conversão do período entre 

01/08/80 a 05/03/97. 

  

Quanto aos períodos compreendidos entre 18/05/98 a 02/04/08 e 16/06/08 a 23/01/09 (Keiper do Brasil Ltda), 

entretanto, não pode ser convertido. É que os PPPs apresentados (fls. 39 a 44 PET PROVAS.PDF) para comprovação 

da exposição a ruídos de intensidade de 86 e 96 dB(A), respectivamente, não informam se a exposição do autor ao 

agente nocivo ocorria de forma habitual e permanente, de modo que não caracterizada a habitualidade e permanência da 

exposição, requisito imprescindível ao enquadramento de períodos especiais. 

  

 Logo, o período compreendido entre 01/08/80 a 05/03/97 (Magneti Marelli Cofap) deve ser considerado como especial, 

para fins de conversão em tempo comum, devendo-se adotar, para fins de conversão do tempo especial em comum, o 

fator 1,40, nos termos do artigo 70, do Decreto nº 3.048/1999. 

  

Da aposentadoria por tempo de contribuição 

  

Quanto ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ele é procedente. 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de serviços, antes das modificações introduzidas no Regime Geral de 

Previdência Social pela EC nº 20/1998, era disciplinado pelas disposições da Lei nº 8.213/1991, cujos artigos 52 e 53 

apresentam a seguinte redação: 

  

'Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”. 

  

“Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.” 

  

Tal benefício foi substituído, com a promulgação da EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998, pelo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme ensina Fábio Zambitte Ibrahim (Curso de Direito Previdenciário. 14 

ed. - Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 618) em lições que transcrevo: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço, existente em período anterior à EC nº 20, de 15/12/1998, foi substituída pela 

atual aposentadoria por tempo de contribuição. O objetivo desta mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto 

contributivo no regime previdenciário - destaquei(...).” 

  

No entanto, a EC nº 20/1998, objetivando resguardar os direitos adquiridos pelos segurados já vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social quando de sua edição, em seu artigo 3º, determinou: 

  

“É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do 

regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 

tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.” 

  

Vê-se, portanto, que para os segurados que já haviam implementado todos os requisitos para o usufruto de benefício 

previdenciário com base nas regras então vigentes, seus direitos foram resguardados pelo legislador, podendo o 

segurado efetivar o requerimento do benefício a qualquer tempo, uma vez que se trata de direito adquirido já 

incorporado ao seu patrimônio jurídico. 

  

No caso dos autos, somando-se o tempo de serviço especial ao tempo de trabalho prestado em condições não insalubres, 

à época do requerimento administrativo a parte autora contava com 35 anos e 28 dias de tempo de contribuição, fazendo 

jus à aposentadoria integral. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 706/856 

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para averbar como especial o período de 

01/08/80 a 05/03/97 (Magneti Marelli Cofap) e determinar ao INSS que proceda a concessão da aposentadoria integral 

por tempo de contribuição ao autor GILBERTO CEZARETTO, a partir da DER (26/03/2009) fixando RMI de R$ 

1.413,01 (UM MIL QUATROCENTOS E TREZE REAIS E UM CENTAVO) e renda mensal atual de R$ 1.517,43 

(UM MIL QUINHENTOS E DEZESSETE REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , para agosto de 2010, 

conforme parecer da Contadoria Judicial. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 26.494,71 (VINTE E SEIS MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), para a competência de 

setembro de 2010, conforme cálculos da contadoria judicial, considerada a renúncia da parte autora ao valor excedente à 

competência deste Juizado, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, 

incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, 

da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.000673-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022305/2010 - IDALINA 

APARECIDA GOMES FERREIRA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício. 

  

É que já se encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido 

no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para requerimento de revisão de benefícios previdenciários, somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as seguintes 

ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 
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AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante os períodos de 03/10/73 a 18/04/77 e 02/01/78 a 02/12/92 para a devida conversão em tempo 

comum, com a finalidade de que lhe seja majorado seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
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“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 
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em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 
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base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 
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28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, verifico que já foi convertido pelo INSS o período em que a autora exerceu a atividade de prensista, 

compreendido entre 03/10/73 a 30/06/74 (Autolatina Brasil S/A), inexistindo, no caso, interesse processual (art. 267, 

VI, CPC). 

  

Quanto ao período laborado na mesma empresa de 01/07/74 a 18/04/77, verifico que o laudo apresentado para 

comprovação da exposição ao agente agressivo ruído foi confeccionado em data bem posterior ao período laboral, não 

registrando se o ambiente onde foi realizado o trabalho permaneceu inalterado, de sorte que não reflete de forma 

convincente a insalubridade verificada no referido período. 

  

Por outro lado, quanto ao período compreendido entre 02/01/78 a 02/12/92 (Mercedes Benz do Brasil S/A), o 

formulário e laudo técnico de fls. 43/44 demonstram que no exercício de suas atividades o autor esteve exposto a ruídos 

superiores a 80 decibéis, de forma habitual e permanente. Logo, em vista disso, entendo que devem ser considerados 

como especiais, para fins de conversão em tempo comum, devendo-se adotar, para fins de conversão do tempo especial 

em comum, o fator 1,20, nos termos do artigo 70, do Decreto nº 3.048/1999. 

  

  

Da aposentadoria por tempo de contribuição 

  

Quanto ao pedido de majoração da aposentadoria por tempo de serviço, ele é procedente. 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de serviços, antes das modificações introduzidas no Regime Geral de 

Previdência Social pela EC nº 20/1998, era disciplinado pelas disposições da Lei nº 8.213/1991, cujos artigos 52 e 53 

apresentam a seguinte redação: 

  

'Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”. 

  

“Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por 
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cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.” 

  

Tal benefício foi substituído, com a promulgação da EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998, pelo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme ensina Fábio Zambitte Ibrahim (Curso de Direito Previdenciário. 14 

ed. - Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 618) em lições que transcrevo: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço, existente em período anterior à EC nº 20, de 15/12/1998, foi substituída pela 

atual aposentadoria por tempo de contribuição. O objetivo desta mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto 

contributivo no regime previdenciário - destaquei(...).” 

  

No entanto, a EC nº 20/1998, objetivando resguardar os direitos adquiridos pelos segurados já vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social quando de sua edição, em seu artigo 3º, determinou: 

  

“É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do 

regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 

tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.” 

  

Vê-se, portanto, que para os segurados que já haviam implementado todos os requisitos para o usufruto de benefício 

previdenciário com base nas regras então vigentes, seus direitos foram resguardados pelo legislador, podendo o 

segurado efetivar o requerimento do benefício a qualquer tempo, uma vez que se trata de direito adquirido já 

incorporado ao seu patrimônio jurídico. 

  

No caso dos autos, na data do requerimento administrativo do benefício, a autora somava 28 anos, 09 meses e 13 dias 

de tempo de contribuição, fazendo jus à majoração de sua aposentadoria. 

  

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para DETERMINAR ao INSS a averbação como 

especial do período de 02/01/78 a 02/12/92 (Mercedes Benz do Brasil S/A), e a majoração da aposentadoria NB 

057.136.905-7 da autora IDALINA APARECIDA GOMES FERREIRA, com percentual de 88%, RMI de Cr$ 

6.911.474,56 e RMA de R$ 1.140,33 (UM MIL CENTO E QUARENTA REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), 

para agosto de 2010. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, desde a DIB (24/02/93), no importe de R$ 10.823,53 

(DEZ MIL OITOCENTOS E VINTE E TRêS REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) , observada a prescrição 

quinquenal, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 

561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pleiteia a parte autora a atualização 

do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento 

da diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos 

descritos na petição inicial, bem como aplicação de juros progressivos.  

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo a Gratuidade de Justiça. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n.º 110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos 

presentes autos (artigo 333, II, do CPC). 

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da 

ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de 

direito, limitando-se às parcelas vencidas.” 

  

Relativamente aos expurgos inflacionários, o direito da parte autora não se encontra atingido pela prescrição, 

tendo em vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos, nos termos 

da Súmula 210 do STJ. 
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As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas 

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como 

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada 

aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual).  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de 

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente 

ocorridas no patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, 

há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de 

IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do 

Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar 

que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no 

julgamento do REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do 

período foi de 42,72% e não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE 

nº 226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que 

não há direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos 

quais realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos 

planos econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu 

tratar-se de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou 

no mérito do extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale 

dizer, pela aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste 

índice, por ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice 

pleiteado (Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

No tocante à progressividade dos juros, conforme pleiteado, há necessidade de atendimento de duas condições, 

de forma cumulativa, a fim de que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade: a) 

preexistência de sua conta à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção 

retroativa; e b) permanência no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 

2?º, e parágrafo único da lei 5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a 

capitulação dos juros sempre à base de 3% ao ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa 

pelo regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde 

que preenchessem os requisitos previstos na Lei.  

Fixadas essas premissas, constato que não logrou a parte autora comprovar os requisitos constantes das Leis 

5.107/66 e 5.705/71, eis que não há nos autos prova de vínculo laboral iniciado antes de 22/09/71 e que tenha se 

estendido até o trintídio anterior ao ajuizamento da presente ação. 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal, condenando-a a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante 

escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os 

valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a 

fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata 

o art. 13 da Lei 8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não 

tivesse havido (STJ - RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-

6, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo 

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes 
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autos o cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão 

sujeitos à legislação regente do FGTS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.005085-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022485/2010 - ARMANDO 

PEREIRA LIMA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.005839-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022483/2010 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.000554-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022079/2010 - HEDWIGES ODETE 

RIBEIRO (ADV. SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Decadência 

  

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante os períodos de 14/08/90 a 05/06/2009 para a devida conversão em tempo comum, com a 

finalidade de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 
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                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          
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Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 
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INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 
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de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No que se refere ao período compreendido entre 14/08/90 a 31/03/96 (Polimetri Indústria Metalúrgica Ltda), o PPP de 

fls. 23/24, informa que o autor exerceu a atividade de prensista, enquadrável pelo grupo profissional no Código 2.5.2 do 

Quadro Anexo do Decreto 83.080/79. Ou seja, havia ali presunção de insalubridade, tratando-se de enquadramento 

segundo o grupo profissional. 
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O período de labor na mesma empresa compreendido entre 01/04/96 a 05/06/2009, entretanto, não pode ser convertido. 

É que o PPP apresentado para comprovação da exposição ao ruído de intensidade de 81 dB(A) não informa se a 

exposição do autor ao agente nocivo ocorria de forma habitual e permanente, de modo que não caracterizada a 

habitualidade e permanência da exposição, requisito imprescindível ao enquadramento de períodos especiais. Ademais, 

não restou demonstrada a exposição a quaisquer outros agentes nocivos no período mencionado. 

  

  

 Logo, o período compreendido entre 14/08/90 a 31/03/96 (Polimetri Indústria Metalúrgica Ltda) deve ser considerado 

como especial, para fins de conversão em tempo comum, devendo-se adotar, para fins de conversão do tempo especial 

em comum, o fator 1,20, nos termos do artigo 70, do Decreto nº 3.048/1999. 

  

Da aposentadoria por tempo de contribuição 

  

Quanto ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ele é procedente. 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de serviços, antes das modificações introduzidas no Regime Geral de 

Previdência Social pela EC nº 20/1998, era disciplinado pelas disposições da Lei nº 8.213/1991, cujos artigos 52 e 53 

apresentam a seguinte redação: 

  

'Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”. 

  

“Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;  II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.” 

  

Tal benefício foi substituído, com a promulgação da EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998, pelo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme ensina Fábio Zambitte Ibrahim (Curso de Direito Previdenciário. 14 

ed. - Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 618) em lições que transcrevo: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço, existente em período anterior à EC nº 20, de 15/12/1998, foi substituída pela 

atual aposentadoria por tempo de contribuição. O objetivo desta mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto 

contributivo no regime previdenciário - destaquei(...).” 

  

No entanto, a EC nº 20/1998, objetivando resguardar os direitos adquiridos pelos segurados já vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social quando de sua edição, em seu artigo 3º, determinou: 

  

“É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do 

regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 

tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.” 

  

Vê-se, portanto, que para os segurados que já haviam implementado todos os requisitos para o usufruto de benefício 

previdenciário com base nas regras então vigentes, seus direitos foram resguardados pelo legislador, podendo o 

segurado efetivar o requerimento do benefício a qualquer tempo, uma vez que se trata de direito adquirido já 

incorporado ao seu patrimônio jurídico. 

  

No caso dos autos, somando-se o tempo de serviço especial ao tempo de trabalho prestado em condições não insalubres, 

à época do requerimento administrativo a autora contava com 30 anos, 10 meses e 05 dias de tempo de contribuição, 

fazendo jus à aposentadoria integral. 

  

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para averbar como especial o período de 

14/08/90 a 31/03/96 (Polimetri Indústria Metalúrgica Ltda) e determinar ao INSS que proceda a concessão da 

aposentadoria integral por tempo de contribuição à autora HEDWIGES ODETE RIBEIRO, a partir da DER 

(05/06/2009) fixando RMI de R$ 723,96 (SETECENTOS E VINTE E TRêS REAIS E NOVENTA E SEIS 

CENTAVOS) e renda mensal atual de R$ 766,29 (SETECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E VINTE E NOVE 

CENTAVOS) , para agosto de 2010, conforme parecer da Contadoria. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
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10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 11.921,12 (ONZE MIL 

NOVECENTOS E VINTE E UM REAIS E DOZE CENTAVOS), para a competência de setembro de 2010, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.005272-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022255/2010 - WESLEY 

DONIZETE DE SOUZA (ADV. SP210909 - GILBERTO ABRAHÃO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Pleiteia a parte autora a atualização do 

saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da 

diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos descritos na 

petição inicial. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 

110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos presentes autos (artigo 

333, II, do CPC). 

Rejeito a preliminar de prescrição, tendo em vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 

trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 do STJ. 

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar que 

houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, segundo a 

norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 

226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há 

direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais 

realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos 

econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu tratar-se 

de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou no mérito do 

extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale dizer, pela 

aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 
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Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste índice, por 

ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice pleiteado 

(Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a 

remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices 

reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril 

de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos 

mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.000622-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022230/2010 - MARIA CECILIA 

DA SILVA LAGUNA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Decadência 

  

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante os períodos de 01/04/82 a 20/09/85, 02/03/93 a 13/02/96, 03/12/98 a 01/06/2005 e 02/12/2005 

a 03/04/2009, para a devida conversão em tempo comum, com a finalidade de que lhe seja concedido o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 
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A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 
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“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 
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Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 
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condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, quanto aos períodos de trabalho compreendidos entre 01/04/82 a 20/09/85 (Sociedade Beneficente 

Israelita Albert Einstein), 02/03/93 a 13/02/96 e 03/12/98 a 01/06/2005 (Assunção Imagem S/A), verifico que os perfis 

profissiográficos previdenciários de fls. 21/25 do anexo PET PROVAS.PDF demonstram que a segurada laborou de 

forma habitual e permanente exposta aos agentes nocivos previstos como tal na legislação, de forma que tais períodos 

devem ser considerados especiais. 

  

Por outro lado, os períodos de labor compreendidos entre 02/12/2005 a 03/04/2009 (Diagnósticos da América S/A) não 

podem ser convertidos. É que o PPP apresentado (fls. 41/42 PET PROVAS.PDF) não informa se a exposição da autora 

aos agentes nocivos ocorria de forma habitual e permanente, de modo que não caracterizada a habitualidade e 

permanência da exposição, requisito imprescindível ao enquadramento de períodos especiais. 

  

Logo, em vista disso, entendo que devem ser considerados como especiais, para fins de conversão em tempo comum, os 

períodos de 01/04/82 a 20/09/85 (Sociedade Beneficente Israelita Albert Einstein), 02/03/93 a 13/02/96 e 03/12/98 a 

01/06/2005 (Assunção Imagem S/A), devendo-se adotar, para fins de conversão do tempo especial em comum, o fator 

1,20, nos termos do artigo 70, do Decreto nº 3.048/1999. 

  

Da aposentadoria por tempo de contribuição 

  

Quanto ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ele é procedente. 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de serviços, antes das modificações introduzidas no Regime Geral de 

Previdência Social pela EC nº 20/1998, era disciplinado pelas disposições da Lei nº 8.213/1991, cujos artigos 52 e 53 

apresentam a seguinte redação: 

  

'Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”. 

  

“Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.” 

  

Tal benefício foi substituído, com a promulgação da EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998, pelo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme ensina Fábio Zambitte Ibrahim (Curso de Direito Previdenciário. 14 

ed. - Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 618) em lições que transcrevo: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço, existente em período anterior à EC nº 20, de 15/12/1998, foi substituída pela 

atual aposentadoria por tempo de contribuição. O objetivo desta mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto 

contributivo no regime previdenciário - destaquei(...).” 

  

No entanto, a EC nº 20/1998, objetivando resguardar os direitos adquiridos pelos segurados já vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social quando de sua edição, em seu artigo 3º, determinou: 

  

“É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do 

regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 

tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.” 

  

Vê-se, portanto, que para os segurados que já haviam implementado todos os requisitos para o usufruto de benefício 

previdenciário com base nas regras então vigentes, seus direitos foram resguardados pelo legislador, podendo o 

segurado efetivar o requerimento do benefício a qualquer tempo, uma vez que se trata de direito adquirido já 

incorporado ao seu patrimônio jurídico. 

  

No caso dos autos, somando-se o tempo de serviço especial ao tempo de trabalho prestado em condições não insalubres, 

à época do requerimento administrativo a parte autora contava com 29 anos, 07 meses e 19 dias de tempo 

de contribuição, fazendo jus à aposentadoria. 
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Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para averbar como especiais os períodos de 

01/04/82 a 20/09/85 (Sociedade Beneficente Israelita Albert Einstein), 02/03/93 a 13/02/96 e 03/12/98 a 01/06/2005 

(Assunção Imagem S/A) e determinar ao INSS que proceda a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição à 

autora MARIA CECÍLIA DA SILVA LAGUNA, a partir da DER (22/06/2009) fixando RMI de R$ 1.170,60 (UM 

MIL CENTO E SETENTA REAIS E SESSENTA CENTAVOS)   e renda mensal atual de R$ 1.240,25 (UM MIL 

DUZENTOS E QUARENTA REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) para agosto de 2010, conforme parecer da 

Contadoria Judicial. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 18.499,06 (DEZOITO MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SEIS CENTAVOS) , para a competência de outubro de 2010, 

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.004642-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022260/2010 - CICERO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência. 

  

O prazo decadencial de 10 anos para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário foi instituído pela Lei 

9528/97, de 27/06/1997 e posteriormente foi alterado para 5 anos a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98. O prazo de 10 

anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

A parte autora é beneficiária de aposentadoria, tendo recebido anteriormente o benefício de auxílio-doença. 
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Ao proceder ao cálculo da Renda Mensal Inicial da aposentadoria o INSS observou o disposto no artigo 36, parágrafo 7º 

do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 

  

"§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

  

Alega a parte autora que teria o regulamento inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do disposto no artigo 

29, parágrafo 5º: 

  

"“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

A redação original do artigo 29, caput, alterada pela Lei 9.876/99, assim previa: 

  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

  

O revogado dispositivo legal não gerava discussões, haja vista ser expresso no seguinte: "últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade" (grifei). 

  

Com a edição da Lei 9.876/99 foram inseridos os incisos do artigo 29, sendo que o inciso II, em especial, prevê a forma 

de cálculo da aposentadoria por invalidez (artigo 18, "a"), in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

Referido dispositivo, combinado com o parágrafo 5º do mesmo artigo 29 supratranscrito gera controvérsias jurídicas no 

tocante ao valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando antecedida de auxílio-doença. 

  

Nesse tocante, deve-se diferenciar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença daquele em que não precedida. Neste último caso, correta a aplicação do artigo 29, parágrafo 5º da Lei 

8.213/91. No primeiro caso, ou seja, em hipótese de conversão, havendo disposição explicativa da forma de cálculo 

prevista no Regulamento (Decreto 3.048/99) procedeu corretamente o INSS em não utilizar o referido dispositivo legal. 

  

É que o art. 55, inciso II, da Lei 8.213/91, previu apenas como tempo de serviço “o tempo intercalado em que esteve em 

gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez”, frustrando a tese exordial, segundo a qual o auxílio-doença, 

quando imediatamente antecedente à aposentadoria por invalidez, deve entrar no cálculo da renda mensal inicial, 

mesmo porque o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio impede a integração enquanto salário-de-contribuição dos 

benefícios da previdência social, salvo salário maternidade, o que significa dizer que não é período contributivo (art. 29, 

II, Lei 8213/91) e, portanto, não forma período básico de cálculo (art. 29, § 5º, Lei de Benefícios) 

  

Recentemente, assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36§ 7º DO DECRETO N.3.048/99.INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - No cálculo da Renda mensal Inicial da Aposentadoria por invalidez, precedida de auxilio - doença, deve ser aplicado 

o disposto no art. 36 § 7º do Decreto..3.048/99, uma vez que ele se limitou à explicitar a Lei n. 8.213/91, sem extrapolar 

seus limites. 

2 - Acórdão reformado, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido inicial. 

3 - Incidente de uniformização conhecido e provido. 

  

Inteiro Teor 

  

Trata-se de Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo INSS (fls. 43/53) em face de acórdão da 

TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO que deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença 

(fls. 16/17) que julgou improcedente o pedido inicial, para determinar que o INSS promova a revisão do valor da RMI 

da aposentadoria por invalidez, realizando o cálculo do salário-de-benefício na forma do art. 29, § 5ºda Lei n.8.213/91, 

ao fundamento de que o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99 extrapolou seu limite de regulamentação. 

Sustenta o autor que o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro diverge do entendimento das Turmas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 729/856 

Recursais do Paraná e da Bahia. Cita como paradigmas, dentre outros: Processo 2004.70.95.011689-7, JEF de 

Curitiba/PR, Relator Juiz Marcos Roberto Araújo dos Santos, julgado em 24.02.2005, Processo 2005.33.00.768372-1, 

JEF da Bahia, Relator Juiz Pedro Braga Filho, julgado em 18.10.2006. Sem contra-razões (fls. 66). O pedido de 

uniformização de jurisprudência foi admitido à fl. 67. É o relatório. Daniele Maranhão Costa Juíza Relatora 

 VOTO 

O presente Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi proposto em face de suposta divergência entre o acórdão 

confrontado e as Turmas Recursais do Paraná, Bahia e Distrito Federal, nos termos do artigo 14, § 2º da Lei nº 

10.259/2001 e artigo 2º da Resolução nº 390/CJF, de 17/09/2004. O Acórdão da Turma Recursal do Rio de Janeiro deu 

provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença recorrida ao fundamento de que a sistemática de cálculo 

da RMI utilizada pelo INSS nos termos do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99, ou seja, majorando seu coeficiente, 

desrespeita o disposto no art. 29, § 5º da Lei n. 8.213/91. Os acórdãos paradigmas, proferidos pelas Turmas Recursais 

da Bahia e do Paraná, por outro lado, entendem que a RMI da aposentadoria por invalidez oriunda da transformação de 

auxílio-doença, deverá ser de 100% do salário-de-benefício que serviu de base ao cálculo da RMI daquele auxílio, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios em geral. Comprovada, pois, a divergência, o incidente merece 

conhecimento. No mérito, entendo que a autora tem razão. A jurisprudência tem se inclinado no sentido da aplicação do 

art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99 nos casos da espécie, tendo em vista que se limitou à especificar o disposto na Lei n. 

8.213/91. O art. 29, inciso II e seu § 5º, da Lei n. 8.213/91, têm a seguinte redação, verbis: Art. 29. O salário-de-

benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99): (...) 

 II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e, e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores saláriosde- contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei 

nº 9.876, de 26.11.99) (...) 

 § 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o saláriode- benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

O art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99, por sua vez, diz: Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão 

computados: (...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Da leitura dos dispositivos transcritos verifica-se que o 

decreto limitou-se à regulamentação da lei, especificando a hipótese de aposentadoria por invalidez oriunda de 

transformação de auxílio-doença. Assim, com a devida vênia do entendimento da Turma Recursal do Rio de Janeiro, 

entendo que o incidente merece ser conhecido e provido. Diante do exposto, voto pelo conhecimento e pelo provimento 

do Incidente de Uniformização para reformar o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro 

restabelecendo a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido inicial. É como voto.(Daniele Maranhão 

Costa - Juíza Relatora) 

  

 

  

E a 5ª Turma do C. STJ, de outra banda, tem acompanhado este entendimento, concluindo que, nos casos como tais, a 

aposentadoria por invalidez deve ser calculada de acordo com o art. 36, § 7º, Lei 8213/91. Confira-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO. METODOLOGIA DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA 

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7o. do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. Recurso Especial desprovido. (STJ - 5ª T - RESP 1018902/SC, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 26.05.08) 

  

No mesmo sentido, segue trecho de decisão monocrática do mesmo STJ: 
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“(...) 

Ocorre que o caso concreto revela uma peculiaridade que impede a adoção do entendimento supra mencionado. 

É que não há salários-de-contribuição no período de apuração do 

cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez. Isso, porque a autora esteve em gozo de auxílio-doença, e, por 

conseguinte, afastada de suas atividades, desde 2/12/1992 até a sua conversão na aposentadoria por invalidez, ocorrida 

em 2/9/1994. 

Em tal circunstância, o Regulamento da Previdência prevê que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral 

(art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999 - grifou-se). 

Nesse contexto, se antes o segurado percebia auxílio-doença correspondente a 91% do salário-de-benefício, como 

determina o art. 61 da Lei nº 8.213, após a transformação em aposentadoria por invalidez, o coeficiente será de cem por 

cento do mesmo salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença. 

De outra parte, a teor do disposto no art. 55, II, da Lei 8.213/1991, a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade se dá apenas no caso de ser intercalado com períodos contributivos. 

Assim, a exceção prevista na Lei nº 8.213, em seu art. 29, § 5º, 

tido pelo recorrente como violado, refere-se à hipótese de haver, no cálculo dos salários-de-contribuição, períodos de 

recebimento de benefício decorrente de incapacidade. 

Tal não se deu no presente caso, visto que o de cujus não intercalou períodos contributivos com o recebimento de 

benefício decorrente de incapacidade, mas tão-só este último. 

A propósito, o art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização do 

salário-de-benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.” (STJ - RESP 

1051910, rel. Min. Jorge Mussi - 5ª T, dec. Monocrática, DJ 11.06.08) 

  

Sem prejuízo, há que se afirmar que o STJ, até hoje, vem provendo de forma monocrática recursos extremos 

apresentados pelo INSS acerca da matéria, tudo na forma do art. 557, § 1º-A, CPC, citando, à guisa de ilustração, os 

seguintes julgados das 5ª e 6ª Turmas: RESP 1094550 - 5ª T, rel. Min. Felix Fischer, DE 17.02.09; RESP 1100488 - 6ª 

T, rel. Min. Convocada Jane Silva, DE 04.12.08; RESP 1082121 - 6ª T, rel. Min. Paulo Galotti, DE 21.10.08, não 

obstante venha a TNU decidindo de forma contrária (Pedido de Uniformização 200783055001495, rel. Juiz Federal 

Derivaldo Filho, DE 16.02.09), embora cabendo ao Superior Tribunal de Justiça a palavra final, ex vi art. 14, § 4º, da 

Lei 10.259/2001.  

  

Tanto é verdade que o art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios, deve ser interpretado conjuntamente com o art. 55, II, da 

mesma Lei, que, no caso do recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição precedido de auxílio-doença, este 

período de percepção do benefício por incapacidade não entra no cálculo da RMI, já que não houve o período 

intercalado a que alude o inciso II do art. 55, justamente por não ser considerado tempo de contribuição. Igual 

raciocínio deve ser aplicado aos casos em que a aposentadoria por invalidez vem precedida de auxílio-doença (ubi 

eadem ratio, ibi eadem jus). 

  

Diante disso, definitivamente não assiste razão à parte autora, eis que o artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91 não é 

aplicável aos casos de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas somente se houver período 

intercalado de gozo de benefício e de atividade laboral, observando-se igualmente o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio. 

  

In casu, agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se tratar de gozo 

intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª e 6ª Turmas do Superior 

Tribunal de Justiça. 

  

Da aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91: 

  

Pretende o autor a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do salário de 

benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal. 

  

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia 

ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no 

art. 33 desta lei.” 
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Verifica-se da memória de cálculo encartada aos autos que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à concessão do 

benefício da parte autora, aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 3.265, de 

29/11/99, que assim dispunha: 

  

 “§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” 

  

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99. 

  

Assiste razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de incidência, 

incorrendo em manifesta ilegalidade. 

  

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O decreto é editado para explicar e 

regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua aplicação. Sendo ato 

inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem 

de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício daquela. Assim, o 

cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra esculpida na Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 

200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL RELATOR 

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

  

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da Lei 

8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.  

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar do trânsito em julgado da presente sentença: 

  

a)             recalcular a renda mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário percebido pela parte autora, nos termos 

do inciso II, artigo 29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99; 

  

b)             informar, por meio de ofício a esse Juízo, o valor das diferenças daí advindas, a partir da data de início do 

benefício (DIB) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-

F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009) e obedecida a prescrição qüinqüenal, a fim de que seja 

expedido requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma escolhida pela parte autora; 

  

c)             pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente. 

  

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.17.003691-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022310/2010 - MIGUEL PINHO 

NUNES (ADV. SP179388 - CHRISTIAN BENTES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 
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caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Decadência 

  

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante os períodos de 16/08/77 a 31/12/80, 15/09/81 a 09/11/81, 07/07/86 a 13/12/89, 01/10/90 a 

20/07/92, 17/02/73 a 12/01/99, 19/07/99 a 15/03/01 e de 15/05/01 a 28/01/09, para a devida conversão em tempo 

comum, com a finalidade de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 
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SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 
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Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 
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No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 
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28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, a parte autora requer que os períodos mencionados na exordial sejam computados como especiais 

em razão da atividade de motorista. 

  

Em se tratando da atividade de motorista, é necessário provar o labor como motorista de ônibus ou caminhão para fins 

da conversão prevista no item 2.4.2 Decreto 83.080/79, conforme já decidiu o E. TRF-3 (AC 334.198, 8ª T, rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, DE 11.11.2008). Contudo, tal conversão pela atividade é possível apenas até 05.03.1997, 

conforme já explanado. 

  

Os PPPs apresentados nas fls. 07/10 do processo administrativo carreado aos autos demonstram o exercício da atividade 

de motorista de caminhão nos períodos compreendidos entre 17/02/93 a 19/03/2001 (Emparsando S/A). Consta ainda 

que o autor esteve exposto a ruído, mas tal exposição se dava de modo ocasional e intermitente. Assim, apenas o 

período compreendido entre 17/02/93 a 05/03/97 é passível de conversão. 

  

Quanto aos demais períodos pleiteados, não apresentou o autor qualquer documento comprobatório da alegada 

nocividade da atividade desempenhada nos períodos indicados, seja pelo enquadramento da atividade exercida ou pela 

exposição a agentes nocivos, de modo que os períodos devem ser considerados comuns no tempo de contribuição do 

autor. 

  

Da aposentadoria por tempo de contribuição 

  

Quanto ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, ele é improcedente. 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de serviços, antes das modificações introduzidas no Regime Geral de 

Previdência Social pela EC nº 20/1998, era disciplinado pelas disposições da Lei nº 8.213/1991, cujos artigos 52 e 53 

apresentam a seguinte redação: 

  

'Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”. 

  

“Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 
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completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.” 

  

Tal benefício foi substituído, com a promulgação da EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998, pelo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme ensina Fábio Zambitte Ibrahim (Curso de Direito Previdenciário. 14 

ed. - Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 618) em lições que transcrevo: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço, existente em período anterior à EC nº 20, de 15/12/1998, foi substituída pela 

atual aposentadoria por tempo de contribuição. O objetivo desta mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto 

contributivo no regime previdenciário - destaquei(...).” 

  

No entanto, a EC nº 20/1998, objetivando resguardar os direitos adquiridos pelos segurados já vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social quando de sua edição, em seu artigo 3º, determinou: 

  

“É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do 

regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 

tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.” 

  

Vê-se, portanto, que para os segurados que já haviam implementado todos os requisitos para o usufruto de benefício 

previdenciário com base nas regras então vigentes, seus direitos foram resguardados pelo legislador, podendo o 

segurado efetivar o requerimento do benefício a qualquer tempo, uma vez que se trata de direito adquirido já 

incorporado ao seu patrimônio jurídico. 

  

No caso dos autos, em 16/12/1998, ao ser publicada a EC nº 20/1998, o autor ainda não contava com tempo de serviço 

suficiente para lhe garantir o usufruto do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, transformado em 

aposentadoria por tempo de contribuição, após a entrada em vigor da referida Emenda Constitucional. 

  

Na data do requerimento administrativo do benefício, o autor somava 24 anos, 02 meses e 04 dias até a DER, 

insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. 

  

Sendo assim, devida somente a conversão do período especial de 17/02/93 a 05/03/97 (Emparsando S/A), eis que o 

autor não faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos pelo autor, para condenar o INSS a converter 

os períodos especiais em comuns, compreendidos entre 17/02/93 a 05/03/97 (Emparsando S/A), exercidos pelo autor, 

MIGUEL PINHO NUNES, com o acréscimo de 40%, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.001337-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022233/2010 - SEBASTIAO FIUME 

FILHO (ADV. SP158294 - FERNANDO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 
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No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, o pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para qualquer atividade 

laborativa, desde 07.02.2009, conforme conclusão pericial anexa: 

  

“O autor, 59 anos, instrução primária, Vendedor autônomo, é portador de insuficiência venosa de membros inferiores 

desde 2008, com úlceras ativas de grande extensão. Faz seguimento ambulatorial regular e uso de medicação. OBS: O 

autor é vendedor autônomo, fato este que predispõe o autor a manter atividade laborativa em andamento com prejuízo 

importante na convalescença da doença ativa. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Que, o 

autor encontra-se sem condições laborativas por dois anos.” 

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Portanto, constatada a incapacidade temporária da parte autora, faz jus ao restabelecimento de auxílio-doença, 

consoante já decidido liminarmente. Ressalta-se que a aposentadoria por invalidez não é devida ao autor, eis que, 

consoante perícia médica judicial, o autor é passível de recuperação ou mesmo reabilitação para o exercício de outra 

atividade habitual, de modo que não restaram preenchidos os requisitos legais necessários à concessão da aposentadoria 

pleiteada. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, confirmo a liminar anteriormente concedida e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado, condenando o INSS no restabelecimento do benefício de auxílio-doença em 

favor do autor, SEBASTIAO FIUME FILHO, NB 31/534.605.794-0, mediante o pagamento da renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 1.301,69 (UM MIL TREZENTOS E UM REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), para 

agosto de 2010. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 2.661,34 (DOIS MIL 

SEISCENTOS E SESSENTA E UM REAIS  E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), em setembro/2010, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Transitada em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 
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2010.63.17.001288-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317021995/2010 - ILDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do interessado e 

de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data:      

   I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

    II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;        

 III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

No caso dos autos, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, pois percebia benefício de auxílio-acidente na 

data do óbito - NB 94/071.505.122-9. Assim, totalmente infundada a decisão do INSS ao indeferir a pensão por morte 

pleiteada pela autora. 

  

No mais, convém ressaltar que, no caso de esposa, basta a comprovação do casamento e filiação, pois a dependência 

econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4.°, da Lei 8.213/91: 

  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

(...) 

§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do Art. 226 da Constituição Federal . 

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

  

Logo, comprovado que a autora era esposa do segurado falecido, bem como considerando que o autor detinha a 

qualidade de segurado, deve ser acolhido o pedido, concedendo-se a pensão por morte à autora. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a 

ILDA DE OLIVEIRA a pensão por morte instituída por João de Oliveira, com DIB em 09.11.2008 (data do óbito), DIP 

em 09.01.2009 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo e renda mensal atual (RMA) de R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), para agosto de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 481,10 (QUATROCENTOS E 

OITENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS), em setembro/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo 

juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009), já descontados os valores percebidos pela autora a título de amparo assistencial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 
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Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.001510-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022289/2010 - MARIA 

APARECIDA TITO DE FREITAS (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação, já que anexo o 

laudo aos autos, a Autarquia teve ciência de seu conteúdo. Ademais, a parte autora passou por perícia 

administrativamente. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, o pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade permanente da parte autora para qualquer atividade 

laborativa, desde 22.12.2009, conforme considerações que seguem: 

  

“A periciada apresentou quadro clínico e laboratorial que evidenciou a ocorrência de patologia degenerativa nos quadris 

(artrose) sendo em grau mais avançado à direita. Existe correlação clínica com os achados do exame complementar 

apresentado, levando a concluir que existem afecções nestas regiões com repercussões clínicas que denotem 

incapacidade laborativa. A autora apresentou história clínica, além de achados de imagem no exame complementar 

apresentado compatível com o que denominamos de osteoartrose dos quadris, sendo mais avançada à direita. Trata-se 

de um processo que ocorre a degeneração da articulação coxo-femoral e que normalmente é caracterizada pela presença 

de dor, redução da mobilidade articular até a rigidez e claudicação, e como conseqüência, limitação das atividades 

físicas. A artrose sem origem esclarecida denomina-se primária ou idiopática (caso específico da autora) e, quando 

associada a causa conhecida ou com uma alteração que aumenta a possibilidade de degeneração articular, consideramos 

secundária. Os tratamentos conservadores de processos degenerativos do quadril têm como objetivo primordial o 
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adiamento dos procedimentos cirúrgicos, pois raramente o quadro nosológico estaciona ou regride. Diante disso, frente 

a articulações do quadril com alterações anatômicas e mecânicas, o paciente deve ser esclarecido que a tendência é o 

agravamento do quadro, finalizando com um procedimento cirúrgico. Os tratamentos cirúrgicos não substitutivos 

(osteotomias) quando executadas em articulações com processo degenerativo instalado, têm o propósito de adiar ou 

protelar o procedimento artroplástico. O procedimento de maior eficácia é a cirurgia de substituição (artroplastia total 

do quadril) sendo ainda a prótese cimentada que a produz, quando efetuada de forma correta com o uso do implante 

adequado o que assegura a maior sobrevida de 80% a 85%, num período de vinte anos. Porém, como todo procedimento 

cirúrgico existem complicações possíveis, como afrouxamento da prótese por processo de osteólise, luxação peri-

protética (caso específico da autora), quebra dos materiais que compões os componentes acetabular e femoral, além de 

complicações clínicas, como , infecções superficiais e profundas, além dos fenômenos trombo-embólicos. Conclusão: 

Periciada total e permanentemente incapacitada.” 

  

  

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista o recebimento do benefício 

anterior. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Portanto, faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez a 

partir da citação. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado e condenar 

o INSS na concessão do benefício de auxílio-doença à autora, MARIA APARECIDA TITO DE FREITAS, com DIB 

em 05.02.2010 (DER), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 16.04.2010 (data da citação), mediante 

o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), em agosto/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 3.574,11 (TRêS MIL 

QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E ONZE CENTAVOS), em setembro/2010, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.001170-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317021811/2010 - CONDOMÍNIO 

ROMA- BLOCO"A" (ADV. SP232436 - TATIANY LONGANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105); CRISTIANO JOSE DA SILVA (ADV./PROC. ). Trata-se 

de ação proposta pelo CONDOMÍNIO ROMA - BLOCO A em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e 

CRISTIANO JOSÉ DA SILVA, objetivando a condenação ao pagamento das despesas condominias vencidas, com os 

encargos moratórios. 

  

O réu Cristiano, embora devidamente citado, não apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

Tenho como infundada a preliminar da CEF de carência de documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que 

consta dos autos cópia da matrícula do imóvel sobre o qual recaem as obrigações condominiais objeto do processo, 

emitida em fevereiro 2010 (fls. 13/15 da petição inicial), um mês antes da propositura da demanda, e demonstrativos de 

débito atualizado e de receitas e despesas do condomínio, documentos estes que sequer foram impugnados. 

  

De outro lado, as atas de reuniões que estabeleceram os valores das cotas condominiais encontram-se à disposição do 

condômino e, salvo se demonstrar resistência por parte do condomínio, não constitui documento necessário à 

comprovação do valor cobrado pelo condomínio como despesa comum. 
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No tocante à alegação de ilegitimidade passiva, também não prospera. 

  

Verifica-se que a ação foi ajuizada em face de Cristiano José da Silva e Caixa Econômica Federal, entre os quais foi 

firmado contrato de alienação fiduciária em maio de 2007, tendo sido oferecido como garantia do pagamento o imóvel 

sobre o qual recaem as obrigações condominiais objeto do processo. 

  

Sendo assim, a CEF é a proprietária do bem, de modo que Cristiano, revel, é o proprietário aparente e possuidor direto 

do imóvel. 

  

O art. 1.345, do Código Civil, é categórico ao conferir ao adquirente de unidade imobiliária em condomínio edilício a 

responsabilidade pelos débitos do alienante, em relação ao condomínio, inclusive no tocante aos acréscimos moratórios. 

  

Como é cediço, as obrigações havidas no seio da relação condominial são propter rem, de sorte que acompanham a 

relação de direito real. 

  

Dessa maneira, é indubitável que a Caixa Econômica Federal legitimou-se, a partir da alienação fiduciária, na relação 

jurídica obrigacional travada com o condomínio, ressalvada a possibilidade de ação de regresso. Nesse sentido, confira-

se: 

  

“Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Encargos condominiais. Legitimidade. Obrigação propter rem. 

1. O entendimento desta Corte é tranqüilo no sentido de que os encargos de condomínio constituem ônus real, devendo 

o adquirente do imóvel responder por eventual débito existente. Trata-se de obrigação propter rem. 

2. Agravo regimental desprovido.” (AGA 667222, STJ, Terceira Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 

24/04/2006) 

  

Também não me parece razoável a alegação da Ré de que parte legítima para responder pelos débitos contraídos pela 

unidade condominial é terceiro ocupante, a uma porque o art. 1.336, do Código Civil, dispõe de forma taxativa que a 

cota condominial é dever do condômino, a duas porque, por tratar-se de fato impeditivo ao exercício do direito do autor, 

compete ao réu comprovar sua existência e a Caixa Econômica Federal sequer fez prova de que terceiro se encontra na 

posse do imóvel. 

  

No mérito, tem-se que o Condomínio pretende a cobrança em face da CEF e de Cristiano José da Silva, relativas às 

parcelas condominiais vencidas entre julho de 2009 a janeiro de 2010, bem como daquelas vencidas no curso da 

demanda, cabendo ao Condomínio, representado pelo Síndico, efetuar a cobrança em comento (art. 12, IX, CPC), vez 

que provido de capacidade judiciária. 

  

Acerca da responsabilidade pelo pagamento, dispõe o art. 1345 do NCC: 

  

“O adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante, em relação ao condomínio, inclusive multas e juros 

moratórios.” 

  

Comentando este artigo, assevera João Batista Lopes: 

  

“Como vimos, as despesas de condomínio têm natureza propter rem, que se caracterizam pela ambulatoriedade da 

pessoa do devedor. 

Precisamente por isso, a responsabilidade pelo pagamento das despesas condominiais acompanha a pessoa do 

adquirente, que não pode eximir-se com alegação de que os encargos foram gerados anteriormente à aquisição do 

imóvel.” (Condomínio, 9ª ed. Ed. RT, SP, 2006). 

  

Se as taxas anteriores à transmissão do imóvel são de responsabilidade do adquirente, em razão do caráter propter rem 

da taxa de condomínio, com muito mais razão as despesas posteriores, sendo certo que Cristiano adquiriu a unidade 

com financiamento concedido pela CEF, como se lê da certidão atualizada da matrícula do bem, assentado assim, de 

forma inequívoca, que a Caixa é a proprietária do imóvel, dada a presunção iuris tantum decorrente da anotação no 

Registro de Imóveis (arts. 1245 a 1247 do CC), frisando que, havendo discordância, qualquer interessado pode reclamar 

a retificação ou anulação do registro (art. 1247 CC). 

  

No caso, a alegação de que o imóvel está sendo ocupado por terceiros não socorre, até porque a CEF não fez prova a 

respeito. E, mesmo que fizesse, não alteraria a conclusão desse julgado, já que a jurisprudência tem asseverado ser a 

proprietária do imóvel responsável pelos débitos vencidos antes e após a aquisição. 

  

Neste sentido: 
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IMOBILIÁRIO - COTA CONDOMINIAL - OBRIGAÇÃO "PROPTER REM" JUROS DE MORA - MULTA - 

RECURSO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A ré adjudicou o imóvel e reconheceu, já em contestação, ser a 

atual e legítima proprietária do mesmo, não merecendo qualquer argumentação a questão atinente à propriedade do 

apartamento integrante do condomínio-autor, sobre o qual recai a dívida, consistente em parcelas de condomínio não 

pagas na época própria. 

2. Cabe ao proprietário do bem arcar com todas as dívidas que recaiam sobre ele, independentemente de estar na posse 

do mesmo, ou ainda, de estar na posse de terceiros. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. Preliminar rejeitada. 

(TRF-3 - AC 1229066 - 5ª T, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DE 14.10.08) 

  

CIVIL E PROCESSUAL. IMÓVEL ARREMATADO. DESPESAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO 'PROPTER 

REM'. RESPONSABILIDADE DA ADQUIRENTE. 

1. Trata-se de apelação da CEF contra sentença que julgou procedentes os pedidos, reconhecendo o direito do 

condomínio-autor ao recebimento das taxas condominiais a partir da mensalidade correspondente ao mês de 

março/2002, acrescidas de juros, correção monetária e demais encargos legais. 

2. A obrigação de pagar a cota de condomínio é de natureza "propter rem" e segue o bem, mesmo quando a aquisição 

tenha ocorrido por adjudicação ou arrematação. Precedentes do STJ, razão pela qual, irreparável a decisão singular que 

entendeu que CEF deve responder pela dívida resultante dos encargos de condomínio relativos à unidade que adquiriu, 

a partir do período relativo à arrematação do bem, no caso, março/2002, momento a partir do qual passa a figurar como 

proprietária. (TRF-5 - AC 342.062/CE, 2ª T, rel. Des. Fed. Petrúcio Ferreira, DE 01.08.2007). 

  

  

Como o ônus de contribuir para as despesas do condomínio é do proprietário (art. 1315 CC), diante da prova dos autos e 

da revelia de Cristiano, há de se reconhecer que cabe à CEF arcar com a cobrança efetuada, mesmo porque não 

impugnou os valores, sem prejuízo de eventual ação regressiva. 

  

Do exposto, RESOLVO O MÉRITO (art. 269, I, CPC), julgando PROCEDENTE a pretensão, CONDENANDO A 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das despesas condominiais em atraso, relativas ao imóvel registrado 

sob a Matrícula 47036, Ofício do Registro de Imóveis de Mauá, no valor de R$ 1.577,40 (UM MIL QUINHENTOS E 

SETENTA E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS), para setembro/2010, relativamente ao período de 

julho/2009 a janeiro/2010 (fls. 16 - pet.provas), conforme cálculos da contadoria judicial, com juros de 12% ao ano e 

correção monetária (Resolução 561/07 - CJF). 

  

Condeno, ainda, no pagamento das prestações vencidas no curso da demanda até a presente data, as quais serão 

apuradas em fase de execução. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da Lei 9099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.004182-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022478/2010 - ESPOLIO DE 

GERALDO LOURENÇÃO (ADV. SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA); MARIA ROMAO ALVES 

LOURENCAO (ADV. SP255101 - DANIELLE MARLI BUENO); SILVANA JUSTINA LOURENCAO CIRINO 

(ADV. SP255101 - DANIELLE MARLI BUENO); MARCOS ANTONIO LOURENCAO (ADV. SP255101 - 

DANIELLE MARLI BUENO); JEFFERSON LUIZ LOURENCAO (ADV. SP255101 - DANIELLE MARLI BUENO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos 

inflacionários”, nos períodos descritos na petição inicial. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 

110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos presentes autos (artigo 

333, II, do CPC). 

Rejeito a preliminar de prescrição, tendo em vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 

trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 do STJ. 

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 
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A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar que 

houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, segundo a 

norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 

226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há 

direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais 

realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos 

econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu tratar-se 

de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou no mérito do 

extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale dizer, pela 

aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste índice, por 

ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice pleiteado 

(Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a remunerar 

a(s) conta(s) de depósito fundiário de GERALDO LOURENÇÃO, PIS nº 10417180877, mediante escrituração contábil, 

apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% 

(IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e 

observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.000636-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022299/2010 - VALDIR CANDIDO 

TEODORO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 
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caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência. Trata-se de conversão de aposentadoria percebida em 2009, pelo que não há 

prescrição também. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 
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Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

Relativamente ao pedido de conversão de tempo comum em especial, laborado na empresa Magneti Marelli Cofap, 

verifico que o período compreendido entre 28/06/82 a 03/12/98 já foi convertido pelo INSS. Quanto aos demais 

períodos laborados na mesma empresa, tendo em vista que o INSS, com base no mesmo PPP (fls. 19/21 do anexo PET 

PROVAS.PDF), admitiu a contagem do período anterior, não pode a Autarquia adotar comportamento contraditório, ao 

menos sob o aspecto formal do PPP. 

  

Comprovado que o segurado ficou exposto a ruídos considerados insalubres nos períodos compreendidos entre 04/12/98 

a 31/12/01, 01/01/03 a 31/05/04 e 05/07/04 a 16/11/09, admitindo o INSS a habitualidade e permanência da exposição, 

quando converteu o período entre junho de 1982 e dezembro de 1998, o período deve ser convertido (40%). 

  

Ressalta-se, entretanto, que o período compreendido entre 01/01/2002 a 31/12/2002 deve ser considerado comum, uma 

vez que o ruído apontado no PPP corresponde a exatos 90 dB, quando a legislação exige que seja superior a tal nível. E 

o período de 01/06/2004 a 04/07/2004, por sua vez, deve ser considerado comum haja vista que o segurado esteve em 

gozo de auxílio-doença. 

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço da parte autora, contava na DER com 26 anos, 03 meses e 17 dias de tempo 

de contribuição, conforme cálculo judicial (tempo de serviço especial.xls), fazendo jus à aposentadoria especial. 

  

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para DETERMINAR ao INSS: a) averbar como especiais os 

períodos de 04/12/98 a 31/12/01, 01/01/03 a 31/05/04 e 05/07/04 a 16/11/09 (Magneti Marelli Cofap); b) a conversão da 

aposentadoria por tempo de contribuição NB 150.938.222-1, em aposentadoria especial, com RMI de R$ 2.982,74 

(DOIS MIL NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) e RMA de R$ 

3.125,01 (TRêS MIL CENTO E VINTE E CINCO REAIS E UM CENTAVO) , para agosto de 2010. 

  

Condeno ainda ao pagamento das diferenças apuradas, desde a DIB (16/11/2009), no importe de R$ 11.368,67 (ONZE 

MIL TREZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) para setembro/2010 , 

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem honorários, à míngua de periculum in mora, vez que o segurado já recebe benefício. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.001604-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022358/2010 - JOAO SOLANO 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

A preliminar de ausência de interesse processual confunde-se com o mérito, e como tal será analisada. 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Pelo que se colhe, o pedido inicial cinge-se à aplicação do INPC enquanto fator de correção do menor valor-teto, a 

partir de 01.11.1979, nos termos da Lei 6.708/79, cujo art. 14 dispôs que: 

  

“Art. 14 - O parágrafo 3º do art. 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

Parágrafo 3º - Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890, de 1973, os montantes atualmente 

correspondentes a 10 e 20 vezes o maior salário mínimo vigente serão corrigidos de acordo com o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor”. 

  

E a questão é saber se o INSS, efetivamente, aplicou referido índice de reajuste. 

  

Sabido é que, em 30 de abril de 1982, o Governo Federal editou a Portaria MPAS 2.840, a qual cessou a irregularidade 

praticada na concessão de benefícios entre novembro de 1979 e abril de 1982, na medida em que citada Portaria 

corrigiu o menor valor-teto, considerando o INPC acumulado desde maio de 1979. 

  

Ou seja, como a partir de maio de 1982 o menor e o maior valor-teto foram fixados em patamares que observavam o 

comando da Lei 6.708/79, somente houve prejuízo no cálculo da renda mensal inicial para os benefícios deferidos entre 

novembro de 1979 e abril de 1982. 

  

Neste sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR-TETO. INPC. LEI 5.890/73. LEI 6.205/75. LEI 6.708/79. 

1. Por força do disposto na Lei 6.708, de 30.10.79, que alterou o artigo 1º, § 3º, da Lei nº 6.205, de 29/04/75, o menor e 

o maior valor-teto, previstos no art. 5º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973, passaram a ser reajustados com base na variação 

do INPC a partir de maio de 1979, o que não foi observado, num primeiro momento, pelo INSS. 

2. Os efeitos da indevida atualização, pelo INSS, do menor e maior valor-teto, não se projetaram indefinidamente no 

tempo, tendo cessado com o advento da Portaria MPAS nº 2.840, de 30.04.82, a qual reparou o equívoco, fixando novos 

valores para maio/82 com a consideração do INPC acumulado desde maio de 1979. 

3. Como a partir de maio de 1982 o menor e o maior valor-teto foram fixados em patamares que observavam o 

comando da Lei 6.708/79, somente houve prejuízo no cálculo da renda mensal inicial para os benefícios deferidos entre 
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novembro de 1979 e abril de 1982.(TRF-4 - EIAC 2003.71.00.028773-2, 3ª Seção, rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do 

Valle Pereira, DJ 20.02.2008). 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E 

MAIOR VALOR-TETO. INPC. LEI 5.890/73. LEI 6.205/75. LEI 6.708/79. 

1. Por força do disposto na Lei 6.708, de 30.10.79, que alterou o artigo 1º,§ 3º, da Lei nº 6.205, de 29/04/75, o menor e 

o maior valor-teto, previstos no art. 5º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973, passaram a ser reajustados com base na variação 

do INPC a partir de maio de 1979, o que não foi observado, num primeiro momento, pelo INSS. 

2. Os efeitos da indevida atualização, pelo INSS, do menor e maior valor-teto, não se projetaram indefinidamente no 

tempo, tendo cessado com o advento da Portaria MPAS nº 2.840, de 30.04.82, a qual reparou o equívoco, fixando novos 

valores para maio/82 com a consideração do INPC acumulado desde maio de 1979. 

3. Como a partir de maio de 1982 o menor e o maior valor-teto foram fixados em patamares que observavam o 

comando da Lei 6.708/79, somente houve prejuízo no cálculo da renda mensal inicial para os benefícios deferidos entre 

novembro de 1979 e abril de 1982. (TRF-4 - AC 2005.71.00.042836-1, Turma Suplementar, rel. Juiz Federal Loraci 

Flores de Lima, DJ 10.07.2007). 

  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DO DE CUJUS. 

RENDA MENSAL INICIAL - RMI. LEI Nº 6.708/1979. INPC. 

I. Anteriormente, o menor e maior valor teto eram expressos em número de salários mínimos (art. 5º da Lei 

5.890/1973). Com a vigência da Lei nº 6.708/1979 passaram a ser atualizados pelo índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - 

INPC. 

II. Inicialmente, o INSS não observou o previsto na Lei nº 6.708/1979 para a atualização dos benefícios concedidos à 

época. Contudo, tal omissão restou sanada com a edição da Portaria MPAS 2.840/1982, que fixou novos valores para o 

maior e menor valor teto, com vigência a contar de maio de 1982, levando em conta toda a variação do INPC 

acumulada desde maio de 1979. 

III. Apenas os segurados que tiveram seus benefícios concedidos entre maio de 1979 e abril de 1982 foram prejudicados 

em decorrência da não aplicação do INPC na atualização do menor valor teto. (TRF-5 - AC 433.210/PB, rel. Des. Fed. 

Margarida Cantarelli, DJ 02.04.2008). 

  

10 - PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. MAIOR E MENOR VALOR-TETO. LEI Nº 6.708/79. INPC. 

PORTARIA MPAS Nº 2.840/82. 

1. A partir da edição da Lei nº 6.708/79, que entrou em vigor em 1º de novembro de 1979, introduzindo a periodicidade 

semestral de reajuste dos benefícios previdenciários, a atualização do menor e maior valor-teto dos salários-

decontribuição deve ser realizada com base na variação do INPC. 

2. Em não utilizando o INPC para o reajustamento do menor e do maior valor teto no período compreendido entre o 

advento da Lei nº 6.708/79 e a edição da Portaria MPAS nº 2.840/82, a autarquia previdenciária causou prejuízo aos 

segurados com benefícios concedidos no período de novembro de 1979 a abril de 1982. 

3. Os benefícios com data de início a partir de maio de 1982 não sofreram qualquer prejuízo referente à atualização do 

menor e do maior valor-teto, pois fixados estes, desde então, em conformidade com o disposto na Lei 6.708/79. 

(EIAC 2001.71.00.032850-6/RS, REL. JUIZ FEDERAL ALCIDES VETTORAZZI, 3ªS./TRF4, UNÂNIME, JULG. 

EM 06.03.2008, D.E. 17.03.2008) 

  

Também: STJ: RESP 835.327, DJ 18.12.2006; TRF-4R: AC 2003.71.00081730-7, DJU 29.11.2006; EIAC 

2005.72.05.000175-2, D.E. 16.01.2008. 

No mesmo sentido, a Súmula 45 da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Espírito Santo, nos seguintes 

termos: Para os benefícios previdenciários com data de início a partir de 1º de maio de 1982, é inaplicável a revisão 

judicial do menor valor teto pelo INPC com base no art. 14 da Lei nº 6.708/79. (DIO - Boletim da Justiça Federal, 

19/05/08, pág. 08 - ANEXO). 

Da exposição de motivos que deu origem a esta Súmula colhe-se que: 

  

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

  

Antes de a Lei nº 8.213/91 entrar em vigor, a legislação previa duas metodologias de cálculo para a RMI (art. 28 do 

Decreto nº 77.077/76; art. 23 do Decreto nº 89.312/84): 

  

1ª) quando o salário-de-benefício era igual ou inferior ao menor valor teto ? a RMI correspondia exclusivamente ao 

valor decorrente da aplicação de um coeficiente de cálculo (variável conforme o tempo de serviço averbado) sobre o 

salário-de-benefício. 

  

RMI = SB x C 

  

Considerando-se as seguintes variáveis: 
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SB = salário-de-benefício 

C = coeficiente de cálculo 

  

  

2ª) quando o salário-de-benefício era superior ao menor valor teto ? o salário-de-benefício era dividido em duas partes: 

sobre a primeira parte (parcela básica), igual ao menor valor teto, aplicava-se um coeficiente de cálculo (variável 

conforme o tempo de serviço averbado); a segunda parte (parcela adicional), igual à parcela excedente do menor valor 

teto, era multiplicada por uma fração igual a tantos 1/30 quantos fossem os grupos de 12 contribuições acima do mVT, 

respeitado o limite máximo de 80% do valor desta parcela. 

  

RMI = parcela básica + parcela adicional 

parcela básica = mVT x C 

parcela adicional = (SB - mVT) x (NG ÷ 30) 

  

Considerando-se as seguintes variáveis: 

  

SB = salário-de-benefício 

mVT = menor valor teto 

C = coeficiente de cálculo 

NG = número de grupos de 12 contribuições superiores ao mVT 

  

Logo, a revisão judicial do menor valor teto só guarda pertinência lógica com os benefícios previdenciários cujo salário-

de-benefício era superior ao menor valor teto, pois, somente nesse caso, o menor valor teto, conforme a segunda 

fórmula acima descrita, influenciava o valor da RMI. É esta a situação do benefício do autor. Por isso, passo a avaliar se 

a tese jurídica sustentada é consistente. 

  

O menor valor teto foi criado pela Lei nº 5.890/73 como limitador da renda mensal dos benefícios. Originalmente, 

correspondia a 10 salários mínimos. Posteriormente, o art. 14 da Lei nº 6.708/79 dispôs que o menor valor teto passaria 

a ser atualizado pelo INPC. No início, o INPS não respeitou a Lei nº 6.708/79, tendo continuado a considerar para 

correção monetária do menor valor teto, em vez do INPC, outros índices sem respaldo em lei. 

  

Entretanto, os efeitos da indevida atualização do menor e maior valor-teto não se projetaram indefinidamente no tempo, 

tendo cessado com o advento da Portaria MPAS nº 2.840, de 30.04.82. Essa portaria fixou o maior valor-teto em 

maio/82 em Cr$ 282.900,00 (e o menor valor teto correspondia à metade disso). O voto do Desembargador Federal 

Ricardo Teixeira do Valle Pereira na Apelação Cível nº 2006.70.00.018675-6/PR (TRF 4ª Região), abaixo transcrito, 

explica suficientemente que esse valor está correto, por refletir a aplicação da variação acumulada do INPC no período 

de maio/79 a abril/82 sobre o valor do maior valor teto em maio/79, que era de Cr$ 41.674,00: 

  

“Com efeito, no período de abril de 1979 a abril de 1982 a variação acumulada do INPC então divulgado foi a que a 

seguir se demonstra (conforme SCAFFARO, Ronaldo Hemb. Reajustes Salariais: Teoria - Prática - Legislação. 1ª ed. 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1994, p. 17-20; PONT, Juarez Varallo. Política Salarial Comentada. 3ª ed. São 

Paulo: LTR, 1992, p. 31-32): 

  

a) de 04/79 a 10/79: 26,60%; 

b) de 11/79 a 04/80: 37,70%; 

c) de 05/80 a 10/80: 35,90%; 

d) de 11/80 a 04/81: 46,20%; 

e) de 05/81 a 10/81: 40,90%; 

f) de 11/81 a 04/82: 39,10%; 

g) índice correspondente à variação acumulada: 6,78848 (1,266 x 1,377 x 1,359 x 1,462 x 1,409 x 1,391 = 6,78848). 

  

Aplicando-se o índice referente à variação acumulada desde abril de 1979 (6,78848) sobre o valor vigente em maio do 

mesmo ano (Cr$ 41.674,00), este alcança Cr$ 282.903,11 (duzentos e oitenta e dois mil, novecentos e três cruzeiros e 

onze centavos) em maio de 1982. A diferença verificada, mínima em relação ao valor utilizado pelo INSS (Cr$ 

282.900,00), é decorrente de diversidade de critério de arredondamento. Houve, pois, prejuízo já na fixação do maior 

valor-teto de novembro de 1979, mas ele cessou em maio de 1982. 

  

Assim, a partir de maio de 1982 o menor e o maior valor-teto foram fixados em patamares que observavam o comando 

da Lei 6.708/79. De se concluir, pois, que somente houve prejuízo no cálculo da renda mensal inicial para os benefícios 

deferidos até abril de 1982.” 
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Então, para os benefícios concedidos a partir de 1º/5/82, o INPS calculou a RMI com base em menor valor teto já 

integralmente recomposto pelo INPC. 

  

O Núcleo de Contadoria da Seção Judiciária de Santa Catarina chegou a elaborar uma tabela de revisão do menor e do 

maior valor teto pelo INPC, a qual, comparada com a tabela oficial aplicada pelo extinto INPS, indicaria que os valores 

de referencia aplicados pelo réu só teriam mantido a correção monetária pelo INPC no período de 1º/5/82 a 30/4/83. 

Seguem, abaixo, respectivamente, os valores de referência do maior valor teto (o menor valor teto corresponde à metade 

desses valores) aplicados pelo INPS e os calculados pela Contadoria: 

  

Período da DIB MVT INPS (sem INPC) MVT JFSC (com INPC) 

05/82 a 04/83          282.900,00                        282.900,00 

05/83 a 10/83          295.849,50                        300.275,19 

11/83 a 04/84          485.785,00                        532.521,98 

05/84 a 10/84          826.320,00                        894.569,68 

11/84 s 04/85          1.415.490,00               1.555.012,39 

05/85 a 10/85          2.675.280,00               2.836.718,95 

11/85 a 02/86          4.556.000,00               4.912.635,73 

  

A prevalecerem os valores apurados pelo Núcleo de Contadoria da Seção Judiciária de Santa Catarina, os benefícios 

previdenciários com DIB fixada a partir de 1º/5/83 teriam tido a RMI calculada com base em menor valor teto defasado. 

  

Com o auxílio da ferramenta de atualização de valores 

disponível:http://www.calculoexato.com.br/adel/indices/atualizacao/calc.asp, verifiquei que os valores expostos na 

tabela do Núcleo de Contadoria da Seção Judiciária de Santa Catarina são corretos, ressalvadas pequenas diferenças que 

podem ser desprezadas. Isso aparentemente levaria à confirmação de que a tabela aplicada pelo INPS estaria errada. 

Mas não é verdade. Ambas as tabelas procederam à correção monetária pelo INPC. 

  

Antes do Plano Cruzado, o índice do INPC era medido entre o dia 15 de um mês e o dia 15 do mês seguinte. Depois do 

Plano Cruzado, o período de coleta do índice mudou, passou a ser calculado entre os dias 1 e 30. Passaram a co-existir 

duas séries de índices de INPC, uma até fevereiro/86, outra a partir de março/86. O IBGE, então, para permitir o cálculo 

de atualização monetária em períodos posteriores a março/86, criou uma série única de índices, de forma que os índices 

anteriores a fevereiro/86 precisaram ser reformulados (na série original, foram medidos entre os dias 15 de cada mês; na 

série consolidada, foram recalculados para exprimir a inflação entre os dias 1 e 30 de cada mês). A tabela do INPS usou 

a primeira série histórica (anterior a fevereiro/86, ou seja, antes da compatibilização), que era a única vigente na época. 

A tabela da Contadoria usou a série histórica consolidada (já com a reformulação dos índices anteriores a fevereiro/86). 

  

O já citado voto do Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira na Apelação Cível nº 

2006.70.00.018675-6/PR, assim como o voto do Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira na Apelação Cível 

nº 2005.71.00.028675-0/RS demonstram (este último voto até identifica as resoluções do IBGE com os respectivos 

índices originais do INPC), que estava correto o valor constante da tabela de menor valor teto adotada pelo INPS no ato 

de concessão do benefício da parte autora. Em síntese: a revisão da tabela do INPC pelo IBGE não justifica a revisão 

dos benefícios preteritamente concedidos pelo INPS com base na utilização dos índices históricos que à época haviam 

sido corretamente apurados e divulgados segundo os critérios então adotados; também não impõe a revisão retroativa da 

tabela do menor e maior valor-teto. 

  

Voto do Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira na Apelação Cível nº 2006.70.00.018675-6/PR 

  

“Ocorre que em muitas das ações propostas, os segurados têm encontrado diferenças nos valores do menor e maior 

valor-teto mesmo a partir de maio de 1982 porque utilizam a tabela compatibilizada do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Série Histórica. A atualização do menor e maior valor-teto, todavia, observou, e de fato deveria observar, 

os índices de atualização divulgados à época, os quais, a propósito, foram utilizados para o reajuste dos salários e dos 

benefícios previdenciários. 

  

(...) referida tabela [série compatibilizada do INPC] resultou de revisão nos índices mensais do INPC em razão da 

alteração de critérios para a respectiva apuração. Houve apenas nova consolidação de índices, em razão de alteração do 

período de coleta de dados, sem que com isso tenha sido desconsiderado o efetivo fenômeno inflacionário ocorrido no 

passado e os efeitos observados, na ocasião, na política salarial. Assim, ainda que tenha havido revisão da tabela do 

INPC pelo IBGE, isso não determina a necessidade de revisão do que feito preteritamente, na atualização de salários e 

benefícios previdenciários, com utilização dos índices históricos que à época foram corretamente apurados e divulgados 

segundo os critérios então adotados; muito menos de revisão retroativa da tabela do menor e maior valor-teto. 

  

Com efeito, no início de 1986, em razão do advento do Decreto-Lei 2.284, de 10/03/86 (Plano Cruzado), houve a 

instituição do IPC como indexador da economia e a revisão da sistemática de cálculo do INPC por parte do IBGE. 
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Assim, com fulcro no artigo 1º da Lei 6.708, de 30/10/79, nos artigos 5º e 40 do Decreto Lei 2.284, de 10/03/86 

(posteriormente também art. 5º do Decreto-Lei 2.290/86), no artigo 1º do Decreto 84.560, de 14/03/80 e no art. 4º da 

Portaria 64, de 13 de maio de 1986, do Ministro de Estado-Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da 

República, o IBGE passou a fazer a coleta de dados para apuração do indexador entre os dias 1 e 30 de cada mês de 

referência. Anteriormente a coleta era feita entre o dia 15 do mês anterior e o dia 15 do mês de referência. Esta 

mudança, a propósito, é noticiada no próprio site do IBGE quando da divulgação das tabelas referentes ao INPC e 

IPCA: 

  

'Esse conjunto de tabelas refere-se às séries compatibilizadas de números índices do INPC e IPCA. A compatibilização 

das séries foi feita em função da mudança de período de coleta, decorrente da transição cruzeiro/cruzado. Até fevereiro 

de 1986, o período de coleta dos índices se dava entre o dia 15 do mês anterior e o dia 15 do mês de referência e a partir 

de março a coleta de preços passou a ser realizada entre os dias 1 e 30 de cada mês. Desta forma, tornou-se necessário 

compatibilizar as duas séries de números índices de modo a possibilitar o cálculo de variações acumuladas em períodos 

que compreendem meses anteriores e posteriores a março de 1986'. (sem grifos no original) (ver tabelas que podem ser 

encontrados em http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadores/precos/inpc_ipca/ defaulttab.shtm#sub_download) 

  

Ora, não é pelo fato de a partir de março de 1986 o período de coleta ter sido alterado que se pode afirmar que o INPC 

calculado até então era incorreto. Houve simples alteração de sistemática de apuração. E é evidente que alterada a 

sistemática, tornou-se, como enfatizado pelo IBGE, necessário compatibilizar as duas séries de números índices de 

modo a possibilitar o cálculo de variações acumuladas em períodos que compreendem meses anteriores e posteriores a 

março de 1986. Essa compatibilização não apagou, todavia, tudo o que foi feito até março de 1986. 

  

A se entender que a tabela compatibilizada deve ser aplicada para reajustar menor e maior valor-teto antes de março de 

1986, haveria necessidade de revisar todos os reajustamentos de salários e benefícios previdenciários procedidos (com 

base nos artigos 1º e 2º da Lei 6.708/79) até março de 1986, o que jamais foi admitido pela jurisprudência. Isso 

evidencia que a aplicação da tabela compatibilizada do INPC para rever atos praticados até março de 1986 implica, em 

rigor, indevida retroação, de modo a solapar atos jurídicos perfeitos. 

  

Argumenta-se, a fim de sustentar a aplicação da tabela compatibilizada na atualização de menor e maior valor-teto, que 

ela é utilizada pelas contadorias para atualizar valores devidos em razão de sentença judicial. Ora, sua utilização para 

corrigir valores devidos (inclusive em processos judiciais), é apropriada, uma vez que tanto a sistemática anterior como 

a posterior a março de 1986 são corretas (houve apenas alteração do período de coleta, repisa-se), e na atualização se 

faz mera recomposição de um valor, sem interferir com ato já praticado. 

  

A propósito, para encontrar a expressão monetária atual de um valor anterior a março de 1986 com base no INPC, só se 

pode utilizar a série compatibilizada, uma vez que a sistemática de apuração anterior cessou no início de 1986. A 

aplicação a atos concretamente praticados anteriormente à alteração da sistemática de apuração do INPC, todavia, além 

de depender de pedido específico (ausente no caso em apreço, como já salientado), não poderia, de qualquer sorte, ser 

acolhida, pois sua aceitação implica flagrante aplicação retroativa da tabela, o que não se mostra possível.” 

  

  

Voto do Des. Federal João Batista Pinto Silveira na Apelação Cível nº 2005.71.00.028675-0/RS: 

  

“Saliento que, na história de apuração do INPC, o período de coleta de dados nem sempre foi o mesmo. Invoco, a 

propósito, os esclarecimentos feitos pelo próprio IBGE, nas tabelas que contêm as séries históricas do INPC e do IPCA 

- que podem ser baixadas em sua página da Internet (www.ibge.gov.br) -, os quais a seguir transcrevo: 

  

'Este conjunto de tabelas refere-se às séries compatibilizadas de números índices do INPC e IPCA. A compatibilização 

das séries foi feita em função da mudança de período de coleta, decorrente da transição cruzeiro/cruzado. Até fevereiro 

de 1986, o período de coleta dos índices se dava entre o dia 15 do mês anterior e o dia 15 do mês de referência e a partir 

de março a coleta de preços passou a ser realizada entre os dias 1 e 30 de cada mês. Desta forma tornou-se necessário 

compatibilizar as duas séries de números índices de modo a possibilitar o cálculo de variações acumuladas em períodos 

que compreendam meses anteriores e posteriores a março de 1986.' 

  

Evidentemente, quanto ao período anterior ao advento do Plano Cruzado, as variações mensais do INPC a serem 

consideradas são aquelas divulgadas à época em que foram aferidas, e não aquelas decorrentes da compatibilização 

antes mencionada. 

  

Se assim não fosse, a simples compatibilização das séries históricas de um índice de preços com as novas séries do 

mesmo índice, produzidas com base em novo período de coleta de dados ou em nova metodologia, acarretaria 

desestabilização de todas as decisões tomadas, no passado (reajustamento do salário mínimo, por exemplo), com base 

nos índices então aferidos e divulgados. (...) Em maio de 1982, conforme antes demonstrado, houve o ajustamento 

administrativo (Portaria do MPAS nº 2.840, de 30/04/82) desses tetos ao disposto no artigo 14 da Lei n.º 6.708, de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 752/856 

1979. (...) Saliento que, depois disso, até o advento do Plano Cruzado, o reajustamento do menor e do maior valor-teto 

observou, rigorosamente, a variação oficial do INPC, conforme a seguir demonstro: 

  

MÊS/ANO               VARIAÇÃO DO INPC            MENORVT         MAIORVT 

11/82       41,8% (Res. PR 36/82-IBGE) 200.576,00             401.152,00 

05/83       47,5% (Res. PR-12/83-IBGE) 295.849,50             591.699,00 

11/83       64,2% (Res. PR-30/83-IBGE) 485.785,00             971.570,00 

05/84       70,1% (Res. PR-10/84-IBGE) 826.320,00             1.652.640,00 

11/84       71,3% (Res. PR-42/84-IBGE) 1.415.490,00          2.830.980,00 

05/85       89,0% (Res. PR-17/85-IBGE) 2.675.280,00          5.350.560,00 

11/85       70,3% (Res. PR-53/85-IBGE) 4.556.000,00          9.112.000,00 

  

Até fevereiro/86, como visto acima, o menor valor teto indicado na tabela do INPS estava correto, pois exprimia a 

variação do INPC conforme os índices calculados até então. Assim, não cabe revisão do menor valor teto em relação 

aos benefícios com DIB entre 01/05/1982 (quando já estava em vigor a Portaria MPAS nº 2.840) e 28/02/1986 (antes do 

início do Plano Cruzado). 

  

A partir de março/86, quando entrou em vigor o Plano Cruzado, foi derrogada a norma legal que previa a indexação de 

valores com base na variação do INPC. O Decreto-Lei n° 2.284/86 elegeu o Índice de Preços ao Consumidor - IPC 

como o novo indexador para corrigir proventos. 

  

Voto do Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira na Apelação Cível nº 2006.70.00.018675-6/PR 

  

“Deve ser salientado, ainda, que com o advento do Plano Cruzado, instituído pelo Decreto-Lei 2.284/86 (regulamentado 

também pelo Decreto-Lei 2.290/86), além da alteração da sistemática de cálculo do INPC por parte do IBGE, o 

indexador oficial da economia, como já adiantado, passou a ser o Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Isso decorreu 

do disposto nos artigos 5º, 6º, 10, 12, 20, 21 e 40 do Decreto-Lei 2.284/86, e do artigo 5º do Decreto-Lei 2.290/86. 

  

Em rigor, pois, como indexador oficial da economia, o INPC restou extinto em março de 1986. E não foi por outra 

razão que no artigo 5º da Portaria nº 64, de 13/05/86, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento da 

Presidência da República, assim restou disposto: 

  

Art. 5º. A série estatística do Índice Nacional de Preços ao Consumidor será encerrada no dia 28 de fevereiro de 1986, 

utilizando-se os mesmos procedimentos adotados no cálculo da estimativa a que se refere o § 2º do artigo 4º, de forma a 

assegurar exato encadeamento com a série do IPC". 

  

Extinto como indexador oficial da economia o INPC em fevereiro de 1986, parece claro que o IPC o substituiu como 

índice de atualização de menor e maior valor-teto a partir de março do mesmo ano, derrogado que foi o artigo 14 da Lei 

6.708/79 pelos dispositivos do Decreto-Lei 2.284/86, e bem assim alterado o § 3º, do artigo 1º, da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975. 

  

Constata-se, portanto, que o INPC continuou a ser divulgado a partir de março de 1986 pelo IBGE apenas por opção da 

referida pessoa jurídica, (até porque não havia impedimento a tanto). Menor e maior valor-teto, porém, passaram, a 

partir de março de 1986, a ser atualizados pelo IPC, também divulgado pelo IBGE, e de acordo com a nova sistemática 

de cálculo (o IBGE passou a fazer a coleta de dados para apuração do indexador entre os dias 1 e 30 de cada mês de 

referência). 

  

A partir de março de 1986, como se percebe, o uso da tabela compatibilizada do INPC para atualizar menor e maior 

valor-teto mostra-se indevido por duas razões: não fosse a impropriedade da referida tabela para rever atos pretéritos 

(como já esclarecido), a partir de março de 1986 o INPC sequer era o indexador adequado para reajustar os referidos 

limitadores (pois o indexador correto era o IPC).” 

  

  

Voto do Des. Federal João Batista Pinto Silveira na Apelação Cível nº 2005.71.00.028675-0/RS: 

  

“Com o advento do Plano Cruzado, restaram derrogadas as normas legais que previam a indexação de valores com base 

na variação do INPC. É o que deflui das seguintes disposições do Decreto-Lei n° 2.284, de 1986: 

  

Art. 5°. Serão aferidas pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC as oscilações de nível geral de preços em cruzados, 

incumbida dos cálculos a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e observada a mesma metodologia do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor. 

(...) 
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Art. 20. Fica estabelecida a anualidade para os reajustes, pelo IPC, dos salários, vencimentos, soldos, pensões, 

proventos de aposentadoria e remuneração em geral, ressalvados os reajustes extraordinários instituídos no artigo 

subseqüente e mantidas as atuais datas-base. 

Parágrafo único. O reajuste salarial na data-base será obrigatório até 60% (sessenta por cento) da variação acumulada 

do IPC, assegurada a negociação dos restantes 40% (quarenta por cento). 

  

Art. 21. Os salários, vencimentos, soldos, pensões, proventos e aposentadoria e remunerações serão reajustados 

automaticamente pela variação acumulada do IPC, toda vez que tal acumulação atingir 20% (vinte por cento) a partir da 

data da primeira negociação, dissídio ou data-base de reajuste. O reajuste automático será considerado 

antecipação salarial. 

(...) 

Art. 44. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogados o artigo 47 da Lei n°7.450, de 23 de 

dezembro de 1985, o Decreto-lei n° 2.283, de 28 de fevereiro de 1986, e todas as demais disposições em contrário." 

  

CONCLUSÃO: 

  

Se o menor valor teto apurado entre maio/82 e fevereiro/86 estava corrigido de acordo com os índices oficiais do INPC 

divulgados na época, e se a partir de março/86 o INPC deixou de servir de indexador do menor valor teto, fica 

descartada a possibilidade de os benefícios previdenciários com DIB a partir de 01/03/86 terem sido prejudicados pela 

aplicação de menor valor teto defasado. 

  

Logo, deve-se verificar a data de início do benefício da parte autora. Se anterior a 01.05.1982, terá direito à revisão, 

desde que posterior a 01.11.1979. 

  

Contudo, se o benefício possuir DIB posterior a 01.05.1982, nada será devido a título de correção do menor valor-teto 

pelo INPC, em razão da edição da Portaria 2.840/82, que traz presunção iuris tantum de que o reajuste pleiteado fora 

aplicado, como se vê da transcrição do item 4 da mesma: 

  

“4. A partir de 1º de maio de 1982, tendo em vista o disposto no artigo 14 da Lei 6.708, de 30 de outubro de 1979, o teto 

máximo do salário-de-benefício é de Cr$ 282.900,00 (duzentos e oitenta e dois mil e novecentos cruzeiros).” 

  

Por fim, em 01.03.86, o INPC deixou de servir como indexador do menor valor-teto. 

  

Sendo assim, a apuração da renda mensal inicial deve observar a aplicação do INPC enquanto fator de correção do 

menor valor-teto, a partir de 01.11.1979, nos termos do artigo 14 da Lei 6.708/79. 

  

No caso dos autos, verifico que a DIB do benefício da parte autora está compreendida no período de 01.11.1979 e 

01.05.1982, fazendo jus à aplicação da revisão pleiteada. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 

contar do trânsito em julgado da presente sentença: 

  

a)             recalcular a renda mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da 

aplicação do INPC enquanto fator de correção do menor valor; 

  

b)             informar, por meio de ofício a esse Juízo, o valor das diferenças daí advindas, a partir da data do início do 

benefício (DIB) até a data da sentença, corrigidas na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009) e obedecida a prescrição qüinqüenal, a fim de que seja expedido requisitório de pequeno 

valor ou precatório, na forma escolhida pela parte autora; 

  

c)             pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

No caso de o valor das parcelas vencidas da DIB até a data da sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, 

expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste 

acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000272 

  

  

  

  

2010.63.17.001422-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022292/2010 - ADRIANO COSTA 

(ADV. SP078611 - SINESIO JOSE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, o pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 
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Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a atividade habitual, 

desde 2007, conforme conclusão pericial que segue: 

  

“O periciando apresenta quadro de dor coluna lombar, cervical, joelhos, e em quase todas articulações, existindo 

correlação clinica com os exames apresentados. No exame físico especial apresenta-se com alteração dos testes e do 

exame físico para avaliar a função dos membros estudados, levando a concluir que existe afecção clinicamente. Essa 

patologia é de origem idiopática. A artrite psoriatica é uma doença de origem idiopatica que acomete as articulações do 

corpo e também com características de manchas na pele. Sendo uma patologia de tratamento reumatológica onde leva a 

quadros muitos dolorosos no decorrer da evolução clinica, podendo levar também a alterações secundarias.Teve ultimo 

auxilio em 09/08. Sob a ótica ortopédica paciente temporariamente incapacitado para atividade laborativa. Conclusão: 

Paciente temporariamente incapacitado para atividade habitual.” 

  

  

A condição de segurado e a carência mínima restaram comprovadas, tendo em vista o recebimento do benefício 

concedido na via administrativa. 

  

Portanto, faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado e condeno o 

INSS no restabelecimento do benefício de auxílio-doença do autor, ADRIANO COSTA, NB 31/126.616.113-6, a partir 

da cessação administrativa ocorrida em 17.09.2008, mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de 

R$ 651,54 (SEISCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), para 

setembro/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 16.439,62 (DEZESSEIS MIL QUATROCENTOS E 

TRINTA E NOVE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), em outubro/2010, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Transitada em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.001322-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022247/2010 - MARIO ANGELO 

DA SILVA (ADV. SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP036986 - ANA LUIZA RUI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 756/856 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, o pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, desde 23.04.2010, conforme conclusão pericial que segue: 

  

“Periciando apresenta quadro de AIDS com monoparesia braquial esquerda. Com base nos elementos e fatos expostos e 

analisados, conclui-se: Caracteriza incapacidade total e temporária para o trabalho habitual, do ponto de vista 

neurológico.” 

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Portanto, faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado e condeno o 

INSS na concessão do benefício de auxílio-doença ao autor, MARIO ANGELO DA SILVA, com DIB em 14.05.2010 

(data da perícia médica), renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 709,95 

(SETECENTOS E NOVE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), para agosto de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 2.566,83 (DOIS MIL 

QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), em setembro/2010, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 
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Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Transitada em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.000530-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022086/2010 - SEVERINO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência. DIB em 2008, pelo que também descabe prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Relativamente ao pedido de conversão de tempo comum em especial, verifico que todos os períodos pleiteados na 

inicial já foram convertido pelo INSS, inexistindo, no caso, interesse processual (art. 267, VI, CPC). 

  

AVERBAÇÃO DE TEMPO COMUM 

  

No que se refere ao período compreendido entre 19/01/1970 a 19/06/1971, referente ao Centro de Pesquisa e Gestão de 

Recursos Pesqueiros do Litoral Nordeste - CEPENE, consta na certidão anexada às fls. 15 do documento PET 

PROVAS.PDF que a parte autora esteve matriculado como operário-aluno em curso de Pescador Profissional, com 

direito a alimentação, vestuário e pousada à conta da União. 

  

Nos termos do Decreto-Lei 4.073/42 e Decreto 611/92, são contados como tempo de serviço os períodos de trabalho 

prestados em escolas industriais, escolas técnicas federais, equiparadas e reconhecidas. 

  

Sobre o tema, já se manifestou o E. STJ: 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO-APRENDIZ. ART. 58, INCISO XXI, DO DECRETO Nº 

611/92. O período como operário-aluno de Escola Técnica - instituto destinado à preparação profissional -, nos termos 

do art. 58, inciso XXI do Decreto nº 611/92 e Decreto-Lei nº 4.073/42, pode ser computado para fins previdenciários, e 

o principal traço que permite essa exegese é a remuneração, paga pela União à título de auxílio-educando, ao aluno-

aprendiz. Recurso provido. (RESP 200000584894 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 263000 - RELATOR FELIX FISCHER - STJ - QUINTA TURMA - FONTE: DJ 

DATA:02/10/2000 PG:00183) 

  

  

Sendo assim, devida a averbação do tempo de serviço exercido no período de 19/01/1970 a 19/06/1971 (Centro de 

Pesquisa e Gestão de Recursos Pesqueiros do Litoral Nordeste - CEPENE). 

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço da parte autora, contava na DER com 35 anos e 07 meses de tempo de 

contribuição, conforme cálculo judicial (tempo de serviço - der.xls), fazendo jus à majoração de sua aposentadoria. 

  

Diante do exposto, julgo o autor carecedor de ação em relação à conversão dos períodos especiais em comuns de 

07/06/1976 a 20/09/1976, 16/11/1976 a 28/07/1983 e de 14/11/1984 a 05/11/1990, eis que já foram convertidos pelo 

INSS, extinguindo na forma do art. 267, VI, CPC, e JULGO PROCEDENTE os demais pedidos para DETERMINAR 

ao INSS: a) averbar o período comum de 19/01/1970 a 19/06/1971 (Centro de Pesquisa e Gestão de Recursos 

Pesqueiros do Litoral Nordeste - CEPENE) ; b) a majoração do coeficiente da aposentadoria do autor para 100%, com 
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RMI de R$ 497,17 (QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) e RMA de R$ 

550,43 (QUINHENTOS E CINQüENTA REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , para agosto de 2010. 

  

Condeno ainda ao pagamento das diferenças apuradas, desde a DIB (28/07/2008), no importe de R$ 1.535,26 (UM MIL 

QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) para outubro/2010, conforme cálculos 

da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, 

incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, 

da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Descabe antecipação de tutela, à falta de perigo na demora. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.005724-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022484/2010 - HILDA RAMA 

CALLEGON (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente de 

“expurgos inflacionários”, nos períodos descritos na petição inicial. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 

110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos presentes autos (artigo 

333, II, do CPC). 

Rejeito a preliminar de prescrição, tendo em vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 

trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 do STJ. 

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar que 

houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, segundo a 

norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 

226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há 

direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais 

realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos 

econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu tratar-se 

de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou no mérito do 

extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale dizer, pela 

aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 
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Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste índice, por 

ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice pleiteado 

(Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a remunerar 

a(s) conta(s) de depósito fundiário de Manoel Callegon, CPF 781.178.528-53, mediante escrituração contábil, apenas 

pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) 

quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e 

observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.001318-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022089/2010 - RODRIGO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, o pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 
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 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, conforme conclusão pericial que segue: 

  

  

“Periciando apresenta quadro de diplopia e distúrbio cognitivo pos trauma craneano em tratamento Com base nos 

elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Caracteriza incapacidade total e temporária para o trabalho 

habitual, do ponto de vista neurológico.” 

  

A condição de segurado e a carência mínima restaram comprovadas, tendo em vista que o autor mantinha vínculo 

empregatício desde 2005, preenchendo os requisitos legais necessários à concessão do benefício por incapacidade. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Portanto, faz jus ao restabelecimento de auxílio-doença. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado e condeno o 

INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença do autor, RODRIGO JOSÉ DA SILVA, NB 31/533.360.820-

9, a partir da cessação administrativa ocorrida em 26.03.2009, mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no 

valor de R$ 593,97 (QUINHENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), para 

agosto/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 10.524,39 (DEZ MIL 

QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), em setembro/2010, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.000981-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022357/2010 - JOSE CASSIANO 

DOS SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 
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Rejeito a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os índices 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

A preliminar de ausência de interesse processual confunde-se com o mérito, e como tal será analisada. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e 

jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei 6.423/77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em 

lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da 

ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do 

seguinte julgado: 

  

“Previdenciário, atualização monetária dos salários de contribuição, Lei nº 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do ADCT. 

abono anual, salário mínimo, Lei nº 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas 

anteriormente à atual carta magna deve ser feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze 

últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da 

súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia 

plena e aplicabilidade imediata, entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega provimento.” 

(TRF - 3ª Região, Relator Juiz Celio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627). 

  

Outrossim, a Súmula nº 7, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim dispõe: 

  

“Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.” 

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as 

hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº 01, de 13/09/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como aquelas em que se cuidar 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, porquanto, 

nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos salários-de-contribuição, 

sem incidência de correção monetária.  

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 

do trânsito em julgado da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela 

parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela 

de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento 

das diferenças daí advindas, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o 

índice aplicado aos salários de contribuição foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

  

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos. 

  

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

  

a)             na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do valor 
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total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

  

b)             no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à 

expressamente, na Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 

10 (dez) dias. Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.17.001261-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317021998/2010 - ANDREIA DE 

SOUZA FERREIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, busca a autora a concessão de salário-maternidade alegando que na época do parto mantinha a qualidade de 

segurada no RGPS. 

  

Nos termos do art. 71 da Lei 8.213/91, temos que: 

  

  

“O salário maternidade é devido a segurada da previdência social, durante 120 dias, com início no período entre 28 dias 

antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne 

a proteção a maternidade, sendo pago diretamente pela previdência social.” 

  

Referida Lei foi regulamentada pelo Decreto-Lei 3.048/1999, que no artigo 97 prevê: 

  

Art. 97. O salário-maternidade da segurada empregada será devido pela previdência social enquanto existir relação de 

emprego, observadas as regras quanto ao pagamento desse benefício pela empresa. (Redação dada pelo Decreto nº 

6.122, de 2007)  

 Parágrafo único. Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao recebimento 

do salário-maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de dispensa por 

justa causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela previdência social. (Incluído pelo 

Decreto nº 6.122, de 2007)  

  

  

Conforme consta dos documentos anexos a autora era segurada do RGPS ao tempo do parto, pois estava no chamado 

“período de graça”, tendo seu último vínculo empregatício, antes do nascimento de Gustavo, se encerrado em março de 

2009 (anexo contribuições-cnis.doc), de modo que manteria a qualidade de segurada até maio de 2010. 

  

Ressalto que com o advento da Lei 10.710/03, o pagamento do salário-maternidade devido à segurada empregada, 

requerido a partir de 01.09.2003, deverá ser pago diretamente pela empresa, podendo ser deduzido quando do 

pagamento das contribuições sociais previdenciárias devidas, porém, a autora, teve seu contrato rescindido no início de 

sua gravidez, devendo a Autarquia, após a cessação do vínculo, efetuar o pagamento, já que é a responsável 

juridicamente pela concessão do benefício previdenciário, independente dos efeitos trabalhistas de referida rescisão. 

  

Nesse sentido: 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES 

AFASTADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. EMPREGADA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. SUCUMBÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO 

MANTIDA. 1. Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a 

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício de salário-

maternidade pleiteado e o pequeno interregno em que devido. 2. Não há falar em inépcia da inicial, pois é perfeitamente 

possível compreender a pretensão deduzida na exordial e verificar que o pedido encontra-se juridicamente amparado no 

ordenamento jurídico, fatos corroborados pela extensa defesa apresentada pela autarquia, tanto em contestação como no 

apelo. 3. É a autarquia previdenciária, responsável juridicamente pela concessão, revisão e pagamento dos benefícios 

previdenciários, parte legítima para figurar na presente lide, pois, embora a prestação relativa ao salário-maternidade 

seja paga pelo empregador, este tem direito à compensação quando do recolhimento das contribuições previdenciárias 

(artigo 72 da Lei nº 8.213/91). 4. A concessão do salário-maternidade, benefício devido à segurada da Previdência 

Social, seja ela empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada 

especial, na época do nascimento da filha da autora (30/04/1997), independia de carência, nos termos do artigo 26, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação então vigente. 5. A autora, como trabalhadora volante ou bóia-fria, é 

considerada empregada, de modo que o recolhimento das contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, 

na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada 

abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada 

pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do 

artigo 3º). 6. Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na 

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de 

início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 7. Dos depoimentos testemunhais 

aliados à prova documental produzida nos autos é possível reconhecer o exercício de trabalho rural pela autora e, 

comprovado o nascimento de sua filha, o benefício previdenciário de salário-maternidade há de ser concedido, pelo 

período de 120 dias a contar da data do parto, no valor de um salário mínimo mensal. 8. A verba honorária deve ser 

reduzida para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, consoante orientação desta Turma Suplementar. Consigno que apenas neste ponto fica provido o apelo 

voluntário da autarquia. 9. Nunca é demais lembrar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, 

desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência 

especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 10. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir 

da citação, sendo que a partir de 11/01/2003 os juros deverão ser computados em 1% (um por cento ao mês), nos termos 

do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Ressalvado o ponto de vista do 

Relator, que entendia ser devida a aplicação da taxa SELIC, de modo a me submeter ao entendimento da majoritária 

jurisprudência. 11. Preliminares afastadas. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. 

Ação procedente. 

  

AC 200003990391915 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 606748 

Relator Juíza Alexandre Sormani,  

TRF3 - Turma Suplementar da Terceira Seção 

DJF3 Data:15/10/2008 

  

  

--------------------------------------------------------------------------------- 

  

  

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - PRELIMINARES - INÉPCIA DA INICIAL - ILEGITIMIDADE 

PASSIVA - COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL - PROVA TESTEMUNHAL. I - Não há que se falar em 

inépcia da inicial, uma vez que o pedido é claro e objetivo, cuja narração dos fatos se deu forma coerente, possibilitando 

à Autarquia exercer seu direito de ampla defesa e do contraditório. II - A Autarquia é parte legitima para figurar no pólo 

passivo da demanda, eis que é a responsável pelo pagamento do salário-maternidade, uma vez que, mesmo que referido 

pagamento seja feito pelo empregador, sua compensação é efetuada de forma integral quando do recolhimento das 

contribuições previdenciárias. III - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, 

deve ser reconhecida a condição de rurícola da autora para fins previdenciários. VI - Preliminares rejeitadas. Mérito do 

apelo do INSS improvido. 

  

  

AC 200003990226540 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 586921 

Relator(a) Juiz Nino Toldo, TRF3, Turma Suplementar da Terceira Seção, DJF3 DATA:29.10.2008 
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Portanto, tendo o filho da autora nascido em 31.10.2009 (certidão de nascimento à fl. 14 da inicial), reconheço o direito 

da autora ao recebimento do benefício pleiteado na inicial, uma vez que preenchidos todos os requisitos legais para sua 

concessão, não vingando a tese do INSS de que, estando desempregada a autora, não cabe à Autarquia a cobertura. 

Estando no "período de graça", a cobertura é devida pelo INSS. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na 

obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de salário maternidade à autora, ANDREIA DE SOUZA 

FERREIRA, com DIB em 31/10/2009 (data do nascimento do filho Gustavo) e renda mensal inicial (RMI) no valor de 

R$ 1.186,89, sem pagamento na via administrativa. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 4.368,95 (QUATRO MIL TREZENTOS E 

SESSENTA E OITO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) - OUT/09 A FEV/10, valor válido para 

setembro/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 

561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, expeça-

se ofício requisitório para pagamento e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.000634-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022287/2010 - PAULINO DE 

SOUZA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN, SP108248 - ANA MARIA 

STOPPA AUGUSTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência. Tem-se diante pedido de aposentadoria, com DER em 2009, pelo que não cabe, 

também, prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 
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§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 
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No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Relativamente ao pedido de conversão de tempo comum em especial, laborado nos períodos de 19/04/1976 a 

01/07/1977, de 29/03/1982 a 20/03/1990 e de 10/08/1990 a 19/12/1997,   verifico que já foram convertidos pelo INSS 

(fls. 167 PET PROVAS.PDF), inexistindo, no caso, interesse processual (art. 267, VI, CPC). 

  

Quanto ao período de 08/08/2005 a 30/08/2009 (Ouro Fino Indústria de Plásticos Reforçados Ltda, não é passível de 

enquadramento como especial, eis que o perfil profissiográfico previdenciário (fls. 189 do anexo PET PROVAS.PDF), 

embora faça referência à exposição do agente físico ruído, não informa se a exposição do autor ao agente nocivo ocorria 

de forma habitual e permanente, de modo que não caracterizada a habitualidade e permanência da exposição. Assim, o 

período deve ser considerado comum. 

  

É que a informação acerca da habitualidade e permanência à exposição é essencial para a configuração do cômputo 

diferenciado. Para tanto, colho da redação original da IN/INSS 84/02, em seu art. 148, onde seu inciso VIII impunha, 

entre outros dados que deveriam constar do PPP, a “ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e 

permanente, não ocasional nem intermitente” 

  

Para tanto, o campo “Observações”, constante do formulário, pode ser preenchido com esta informação. Considerando 

que o PPP é reprodução fiel do laudo (tanto que dispensa a apresentação deste), e considerando que este deve conter a 

informação de habitualidade e permanência, adequado é que o PPP também traga referida informação, conferindo assim 

segurança jurídica na conversão. 

  

Assim já se decidiu: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. CONJUNTO 

PROBATÓRIO DESFAVORÁVEL. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO FORNECIDO PELA 

EMPRESA. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS NÃO SUFICIENTEMENTE CARACTERIZADA. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

(...) 

IV - Quanto ao período de 01/07/89 a 30/04/94, o Perfil Profissiográfico menciona de forma genérica a exposição do 

autor a microorganismos. No entanto, não indica se a mesma ocorreu de modo habitual e permanente ou além dos 

limites tolerados. V - Portanto, não havendo nos autos elementos que comprovem o exercício de atividades sujeitas a 

condições especiais, impõe-se o reconhecimento da improcedência do pleito formulado. VI - Agravo interno a que se 

nega provimento. (TRF-2 - AC 407.816, 1ª Turma Especializada, rel. Des. Fed. Aluisio Gonçalves de Castro Mendes, j. 

05.05.2009) - g.n. 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DA NATUREZA ESPECIAL DE 

PARCELA DO TEMPO PLEITEADO. IMPROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV. No que se refere ao período posterior à edição da Lei nº 9.032/95 até 04.06.2004, os documentos acostados aos 

autos, em especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, não demonstram que o postulante esteve exposto de modo 

permanente, não ocasional, nem intermitente a agentes nocivos no exercício das mencionadas atividades também na 

empresa Vicunha Têxtil S.A. (TRF-5 - APELREEX 6759 - 4ª T, rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, j. 13.10.2009) 

  

Por fim, necessário que eventual laudo reflita as condições da época da prestação do serviço, ou assegure que as 

condições atualmente encontradas são as mesmas daquela época, a fim de, uma vez mais, valorando-se a segurança 

jurídica, possibilite-se o adequado cômputo diferenciado, ex vi de julgado do TRF-5: 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. LAUDOS TÉCNICO EXTEMPORÂNEOS. PARCIAL COMPROVAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 

(...) 

2- O autor pretende comprovar as condições especiais de trabalho com laudos técnicos extemporâneos, elaborados em 

dezembro de 2003 para comprovar a exposição aos agentes nocivos, sofrida há mais de 14 anos. A extemporaneidade 
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dos documentos obsta a pretensão autoral, não se reconhecendo como especiais os períodos de 5/2/1979 a 1/10/1985 e 

de 25/11/1985 a 19/10/1989. 

(...) 

5- Improvimento à apelação do autor e parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. (TRF-5 - 

APELREEX 7254 - 1ª T, rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 01.10.2009) 

  

  

AVERBAÇÃO DE TEMPO COMUM 

  

Trata-se de computar tempos de trabalho anotados em CTPS que não foram averbados pelo INSS. O só fato de não 

constar do CNIS, de per si, não autoriza a exclusão do cômputo, já que o cadastro, por ser recente, está sujeito a falhas. 

Friso que o objetivo do mesmo foi evitar fraudes para fins previdenciários, consistente na criação de vínculo laboral 

inexistente. Contudo, a CTPS possui presunção iuris tantum de veracidade. Isto é, caso o INSS não traga contundente 

prova de que o vínculo anotado é falso, há de se presumi-lo como verdadeiro. Neste sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COM ANOTAÇÃO 

EM CTPS. PRESUNÇÃO RELATIVA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS À 

CARGO DO EMPREGADOR. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA 

APOSENTADORIA. ARTIGO 201 §7° CF/88. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - Pedido de cômputo do tempo de serviço laborado no campo, com registro em CTPS, cumulado com o pedido de 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade. 

II - É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações feitas na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que 

significa admitir prova em contrário. Entendimento firmado no Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho. 

(TRF-3 - AC 776.912, 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DE 26.08.2008). 

  

Partindo-se disso, vê-se que na petição inicial restou juntada a carteira de trabalho (CTPS) do segurado, destacando-se 

de fls. 18 (PET PROVAS.PDF) a anotação do tempo não considerado pelo INSS. Ademais, referido vínculo consta no 

CNIS, sendo que a data de saída, que está em aberto, ficou claramente demonstrada na anotação na CTPS. 

  

Sendo assim, devida a averbação do tempo de serviço exercido no período de 28/05/79 a 25/12/81 (Polymer Plásticos 

Industriais S/A). 

  

Do exposto, somando-se o tempo de trabalho prestado, à época do requerimento administrativo o autor contava com 37 

anos, 03 meses e 10 dias de tempo de contribuição, conforme cálculo judicial, fazendo jus à aposentadoria integral. 

  

Diante do exposto, julgo o autor carecedor de ação em relação à conversão dos períodos de 19/04/1976 a 01/07/1977, de 

29/03/1982 a 20/03/1990 e de 10/08/1990 a 19/12/1997, eis que já foram convertidos pelo INSS, extinguindo na forma 

do art. 267, VI, CPC, e julgo PROCEDENTE os demais pedidos, para averbar o tempo de serviço comum no período 

compreendido entre 28/05/79 a 25/12/81 (Polymer Plásticos Industriais S/A) e DETERMINAR ao INSS a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição ao autor PAULINO DE SOUZA, a partir da DER (03/08/2009), com RMI de 

R$ 1.218,58 (UM MIL DUZENTOS E DEZOITO REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) e RMA de R$ 

1.282,67 (UM MIL DUZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) , para agosto de 

2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno ainda ao pagamento das diferenças apuradas, desde a DIB (03/08/2009), no importe de R$ 18.636,02 

(DEZOITO MIL SEISCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E DOIS CENTAVOS) , conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 
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2010.63.17.000486-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022085/2010 - DONIZETE 

GIMENEZ (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA, SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência e prescrição. Trata-se de ação de revisão, com DIB em 2009. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 
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Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Com relação aos períodos compreendidos entre 11/12/98 a 30/04/2009 (Rhodia Poliamida e Especialidades Ltda), 

foram trazidos os PPPs (PET PROVAS.PDF) de fls. 42/47 que comprovam a exposição habitual e permanente a ruídos 

de 92,91 e 89 decibéis (a partir de 27/09/2004), de forma que devem ser computados como especiais, conforme Súmula 

32 da TNU. Ressalto que o PPP indica ter sido a medição correspondente ao período do trabalho exercido. 

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço da parte autora, bem como considerando o já convertido pelo INSS, 

contava na DER com 32 anos, 04 meses e 11 dias de tempo trabalhado em condições especiais, conforme cálculo 

judicial (tempo de serviço especial.xls), fazendo jus à aposentadoria especial (B 46), mais benéfica, posto livre do fator 

previdenciário (Lei 9876/99). 

  

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para DETERMINAR ao INSS: a) averbar como especiais os 

períodos de 11/12/98 a 30/04/2009 (Rhodia Poliamida e Especialidades Ltda); b) a conversão da aposentadoria por 

tempo de contribuição NB 149.285.003-6, em aposentadoria especial, com RMI de R$ 2.785,55 (DOIS MIL 

SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) e RMA de R$ 2.982,05 

(DOIS MIL NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E CINCO CENTAVOS) , para agosto de 2010. 
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Condeno ainda ao pagamento das diferenças apuradas, desde a DIB (30/04/2009), no importe de R$ 12.298,88 (DOZE 

MIL DUZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) , conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.004109-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022256/2010 - GENIVAL ALVES 

DA SILVA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis. 

  

Rejeito a argüição de decadência. DIB em 2004. A prescrição se confunde com o mérito. 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Pretende o autor a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do salário de 

benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal. 

  

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia 

ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no 

art. 33 desta lei.” 

  

Verifica-se da memória de cálculo encartada aos autos que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à concessão do 

benefício da parte autora, aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 3.265, de 

29/11/99, que assim dispunha: 

  

 “§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” 

  

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99. 

  

Assiste razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de incidência, 

incorrendo em manifesta ilegalidade. 

  

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O decreto é editado para explicar e 

regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua aplicação. Sendo ato 

inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem 

de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício daquela. Assim, o 
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cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra esculpida na Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 

200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL RELATOR 

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

  

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da Lei 

8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.  

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar 

do trânsito em julgado da presente sentença: 

  

a)             recalcular a renda mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário percebido pela parte autora, nos termos 

do inciso II, artigo 29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99; 

  

b)             informar, por meio de ofício a esse Juízo, o valor das diferenças daí advindas, a partir da data de início do 

benefício (DIB) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-

F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009) e obedecida a prescrição qüinqüenal, a fim de que seja 

expedido requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma escolhida pela parte autora; 

  

c)             pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente. 

  

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.17.005121-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022264/2010 - LENY LOURENÇO 

DE LIRA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis. 

  

Rejeito a argüição de decadência. Trata-se de recálculo de pensão com DIB em 2003. A prescrição se confunde com o 

mérito. 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Pretende o autor a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do salário de 

benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal. 

  

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia 

ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no 

art. 33 desta lei.” 
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Verifica-se da memória de cálculo encartada aos autos que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à concessão do 

benefício da parte autora, aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 3.265, de 

29/11/99, que assim dispunha: 

  

 “§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” 

  

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99. 

  

Assiste razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de incidência, 

incorrendo em manifesta ilegalidade. 

  

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O decreto é editado para explicar e 

regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua aplicação. Sendo ato 

inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem 

de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício daquela. Assim, o 

cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra esculpida na Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 

200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL RELATOR 

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

  

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da Lei 

8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.  

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar 

do trânsito em julgado da presente sentença: 

  

a)             recalcular a renda mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário percebido pela parte autora, nos termos 

do inciso II, artigo 29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99; 

  

b)             informar, por meio de ofício a esse Juízo, o valor das diferenças daí advindas, a partir da data de início do 

benefício (DIB) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-

F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009) e obedecida a prescrição qüinqüenal, a fim de que seja 

expedido requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma escolhida pela parte autora; 

  

c)             pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente. 

  

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.17.001306-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022092/2010 - ROSELI PIGATO 

(ADV. SP194156 - ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 
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No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, busca a autora a concessão do benefício de salário-maternidade em razão da adoção de seu filho Pedro. 

  

Nos termos do art. 71-A da Lei 8.213/91, temos que: 

  

“À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-

maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1 (um) ano de idade, de 60 (sessenta) dias, se 

a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) 

anos de idade.” 

  

Referida Lei foi regulamentada pelo Decreto-Lei 3.048/1999, que no artigo 103 prevê: 

  

“A segurada aposentada que retornar à atividade fará jus ao pagamento do salário-maternidade, de acordo com o 

disposto no art. 93.” 

  

Conforme consta dos documentos anexos, a adoção do menor Pedro foi processada perante a Vara de Infância e da 

Juventude de Santo André, processo n.º 593/2008 - ação de adoção c/c destituição do poder familiar. 

  

Das cópias carreadas aos autos, verifica-se que em 25.06.2008 foi concedida a guarda provisória do menor aos 

adotantes pelo prazo de cento e oitenta dias. Posteriormente, em dezembro do mesmo, foi deferida a guarda por mais 

noventa dias. Em janeiro de 2009, foi proferida sentença de procedência, destituindo a mãe biológica da criança do 

poder familiar e concedendo a adoção de Pedro à autora e seu marido Luiz (fls. 11/12 e 14/17 da petição inicial), de 

modo que a certidão de nascimento do menor foi, de fato, expedida somente em 02.04.2009, quando o menor tinha mais 

de 01 (um) ano de idade. 

  

Desta forma, verifica-se que a guarda deferida à autora em junho de 2008 já tinha o objetivo da adoção do menor, eis 

que concedida nos autos de ação de adoção c/c destituição do poder familiar. Assim, a alegação da autarquia de que o 

benefício não era devido em razão de a certidão de guarda não conter a observação acerca da finalidade de adoção (fl. 

36 do processo administrativo) não prospera, eis que a guarda foi deferida em ação ajuizada especificamente com esse 

objetivo. 

  

Sendo assim, superado o obstáculo da documentação, deve ser analisada a questão do período de vigência do benefício 

a ser concedido à autora. 

  

Consoante dispõe o supratranscrito artigo 71-A da Lei 8.213/91, o benefício será devido à segurada de acordo com a 

idade da criança adotada. 

  

No caso dos autos, apesar de a certidão de nascimento ter sido expedida, corretamente, apenas em 02.04.2009, nota-se 

que a partir de 25.06.2008 a autora já detinha a guarda de Pedro, deferida, ainda que em caráter provisório, nos autos da 

ação de adoção. Desta feita, deve ser considerada a idade da criança na data em que concedida a guarda judicial. 

  

Portanto, verificando-se que Pedro tinha apenas seis meses de vida quando concedida a guarda à requerente, devido o 

salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, e não por 60 (sessenta) dias, como pretende o INSS, 

motivo pelo qual é de rigor o restabelecimento do salário-maternidade em favor da autora pelo prazo de mais sessenta 

dias. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na 

obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de salário-maternidade em favor da autora, ROSELI 

PIGATO, NB 80/150.758.828-0, a partir da cessação ocorrida em 31.05.2009, sem pagamento na via administrativa. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 2.743,92 (DOIS MIL SETECENTOS E 

QUARENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), em outubro/2010, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, expeça-

se ofício requisitório para pagamento e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 
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2010.63.17.000593-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022242/2010 - GIVANILDO ALVES 

DA COSTA (ADV. SP277259 - LEANDRO SANDOVAL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, eis que já foram realizadas as perícias médicas necessárias à instrução do 

feito e em atenção ao princípio da economia processual. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual, considerando a regularização da representação, consoante 

certidão de 24.06.2010. 

  

No mérito, o pedido é procedente. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

Com efeito, foi realizada perícia médica em que foi constatada a deficiência da parte autora, conforme considerações a 

seguir: 

  

“O autor nuca exerceu nenhuma atividade laborativa, nem teve ou tem iniciativa para desempenhá-la ou aprendê-la - 

Tem comportamento passivo, sua comunicação é básica e a tudo responde que não se lembra - Não é dependente de 

terceiros para a vida diária. Está calmo, e é aderente à medicação prescrita, segundo sua genitora. Não se sabe a 

etiologia - pode ser de causa genética, adquirida ou hereditária. Ouve bem, fala corretamente e com boa articulação as 

palavras, e é fisicamente ativo. Não tem vida social. CONCLUSSÃO: SOB A ÓTICA DO LOAS, É INSERIDO PELA 

CIRCUNSTÂNCIAS DESCRITAS.” 

  

No laudo sócio-econômico, foi constatado que o autor vive com sua mãe e uma irmã menor. A família sobrevive com o 

valor aproximado de R$ 200,00 percebidos por sua mãe por cuidar dos netos menores. 

  

De acordo com o art. 20, § 1.°, da Lei 8742/93, família, para a concessão do benefício assistencial, é o conjunto de 

pessoas arroladas no art. 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

Consoante tal determinação, verifica-se que a renda familiar por cabeça é bem inferior a ¼ do salário mínimo, nos 

termos art. 20, § 3.°, da Lei 8742/93, razão pela qual, também no que se refere ao quesito econômico, está preenchido o 

requisito legal. 
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Preenchidos os requisitos da deficiência e da impossibilidade de prover a própria manutenção, tem direito a parte autora 

ao benefício assistencial, na esteira da manifestação do MPF. Serão considerados os valores apurados pela contadoria 

judicial. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o 

benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a GIVANILDO ALVES DA COSTA, 

representado por sua mãe, Marines Alves dos Santos Costa, com DIB em 27.07.2010 (data da citação), no valor de um 

salário mínimo, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), em agosto de 

2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 581,84 (QUINHENTOS E OITENTA E UM 

REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), em setembro/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se, registre-se 

e intimem-se. Transitada em julgado, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.004718-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022259/2010 - PEDRO ANTONIO 

KNOLL (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis. 

  

Rejeito a argüição de decadência. 

  

O prazo decadencial de 10 anos para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário foi instituído pela Lei 

9528/97, de 27/06/1997 e posteriormente foi alterado para 5 anos a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98. O prazo de 10 

anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Pretende o autor a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do salário de 

benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 
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No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal. 

  

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia 

ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no 

art. 33 desta lei.” 

  

Verifica-se da memória de cálculo encartada aos autos que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à concessão do 

benefício da parte autora, aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 3.265, de 

29/11/99, que assim dispunha: 

  

 “§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” 

  

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99. 

  

Assiste razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de incidência, 

incorrendo em manifesta ilegalidade. 

  

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O decreto é editado para explicar e 

regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua aplicação. Sendo ato 

inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem 

de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício daquela. Assim, o 

cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra esculpida na Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 

200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL RELATOR 

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

  

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da Lei 

8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.  

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar 

do trânsito em julgado da presente sentença: 

  

a)             recalcular a renda mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário percebido pela parte autora, nos termos 

do inciso II, artigo 29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99; 

  

b)             informar, por meio de ofício a esse Juízo, o valor das diferenças daí advindas, a partir da data de início do 

benefício (DIB) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-

F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009) e obedecida a prescrição qüinqüenal, a fim de que seja 

expedido requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma escolhida pela parte autora; 

  

c)             pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente. 

  

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.17.000876-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022274/2010 - PAULO ROBERTO 

RASOPPI (ADV. SP117336 - VERA LUCIA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de pedido de revisão da 

renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da petição inicial está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 
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Rejeito a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os indíces 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

A atualização monetária dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo está disciplinada pelo artigo 31 da 

Lei no 8.213, de 24.07.91, em sua redação original, pela Lei no 8.542, de 23.12.92, e pelo artigo 21 da Lei n° 8.880, de 

27.05.94, que determina, expressamente, a correção por meio da aplicação do índice relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994. 

  

Todavia, isso não ocorreu. O INSS violou norma expressa de lei e divulgou outros índices de correção monetária sem 

respaldo legal, fazendo-o por meio da Portaria no 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de modo a 

causar prejuízos àqueles segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes, 

correspondentes, respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

  

De outra parte as eventuais limitações ao teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, parágrafo 3º, da 

Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94, que assegura que na hipótese da média apurada 

“resultar superior ao limite máximo do salário de contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença 

percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro 

reajuste do mesmo após a concessão”. 

  

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

  

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação 

do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo 

ao mês de fevereiro de 1994, aos salários de contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto 

as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da 

Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, 

considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à expressamente, na 

Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 (dez) dias. 

Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.17.001321-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022237/2010 - LOURDES 

CUSTODIO TARCIZO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de falta de interesse de agir, posto que a parte autora requereu administrativamente o 

benefício. 

  

Afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

No mérito, assiste razão à parte autora, senão vejamos. 

  

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, conforme dispuser a lei”. 

  

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes requisitos 

para a concessão do benefício assistencial: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação determinada pela Lei 9720/98, sendo que a 

redação original era a seguinte: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade 

mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes'.) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. 

  

Quanto à idade mínima exigida para a concessão do benefício, há que se considerar o que estabelece o Estatuto do 

Idoso, em seu artigo 34, parágrafo único: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam 

meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) 

salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per 

capita a que se refere a Loas”. 

  

No presente caso, resta comprovada a qualidade de pessoa idosa da parte autora, conforme documentos carreados aos 

presentes autos virtuais, eis que nascida em 1943. 

  

Quanto ao requisito da hipossuficiência econômica, foi constatado por ocasião da perícia social que a autora vive 

apenas com seu marido, de 78 anos de idade. A família sobrevive com a renda auferida pelo marido a título de 

aposentadoria por idade, no valor do mínimo. 

  

Com o advento do Estatuto do Idoso, a quantificação da renda per capita sofreu alteração em seu cálculo. A Lei n. 

10.741/03 dispõe: 

  

“Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se ao 

Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social. 
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Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”. 

  

O dispositivo acima mencionado deve ser interpretado sistematicamente com a Lei n. 8.742/93. Esta lei determina o 

modo pelo qual se deve calcular a renda “per capita” familiar. No caso do idoso, tem-se que esse parâmetro foi alterado 

por lei especial e posterior. Assim, o Estatuto do Idoso determinou que o benefício já concedido a qualquer membro da 

família não será computado para fins de cálculo da renda per capita a que se refere a Loas. Interpretando-se de forma 

sistemática e teleológica o dispositivo (art. 34, parágrafo único), a conclusão é a de que quando um membro da família 

receba um benefício assistencial ou um benefício previdenciário de valor idêntico a este, ou seja, com renda mensal de 

um salário mínimo, ele não poderá constituir óbice à concessão do benefício assistencial. 

  

Tanto a lei assistencial, quanto o Estatuto do Idoso, são de caráter protetivo e devem ser interpretados com esse espírito. 

Seria contra os princípios da lei e da Constituição distinguir dois idosos que recebam benefício cujo valor é o mesmo, 

apenas porque um recebe uma aposentadoria e outro um benefício assistencial. As necessidades básicas não se alteram 

em função do nome do benefício recebido, se eles são de caráter alimentar e têm o mesmo valor. Aliás, pune-se aquele 

que contribuiu durante anos em detrimento daquele que não contribuiu para o sistema: em outras palavras, aquele que 

recebe uma aposentadoria terá que dividi-la, enquanto o que recebe o benefício assistencial poderá não ter o mesmo 

encargo, frente à possibilidade de sua esposa ou companheira receber o mesmo benefício assistencial. Dessa forma, a 

norma deve ser interpretada com razoabilidade e proporcionalidade para se entender que o salário mínimo é o valor 

necessário para a garantia de uma vida digna ao idoso, sendo esse o intuito da lei. 

  

Sendo assim, a renda da aposentadoria por idade, percebida pelo marido da autora, deve ser desconsiderada para fins de 

cálculo da renda 'per capita', por força do disposto no artigo 34 do Estatuto do Idoso. 

  

Conseqüentemente, por força do disposto no artigo 34 do Estatuto do Idoso, c/c art. 203, V, da Constituição e art. 20 da 

Lei n. 8.742/93, tenho por preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. Serão 

considerados os valores apurados pela contadoria judicial. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a 

conceder à parte autora, LOURES CUSTODIO TARCIZO, o benefício assistencial de prestação continuada no valor de 

um salário mínimo previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e instituído pela Lei 8.742/93, desde a DER 

(01.03.2010), com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), para setembro 

de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 3.652,28 (TRêS MIL 

SEISCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), em outubro de 2010, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.005729-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022482/2010 - IRMA LOURO 

(ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em 

relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte autora busca a condenação desta ao pagamento dos valores 

correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam a capitalização dos 

juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

A Caixa Econômica Federal contestou o feito. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

O ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das contas 

vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora. 

Pois bem. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação 

de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares 

de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no 

Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia 

do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e 

rurais (art. 7o, III). 

Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio 

de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo empregado é 

automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e 

independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo 

o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo 

sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 

A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos optantes do 

FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a capitalização dos juros 

com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto 

ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 

8.036/90, art 13, § 3o). 

No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga à 

aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a capitalização de 

juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento 

do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 

  

“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5958, 

de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. O entendimento 

prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos retroativos à opção 

pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966. Com a 

retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o de janeiro de 1967 - Lei 

5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a retroação aludida, 

inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do trabalhador. Recurso 

improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJU de 

28.09.92, pág. 16370). 

  

Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da Súmula 154: 

“Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4o, da Lei 5.107, de 1966”, tendo este mesmo Tribunal já decidido que: “Somente há direito aos juros progressivos se a 

opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de 

período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei. (RESP 883.114, Rel. Min.Luiz 

Fux, DJ de 01.12.2003)”. 

Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que os 

titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta à 

publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência no 

mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a 

mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à base de 3% ao 

ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora comprovou os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 5.705/71, 

razão pela qual faz jus à aplicação da progressão pleiteada relativamente ao período não prescrito. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF à aplicação dos juros progressivos, nos 

termos das Leis 5.107/66 e 5.705/71, observada a prescrição trintenária. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 
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RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.003322-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022235/2010 - CICERO 

MARINHEIRO SOBRINHO (ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a parte autora expressamente renunciou aos 

valores excedentes ao limite de alçada dos Juizados Especiais Federais. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, o pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade permanente da parte autora para a sua atividade 

habitual, desde 07.08.2005, conforme conclusão pericial que segue: 

  

“O periciado apresentou quadro clínico e laboratorial que evidenciou a ocorrência de afecção traumática na região do 

joelho direito já tratada cirurgicamente conforme relato do autor, bem como a ocorrência de patologia ortopédica 
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degenerativa no mesmo joelho. Existe correlação com os achados dos seus exames de imagem, levando a concluir que 

existe afecção da região do joelho direito com repercussão clínica. Os meniscos são estruturas fibrocartilaginosas que se 

situam entre os côndilos femorais e o platô tibial. Os côndilos femorais são de formato arredondado e o platô tem possui 

um formato relativamente plano. A não concordância das superfícies articulares é compensada pela interposição dos 

meniscos. Os meniscos contribuem na estabilidade, sendo um dos complexos estabilizadores, centralizando os côndilos 

durante os movimentos, evitando sobrecarga mecânica do complexo ligamentar. Além disso, distribuem as pressões, 

fazendo com que o peso corporal não seja transmitido diretamente ao ponto de contato entre o fêmur e a tíbia; ameniza 

as pressões, servindo como uma almofada, principalmente quando o joelho é submetido a forças excessivas; facilitam a 

nutrição da cartilagem, promovendo uma melhor distribuição do líquido sinovial por toda a superfície articular. As 

lesões do menisco medial são vinte vezes mais comuns comparadas com as do menisco lateral. O menisco medial se 

adere firmemente à cápsula articular e ao ligamento colateral medial, fato este que o expõe mais facilmente a lesões 

decorrentes de traumatismos. As lesões do menisco medial são decorrentes de traumas rotacionais ou axiais que 

fraturam a estrutura meniscal. O tratamento preconizado na literatura médica para as lesões degenerativas com 

comunicação com a superfície articular é o cirúrgico artroscópico e consiste na realização de meniscectomia parcial, 

com excelentes resultados quanto à melhora do quadro de dor e da amplitude dos movimentos. A função mecânica do 

ligamento cruzado anterior é, principalmente, limitar a migração anterior da tíbia em relação ao fêmur; possui, 

entretanto, funções de estabilização secundárias aos movimentos em valgo e varo, além de participar da rotação externa 

da tíbia em relação ao fêmur durante a extensão final do joelho. O diagnóstico da lesão é proporcionado, na enorme 

maioria das vezes, por história e exame físico realizados de forma adequada. Faz parte, no entanto, da rotina 

semiológica, a realização de radiografia do joelho a fim de detectar eventuais fraturas, arrancamentos ao nível das 

espinhas tibiais, assim como para avaliar a articulação propriamente dita. Consideramos que a ressonância nuclear 

magnética pode ser necessária para o diagnóstico de lesões meniscais ou cartilaginosas associadas ao ligamento cruzado 

anterior, mas é, na maioria das vezes, desnecessária para a lesão ligamentar em si. Definido o diagnóstico, a orientação 

de tratamento atual é cirúrgica para aqueles pacientes que tem alta demanda funcional. A instabilidade e as entorses de 

repetição, que normalmente se seguem à lesão ligamentar, provocam lesões meniscais e cartilaginosas progressivas que 

contribuem para o deterioro da articulação no futuro. O autor apresenta associado ao acima exposto afecção que 

denominamos de osteoartrose no seu joelho direito de caráter moderado. A osteoartrose do joelho é uma doença de 

caráter inflamatório e degenerativo que provoca a destruição da cartilagem articular e leva, lentamente, a uma 

deformidade da articulação (sendo este o caso do autor). A deformidade quando se instala é complexa e de caráter 

progressivo; a sua evolução leva a desestruturação de todo aparelho osteoligamentar com agravamento da deformidade. 

Quando a deformidade e a dor se tornam incapacitantes indica-se o tratamento cirúrgico que consiste basicamente nas 

osteotomias (cortes ósseos com finalidade de realinhamento do joelho), para pacientes abaixo de sessenta anos, e as 

artroplastias (substituição articular por prótese), para pessoas acima de sessenta anos. Vale ressaltar, como no caso 

específico do autor, que quando optamos pelas osteotomias, este procedimento não é visto como tratamento definitivo; 

tem por finalidade promover um realinhamento do joelho para desacelerar o processo de desgaste da afecção e ganhar 

tempo para o tratamento definitivo, no caso em questão, artroplastia total do joelho. Conclusão: Periciado parcial e 

permanentemente incapacitado.” 

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Assim, considerando as condições pessoais e limitação física comprovada em laudo pericial, e a possibilidade de 

reabilitação da parte autora para o exercício de outra atividade (resposta ao quesito 06 do Juízo), é de deferir-se o 

auxílio-doença, até sua reabilitação para o exercício de outra profissão (artigo 89, Lei 8213/91, c/c artigo 137, RPS). 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado e condeno o 

INSS no restabelecimento do benefício de auxílio-doença do autor, CICERO MARINHEIRO SOBRINHO, NB 

31/516.655.521-6, a partir da cessação administrativa ocorrida em 29.07.2008, mediante o pagamento da renda mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 1.496,65 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E 

CINCO CENTAVOS), para junho de 2010 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 17.343,94 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E 

QUARENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), em julho/2010, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 783/856 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), já considerada a renúncia da parte autora ao valor excedente ao limite de 

alçada. 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Transitada em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.000358-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317021956/2010 - SILVESTRE 

ANTONIO GOMES (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência. Trata-se de restabelecimento de benefício cessado por auditagem. 

  

A preliminar de prescrição se confunde com o mérito. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                      

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 
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Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

Com relação ao período compreendido entre 17/06/69 a 18/04/75 (Volkswagen do Brasil Ltda), consoante formulário e 

laudo técnico apresentados pelo autor (fls. 74/76 da petição inicial), o autor laborou exposto, de modo habitual e 

permanente, ao ruído de 91 dB(A) ao longo da jornada de trabalho, enquadrando-se no item 1.1.6 do quadro anexo do 

Decreto n.º 53.831/64. 

  

AVERBAÇÃO DE TEMPO COMUM 
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Quanto aos tempos de trabalho anotados em CTPS que não foram averbados pelo INSS, verifico que o só fato de não 

constar do CNIS, de per si, não autoriza a exclusão do cômputo, já que o cadastro, por ser recente, está sujeito a falhas. 

Friso que o objetivo do mesmo foi evitar fraudes para fins previdenciários, consistente na criação de vínculo laboral 

inexistente. Contudo, a CTPS possui presunção iuris tantum de veracidade. Isto é, caso o INSS não traga contundente 

prova de que o vínculo anotado é falso, há de se presumi-lo como verdadeiro. Neste sentido: 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COM ANOTAÇÃO 

EM CTPS. PRESUNÇÃO RELATIVA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS À 

CARGO DO EMPREGADOR. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA 

APOSENTADORIA. ARTIGO 201 §7° CF/88. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - Pedido de cômputo do tempo de serviço laborado no campo, com registro em CTPS, cumulado com o pedido de 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade. 

II - É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações feitas na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que 

significa admitir prova em contrário. Entendimento firmado no Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho. 

(TRF-3 - AC 776.912, 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DE 26.08.2008). 

  

Partindo-se disso, vê-se que na petição inicial restou juntada a carteira de trabalho (CTPS) do segurado, destacando-se 

de fls. 28 e 39 (PET PROVAS.PDF) a anotação dos tempos não considerados pelo INSS. 

  

Ressalta-se que o mau estado de conservação da CTPS, por si só (fls. 181 P 09.04.10.PDF), não justifica a auditagem 

realizada no âmbito do INSS, de forma que o benefício deve retornar ao status quo ante, com o cômputo dos tempos de 

serviço exercidos nos períodos de 24/04/63 a 04/06/64 (MW Simonsen) e 01/07/80 a 15/01/81 (Vigil Div. de Mão de 

Obra Temporária Ltda). Confira-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - APRESENTAÇÃO DE CARTEIRA 

PROFISSIONAL VÁLIDA - DECRETO 83.080/79. PROVA MATERIAL. I - A carteira profissional apresentada se 

encontra em mal estado de conservação, porém, não há como se afirmar que tenha sido fraudada, sendo documento 

hábil o bastante a garantir ao autor o direito à aposentadoria integral por tempo de serviço, de acordo com o art. 57, § 2º, 

I, do Decreto 83.080/79, então vigente à época do requerimento administrativo; II - Recurso a que se nega provimento. 

(TRF-2 - AC 128.880 - 5ª T, rel. Des. Fed. Antonio Ivan Athié, j. 16/10/2001) - grifei 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE ATIVIDADE URBANA COMPROVADO EM 

CTPS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. PROFISSÃO NÃO RELACIONADA COMO 

PREJUDICIAL À SAÚDE. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. ADMISSIBILIDADE. ERRO MATERIAL 

ATINENTE Á CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA EM CUSTAS PROCESSUAIS. - A CTPS, não obstante seu mal 

estado de conservação, basta à comprovação e ao cômputo do tempo de serviço quando não apresentar indícios de 

irregularidades. 

(...) 

Remessa oficial à qual se dá parcial provimento; apelação adesiva da parte autora provida; apelação do INSS à qual se 

nega provimento. (TRF-3 - AC 1026803 - Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juíza Federal Louise Filgueiras, j. 

12/08/2008) - grifos 

  

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço da parte autora, contava na DER com 33 anos, 01 mês e 26 dias de tempo 

de contribuição, conforme cálculo judicial (tempo de serviço - der.xls), fazendo jus ao restabelecimento, com a 

majoração, da aposentadoria. 

  

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a demanda, para: 

  

a)             Determinar ao INSS a averbação, como tempo especial, do período compreendido entre 17/06/69 a 18/04/75 

(Volkswagen do Brasil Ltda), e como tempos comuns os períodos compreendidos entre 24/04/63 a 04/06/64 (MW 

Simonsen) e 01/07/80 a 15/01/81 (Vigil Div. de Mão de Obra Temporária Ltda); 

  

b) Determinar o restabelecimento e majoração da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição 

NB127.478.867-3, com RMI de R$ 583,02 (QUINHENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E DOIS CENTAVOS)   e 

RMA de R$ 1.047,95 (UM MIL QUARENTA E SETE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , para a 

competência de agosto de 2010; 

  

c) Condenar o INSS ao pagamento de atrasados, desde a DIB (20/11/2002), no montante de R$ 25.157,12 (VINTE E 

CINCO MIL CENTO E CINQüENTA E SETE REAIS E DOZE CENTAVOS) , para a competência de setembro de 
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2010, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-

CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pleiteia a parte autora a atualização 

do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento 

da diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos 

descritos na petição inicial.  

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n.º 110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos 

presentes autos (artigo 333, II, do CPC). 

Rejeito a preliminar de prescrição, tendo em vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS 

prescreve em trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 do STJ. 

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas 

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como 

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada 

aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual).  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de 

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente 

ocorridas no patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, 

há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de 

IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do 

Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar 

que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no 

julgamento do REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do 

período foi de 42,72% e não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE 

nº 226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que 

não há direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos 

quais realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos 

planos econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu 

tratar-se de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou 

no mérito do extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale 

dizer, pela aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste 

índice, por ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice 

pleiteado (Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 
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Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a 

remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos 

índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) 

quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e 

observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação declinada.  

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata 

o art. 13 da Lei 8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não 

tivesse havido (STJ - RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-

6, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo 

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes 

autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.005315-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022254/2010 - ELSE MARQUES 

(ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004930-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022508/2010 - EDUARDO ALVES 

(ADV. SP215895 - PAULO VINICIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.005104-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022509/2010 - ADA MARCOLIN 

PROZZO (ADV. SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004888-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022510/2010 - OSVALDO 

FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.003746-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317021983/2010 - EDUARDO SANTOS 

ALMEIDA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação, já que anexo o 

laudo aos autos, a Autarquia teve ciência de seu conteúdo. Ademais, a parte autora passou por perícia 

administrativamente. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 
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vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, o pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, realizada perícia médica ortopédica, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade permanente da 

parte autora para a sua atividade habitual, desde março de 2009, conforme considerações que seguem: 

  

  

“Apresenta quadro clinico e laboratorial que mostra alterações compatíveis com artrose de joelhos, esta patologia é 

irreversível e provoca quadro progressivo de dor conforme for diminuindo a espessura da cartilagem articular podendo, 

quando quadro algico torna-se insuportável tendo um grau de desgaste intenso, é realizada a locação de prótese de 

joelho, que apresenta uma serie de restrições quanto ao seu uso. Em estágios iniciais pode-se realizar tratamento clinico 

e fisioterápico. Esta evolução está diretamente ligada ao grau de exigência física que este paciente for exposto, 

apresentando uma piora acelerada quanto maior for o esforço físico a que ele for submetido. A artrose tem como origem 

freqüente a degeneração natural da cartilagem com o passar dos anos, sendo chamada de artrose idiopática, ou ser 

seqüela de fraturas ou procedimentos cirúrgicos articulares que é o caso do autor. Podendo o periciando realizar 

atividades que não demandem esforços intensos, por exemplo, porteiro e cobrador. Apresentou exames de raio-x que 

comprovam patologia e incapacidade desde março de 2009. Sugiro que seja avaliado por perito neurologista. Sendo a 

conclusão e resposta de dos quesitos restrito apenas referente aos aspectos ortopédicos.” 

  

  

Realizada a perícia médica neurológica sugerida pelo perito ortopédico, constatou-se a incapacidade permanente do 

autor para o exercício de qualquer atividade laborativa, desde 06.09.2008, em razão do acidente de bicicleta sofrido no 

retorno do trabalho, em razão do qual hoje é portador de quadro de distúrbio cognitivo com discreta hemiparesia 

esquerda e crises convulsivas pos traumáticas. 

  

Sendo assim, verifica-se a natureza acidentária da patologia neurológica, motivo pelo qual não se vislumbra a 

possibilidade de concessão de aposentadoria por invalidez ao autor, eis que deve ser discutida a questão na seara 

estadual. 

  

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício anterior. 

  

Assim, considerando a incapacidade ortopédica, o autor faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, que 

deverá ser mantido até reabilitação profissional para outra atividade laborativa, nos termos do artigo 62 da lei 8.213/91. 

  

Tal se impõe pelo fato de que a perícia ortopédica foi deferida neste JEF, os males no joelho foram analisados na seara 

administrativa e, em razão da perícia favorável ortopédica, deferiu-se liminar ao segurado, gerando, em seu favor, 

legítima expectativa quanto à apreciação da causa sob o ângulo ortopédico que, segundo a Perícia, não é acidentário. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, confirmo a liminar 

anteriormente deferida e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para condenar o INSS no restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença à parte autora, EDUARDO SANTOS ALMEIDA, NB 31/532.366.727-0, a partir de 
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01.04.2009, mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 604,05 (SEISCENTOS E QUATRO 

REAIS E CINCO CENTAVOS), em dezembro de 2009. O benefício deverá ser mantido até reabilitação profissional a 

cargo da autarquia (art. 62 da Lei 8.213/91). 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 6.000,66 (SEIS MIL REAIS E SESSENTA E 

SEIS CENTAVOS), em janeiro/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, 

na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.17.005619-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022496/2010 - MARCO AURELIO 

DA SILVA (ADV. SP139422 - SERGIO RUBERTONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se com o 

processamento regular do feito. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Trata-se de ação por meio da qual o autor requer a revisão de seu benefício previdenciário, de natureza acidentária. 

  

 Em se tratando de causa acidentária, a competência para o julgamento da lide é da Justiça Estadual, nos termos do 

enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 

  

Ressalte-se que a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de 

acidente do trabalho. 

  

 Destaco ainda que não só a concessão, como o restabelecimento, revisão e ou cobrança de quais valores referentes a 

benefícios por acidente do trabalho, devem ser processados e julgados pela Justiça Estadual, nos termos do art. 109, I, 

da Constituição Federal. Nesse sentido: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO. 

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Tratando-se de ação em que se 

discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, 

compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência residual prevista no art. 109, I, da 

Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já 

sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal em nada 

alterou a competência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento das ações acidentárias propostas por 

segurado ou beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara 

Cível de Nova Iguaçu/RJ.” 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; CC - CONFLITO DE COMPETENCIA-63923; Processo: 

200601040200 UF: RJ; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 26/09/2007) 

  

  

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos à Justiça Estadual, 

face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil. 

  

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Caso deseje recorrer, 

cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e deverá contratar um advogado. Transitada em julgado, 

dê-se baixa no sistema. Vistos em sentença. 

  

2010.63.17.003863-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022416/2010 - IOLANDA 

CARVALHO MARX (ADV. SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Vistos em sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 790/856 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular desenvolvimento do 

processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem justificou 

eventual impossibilidade de fazê-lo, além de não ter comparecido à perícia médica. 

  

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que emendasse a 

inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS 

EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 

  

Como dito, ainda consta declaração do senhor perito acerca do não comparecimento da parte autora à perícia médica 

agendada. 

  

O laudo pericial é documento imprescindível ao julgamento da lide. O não comparecimento à perícia agendada, sem 

qualquer justificativa da parte autora, impossibilita a continuidade do processo. 

  

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu 

prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.005156-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022489/2010 - WALDEMAR 

VENTORINI (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação versando sobre a revisão da mensal inicial pela alteração do coeficiente de cálculo do benefício. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Vê-se dos autos que houve ajuizamento de ação de revisão da renda mensal inicial pela majoração do coeficiente de 

cálculo perante o Juizado Especial Federal de São Paulo (processo n.º 2005.63.01.015487-8), que julgou improcedente a 

demanda. 

  

O autor, devidamente intimado no processo, deixou de recorrer da sentença, que transitou em julgado em 07/05/07. 

  

Agora, pretende o autor ajuizar o mesmo pedido de revisão, só que deveria ter se insurgido contra a sentença do juízo 

que julgou improcedente o feito. Deixando ocorrer o trânsito em julgado (07/05/07), incide a eficácia preclusiva da 

coisa julgada (art. 474 CPC), posto que não pode o Juiz do Juizado de Santo André reformar decisão judicial de outro 

Juiz de mesma hierarquia, transitado em julgado, o qual não reconheceu o direito a revisão da renda mensal inicial. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada 

em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.005548-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022472/2010 - ANTONIO IZIDORIO 

MACEDO (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos, etc. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Trata-se de ação versando sobre revisão da renda mensal inicial pela aplicação do índice ORTN/OTN na atualização 

dos salários-de-contribuição. 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação no Juizado Especial Federal de São 

Paulo, já transitada em julgado, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada 

primeiramente perante outro Juízo (processo nº2003.61.84.017643-2), fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada. 
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Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais 

necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.005580-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022437/2010 - VICENTE DE 

CARVALHO (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos, etc. 

  

               Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Trata-se de ação versando sobre concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação na 2ª Vara Federal de Santo André, 

em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente perante 

outro Juízo (processo nº 2007.63.17.00027082-1), fica caracterizado o fenômeno da litispendência. 

  

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais 

necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no 

art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. 

  

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular 

desenvolvimento do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação 

judicial, nem justificou eventual impossibilidade de fazê-lo. 

  

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que 

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-

3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 

  

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte 

autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  
2009.63.17.001930-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022291/2010 - VIVALDO 

CELESTINO DOS SANTOS (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005254-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022382/2010 - RAQUEL 

ALBUQUERQUE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA); EMILY 

ALBUQUERQUE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA); CAIO 

ALBUQUERQUE DA SILVA (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 
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*** FIM *** 

  

2009.63.17.007745-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022311/2010 - MARIA DOS 

SANTOS COSTA (ADV. PR034904 - ALCIRLEY CANEDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos, etc. 

 Diante do requerimento formulado às fls. 121 da carta precatória (p 06.07.10a.pdf), onde se lê que a autora pugnará 

pela extinção do feito aqui em Santo André, acolho o quanto pretendido, vez que esta Justiça Federal de Santo André é 

absolutamente incompetente para o julgamento da causa. Tal se dá na medida em que restou mais do que provado que a 

segurada mora no Estado do Paraná, não havendo razão para a propositura da ação em Santo André. Ainda que tenha 

havido redistribuição do feito, determinada por Juiz Estadual, caberia à parte, representada por advogado, recorrer 

contra a decisão, a fim de que eventualmente o TJPR a modificasse. 

Deixando o feito ser remetido a Santo André, assumiu o risco da extinção do processo. 

Do exposto, extingo o feito sem julgamento de mérito (art. 51, III, Lei 9099/95), facultada à autora a propositura de 

nova ação, NO SEU DOMICÍLIO, mediante adequada comprovação de endereço atualizado. Sem custas e honorários 

(art. 55 Lei 9099/95). PRI. 

  

2010.63.17.005602-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022459/2010 - PAULO MARTINS 

GARCIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Vistos, etc. 

  

               Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Trata-se de ação versando sobre a aplicação dos juros progressivos no saldo da conta vinculada do FGTS. 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação na 17ª Vara Cível de São Paulo, já 

transitada em julgado, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada 

primeiramente perante outro Juízo (processo nº 19966100002577485), fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada. 

  

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais 

necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no 

art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.005236-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022462/2010 - ROBERTO JULIO DA 

SILVA (ADV. SP205475 - SONIA CRISTIANE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos, etc. 

  

               Trata-se de ação versando sobre a concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação neste Juízo, já transitada em 

julgado, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. Embora a parte autora alegue que o pedido da ação 

anterior foi somente de auxílio-doença, em consulta aos autos virtuais, verifico que o pedido foi de concessão do 

benefício de auxílio-doença ou, alternativamente, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente perante 

este Juízo (processo nº 2008.63.17.002627-2), fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada. 

  

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante este Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite e não estão presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento regular 

do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 
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Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.005838-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022409/2010 - HERMINIA DE 

MORAES (ADV. SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Conforme planilha de cálculo anexada à inicial (fls 31), considerando as prestações vencidas na data do ajuizamento da 

presente demanda, bem assim as doze prestações vincendas, a teor do art. 260, do Código de Processo Civil, o valor da 

causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais. 

Dessa forma, impositivo o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juízo, vez que a autora já fixou o valor da 

causa em R$ 31.623,29, sendo que o limite de alçada deste JEF é de R$ 30.600,00 

Com efeito, estabelece a Lei nº 10.259/01, em seu art. 3º, caput: 

  

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

  

Pela leitura do dispositivo, vê-se que a competência é fixada em função do valor que se espera obter, de maneira direta e 

indireta, com o atendimento da pretensão. 

Referido montante engloba tanto as parcelas vencidas quanto vincendas, fato este que é confirmado pelo § 2º do 

dispositivo citado acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”. 

Noutros termos, pode-se dizer que a multiplicação das parcelas mensais, para aferição do valor, só tem razão de ser 

quando o pleito somente se refere às competências que ainda não venceram. 

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em atrasados, deverão estes ser considerados, em consonância com 

a regra geral contida no caput, sob pena de ser desvirtuada a própria finalidade que determinou a criação dos Juizados 

Especiais, qual seja, a de julgar as causas de pequeno valor, com maior celeridade e sem a necessidade de observância 

de todas as normas relacionadas às prerrogativas da Fazenda Pública, existentes para que se preserve o erário. Neste 

sentido: 

  

CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA 

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 

10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. 

Acórdão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o 

Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram 

com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

  

Nesse sentido também dispõe recente jurisprudência do TRF da 3ª Região conforme segue: 

  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR 

DA CAUSA. COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável 

quando se postula somente o pagamento de prestações vincendas. 

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa 

deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister o 

processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 - RELATOR 

JUIZ GALVÃO MIRANDA. 

  

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos ao Juízo competente, 

face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil. 

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

  

2010.63.17.003795-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022433/2010 - EUNICE GUZZO 

(ADV. SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 

  

Trata-se de ação proposta por Eunice Guzzo contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

  

Regularmente intimada para a apresentação do requerimento administrativo, a autora deixou de cumprir a determinação 

judicial. 

  

Verifico assim estar ausente uma das condições da ação, o interesse de agir, em face da ausência de requerimento 

administrativo. 

  

O interesse de agir somente se caracteriza com a resistência à pretensão. Assim, o pedido administrativo é condição 

indispensável para o ajuizamento da demanda e, consequentemente, à caracterização do direito à ação, porque somente 

com a decisão de indeferimento é possível ficar demonstrada a resistência da Administração Pública. Não se está a 

exigir o esgotamento da instância administrativa, mas apenas e tão somente que haja efetiva configuração de lide, pena 

de o Judiciário funcionar como extensão administrativa do INSS. 

  

Se o mesmo INSS não tem sequer ciência da pretensão do segurado, não há motivo para levar o a questão à análise do 

Poder Judiciário, razão pela qual o feito deve ser extinto sem resolução de mérito, a não ser tratar-se de pública e 

notória hipótese de indeferimento do INSS, ou já ter havido contestação de mérito, o que não é o caso. 

  

Trago, por oportuno: 

  

PREVIDENCIÁRIO.CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. Ausente requerimento administrativo, em 

hipótese na qual a negativa do INSS não é presumida, impõe-se o reconhecimento da falta de interesse processual, a 

justificar a extinção do feito sem resolução do mérito. (TRF-4 - AC 200771990103169, 5ª T, rel. Des. Fed. RICARDO 

TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, DE 10.5.2010) 

  

PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA - EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - ARTIGO 267, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO 

IMPROVIDA. - Não serve o Judiciário como substitutivo da administração previdenciária, agindo como revisor de seus 

atos. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário 

interesse de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, 

DJ de 07.05.2003, pág. 790). - Exceção para os casos em que, o INSS, sabidamente, não aceita a documentação 

apresentada, o que não é o caso dos autos, pois comprovada a filiação da parte autora ao Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS. - Apelação improvida.(TRF-3 - AC 982.529 - 7ª T, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 20.7.2009). 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 267, VI, CPC, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, ante a 

falta de interesse de agir. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.005093-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022466/2010 - SERGIO REIS DE 

FRANCA SILVA (ADV. SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos, etc. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Trata-se de ação versando sobre a concessão de benefício assistencial. 
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Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação neste Juízo, já transitada em 

julgado, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada 

primeiramente perante este Juízo (processo nº 2009.63.17.006259-1), fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada. 

  

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante este Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite e não estão presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento regular 

do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.005820-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022641/2010 - MARIA APARECIDA 

DE SOUZA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação versando sobre revisão da renda mensal inicial conforme o art. 29, §5ºe inciso II da Lei 8.213/91. 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação neste Juizado, já transitada em 

julgado, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada 

primeiramente perante este Juízo (processo nº 2009.63.17.005820-6), fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada. 

  

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante este Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite e não estão presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento regular 

do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.005552-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022473/2010 - WILSON MATOS 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Vistos, etc. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Trata-se de ação versando sobre revisão da renda mensal inicial pela inclusão do 13º salário no período básico de 

cálculo. 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação neste Juízo, já transitada em 

julgado, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada 

primeiramente perante este Juízo (processo nº 2008.63.17.000889-0), fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada. 
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Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante este Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite e não estão presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento regular 

do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.17.001318-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317017329/2010 - RODRIGO JOSE DA SILVA (ADV. SP279952 - 

ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em neurologia para o dia 27/08/2010, 

as 13:45h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

          Tendo em vista a proximidade da audiência, intime-se o Sr. Perito para que, excepcionalmente, apresente o laudo 

no prazo de 15 dias.           

          Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.000595-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317015472/2010 - ADOLFO PINHEIRO DE ALMEIDA (ADV. 

SP277259 - LEANDRO SANDOVAL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia social para o dia 13/08/2010, às 10:00h, sendo 

realizada na residência do periciando. 

              Tendo em vista a proximidade da audiência intime-se o Sr. Perito para que excepcionalmente, apresente o 

laudo no prazo de 30 dias. 

               

              Ademais, redesigno pauta-extra para o dia 28/09/2010 às 16:00h. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.17.000673-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317003568/2010 - IDALINA APARECIDA GOMES FERREIRA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

COMUNICADO: 
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FAVOR DESCONSIDERAR AS DATAS DE AGENDAMENTO PARA PERÍCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

ENGENHARIA DO TRABALHO, POIS ESTAS PERÍCIAS SÃO REALIZADAS NA RESIDÊNCIA DO 

PERICIANDO OU NAS EMPRESAS MENCIONADAS NA PETIÇÃO INICIAL, CONFORME DISPONIBILIDADE 

DO PERITO.  

OBSERVAR SOMENTE AS DATAS DE PERÍCIA DE CLINICO GERAL, POIS ESTAS SÃO REALIZADAS NA 

SALA DE PERÍCIAS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA. 

  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 01/10/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004888-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004892-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOICE TEIXEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2010 12:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2010 12:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004894-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004896-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER DE ALMEIDA SOARES 

ADVOGADO: SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004897-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004898-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DONIZETI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2010 15:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2010 17:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004899-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA APARECIDA FIDALGO DONADELI 
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ADVOGADO: SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004900-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES DA SILVA 

ADVOGADO: SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004907-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA D ARC DOS SANTOS CARLOS 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004908-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO JOSE CAETANO 

ADVOGADO: SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004909-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA CARVALHO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 800/856 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004910-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2010 17:30:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000135 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.18.000889-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318016902/2010 - SILVANA DE FREITAS BRITO (ADV. SP084517 - 

MARISETI APARECIDA ALVES); PAULA DE FREITAS BRITO (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA 

ALVES); PAULO SERGIO DE FREITAS BRITO (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES); MARCOS 

FERNANDES DE BRITO JUNIOR (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência 

às partes do laudo complementar apresentado pelo Sr. Perito Médico a fim de que se manifestem no prazo de cinco dias. 

  

2009.63.18.004528-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016810/2010 - VITALINA DE CASSIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES, SP288426 - SANDRO VAZ); GELBIO DONIZETE DA SILVA 

JUNIOR (ADV. SP288426 - SANDRO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se vista às partes do laudo social apresentado pelo prazo 

de dez dias. 

                   Após, nada sendo requerido, aguarde-se a realização de audiência. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o crédito fixado 

em favor da parte autora ultrapassa o montante limite para a expedição de Requisição de Pequeno Valor, 

intime-se a autoria para que, nos termos do art. 17, § 4º da Lei 10.259/2001, informe, de forma explícita, se tem 

interesse em renunciar o valor excedente. 

                   Após, novamente conclusos. 

                               Int. 

  

2008.63.18.002260-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318016801/2010 - MARIO CESAR TERENCIO (ADV. SP106252 - 

WILSON INACIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.005641-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318016802/2010 - ROSELI APARECIDA CINTRA PESSONI (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.005062-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318016788/2010 - MARIA AUGUSTA TAVARES GIMENES (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 15 de outubro de 2010, às 11:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2008.63.18.005001-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318016760/2010 - SEBASTIANA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. 

SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 08 de outubro de 2010, às 09:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.002258-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318016792/2010 - MARIA TEREZA ALVES (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 

de outubro de 2010, às 09:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.001883-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318016759/2010 - ROSA MARIA DE JESUS PEREIRA (ADV. 

SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 08 de outubro de 2010, às 10:00 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.004961-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318016782/2010 - ZILDA ROSA MACHADO ORTIZ (ADV. 

SP185342 - OSVÂNIA APARECIDA POLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 15 de outubro de 2010, às 16:00 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.004865-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318016800/2010 - IVONE APARECIDA LEOCADIO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Providencie a parte autora, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 

cópia legível da certidão de óbito do Sr. Mário Alves de Camargo. 

                               Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para designação de audiência de 

instrução. 

                               Int. 

  

2009.63.18.002303-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016786/2010 - IZABEL CLIMACO DA SILVA (ADV. SP241055 - 

LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 

de outubro de 2010, às 15:00 horas. 
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Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.005023-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318016752/2010 - MARIA AUGUSTA COSTA OLIVEIRA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 08 de outubro de 2010, às 16:00 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.002187-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318016849/2010 - ANTONIO CARLOS PESSINI (ADV. SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência às partes do laudo 

pericial complementar a fim de que se manifestem no prazo de cinco dias. 

                   Decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham conclusos para sentença. 

                               Int. 

  

2009.63.18.004953-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318016751/2010 - OSMAR BORGES (ADV. SP245473 - JULIANO 

CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de outubro de 

2010, às 16:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.005495-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318012831/2010 - APARECIDA DE LOURDES DE SOUSA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 07 de outubro de 2010, às 15:40 horas. 

Esclareço que não será necessário o comparecimento da parte autora, devido a suas condições físicas, conforme 

atestado no laudo pericial. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2008.63.18.003327-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318016807/2010 - JOAO FERNANDES DE CASTRO (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência às partes dos cálculos apresentados pela 

contadoria a fim de que se manifestem no prazo de cinco dias. 

                               Int. 

  

2010.63.18.001443-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318016808/2010 - MARIA DE LOURDES GOMES DOS SANTOS 

(ADV. SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se vista às partes do laudo pericial anexado aos 

autos pelo prazo de dez dias. 

                   Após, nada sendo requerido, aguarde-se a realização da audiência. 

                               Int. 

  

2009.63.18.004843-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318016755/2010 - DELVINA CELESTINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 08 de outubro de 2010, às 14:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.002300-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318016905/2010 - MARIA VITORIA REIS SILVA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se vista à parte autora, ao INSS e ao MPF do laudo complementar, 

bem como das fotos anexadas aos autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas alegações finais. 
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2009.63.18.001995-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318016854/2010 - HELENA DE CAMPOS BORGES (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003337-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016850/2010 - JOANA DARQUE DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004531-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016851/2010 - APARECIDA MARIA DE AQUINO PINHEIRO 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001111-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318016907/2010 - WALTER ANTONIO BORGES (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000537-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318016911/2010 - ENOCH GREGORIO DE SOUZA (ADV. SP047330 

- LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001179-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016925/2010 - ALTAIR ANTONIO GABRIEL (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.18.003765-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318016852/2010 - JOSE RISSATI NETO (ADV. SP220099 - ERIKA 

VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.18.003885-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016853/2010 - JOSE DE LIMA OLIVEIRA (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001048-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318016908/2010 - ANTONIO SOBRINHO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000838-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318016909/2010 - JOSE RONILDO DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000312-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318016912/2010 - GERALDO PAULINO ALVES (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001367-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016923/2010 - VICENTE PAULO DOS SANTOS (ADV. SP209273 

- LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001215-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016924/2010 - JOSE APARECIDO FONSECA (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.004284-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318016913/2010 - RAFAELA DIAS DE JESUS (ADV. SP084517 - 

MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001568-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016919/2010 - LUZIA VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.001491-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318016920/2010 - RONALDO HENRIQUE DA SILVA COSTA (ADV. 

SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI, SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001490-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016921/2010 - YASMIN VITORIA DE OLIVEIRA ARAUJO 

(ADV. SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI, SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001413-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318016922/2010 - RAEL SALES DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.003530-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318016809/2010 - ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP246103 - FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos pelo prazo de dez dias. 

                   No mesmo prazo o INSS deverá, ainda, informar se tem interesse em propor acordo. Caso negativo, venham 

conclusos para sentença. 

  

2009.63.18.004939-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016754/2010 - APARECIDA ALVES BRANCO GARREZ (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 08 de outubro de 2010, às 15:00 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2008.63.18.000617-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318016804/2010 - DIVINO FERREIRA (ADV. SP206257 - CELSO 

GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência às partes dos cálculos apresentados pela contadoria a fim de 

que se manifestem no prazo de cinco dias. 

                   Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

                               Int. 

  

2009.63.18.000873-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318002065/2010 - JEOVA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Retifico a decisão anterior que fixou os honorários 

periciais em R$ 582,30, porquanto o valor correto é R$ 528,30, em conformidade com a Resolução 558/2007 - CJF. 

Oficie-se ao NUFO para as providências. 

  

2009.63.18.004903-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016790/2010 - MARLENE HELENA CINTRA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 

de outubro de 2010, às 10:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.005218-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318016780/2010 - LAZARO ALVES BATISTA (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de outubro de 2010, às 16:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.004840-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318016784/2010 - HELENA DE LOURDES SILVA NASCIMENTO 

(ADV. SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, SP056834 - CARLOS 

LELIS FALEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de outubro de 

2010, às 15:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 
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2009.63.18.005040-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318016758/2010 - MARIA JOSE DA CUNHA CONTINI (ADV. 

SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de outubro de 2010, às 10:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.001260-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318016848/2010 - LEILA CALIXTO DAOUD (ADV. SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se vista às partes do laudo 

pericial anexado aos autos pelo prazo de cinco dias. 

                   Após, nada sendo requerido, venham conclusos para sentença. 

  

2009.63.18.005207-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318016787/2010 - TEREZINHA BALDORIA DA SILVA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 15 de outubro de 2010, às 14:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.005847-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015000/2010 - ALIDIMAR BATISTA (ADV. SP139376 - 

FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o médico perito Dr. César Osman Nassim para que, no prazo de 

5(cinco) dias, manifeste-se e esclareça quanto à afirmação feita pelo outro perito, de que a hérnia de disco apresentada 

pela autora somente pode ser curada cirurgicamente. 

                     Após, dê-se ciência às partes por 5(cinco) dias e tornem os autos conclusos para sentença. 

  

2009.63.18.004694-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318016753/2010 - PAULO JORGE DA COSTA (ADV. SP210645 - 

JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de outubro de 

2010, às 15:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o Laudo Pericial, bem como apresente suas alegações finais. 

  

2010.63.18.004366-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318016813/2010 - ADRIANA CRISTINA MARTINS DA SILVA 

DOMINGOS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL 

NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2010.63.18.004220-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318016814/2010 - RENATA EURIPEDA NUNES (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002085-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318016815/2010 - LILIAM MARIA MEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004376-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318016865/2010 - ANTONIA SILVA CUSTODIO (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004371-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318016866/2010 - DIVINO CARLOS BRANQUINHO (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004370-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318016868/2010 - VICENTE AILTON FAGUNDES DA SILVA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.004369-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318016869/2010 - JOSE GILENO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004363-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318016871/2010 - JOSE FERREIRA CALADO (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004356-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016872/2010 - CONCEICAO APARECIDA CEZARINA 

RAVAGNANI CRISPIM (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004349-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318016873/2010 - EDUARDO DONIZETE DE AZEVEDO (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004270-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016874/2010 - MARIA MERCEDES BERETA PUCCI PULICANO 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003748-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016876/2010 - NILZA SILVA (ADV. SP079750 - TANIA MARIA 

DE ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003745-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318016877/2010 - NILSON JOSE DE ANDRADE (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003689-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016878/2010 - BENEDITO JOSE MARTINS (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003687-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318016879/2010 - MARIA LUIZA PEREIRA RIBEIRO (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003644-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016880/2010 - BENEDITO DE SOUSA (ADV. SP175030 - 

JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003579-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318016881/2010 - JOSE JERONIMO BORGES (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003464-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318016882/2010 - NELZIRA DAS DORES MENDES (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003463-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318016883/2010 - ANGELICA PIRES DE OLIVEIRA CRUZ (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003413-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318016884/2010 - NADIR AUXILIADORA DE CAMARGO 

OLIVEIRA (ADV. SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA, SP260551 - TIAGO ALVES SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003323-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318016887/2010 - MARIA JULIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003321-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318016889/2010 - ROSARIA LOMBARDI SPERETA (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.003320-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318016890/2010 - GABRIEL RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003311-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318016891/2010 - IRINEU MESSIAS DOS SANTOS (ADV. SP201448 

- MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003273-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318016892/2010 - VALDIR LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003205-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318016893/2010 - MARIA IRENE CINTRA (ADV. SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000841-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318016915/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000823-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318016916/2010 - MARIA JOSE PATROCINI CAPELOZI (ADV. 

SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000812-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318016917/2010 - IZABEL CUSTODIO BORGES (ADV. SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP066721 - JOSE EURIPEDES 

JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001517-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318016928/2010 - JOSE SOARES DE ANDRADE (ADV. SP058625 - 

JOSE FERREIRA DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004217-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318016875/2010 - JOSE CARLOS FUGA COELHO (ADV. SP184469 - 

RENATA APARECIDA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003364-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318016885/2010 - GASPARINA MARIA ALVES (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003350-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318016886/2010 - MAURICIO DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001050-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318016914/2010 - MARIA VALDERI DO NASCIMENTO SILVA 

(ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000620-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318016918/2010 - MARIA LUCIA PEREIRA (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.005099-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318016757/2010 - ANTONIO HONORIO GOMES FILHO (ADV. 

SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de outubro de 2010, às 11:00 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 
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2009.63.18.006127-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318014684/2010 - PEDRO VITOR GUILHERME ALVES (ADV. 

SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o médico perito Dr. Cirilo Barcelos Júnior para que, 

no prazo de 5(cinco) dias, esclareça se o autor realmente possui a doença chamada "mal de Alzheimer", conforme 

atestado pela médica neurologista e, além disso, considerando sua idade 65(sessenta e cinco) anos, não teria o mesmo 

ao menos uma incapacidade parcial para o trabalho. 

                                     Após, dê-se ciência às partes por 5(cinco) dias, e tornem os autos conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

apresentados pela contadoria a fim de que requeiram o que de direito no prazo de cinco dias. 

                               Int. 

  

2008.63.18.005035-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016805/2010 - ALCIDES ALBINO DE PAULA (ADV. SP206257 - 

CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.001070-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318016806/2010 - SEBASTIAO PASSOS DOS SANTOS (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.004956-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016789/2010 - IVANICE BARBOSA MOREIRA (ADV. SP209273 

- LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 

de outubro de 2010, às 11:00 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.004324-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318016791/2010 - JOVELINA SCAION DE OLIVEIRA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 15 de outubro de 2010, às 10:00 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.004631-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318016756/2010 - MARIA APARECIDA ROMAO (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 

de outubro de 2010, às 11:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.18.000873-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318016894/2010 - JEOVA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

O INSS contestou a ação. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Já tive o entendimento de que a regra do artigo 3º, § 2º, da lei 10.259/2001, por ser especial com relação à do artigo 260 

do Código de Processo Civil, deveria ser aplicada com a exclusão desta. Assim sendo, para efeitos de competência do 

Juizado Especial Federal, seria considerada a soma de doze prestações vincendas, na data do ajuizamento da ação. Se 

esta soma fosse inferior a 60 salários mínimos, estaria configurada a competência do Juizado. Se superasse este 

patamar, o Juizado seria incompetente. Tal raciocínio independia da soma das prestações vendidas. 

Contudo, considerando-se a jurisprudência pacífica a respeito deste assunto, no sentido de que a competência, em ações 

que versem sobre prestações vencidas e vincendas, é fixada combinando-se o artigo 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, com o 

artigo 260 do Código de Processo Civil, passo a adotar, como critério para fixação da competência, a soma das 

prestações vencidas e de doze vincendas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 809/856 

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, ALÉM DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E DA COMPETÊNCIA. ARTS. 258, 259, II, E 260 DO CPC C/C 3º, 

§ 2º, DA LEI 10.259/01. PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. 1. A 

indenização por danos morais soma-se aos demais pedidos, a teor do art. 259, II, do Código de Processo Civil. 2. O 

conteúdo econômico da lide é determinante para a fixação do valor da causa e, por conseguinte, da competência do 

Juizado Especial Federal. In casu, o montante de 60 salários mínimos, previsto na Lei 10.259/01, foi superado. 3. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da Vara Cível de Canoas - SJ/RS, o suscitado. 

(Conflito de Competência, 98679, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJE 04/02/2009) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DANO MORAL. 

VALOR DA CAUSA. CAPUT E § 2º DO ART. 3º DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO DO INCISO II DO ART. 259 

DO CPC. I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para 

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art. 3º. II - Nas ações que envolvam prestações 

vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece 

a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do CPC. III - Ademais, o montante atribuído a 

título de danos morais deverá integrar o valor da causa, por força do artigo 259, inciso II, do Código de Processo Civil, 

que estabelece que, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será a quantia correspondente à soma de todos 

eles. IV - O pedido de condenação por danos morais não deve ultrapassar o valor econômico do benefício pleiteado na 

ação. V - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(Agravo de Instrument 376370, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 30/03/2010, pág. 887) 

  

No caso dos autos, a soma das parcelas vencidas, e de doze vincendas, na data do ajuizamento, em 29/01/2009, totaliza 

R$ 50.520,04 (CINQüENTA MIL QUINHENTOS E VINTE REAIS E QUATRO CENTAVOS) . Este valor é superior 

a 60 salários mínimos, que, no ajuizamento, correspondiam a R$ 27.900,00 (VINTE E SETE MIL 

NOVECENTOS REAIS) . 

Como a competência do Juizado Especial Federal é absoluta (§ 3º, do artigo 3º, da lei 10.259/2001), deve ser declarada 

de ofício, independentemente de provocação das partes. 

  

Por todo o exposto, e com fundamentos nos artigos 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001 combinado com o artigo 260, do 

Código de Processo Civil, declino da competência e determino a remessa destes autos a uma das Varas da Subseção 

Judiciária de Franca, extraindo-se cópias dos autos. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Providencie a Secretaria o cancelamento da audiência designada para o dia 14/10/2010. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2010.63.18.004791-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318016262/2010 - ECIR CARLOS GARCIA (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O INSS indeferiu o benefício sob fundamento de que 

houve parecer contrário da perícia médica. 

Para que seja concedida a antecipação da Tutela é necessário que haja elementos mínimos indicando a sua 

incapacidade. 

Desta forma, sem a realização de perícia médica não é possível verificar se a parte autora preenche os requisitos legais 

para a concessão da antecipação dos efeitos da Tutela de mérito. 

Ademais, o benefício assistencial exige a demonstração da incapacidade financeira do pleiteante e/ou de sua família, o 

que normalmente se faz mediante estudo social efetuado por assistente social, prova essa que não acompanha a petição 

inicial.          

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de Tutela. 

  

2010.63.18.004792-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318016264/2010 - MARINEIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O INSS indeferiu o benefício 

sob fundamento de que houve parecer contrário da perícia médica. 

Para que seja concedida a antecipação da Tutela é necessário que haja elementos mínimos indicando a sua 

incapacidade. 

Desta forma, sem a realização de perícia médica não é possível verificar se a parte autora preenche os requisitos legais 

para a concessão da antecipação dos efeitos da Tutela de mérito. 
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Ademais, o benefício assistencial exige a demonstração da incapacidade financeira do pleiteante e/ou de sua família, o 

que normalmente se faz mediante estudo social efetuado por assistente social, prova essa que não acompanha a petição 

inicial.          

                      Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de Tutela. 

  

2010.63.18.004745-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318016239/2010 - CREUSA GERALDA NEVES (ADV. SP229731 - 

ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                          A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

                   Ademais, a autora não trouxe relatório médico atualizado que atestasse sua incapacidade por mais de quinze 

dias, ou definitivamente, nem trouxe outro documento médico que fortalecesse a alegação de invalidez, o que 

recomenda se aguarde a perícia judicial. 

                                

                   Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

2010.63.18.004795-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318016267/2010 - DIVINA ANTONIA CARRIJO DA SILVA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de 

auxílio doença, foi indeferido pelo INSS após a autora ter sido submetida à avaliação de perito médico daquela 

autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a 

incapacidade de trabalho da parte autora. 

                   Verifico, no entanto, que a requerente não trouxe qualquer relatório médico que atestasse sua incapacidade 

por mais de quinze dias, ou definitivamente, nem trouxe outro documento médico que fortalecesse a alegação de 

invalidez, o que recomenda se aguarde a perícia judicial. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                   II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia legível de seu RG e de seu 

CPF. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O pedido de concessão de auxílio 

doença, foi indeferido pelo INSS após a autora ter sido submetida à avaliação de perito médico daquela 

autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a incapacidade de trabalho da parte autora. 

                   Verifico, no entanto, que a requerente não trouxe qualquer relatório médico que atestasse sua 

incapacidade por mais de quinze dias, ou definitivamente, após a perícia do INSS, nem trouxe outro documento 

médico que fortalecesse a alegação de invalidez, o que recomenda se aguarde a perícia judicial. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

2010.63.18.004764-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318016241/2010 - CARMEM PEREIRA RODRIGUES SILVA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004765-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318016242/2010 - VANILDA GUILHERME DE SOUZA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004789-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318016259/2010 - ALAYDE BRAGA CARLOS (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.003402-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318016265/2010 - IRACI DOMINGAS BELARMINO OLIVEIRA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O INSS indeferiu o benefício 

sob o fundamento de que o grupo familiar da parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
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2010.63.18.004788-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318016243/2010 - ANELITA MARIA DE JESUS (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

          A autora está recebendo benefício e, em princípio, não corre o risco de dano irreparável ou de difícil reparação até 

que sobrevenha a sentença definitiva. 

                 Ademais, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

                 Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

2010.63.18.004793-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318016266/2010 - VITOR BASILIO DA ROCHA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

         Ademais, o autor não trouxe qualquer relatório médico que atestasse sua incapacidade por mais de quinze dias, ou 

definitivamente, após a cessação do último auxílio-doença (28/07/2010), o que recomenda se aguarde a perícia judicial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

2010.63.18.004790-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318016261/2010 - MARIA GOMES AMARAL DE SOUZA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de concessão de 

auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de 

perito médico daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. 

                   Verifico, no entanto, que não consta nos autos relatório médico que ateste sua incapacidade por mais de 

quinze dias, ou definitivamente, após a perícia do INSS, nem trouxe outro documento médico que fortaleça a alegação 

de invalidez, o que recomenda se aguarde a perícia judicial. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

PERÍODO 27/09/2010 a 03/10/2010 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/09/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.62.01.005120-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA KAMIYA SUZUQUI 

ADVOGADO: MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/11/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005124-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOELINA CAVALHEIRO 

ADVOGADO: MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005125-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 4/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005126-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR DOS REIS 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005127-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005128-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PERENTEL FABBRO 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005129-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS BETIO SOARES 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005130-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VANDERLEI GONÇALVES PADILHA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005131-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ANTUNES FILHO 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005132-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005133-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CRISTALDO 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005134-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BATISTA FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005135-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR JARDIM PINTO 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005136-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005137-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERENIR SALVADOR DA SILVA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005138-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTINO MIYASHIRO 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005139-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ZENSHIM OYADOMARI 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005140-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR DOS REIS 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005141-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO BISPO MENEZES 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005142-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005143-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENILDO SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005144-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANAIR DA SILVA MEDINA 

ADVOGADO: GO029416 - CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 24/1/2011 09:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005121-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODNEY FERREIRA DA HORA 

ADVOGADO: MS011738 - GILBERTO GARCIA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005122-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SABINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005123-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLICIA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: MS008575 - NIUTOM RIBEIRO CHAVES JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/09/2010 
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UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005145-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 4/11/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005146-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS013212 - NILSON DE OLIVEIRA CASTELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 4/11/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005147-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILA CORREA JAIME 

ADVOGADO: MS008596 - PRISCILA ARRAES REINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005148-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALUSTRIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005149-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005150-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZZANA LUCIA CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005151-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VASCONCELOS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 4/11/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005152-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIO DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.005154-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MARTINS DE FREITAS 

ADVOGADO: MS012816 - PEDRO BOLIVAR CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005155-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI DA SILVA 

ADVOGADO: MS008357 - JOAO GONCALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005156-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO ELIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS008357 - JOAO GONCALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005157-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE ANJOS VELOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 24/1/2011 09:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/09/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005158-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHRISTIAN MARCELO CORREA DA COSTA 

ADVOGADO: MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005159-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZOROASTRO BARBOSA PASSOS 

ADVOGADO: MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005160-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL PEREIRA RENOVATO 

ADVOGADO: MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005161-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS DE ABREU MOREIRA 

ADVOGADO: MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005162-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA APARECIDA BEZERRA MOREIRA 

ADVOGADO: MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005163-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO MORETTO 

ADVOGADO: MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005164-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS SADAO WATANABE 

ADVOGADO: MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005165-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIANO RICARDO POTRICH 

ADVOGADO: MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005166-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO QUEIROZ 

ADVOGADO: MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005167-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO CESAR PAULON 

ADVOGADO: MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005168-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO KAWASSAKI 

ADVOGADO: MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005169-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS JOSE BRAGA 

ADVOGADO: MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005170-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR AUGUSTO FRUTUOSO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005171-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMILSON FERREIRA TORRES 

ADVOGADO: MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005172-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINO RAMOS CHIMENEZ 

ADVOGADO: MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005173-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AUGUSTO DAL MOLIN 

ADVOGADO: MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005174-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA TAVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005175-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005176-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR SANT ANA DE ARAUJO 

ADVOGADO: MS014256 - JOÃO GOMES BANDEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005177-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO RIBEIRO FERREIRA 

ADVOGADO: MS014256 - JOÃO GOMES BANDEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005178-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO RIBEIRO FERREIRA 

ADVOGADO: MS014256 - JOÃO GOMES BANDEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005179-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA SILVA DE AGUIAR 

ADVOGADO: MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005180-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA SORRILHA NANTES DE LIMA 

ADVOGADO: MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005181-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005182-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO CAZULA 

ADVOGADO: MS013404 - ELTON LOPES NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 4/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005183-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENICE LOPES MARTINS DOS SANTOS PASSOS 

ADVOGADO: MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 8/11/2010 14:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 10/11/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005184-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOARES DE JESUS 

ADVOGADO: MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005185-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMAO BELARDES 

ADVOGADO: MS013558B - OSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 27/1/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005186-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS DA SILVA 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/09/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005187-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: MS012234 - FELIPE DI BENEDETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005188-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATI CILENI MARTINS XAVIER 

ADVOGADO: MS014101 - RAMAO SOBRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005189-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR LANI 

ADVOGADO: MS012676 - PAULO CESAR LANI 

RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005190-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO DA SILVA SOBRINHO 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005191-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO OSHIRO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005192-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO OSHIRO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005193-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/11/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005194-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO RODRIGUES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005195-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALONSO DE LISBOA 

ADVOGADO: MS002692 - CARLOS AUGUSTO NACER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005196-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELSON VIEIRA DINIZ 

ADVOGADO: MS012859 - JUCINEIDE ALMEIDA DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 5/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005197-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARIN BENIGNO 

ADVOGADO: MS008357 - JOAO GONCALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005198-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA PENHA GARCIA 

ADVOGADO: MS013558B - OSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/11/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005199-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATI CILENI MARTINS XAVIER 

ADVOGADO: MS014101 - RAMAO SOBRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005200-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EDUARDO SANCHES ROMERO 

ADVOGADO: MS013421 - RAMAO ROBERTO BARRIOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/10/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.62.01.005201-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA CAMPOS DE MACEDO 

ADVOGADO: MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/11/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 29/11/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005202-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA DA COSTA MOREIRA 

ADVOGADO: MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005203-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLODOALDO HUMBERTO DAMASCENO 

ADVOGADO: MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005210-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO MONTEIRO DE TOLEDO 

ADVOGADO: MS008596 - PRISCILA ARRAES REINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005211-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENE VILLARUELL MORALLES 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005212-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEVÃO MARINHO DE LIMA 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005213-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO AMORIM 

ADVOGADO: MS010494 - JEFERSON RIVAROLA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005214-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SALVADOR RICCI 

ADVOGADO: MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000632 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.62.01.004791-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201014903/2010 - MARCOS RECALDES AVEIRO (ADV. MS002812 

- ADELAIDE BENITES FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). Postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Não há nos autos informação acerca da designação do alegado leilão do imóvel em discussão. 

Assim, intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos o referido documento, sob pena de extinção 

do Feito sem resolução do mérito. 

Havendo a juntada, conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que já foi depositado o 

montante da RPV em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada em nome da parte beneficiada, 

nos termos da Resolução n. 55/09, cujos saques independem de alvará e regem-se pelas normas aplicáveis ao depósito 

bancário, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme 

determinado. 

 No silêncio, presumir-se-á satisfeita a obrigação nos termos do art. 794 - I do CPC (Precedente: ERESP n. 

2009.00598450 - STJ). 

  

2005.62.01.001452-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201014877/2010 - CÍCERO ODILON DA SILVA (ADV. MS008225 - 

NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.000474-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201014878/2010 - VICENTE GOMES DE ALMEIDA (ADV. MS8765 - 

ANDRE LOPES BEDA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2004.60.84.008098-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201014879/2010 - LUIZ SILVERIO (ADV. MS8765 - ANDRE LOPES 

BEDA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2004.60.84.008042-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201014880/2010 - ADAUTO PALMEIRA DA SILVA (ADV. MS8765 - 

ANDRE LOPES BEDA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2006.62.01.007650-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201014872/2010 - TIAGO LOPES RAMOS (ADV. MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2006.62.01.007648-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201014873/2010 - ARILSON DE CARVALHO RODRIGUES (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2006.62.01.007274-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201014874/2010 - MAURI COUTO TAVARES (ADV. MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2006.62.01.007186-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201014875/2010 - GERSON FERREIRA PINTO (ADV. MS010421 - 

ZORA YONARA LEITE BRITEZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.001120-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201014890/2010 - CLESIO JACOBINO DA SILVA MONTEIRO 

(ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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2007.62.01.001116-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201014891/2010 - WALTER CACERES DE SOUZA (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2007.62.01.001110-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201014892/2010 - JANILSON GOMES DA SILVEIRA (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2007.62.01.001108-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201014893/2010 - SERGIO HENRIQUE FERREIRA (ADV. MS007046 

- MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2007.62.01.001106-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201014894/2010 - OTAVIO GODOI DAS VIRGENS (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2007.62.01.001102-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201014895/2010 - ADMAR BRAGA DINIZ (ADV. MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2007.62.01.001096-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201014896/2010 - WAGNER CASTRO BENDEROVICZ (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2007.62.01.001088-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201014897/2010 - PAULO CESAR DOMINGOS DA SILVA (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2007.62.01.001080-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201014898/2010 - JOSE LUIZ BORGES (ADV. MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2007.62.01.001078-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201014899/2010 - JOVANILDO DOMINGOS DA SILVA (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2006.62.01.007656-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201014900/2010 - JOAO AMARAL DA SILVA (ADV. MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2004.60.84.001660-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201014881/2010 - JOSE VERISSIMO DA SILVA (ADV. MS004398 - 

RAIMUNDO R. NUNES FILHO); DALGIZA DE OLIVEIRA SERPA (ADV. MS004398 - RAIMUNDO R. NUNES 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.62.01.004366-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201014906/2010 - SANDRA ADRIANA DA SILVA RIBEIRO (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da proposta de acordo apresentada pelo INSS, 

manifeste-se a parte autora a respeito, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intimação da parte autora para manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre proposta de acordo. 

  

2008.62.01.004499-3 - GERALDO MARIETT CAMARGO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000514-3 - ARGEMIRO MACIEL DA SILVA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO 

CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003205-5 - MIGUEL ALUIZIO CRISPIM (ADV. MS012859 - JUCINEIDE ALMEIDA DE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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***FIM*** 

  

2006.62.01.004853-9 - JOAQUIM PEDRO DOS ANJOS (ADV. MS013929 - CRISTINA RISSI PIENEGONDA e 

ADV. MS012198 - BRUNO ERNESTO SILVA VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. XVII, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, fica a parte autora ciente da 

informação do TRF comunicando o pagamento do RPV. Conforme orientação da e. Coordenadoria dos JEFs da 3ª 

Região, caso não encontre o pagamento na Caixa Econômica Federal, deverá procurar uma agência do Banco do Brasil. 

  

2006.62.01.006898-8 - IRACY FERNANDES GARCIA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...)Após, vistas as partes, para manifestação 

no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo impugnação dos cálculos, ao Setor de Execução. Intimem-se. 

  

2007.62.01.003116-7 - TONI JERRI ROZATI DE OLIVEIRA (ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE 

ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...) Após, vistas as 

partes, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.Não havendo impugnação dos cálculos, ao Setor de Execução. 

Intimem-se. 

  

2008.62.01.000576-8 - OLERIANO INACIO DA SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Após, vistas as partes, para manifestação no 

prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo impugnação dos cálculos, ao Setor de Execução. Intimem-se. 

  

2009.62.01.005614-8 - JEREMIAS ALVES CARDOSO (ADV. MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA 

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...) Após a vista das partes, se 

em termos, ao Setor de Execução. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000633 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.62.01.003194-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014883/2010 - NEIVA COELHO 

ESPINOSA (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo procedente o pleito. Declaro a 

existência de relação jurídica entre a autora e o INSS que obriga a autarquia a conceder-lhe o benefício de prestação 

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 20 da Lei no 8.742/93, razão por que condeno o 

INSS a conceder o benefício. Condeno-o ainda a pagar à autora as prestações vencidas, apuradas desde o primeiro 

pedido administrativo (31-03-08 a 01-09-09), no valor descrito na planilha em anexo, conforme cálculo da contadoria 

deste Juizado, presente nos autos, que faz parte integrante desta sentença. Todas as prestações em atraso serão 

corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as prestações em atraso, incidirão juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da 

ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), descontados eventuais valores 

recebidos em decorrência de tutela antecipada. Após o trânsito em julgado da presente sentença, os atrasados serão 

executados na forma prevista pela Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, caso os valores 

não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. Em hipótese contrária, deverá o Autor ser intimado para, em querendo, 

renunciar aos mesmos, sob pena de expedição de precatório. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais 

adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 
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2009.62.01.003912-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014869/2010 - DORACI SIMAO 

(ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pleito. Condeno o 

INSS a restabelecer em favor da autora o benefício de auxílio-doença desde 06/02/2009, convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez desde a data da realização do exame pericial ortopédico (06/07/2010), devendo as 

prestações em atraso ser corrigidas monetariamente pelo INPC, sobre as quais incidirão juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da 

ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), no valor descrito na planilha em anexo, 

conforme cálculo da contadoria, que faz parte integrante desta sentença. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porquanto o perigo da demora reside no fato de se tratar de verba 

indispensável à subsistência da parte autora, devendo o INSS implantar o benefício de aposentadoria por invalidez no 

prazo de 10 dias a contar do recebimento do ofício neste sentido, sob as penas da lei. 

Expeça-se ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais. 

Deverá ainda o INSS reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o prazo do art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

P.R.I. 

  

2009.62.01.003062-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014870/2010 - IZABELINO 

PEREIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo procedente o pleito. Declaro a existência de relação jurídica entre 

a autora e o INSS que obriga a autarquia a conceder-lhe o benefício de prestação continuada, no valor de um salário 

mínimo mensal, nos termos do art. 20 da Lei no 8.742/93, razão por que condeno o INSS a conceder o benefício. 

Condeno-o ainda a pagar à autora as prestações vencidas, apuradas desde o pedido administrativo (19-11-08), no valor 

descrito na planilha em anexo, consoante cálculo da contadoria deste Juizado, presente nos autos, que faz parte 

integrante desta sentença. Todas as prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as 

prestações em atraso, incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a 

incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo 

(de forma regressiva), descontados eventuais valores recebidos em decorrência de tutela antecipada. Após o trânsito em 

julgado da presente sentença, os atrasados serão executados na forma prevista pela Resolução nº 55/2009, do Presidente 

do Conselho da Justiça Federal, caso os valores não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. Em hipótese contrária, 

deverá o Autor ser intimado para, em querendo, renunciar aos mesmos, sob pena de expedição de precatório. Deverá 

ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000631 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, 

porquanto é necessária a dilação probatória. Desta forma, no caso, ausente a verossimilhança. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa 

deve ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da 

propositura da ação. 

Intime-se. 
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2010.62.01.005147-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201014930/2010 - LUCILA CORREA JAIME (ADV. MS008596 - 

PRISCILA ARRAES REINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.005071-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201014929/2010 - MARIA DA GLORIA FEITOSA DE LIMA (ADV. 

MS005680 - DJANIR CORREA BARBOSA SOARES, MS012879 - ALEXANDRE YAMAZAKI, RJ143623 - 

CLEBER EDUARDO TRUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.005197-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201014940/2010 - VILMA MARIN BENIGNO (ADV. MS008357 - JOAO 

GONCALVES DA SILVA, MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos indicados no 

“Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. O processo 

2005.62.01.008207-5 foi extinto sem exame do mérito. O processo 2005.62.01.001959-6 refere-se a pedido e causa de 

pedir diversos. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve 

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação; 

2)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, 

porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e juntar um comprovante de residência recente (dos últimos 

três meses), cadastrado em seu nome. Caso o comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com 

o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, 

bem como fotocópia do documento público de identidade do terceiro. 

  

2010.62.01.005037-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201014922/2010 - LEVY FARIAS MONTALVAO (ADV. MS008737 - 

MARLENE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.005055-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201014926/2010 - EDIR GERALDO LUCHESE (ADV. MS008051 - 

ROSANA MARA SCAFF PEREIRA, MS010953 - ADRIANA DE SOUZA ANNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.004464-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201014888/2010 - ADRIANA DE OLIVEIRA SOUSA (ADV. MS006052 

- ALEXANDRE AGUIAR BASTOS, MS013652 - LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS, MS009993 - GERSON 

CLARO DINO, MS008932 - DJENANE COMPARIN SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Compulsando os autos, constata-se que, por equívoco, fora expedido 

ofício à gerência executiva do INSS, que não figura no pólo passivo, para cumprimento da decisão que antecipou a 

tutela. Portanto, expeça-se o competente ofício, nos termos da decisão nº 11288/2010. 

  

2010.62.01.005001-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201014848/2010 - MARILSON DE PADUA MELLO (ADV. MS014340 - 

JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos 

para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória. Desta forma, no caso, ausente a verossimilhança. 

  

Outrossim, designo as perícias médica e social para: 

  

19/11/2010-10:00:00-SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-

CASB*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

  

29/11/2010             08:30:00 ORTOPEDIA        JOSÉ TANNOUS RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS) 
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Cite-se e intimem-se as partes acerca da perícia médica. 

  

2010.62.01.005011-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201014920/2010 - PAULO VITOR SANTANA ESPINOSA (ADV. 

MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto 

necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Outrossim, designo as perícias social e médica para: 

  

11/11/2010             10:00:00 SERVIÇO SOCIAL              SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL 

BASICA-CASB              *** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

29/11/2010             16:00:00 MEDICINA DO TRABALHO           WALTER LUIZ CURTY- RUA MARECHAL 

RONDON,2088 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se. 

  

2010.62.01.005059-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201014924/2010 - RENATO DA SILVA XAVIER (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE 

SANTANA, MS008071 - ELSON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. 

Ausente a verossimilhança. 

Outrossim, designo as perícias social e médica para: 

  

17/11/2010             08:00:00 SERVIÇO SOCIAL              SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL 

BASICA-CASB              *** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

  

28/09/2011             14:20:00 PSIQUIATRIA     MARIZA FELICIO FONTAO           RUA 14 DE JULHO,356 - - VILA 

GLÓRIA - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se. 

  

2010.62.01.005015-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201014921/2010 - LUCELIA MENACHO NUNES (ADV. MS008584 - 

FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a 

dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, ausente a verossimilhança. 

Outrossim, designo a perícia médica para: 

  

4/11/2010               10:00:00 MEDICINA DO TRABALHO           WALTER LUIZ CURTY    RUA MARECHAL 

RONDON,2088 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, 

uma vez que de acordo com a inicial e documentos que a acompanham a parte autora possui renda mensal fixa. 

Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não vislumbro 

prejuízo de dano de difícil reparação, eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais 

valores devidos com juros e correção monetária. 

Após, voltem-me conclusos. 

Cite-se. 

  

2010.62.01.005079-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201014901/2010 - ACASSIO BOTELHO (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005107-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201014902/2010 - APARECIDO RAMOS DE JESUS (ADV. MS014145 - 

KLEBER MORENO SONCELA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

2010.62.01.005109-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201014907/2010 - NELSON DA SILVA (ADV. MS014145 - KLEBER 

MORENO SONCELA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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2010.62.01.005113-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201014915/2010 - JOSE ALVES DE ALMEIDA (ADV. MS014145 - 

KLEBER MORENO SONCELA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

2010.62.01.005111-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201014916/2010 - NIVALDO DE AQUINO MIRANDA (ADV. 

MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

2007.62.01.005920-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201014887/2010 - CLEUZA MARIA MACHADO (ADV. MS008584 - 

FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do INSS. Proceda-se à exclusão dos autos dos arquivos 

anexados 'rpv 1107 autor' e 'rpv 1108 reembolso pericial', uma vez que ambos são estranhos ao presente processo, ou 

seja, pertencem a processo diverso. Intimem-se. 

  

2010.62.01.005017-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201014933/2010 - SONIA GARCIA BARROS (ADV. MS005339 - 

SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a 

dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, ausente a verossimilhança. 

Outrossim, designo a perícia médica para: 

  

26/09/2011             08:00:00 ORTOPEDIA        JOSÉ TANNOUS RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS) 

  

28/09/2011             11:00:00 PSIQUIATRIA     MARIZA FELICIO FONTAO           RUA 14 DE JULHO,356 - - VILA 

GLÓRIA - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

2010.62.01.005061-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201014925/2010 - ZELIO NOGUEIRA DA SILVA (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS008071 - ELSON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e juntar um comprovante de residência recente (dos últimos 

três meses), cadastrado em seu nome. Caso o comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com 

o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, 

bem como fotocópia do documento público de identidade do terceiro. 

  

2006.62.01.004853-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201014827/2010 - JOAQUIM PEDRO DOS ANJOS (ADV. MS013929 - 

CRISTINA RISSI PIENEGONDA, MS012198 - BRUNO ERNESTO SILVA VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O INSS requer a suspensão 

do pagamento da RPV expedida nos autos em favor do autor. 

Verifico que foi proferida sentença em 11-03-2009 de concessão de amparo social na qualidade de deficiente com DIB 

em 19-05-2006. 

O INSS, em fase de execução de sentença, retorna aos autos informando que foi concedido na via administrativa o 

benefício de aposentadoria por idade (NB 144.483.494-8) com DIB em 17-09-2009. 

Desta feita, não há que se falar em suspensão da RPV expedida nestes autos, uma vez que com relação ao pagamento 

dos valores da condenação, ou seja, da DIB (19-05-2006) até a sentença (11-03-2009), ainda não havia a concessão 

administrativa da aposentadoria por idade, o que somente veio a ocorrer em 17-09-2009. 

Portanto, não há duplicidade de pagamento. 

No tocante à impossibilidade de implantação administrativa do benefício de amparo social em razão de já estar 

implantado o benefício da aposentadoria por idade, mais vantajoso que o de amparo social, bem como o pagamento do 

complemento positivo a partir da sentença (11-03-2009) até a data do início do recebimento dos valores na via 

adminsitrativa, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, vista ao INSS por igual prazo e, em seguida, conclusos 

  

2009.62.01.002975-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201014947/2010 - MARCOS VENTURA DA SILVA (ADV. MS005903 - 

FERNANDO ISA GEABRA, MS006966 - REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Mantenho, por ora, o 

indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na 

complementação do laudo pericial. Dessa forma, no caso, ausente a verossimilhança. 
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Ressalto, contudo, que a situação versada na r. petição da parte autora traz causa de pedir remota diversa da constante 

da inicial. Fato que não será apreciado pelo perito, mormente porque não se trata de moléstia dentro da especialidade 

solicitada na inicial. 

Vindo o laudo complementar, intimem-se as parte para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, conclusos para sentença. 

  

2010.62.01.005105-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201014931/2010 - MARIA RAILDA PAULA BAZARIN (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é 

necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, ausente a verossimilhança. 

Outrossim, designo a perícia médica para: 

  

3/10/2011               08:00:00 ORTOPEDIA        JOSÉ TANNOUS RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS) 

  

5/10/2011               11:00:00 PSIQUIATRIA- MARIZA FELICIO FONTAO             RUA 14 DE JULHO,356 - - VILA 

GLÓRIA - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

2010.62.01.005075-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201014927/2010 - MARIZA DA SILVA BELTRAN (ADV. MS003760 - 

SILVIO CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. 

Ausente a verossimilhança. 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e: 

- juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de identidade do 

terceiro. 

  

2010.62.01.004867-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201014871/2010 - ADENIR MARIANO FERNANDES (ADV. MS006831 

- PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Considerando que a parte autora não tem comprovante de residência em seu nome, cabe esclarecer que na hipótese de o 

comprovante estar em nome de terceiro (proprietário, locador), a referida comprovação somente poderá ser feita em 

nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da 

moradia. 

Sendo assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, aditar a inicial. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000634 

  

  

ACÓRDÃO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Moisés Anderson 

Costa Rodrigues da Silva. 
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Campo Grande (MS), 20 de abril de 2010. 

  
2005.62.01.013983-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201004773/2010 - ELIZABETE OMEITER (ADV. MS008584 - 

FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.014264-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201004840/2010 - JOSE PAES DE LIMA (ADV. MS009550 - NELSON 

CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2004.60.84.005928-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201001490/2010 - ILZA DUARTE SANCHES (ADV. MS008343 - 

ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento, além do subscritor deste, as juízas federais Janete Lima Miguel e Katia Cilene Balugar Firmino. 

Campo Grande (MS), 23 de fevereiro de 2010. 

  

2005.62.01.011717-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201004862/2010 - JOSE PEREIRA ROCHA (ADV. MS008584 - 

FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, dar provimento ao recurso. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Moisés Anderson Costa 

Rodrigues da Silva. 

Campo Grande (MS), 20 de abril de 2010. 

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO EXTINTO o 

presente recurso sem julgamento do mérito. Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

Sem condenação em verba honorária, tendo em vista a ausência de contraditório. 

Viabilize-se. 

  

2008.62.01.004362-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201014928/2010 - ANITA GERTRUDES 

KRANJCEC (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

(ADV./PROC. MS010823 - IVANILDO SILVA DA COSTA). 

  

2008.62.01.001873-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201014923/2010 - AURICLEA AZUAGA 

CORREA DA COSTA (ADV. MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA) X ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2004.60.84.005928-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201014910/2010 - ILZA DUARTE 

SANCHES (ADV. MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos do 

processo em epígrafe, verifica-se que a parte autora requereu, em 02/09/2010, a concessão de tutela antecipada que 

determinasse a implantação do benefício assistencial - LOAS DEFICIENTE, bem como a desistência dos Embargos de 

Declaração interpostos em face do acórdão proferido. 

Com efeito, a sentença foi prolatada em 08/08/2007, tendo sido julgado improcedente o pedido da parte autora. 

Inconformada, a parte autora interpôs RI, Recurso Inominado. 

Em acórdão, proferido em 23/02/2010, deu-se provimento, por unanimidade, ao recurso, determinando-se a concessão 

do benefício assistencial pleiteado. 

É o resumo. DECIDO. 

Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do 

benefício causa dano de difícil reparação à parte autora. Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, presentes as 

demais condições que autorizam a antecipação de tutela. 

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente para a 

implantação imediata do benefício assistencial. 
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Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade 

administrativa. 

Outrossim, diante da falta de interesse no prosseguimento do feito, homologo o pedido de desistência formulado pela 

parte recorrente, para que produza os regulares efeitos legais, nos termos do art. 501, do Código de Processo Civil. 

Por conseqüência, julgo extintos os presentes embargos. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Intimem-se. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

Viabilize-se. 

  

  

DECISÃO TR 
  

2006.62.01.004754-7 - DECISÃO TR Nr. 6201014952/2010 - LUIZ CARLOS RODRIGUES AGUERO (ADV. 

SP165274 - RAPHAEL PEREZ SCAPULATEMPO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos do processo em epígrafe, 

verifica-se que a parte autora requereu, em 01/10/2010, a concessão de tutela antecipada que determinasse a 

implantação do benefício assistencial - LOAS DEFICIENTE - consoante já julgado em sentença julgada totalmente 

procedente. 

Com efeito, a sentença foi prolatada em 20/09/2007, tendo sido julgado procedente o pedido da parte autora, declarando 

a existência de relação jurídica entre ela e o INSS, bem assim obrigando a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe o 

benefício assistencial. 

Intimado, o INSS limitou-se à interposição de RI, Recurso Inominado. 

É o resumo. DECIDO. 

Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do 

benefício causa dano de difícil reparação à parte autora. Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, presentes as 

demais condições que autorizam a antecipação de tutela. 

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente para a 

implantação imediata do benefício assistencial. 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade 

administrativa. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. 

  

2005.62.01.013983-8 - DECISÃO TR Nr. 6201000582/2010 - ELIZABETE OMEITER (ADV. MS008584 - 

FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). De acordo com o laudo pericial elaborado por perito de confiança deste 

Juízo, anexado em 15/08/2007, a autora não apresenta incapacidade total para o trabalho. 

Ausentes, pois, a prova inequívoca da incapacidade comprovada por laudo pericial, bem como a verossimilhança das 

alegações - sentença improcedente para a concessão do benefício assistencial -, INDEFIRO a antecipação da tutela 

pretendida. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. 

  

2005.62.01.011717-0 - DECISÃO TR Nr. 6201014918/2010 - JOSE PEREIRA ROCHA (ADV. MS008584 - 

FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos do processo em epígrafe, verifica-se que a parte 

autora requereu, em 09/08/2010, a concessão de tutela antecipada que determinasse a implantação do benefício 

assistencial - LOAS DEFICIENTE. 

Com efeito, a sentença foi prolatada em 06/12/2007, tendo sido julgado improcedente o pedido da parte autora. 

Inconformada, o autora interpôs RI, Recurso Inominado. 

Em acórdão, proferido em 20/04/2010, deu-se provimento, por unanimidade, ao recurso, determinando-se a concessão 

do benefício assistencial pleiteado. 

Intimadas, as partes limitaram-se à interposição de Embargos de Declaração e RE, Recurso Extraordinário. 

É o resumo. DECIDO. 
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Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do 

benefício causa dano de difícil reparação à parte autora. Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, presentes as 

demais condições que autorizam a antecipação de tutela. 

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente para a 

implantação imediata do benefício assistencial. 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade 

administrativa. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. 

  

2006.62.01.003831-5 - DECISÃO TR Nr. 6201014938/2010 - NILZA BARBOSA (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). De acordo com o laudo pericial elaborado por perito de confiança deste 

Juízo, anexado em 11/04/2007, a parte autora é portadora de moléstias que a incapacitam total e permanentemente para 

a última profissão declarada . 

Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do 

benefício causa dano de difícil reparação à parte autora. Outrossim, verifica-se a presença de todas as condições que 

autorizam a antecipação de tutela. 

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente para a 

implantação imediata do benefício assistencial. 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade 

administrativa. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. 

  

2005.62.01.014264-3 - DECISÃO TR Nr. 6201014914/2010 - JOSE PAES DE LIMA (ADV. MS009550 - NELSON 

CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos do processo em epígrafe, verifica-se que a parte autora requereu, 

em 15/09/2010, a concessão de tutela antecipada que determinasse a implantação do benefício assistencial - LOAS 

DEFICIENTE. 

Com efeito, a sentença foi prolatada em 30/10/2007, tendo sido julgado improcedente o pedido da parte autora. 

Inconformada, a parte autora interpôs RI, Recurso Inominado. 

Em acórdão, proferido em 20/04/2010, deu-se provimento, por unanimidade, ao recurso, determinando-se a concessão 

do benefício assistencial pleiteado. 

Intimadas, as partes limitaram-se à interposição de Embargos de Declaração. 

É o resumo. DECIDO. 

Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do 

benefício causa dano de difícil reparação à parte autora. Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, presentes as 

demais condições que autorizam a antecipação de tutela. 

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente para a 

implantação imediata do benefício assistencial. 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade 

administrativa. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. 

  

2005.62.01.013983-8 - DECISÃO TR Nr. 6201014919/2010 - ELIZABETE OMEITER (ADV. MS008584 - 

FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos do processo em epígrafe, verifica-se que a parte 

autora requereu, em 20/08/2010, a concessão de tutela antecipada que determinasse a implantação do benefício 

assistencial - LOAS DEFICIENTE. 
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Com efeito, a sentença foi prolatada em 14/10/2008, tendo sido julgado improcedente o pedido da parte autora. 

Inconformada, o autora interpôs RI, Recurso Inominado. 

Em acórdão, proferido em 20/04/2010, deu-se provimento, por unanimidade, ao recurso, determinando-se a concessão 

do benefício assistencial pleiteado. 

Intimado, o INSS limitou-se à interposição de Embargos de Declaração. 

É o resumo. DECIDO. 

Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do 

benefício causa dano de difícil reparação à parte autora. Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, presentes as 

demais condições que autorizam a antecipação de tutela. 

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente para a 

implantação imediata do benefício assistencial. 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade 

administrativa. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. 

  

  

DESPACHO TR 
  

2005.62.01.016090-6 - DESPACHO TR Nr. 6201014943/2010 - FÉLIX PEDRA (ADV. MS004889 - OSMAR 

BAPTISTA DE OLIVEIRA, MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Conforme 

certidão expedida pela Secretaria desta Turma Recursal, não há recurso interposto nos presentes autos. 

Assim, proceda-se à baixa pertinente. 

Viabilize-se. 

Campo Grande/MS, 01/10/2010. 

  

  

  

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

Ata nº 08/2010 - Lote 17528 
  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS DE 04/09/2010 a 04/10/2010 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/09/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004834-8 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: DARCY NAVARRO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004925-0 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

IMPDO: ABELARDO DE FREITAS SOUZA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 2 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/09/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005020-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: FLORENCIO VITAL DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005022-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS007434 - CARLOS JOSE REIS DE ALMEIDA 

RECDO: PEDRO GHIZZO BRINA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005023-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: EDVALDO VICENTE PEREIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005039-2 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS006920 - JERONYMO IVO DA CUNHA 

RECDO: ERICO BONIFACIO LUNKES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005153-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: URSULINO MARQUES NETO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 5 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/09/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 2005.62.01.016090-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA 

RECDO: FÉLIX PEDRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/10/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 2004.60.84.008038-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALTO ANDRADE SILVA 

ADVOGADO: MS8765 - ANDRE LOPES BEDA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2005.62.01.000243-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS009966 - JOSMEIRE ZANCANELLI DE OLIVEIRA 

RECDO: SUZANA BEZERRA ALENCAR 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/2/2005 13:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 25/2/2009 12:00:00   3ª) PSIQUIATRIA - 

25/11/2009 13:30:00 

  

PROCESSO: 2005.62.01.010385-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA 

RECDO: ADELINA BRAGA RAMOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.000651-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS013377 - GEIZIMARY SILVA RODRIGUES 

RECDO: CONCEIÇÃO OLIVO 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 3/4/2006 14:00:00 

  

PROCESSO: 2006.62.01.000744-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: EMILIA FARIAS DE ARAUJO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 6/5/2009 16:00:00 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001138-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS 

RECDO: DEZOLINA FAGUNDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 6/4/2006 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001675-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA 

RECDO: ORLANDO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/5/2006 17:00:00 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001705-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: SEBASTIÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 7/6/2006 15:00:00   2ª) DERMATOLOGIA - 11/2/2008 08:00:00 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001832-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS009643 - RICARDO BATISTELLI 

RECDO: MARIA DE LOURDES FRANCISCA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002065-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: ORDALINA LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/8/2008 17:30:00 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002507-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA 

RECDO: ADAIL SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002702-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS010262 - WILLYAN ROWER SOARES 

RECDO: IOLANDA MARIN LINO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003444-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS 

RECDO: MARIA ALICE GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 16/8/2006 14:00:00 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003947-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004807-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RECDO: EURIPEDES VITORINO DE LARA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004845-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS006775 - CUSTODIO GODOENG COSTA 

RECDO: CATALICIO ARECO BOVEDA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/3/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005381-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RCDO/RCT: MAURILIO LIMA GOMES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005383-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RECDO: MARIO BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005640-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RCDO/RCT: WALTERSIO ELIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 30/10/2006 15:30:00 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006590-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA 

RECDO: RODRIGO SEVERINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 5/11/2007 16:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 11/2/2008 16:30:00 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006592-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RECDO: JOÃO ELIAS SOBRINHO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/2/2007 07:00:00 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006800-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/9/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

7/7/2008 10:30:00 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006840-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: ADILSON SENNA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006926-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR 

RECDO: PAULO SERGIO DA SILVA LEITÃO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/2/2007 09:00:00 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006985-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: MOACIR DOS SANTOS GONÇALVES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006986-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 
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RECDO: JADERSON CONCEIÇÃO CARDOSO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006987-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: MARCOS PAULO MARECO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006989-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: DJALMO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006991-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: MICHAEL DOS SANTOS GONÇALVES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006993-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: VALTER MIRANDA REGINA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006995-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: DJALMA DE LIMA FERNANDES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006998-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: JOAO SANTO DULMONTE 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006999-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: MANOEL DOS SANTOS GONÇALVES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007001-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: ROSEMEIRE DO PRADO SALVATIERRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007006-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA 

RECDO: JOSE GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007339-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: APARECIDA ROSANGELA COSTA SEBASTIÃO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007345-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: DANIEL DORETO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007357-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: SERGIO BARRETO DE AGUIAR 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007359-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: ELICIO CORREA MACIEL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007361-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: ELI MORAES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007629-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RECDO: EDER PRESTES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007757-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: MOACYR SODRE JUNIOR 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007763-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: EDUARDO ELY FIORIO CALZA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000058-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: FRANCISCA PIMENTEL NOGUEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000106-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000559-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO RIBEIRO MACHADO 

ADVOGADO: MS011496 - MAGDA CRISTINA VILLANUEVA FRANCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001445-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN 

RECDO: NILZA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002208-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA 

RECDO: MARIA DOLORES GOMES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2007.62.01.003900-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RECDO: NEY DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2007.62.01.004007-7 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: STEPHAN PEREIRA KASSMAYER 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2007.62.01.004561-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RECDO: EDNA NUNES GONÇALVES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2007.62.01.004570-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011562 - DIOGENES AUGUSTO OCAMPO SANCHES 

RECDO: WESLLEN OLIVEIRA LEMES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 2/6/2008 09:00:00 

  

PROCESSO: 2007.62.01.004649-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONIZETTI DE FREITAS LEMES 

ADVOGADO: MS004417 - PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2007.62.01.005236-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MARCELINA PRESTES 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 7/1/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 5/3/2008 

12:00:00 

  

PROCESSO: 2007.62.01.005748-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: MARCELO CHAVES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2007.62.01.005764-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS007493 - DANIELE DE SOUZA OSORIO 

RECDO: CARLINO GONÇALVES DINIZ 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/1/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2007.62.01.006024-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 
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RECDO: ANA MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/5/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

3/6/2008 15:30:00   3ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/10/2008 10:00:0 

  

PROCESSO: 2007.62.01.006577-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011376 - MARIO MARCIO BORGES 

RECDO: MARCELO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/2/2008 17:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.000077-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS 

RECDO: ANA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 3/6/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2008.62.01.000209-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 

RECDO: DAYANE GABRIELA DUARTE DE CARVALHO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 22/9/2008 15:30:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.000211-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES 

RECDO: PERCIDA FIALHO PEREIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 3/12/2008 14:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.000998-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS003848 - MARCELO FLORES ACOSTA 

RECDO: ALTEMIR MARQUARDT 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/6/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2008.62.01.001410-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO 

RECDO: MARIA HELENA ELOI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/12/2008 12:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/12/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2008.62.01.001619-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES 

ADVOGADO: MS012348 - EMANUELLE FERREIRA SANCHES 

RECDO: GILBERTO DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2008.62.01.001730-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS010953 - ADRIANA DE SOUZA ANNES 

RECDO: JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2008.62.01.001876-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RECDO: HEBER RICARDO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/2/2009 13:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002062-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA 

RECDO: ELZIRA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002397-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCEU MARTINS ZANDONA 

ADVOGADO: MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002559-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: DAVID SARMAZI 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/11/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002578-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGENOR AURELIANO DA SILVA 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/4/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CARDIOLOGIA - 4/5/2009 

07:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002615-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA 

RECDO: PALMIRA DE OLIVEIRA CHAVES 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002672-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: TALMA CARNEIRO CAMPINAS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/4/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002733-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EROTHIDES MOREIRA GARCIA 

ADVOGADO: MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002749-1 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 

RCDO/RCT: CLAUDIO RODRIGUES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 22/9/2008 08:40:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002793-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: VITALINA PIMENTEL AVELINO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002847-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA BATISTA ROSA 

ADVOGADO: MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003047-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA 

RECDO: DOROTI ARGENTON ALMEIDA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/12/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003096-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS009395 - FERNANDO RICARDO PORTES 

RECDO: ANA DE JESUS FERNANDES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/6/2009 17:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003134-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS005676 - AQUILES PAULUS 

RECDO: ANGELA GARCIA BORGES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003181-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR 

RECDO: NAIR LEME TOTH 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/2/2010 11:50:00   2ª) ORTOPEDIA - 16/6/2009 17:30:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003532-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS 

RECDO: MARIA NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/5/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003666-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: MARCUS FLAVIO AYALA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003726-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES 

RECDO: MANOELINA CALDO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/2/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003766-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA 

RECDO: MARIA GONÇALVES ROQUE 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/2/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003780-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA 

RECDO: ANA LUIZA DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/2/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2010 848/856 

PROCESSO: 2008.62.01.003936-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008201 - ANA CLAUDIA PEREIRA LANZARINI LINS 

RECDO: ARLINDA MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/9/2009 15:10:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004017-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011746 - DIEGO CARVALHO JORGE 

RECDO: SHIRLE DE SOUSA LIMA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004043-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RECDO: FILISBERTO PEREIRA ALENCAR 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 2/2/2009 10:00:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 2/3/2009 09:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004204-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: JEAN CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004228-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES 

RECDO: DALVA SOARES DE CASTRO SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/3/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.000166-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMEN LEITE DE SOUZA 

ADVOGADO: DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 1/4/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 15/4/2009 14:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.000172-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 30/3/2009 08:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 15/4/2009 14:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.000356-9 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RECDO: ROGERIO CLAYTON CUNHA DE CAMPOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/4/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 12/8/2009 

11:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.000968-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS003678 - FLORIVALDO VARGAS FILHO 

RECDO: HENRIQUETA CHAPARRO BERTOLDO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 7/5/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001136-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RECDO: LUCAS ALEXANDRE RIBEIRO CUNHA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/5/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) 

OTORRINOLARINGOLOGIA - 3/6/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001176-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA 

RECDO: DELICE DE CASTRO SOUZA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001204-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RECDO: TEREZINHA CUSTODIO ALVES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/5/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001334-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN 

RECDO: FRANCISCO OSMAR PAES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 22/4/2009 11:00:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 6/4/2009 10:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001434-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS 

RECDO: MARGARIDA GAUTO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 3/6/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2009.62.01.001443-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GETULIO VARGAS PORTELA 

ADVOGADO: MS007022 - OSVALDO NOGUEIRA LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001572-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA VITORINO VARGAS 

ADVOGADO: MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/4/2009 08:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001587-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RECDO: ROSALINA RIBEIRO DE ASSIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/6/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002064-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELIPE DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002286-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RECDO: DORACI GRANJA DE ARAUJO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/5/2009 17:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002442-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIAO BERNARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/7/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002525-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA GOMES NUNES 

ADVOGADO: MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/8/2009 08:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/7/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002583-8 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA 

RECDO: IOLANDA DE SOUZA COSTA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/7/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002598-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES MUCHIUTI 

ADVOGADO: MS010625 - KETHI MARLEM SORGIARINI VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002751-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: QUITERIA GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002768-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES 

RECDO: MARIA IVANI DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/8/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002788-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RECDO: ELZA SILVA GOMES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/8/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.003258-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RECDO: LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004015-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RECDO: ALBERTINA DOS SANTOS MACENA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 5/11/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004032-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI 
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RECDO: ZULMIRA PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 6/11/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004224-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RECDO: JOAO VICENTE ALVES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004248-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RECDO: JOSE RODRIGUES PORTELLA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004250-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RECDO: OTILIA BISCAIA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004390-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS006707 - IRINEU DOMINGOS MENDES 

RECDO: MIRNA DE FATIMA MACIEL FIGUEIREDO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004415-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: MANOEL ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 6/10/2009 08:45:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004431-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: IRAIDES MIRANDA FEITOSA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 2/12/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004498-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS013404 - ELTON LOPES NOVAES 

RECDO: BELMIRA FRANCO MARTINS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 9/12/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2009.62.01.004566-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: TEREZA SALES DE FREITAS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 7/1/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005034-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS 

RECDO: OSVALDO ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/2/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 14/1/2010 

07:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005042-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: FRANCISCA DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/2/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 15/3/2010 

08:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005094-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005850-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUILHERME SILVEIRA PERUZZI 

ADVOGADO: SP264975 - LUIS ANTONIO BARBOSA PASQUINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.006147-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RECDO: CLEUSO RICARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 18/1/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.006208-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVID DE SOUZA LIMA JUNIOR 

ADVOGADO: MS001856 - DIRCE MARIA G. DO NASCIMENTO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2009.62.01.006228-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ROBERTO GOMES 

ADVOGADO: MS001856 - DIRCE MARIA G. DO NASCIMENTO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.006276-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANTA LOURDES PERALTA DA SILVA 

ADVOGADO: MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 3/2/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.000027-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: GO029416 - CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO 

RECDO: JOANA DIAS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.000041-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RECDO: CLAUDIO DA SILVA BARROS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 22/2/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.000201-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS 

RECDO: HELIO DIAS ORTIZ 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 3/3/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.000654-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA SERAFIM UCHOA 

ADVOGADO: MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2010.62.01.000805-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO DO CARMO KITIZO 

ADVOGADO: MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.001020-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIO DA COSTA 

ADVOGADO: MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2010.62.01.001030-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TAIYTI TSUKAMOTO 

ADVOGADO: MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2010.62.01.001442-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVINA PUCHINELLE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2010.62.01.001650-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THAIENE EVANGELISTA RIBEIRO 

ADVOGADO: MS008080 - WILTON EDGAR SA E SILVA ACOSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005204-2 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS011340 - LUCAS RICARDO CABRERA 

RECDO: VANIA MARIA FABIANO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005205-4 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS011808 - ANTENOR BALBINOT FILHO 

RECDO: IVAIR ALBERTO BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005206-6 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS011229 - FRANCISCO DAS CHAGAS DE SIQUEIRA JUNIOR 

RECDO: JOSE BARBERO CALANDRIA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005207-8 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS011366 - MARCO ANTONIO NOVAES NOGUEIRA 

RECDO: JOSE CABRERA MARTINS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005208-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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ADVOGADO: MS013652 - LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: DENISE APARECIDA VARGAS DA CUNHA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005209-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS011366 - MARCO ANTONIO NOVAES NOGUEIRA 

RECDO: EVANGELINO LADISLAU DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 145 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 145 

  

JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

Presidente da Turma Recursal em exercício 

  

GRAZIELA ORTOLAN 

Oficial de Gabinete 

Turma Recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000635 

  

  

DECISÃO TR 

  

2008.62.01.001966-4 - DECISÃO TR Nr. 6201012601/2010 - ENIO BENEDITO FERREIRA BARBOSA (ADV. 

MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Desta forma, havendo verossimilhança nas alegações do requerente, sendo certo que a r. sentença concedeu o benefício 

em favor da parte autora, e considerando tratar-se de direito de natureza eminentemente alimentar, defiro a antecipação 

de tutela unicamente para a implantação imediata do benefício, com eventuais valores em atraso sendo pagos somente 

após o trânsito em julgado, isto se não ocorrer a reforma da sentença que o deferiu. 

O INSS deverá implantar o benefício no prazo de 10 dias a contar de sua efetiva intimação, sob pena de multa diária no 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser revertida à parte autora, nos termos do disposto no art. 461, § 4º, do CPC. 

Intimem-se, oficiando-se ao INSS para cumprimento. 
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